




FÍCHA TÉCNICA

Título:

Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE

Edição:

Actualizado

Propriedade:

Inspecção Geral da Administração do Estado

Call Center:

119 ( Chamada gratuita)

Web Site:

www.igae.gov.ao

Tiragem

1000 exemplares

Layout:

Arca Serviços Grá昀椀cos, Lda



ÍNDICE

Apresentação do Compêndio Legislativo da Inspecção Geral da Administração do Estado 

(IGAE)-----------------------------------------------------------------------------------------------7

PARTE I- Constituição da República de Angola de 2010 (Actualizada a revisão de 2021)----11

PARTE II – Legislação sobre actividade administrativa da Inspecção Geral da Administração 

do Estado-------------------------------------------------------------------------------------------55

Lei n.º 2/92,  de 17 de Janeiro, Lei da Inspecção Geral da Administração do Estado-----------57

Decreto Presidencial n.º 170/13,  de 28 de Outubro, aprova o Regime Jurídico da Actividade 

de Inspecção, Auditoria e Fiscalização dos Órgãos e Serviços da Administração Directa e Indi-

recta do Estado-------------------------------------------------------------------------------------65

Decreto Executivo n.º 36/17, de 30 de Janeiro, aprova o Código de Conduta para a Inspecção 

Geral da Administração do Estado----------------------------------------------------------------75

Decreto Executivo n.º 334/17, de 5 de Julho, aprova o Regulamento do Procedimento de Ins-

pecção da Inspecção Geral da Administração do Estado-----------------------------------------81

Despacho n.º 294/17, de 5 de Julho, aprova a medalha comemorativa: IGAE-25 Anos-------81

Decreto Presidencial n.º 242/20 de 28 de Setembro, aprova o Estatuto Orgânico da Inspecção 

Geral da Administração do Estado----------------------------------------------------------------93

Decreto Executivo n.º 181/2021, de 7 de Junho, aprova o Regulamento Interno das Delegações 

Provinciais da Inspecção Geral da Administração do Estado----------------------------------111

Decreto Presidencial n.º 30/24, de 23 de Janeiro, estabelece o Regime Jurídico da Carreira Es-

pecial dos Funcionários da Inspecção Geral da Administração do Estado--------------------123

Decreto Executivo n.º 122/24, de 12 de Junho, aprova o Regulamento Interno do Gabinete do 

Inspector Geral-----------------------------------------------------------------------------------133

Decreto Executivo n.º 123/24, de 12 de Junho, aprova o Regulamento Interno do Gabinete 

Geral Adjunto------------------------------------------------------------------------------------145

Decreto Executivo n.º 124/24, de 12 de Junho, aprova o Regulamento Interno do Conselho 

Consultivo da Inspecção Geral da Administração do Estado «RICS-IGAE»------------------153

Decreto Executivo n.º 125/24, de 12 de Junho, aprova o Regulamento Interno do Conselho de 

Direcção da Inspecção Geral da Administração o Estado--------------------------------------163



Decreto Executivo n.º 126/24, de 13 de Junho, aprova o Regulamento Interno da Direcção de 

Inspecção, Fiscalização, Sindicância e Averiguações--------------------------------------------173

Decreto Executivo n.º 127/24, de 13 de Junho, aprova o Regulamento Interno da Direcção de 

Inteligência Inspectiva, Transparência e Combate à Corrupção--------------------------------185

Decreto Executivo n.º 128/24, de 13 de Junho, aprova o Regulamento Interno da Direcção de 

Denúncias, Queixas e Reclamações--------------------------------------------------------------195

Decreto Executivo n.º 129/24, de 13 de Junho, aprova o Regulamento Interno da Secretaria 

Geral----------------------------------------------------------------------------------------------203

Decreto Executivo n.º 130/24, de 17 de Junho, aprova o Regulamento Interno da Direcção de 

Auditoria, Supervisão e Controlo----------------------------------------------------------------219

Decreto Executivo n.º 131/24, de 17 de Junho, aprova o Regulamento Interno do Gabinete  de   

Tecnologias de Informação e Comunicação Institucional--------------------------------------231

Decreto Executivo n.º 132/24, de 18 de Junho, aprova o Regulamento Interno do Gabinete de 

Recursos Humanos-------------------------------------------------------------------------------243

PARTE III- Legislação sobre a Administração Pública e complementar-----------------------255

Decreto n.º 33/91, de 26 de Julho, sobre o Regime Disciplinar dos Funcionários Públicos e 

Agentes Administrativos ------------------------------------------------------------------------257

Resolução nº27/94, de 26 Agosto, aprova a Pauta Deontológica do Serviço Público----------269

Decreto n.º 36/09, de 12 de Agosto, aprova o Regulamento do Sistema Contabilístico do Estado

----------------------------------------------------------------------------------------------------275

Decreto n.º 39/09, de 17 de Agosto, estabelece as normas e procedimentos a observar na �sca-

lização orçamental, �nanceira, patrimonial e operacional da Administração do Estado e dos 

órgãos que dele dependem, pelo Ministério das Finanças-------------------------------------285

Lei n.º 13/10, de 9 de Junho, Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas-------------293

Lei n.º 1/11, de 14 de Janeiro,  Lei de Bases do Regime Geral do Sistema Nacional de  Planea-

mento---------------------------------------------------------------------------------------------317

Lei n.º 22/12, de 14 de Agosto, Lei Orgânica da Procuradoria Geral da República e do Minis-

tério Público--------------------------------------------------------------------------------------327

Lei n.º 11/13, de 3 de Setembro, Lei de Bases do Sector Empresarial Público-----------------361

Lei n.º 15/16, de 12 de Setembro, Lei da Administração Local do Estado---------------------377

Lei n.º 11/19, de 4 de Maio, Lei sobre as Parcerias Público-Privadas--------------------------385

Lei n.º 10/19, de 14 de Maio, Lei de bases das Privatizações e reprivatizações ----------------395



Decreto Legislativo Presidencial n.º 2/20, de 19 de Fevereiro, estabelece as Regras de Criação, 

Organização, Funcionamento e Extinção dos Institutos ---------------------------------------403

Decreto Presidencial n.º 207/20, de 3 de Agosto, institui a Entidade Recrutadora Única de 

Quadros da Administração Central-------------------------------------------------------------417

Lei n.º 26/22, de 22 de Agosto, Lei de Bases  da Função Pública-------------------------------423

Lei n.º 30/22, de 29 de Agosto, Lei sobre o Regime Jurídico da Responsabilidade do Estado e 

de outras Pessoas Colectivas Públicas-----------------------------------------------------------445

Lei n.º 31/22, de 30 de Agosto, aprova o Código do Procedimento Administrativo----------453

Lei n.º 33/22, de 01 de Setembro, aprova o Código de Processo do Contencioso Administrativo

----------------------------------------------------------------------------------------------------495

Decreto Legislativo Presidencial n.º 2/24, de 19 de Janeiro, aprova a Alteração dos Artigos 35º 

e 38º do Decreto Legislativo Presidencial n.º 9/22, de 16 de Setembro------------------------537

Decreto Legislativo Presidencial  Presidencial n.º 9/22, de 16 de Setembro, aprova o Regime de 

Organização e o Funcionamento dos Órgãos Auxiliáres do Presidente da República--------543

Resolução n.º 42/24, de 15 de Maio, aprova as instruções sobre a forma de apresentação dos 

documentos que instruem os processos de prestação de contas-------------------------------557

Decreto Presidencial n.º 178/24, de 31 de Julho, aprova a Agenda de Transição Digital da Admi-

nistração Pública-------------------------------------------------------------------------------561

Decreto Presidencial n.º 277/24, de 06 de Dezembro, alteração do Regulamento da Adminis-

tração Local do Estado---------------------------------------------------------------------------815

PARTE IV – Legislação sobre o orçamento-----------------------------------------------------929

Decreto n.º 73/01, de 12 de Outubro, de�ne os órgãos, as regras e as formas de funcionamento 

do Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado (SIGFE)-------------------------------931

Lei n.º 15/10, de 14 de Julho, Lei Quadro do Orçamento Geral do Estado--------------------943

Lei n. º 7/11, de 16 de Fevereiro, sobre o Regime Geral das Taxas------------------------------959

Lei n.º 24/12, de 22 de Agosto, Lei de Alteração à Lei n.º 15/10, de 14 de Julho --------------967 

Decreto Executivo n.º 1/13, de 4 de Janeiro, da Cabimentação e Pré-Cabimentação---------971

Decreto Presidencial n.º 40/18, de 9 de Fevereiro, estabelece o Regime de Financiamento dos 

Órgãos da Administração Local do Estado------------------------------------------------------981

PARTE V- Legislação sobre o património do Estado-------------------------------------------989

Lei n.º 18/10 de 6 de Agosto, do Património do Estado-----------------------------------------991

Decreto Presidencial n.º 177/10, de 13 de Agosto, estabelece o regime jurídico sobre as Ins-



truções de Inventariação dos Bens Patrimoniais Públicos------------------------------------1007

Decreto presidencial n.º 75/16, de 13 de Abril, aprova o Regulamento sobre Aquisição, Cons-

trução, Reabilitação e Alienação de Imóveis destinados à Instalação de Missões Diplomáticas, 

Postos Consulares e outras Entidades Públicas de Angola no Exterior-----------------------1077

Decreto presidencial n.º 76/16, de 13 de Abril, aprova as normas de afectação , utilização e 

devolução das Casas de Função----------------------------------------------------------------1085

Decreto presidencial n.º 92/16, de 4 de Maio, aprova o Regulamento sobre a Aquisição, Gestão 

e Abate da Frota de Veículos Automóveis do Estado (FVAE)---------------------------------1087

PARTE VI- Legislação sobre a contratação pública-------------------------------------------1103

Decreto presidencial n.º 88/18, de 6 de Abril, cria a Unidade de Contratação Pública (UCP), 

junto das Entidades Públicas Contratantes (EPC)---------------------------------------------1105

Lei n.º 41/20, de 23 de Dezembro, Lei dos Contratos Públicos-------------------------------1115

PARTE VII- Legislação sobre o combate àW corrupção e sobre as tecnologias de informação

---------------------------------------------------------------------------------------------------1211

Resolução n.º 58/4, de 31 de Outubro de 2003, aprova a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção -------------------------------------------------------------------------------------1213

Resolução n.º 33/19, de 9 de Julho, aprova a Convenção da União Africana sobre Cibersegu-

rança e Protecção de Dados Pessoais ----------------------------------------------------------1283

Lei n.º 3/10, de 29 de Março, Lei da Probidade Pública---------------------------------------1303

Lei n.º 22/11, de 17 de Junho, Lei da Protecção de Dados Pessoais---------------------------1313

Lei n.º 7/17, de 16 de Fevereiro, Lei da Protecção das Redes e Sistemas Informáticos-------1333

Decreto presidencial n.º 2/18, de 11 de Janeiro, aprova o Estatuto Orgânico da Unidade de 

Informação Financeira e do Comité de Supervisão (UIF)------------------------------------1345

Lei n.º 15/18, de 26 de Dezembro, aprova a Lei sobre o Repatriamento Coercivo e Perda Alar-

gada de Bens ------------------------------------------------------------------------------------1361

Lei n.º 5/20, de 27 de Janeiro, Lei de Prevenção e Combate ao Branqueamento de Capitais, do 

Financiamento ao Terrorismo e da Proliferação de Armas de Destruição em Massa-------1367

Lei n.º 13/22, de 25 de Maio, Lei da Apropriação Pública -------------------------------------1401

Decreto Presidencial n.º 169/24, de 19 de Julho, aprova a Estratégia Nacional de Prevenção e 

Repressão da Corrupção------------------------------------------------------------------------1407



APRESENTAÇÃO DO COMPÊNDIO LEGIS-
LATIVO DA INSPECÇÃO GERAL DA ADMI-
NISTRAÇÃO DO ESTADO (IGAE)

Quando tomamos posse a 23 de Janeiro de 2024, Sua Excelência João Manuel Gon-

çalves Lourenço, Presidente da República, disse-nos “ no exercício das suas funções, 

resista à tentação de querer substituir o SIC e a PGR”. Vimos nisto, um alerta para 

que tivéssemos sempre em atenção os limites legais no exercício das funções de Ins-

pector Geral da Administração do Estado. 

Entendemos que para se evitar exercer poderes ilegais, um pressuposto essencial é o 

conhecimento das leis e a leitura ou o estudo permanente delas, para não se conformar 

com a prática que nem sempre respeita a legalidade ou o interesse público. 

Aquela a昀椀rmação demonstrou para nós que o Presidente da República controla de fac-

to, e não somente de iure, toda a actuação da actividade da Administração Pública, por 

via dos seus actos ou omissões, por imperativo dos documentos e informações que 

recebe dos vários canais dos serviços públicos competentes, exigindo-se, por isso, dos 

servidores públicos o cumprimento à risca dos deveres de lealdade e obediência com 

as orientações daquele que foi eleito democraticamente para governar. É assim em 

qualquer sistema de governo, onde o Presidente da República dirige o Executivo/Ad-

ministração Pública ou Governo, delegando nos seus auxiliares funções especí昀椀cas nos 
termos da Constituição e das legislações complementares, para assegurar a adminis-

tração e昀椀ciente e descentralizada do país, permitindo, entre outros actos,  a celebração 
de contratos, gestão de fundos públicos ou a representação do Estado em determinados 

actos. 

Ora, cumprir a lei, no exercício das funções ou reservar-se depois dela, é um dever de 

lealdade para com aquele que nos con昀椀ou representá-lo, para em seu nome, enquanto 
órgãos delegados, exercer o seu poder delegante ou originário, cabendo ao Presiden-

te da República o dever de responder perante os eleitores ou os seus representantes, 

justi昀椀cando-se por isso que exige a responsabilidade dos seus auxiliares e servidores 
públicos.



A presente organização do Compêndio Legislativo da IGAE resultou de uma orienta-

ção que havíamos dado ao Director do nosso Gabinete, Dr. Pedro Rodrigues, que en-

carregou a referida tarefa ao seu Director-Adjunto, Dr. Laurindo Quintas, para coligir 

a legislação de base da actividade inspectiva da Administração Pública e conexa, a 

昀椀m de superarmos o Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE de 2021, desac-

tualizado, face às reformas resultantes das opções de política legislativas ocorridas e, 
por outro lado, das omissões na legislação nacional e internacional sobre a corrupção. 

Orientamos, pois,  que a compilação deste Compêndio devia ser feita ou estar alinhada 

às reformas ocorridas no país depois de 2018 e inserir nele, principalmente, o Código 

do Procedimento Administrativo, a legislação sobre a Responsabilidade do Estado e 

outras pessoas colectivas públicas,  o Código de Processo do Contencioso Adminis-

trativo, assim como a nova legislação interna e internacional sobre a corrupção,  sendo 

que não se podia esquecer de incluir no Compêndio, que neste ano de 2025 se dá à 

estampa,   os 13 Regulamentos Internos, aprovados no ano de 2024, fundamentalmente 
o regulamento sobre o Gabinete do Inspector Geral da Administração do Estado, do 

Conselho Consultivo, do Conselho de Direcção e  os regulamentos sobre as respectivas 

Direcções, para permitir que não se exorbite o exercício da nossa actividade, ou seja,  

com a entrada em vigor e a consequente inserção dos 13 Regulamentos Internos neste 
manual prático, pretendemos que os funcionários da IGAE, de uma forma geral, conhe-

çam os seus limites e, sobretudo, assumam as consequências dos seus actos e omissões.

O Compêndio está estruturado por 7 ( sete) partes, sendo que na primeira, consta a 

Constituição da República de Angola, que a inaugura; na segunda, consta a legislação 

sobre actividade administrativa da IGAE; na terceira, na sequência da parte anterior, 

contém a legislação sobre a Administração Pública e complementar; na quarta, está 

a legislação essencial sobre o orçamento; na quinta, reporta-se a legislação sobre o 

património do Estado; na sexta, encontramos a legislação, pelo menos a essencial tam-

bém, sobre a contratação pública; culminando o Compêndio com uma sétima parte, 

onde, com cristalina sistematização baseada na sequência dos anos em que os diplomas 
legais entraram em vigor, está elencada a legislação sobre o combate à corrupção, sobre 

as tecnologias de informação, comunicação e protecção de dados pessoais.

Todos os diplomais legais introduzidos no Compêndio, re昀椀ra-se, estão precedidos de 

uma folha de rosto, onde constam os respectivos sumários. 

Esta actualização surge, precisamente, quatro anos depois do Compêndio Legislativo 
do Inspector da IGAE.



Optamos por designá-lo “Compêndio Legislativo da IGAE” para se diferenciar do pri-

meiro que era apenas para o Inspector, ou pelo menos é esta a ideia que o seu título res-

tritivo sugere, passando o actual Compêndio para os servidores públicos no seu todo, 

devido ao facto do seu título nos parecer possuir, quanto a sua amplitude, um sentido e 

alcance mais amplos.

Trata-se, de resto, de um material de apoio organizado pela IGAE, que pretendemos 
disponibilizá-lo para os Gabinetes Jurídicos dos órgãos da Administração Pública, por 
caber-lhes o dever, entre outros, de divulgação e conhecimento especí昀椀co da legislação 
fundamental ou conexa com actividade inspectiva da IGAE, para que possam também 

aferir o cumprimento da legalidade da actividade inspectiva, evitando-se excessos de 

uns e de outros.

Pretende-se ainda com o mesmo, que os servidores públicos, no geral, e os inspectores 

da IGAE, em particular, deliberem ou decidam com base na legalidade geral e espe-

cí昀椀ca da Administração Pública e assumam as consequências pelas suas acções ou 
omissões. 

É uma ferramenta, a nosso ver, para a defesa da legalidade, voltada para o interesse pú-

blico e igualmente para os administrados ou os cidadãos, que agora tendo o Compêndio 

sobre a mesa podem assim operar a utilização de todos os mecanismos ou garantias 
para defesa dos seus direitos ou interesses legalmente protegidos.

Luanda, 2 de Janeiro de 2025.

JOÃO MANUEL FRANCISCO (JOÃO PINTO)

INSPECTOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO
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DIÁRIO DA REPÚBLICA
Sexta-feira, 17 de Janeiro de 1992 I Série — N.º 3

ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA POPULAR DE ANGOLA
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I SÉRIE — N.º 3 — DE 17 DE JANEIRO DE 1992

1. No exercício das suas funções compete ao
Inspector-Geral:

a) dirigir e fiscalizar toda a actividade da

Inspecção-Geral;

33
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I SÉRIE — N.º 3 — DE 17 DE JANEIRO DE 1992 35
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DECRETO PRESIDENCIAL N.º 170/13, 
DE 28 DE OUTUBRO 

Aprova o Regime Jurídico 
da Actividade de Inspecção,  
Auditoria e Fiscalização dos 

Órgãos e Serviços da 
Administração Directa e 

Indirecta do Estado 

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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4. Aos preços mencionados no n.º 1 acrescer-se-á um 

valor adicional para portes de correio por via normal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95 975,00 que 

poderá sofrer eventuais alterações em função da 昀氀utuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola - E.P. no ano de 2014.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu ende-

reço completo, incluindo a Caixa Postal, a 昀椀m de se evita-

rem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações: 

a) Estes preços poderão ser alterados se houver 

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção superior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 

de Dezembro de 2013 sofrerão um acréscimo 

aos preços em vigor de uma taxa correspondente 

a 15%;

c) Aos organismos do Estado que não regularizem os 

seus pagamentos das dívidas até 15 de Dezem-

bro do ano em curso não lhes serão concedidas 

a crédito as assinaturas do Diário da República 

para o ano de 2014.

SUMÁRIO

Presidente da República
Decreto Presidencial n.º 165/13:

Exonera Paulino Domingos Baptista do cargo de Secretário de Estado 

da Hotelaria e Turismo.

Decreto Presidencial n.º 166/13:

Nomeia Paulino Domingos Baptista para o cargo de Secretário de 

Estado da Hotelaria e Alfredo Manuel Varo Kaputo para o cargo de 

Secretário de Estado do Turismo.

I M P R E N S A    N A C I O N A L  -  E. P.

Rua Henrique de Carvalho n.º 2

e-mail: imprensanacional@imprensanacional.gov.ao

Caixa Postal N.º 1306

C I R C U L A R

Excelentíssimos Senhores,

Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online 

ter acesso, entre outras informações, aos sumários dos 

conteúdos do Diário da República nas três Séries. 

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 

que resultam para os nossos serviços do facto de as respec-

tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 

com a devida oportunidade; 

Para que não haja interrupção no fornecimento do 

Diário da República aos estimados clientes, temos a honra de 

informá-los que 15 de Dezembro de 2013 estarão abertas as 

respectivas assinaturas para o ano 2014, pelo que deverão 

providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 

nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de preços a 

cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário da 

República para o ano de 2014, passam, a título provisório, a 

ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto de 

Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries ............................................... Kz: 470 615,00 

1.ª série .................................................... Kz: 277 900,00 

2.ª série .................................................... Kz: 145 500,00 

3.ª série .................................................... Kz: 115 470,00

2. Tão logo seja publicado o preço de昀椀nitivo os assinan-

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 

a diferença apurada, visando assegurar a continuidade do 

fornecimento durante o período em referência.

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual. 

Preço deste número - Kz: 250,00

DIÁRIO DA REPÚBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Segunda-feira, 28 de Outubro de 2013 I Série – N.º 207

Toda a correspondência, quer o昀椀cial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho, n.º 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 
«Imprensa». 

ASSINATURA

 Ano

As três séries  . ... ... ... ... ... ... Kz: 463 125.00 

A 1.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 273 700.00

A 2.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 142 870.00

A 3.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 111 160.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1.ª e 2.ª série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.ª série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.ª série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.
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São nomeados:

a) Paulino Domingos Baptista para o cargo de Secre-

tário de Estado da Hotelaria;

b) Alfredo Manuel Varo Kaputo para o cargo de 

Secretário de Estado do Turismo.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Outubro de 2013.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Decreto Presidencial n.º 167/13
de 28 de Outubro

Havendo necessidade de se proceder à autorização de 

crédito adicional no Orçamento Geral do Estado 2013, para 

o Ministério da Assistência e Reinserção Social, com o 

objectivo de servir de suporte às despesas relacionadas com 

a execução do Orçamento do Plano de Contingência sobre 

os Efeitos da Seca;

Considerando que a Lei n.º 15/10, de 14 de Julho — Lei-

-Quadro do Orçamento Geral do Estado, estabelece no n.º 1 

do seu artigo 27.º que os créditos suplementares e especiais 

são autorizados por lei e abertos por Decreto Presidencial;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação de abertura de crédito adicional suplementar)

É aprovada a abertura de crédito adicional suplementar 

no montante de Kz: 5.705.400.000,00 (cinco mil milhões, 

setecentos e cinco milhões e quatrocentos mil kwanzas) para 

o pagamento de despesas relacionadas com a execução do 

Plano de Contingência sobre os Efeitos da Seca.

ARTIGO 2.º
(Inscrição da dotação orçamental)

O crédito adicional aberto nos termos do artigo 1.º deste 

Decreto Presidencial é afecto à Unidade Orçamental do 

Ministério da Assistência e Reinserção Social.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 

República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Outubro de 2013.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Decreto Presidencial n.º 167/13:

Aprova a abertura de crédito adicional suplementar no montante de 

Kz: 5.705.400.000,00 para o pagamento de despesas relacionadas 

com a execução do Plano de Contingência sobre os Efeitos da Seca.

Decreto Presidencial n.º 168/13:

Aprova o Estatuto Orgânico do Instituto Nacional de Gestão de 

Bolsas de Estudo. — Revoga toda a legislação que contraria o 

disposto no presente Diploma legal, nomeadamente o Decreto 

Presidencial n.º 75/12, de 4 de Maio.

Decreto Presidencial n.º 169/13:

Cria o serviço técnico especializado, denominado Unidade Técnica 

de Negociação para a preparação, condução, avaliação e negocia-

ção dos procedimentos de contratação pública, cujas respectivas 

decisões de contratar e de autorização da inerente despesa estejam 

legalmente cometidas ao Titular do Poder Executivo, e aprova o 

regime jurídico de constituição, organização, funcionamento e de 

procedimento da Unidade Técnica de Negociação.

Decreto Presidencial n.º 170/13:

Estabelece o Regime Jurídico da Actividade de Inspecção, Auditoria 

e Fiscalização dos Órgãos e Serviços da Administração Directa 

e Indirecta do Estado aos quais tenha sido cometida a missão de 

assegurar o exercício de funções de controlo interno e externo. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 

Decreto Presidencial.

Despacho Presidencial n.º 104/13:

Cria a Comissão Multissectorial para a Definição das Quotas de 

Importação de Bens Alimentares e Não Alimentares, bem como 

os mecanismos da sua regulação, coordenada pela Ministra do 

Comércio.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 165/13
de 28 de Outubro

Por conveniência de serviço;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea d) do artigo 119.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

É exonerado Paulino Domingos Baptista do cargo de 

Secretário de Estado da Hotelaria e Turismo, para o qual havia 

sido nomeado através do Decreto Presidencial n.º 210/12, 

de 12 de Outubro.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Outubro de 2013.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Decreto Presidencial n.º 166/13
de 28 de Outubro

Por conveniência de serviço;
O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea d) do artigo 119.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos 
da Constituição da República de Angola, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 39.º do Decreto Legislativo Presidencial 
n.º 5/12, de 15 de Outubro, o seguinte:
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Decreto Presidencial n.º 170/13
de 28 de Outubro

Considerando que a actividade do Executivo obedece o 

princípio da 昀椀scalização e controlo com o objectivo de se 
alcançar a melhoria da qualidade dos serviços públicos com 

ganhos de e昀椀cácia e e昀椀ciência;
Tendo em conta que as funções de inspecção e 昀椀scaliza-

ção competem aos órgãos de inspecção do Estado, previstos 

no artigo 52.º do Decreto Legislativo Presidencial n.º 5/12, 

de 15 de Outubro;

Havendo a necessidade de se aprovar um regime jurídico 

comum a toda a actividade de inspecção que, sem prejuízo 

de se acautelar regimes especí昀椀cos, decorrentes das exigên-

cias próprias de cada sector de actividade objecto de acções 

de inspecção, permita racionalizar e uniformizar um acervo 

de regras comuns a toda a actividade, designadamente em 

matérias relacionadas com os deveres de cooperação e 

colaboração com outras entidades, os procedimentos de ins-

pecção, as garantias da actividade de inspecção, o regime 

de incompatibilidade e impedimentos do pessoal que exerce 

funções de inspecção e com a organização interna dos órgãos 

e serviços de inspecção do Estado;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea d) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República, o seguinte:

REGIME JURÍDICO DA ACTIVIDADE                               
DE INSPECÇÃO, AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO 

DOS ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRECTA E INDIRECTA DO ESTADO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Diploma estabelece o Regime Jurídico da 

Actividade de Inspecção, Auditoria e Fiscalização dos 

Órgãos e Serviços da Administração Directa e Indirecta do 

Estado aos quais tenha sido cometida a missão de assegurar 

o exercício de funções de controlo interno e externo.

ARTIGO 2.º
(Designações)

Para efeitos do presente Diploma, são adoptadas as 

seguintes designações:

a) «Actividade de Inspecção», actividade de inspec-

ção, auditoria e 昀椀scalização desenvolvida pelos 
serviços da administração directa e indirecta do 

B.4 — Fluxograma do Procedimento de Negociação

Tramitação de acordo com a sequência de actos prevista 

nos artigos 132.º a 139.º da Lei n.º 20/10, de 7 de Setembro, 

e respectivas remissões.

B.5 — Fluxograma dos Concursos para trabalhos de 

Concepção

Tramitação de acordo com a sequência de actos prevista 

nos artigos 140.º a 155.º da Lei n.º 20/10, de 7 de Setembro, 

e respectivas remissões.

B.6 — Fluxograma da Formação de Sistemas de 

Aquisição Dinâmica Electrónica

Tramitação de acordo com a sequência de actos prevista 

nos artigos 156.º a 161.º da Lei n.º 20/10, de 7 de Setembro, 

e respectivas remissões.

B.7 — Fluxograma do Procedimento para aquisição 

de serviços

Tramitação de acordo com a sequência de actos prevista 

nos artigos 164.º a 171.º da Lei n.º 20/10, de 7 de Setembro, 

e respectivas remissões.

ANEXO II
Quadro de Pessoal a que se refere o artigo 27.º

Grupo 
Pessoal

Carreira Função Categoria
Número 

de 
lugares

D
ir

ec
çã

o 
e 

C
he

昀椀a

Direcção Che昀椀a

Director Geral 1

Director Geral-Adjunto 1

T
éc

ni
co

 S
up

er
io

r

Técnico Superior

Assessor Principal 3

Primeiro Assessor 3

Assessor 3

T
éc

-
ni

co Técnico
Técnico Especialista 
Principal

3

A
dm

in
is

tr
at

iv
o

Administrativa

O昀椀cial Administrativo 
Principal

2

1.º O昀椀cial Adminis-
trativo

3

A
ux

il
ia

r Motorista de Ligeiros 2

Auxiliar de Limpeza 2

Total 23

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.
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aos serviços da administração directa e indirecta do Estado, 

bem como das administrações autónoma e independente a 

afectação de pessoal técnico especializado para acompanha-

mento das acções de inspecção.

5. A violação dos deveres de informação e de coopera-

ção para com os órgãos e serviços de inspecção faz incorrer 

o infractor em responsabilidade disciplinar e criminal, nos 

termos da legislação aplicável.

ARTIGO 5.º
(Dever de colaboração e pedidos de informação)

1. As pessoas colectivas públicas devem prestar aos 

órgãos e serviços de inspecção toda a colaboração por estes 

solicitada.

2. Os órgãos e serviços de inspecção podem solicitar 

informações a qualquer pessoa colectiva de direito privado 

ou pessoa singular, sempre que o repute necessário para o 

apuramento dos factos.

ARTIGO 6.º
(Colaboração entre órgãos e serviços de inspecção)

Os órgãos e serviços de inspecção têm o dever de cola-

borar entre si, de acordo com as respectivas atribuições e 

competências legais, utilizando para tal os mecanismos que 

se mostrem mais adequados.

SECÇÃO II
Procedimentos de Inspecção

ARTIGO 7.º
(Forma e planeamento das acções inspectivas)

1. As acções inspectivas são ordinárias ou extraordiná-

rias, podendo assumir as formas de auditoria, inspecção, 

inquérito, sindicância e averiguações.

2. O disposto no número anterior não prejudica a rea-

lização de outras formas de intervenção consagrada sem 

legislação especí昀椀ca.
3. Consideram-se ordinárias as acções de inspecção que 

constam de planos anuais elaborados pelo dirigente máximo 

do órgão ou serviço inspectivo até 30 de Novembro do ano 

anterior aquele a que respeitam e aprovados pelo órgão ou 

serviço.

4. Consideram-se extraordinárias as acções inspecti-

vas determinadas por despacho do membro do Executivo 

responsável pelo órgão ou serviço de inspecção ou pelo res-

pectivo dirigente máximo.

ARTIGO 8.º
(Regulamento do procedimento de inspecção)

Os regulamentos do procedimento de inspecção são 

aprovados por despacho do membro do Executivo respon-

sável pelo órgão ou serviço de inspecção, mediante proposta 

Estado aos quais tenha sido cometida a missão 

de assegurar o exercício de funções de controlo 

interno ou externo;

b) «Órgãos ou Serviços de Inspecção», serviços da 

administração directa e indirecta do Estado aos 

quais tenha sido cometida a missão de assegurar 

o exercício de funções de controlo interno ou 

externo;

c) «Pessoal de Inspecção», pessoal dos órgãos e 

serviços referidos na alínea anterior que exerça 

funções de inspecção, auditoria e 昀椀scalização.
ARTIGO 3.º

(Âmbito)

1. O presente Diploma aplica-se aos seguintes órgãos e 

serviços de inspecção:

a) Inspecção Geral da Administração do Estado;

b) Outros serviços de inspecção geral ou sectorial e 

de 昀椀scalização integrados em Departamentos 
Ministeriais ou em instituições públicas com 

autonomia administrativa, técnica e 昀椀nanceira.

CAPÍTULO II
Actividade de Inspecção

SECÇÃO I
Cooperação e Colaboração com outras Entidades

ARTIGO 4.º
(Deveres de informação e cooperação pelas entidades inspeccionadas)

1. Os serviços de administração directa e indirecta do 

Estado bem como das administrações autónoma e indepen-

dente e ainda as pessoas singulares e colectivas de direito 

público e privado objecto de acção inspectiva, encontram-

-se vinculados aos deveres de informação e cooperação, 

designadamente fornecendo os elementos de informação 

necessário ao desenvolvimento da actividade de inspec-

ção, nos moldes, suportes e com a periodicidade e urgência 

requeridos.

2. Os dirigentes e trabalhadores das entidades inspeccio-

nadas tem o dever de prestar, no prazo 昀椀xado para o efeito, 
todos os esclarecimentos, pareceres, informações e colabo-

ração que lhes sejam solicitados pelos órgãos e serviços de 

inspecção.

3. As entidades inspeccionadas devem dar a conhecer 

aos órgãos e serviços de inspecção as medidas adoptadas na 

sequência das acções de inspecção, designadamente o resul-

tado dos processos disciplinares instaurados em resultados 

delas.

4. Para o cumprimento das suas atribuições é conferida 

aos órgãos e serviços de inspecção a faculdade de solicitar 
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viço de inspecção pode determinar as providências previstas 

na legislação sectorial aplicável e que, em cada caso, se jus-

ti昀椀quem adequadas para prevenir ou eliminar tal situação.
2. A competência prevista no número anterior pode ser 

delegada nos dirigentes dos órgãos ou serviço de inspecção, 

sem faculdade de subdelegação.

ARTIGO 14.º
(Conclusão do procedimento)

1. No 昀椀nal de cada acção de inspecção, o inspector res-

ponsável pelo procedimento elabora um relatório 昀椀nal e 

submete-o a decisão do dirigente máximo do órgão ou 

serviço de inspecção, que o deve encaminhar, para homo-

logação, ao Ministro de tutela ou outra entidade hierárquica 

designada em legislação especí昀椀ca.

2. O Ministro de tutela pode delegar no dirigente 

máximo do órgão ou serviço de inspecção a competên-

cia para homologação dos relatórios 昀椀nais das inspecções, 

sendo obrigatória a informação dos relatórios à tutela.

3. Nos casos em que o Ministro de tutela delegue a com-

petência para homologação dos relatórios 昀椀nais, a decisão 

do dirigente prevista no n.º 1 do presente artigo adquire ime-

diatamente e昀椀cácia externa.

4. No relatório 昀椀nal relativo a cada acção inspectiva, os 

órgãos e serviços de inspecção podem emitir recomenda-

ções dirigidas a melhoria da adequação das actividades das 

entidades objecto de inspecção, à legislação que lhes seja 

aplicável e aos 昀椀ns que prosseguem.

5. Na sequência da homologação ministerial sobre os 

seus relatórios, os órgãos e serviços de inspecção assegu-

ram o respectivo encaminhamento para os membros do 

Executivo com responsabilidades de superintendência ou 

tutela sobre as entidades inspeccionadas, bem como para o 

dirigente máximo da entidade objecto de inspecção.

6. Sem prejuízo do dever, do órgão ou serviço de ins-

pecção proceder ao acompanhamento do resultado das 

recomendações e propostas formuladas, as entidades 

públicas visadas devem fornecer-lhe, no prazo de 60 dias, 

contados a partir da data de recepção do relatório, informa-

ções sobre as medidas e decisões adoptadas na sequência da 

sua intervenção, podendo ainda pronunciar-se sobre o efeito 

da acção.

7. Os órgãos e serviços de inspecção participam as enti-

dades competentes, nomeadamente ao Ministério Público, 

os factos com relevância para o exercício da acção penal 

do Inspector Geral ou do dirigente máximo deste órgão ou 

serviço.

ARTIGO 9.º
(Autonomia técnica)

Os dirigentes dos órgãos e serviços de inspecção e o pes-

soal de inspecção gozam de autonomia técnica no exercício 

das tarefas de inspecção que lhes sejam con昀椀adas.
ARTIGO 10.º

(Princípio da proporcionalidade)

No exercício das suas funções, os dirigentes dos órgãos 

e serviços de inspecção devem pautar a sua conduta pela 

adequação dos seus procedimentos aos objectivos da acção.

ARTIGO 11.º
(Princípio do contraditório)

1. Os órgãos e serviços de inspecção devem conduzir as 

suas intervenções com observância do princípio do contra-

ditório, salvo nos casos previstos na lei.

2. Os órgãos e serviços de inspecção devem fornecer as 

entidades objecto da sua intervenção as informações e outros 

esclarecimentos de interesse justi昀椀cado que lhe sejam solici-
tados, sem prejuízo das regras aplicáveis ao dever de sigilo.

ARTIGO 12.º
(Noti昀椀cação e requisição de testemunhas ou declarantes)

1. Os titulares dos órgãos e serviços da administração 

directa e indirecta do Estado bem como das administra-

ções autónomas e independentes e ainda das empresas e 

estabelecimentos objecto de acção de inspecção podem ser 

noti昀椀cados pelo inspector responsável pela acção de inspec-

ção, para a prestação de declarações ou depoimentos que se 

julguem necessários.

2. A comparência, para prestações de declarações ou 

depoimentos em acções de inspecção ou procedimentos 

disciplinares, de trabalhadores da administração directa e 

indirecta do Estado, das administrações autónoma e indepen-

dente, bem como de outros trabalhadores do sector público, 

deve ser requisitada à entidade na qual exerçam funções.

3. A noti昀椀cação para comparência de quaisquer outras 
pessoas para os efeitos referidos do número anterior pode 

ser solicitada às autoridades policiais, observadas as dispo-

sições aplicáveis do Código de Processo Penal.

4. Os órgãos e serviços de inspecção devem fazer cons-

tar no seu relatório anual de actividade quaisquer obstáculos 

colocados ao normal exercício da sua actuação.

ARTIGO 13.º
(Medidas preventivas)

1. Quando seja detectada uma situação de grave lesão 

para o interesse público, o dirigente máximo do órgão ou ser-
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vel a realização da acção, para o que deve ser 

levantado o competente auto;

f) Solicitar nos termos da legislação em vigor a cola-

boração das autoridades policiais em casos de 

recusa de acesso ou obstrução ao exercício da 

acção de inspecção por parte dos destinatários, 

para remover tal obstrução e garantir a realiza-

ção e a segurança dos actos inspectivos;

g) Solicitar a adopção de medidas cautelares necessá-

rias e urgentes para assegurar os meios de prova, 

quando tal resulte necessário, nos termos do 

Código de Processo Penal;

h) Obter, para auxílio nas acções em curso nos mesmos 

serviços, a cedência de material e equipamentos 

próprios, bem como a colaboração de pessoal 

que se mostrem indispensáveis, designadamente 

para o efeito de se executarem ou complementa-

rem serviços em atraso de execução, cuja falta 

impossibilite ou di昀椀culte aquelas acções;
i) Utilizar nos locais inspeccionados, por cedência 

das respectivas entidades inspeccionadas, insta-

lações em condições de dignidade e de e昀椀cácia 
para o desempenho das suas funções;

j) Trocar correspondência, em serviço, com todas as 

entidades públicas ou privadas sobre assuntos de 

serviço da sua competência;

k) Proceder, por si ou com recurso a autoridade 

policial ou administrativa, e cumpridas as for-

malidades legais, as noti昀椀cações necessárias ao 
desenvolvimento da acção de inspecção;

l) Ser considerado como autoridade pública para efei-

tos de protecção criminal.

ARTIGO 16.º
(Meios de identi昀椀cação pro昀椀ssional)

1. Os dirigentes dos órgãos e serviços de inspecção e o 

pessoal de inspecção têm direito a cartão de identi昀椀cação 
pro昀椀ssional e de livre-trânsito próprio, de modelo a aprovar 
por despacho do Ministro responsável pelo órgão ou serviço 

de inspecção respectivo, que devem exibir no exercício das 

suas funções.

2. O restante pessoal dos órgãos e serviços de inspec-

ção dispõe de cartão de identi昀椀cação de modelo a aprovar 
por despacho do Ministro responsável pelo serviço ou orga-

nismo inspectivo respectivo.

e contra-ordenacional, quando existam e na sequência da 

homologação do relatório pelo Ministro de tutela.

8. Os órgãos e serviços de inspecção devem ainda, por 

decisão do Ministro, e nos termos da Lei n.º 13/10, de 9 

de Julho, enviar ao Tribunal de Contas os relatórios 昀椀nais 

das suas acções de inspecção que contenham matéria de 

interesse para acção daquele tribunal.

9. O disposto no presente artigo não prejudica a aplicação 

da legislação sectorial e de outros procedimentos determi-

nados pelas necessidades de actuação directa dos órgãos e 

serviços de inspecção. 

CAPÍTULO III
Garantias do Exercício da Actividade de Inspecção

ARTIGO 15.º
(Garantias do exercício da actividade de inspecção)

No exercício das suas funções, os dirigentes dos órgãos 

e serviços de inspecção e o pessoal de inspecção gozam das 

seguintes prerrogativas:

a) Direito de acesso e livre-trânsito, nos termos da lei, 

pelo tempo e no horário necessário ao desem-

penho das suas funções, em todos os serviços 

e instalações das entidades públicas e privadas 

sujeitas ao exercício das suas atribuições;

b) Requisitar para exame, consulta e junção aos 

autos, livros, documentos, registos, arquivos e 

outros elementos pertinentes em poder das enti-

dades, cuja actividade seja objecto da acção de 

inspecção;

c) Recolher informações sobre as actividades inspec-

cionadas, proceder a exame a quaisquer vestígios 

de infracções, bem como a perícias, medições e 

colheitas de amostras para exame laboratorial;

d) Realizar inspecções, com vista a obtenção de 

elementos probatórios, aos locais onde se 

desenvolvem actividades sujeitas ao seu âmbito 

de actuação e passíveis de consubstanciar acti-

vidades ilícitas, sem dependência de prévia 

noti昀椀cação;

e) Promover, nos termos da legislação aplicável, a 

selagem de quaisquer instalações, bem como a 

apreensão de documentos e objectos de prova 

em poder das entidades inspeccionadas ou do 

seu pessoal, quando isso se mostre indispensá-
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b) Efectuar quaisquer acções de natureza inspectiva 

ou disciplinar em serviços, organismos e empre-

sas onde tenham exercido funções há menos 

de três anos ou onde as exerçam em regime de 

acumulação;

c) Aceitar hospedagem, onerosa ou gratuita em 

estabelecimento que seja propriedade de titu-

lares dos órgãos ou dirigentes das entidades 

inspeccionadas quando estas sejam objecto de 

qualquer acção de natureza inspectiva.

3. Na decisão dos pedidos de acumulação de funções 

de inspecção com qualquer função, remunerada ou não, 

os dirigentes dos órgãos de serviços de inspecção devem 

ponderar os riscos para a imparcialidade do pessoal de ins-

pecção decorrentes do exercício de funções em entidades 

integradas no âmbito de intervenção do respectivo serviço 

de inspecção.

ARTIGO 20.º
(Sigilo pro昀椀ssional)

1. Para além da sujeição aos demais deveres ineren-

tes ao exercício das suas funções, os dirigentes, o pessoal 

de inspecção e todos aqueles que com eles colaborem são 

obrigados a guardar sigilo sobre as matérias de que tiverem 

conhecimento no exercício das suas funções ou por causa 

delas, não podendo divulgar ou utilizarem em proveito pró-

prio ou alheio, directamente ou por interposta pessoa, o 

conhecimento assim adquirido.

2. A violação do sigilo pro昀椀ssional pode implicar a apli-
cação de sanções disciplinares, determináveis em função da 

sua gravidade, sem prejuízo da responsabilidade civil ou cri-

minal que dela possa resultar.

3. O dever de sigilo pro昀椀ssional mantem-se após a ces-

sação das funções.

CAPÍTULO V
Organização Interna dos Órgãos de Inspecção

ARTIGO 21.º
(Áreas territoriais de inspecção)

1. O dirigente máximo pode de昀椀nir áreas territoriais de 
inspecção, como objecto de agilizar e diversi昀椀car a interven-

ção dos inspectores, assegurando uma melhor distribuição, 

coordenação e qualidade de trabalho.

2. No despacho que de昀椀ne as áreas territoriais de inspec-

ção, o dirigente máximo pode ainda 昀椀xar, obtido o acordo do 
funcionário ou agente, um domicílio pro昀椀ssional distinto do 
da respectiva sede.

3. A identi昀椀cação dos dirigentes dos órgãos e serviços 

de inspecção e o pessoal de inspecção pode ainda ser feita 

mediante exibição de crachá, cujo modelo é aprovado por 

despacho do Ministro responsável pelo órgão ou serviço de 

inspecção respectivo.

ARTIGO 17.º
(Porte de arma)

Os titulares da função Executiva, os dirigentes e pes-

soal da carreira técnica de inspecção da Inspecção Geral da 

Administração do Estado têm direito a uso e porte de arma 

de defesa pessoal, sem dispensa da respectiva licença.

ARTIGO 18.º
(Apoio em processos judiciais)

1. Os dirigentes dos órgãos e serviços de inspecção e o 

pessoal de inspecção que sejam arguidos ou partes em pro-

cesso contra-ordenacional, disciplinar ou judicial, por actos 

cometidos ou ocorridos no exercício e por causa das suas 

funções, têm direito a serem assistidos por advogados indi-

cados nos termos da lei, pelo dirigente máximo do órgão 

ou serviço de inspecção, ouvido o interessado, retribuído a 

expensas dos organismos correspondentes.

2. O pessoal referido no número anterior tem ainda 

direito ao pagamento das custas judiciais, bem como a trans-

portes e ajudas de custo, quando a localização do tribunal ou 

das entidades judiciais o justi昀椀que.

3. As importâncias eventualmente despendidas ao abrigo 

do disposto nos números anteriores devem ser reembolsadas 

pelo funcionário ou agente que lhes deu causa, no caso de 

condenação em qualquer dos processos referidos no n.º 1 do 

presente artigo.

CAPÍTULO IV
Regime de Incompatibilidades e Impedimentos

ARTIGO 19.º
(Incompatibilidades e impedimentos)

1. O pessoal dos órgãos e serviços de inspecção estão 

sujeito ao regime geral de incompatibilidades e impedimen-

tos vigentes na Administração Pública.

2. Encontram-se ainda vedados ao pessoal de inspecção 

o seguinte:

a) Efectuar quaisquer acções de natureza inspectiva 

ou disciplinar em serviços, organismos e empre-

sas onde exerçam funções ou prestem serviços a 

parentes seus ou a昀椀ns em qualquer grau da linha 

recta ou até ao 3.º grau da linha colateral;
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Tendo em conta que esta política comercial estratégica 

engloba a adopção de uma estrutura de quotas máximas por 

importador, numa perspectiva de defesa da produção interna 

e da restricção à prática monopolista e progressiva da impor-

tação de produtos pré-embalados (em particular da pequena 

embalagem), em benefício da importação de produtos a gra-

nel, de forma a acrescentar mais valor ao circuito comercial 

interno;

Considerando que neste contexto a aplicação de barrei-

ras não tarifárias surge como um mecanismo e instrumento 

de política económica que in昀氀uenciam o comércio inter-
nacional e são aplicadas com o objectivo de proteger o 

mercado interno nacional das assimetrias competitivas entre 

os Países, imputando limitações de importações para 昀椀xação 
de quotas para produtos;

Havendo necessidade de estabelecer mecanismos de 

regulação das importações que permitam simultaneamente 

enquadrar os requisitos de consumo nacional com a estraté-

gia de fomento da produção agrícola e industrial, com base 

no Programa do Governo;

O Presidente da República determina, nos termos da alí-

nea d) do artigo 120.º e do n.º 5 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 

1.º — É criada a Comissão Multissectorial para a 

De昀椀nição das Quotas de Importação de Bens Alimentares e 
Não Alimentares, bem como os mecanismos da sua regula-

ção, coordenada pela Ministra do Comércio e que integra as 

seguintes entidades:

a) Ministro das Finanças;

b) Ministro da Agricultura;

c) Ministro da Economia;

d) Ministro do Planeamento e do Desenvolvimento 

Territorial;

e) Ministro da Indústria;

f) Ministro da Energia e Águas;

g) Ministro da Construção;

h) Ministro da Geologia e Minas;

i) Ministro dos Transportes.

2.º — A Comissão é apoiada por um Grupo Técnico 

constituído por representantes dos organismos referidos no 

ponto 1.º do presente Despacho.

3.º — A Comissão ora criada tem, dentre outras, as 

seguintes tarefas:

a) Efectuar o levantamento do quantitativo de pro-

dutos nacionais com excedentes de produção, 

que numa primeira fase deverão ser protegidos 

ARTIGO 22.º
(Tipo de organização interna)

1. A organização interna dos órgãos e serviços de ins-
pecção é a de昀椀nida pelo Diploma orgânico próprio ou do 
Departamento Ministerial em que se integram.

2. Aos chefes das equipas multidisciplinares de inspec-
ção pode ser atribuído um estatuto remuneratório de昀椀nido 
através de um acréscimo remuneratório em pontos percen-
tuais da escala salarial geral e a designação de chefes de 
equipa ou coordenadores, nos diplomas orgânicos dos res-
pectivos órgãos ou serviços de inspecção.

3. O disposto no número anterior não prejudica os regi-
mes especiais de che昀椀as integradas em carreiras inspectivas 
próprias.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 23.º
(Salvaguarda de regime especial)

O disposto no presente Diploma não prejudica a con-

sagração nos Diplomas orgânicos dos órgãos e serviços 

identi昀椀cados no artigo 3.º ou noutros Diplomas especí昀椀cos 
referentes àqueles órgãos e serviços de outros procedimen-

tos e prerrogativas especí昀椀cas aplicáveis a esses órgãos e 
serviços.

ARTIGO 24.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Decreto Presidencial.

ARTIGO 25.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas da interpretação e apli-

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 

da República.

ARTIGO 26.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 

29 de Agosto de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 21 de Outubro de 2013.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Despacho Presidencial n.º 104/13
de 28 de Outubro

Considerando que, no âmbito do Plano Nacional de 

Desenvolvimento 2013-2017, o Executivo, através do 

Ministério do Comércio, tem como tarefa primordial a 

implementação de uma política comercial estratégica;
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Delibera a cessação de funções e a consequente jubilação de Alberto William 
Henriques, José Chingongo, Adriano Couceiro Baptista, Manuel António 
Morais, Domingos Santos, Rosário Joaquim António, Graça Tchipepe, 
Benjamim Lomanda, Nguyalo Afonso, João Baptista Sepisso, Paulino 
Tito Cafumana de Almeida, Guilherme, Alfredo Lourenço Martins, Fialho 
M. das Neves Gambôa, Maria Adelaide Napandula, Fausta N. da Costa 
Machado, Ernesto António e Joaquim Manuel Júlio, Magistrados Judiciais.

Inspecção Geral da Administração do Estado
Decreto Executivo n.º 36/17:

Aprova o Código de Conduta Ética para a Inspecção Geral da Administração 
do Estado.

Despacho n.º 34/17:

Determina a composição da Comissão Administrativa do Fundo Permanente 
da Inspecção Geral do Estado, coordenada por Manuel Alberto Bole, 
Chefe do Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Geral.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Despacho Presidencial n.º 7/17
de 30 de Janeiro

Considerando que no âmbito da implementação dos projec-
tos de infra-estruturas rodoviários integrados no Plano Nacional 
de Desenvolvimento para o Sector da Construção para ligação 
da malha viária torna-se necessário à ligação de várias regiões no 
País, recorrendo a pontes, com predominância nas de baixo custo;

Havendo necessidade de se adquirir pontes metálicas, de modo 
a viabilizar a circulação rodoviária com segurança e 昀氀uidez;

O Presidente da República determina, nos termos da alínea d) 
do artigo 120.º e do n.º 5 do artigo 125.º, ambos da Constituição 
da República de Angola, o seguinte:

1.º — É aprovada a Minuta do Contrato de Fornecimento 
de Pontes de Painéis de Aço Waagner-Biro no valor total de 
€ 20.342.000,00 (vinte milhões, trezentos e quarenta e dois mil 
euros), a ser celebrado entre o Ministério da Construção e a empresa 
Waagner-Biro Bridge Systems AG (WB).

2.º — É autorizado o Ministro da Construção, com a facul-
dade de subdelegar, para em representação do Estado Angolano, 
celebrar o contrato acima referido com a empresa Waagner- Biro 
Bridge Systems AG (WB).

3.º — O Ministro das Finanças deve assegurar a disponibi-
lidade dos recursos 昀椀nanceiros necessários à implementação do 
referido Projecto ao abrigo da Linha de Crédito da Áustria, asse-
gurada com o Banco VTB da Áustria.

4.º — As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.

5.º — O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Janeiro de 2017.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Toda a correspondência, quer o昀椀cial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho n.º 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 
«Imprensa». 
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Benjamim Lomanda …………………… Juiz de Direito
Nguyalo Afonso ………………………… Juiz de Direito
João Baptista Sepisso …………………… Juiz de Direito
Paulino Tito Cafumana de Almeida …… Juiz de Direito
Guilherme ……………………………… Juiz Municipal
Alfredo Lourenço Martins ……………… Juiz Municipal
Fialho M. das Neves Gamboa …………… Juiz Municipal
Maria Adelaide Napandula ……………… Juiz Municipal
Fausta N. da Costa Machado …………… Juiz Municipal
Ernesto António ………………………… Juiz Municipal
Joaquim Manuel Júlio ………………… Juiz Municipal

Luanda, aos 10 Janeiro de 2017.

O Juiz Conselheiro Presidente, Manuel Miguel da Costa 
Aragão.

INSPECÇÃO GERAL                                                
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Executivo n.º 36/17
de 30 de Janeiro

Considerando que o Decreto Presidencial n.º 215/13, de 16 de 
Dezembro, aprovou o Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 
Administração do Estado;

Reconhecendo que é absolutamente indispensável adoptar um 
Código de Conduta Ética que estabelece o padrão ético do exercí-
cio de funções dos funcionários e agentes da Inspecção Geral da 
Administração do Estado;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da 
República, nos termos do artigo 137.º da Constituição da República 
de Angola, e de acordo com os n.os 1 e 4 do artigo 2.º do Decreto 
Presidencial n.º 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Código de Conduta Ética para a Inspecção 
Geral da Administração do Estado, anexo ao presente Decreto 
Executivo que dele é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões decorrentes da interpretação e aplica-
ção do presente Decreto Executivo são resolvidas pelo Inspector 
Geral do Estado.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Janeiro de 2017.

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA 
PARA A INSPECÇÃO GERAL                                                              

DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

I. Âmbito de Aplicação

O presente Código de Conduta Ética pretende estabelecer o 
padrão ético do exercício de funções dos trabalhadores ao serviço 
da Inspecção Geral da Administração do Estado (IGAE).

O Código aplica-se a todos os trabalhadores da IGAE, sendo 
entendidos como tal os dirigentes e os trabalhadores, independen-
temente do seu vínculo laboral.

Constitui igualmente uma referência para o público no que res-
peita ao padrão de conduta exigível aos pro昀椀ssionais da inspecção 
no seu relacionamento com terceiros, contendo as regras de con-
duta e as normas éticas relativamente às quais se considera dever 
exigir obediência, sem prejuízo da observância de outras normas 
aplicáveis em áreas funcionais especí昀椀cas da IGAE.

O presente Código respeita os princípios consagrados na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, na Constituição 
da República de Angola, na Pauta Deontológica do Serviço Público 
e na Lei da Probidade Pública.

O carácter particular das atribuições da IGAE e as caracterís-
ticas especí昀椀cas das mesmas justi昀椀cam uma conduta responsável, 
atenta, transparente, compreensível e acessível a todos e, por conse-
guinte, a existência de um Código de Conduta Ética que preconize 
as linhas directivas de actuação dos seus trabalhadores.

II. Princípios Básicos

A conduta dos trabalhadores da IGAE, no exercício concreto 
das suas funções, pauta-se pela observância de princípios básicos 
de ética na Administração Pública e de ética pessoal, cívica, e par-
ticular sujeição aos seguintes princípios:

1.º — Serviço Público
Os trabalhadores da IGAE encontram-se ao serviço exclu-

sivo da comunidade e dos cidadãos, fazendo prevalecer, sempre, 
o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo.

2.º — Legalidade
Actuam em conformidade com os princípios do Direito, devem 

respeitar escrupulosamente a Constituição e as leis da República, 
bem como cumprir todas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às suas actividades.

3.º — Justiça, Imparcialidade e Integridade
Devem tratar de forma justa, impessoal e imparcial todos os 

cidadãos, observando com rigor os valores da neutralidade, res-
ponsabilidade, idoneidade, integridade e probidade.

4.º — Igualdade de Tratamento e Não Discriminação
Não podem bene昀椀ciar ou discriminar qualquer cidadão em 

função da sua ascendência, sexo, raça, língua, de昀椀ciência física 
ou mental, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situa-
ção económica ou condição social.

5.º — Lealdade
Os trabalhadores da IGAE devem agir de forma leal, solidária 

e cooperante entre si e para com a organização, de forma a con-
tribuir para a credibilidade da IGAE e para a consolidação de um 
forte espírito de corpo ou equipa e cooperação.

6.º — Independência e Autonomia Técnica
Devem actuar em conformidade com as normas técnicas em 

vigor e com a total independência, nomeadamente não aceitando 
instruções de qualquer entidade, organização ou pessoa alheia que 
inter昀椀ra com os seus valores e princípios.

7.º — Protecção de Dados
Não podem divulgar ou usar informações con昀椀denciais obtidas 

no desempenho das suas funções ou em virtude desse desempenho.
Devem guardar sigilo sobre os factos e informações sobre a 

IGAE e a sua actividade de que tenham conhecimento no exer-
cício das suas funções, ou por causa delas, e não divulgar factos 
que prejudiquem a IGAE.

8.º — Con昀椀dencialidade e Segredo Pro昀椀ssional
Os trabalhadores que lidem com dados pessoais relativos a 

cidadãos ou tenham acesso a dados pessoais devem respeitar as 
disposições relativas à protecção de pessoas singulares, no que diz 
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respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação des-
ses dados, não podendo, nomeadamente, utilizar dados pessoais 
para 昀椀ns ilegítimos ou comunicá-los a pessoas não autorizadas a 
utilizá-los.

9.º — Utilização dos Recursos da IGAE
Devem respeitar e proteger os recursos e o património da 

IGAE e não permitir a sua utilização abusiva. Os recursos devem 
ser utilizados de forma e昀椀ciente, adoptando medidas adequadas e 
justi昀椀cadas no sentido de limitar custos desnecessários.

Os trabalhadores devem zelar pela protecção e bom estado 
de conservação do património, procurando sempre maximizar a 
sua utilização.

III. Regras de Relacionamento com o Exterior

Os trabalhadores da IGAE devem colocar os seus conhecimentos 
e experiencias ao serviço dos cidadãos devendo, no relacionamento 
com terceiros, pautar-se pela observância de princípios básicos de 
ética na Administração Pública e de ética pessoal, cívica e parti-
cular sujeição aos seguintes princípios e regras:

1.º — Competência e Responsabilidade
Devem dirigir de forma responsável, competente, dedicada e 

crítica, no sentido de garantir o cumprimento das responsabilida-
des e deveres que lhe sejam cometidos.

Devem assumir o mérito, o brio e a e昀椀ciência como critérios 
mais elevados de pro昀椀ssionalismo público.

2.º — Comunicação
Nos contactos com terceiros devem clari昀椀car a natureza e 昀椀na-

lidade concreta da sua intervenção, contextualizando-a na condição 
de trabalhadores em funções públicas.

Na prestação de informação e/ou esclarecimentos a tercei-
ros devem observar especial cuidado, devendo fazê-lo de forma 
clara, simples, cortês e adaptada à capacidade de compreensão 
dos mesmos.

3.º — Relacionamento com Outras Entidades Públicas e Privadas
Devem observar as orientações e valores da IGAE, pautando 

a sua actividade por critérios de qualidade, integridade, transpa-
rência e, ainda, fomentar e assegurar um bom relacionamento 
com essas entidades.

4.º — Con昀氀ito de Interesses
Devem evitar qualquer situação susceptível de originar directa 

ou indirectamente um con昀氀ito de interesses com a IGAE.
Os trabalhadores devem assegurar um desempenho imparcial, 

objectivo e transparente, nomeadamente:
a) Veri昀椀car se têm interesses privados que possam colidir 

com o cumprimento dos seus deveres pro昀椀ssio-
nais, para que não possa haver dúvida quanto à sua 
imparcialidade;

b) Se, na execução de uma tarefa concreta, veri昀椀carem que 
poderá existir uma colisão entre os deveres pro昀椀ssio-
nais e os seus interesses privados ou de terceiros com 
os quais possuam uma ligação, devem dar conta do 
facto ao seu superior hierárquico, para que possam 
ser tomadas as medidas adequadas;

c) Separar, de modo claro e inequívoco, a sua vida pro昀椀s-
sional dos interesses próprios da sua vida privada.

5.º — Dádivas, Outros Benefícios ou Recompensas
O respeito pelo princípio da independência é incompatível 

com solicitar, receber ou aceitar, de fonte externa à IGAE, de um 
subordinado ou de um superior hierárquico, quaisquer benefícios, 
recompensas, remunerações, presentes ou dádivas que excedam o 
valor meramente simbólico e que, de algum modo, estejam relacio-
nados com a actividade desempenhada na IGAE ou que possam 
in昀氀uenciar processos de decisão em curso.

Igualmente é reconhecidamente mais difícil recusar o favore-
cimento ilegítimo de alguém quando se mantém com essa pessoa 
relação de especial con昀椀ança ou amizade, ou quando ao trabalha-
dor e/ ou à sua família são concedidos benefícios e vantagens.

Assim, os trabalhadores da IGAE devem:
a) Constituir um exemplo para os outros, demonstrando 

através do seu comportamento que não toleram, nem 
apoiam actos de corrupção;

b) Rejeitar, terminantemente, tentativas de corrupção e 
informar, de imediato, os seus superiores hierárquicos;

c) Não se coibir de recusar pequenas ofertas, bem como 
devolvê-las, com um pedido de compreensão, tendo 
em conta as leis que lhe são aplicáveis;

d) Fazer-se acompanhar por outro trabalhador que sirva de 
testemunha, sempre que suspeitar que alguém pretende 
um favorecimento pessoal ilegítimo e informar, ime-
diatamente, os seus superiores hierárquicos;

e) Agir de modo que o seu trabalho possa ser avaliado a todo 
o tempo, fazendo com que os seus métodos de traba-
lho sejam transparentes e compreensíveis para todos.

IV. Disposições Finais

As eventuais situações de inobservância das normas de ética 
e conduta devem ser reportadas e investigadas cuidadosamente, 
qualquer que seja a condição pro昀椀ssional do trabalhador, sendo-lhe 
aplicáveis as regras e os procedimentos em vigor, nomeadamente 
as relativas ao exercício do poder disciplinar.

Os incumprimentos que venham a ocorrer deverão ser comu-
nicados à Direcção da IGAE que, de acordo com a sua natureza 
e quali昀椀cação, adoptará as medidas que forem tidas por conve-
nientes, nos termos da lei.

O presente Código de Conduta Ética entra em vigor no dia 
seguinte à sua publicação em Diário da República, sendo igual-
mente publicitado na página electrónica da IGAE.

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.

Despacho n.º 34/17
de 30 de Janeiro

Havendo necessidade de se designar os membros da Comissão 
Administrativa do Fundo Permanente da Inspecção Geral da 
Administração do Estado;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da 
República, nos termos do artigo 137.º da Constituição da República 
de Angola, e de acordo com as disposições conjugadas das alíneas a) 
e g) do n.º 2 do artigo 11.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral 
da Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.º 215/13, de 16 de Dezembro, determino:

Único: — A Comissão Administrativa do Fundo Permanente 
da Inspecção Geral do Estado tem a seguinte composição:

a) Manuel Alberto Bole — Chefe de Departamento 
de Administração e Finanças da Secretaria Geral 
— Coordenador;

b) Florinda Patrícia Lopes Octávio — Chefe de Repartição 
de Finanças e Património da Secretaria Geral;

c) Raimundo Silvestre Canzala — Auxiliar.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Janeiro de 2017.

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.
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no valor global de USD 1.100.000.000,00 para a cobertura do Projecto 
do Sector da Energia e Águas.

Despacho Presidencial n.º 162/17:

Aprova sob o regime contratual, o Projecto de Investimento Privado 
denominado «Elefantes Bay» no valor de USD 100.000.000,00, bem 
como o Contrato de Investimento.

Despacho Presidencial n.º 163/17:
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Gaudens Pontes Sebastião, Secretário Executivo do Secretariado 
Executivo do Conselho Nacional do Sistema de Controlo de Qualidade.

Despacho Presidencial n.º 164/17:
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de Diamantes — SODIAM.
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Decreto Executivo n.º 334/17:

Aprova o Regulamento do Procedimento de Inspecção da Inspecção Geral 
da Administração do Estado (IGAE).

Despacho n.º 294/17:

Cria a Medalha Comemorativa IGAE — 25 Anos, com os graus ouro, 
prata e bronze, a ser outorgada aos funcionários da Inspecção Geral 
da Administração do Estado, com mais de 10 anos de serviço e cujo 
o desempenho tenha sido classificado como Bom.

Ministério da Geologia e Minas
Despacho n.º 295/17:

Aprova o Contrato de Investimento Mineiro para a Outorga de Direitos 
relativos a metais nobres – ouro, situado no Município de Cambulo, 
Província da Lunda-Norte, com uma extensão de 552.74 Km2.

CNE — Comissão Nacional Eleitoral
Despacho n.º 10/17:

Autoriza a despesa e formaliza a abertura do procedimento de Contratação 
Simplificada, em função do Critério Material, para Aquisição de 
Serviços de Consultoria para Auditoria ao Ficheiro Informático dos 
Cidadãos Maiores — FICM e a Solução Tecnológica, aprova as Peças 
do Procedimento, designadamente, o Convite à apresentação da pro-
posta e os Termos de Referência e cria a Comissão de Avaliação para 
a condução do referido procedimento concursal.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 159/17
de 5 de Julho

Tendo em conta que foi aprovado recentemente pelo 
Presidente da República o Grupo de Trabalho para a 
Implementação da Estratégia para a Diversi昀椀cação e Aumento 
das Exportações;

Havendo necessidade de se estabelecer as normas que 
regulam o referido Grupo de Trabalho;

O Presidente da República decreta, nos termos das alí-
neas d) e l) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

Regulamento do Grupo de Trabalho Para a Implementação 
da Estratégia Para a Diversi昀椀cação e Aumento das Exportações

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento do Grupo de Trabalho para a 
Implementação da Estratégia para a Diversi昀椀cação e Aumento 
das Exportações.

ARTIGO 2.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 
da República.

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Preço deste número - Kz: 220,00

Quarta-feira, 5 de Julho de 2017 I Série – N.º 110

ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Toda a correspondência, quer o昀椀cial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho n.º 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 
«Imprensa». 

ASSINATURA

 Ano

As três séries  . ... ... ... ... ... ... Kz: 611 799.50 

A 1.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 361 270.00

A 2.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 189 150.00

A 3.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 150 111.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1.ª e 2.ª série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.ª série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.ª série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.
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Empresa Nacional de Comercialização de Diamantes 

— SODIAM

a) Beatriz Jacinto António de Sousa — Presidente;

b) Filipe Sérgio Gomes Adolfo — Administrador 

Executivo;

c) José das Neves Gonçalves Silva — Administrador 

Executivo.

2.º — As dúvidas e omissões resultantes da interpreta-

ção e aplicação do presente Despacho são resolvidas pelo 

Presidente da República.

3.º — O presente Despacho entra em vigor na data da 

sua assinatura.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Julho de 2017.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

INSPECÇÃO GERAL                                                
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Executivo n.º 334/17
de 5 de Julho

Uma das linhas orientadoras do Programa do Executivo 

é o fortalecimento da função inspectiva e de 昀椀scalização do 
Estado, com base no entendimento de que a auditoria e a 昀椀s-

calização permanente da Administração assumem um papel 

de relevância estratégica para a governação.

O Decreto Presidencial n.º 170/13, de 28 de Outubro, 

estabeleceu o regime jurídico da actividade de inspecção, 

auditoria e 昀椀scalização, a desenvolver pelos órgãos e serviços 
a quem incumbem as funções de controlo interno e externo 

da Administração do Estado. Neste Diploma de昀椀niram-se 
princípios e regras comuns a todos aqueles órgãos e serviços 

de inspecção, prevendo, no seu artigo 8.º, a aprovação dos 

respectivos procedimentos de inspecção, por parte do respec-

tivo membro do Executivo responsável do órgão ou serviço 

de inspecção.

Por seu turno, o Decreto Presidencial n.º 215/13, de 16 de 

Dezembro, aprovou o Estatuto Orgânico da Inspecção Geral 

da Administração do Estado, constituindo a sua Lei Orgânica.

Assim, em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com os n.os 1 e 4 do artigo 2.º 

do Decreto Presidencial n.º 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento do Procedimento de Inspecção 

da Inspecção Geral da Administração do Estado (IGAE), anexo 

ao presente Decreto Executivo, do qual faz parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e Omissões)

As dúvidas e omissões decorrentes da interpretação e 

aplicação do presente Decreto Executivo são resolvidas pelo 

Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Junho de 2017.

O Inspector Geral da Administração do Estado, Joaquim 

Mande.

REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO 
DE INSPECÇÃO DA INSPECÇÃO GERAL 

DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

1. O presente Regulamento de昀椀ne os procedimentos da 
actividade de inspecção, auditoria e 昀椀scalização desenvolvida 
pela Inspecção Geral da Administração do Estado (IGAE) no 

exercício das suas atribuições enquanto órgão especí昀椀co auxi-
liar do Presidente da República e Titular do Poder Executivo, 

nos termos estabelecidos pelo Diploma Legislativo Presidencial 

n.º 5/12, de 15 de Outubro, e pelo Decreto Presidencial                                                                           

n.º 215/13, de 16 de Dezembro.

2. Não se consideram abrangidos pelo número anterior 

os procedimentos que visem a IGAE ou qualquer dos seus 

dirigentes ou trabalhadores, os quais se regem pelas normas 

gerais aplicáveis na Administração Pública.

ARTIGO 2.º
(De昀椀nições)

Nos termos do Decreto Presidencial n.º 170/13, de 28 de 

Outubro, e para efeitos do presente Regulamento, entende-

-se por:

a) «Acção inspectiva» qualquer acção desenvolvida 

no âmbito da actividade de inspecção, auditoria 

e 昀椀scalização;
b) «Actividade inspectiva» a actividade de inspecção, 

auditoria e 昀椀scalização;
c) «Inspector responsável» o instrutor, o inspector único 

ou o chefe da equipa ou comissão multidisciplinar 

encarregue da realização de uma acção ou instrução 

de um processo, consoante os casos;
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d) «Procedimento ou processo inspectivo» procedimento 

ou processo relativo à actividade de inspecção, 

auditoria e 昀椀scalização»;
e) «Órgão ou Serviço de inspecção» qualquer serviço 

ou unidade orgânica da administração directa e 

indirecta do Estado ou das autarquias locais com 

competências no âmbito da actividade de inspec-

ção, auditoria e 昀椀scalização.
ARTIGO 3.º

(Contagem de prazos)

Os prazos referidos no presente Regulamento contam-

-se nos termos previstos nas Normas do Procedimento e 

da Actividade Administrativa, aprovadas pelo Decreto-Lei 

n.º 16-A/95, de 15 de Dezembro.

CAPÍTULO II
Da Actividade Inspectiva

ARTIGO 4.º
(Actividade inspectiva)

1. A actividade inspectiva da IGAE realiza-se através de 

auditorias, inspecções, sindicâncias, averiguações, inquéritos, 

processos disciplinares, acções de acompanhamento, apre-

ciação de queixas, reclamações, denúncias, participações e 

exposições e outras acções de variada natureza.

2. Em resultado da actividade inspectiva da IGAE, podem 

ser formuladas recomendações destinadas a assegurar ou a 

restabelecer a legalidade dos actos praticados por parte dos 

serviços ou organismos do Estado, ou à adopção de melhorias 

na sua organização, podendo ainda ser apresentadas propos-

tas de medidas, legislativas, regulamentares ou outras, que 

se a昀椀gurem pertinentes.
3. Pode ser solicitado aos serviços da administração directa 

e indirecta do Estado a afectação de pessoal técnico especia-

lizado para acompanhamento das respectivas acções.

ARTIGO 5.º
(Acções ordinárias e extraordinárias)

1. São acções inspectivas ordinárias as auditorias, inspecções, 

acções de acompanhamento e outras de variada natureza previs-

tas no plano de actividades e extraordinárias todas as restantes.

2. A realização das acções ordinárias é determinada por des-

pacho do Inspector Geral da Administração do Estado.

3. A realização das acções extraordinárias é determinada pelo 

Titular do Poder Executivo, pelo Inspector Geral da Administração 

do Estado ou ainda por outra entidade competente, no âmbito 

da legislação especial.

ARTIGO 6.º
(Apreciação de queixas, reclamações, denúncias,                                            

participações e exposições)

A apresentação à IGAE, por entidade pública ou privada, 

de qualquer queixa, reclamação, denúncia, participação ou 

exposição dá origem à abertura de um processo para a sua 

apreciação, sem prejuízo da posterior instauração de procedi-

mento de outra natureza se essa apreciação assim o determinar.

ARTIGO 7.º
(Acções conjuntas)

As acções inspectivas da IGAE podem ser levadas a cabo 

conjuntamente com outros serviços de inspecção, nos termos 

previstos no plano de actividades ou em Despacho Conjunto das 

entidades competentes para determinar a respectiva realização.

ARTIGO 8.º
(Auditorias)

Podem ser realizadas auditorias 昀椀nanceiras, que têm como 
objectivo veri昀椀car a legalidade e a regularidade 昀椀nanceira 
das receitas e despesas públicas, bem como dos sistemas e 

procedimentos de controlo internos da área 昀椀nanceira dos ser-
viços, e auditorias de gestão, que têm como objectivo avaliar 

o funcionamento e desempenho dos serviços, por referência 

a padrões de qualidade, economia, e昀椀cácia e e昀椀ciência, bem 
como avaliar a qualidade dos sistemas de informação de ges-

tão, incluindo os indicadores de desempenho.

ARTIGO 9.º
(Inspecções)

As inspecções têm por objectivo averiguar o cumprimento 
pelos serviços das respectivas missões, leis, regulamentos, 
instruções, despachos, contratos e protocolos e, em geral, de 
quaisquer normas ou comandos que legalmente os vinculem.

ARTIGO 10.º
(Acções temáticas)

As acções temáticas destinam-se a analisar áreas especí-
昀椀cas de actuação ou organização de mais do que um serviço 
ou organismo do Estado com vista a possibilitar uma apre-
ciação comparada dos mesmos.

ARTIGO 11.º
(Acções de acompanhamento)

As acções de acompanhamento destinam-se a averiguar o 
cumprimento pelos serviços das decisões do Titular do Poder 
Executivo quanto às recomendações constantes dos relatórios 
de auditoria, de inspecção ou de acções de variada natureza, 
bem como das propostas de medidas formuladas pela IGAE 
na sequência da apreciação de queixas, reclamações, denún-
cias, participações e exposições.

ARTIGO 12.º
(Procedimento de natureza disciplinar)

As sindicâncias, as averiguações, os inquéritos e os proces-
sos disciplinares são instaurados nos termos e com 昀椀nalidades 
previstos no Regime Disciplinar dos Funcionários Públicos e 
Agentes Administrativos da Administração Central e Local do 
Estado, aprovado pelo Decreto n.º 33/91, de 26 de Julho, ou 
noutros diplomas similares em vigor na Administração Pública.

ARTIGO 13.º
(Acções de variada natureza)

As acções de variada natureza destinam-se aos 昀椀ns que 
não possam ser realizados através de outros tipos de acções.
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CAPÍTULO III
Dos Procedimentos

SECCÇÃO I
Princípios Gerais

ARTIGO 14.º
(Princípio geral de actuação)

Os dirigentes e o pessoal de inspecção devem actuar de 

forma imparcial e isenta, orientada para a melhor prossecução 

do interesse público e para a melhoria da qualidade dos servi-

ços prestados pela Administração Pública.

ARTIGO 15.º
(Princípio do contraditório)

1. A instrução dos processos inspectivos está sujeita ao 

princípio do contraditório, devendo o serviço ou o trabalha-

dor visados ser ouvidos antes de o processo ser submetido 

a decisão 昀椀nal, nos termos e salvas excepções constantes da 
legislação aplicável e do presente Regulamento.

2. O contraditório é dispensado, por despacho fundamentado 

do Inspector Geral da Administração do Estado, sempre que:

a) A sua aplicação possa prejudicar a instrução e even-

tual processo tendente a apurar responsabilidade 

penal, disciplinar ou 昀椀nanceira ou a obtenção da 
respectiva prova;

b) A ponderação dos critérios estabelecidos nos 

artigos 39.º e 40.º do presente Regulamento o 

justi昀椀que.
ARTIGO 16.º

(Princípios da proporcionalidade e da informalidade)

1. No exercício das suas funções, os dirigentes e o pessoal 

de inspecção devem pautar a sua conduta pela adequação dos 

seus procedimentos aos objectivos da acção.

2. A instrução dos processos inspectivos é feita preferen-

cialmente por meios informais, expeditos e adequados aos 

昀椀ns em causa, salvo quando a lei, o presente Regulamento 
ou as normas técnicas aplicáveis imponham a adopção de 

determinados procedimentos ou formalidades, ou quando tal 

se torne necessário para salvaguarda dos direitos fundamen-

tais dos cidadãos.

ARTIGO 17.º
(Procedimentos técnicos)

1. As acções inspectivas realizam-se de acordo com os 

procedimentos técnicos adequados para cada caso, nos termos 

de manuais a aprovar pelo Inspector Geral da Administração 

do Estado, ou de outras orientações em vigor na IGAE, tendo 

em conta a melhor realização dos objectivos das acções e as 

regras e boas práticas, nacionais e internacionais, comum-

mente aceites.

2. São ainda aplicáveis às acções inspectivas, consoante 

os casos, os manuais aprovados no âmbito do Sistema de 

Controlo Interno (SIC).

ARTIGO 18.º
(Participação de infracções)

1. São participadas às entidades competentes para ins-
taurar os correspondentes procedimentos, nomeadamente ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas, os factos geradores 
de eventual responsabilidade penal, disciplinar ou 昀椀nanceira, 
apurados no decurso de qualquer acção disciplinar.

2. O dever de participação cessa quando já tiver sido feita 
por outro inspector ou trabalhador da IGAE ou quando resul-
tar inequívoco que os indícios da infracção enquanto tais são 
já do conhecimento de todas as entidades competentes para 
instaurar os procedimentos que ao caso caibam.

3. Salvo o disposto no número seguinte, a participação é 
feita na sequência da homologação do relatório 昀椀nal do pro-
cesso pelo Titular do Poder Executivo ou do despacho 昀椀nal 
proferido no processo.

4. A participação é feita autonomamente e de imediato, 
sob proposta do inspector responsável e mediante despacho 
do Inspector Geral da Administração do Estado:

a) Se existir risco de prescrição;

b) Se, por qualquer motivo, o atraso na participação 

puder impossibilitar ou di昀椀cultar a descoberta ou 
punição de algum responsável;

c) Se as infracções em causa se veri昀椀carem em áreas, 
matérias ou períodos temporais que não se enqua-

drem no âmbito da acção;

d) Se estiver em causa eventual infracção criminal.
5. No decurso da acção inspectiva, são de imediato recolhi-

dos todos os elementos de prova documentais necessários para 
demonstrar a existência de factos a participar e, se possível, 
a sua autoria, bem como a prova testemunhal que se mostre 
imprescindível para esse efeito, podendo ainda ser recolhidos 
outros elementos de prova reputados convenientes desde que 
isso não prejudique a realização da acção.

6. A participação contém a descrição adequada dos fac-
tos, nomeadamente através de cópia dos trechos relevantes 
dos relatórios quando possível, e é acompanhada de todos os 
elementos de prova recolhidos.

7. As participações ao Tribunal de Contas seguem ainda os 
termos previstos no artigo 18.º da Lei n.º 13/10, de 9 de Julho.

8. A participação ao Tribunal de Contas, incluindo nos 
casos previstos no n.º 4, é sempre precedida de Despacho do 
Titular do Poder Executivo.

ARTIGO 19.º
(Medidas preventivas)

Quando no decurso de qualquer acção inspectiva for detec-

tada uma situação de grave lesão para o interesse público que 

exija a adopção de medidas urgentes para impedir a sua con-

tinuação, o inspector responsável dá imediato conhecimento 

da mesma ao Inspector Geral da Administração do Estado, 

que por sua vez a comunica ao Titular do Poder Executivo, 

podendo desde logo ser recomendadas pela IGAE as medi-

das concretas a implementar.
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ARTIGO 20.º
(Realização de diligências por outros serviços de inspecção)

1. Salvo disposição em contrário da legislação aplicável, 
a IGAE pode solicitar aos serviços de inspecção sectoriais a 
realização de diligências no âmbito dos seus processos ins-
pectivos quando tal se mostre favorável para a respectiva 
instrução, nos termos de despacho fundamentado do Inspector 
Geral da Administração do Estado, sob proposta do inspec-
tor responsável.

2. A solicitação é endereçada pelo Inspector Geral da 
Administração do Estado ao dirigente máximo do serviço em causa.

ARTIGO 21.º
(Peritos)

1. Em qualquer fase processual, o Inspector Geral da 
Administração do Estado pode designar peritos a 昀椀m de pres-
tarem no decorrer da acção a colaboração técnica na área da 
sua especialidade que se revelar necessária, designadamente 
elaborando os pareceres técnicos que lhes forem solicitados 
pelo coordenador.

2. Não sendo o perito trabalhador da IGAE, é solicitada 
autorização para a designação ao serviço ou organismo onde 
o mesmo exerce funções, sendo caso disso.

3. A recusa de autorização por parte de serviço ou orga-
nismo do Estado é comunicada ao Titular do Poder Executivo.

4. Antes de iniciarem funções, é dado conhecimento 
aos peritos, através de documento por eles assinado, que 
estão sujeitos aos deveres de isenção e de imparcialidade, 
bem como aos deveres, incompatibilidades e impedimen-
tos previstos nos artigos 19.º e 20.º do Decreto Presidencial                                        
n.º 170/13, de 28 de Outubro, e 62.º do Decreto Presidencial 
n.º 215/13, de 16 de Dezembro.

ARTIGO 22.º
(Obstáculos no exercício da actividade inspectiva)

Sem prejuízo da respectiva menção no relatório anual de 
actividades, bem como no relatório da acção, sendo caso disso, 
são de imediato comunicados ao Titular do Poder Executivo, 
sob proposta do inspector responsável, quaisquer obstáculos 
colocados ao normal exercício da actividade inspectiva da 
IGAE, quando tal se justi昀椀que para assegurar a correcta rea-
lização da acção ou a sua e昀椀cácia.

SECÇÃO II

ARTIGO 23.º
(Despacho inicial)

1. A abertura de processo para a realização de auditoria 
ou inspecção é determinada por despacho do Inspector Geral 
da Administração do Estado.

2. O despacho de abertura do processo 昀椀xa o âmbito e 
objectivos da acção, a data do seu início e o prazo para a sua 
conclusão e nomeia a equipa de auditoria ou inspecção, podendo 
ainda estabelecer orientações para a respectiva realização.

3. O despacho de abertura do processo pode ser alterado 
no decurso da acção, por iniciativa do Inspector Geral da 
Administração do Estado ou sob proposta do coordenador 
da equipa.

ARTIGO 24.º
(Equipas de auditoria ou inspecção)

1. As auditorias e inspecções são realizadas por equi-

pas multidisciplinares, compostas por um coordenador e um 

número variável de inspectores.

2. Compete ao coordenador da equipa, para além das com-

petências que lhe são atribuídas pelo Decreto Presidencial              

n.º 170/13, de 28 de Outubro, e pelo presente Regulamento, 

assegurar o cumprimento dos objectivos, do prazo e das orien-

tações 昀椀xadas para a acção, dirigir e organizar o trabalho da 
equipa e distribuir as tarefas entre os seus membros, nos termos 

de manuais a aprovar pelo Inspector Geral da Administração 

do Estado ou de outras instruções que lhe sejam transmitidas.

ARTIGO 25.º
(Plano)

1. A auditoria ou inspecção realiza-se de acordo com um 

plano, aprovado pelo Inspector Geral da Administração do 

Estado sob proposta do coordenador da equipa, elaborado de 

acordo com os manuais e instruções em vigor.

2. Em regra, as acções inspectivas têm fases de prepara-

ção e planeamento, de trabalho de campo, de contraditório e 

de redacção do relatório.

3. O plano pode ser alterado no decurso da acção, nos ter-

mos de昀椀nidos no n.º 1.
ARTIGO 26.º

(Comunicação prévia às entidades visadas)

1. A realização das auditorias ou inspecções pode ser comu-

nicada previamente aos dirigentes máximos das entidades 

visadas, através de ofício que indica claramente o âmbito e 

os objectivos da acção, a constituição da respectiva equipa e, 

sendo caso disso, os elementos a disponibilizar de imediato.

2. A realização de visitas às diferentes unidades orgânicas 

das entidades visadas pode ser comunicada directamente aos 

respectivos dirigentes ou aos dirigentes máximos dos serviços.

3. As comunicações referidas nos números anteriores 

podem ser omitidas se o Inspector Geral da Administração do 

Estado, em despacho fundamentado, considerar que as mes-

mas são susceptíveis de pôr em causa a adequada realização 

da acção ou dos seus objectivos.

4. Em regra, as acções inspectivas aos locais de detenção, 

para veri昀椀cação das condições das suas instalações, organiza-

ção e funcionamento, bem como dos reclusos, são efectuadas 

sem comunicação prévia.

ARTIGO 27.º
(Trabalho de campo, relatório preliminar e contraditório)

1. O trabalho de campo é geralmente realizado nas ins-

talações da entidade visada, onde deverá ser concedido aos 

dirigentes e ao pessoal de inspecção o uso de instalações 

em condições de dignidade e e昀椀cácia para o desempenho 
das suas funções, bem como as demais prerrogativas esta-

belecidas no artigo 15.º do Decreto Presidencial n.º 170/13,                                                               

de 28 de Outubro.
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2. Concluídas as diligências, a equipa reúne com o diri-

gente máximo do serviço ou alguém por este indicado com 

vista a dar a conhecer as principais insu昀椀ciências ou irregu-

laridades detectadas.

3. Após a fase de trabalho de campo é elaborado um rela-

tório preliminar, no qual serão anotados de forma sintética e 

sistemática a metodologia utilizada, os resultados apurados e 

a apreciação de eventuais situações de irregularidade ou ile-

galidade, assim como as respectivas conclusões.

4. O conteúdo do relatório preliminar não pode ser dado a 

conhecer às entidades visadas antes do despacho do Inspector 

Geral da Administração do Estado.

5. Despachado o relatório pelo Inspector Geral da 

Administração do Estado, é remetido aos dirigentes máxi-

mos das entidades visadas para se pronunciarem, querendo, 

sobre o teor do mesmo, ou requererem as diligências com-

plementares que considerem necessárias.

6. Tendo em conta a dimensão e a complexidade do rela-

tório, o Inspector Geral da Administração do Estado 昀椀xa um 
prazo não inferior a 10 dias nem superior a 20, o qual pode ser 

prorrogado por não mais de 5 dias, a solicitação da entidade 

interessada, por motivo relevante devidamente justi昀椀cado.
7. Sendo requeridas diligências complementares, o Inspector 

Geral da Administração do Estado, sob proposta do coorde-

nador, determina a sua realização ou indefere as que forem 

desnecessárias, mediante despacho fundamentado e noti昀椀cado 
à entidade requerente.

ARTIGO 28.º
(Relatório 昀椀nal)

1. Terminado o prazo para a pronúncia das entidades visa-
das e realizadas as diligências complementares requeridas, 
sendo caso disso, é elaborado o relatório 昀椀nal, apreciando 
todas as questões suscitadas nas respostas recebidas e intro-
duzindo no relatório preliminar aditamentos e alterações que 
se justi昀椀quem.

2. O relatório 昀椀nal faz expressa menção ao contraditório 
e as respostas das entidades visadas são incluídas como ane-
xos ao mesmo.

3. O relatório 昀椀nal é submetido a decisão do Inspector 
Geral da Administração do Estado, e posteriormente remetido 
ao Titular do Poder Executivo para homologação.

4. Recebido o despacho do Titular do Poder Executivo, a 
IGAE remete cópia do mesmo e do relatório 昀椀nal aos dirigentes 
máximos das entidades visadas e aos membros do Executivo 
com responsabilidades de superintendência ou tutela sobre 
aquelas se isso não tiver ainda sido feito.

ARTIGO 29.º
(Informação dos serviços)

1. Se, decorrido o prazo 昀椀xado pelo Titular do Poder 
Executivo ou, na falta, o prazo de 60 dias após a remessa do 
relatório 昀椀nal às entidades visadas, estas não tiverem prestado 
à IGAE informação sobre as medidas e decisões entretanto 

adoptadas para cumprimento das recomendações formuladas, 
o Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta 
do coordenador, pode noti昀椀cá-las para prestarem essa infor-
mação no prazo de 10 dias.

2. Recebida a informação, é analisada pelo coordenador, 
que propõe ao Inspector Geral da Administração do Estado o 
que tiver por conveniente face ao teor da mesma, designada-
mente se forem necessárias diligências instrutórias de outra 
natureza, a inscrição da correspondente acção de acompanha-
mento no plano de actvidades de ano subsequente.

ARTIGO 30.º
(Arquivamento do processo)

1. O processo é arquivado, por despacho do Inspector 
Geral da Administração do Estado, após a realização de todas 
as diligências que nele devam ser efectuadas nos termos do 
artigo anterior.

2. O processo pode ainda ser arquivado, por despacho do 
Inspector Geral da Administração do Estado, decorridos dois 
anos sobre o respectivo envio ao Titular do Poder Executivo 
para homologação, sem que este tenha proferido Despacho.

3. Para efeitos do relatório anual de actividades, consi-
deram-se conclusos os processos em que haja decisão do 
Inspector Geral da Administração do Estado sobre o envio 
do relatório 昀椀nal proferida até 31 de Dezembro de cada ano.

ARTIGO 31.º
(Suspensão e cancelamento)

A suspensão e o cancelamento de auditorias e inspecções 
já iniciadas só podem ser decididos pela entidade que deter-
minou o seu início, por iniciativa própria ou sob proposta do 
Inspector Geral da Administração do Estado.

SECÇÃO III
Procedimento de Natureza Disciplinar

ARTIGO 32.º
(Disposições aplicáveis)

1. A instrução de sindicâncias, averiguações, inquéritos e 
processos disciplinares é regulada pelo Regime Disciplinar 
dos Funcionários Públicos e Agentes Administrativos da 
Administração Central e Local do Estado, aprovado pelo 
Decreto n.º 33/91, de 26 de Julho, ou por outros diplomas 
similares em vigor na Administração Pública, consoante os 
casos, e, em tudo o que for compatível com as respectivas 
disposições, pelo presente Regulamento.

2. A veri昀椀cação prévia de requisitos que habilitem à pro-
posta de decisão de instauração de um processo de sindicância, 
averiguações, inquéritos ou disciplinar pode ser realizada no 
âmbito de um procedimento de esclarecimento.

SECÇÃO IV
Apreciação de Queixas, Reclamações, Denúncias,                                             

Participações e Exposições

ARTIGO 33.º
(Apreciação preliminar)

1. Compete ao Inspector Geral da Administração do Estado 
apreciar liminarmente as queixas, reclamações, denúncias, 
participações e exposições apresentadas à IGAE.
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2. São liminarmente arquivadas as queixas, reclamações, 

denúncias, participações e exposições:

a) Que não sejam da competência da IGAE;

b) Que sejam manifestamente desprovidas de funda-

mento ou apresentadas de má-fé;

c) Que sejam obscuras, incompreensíveis, vagas ou 

incompletas, quando não sejam corrigidas ou 

completadas após noti昀椀cação para o efeito;
d) Cuja instrução seja por qualquer motivo impossível.

3. Não se veri昀椀cando os casos previstos no número ante-

rior, o Inspector Geral da Administração do Estado pode ainda, 

em qualquer altura:

a) Propor ao Titular do Poder Executivo a instauração 

do procedimento inspectivo de outra natureza que 

se mostre adequado;

b) Determinar que o processo aguarde a realização de 

acção de outra natureza.

4. A apreciação das queixas, reclamações, denúncias, parti-

cipações e exposições não pode ser recusada com fundamento 

no incumprimento de formalidades ou prazos para a sua apre-

sentação ou na inexistência de interesse pessoal e directo do 

seu autor no caso.

5. A não identi昀椀cação do autor das queixas, reclamações, 
denúncias, participações e exposições não prejudica a sua 

apreciação nos termos acima expostos.

ARTIGO 34.º

(Con昀椀dencialidade e legitimidade)

1. A origem das queixas, reclamações, denúncias, participa-

ções e exposições apresentadas à IGAE, bem como a identidade 

dos interessados nas mesmas, não devem ser divulgadas às 

entidades visadas ou a terceiros quando a sua divulgação não 

se mostre indispensável para a instrução do processo.

2. Tendo em conta o teor das queixas, reclamações, denún-

cias, participações e exposições apresentadas à IGAE, pode 

ser solicitado ao interessado que se pronuncie quanto à divul-

gação da sua identidade junto do serviço em causa.

3. No caso de queixas, reclamações, denúncias, parti-

cipações e exposições apresentadas por associações ou por 

terceiros sem que seja demonstrado que estes agem em repre-

sentação do interessado, deverá, sempre que se justi昀椀que, ser 
dado conhecimento a este da exposição em causa e con昀椀rmado 
o seu interesse no prosseguimento do processo.

ARTIGO 35.º

(Informação aos autores e interessados)

1. Os autores das queixas, reclamações, denúncias, par-

ticipações ou exposições e os interessados nas mesmas são 

informados do respectivo arquivamento liminar ou da aber-

tura dos correspondentes processos, bem como das decisões 

昀椀nais que nestes vierem a ser proferidas.
2. Os autores das queixas, reclamações, denúncias, parti-

cipações ou exposições e os interessados nas mesmas podem 

ainda consultar os respectivos processos e obter informa-

ções sobre o estado da sua instrução, bem como certidão, 

reprodução ou declaração autenticada dos documentos que 

deles constem, nos termos das Normas do Procedimento e 

da Actividade Administrativa, aprovadas pelo Decreto-Lei 

n.º 16-A/95, de 15 de Dezembro.

3. No caso de a queixa, reclamação, denúncia, participa-

ção ou exposição ser apresentada no interesse de terceiro, o 

Inspector Geral da Administração do Estado pode determinar 

que seja restringida a informação a prestar ao autor ou a que 

este pode aceder, tendo em conta a sua relação com o inte-

ressado e a natureza dessa informação.

ARTIGO 36.º

(Instrução dos processos)

1. Cada processo para apreciação de queixa, reclamação, 

denúncia, participação ou exposição é instruído por um ins-

pector, designado pelo Inspector Geral da Administração do 

Estado.

2. A instrução dos processos é feita através de ofício ou 

de outras diligências adequadas, escritas ou não, podendo 

incluir visitas aos serviços visados, com ou sem aviso prévio.

3. Compete ao Inspector Geral da Administração do Estado 

determinar as diligências a realizar, sob proposta do instru-

tor, devendo todas as diligências realizadas e os respectivos 

resultados ser anotados pelo inspector designado no corres-

pondente processo.

4. No termo da instrução, o instrutor elabora informação 

sucinta contendo proposta de decisão 昀椀nal, devidamente fun-

damentada, a submeter à apreciação do Inspector Geral da 

Administração do Estado.

5. Se no termo da instrução o serviço ou trabalhador visa-

dos não se tiverem ainda pronunciado sobre o teor da queixa, 

reclamação, de denúncia, participação ou exposição, são pre-

viamente noti昀椀cados para o fazer sobre a informação referida 
no número anterior, que lhes é remetida conjuntamente com 

os demais elementos relevantes para o efeito, podendo este 

procedimento ser dispensado se a proposta de decisão 昀椀nal 
for no sentido do arquivamento do processo com um dos fun-

damentos constantes do n.º1 do artigo seguinte.

ARTIGO 37.º

(Decisão 昀椀nal)

1. Os processos são arquivados pelo Inspector Geral da 

Administração do Estado quando, no termo da instrução, a 

queixa, reclamação, denúncia, participação ou exposição se 

revele infundada, a situação se encontre resolvida ou ultra-

passada ou as diligências possíveis estejam esgotadas.

2. Não se veri昀椀cando o previsto no número anterior, o 
Inspector Geral da Administração do Estado pode propor ao 

serviço visado ou ao Titular do Poder Executivo a adopção de 

medidas para resolver o caso concreto ou a aprovação de medi-

das genéricas, de natureza legislativa, regulamentar ou outra.

3. A IGAE noti昀椀ca os serviços destinatários das medidas 
determinadas pelo Titular do Poder Executivo, quando as mes-

mas não devam ser publicitadas por outra forma.

4. Se o Titular do Poder Executivo determinar a adop-

ção de medidas para resolver o caso concreto, o processo é 
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arquivado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, 
após o apuramento de que essas medidas foram executadas.

ARTIGO 38.º
(Reabertura do processo)

1. O processo é reaberto, por despacho do Inspector Geral 
da Administração do Estado, quando o autor da queixa, recla-
mação, denúncia, participação ou exposição, o interessado da 
mesma ou as entidades visadas dirigirem ao mesmo comuni-
cação que o justi昀椀que.

2. Reaberto o processo, é seguida a tramitação prevista 
nos artigos anteriores.

SECÇÃO V
Acções de Variada Natureza

ARTIGO 39.º
(Disposições aplicáveis)

1. As acções de variada natureza regem-se pelas disposi-
ções aplicáveis às auditorias e inspecções, com as necessárias 
adaptações, tendo em conta a natureza e os objectivos de 
cada acção.

2. As acções de variada natureza podem ser realizadas 
por um único inspector, nomeado pelo Inspector Geral da 
Administração do Estado, se não for necessário efectuar visi-
tas aos serviços ou audições ou inqurições de pessoas.

3. O contraditório pode ser dispensado, por despacho fun-
damentado do Inspector Geral da Administração do Estado, 
se no relatório não for apreciada ou recomendada qualquer 
actuação das entidades visadas ou dos seus trabalhadores ou 
a eles dirigida ou que caiba no seu âmbito de competências.

SECÇÃO VI
Acções de Acompanhamento

ARTIGO 40.º
(Disposições aplicáveis)

1. As acções de acompanhamento regem-se pelas disposi-
ções aplicáveis às auditorias e inspecções, com as necessárias 
adaptações, bem como pelas disposições constantes de manuais 
de procedimentos e instruções em vigor na IGAE.

2. A acção de acompanhamento inicia-se pelo pedido de 
informação às entidades visadas sobre o cumprimento das 
recomendações ou propostas formuladas no âmbito da acção 
a acompanhar, salvo se do processo respectivo constar infor-
mação prestada há menos de 60 dias.

3. O contraditório pode ser dispensado, por despacho fun-
damentado do Inspector Geral da Administração do Estado, se 
o relatório concluir pelo cumprimento integral das recomen-
dações formuladas e pela desnecessidade de qualquer outra 
actuação ou em sentido coincidente com as informações escri-
tas prestadas pelos dirigentes máximos das entidades visadas, 
ou ainda se as informações prestadas em sede de trabalho de 
campo forem prestadas pelo dirigente máximo do serviço ou 
seu representante.

4. Sendo formuladas novas recomendações no relatório 
昀椀nal, é aplicável o artigo 29.º, mas a acção de acompanha-
mento, sendo caso disso, é realizada no próprio processo,

CAPÍTULO IV
Dos Processos

ARTIGO 41.º
(Identi昀椀cação dos processos)

1. Os processos inspectivos são identi昀椀cados pela referên-
cia E-n/aaaa, em que E corresponde à letra identi昀椀cadora da 
espécie, n ao número de ordem dentro de cada espécie e aaaa 
ao ano de abertura do processo.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, os proces-
sos dividem-se em nove espécies:

a) Processos para a realização de auditorias, identi昀椀ca-
dos pela letra «A»:

b) Processos para a realização de inspecções, identi昀椀-
cados pela letra «I»;

c) Processos para a realização de auditorias ou inspecções 
temáticas, identi昀椀cadas pelas letras «AT»;

d) Processos de acompanhamento, identi昀椀cados pelas 
letras «AC»;

e) Processos para a apreciação de queixas, reclamações, 
denúncias, participações e exposições, identi昀椀cados 
pela letra «R»;

f) Processos para apreciação prévia de requisitos que 
habilitem à proposta de decisão de instauração de 
processos de natureza disciplinar, identi昀椀cados 
pelas letras «ESC»;

g) Processos para a realização de inquéritos, sindicân-
cias e averiguações, identi昀椀cados pela letra «S»;

h) Processos disciplinares, identi昀椀cados pela letra «D»;
i) Outros processos de variada natureza, identi昀椀cados 

pela letra «V».
3. Os processos de acompanhamento são também identi昀椀-

cados pela referência do processo a que se reportam.
4. Podem ser criadas, por despacho fundamentado do Inspector 

Geral da Administração do Estado, novas espécies de processos.

ARTIGO 42.º
(Apensação de processos)

1. Podem ser apensados os processos da mesma ou dife-
rente espécie que, por identidade ou conexão, totais ou parciais, 
do seu objecto ou da entidade visada, justi昀椀quem um trata-
mento conjunto.

2. Os processos mais recentes são apensados aos proces-
sos mais antigos, salvo se o seu âmbito for mais vasto ou se 
a sua instrução estiver mais avançada.

3. Se na sequência da apreciação de queixa, reclamação, 
denúncia, participação ou exposição for determinada a ins-
tauração de procedimento de outra espécie, e justi昀椀cando-se 
a apensação, o primeiro processo é apensado ao segundo.

4. Compete ao Inspector Geral da Administração do Estado 
determinar a apensação de processos, por sua iniciativa ou 
sob proposta dos inspectores responsáveis pelos mesmos.

5. Os documentos, os termos e os despachos relativos aos 
processos apensos são juntos, lançados ou lavrados no pro-
cesso principal, salvo determinação em contrário do Inspector 
Geral da Administração do Estado.
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6. A apensação de e a processos de natureza disciplinar é 
regulada pelo Regime Disciplinar dos Funcionários Públicos 
e Agentes Administrativos da Administração Central e Local 
do Estado, aprovado pelo Decreto n.º 33/91, de 26 de Julho, 
ou por outros diplomas similares em vigor na Administração 
Pública, consoante os casos.

ARTIGO 43.º
(Acesso aos processos)

Salvo o disposto no artigo 35.º e nos diplomas referidos 
no artigo 32.º, o acesso aos processos instruídos na IGAE, 
incluindo a consulta, a passagem de certidões ou fotocópias 
e a informação sobre os resultados da instrução, rege-se pelo 
Decreto-Lei n.º 16-A/95, de 15 de Dezembro.

ARTIGO 44.º
(Organização do processo)

1. São juntos ao processo as propostas e informações 
apresentadas e os despachos proferidos no âmbito da acção, 
a correspondência relativa à mesma, os autos de declarações 
ou outros e todos os relatórios produzidos, incluindo os res-
pectivos anexos.

2. São conservados todos os outros elementos relativos 
à instrução do processo incluindo os papéis de trabalho e os 
documentos recolhidos no trabalho de campo.

3. Os processos podem ter exclusivamente formato digital.
4. O disposto nos números anteriores não prejudica a 

organização própria dos processos de natureza disciplinar.
5. Previamente à remessa dos originais dos processos ao 

Titular do Poder Executivo ou a qualquer entidade externa 
deve ser feita uma cópia de segurança.

6. Não são permitidas cópias dos autos para utilização 
externa, mesmo que parciais, sem autorização do Inspector 
Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 45.º
(Conservação e destruição dos processos)

1 A conservação e destruição dos processos e dos seus ane-
xos rege-se pelo disposto no regulamento arquivístico da IGAE.

2. Enquanto não estiver em vigor o regulamento arquivís-
tico, os processos e seus anexos são conservados em arquivo.

Luanda, aos 28 de Junho de 2017.

O Inspector Geral da Administração do Estado, Joaquim 

Mande.

Despacho n.º 294/17
de 5 de Julho

Por ocasião da celebração do 25.º aniversário da Inspecção 
Geral da Administração do Estado (IGAE) e reconhecendo o 
exemplar percurso da sua existência como Órgão Especí昀椀co 
Auxiliar do Presidente da República e Titular do Poder Executivo 
com uma actuação sempre caracterizada pela lealdade, pela 
abnegação e espírito de missão;

Considerando que o apreço, a gratidão, o reconhecimento 
e o enaltecimento do mérito são valores intrínsecos ao patri-
mónio cultural desta instituição pública;

Ouvido o Conselho de Direcção, tendo-se pronunciado 
favoravelmente e por consenso;

No uso da competência que lhe é conferida pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 11.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 
Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.º 215/13, de 16 de Dezembro, o Inspector Geral do Estado 
determina o seguinte:

1.º — É criada a Medalha Comemorativa IGAE — 25 Anos, 
com os graus ouro, prata e bronze, a ser outorgada aos funcioná-
rios da IGAE, com mais de 10 anos de serviço e cujo desempenho 
tenha sido classi昀椀cado como Bom, segundo critérios a de昀椀nir 
pelo Inspector Geral do Estado.

2.º — A Medalha Comemorativa IGAE — 25 Anos tem 
forma circular, com 80 mm de diâmetro e 5 mm de espessura, 
com as seguintes características:

a) Anverso:
A inscrição circular «Inspecção Geral da 

Administração do Estado», na parte superior, 
e, em baixo, «República de Angola», tendo 
ao centro, assente sobre duas palmas entrela-
çadas na base, também em letras maiúsculas, 
a legenda «IGAE», encimada por uma estrela 
de cinco pontas; e, por debaixo dela, gravada 
a expressão «1992- 2017, 25 Anos», em ouro, 
prata e bronze, conforme o grau.

b) Reverso:
A «Insígnia da República de Angola», com o fundo 

em ouro, prata ou bronze, conforme o grau.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Junho de 2017.

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.

Medalha Comemorativa IGAE-25 Anos a que se refere 

o n.º 1 do Despacho que antecede

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 240/20
de 28 de Setembro

O Decreto Presidencial n.º 54/19, de 18 de Fevereiro, outor-
gou à Concessionária Nacional os direitos mineiros para a 
prospecção, pesquisa, desenvolvimento e produção de hidrocar-
bonetos líquidos e gasosos na Área de Concessão do Bloco 30.

Tendo em conta que o referido Diploma estabelece que a 
duração do período de pesquisa da concessão é de 6 (seis) anos 
a contar da data efectiva do Contrato e de 20 (vinte) anos para 
o período de produção;

Considerando que os referidos prazos di昀椀cultam a 
materialização da actual estratégia de expansão do conhe-
cimento geológico, bem como dos termos do Memorando 
de Entendimento celebrado entre a Concessionária Nacional 
e a Esso Exploration and Production Angola (Block 30), 
Limited, e o Contrato de Serviços com Risco negociado com 
o Consórcio;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Alteração)

1. São alteradas as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto Presidencial n.º 54/19, de 18 de Fevereiro, que pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«ARTIGO 3.º
[...]

1. [...]:
a) Período de Pesquisa — 8 (oito) anos conta-

dos a partir da data efectiva do Contrato de 
Serviços com Risco;

b) Período de Produção — 30 (trinta) anos por 
cada área de desenvolvimento, a contar da 
data da declaração da respectiva descoberta 
comercial.

2. [...]».

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 
publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda,  
aos 26 de Agosto de 2020.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Setembro de 2020.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.
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Decreto Presidencial n.º 241/20
de 28 de Setembro

O Decreto Presidencial n.º 55/19, de 18 de Fevereiro, 
outorgou à Concessionária Nacional os direitos mineiros 
para a prospecção, pesquisa, desenvolvimento e produção 
de hidrocarbonetos líquidos e gasosos na Área de Concessão 
do Bloco 45.

Tendo em conta que o referido Diploma estabelece que a 
duração do período de pesquisa da concessão é de 6 (seis) anos 
a contar da data efectiva do Contrato e de 20 (vinte) anos para 
o período de produção;

Considerando que os referidos prazos di昀椀cultam a 
materialização da actual estratégia de expansão do conheci-
mento geológico, bem como dos termos do Memorando de 
Entendimento celebrado entre a Concessionária Nacional e a 
ExxonMobil Exploration and Production Angola (Block 45), 
Limited, e o Contrato de Serviços com Risco negociado com 
o Consórcio;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Alteração)

1. São alteradas as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto Presidencial n.º 55/19, de 18 de Fevereiro, que pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«ARTIGO 3.º
[…]

1. […]:
a) Período de Pesquisa — 8 (oito) anos conta-

dos a partir da data efectiva do Contrato de 
Serviços com Risco;

b) Período de Produção — 30 (trinta) anos por 
cada área de desenvolvimento, a contar da 
data da declaração da respectiva descoberta 
comercial.

2. […]».

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 
publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda,  
aos 26 de Agosto de 2020.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Setembro de 2020.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

Decreto Presidencial n.º 242/20
de 28 de Setembro

A mudança considerável em termos de paradigma de 
governação e o seu subsequente aprofundamento do com-
bate à corrupção no País constituem indicadores bastantes 
para a construção institucional de um Ente Inspectivo que 
actue com plena autoridade e e昀椀cácia.

Convindo consolidar os princípios da boa governação, 
da probidade administrativa, do respeito pelo património 
público, da cultura de prestação de contas, e da responsabi-
lização do servidor público, no respeito à Constituição da 
República e à Lei, agregando valor na obtenção de resultados 
mais efectivos e maior optimização dos recursos disponíveis 
para a prossecução dos interesses públicos e no respeito pelos 
direitos e interesses legalmente protegidos dos administrados;

Havendo necessidade de dotar a Inspecção Geral da 
Administração do Estado com uma estrutura orgânica interna 
adequada ao novo paradigma de昀椀nido pelas alterações 
introduzidas ao Decreto Legislativo Presidencial n.º 11/20,  
de 26 de Agosto, que aprova a Organização e o Funcionamento 
dos Órgãos Auxiliares do Presidente da República;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea g) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico da Inspecção Geral 
da Administração do Estado, anexo ao presente Decreto 
Presidencial, de que é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Extinção e transição)

1. São extintos os Gabinetes de Inspecção constantes da 
orgânica dos Governos Provinciais.

2. Os serviços dos Gabinetes Extintos ao abrigo do 
número anterior transitam para a estrutura orgânica e fun-
cional da Inspecção Geral da Administração do Estado.

3. Todo o património mobiliário e imobiliário perten-
cente aos Gabinetes de Inspecção constantes da orgânica 
dos Governos Provinciais transita para a esfera jurídica da 
Inspecção Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 3.º
(Transição do pessoal)

1. A transição do pessoal dos Gabinetes Extintos ao 
abrigo do presente Diploma entra em vigor 90 dias após 
aprovação do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 
Administração do Estado.

2. A transição do pessoal dos Gabinetes Extintos, 
ao abrigo do presente Diploma, é de昀椀nida por Decreto 
Presidencial.

ARTIGO 4.º
(Revogação)

É revogado o Decreto Presidencial n.º 134/18, de 21 de 
Maio, e demais legislação que contrarie o disposto no pre-
sente Diploma.
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ARTIGO 5.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.

ARTIGO 6.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 

publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda,  

aos 26 de Agosto de 2020. 

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Setembro de 2020.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

ESTATUTO ORGÂNICO DA INSPECÇÃO GERAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º 
(Objecto e natureza)

1. A Inspecção Geral da Administração do Estado, abre-

viadamente designada por «IGAE», é o órgão auxiliar do 

Presidente da República e Titular do Poder Executivo, com 

a missão de efectivar o controlo interno administrativo da 

Administração Pública, por via da inspecção, 昀椀scalização, 
auditoria, supervisão, controlo, sindicância e averiguações 

da actividade de todos os órgãos, organismos e servi-

ços da Administração Directa e Indirecta do Estado e das 

Administrações Autónomas, visando prevenir e detectar 

fraudes, actos de corrupção e de improbidade, irregularida-

des e desvios de conduta por parte dos funcionários públicos 

ou agentes administrativos que os compõem, bem como a 

defesa do património público e fortalecimento da integri-

dade e transparência na gestão de bens públicos.

2. A IGAE dirige o sistema de controlo interno da 

Administração Pública e goza de autonomia administrativa, 

昀椀nanceira, funcional e patrimonial.
ARTIGO 2.º 

(Âmbito)

1. A actividade da IGAE é exercida em todo o território 

nacional, essencialmente sobre os serviços da Administração 

Directa e Indirecta do Estado, bem como da Administração 

Autónoma.

2. A actividade da IGAE é exercida igualmente junto 

das Missões Diplomáticas e Consulares, Representações 

Permanentes e representações de empresas que integram o 

Sector Empresarial Público no exterior do País.

ARTIGO 3.º
(Finalidade)

1. A inspecção, 昀椀scalização, auditoria, supervisão, con-
trolo, sindicância e averiguações, sobre a actividade de todos 
os órgãos, organismos e serviços da Administração Directa e 
Indirecta do Estado e das Administrações Autónomas, exer-
cida pela IGAE, tem por 昀椀m averiguar o cumprimento da lei 
e dos demais Diplomas Legais, das instruções de serviço de 
carácter normativo, bem como determinar, se são realiza-
dos, os objectivos preconizados, salvaguardando o interesse 
público e acautelado os direitos e interesses legalmente pro-
tegidos dos administrados.

2. A inspecção, 昀椀scalização, auditoria, supervisão, con-
trolo, sindicância e averiguações, sobre a actividade de 
todos os órgãos, organismos e serviços da Administração 
Directa e Indirecta do Estado, bem como das Administrações 
Autónomas, abrange os domínios administrativos, orçamen-
tais, 昀椀nanceiros e patrimoniais.

ARTIGO 4.º
(Dependência)

A IGAE funciona na dependência hierárquica do 
Presidente da República e Titular do Poder Executivo.

ARTIGO 5.º
(Deveres de colaboração institucional)

1. Os serviços da Administração Directa e Indirecta do 
Estado, as Administrações Autónomas, bem como outras 
pessoas colectivas de direito público ou património público 
ainda que sob exploração e/ou gestão privada ou empre-
sas privadas, com participação ou parceria pública ou ainda 
sem participação social do Estado, mas com poderes de ges-
tão pública estão vinculados aos deveres de informação e 
cooperação, designadamente, fornecendo os elementos de 
informação necessários ao desenvolvimento da actividade 
de inspecção e com urgência requerida.

2. Todo aquele que causar impedimento ou obstruir o 
desempenho das funções dos inspectores, bem como recusar 
o fornecimento de quaisquer documentos, informações ou 
elementos solicitados, é noti昀椀cado do facto, e o incumpri-
mento do dever de colaboração institucional, é punível nos 
termos da Lei Penal, sem prejuízo da responsabilidade disci-
plinar que possa ter lugar.

3. O incumprimento do dever de colaboração institucio-
nal, nos termos do número anterior, deve ser participado ao 
Ministério Público.

ARTIGO 6.º
(Atribuições gerais)

A IGAE, na prossecução da sua missão, tem as atribui-
ções gerais seguintes:

a) Promover a boa prática de governação através da 
inspecção, 昀椀scalização, do aperfeiçoamento, 
aumento da e昀椀cácia e e昀椀ciência da actividade 
administrativa do Estado e boa gestão dos 
recursos humanos, 昀椀nanceiros e patrimoniais, 
mediante o controlo das tarefas acometidas aos 
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órgãos, organismos e serviços da administração 
pública, sujeitos à sua intervenção;

b) Contribuir para a educação e consciencialização 
dos funcionários públicos, agentes adminis-
trativos e outros trabalhadores ao serviço da 
administração pública, no espírito da obser-
vância rigorosa da legalidade e disciplina, no 
respeito pelos bens públicos, pelos princípios da 
administração pública e no respeito pelos direi-
tos e garantias dos administrados;

c) Recomendar a adopção de medidas que visam 
prevenir, corrigir, eliminar os erros e irregula-
ridades cometidos pelos órgãos, organismos e 
serviços previstos no presente Diploma, bem 
como a reintegração do interesse público e da 
legalidade violada;

d) Cooperar na regularização das actuações e unifor-
mização de critérios, adaptações organizativas 
e procedimentos que contribuam e facilitem a 
tomada de decisões conducentes ao melhor e e昀椀-
ciente cumprimento dos programas do Executivo;

e) Participar dos fóruns nacionais e internacionais 
relativos ao controlo interno e outros de inte-
resse para a Instituição;

f) Velar pelo aumento da e昀椀cácia, e昀椀ciência e excelência 
dos serviços prestados pelos órgãos, organismos e 
serviços previstos no presente Diploma;

g) Ter acesso, sempre que se revele necessário e sem 
qualquer impedimento, as aplicações tecnoló-
gicas que regem a actividade dos sectores da 
Administração Pública, como o acesso a todas as 
bases de dados digitais e das novas tecnologias 
de informação, referente a actividade do órgão, 
organismo e serviços previstos no presente 
Diploma;

h) Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

ARTIGO 7.º
(Atribuições especí昀椀cas)

A IGAE, na prossecução da sua missão, tem as atribui-
ções especiais seguintes:

a) Exercer o controlo interno sobre as actividades do 
Sector Público;

b) Auditar e controlar com critérios de legalidade, 
economicidade, e昀椀cácia e e昀椀ciência da gestão 
dos Órgãos da Administração Pública Central 
e Local, Directa e Indirecta, autónoma, as mis-
sões diplomáticas e consulares da República de 
Angola no exterior do País e a execução orça-
mental das entidades administrativas públicas 
com autonomia 昀椀nanceira que, integram o Sec-
tor Empresarial Público;

c) Veri昀椀car e assegurar o cumprimento rigoroso dos 
princípios legalmente estabelecidos atinentes à 
estrutura organizacional dos serviços públicos, 
ao recrutamento e selecção do pessoal, aos cri-

térios utilizados na promoção de categorias e no 
provimento em cargos de direcção e che昀椀a, na 
observância do quadro do pessoal aprovado e nos 
moldes em que se processa as avaliações e desem-
penho dos funcionários públicos;

d) Fiscalizar entidades dos Sectores Privado e Coopera-
tivo, quando estabeleçam relações 昀椀nanceiras com 
o Estado;

e) Fiscalizar e detectar fraudes em relação ao uso 
do património público, por meio de inquéritos, 
averiguações, sindicâncias, exames 昀椀scais, conta-
bilísticos e outros;

f) Realizar acções de auditoria, inspecção e 昀椀scalização, 
nos projectos 昀椀nanciados por recursos originários 
de empréstimos externos, de doações e de acordos 
de cooperação técnica;

g) Analisar os métodos de trabalho dos órgãos, organis-
mos e serviços da Administração Pública e propor 
medidas tendentes à melhoria da sua estrutura, 
organização, funcionamento, e昀椀cácia e e昀椀ciência 
da actividade administrativa;

h) Avaliar a governação, a integridade e a gestão de 
riscos na Administração Pública, incluindo nas 
empresas e institutos públicos, bem como na rela-
ção desta com o Sector Privado;

i) Desenvolver mecanismos de prevenção da corrupção, 
através da promoção da transparência e da legali-
dade da Administração Pública;

j) Promover a ética deontológica, conduta pro昀椀ssional e 
a integridade na Administração Pública;

k) Receber, examinar e dar tratamento às denúncias, 
queixas e reclamações referentes às actividades da 
Administração Pública;

l) Cooperar e colaborar com instituições internacionais 
congéneres, judiciais, investigação e de inteligên-
cia;

m) Cooperar com o Tribunal de Contas, Procuradoria 
Geral da República, Órgãos de Investigação Crimi-
nal e demais órgãos do Estado, visando assegurar 
a ligação funcional e metodológica dos órgãos de 
inspecção e demais serviços de controlo, a 昀椀m de 
garantir a racionalidade e a complementaridade 
das intervenções, salvaguardando os direitos, liber-
dades e garantias fundamentais e constitucionais;

n) Requerer, sempre que necessário, a cooperação da 
Unidade de Informação Financeira, na obtenção 
de informações relevantes para o cumprimento 
de actividades inspectivas;

o) Adoptar as providências necessárias para a defesa 
do património público e cooperar com os órgãos 
e serviços consultivos com incidência orçamen-
tal;

p) Requisitar dados, informações e documentos 
relativos a procedimentos e processos adminis-
trativos, já arquivados, por órgãos, entidades ou 
instituição da Administração Pública;
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q) Propor medidas necessárias a evitar a repetição das 
irregularidades constatadas ou a evitar impactos 
negativos na governação;

r) Remeter aos órgãos competentes, em caso de 
apuramento de factos que se con昀椀gurem de respon-
sabilidade criminal e 昀椀nanceira, os relatórios das 
acções inspectivas, servindo estes de meros termos 
de referência processual e, não de corpo de delito;

s) Informar ao Titular do Poder Executivo, em caso 
de inércia do órgão ou entidade, face ao incum-
primento das recomendações feitas no âmbito da 
actividade inspectiva ou em resultado de denún-
cia, bem como propor a aplicação de medidas 
sancionatórias;

t) Solicitar, o昀椀ciosamente ou por meio de reclamação, 
processos administrativos em curso nos Órgãos 
da Administração Pública para o exame da sua 
legalidade, propondo a adopção de providências 
ou correcção de irregularidades;

u) Cooperar com as ordens e associações pro昀椀ssio-
nais;

v) Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO II
Organização em Geral

SECÇÃO I
Órgãos e Serviços 

ARTIGO 8.º 
(Estrutura orgânica)

A estrutura orgânica da Inspecção Geral da Administração 
do Estado tem os seguintes órgãos e serviços:

1. Órgãos Centrais:
a) Inspector Geral da Administração do Estado;
b) Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do 

Estado.
2. Órgãos de Apoio Consultivo:
a) Conselho Consultivo;
b) Conselho de Direcção.

3. Serviços Executivos Directos:
a) Direcção de Inspecção, Fiscalização, Sindicância 

e Averiguações;
b) Direcção de Auditoria, Supervisão e Controlo;
c) Direcção de Inteligência Inspectiva, Transparência 

e Combate à Corrupção;
d) Direcção de Denúncias, Queixas e Reclamações.

4. Serviços de Apoio Técnico:
a) Secretaria Geral;
b) Gabinete de Recursos Humanos;
c) Gabinete Jurídico e de Intercâmbio;
d) Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística;
e) Gabinete de Tecnologias de Informação e Comuni-

cação Institucional.
5. Serviços de Apoio Instrumental:
a) Gabinete do Inspector Geral da Administração do 

Estado;

b) Gabinetes dos Inspectores Gerais-Adjuntos da 
Administração do Estado.

6. Serviço Executivo Local:
Delegações Provinciais.

CAPÍTULO III
Organização em Especial

SECÇÃO I
Órgãos Centrais 

SUBSECÇÃO I 
Inspector Geral da Administração do Estado

ARTIGO 9.º
(Provimento e direcção)

1. O Inspector Geral da Administração do Estado é 
nomeado pelo Presidente da República.

2. A IGAE é dirigida por um Inspector Geral da 
Administração do Estado, com a categoria de Ministro.

3. No exercício das suas funções, o Inspector Geral 
da Administração do Estado é coadjuvado por 2 (dois) 
Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do Estado.

ARTIGO 10.º
(Competências)

O Inspector Geral da Administração do Estado tem as 
competências seguintes:

a) Dirigir, coordenar e 昀椀scalizar toda a actividade da 
IGAE;

b) Informar regularmente ao Titular do Poder Exe-
cutivo sobre os resultados das actividades do 
Órgão;

c) Propiciar informações para a tomada de decisões 
pelo Titular do Poder Executivo, através da 
solicitação aos órgãos, organismos e serviços do 
Estado, bem como dos institutos públicos e das 
empresas públicas e participadas do Estado, de 
informações sobre a sua actividade e funciona-
mento;

d) Assistir o Titular do Poder Executivo na coordena-
ção dos processos de planeamento, organização 
e avaliação da Administração Pública, no domí-
nio da governação e gestão;

e) Submeter à aprovação do Titular do Poder Exe- 
cutivo os processos de inspecção e 昀椀scalização, 
acompanhados dos respectivos pareceres;

f) Submeter à aprovação do Titular do Poder Exe- 
cutivo o plano e programa de trabalhos, bem 
como o relatório anual do órgão;

g) Submeter à aprovação do Titular do Poder Exe-
cutivo a proposta do orçamento da IGAE, bem 
como submeter à criação e gestão do fundo de 
intervenção necessário à realização de acções 
de inspecção, 昀椀scalização, auditorias e controlo 
interno;

h) Submeter à aprovação do Titular do Poder Exe-
cutivo a proposta de potenciação 昀椀nanceira do 
Fundo Inspectivo;
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i) Submeter à aprovação do Titular do Poder Executivo 
o relatório anual de gestão do fundo inspectivo;

j) Submeter à aprovação do Titular do Poder Exe- 
cutivo, para efeitos de homologação ou modi昀椀ca-
ção dos actos administrativos, os actos praticados 
por pessoas por si nomeadas, em processos, cujos 
factos tenham sido apurados pela IGAE;

k) Determinar a realização de inquéritos, sindicâncias, 
averiguações, exames e outras tarefas necessárias 
ou convenientes ao exercício da actividade;

l) Determinar a inspecção, auditoria e 昀椀scalização da 
execução 昀椀nanceira das entidades administrati-
vas públicas com autonomia 昀椀nanceira;

m) Requisitar documentos, dados ou informações 
relativas aos procedimentos e processos adminis-
trativos na Administração Pública, ainda que já 
arquivados;

n) Determinar a instauração de processos disciplina-
res e inquéritos ordenados pelo Titular do Poder 
Executivo;

o) Emitir certidões inerentes à actividade inspectiva;
p) Noti昀椀car o inspeccionado sobre as conclusões da 

actividade inspectiva;
q) Promover o intercâmbio e cooperação técnica com 

instituições e sistemas a昀椀ns, nacionais e interna-
cionais;

r) Coordenar e dirigir a política de gestão e desenvolvi-
mento de recursos humanos da IGAE e contratar 
especialistas, fora do quadro de pessoal, como 
auditores, contabilistas, revisores de contas, infor-
máticos e outros dentro dos limites legais, para a 
realização de tarefas especí昀椀cas ou pontuais;

s) Orientar os Inspectores nas tarefas de inspecção, 
昀椀scalização e outras, em função da sua complexi-
dade e especialização;

t) Nomear e exonerar os responsáveis, contratar técni-
cos e demais agentes;

u) Exercer o poder disciplinar sobre os funcionários e 
agentes administrativos da IGAE;

v) Coordenar a gestão das despesas programadas e o 
orçamento da IGAE;

w) Orientar, coordenar e controlaras as actividades 
subordinadas ou vinculadas ao órgão;

x) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 11.º 
(Substituição)

Na falta, ausência ou impedimento, o Inspector Geral 
da Administração do Estado é substituído por um Inspector 
Geral-Adjunto da Administração do Estado, por ele designado.

ARTIGO 12.º 
(Forma dos actos)

1. No exercício das suas funções, o Inspector Geral 
da Administração do Estado emite Decretos Executivos, 
Despachos e Circulares, obedecendo o princípio da publi-
citação em Diário da República, nos termos da lei vigente.

2. As Circulares exaradas pelo Inspector Geral da 
Administração do Estado, no âmbito da actividade inspec-
tiva, não obedecem a publicação prevista no número anterior.

SUBSECÇÃO II 
Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do Estado 

ARTIGO 13.º 
(Nomeação e categoria)

1. Os Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do 
Estado são nomeados pelo Presidente da República.

2. Os Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do 
Estado tomam posse perante o Presidente da República e 
têm a categoria de Secretários de Estado.

ARTIGO 14.º 
(Competências)

Os Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do 
Estado têm as competências seguintes:

a) Auxiliar o Inspector Geral da Administração do 

Estado no exercício das suas funções;

b) Coadjuvar o Inspector Geral da Administração do 

Estado na coordenação das áreas que compõem 

a IGAE e que lhes forem atribuídas;

c) Substituir o Inspector Geral da Administração 

do Estado nas suas ausências e impedimentos, 

nos termos previstos do artigo 11.º do presente 

Diploma;

d) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

SECÇÃO II
Órgãos de Apoio Consultivo 

ARTIGO 15.º 
(Conselho Consultivo)

1. O Conselho Consultivo é o órgão de consulta e de apoio 
ao Inspector Geral da Administração do Estado, compe-
tindo-lhe analisar e pronunciar-se sobre as tarefas essenciais 
do Órgão de Inspecção e Controlo Interno do Estado.

2. O Conselho Consultivo é presidido pelo Inspector 
Geral da Administração do Estado e integra:

a) Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do 
Estado;

b) Directores Nacionais;
c) Delegados Provinciais;
d) Consultores do Inspector Geral da Administração 

do Estado e dos Inspectores Gerais-Adjuntos da 
Administração do Estado;

e) Outras entidades colectivas ou singulares, conside-
radas necessárias em função da matéria a tratar, 
convidadas pelo Inspector Geral da Administra-
ção do Estado.

3. Ao Conselho Consultivo compete, em especial, o 
seguinte:

a) Analisar programas e planos directores estratégi-
cos;

b) Analisar planos e relatórios anuais;
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c) Analisar a organização e o funcionamento dos servi-
ços com vista à sua melhoria e aperfeiçoamento;

d) Apreciar as questões técnicas e metodológicas;
e) Apresentar propostas, pareceres ou sugestões sobre 

matérias de natureza inspectiva;
f) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.
4. O Conselho Consultivo reúne-se, ordinariamente, uma 

vez por ano e, extraordinariamente, sempre que necessário, sob 
convocatória do Inspector Geral da Administração do Estado.

5. A organização e funcionamento do Conselho Consultivo 
deve constar de diploma próprio, aprovado por Decreto Executivo 
emitido pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 16.º
(Conselho de Direcção)

1. O Conselho de Direcção é o órgão a quem compete 
coadjuvar o Inspector Geral da Administração do Estado na 
coordenação e execução da actividade de gestão corrente do 
órgão de inspecção e controlo interno do Estado.

2. O Conselho de Direcção é presidido pelo Inspector 
Geral da Administração do Estado e integra:

a) Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do 
Estado;

b) Directores Nacionais;
c) Delegados Provinciais;
d) Outros responsáveis e técnicos, por determinação 

do Inspector Geral da Administração do Estado.
3. Ao Conselho de Direcção compete, em especial, o 

seguinte:
a) Aprovar o projecto de orçamento da Inspecção 

Geral da Administração do Estado;
b) Aprovar o relatório de execução orçamental;
c) Aprovar o projecto do plano anual de actividades 

da IGAE;
d) Aprovar o projecto do relatório anual de activida-

des desenvolvidas pela IGAE;
e) Analisar e emitir parecer sobre as propostas de leis 

e projectos de Decretos Presidenciais elaborados 
pela IGAE;

f) Aprovar as necessidades de pessoal da IGAE, bem 
como de昀椀nir a política e estratégias de formação 
e superação pro昀椀ssional;

g) Apresentar propostas, pareceres ou sugestões sobre 
matérias de natureza inspectiva;

h) Apreciar as questões técnicas e metodológicas de 
realização da actividade de inspecção e 昀椀scali-
zação;

i) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

4. O Conselho de Direcção reúne-se trimestralmente, em 
sessões ordinárias, e, extraordinariamente, sempre que con-
vocado pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

5. A organização e funcionamento do Conselho de 
Direcção deve constar de diploma próprio, a aprovar 
por Decreto Executivo emitido pelo Inspector Geral da 
Administração do Estado.

SECÇÃO III
Serviços Executivos Directos

ARTIGO 17.º 
(Direcção de Inspecção, Fiscalização, Sindicância e Averiguações)

1. A Direcção de Inspecção, Fiscalização, Sindicância 
e Averiguações, também designada por «DIFSA», é o ser-
viço executivo central especializado da Inspecção Geral da 
Administração do Estado que realiza a actividade de inspec-
ção e 昀椀scalização, sindicância e averiguações.

2. A DIFSA é dirigida por um Inspector Director, com a 
categoria de Director Nacional.

3. À DIFSA compete, em especial, o seguinte:
a) Executar inspecções, inquéritos, sindicâncias, 

averiguações e outras tarefas superiormente 
determinadas;

b) Conceber, programar, afectar e executar as acções 
inspectivas gerais ou de natureza especial;

c) Elaborar estudos e projectos que visem o aperfei-
çoamento da acção inspectiva;

d) Uniformizar e padronizar os procedimentos essen-
ciais da actividade inspectiva, sem prejuízo da 
especialização do sector;

e) Proceder à actualização permanente e sistemática 
dos procedimentos inspectivos, em virtude da 
dinâmica das matérias e ciências subjacentes à 
昀椀scalização e controlo, agregando valor e opti-
mizando os recursos orçamentais;

f) Proceder à actualização permanente e sistemática 
dos questionários a utilizar na actividade inspec-
tiva;

g) Emitir pareceres sobre os processos de inspecção;
h) Catalogar e 昀椀scalizar o cumprimento das decisões 

proferidas nos processos de inspecção;
i) Assistir o Inspector Geral da Administração do 

Estado na coordenação da actividade inspectiva;
j) Manter informado o Inspector Geral da Adminis-

tração do Estado sobre as acções inspectivas em 
curso no País e no estrangeiro;

k) Submeter à aprovação do Inspector Geral da Admi-
nistração do Estado a proposta do programa 
anual de Inspecções Gerais;

l) Propor a composição das Equipas Técnicas ou 
Comissões de Inspecção;

m) Propor, por via de recomendações, a instauração 
de processos disciplinares em resultado da sua 
actividade;

n) Participar em fóruns nacionais e internacionais 
relacionados com a inspecção e investigação;

o) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

4. A DIFSA compreende a estrutura seguinte:
a) Departamento de Inspecção e Sindicância;
b) Departamento de Fiscalização e Averiguações;
c) Departamento do Sistema de Controlo Interno.

5. Os departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.
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ARTIGO 18.º
(Direcção de Auditoria, Supervisão e Controlo)

1. A Direcção de Auditoria, Supervisão e Controlo, tam-
bém designada por «DASC», é o serviço executivo central 
especializado da Inspecção Geral da Administração do 
Estado que realiza a actividade de auditoria, supervisão e 
controlo.

2. A DASC é dirigida por um Inspector Director, com a 
categoria de Director Nacional.

3. À DASC compete, em especial, o seguinte:
a) Proceder a auditorias, exames 昀椀scais e demais 

exames;
b) Realizar acções de auditoria nos projectos 昀椀nan-

ciados por recursos originários de empréstimos 
externos, de doações e de acordos de cooperação 
técnica;

c) Examinar a regularidade e avaliar a e昀椀ciência da 
gestão administrativa, procedimentos inspecti-
vos e resultados alcançados na Inspecção Geral 
da Administração do Estado;

d) Apresentar, em colaboração com o Gabinete de 
Estudos, Planeamento e Estatísticas, subsídios 
para o aperfeiçoamento de gestão e procedimen-
tos administrativos e Inspectivos alinhados aos 
objectivos e metas traçadas pela Inspecção Geral 
da Administração do Estado;

e) Submeter à aprovação do Inspector Geral da Admi-
nistração do Estado a proposta do Programa 
Anual de Auditoria e Controlo;

f) Emitir pareceres sobre os processos de auditoria e 
controlo;

g) Catalogar e 昀椀scalizar o cumprimento das decisões 
proferidas nos processos de auditoria e controlo;

h) Assistir o Inspector Geral da Administração do 
Estado na coordenação da actividade de audito-
ria;

i) Manter informado o Inspector Geral da Adminis-
tração do Estado sobre as acções de auditoria e 
controlo em curso no País e no estrangeiro;

j) Elaborar estudos e projectos que visem a melhoria e 
aperfeiçoamento da actividade de auditoria;

k) Uniformizar e padronizar os procedimentos, com 
vista a propor medidas tendentes a e昀椀ciência e 
e昀椀cácia dos órgãos e serviços, sujeitos à audito-
ria e controlo;

l) Propor a composição das Equipas Técnicas ou 
Comissões de Auditoria e Controlo;

m) Propor, por via de recomendações, a instauração 
de processos disciplinares em resultado da sua 
actividade;

n) Participar em fóruns nacionais e internacionais 
relacionados com a auditoria e controlo;

o) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

4. A DASC compreende a estrutura seguinte:
a) Departamento de Auditoria;
b) Departamento de Supervisão.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

ARTIGO 19.º
(Direcção de Inteligência Inspectiva, Transparência  

e Combate à Corrupção)

1. A Direcção de Inteligência Inspectiva, Transparência 
e Combate à Corrupção, também designada por «DIITCC», 
é o serviço executivo central especializado da IGAE que 
tem como função pesquisar e recolher informação de ges-
tão 昀椀nanceira, patrimonial e de recursos humanos junto dos 
órgãos da Administração Pública, mediante acções de inte-
ligência e plataformas tecnológicas, com a 昀椀nalidade de 
proporcionar a prova física e digital à actividade inspectiva, 
bem como supervisionar e promover a implementação de 
políticas e programas de prevenção da corrupção.

2. A DIITCC é dirigida por um Inspector Director, com a 
categoria de Director Nacional.

3. À DIITCC compete, em especial, o seguinte:
a) Emitir pareceres sobre programas de promoção da 

integridade e transparência na Administração 
Pública;

b) Acompanhar os programas de mitigação de riscos 
de corrupção, fraude e desvios de conduta na 
prestação do serviço público e propor medidas 
correctivas;

c) Realizar pesquisa de informações, em fontes diver-
sas que, propiciem a tomada de decisões;

d) Emitir pareceres sobre as incompatibilidades dos 
agentes públicos e propor medidas correctivas;

e) Acompanhar as actividades inspectivas das 
Delegações Provinciais da Inspecção Geral da 
Administração do Estado;

f) Orientar e coordenar as acções conjuntas entre os 
Delegados Provinciais;

g) Adquirir informações úteis, em fontes diversas, 
que ajudem na tomada de decisões;

h) Pesquisar, com recurso às tecnologias de infor-
mações, fontes estratégicas para subsidiar as 
actividades dos demais serviços executivos;

i) Aprofundar a pesquisa tecnológica da informação;
j) Submeter à aprovação do Inspector Geral da Admi-

nistração do Estado o programa anual das acções e 
operações de inteligência e inspecção tecnológica, 
transparência, prevenção e combate à corrupção;

k) Tornar possível a recuperação da informação digi-
tal;

l) Tratar e cruzar as bases de dados, com vista a dar 
suporte às acções inspectivas;

m) Fornecer informações sobre a situação físico-
-昀椀nanceira dos projectos e dos contratos 
públicos;

n) Fornecer informações que permitam o monitora-
mento contínuo dos gastos públicos;

o) Fornecer informações sobre a veri昀椀cação de con-
昀氀ito de interesses na contratação pública;

p) Assistir o Inspector Geral da Administração do Estado 
na coordenação das operações de inteligência e 
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inspecção tecnológica, bem como na coordenação 
do desenvolvimento de ferramentas e sistemas 
para a prevenção e combate da corrupção;

q) Formular projectos, normas e executar diligências 
tendentes à prevenção da corrupção;

r) Promover a realização de estudos e pesquisas 
com vista à produção e disseminação do conhe-
cimento nas áreas de prevenção e combate à 
corrupção, da promoção da transparência, da 
integridade dos princípios de governação aberta;

s) Proceder à avaliação e acompanhamento trans-
versal e concomitante da actividade inspectiva, 
conduta e comportamentos dos funcionários e 
agentes da inspecção, bem como a relação com 
outros órgãos e instituições e sociedade civil;

t) Propor implementação de códigos deontológicos 
e de ética pro昀椀ssional na relação entre o Sec-
tor Público e Privado, no que tange ao erário 
público;

u) Propor a implementação de programas e proce-
dimentos de mitigação de riscos de corrupção, 
fraude e desvios de conduta na prestação do 
serviço público, como comportamentos anti-
-corrupção na actividade de todos os órgãos, 
organismos e serviços da Administração Directa 
e Indirecta do Estado, das Administrações Autó-
noma e empresas públicas;

v) Acompanhar o processo de actualização dos planos 
de prevenção de riscos de corrupção e infracções 
conexas junto da actividade de todos os órgãos, 
organismos e serviços da Administração Directa 
e Indirecta do Estado, das Administrações Autó-
nomas e empresas públicas;

w) Assistir e manter o Inspector Geral da Administra-
ção do Estado sobre as operações de inteligência 
e inspecção tecnológica, bem como sobre as 
acções de prevenção e combate da corrupção em 
curso em curso, no País e no estrangeiro;

x) Participar em fóruns nacionais e internacionais 
relacionados com a inteligência inspectiva, 
transparência e a prevenção e combate à corrup-
ção;

y) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

4. A DIITCC compreende a estrutura seguinte:
a) Departamento de Inteligência Inspectiva;
b) Departamento de Compliance.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

ARTIGO 20.º
(Direcção de Denúncias, Queixas e Reclamações)

1. A Direcção de Denúncias, Queixas e Reclamações 
também designada por «DDQR», é o serviço executivo cen-
tral especializado da IGAE que tem como função, receber e 
dar o devido tratamento às denúncias, queixas e reclamações 
dos cidadãos.

2. A DDQR é dirigida por um Inspector Director, com a 
categoria de Director Nacional.

3. À DDQR compete, em especial, o seguinte:
a) Registar, autuar e averiguar as denúncias, queixas 

e reclamações dos cidadãos relativas à fraude, 
corrupção, irregularidades, desvio de conduta e 
mau atendimento pelos agentes públicos;

b) Coordenar o call center da IGAE;
c) Incentivar a participação das pessoas, no monito-

ramento e 昀椀scalização da prestação dos serviços 
públicos;

d) Promover a cultura da denúncia, junto da IGAE, 
bem como dos serviços, empresas e institutos 
públicos, incluindo autarquias locais;

e) Monitorar as providências tomadas pelos órgãos 
ou entidades, como resultado das manifestações 
de cidadãos;

f) Requisitar informações e documentos junto da 
Administração Central e Local do Estado, bem 
como dos serviços, empresas e institutos públi-
cos, para a tomada das providências adequadas, 
face às manifestações de cidadãos;

g) Assistir o Inspector Geral da Administração do 
Estado na coordenação das averiguações;

h) Manter informado o Inspector Geral da Admi-
nistração do Estado sobre os processos de 
averiguações em curso;

i) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

4. A DDQR compreende a estrutura seguinte:
a) Departamento de Queixas, Reclamações e Denún-

cias;
b) Departamento de Análise Processual;
c) Departamento de Análise Operacional.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

SECÇÃO IV
Serviços de Apoio Técnico

ARTIGO 21.º 
(Secretaria Geral)

1. A Secretaria Geral é o serviço de apoio técnico ao qual 
compete tratar da generalidade das questões administrativas, 
昀椀nanceiras, protocolares, patrimoniais, logísticas e de rela-
ções públicas da IGAE, com destaque para o orçamento.

2. A Secretaria Geral é dirigida por um Inspector Director, 
com a categoria de Secretário Geral.

3. À Secretaria Geral compete, em especial, o seguinte:
a) Elaborar e submeter à aprovação do Inspector 

Geral da Administração do Estado, o projecto de 
orçamento da IGAE;

b) Gerir e executar o orçamento da IGAE;
c) Elaborar relatórios trimestrais de prestação de con-

tas de execução;
d) Elaborar e manter actualizado, o inventário do 

património da IGAE;
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e) Elaborar os cadernos de encargos e os termos de 

referência dos projectos de investimentos públi-

cos, nos termos da lei vigente da contratação 

pública, da IGAE;

f) Assegurar todas as aquisições, manutenção dos 

bens e equipamentos necessários ao funciona-

mento da IGAE;

g) Assegurar a recepção, distribuição, expedição e 

arquivo da correspondência geral da IGAE;

h) Promover de forma permanente e sistemática, o 

aperfeiçoamento das actividades administrati-

vas;

i) Assistir e manter informado o Inspector Geral da 

Administração do Estado sobre a coordenação 

da actividade administrativa, orçamental, patri-

monial e protocolar;

j) Dirigir os serviços de protocolo da IGAE;

k) Acompanhar departamentos de administração e 

昀椀nanças a nível das delegações provinciais;
l) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

4. A Secretaria Geral compreende a estrutura seguinte:

a) Departamento de Gestão do Orçamento e da Admi-

nistração do Património que compreende:

i. Secção de Gestão do Orçamento e Finanças;

ii. Secção de Gestão do Património.

b) Departamento de Relações Públicas e Expediente 

que compreende:

i. Secção de Relações Públicas e Protocolo;

ii. Secção de Expediente e Arquivo Geral.

c) Departamento da Contratação Pública que com-

preende:

Secção de Compras e Gestão de Contratos.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores  
Chefes de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de 

Departamento e as secções são che昀椀adas por Inspectores  
Chefes de 2.ª Classe, com a categoria de Chefe de Secção.

ARTIGO 22.º

(Gabinete de Recursos Humanos)

1. O Gabinete de Recursos Humanos, também designado 

por «GRH», é o serviço de apoio técnico responsável pela 

gestão do pessoal da IGAE, nomeadamente nos domínios 

da avaliação de desempenho, desenvolvimento de pessoal e 

plano de carreiras, bem como no recrutamento, formação e 

gestão motivacional.

2. O GRH é dirigido por um Inspector Director, com a 

categoria de Director Nacional.

3. Ao GRH compete, em especial, o seguinte:

a) Elaborar propostas sobre as necessidades de pes-

soal e seu recrutamento;

b) Elaborar estudos e propostas sobre a carreira do 

pessoal da IGAE;

c) Acompanhar o estágio dos inspectores da IGAE;

d) Acompanhar os recursos humanos a nível das 

Delegações Provinciais;

e) Coordenar os processos de avaliação de desempe-

nho pro昀椀ssional dos funcionários;
f) Coordenar os processos de concurso público de 

ingresso e de acesso;

g) Coordenar os processos de mobilidade do pessoal;

h) Manter informado o Inspector Geral da Adminis-

tração do Estado sobre a actividade dos recursos 

humanos;

i) Organizar e manter actualizados os processos indi-

viduais;

j) Elaborar e dinamizar medidas de carácter sociocul-

tural que visam o bem-estar e a motivação dos 

funcionários;

k) Assegurar a execução das normas sobre os sistemas 

de higiene e segurança no trabalho;

l) Controlar e analisar a efectividade e assiduidade do 

pessoal, bem como elaborar e controlar o respec-

tivo plano de férias;

m) Propor e estabelecer os critérios para a formação 

e capacitação técnico-pro昀椀ssional, bem como 
elaborar os respectivos planos de formação no 

interior e exterior do País;

n) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

4. O GRH compreende a estrutura seguinte:

a) Departamento de Gestão por Competências e 

Desenvolvimento de Carreiras;

b) Departamento de Formação e Avaliação de Desem-

penho;

c) Departamento de Arquivo, Registo e Gestão de 

Dados.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

ARTIGO 23.º

(Gabinete Jurídico e de Intercâmbio)

1. O Gabinete Jurídico e de Intercâmbio, também desig-

nado por «GJI», é o serviço de apoio técnico da IGAE ao qual 

compete realizar actividades de natureza técnico-jurídica, 

elaborar estudos, pesquisas e análises de direito compa-

rado sobre matérias de interesse para a IGAE, bem como 

assegurar e acompanhar as matérias relativas ao estabeleci-

mento de relações de cooperação entre a IGAE e organismos 

homólogos de outros países, organizações regionais e inter-

nacionais a昀椀ns.
2. O GJI é dirigido por um Inspector Director, com a 

categoria de Director Nacional.

3. Ao GJI compete, em especial, o seguinte:

a) Assistir o Inspector Geral na coordenação do con-

trolo da legalidade dos actos inspectivos, bem 

como na coordenação da actividade internacional;

b) Efectuar estudos sobre matéria técnica-jurídico das 

atribuições e competências da IGAE, bem como 

participar no estudo e elaboração de propostas 

de Diplomas Legais de interesse para a Admi-

nistração Pública;

c) Emitir pareceres aos ante-projectos e propostas de 

lei de interesse para a IGAE;

d) Auxiliar na interpretação da Constituição, das leis e 

dos demais actos normativos para a uniformiza-

ção de procedimentos na actividade inspectiva;

e) Elaborar projectos de actos normativos do Inspec-

tor Geral da Administração do Estado;
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f) Prestar assistência técnica e jurídica aos serviços da 

IGAE, na celebração de acordos ou protocolos;

g) Prestar assessoria técnico-jurídica sobre as ques-

tões técnicas-jurídicas que lhe sejam submetidas 

superiormente;

h) Instruir procedimentos disciplinares que lhe sejam 

submetidas superiormente;

i) Promover acções de literacia jurídica nacional e 

dos instrumentos jurídicos internacionais junto 

dos serviços da IGAE;

j) Divulgar e compilar a legislação publicada de inte-

resse para a IGAE;

k) Promover a articulação interna e externa da IGAE, 

a 昀椀m de garantir a participação nos encontros 
bilaterais ou multilaterais de intercâmbio, bem 

como a participação da IGAE nos fóruns regio-

nais e internacionais inerentes à sua actividade;

l) Elaborar programas e iniciativas de cooperação 

técnica internacional;

m) Centralizar o envio e a recepção dos pedidos de 

cooperação internacional;

n) Monitorar a execução dos compromissos e dos 

instrumentos internacionais a昀椀ns à IGAE de que 
a República de Angola seja parte;

o) Participar da preparação, elaboração e negociação 

dos Acordos e Protocolos, a celebrar pela IGAE;

p) Manter informado o Inspector Geral sobre os actos 

de incidência internacional;

q) Representar a instituição, em juízo e fora dela, nos 

casos indicados pelo Inspector Geral da Admi-

nistração do Estado;

r) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

4. O GJI compreende a estrutura seguinte:

a) Departamento de Assistência Jurídica;

b) Departamento de Intercâmbio.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

ARTIGO 24.º

(Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística)

1. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística, 

também designado por «GEPE», é o serviço de apoio técnico 

da GJI de assessoria e execução de carácter transversal que 

tem como funções principais, a formulação de políticas, pro-

gramas e estratégias da actividade geral da Instituição, bem 

como a orientação e colaboração de actividade estatística.

2. O GEPE é dirigido por um Inspector Director, com a 

categoria de Director Nacional.

3. Ao GEPE compete, em especial, o seguinte:

a) Assistir o Inspector Geral da Administração do 

Estado na de昀椀nição de directrizes, bem como 
na coordenação dos processos de planeamento 

estratégico;

b) Elaborar o relatório anual de actividades da IGAE;

c) Planear, coordenar e supervisionar a sistematiza-

ção, padronização e implantação de técnicas e 

instrumentos de melhoria dos processos;

d) Proceder ao balanceamento e sincronização 

periódica de toda a actividade da IGAE, a nível 

nacional e internacional;

e) Supervisionar e coordenar as actividades de 

modernização administrativa e operacional;

f) Coordenar a elaboração dos planos e programas 

anuais, bem como acompanhar a sua execução;

g) Coordenar a preparação das sessões dos Conselhos 

Consultivo e de Direcção, bem como monitorar 

a execução das respectivas decisões e delibera-

ções;

h) Coordenar e acompanhar a execução física e 昀椀nan-

ceira dos projectos de investimento público da 

IGAE;

i) Interagir e realizar o encontro de contas, do relatório 

de execução orçamental, bem como o relatório 

de prestação de contas;

j) Disponibilizar informações estatísticas, a 昀椀m de 
oferecer suporte aos processos decisórios;

k) Desenvolver acções de avaliação institucional;

l) Coordenar e elaborar, em articulação com o GTICI, 

as mensagens e discursos o昀椀ciais;
m) Ser o depositário dos relatórios da actividade ins-

pectiva de todos os serviços da IGAE;

n) Acompanhar a elaboração dos cadernos de encar-

gos e os termos de referência dos projectos 

de investimentos públicos, nos termos da lei 

vigente da contratação pública da IGAE;

o) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

4. O GEPE compreende a estrutura seguinte:

a) Departamento de Estudos e Estatística;

b) Departamento de Planeamento;

c) Departamento de Monitoramento e Controlo.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

ARTIGO 25.º

(Gabinete de Tecnologias de Informação e Comunicação Institucional)

1. O Gabinete de Tecnologias de Informação e 

Comunicação Institucional, também designado por 

«GTICI», é o serviço de apoio técnico da IGAE responsá-

vel pela concepção, inovação, planeamento e execução de 

soluções tecnológicas e sistemas de informação, bem como 

encarregue da elaboração, implementação, coordenação 

e monitorização de políticas, programas e estratégias de 

comunicação social.

2. O GTICI é dirigido por um Inspector Director, com a 

categoria de Director Nacional.

3. Ao GTICI compete, em especial, o seguinte:

a) Assistir o Inspector Geral da Administração do 

Estado na coordenação dos programas e estraté-

gias em matéria de tecnologias de informação e 

na coordenação da comunicação social;

b) Manter informado o Inspector Geral da Adminis-

tração do Estado sobre as acções e projectos 

relacionados à tecnologia de informação e sobre 
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as acções e os planos de comunicação social e 
imagem;

c) Planear, coordenar e monitorar a implantação, o 
desenvolvimento e a manutenção das tecnolo-
gias e dos sistemas de informação;

d) De昀椀nir objectivos e directrizes que gerem valor 
na comunicação institucional da IGAE na qua-
lidade de órgão central do sistema do controlo 
interno;

e) Prover e administrar, directamente ou mediante 
terceiros, as soluções das infra-estruturas tecno-
lógicas relativas a redes de computadores, seus 
serviços e demais equipamentos de tecnologia 
de informação necessários ao desempenho de 
toda a actividade da IGAE;

f) Planear, modernizar e executar acções de instalação 
de equipamentos de segurança electrónica;

g) Auxiliar na cobertura de eventos institucionais;
h) Propor políticas de segurança da informação e de 

rede, bem como emitir pareceres de investimen-
tos, em matéria de tecnologias de informação e 
informática;

i) Estabelecer uma relação permanente e sistemática 
com os seus diversos públicos estratégicos com 
base em produtos comunicacionais de elevado 
interesse na promoção da integridade e preven-
ção da corrupção;

j) Fazer da comunicação institucional da IGAE um 
serviço público de informação sobre as principais 
realizações e seus resultados, bem como gerir e 
modernizar os conteúdos do Portal Digital;

k) Fazer a cobertura dos eventos institucionais e 
divulgar ampla e oportunamente as actividades 
desenvolvidas pela IGAE;

l) Identi昀椀car as necessidades em sede de tecnologias 
de informação e infra-estruturas tecnológicas;

m) Produzir conteúdos informativos para a divulga-
ção nos diversos canais de comunicação e em 
diferentes formatos, podendo, sob a autorização 
do Inspector Geral da Administração do Estado, 
contratar serviços especializados;

n) Promover a modernização dos equipamentos e 
serviços tecnológicos, bem como a identi昀椀cação 
de novas tecnologias de informação, a 昀椀m de 
garantir a adequação dos sistemas e operaciona-
lidade do órgão;

o) Desenvolver acções de controlo, conceber e propor 
metodologias de gestão dos sistemas de infor-
mação, para a melhoria da governação e gestão 
da tecnologia de informação;

p) Fomentar o intercâmbio de conhecimentos em 
matéria de tecnologias de informação e infra-
-estruturas tecnológicas;

q) Elaborar, em articulação com o GEPE, as mensagens 
e discursos do Inspector Geral da Administração 
do Estado;

r) Representar institucionalmente, sob mandato do 
Inspector Geral da Administração do Estado, em 
assuntos de tecnologias de informação;

s) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

4. O GTICI compreende a seguinte estrutura:
a) Departamento de Soluções Tecnológicas de Infor-

mação;
b) Departamento de Comunicação Institucional.

5. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores Chefes 
de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

SECÇÃO V
Serviços de Apoio Instrumental

ARTIGO 26.º 
(Gabinete do Inspector Geral da Administração do Estado)

1. O Gabinete do Inspector Geral da Administração do 
Estado é o serviço de apoio instrumental que assegura, de 
modo directo e pessoal, a actividade do Inspector Geral da 
Administração do Estado no seu relacionamento com os ser-
viços internos, bem como com os Órgãos da Administração 
Pública e outras entidades públicas e privadas.

2. O Gabinete do Inspector Geral da Administração do 
Estado é dirigido por um Inspector Director, com a categoria 
de Director Nacional, o qual, no exercício das suas funções, é 
coadjuvado por um Director-Adjunto de Gabinete.

3. O Gabinete do Inspector Geral da Administração do 
Estado tem as seguintes competências:

a) Organizar toda a actividade do Gabinete;
b) Propor medidas concretas com vista a melhorar o 

desempenho dos responsáveis e técnicos afectos 
ao Gabinete;

c) Coordenar a elaboração dos planos e relatórios de 
actividades do Gabinete;

d) Emitir pareceres sobre os relatórios de inspecção 
e de outras matérias de natureza diversa que lhe 
sejam solicitados;

e) Organizar a agenda do Inspector Geral da Adminis-
tração do Estado;

f) Assegurar as relações entre o Inspector Geral da 
Administração do Estado e os restantes órgãos e 
serviços da administração do Estado;

g) Supervisionar a organização dos arquivos e de toda 
a documentação e correspondências sob sua res-
ponsabilidade;

h) Controlar a remessa para as diversas entidades, de 
todos os documentos despachados pelo Inspector 
Geral da Administração do Estado;

i) Coordenar as questões relativas às relações públicas, 
protocolo e transporte do Inspector Geral da 
Administração do Estado, em estreita colabora-
ção com a Secretaria Geral;

j) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 27.º
(Gabinetes dos Inspectores Gerais-Adjuntos  

da Administração do Estado)

1. Os Gabinetes dos Inspectores Gerais-Adjuntos da 
Administração do Estado são serviços de assistência, asses-
soria e apoio técnico directo e imediato aos Inspectores 
Gerais-Adjuntos da Administração do Estado.
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2. Os Gabinetes dos Inspectores Gerais-Adjuntos da 
Administração do Estado são dirigidos por Inspector 
Director, com a categoria de Director Nacional.

3. Os Gabinetes dos Inspectores Gerais-Adjuntos da 
Administração do Estado têm as competências seguintes:

a) Organizar toda a actividade dos Gabinetes;
b) Propor medidas concretas com vista ao melhora-

mento do desempenho dos técnicos afectos aos 
Gabinetes;

c) Coordenar a elaboração dos planos e relatórios de 
actividades dos Gabinetes;

d) Emitir pareceres sobre matérias de natureza diversa 
que lhes sejam solicitados;

e) Organizar a agenda dos Inspectores Gerais-Adjun-
tos da Administração do Estado;

f) Supervisionar a organização dos arquivos e de toda 
a documentação e correspondências sob suas 
responsabilidades;

g) Controlar a remessa para as diversas áreas, de todos 
os documentos despachados pelos Inspectores 
Gerais-Adjuntos da Administração do Estado;

h) Exercer as demais funções estabelecidas por lei ou 
determinadas superiormente.

SECÇÃO VI
Serviço Executivo Local

ARTIGO 28.º 
(Delegações Provinciais)

1. As Delegações Provinciais, também designadas por 
«DP-IGAE», são serviços desconcentrados da IGAE, que a 
nível provincial executam as atribuições da IGAE.

2. As DP-IGAE são dirigidas por Inspectores Directores, 
com a categoria de Delegados Provinciais de Inspecção.

3. O Delegado Provincial de Inspecção é nomeado pelo 
Inspector Geral da Administração do Estado, perante a quem 
responde funcional e institucionalmente.

4. A estrutura orgânica das DP- IGAE, bem como o seu qua-
dro de pessoal é regulado em diploma próprio, aprovado pelo 
Inspector Geral da Administração do Estado, nos termos da lei.

CAPÍTULO IV
Organização da Actividade 

ARTIGO 29.º 
(Poderes funcionais)

Para o exercício da actividade inspectiva, o pessoal de 
direcção, che昀椀a e inspecção da IGAE dispõe de poderes de 
autoridade pública.

ARTIGO 30.º
(Planos e programas de trabalho)

1. A IGAE realiza as suas tarefas de acordo com o plano 
anual de actividades e programa de trabalho, aprovados pelo 
Presidente da República e Titular do Poder Executivo.

2. O plano estratégico de inspecção deve ter uma perio-
dicidade não superior a 5 (cinco) anos, e abranger todos os 
órgãos e serviços da Administração Directa e Indirecta e das 
Administrações Autónomas do Estado.

3. Podem ser organizadas inspecções extraordinárias nos 
termos da legislação vigente sobre a actividade inspectiva.

ARTIGO 31.º
(Princípios da actividade inspectiva)

Aplicam-se à actividade inspectiva da IGAE os princí-
pios constantes do Diploma sobre a Actividade Inspectiva.

ARTIGO 32.º
(Sigilo pro昀椀ssional)

1. Todos os funcionários da IGAE, bem como aqueles 
que com eles colaborarem, além da sujeição aos deveres 
gerais inerentes ao exercício de funções públicas, estão espe-
cialmente obrigados a guardar rigoroso sigilo sobre todas as 
matérias de que tiverem conhecimento no exercício ou por 
causa do exercício das suas funções.

2. Toda a informação adquirida no exercício da função 
inspectiva não pode ser divulgada ou utilizada em proveito 
próprio ou alheio, directamente ou por interposta pessoa.

3. A metodologia, procedimentos e resultados das acções 
de inspecção e auditoria estão abrangidos pelo dever de 
segredo e con昀椀dencialidade.

4. O dever de sigilo mantém-se mesmo após cessação de 
funções.

CAPÍTULO V
Pessoal

ARTIGO 33.º
(Quadro de pessoal e organigrama)

O quadro de pessoal central e o organigrama da 
Inspecção Geral da Administração do Estado constam dos 
Anexos I, II e III do presente Estatuto Orgânico, de que são 
parte integrante.

ARTIGO 34.º
(Regime de carreira)

O Regime de Carreira Especial da IGAE é regulado por 
diploma próprio a aprovar pelo Presidente da República.

ARTIGO 35.º
(Remuneração)

1. O regime remuneratório dos funcionários e agentes 
pertencentes ao regime geral da IGAE está sujeito ao regime 
jurídico da função pública, cuja remuneração é de昀椀nida nos 
termos da tabela indiciária da função pública.

2. O regime remuneratório dos funcionários e agentes 
pertencentes à Carreira Especial dos órgãos da IGAE é regu-
lado por diploma próprio.

3. O pessoal do quadro da IGAE, além dos subsídios 
inerentes à Administração Pública, bene昀椀ciam também de 
outros subsídios e suplementos remuneratórios especiais a 
regulamentar em diploma próprio.

ARTIGO 36.º
(Direitos gerais e especiais)

1. Os titulares de cargo de direcção e che昀椀a, funcionários 
e agentes administrativos da IGAE têm os direitos consa-
grados no regime geral estabelecido para a função pública e 
demais legislação aplicável.

2. Os titulares de cargo de direcção e che昀椀a, funcioná-
rios e agentes administrativos da IGAE gozam dos seguintes 
direitos especiais:

a) Uso de cartão de identidade pro昀椀ssional, conforme 
Anexo IV, que é parte integrante ao presente 
Diploma;
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b) Solicitar e receber auxílio de qualquer autoridade 

ou agente de autoridade para o desempenho das 

missões que lhe forem incumbidas.

3. Os Inspectores da IGAE gozam do direito especial de 

uso e porte de arma de defesa pessoal, devidamente autori-

zado pelo órgão competente.

ARTIGO 37.º

(Deveres gerais e especiais)

1. Impende sobre os titulares de cargo de direcção e 

che昀椀a, funcionários e agentes administrativos da IGAE os 
deveres constantes do regime geral estabelecido para a fun-

ção pública e demais legislação aplicável.

2. Os titulares de cargo de direcção e che昀椀a, funcionários 
e agentes administrativos da IGAE devem sempre, especial-

mente em serviço, proceder de forma cordial, irrepreensível 

e isenta, agindo com maior discrição para não pôr em causa 

o prestígio e a autoridade do órgão de controlo interno.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais

ARTIGO 38.º
(Regulamento interno)

Os serviços da IGAE regem-se por regulamentos pró-
prios, a aprovar por Decreto Executivo emitido pelo 
Inspector Geral da Administração do Estado, no prazo  
de 90 dias, após a publicação do presente Diploma.

ARTIGO 39.º
(Orçamento)

1. A IGAE dispõe de orçamento próprio para o seu fun-
cionamento, cuja gestão obedece às regras estabelecidas na 
legislação vigente.

2. A IGAE dispõe igualmente de verbas adicionais pro-
venientes da recuperação de valores devidos ao Estado, em 
resultado da actividade inspectiva, regulada em diploma 
próprio.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

ANEXO I
Quadro de pessoal a que se refere o artigo 33.º do presente Diploma 

Regime de Carreira Especial

Grupo de Pessoal Carreira/Categoria Especialidades Pro昀椀ssionais N.º de Lugares

Cargos Políticos
Inspector Geral 

Inspector Geral-Adjunto
3

Direcção e Che昀椀a
Inspector Director 

Inspector Chefe de 1.ª Classe 

Inspector Chefe de 2.ª Classe

42

Inspector Superior

Inspector Assessor Principal 

Inspector Primeiro Assessor 

Inspector Assessor 

Inspector Superior Principal 

Inspector Superior de 1.ª Classe 

Inspector Superior de 2.ª Classe

Direito, Economia, Gestão, Engenharia Civil, Auditoria, 

Gestão de Recursos Humanos, Arquitectura, Contabilida-

de, Engenharia Informática, Gestão de Empresas Públicas 

e Privadas, Relações Internacionais

250

Inspector Técnico

Inspector Especialista Principal 

Inspector Especialista de 1.ª Classe 

Inspector Especialista de 2.ª Classe 

Inspector Técnico de 1.ª Classe 

Inspector Técnico de 2.ª Classe 

Inspector Técnico de 3.ª Classe

Direito, Economia, Gestão de Empresas Públicas e Priva-

das, Contabilidade
100

Total 395

ANEXO II
Quadro de Pessoal a que se refere o artigo 33.º do presente Diploma

Regime Geral

Grupo de Pessoal Carreira/Categoria Especialidades Pro昀椀ssionais N.º de Lugares

Técnico Superior

Assessor Principal 

Primeiro Assessor 

Assessor

Técnico Superior Principal 

Técnico Superior de 1.ª Classe 

Técnico Superior de 2.ª Classe

Direito, Economia, Gestão, Engenharia Civil, Auditoria, 

Gestão de Recursos Humanos, Arquitectura, Contabili-

dade, Gestão de Empresas Públicas e Privadas, Relações 

Internacionais, Engenharia Informática

40

Técnico

Especialista Principal

Especialista de 1.ª Classe 

Especialista de 2.ª Classe 

Técnico de 1.ª Classe 

Técnico de 2.ª Classe 

Técnico de 3.ª Classe

Direito, Economia, Gestão de Empresas Públicas e Priva-

das, Contabilidade, Engenharia Informática
20
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Grupo de Pessoal Carreira/Categoria Especialidades Pro昀椀ssionais N.º de Lugares

Técnico Médio

Técnico Médio Principal de 1.ª Classe 

Técnico Médio Principal de 2.ª Classe 

Técnico Médio Principal de 3.ª Classe 

Técnico Médio de 1.ª Classe 

Técnico Médio de 2.ª Classe 

Técnico Médio de 3.ª Classe

Contabilidade, Administração Pública 30

Administrativo

O昀椀cial Administrativo Principal 
Primeiro O昀椀cial Administrativo 
Segundo O昀椀cial Administrativo 
Terceiro O昀椀cial Administrativo 
Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Administração e Protocolo 8

Motorista

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1.ª Classe 

Motorista de Pesados de 2.ª Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1.ª Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.ª Classe

Técnicas de Condução 11

Auxiliar Administrativo

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de 1.ª Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.ª Classe

6

Operário Quali昀椀cado
Operário Quali昀椀cado Principal 
Operário Quali昀椀cado de 1.ª Classe 
Operário Quali昀椀cado de 2.ª Classe

4

Total 119

ANEXO III  

Organigrama a que se refere o artigo 33.º do presente Diploma 
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ANEXO IV

Modelo de Cartão de Identidade a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º do presente Diploma

Característica do Cartão de Identidade:

a) Dimensões: Cumprimento 5,4 cm e largura 8,5 cm;

b) Cor Vermelho (Frente), incorporando igualmente as cores indicativas da bandeira nacional no canto superior 

esquerdo, e Cor Branca (Verso);

c) Material: PVC;

d) Fundo: Com as descrições apresentadas.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves Lourenço.
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A 2.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 454 291.57
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ARTIGO 1.º 
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico da Escola Nacional do 
Comércio, abreviadamente designado por «ENCO», anexo 
ao presente Decreto Presidencial, de que é parte integrante.

ARTIGO 2.º 
(Revogação)

É revogado o Decreto Executivo n.º 11/01, de 9 de 
Março, que aprova o Estatuto Orgânico da Escola Nacional 
do Comércio.

ARTIGO 3.º 
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
da sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, 
aos 28 de Abril de 2021.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Junho de 2021.
O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 

Lourenço. 

ESTATUTO ORGÂNICO DA ESCOLA NACIONAL 

DO COMÉRCIO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º 
(Natureza e classi昀椀cação)

1. A Escola Nacional do Comércio, abreviadamente 
designada por «ENCO», é uma pessoa colectiva de direito 
público, dotada de personalidade jurídica, autonomia admi-
nistrativa, 昀椀nanceira e patrimonial.

SUMÁRIO

Presidente da República
Decreto Presidencial n.º 171/21:

Aprova o Estatuto Orgânico da Escola Nacional do Comércio (ENCO). 
— Revoga o Decreto Executivo n.º 11/01, de 9 de Março.

Decreto Presidencial n.º 172/21:

Cria a Agência Nacional de Acção Contra Minas (ANAM), aprova o seu 

Estatuto Orgânico e extingue a Comissão Nacional Intersectorial de 

Desminagem e Assistência Humanitária. — Revoga toda a legisla-

ção que contrarie o disposto no presente Diploma, nomeadamente o 

Decreto n.º 54/01, de 14 de Setembro.

Inspecção Geral da Administração do Estado
Decreto Executivo n.º 181/21:

Aprova o Regulamento Interno das Delegações Provinciais da Inspecção 

Geral da Administração do Estado. — Revoga toda a legislação que 

contrarie o disposto do presente Diploma.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 171/21
de 7 de Julho 

Considerando que com a aprovação do Decreto Legis-

lativo Presidencial n.º 2/20, de 19 de Fevereiro, estabelece-

ram-se as novas regras de criação, organização, funcionamento, 

avaliação e extinção dos Institutos Públicos;

Convindo adequar a estrutura orgânica e funcional da 

Escola Nacional do Comércio às disposições do supramen-

cionado Decreto Legislativo Presidencial;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:
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REGULAMENTO INTERNO DAS DELEGAÇÕES 

PROVINCIAIS DA INSPECÇÃO GERAL                    

DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto e âmbito)

O presente Decreto Executivo regula a estrutura, orga-
nização e funcionamento das Delegações Provinciais da 
Inspecção Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 2.º
(Natureza e de昀椀nição)

1. A Delegação Provincial da Inspecção Geral da 
Administração do Estado, abreviadamente designada por 
«DP-IGAE», é o Serviço Executivo Local desconcentrado 
da Inspecção Geral da Administração do Estado que ao nível 
da Província coordena e executa as atribuições previstas no 
estatuto orgânico, bem como as demais funções estabeleci-
das por lei ou superiormente determinadas.

2. A DP-IGAE constitui uma unidade orgânica hierarqui-
zada, sob a direcção e gestão do Delegado Provincial, con-
forme organização estrutural, constante do Anexo I, parte 
integrante do presente Regulamento.

3. A DP-IGAE enquanto serviço executivo local descon-
centrado dispõe de orçamento próprio, com base no qual lhe 
são afectados recursos 昀椀nanceiros do Orçamento Geral do 
Estado.

ARTIGO 3.º
(Sede)

A DP-IGAE tem a sua sede na respectiva capital de 
Província.

ARTIGO 4.º
(Dependência)

A DP-IGAE enquanto serviço executivo único local 
depende institucional e funcionalmente do Inspector Geral 
da Administração do Estado.

ARTIGO 5.º
(Atribuições)

1. A DP-IGAE tem as seguintes atribuições gerais:

a) Promover práticas de transparência e boa governa-

ção através da inspecção, 昀椀scalização, auditoria, 
supervisão, controlo, sindicância e averiguações 

da actividade administrativa dos órgãos e servi-

ços públicos da Administração Local do Estado 

e da Administração Autónoma;

b) Contribuir para a educação e consciencialização 

dos titulares, dos funcionários e dos agentes da 

Administração Pública no espírito da observân-

cia rigorosa da legalidade, da ética e integridade, 

bem como da disciplina 昀椀nanceira e do respeito 
pelos bens públicos;

INSPECÇÃO GERAL                                               
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Executivo n.º 181/21
de 7 de Julho

A Reforma da Função Inspectiva é um dos eixos da 

Reforma do Estado, cuja concretização re昀氀ecte o absoluto 
comprometimento do Executivo no reforço da autoridade 

do Estado, no reforço da ética e integridade na prestação 

do serviço público, no reforço dos instrumentos de controlo 

interno com vista à melhoria dos índices de transparência e 

boa governação, bem como no reforço das capacidades ins-

titucionais de prevenção e combate à corrupção e infracções 

conexas praticadas por funcionários dos órgãos, organismos 

e serviços da Administração Directa e Indirecta do Estado e 

da Administração Autónoma.

Por conseguinte, operou-se a institucionalização das 

Delegações Provinciais da Inspecção Geral da Administração 

do Estado, a qual, impõe a regulamentação do seu modo de 

estruturação, organização e funcionamento.

Assim, o Inspector Geral da Administração do Estado 

decreta, em conformidade e com os poderes delegados 

pelo Presidente da República, ao abrigo do artigo 137.º da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com as 

disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 12.º e n.º 4 do 

artigo 28.º, ambos do Estatuto Orgânico da Inspecção 

Geral da Administração do Estado, aprovado por Decreto 

Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento Interno das Delegações 
Provinciais da Inspecção Geral da Administração do Estado, 
anexo ao presente Decreto Executivo, e que dele é parte 
integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Inspector 
Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Junho de 2021.

O Inspector Geral, Sebastião Domingos Gunza.
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servindo estes de meros termos de referência 
processual e não de corpo de delito;

i) Informar ao Inspector Geral da Administração do 
Estado, em caso de inércia do órgão ou entidade, 
face ao incumprimento das recomendações 
feitas no âmbito da actividade inspectiva ou 
em resultado de denúncia, bem como propor a 
aplicação de medidas sancionatórias;

j) Efectuar a gestão 昀椀nanceira do orçamento, bem 
como do património afecto a DP-IGAE;

k) Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 
ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO II
Organização em Geral

ARTIGO 6.º
(Estrutura Orgânica)

A DP-IGAE compreende a seguinte estrutura Orgânica:
1. Órgão Provincial:
a) Delegado Provincial.

2. Órgão de Apoio Consultivo:
a) Conselho de Direcção Provincial.

3. Serviços Executivos Directos:
I. Departamento de Inspecção, Auditoria e Combate 

à Corrupção:
b) Secção de Inspecção e Auditoria;
c) Secção de Transparência e Combate à Cor-

rupção.
II. Departamento Denúncias, Queixas e Recla mações:

a) Secção de Averiguação Processual;
b) Secção de Averiguação Operacional.

4. Serviços de Apoio Técnico:
I. Departamento de Administração, Recursos Huma-

nos e Jurídico:
a) Secção Administrativa, Financeira e Patrimo-

nial;
b) Secção Jurídica e Recursos Humanos.

II. Departamento de Tecnologias de Informação e 
Comunicação Institucional;
a) Secção de Tecnologias de Informação;
b) Secção de Comunicação Institucional.

5. Serviço de Apoio Instrumental:
Gabinete do Delegado Provincial.

CAPÍTULO III
Organização em Especial

SECÇÃO I
Do Delegado Provincial

ARTIGO 7.º
(Provimento e direcção)

1. O Delegado Provincial é o representante da Inspecção 
Geral da Administração do Estado na respectiva Província, a 
quem incumbe, em geral, conduzir a actividade inspectiva e 
assegurar o normal funcionamento da Delegação Provincial.

c) Promover acções que concorram para a melhoria 

da qualidade do serviço público, através do 

aumento da e昀椀ciência e e昀椀cácia na prossecução 
do interesse público;

d) Recomendar a adopção de medidas que visam 

prevenir, corrigir e eliminar insu昀椀ciências e irre-

gularidades cometidas pelos órgãos, organismos 

e serviços públicos da Administração Local do 

Estado e da Administração Autónoma;

e) Cooperar na regularização das actuações e unifor-

mização de critérios ou de procedimentos que 

contribuam e facilitem a tomada de decisões 

conducentes ao melhor e e昀椀ciente cumprimento 
dos programas ao nível dos órgãos locais;

f) Participar dos Fóruns relativos ao Controlo Interno 

e de interesse para a Instituição;

g) Exercer as demais atribuições estabelecidas por lei 

ou determinadas superiormente.
2. No âmbito das suas atribuições especiais, cabe à 

DP-IGAE:

a) Exercer o Controlo Interno sobre as actividades do 

Sector Público, a nível local;

b) Veri昀椀car e assegurar o cumprimento rigoroso dos 
princípios legalmente estabelecidos atinentes à 

estrutura organizacional dos serviços públicos, 

ao recrutamento e selecção do pessoal, aos 

critérios utilizados na promoção de categorias e 

no provimento em cargos de direcção e che昀椀a, 
bem como na observância do quadro do pessoal 

aprovado e nos moldes em que se processam 

as avaliações e desempenho dos funcionários 

públicos;

c) Fiscalizar entidades dos sectores privado e coope-

rativo quando estabeleçam relações 昀椀nanceiras 
com o Estado;

d) Desenvolver e promover mecanismos de preven-

ção e mitigação da corrupção no sector público;

e) Receber, examinar e dar tratamento às denúncias, 

queixas e reclamações referentes à actividade 

dos órgãos e funcionários públicos;

f) Requisitar dados, informações e documentos relati-

vos a procedimentos e processos administrativos, 

em curso ou já arquivados, junto dos Órgãos ou 

Instituições da Administração Pública;

g) Propor medidas necessárias para evitar a repetição 

das irregularidades constatadas ou para evitar 

impactos negativos na governação;

h) Mediante prévia autorização do Inspector Geral 

da Administração do Estado, remeter aos órgãos 

competentes, em caso de apuramento de factos 

que con昀椀gurem responsabilidade criminal e 
昀椀nanceira, os relatórios das acções inspectivas, 
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o) Propor ao Inspector Geral da Administração do 

Estado a nomeação, exoneração e promoção dos 

funcionários e inspectores da DP-IGAE;

p) Exercer o poder disciplinar sobre os funcionários e 

agentes administrativos da DP-IGAE;

q) Coordenar a gestão das despesas programadas e o 

orçamento da DP-IGAE;

r) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 9.º
(Substituição)

1. Na ausência ou impedimento, o Delegado Provincial 

é substituído por um Chefe de Departamento, por si desig-

nado, salvo se o Inspector Geral designar outro Chefe de 

Departamento.

2. As ausências do Delegado Provincial são previa-

mente autorizadas pelo Inspector Geral da Administração do 

Estado.

3. Os impedimentos do Delegado Provincial devem ser 

previamente informados ao Inspector Geral da Adminis-

tração do Estado.

ARTIGO 10.º
(Forma dos actos)

No exercício das suas funções, o Delegado Provincial 

emite Despachos interlocutórios, Circulares e Ordens de 

Serviço, apenas com efeitos internos.

ARTIGO 11.º
(Conselho de Direcção Provincial)

1. O Conselho de Direcção Provincial é o órgão a quem 

compete coadjuvar o Delegado Provincial na coordenação 

e execução da actividade de gestão corrente da Delegação 

Provincial.

2. O Conselho de Direcção Provincial é presidido pelo 

Delegado Provincial e integram os Chefes de Departamentos.

3. O Delegado Provincial pode determinar que outros 

responsáveis ou técnicos integrem o Conselho de Direcção 

Provincial.

4. Sem prejuízo de exercício de outras competências 

estabelecidas por lei ou determinadas superiormente, com-

pete em especial ao Conselho de Direcção Provincial, o 

seguinte:

a) Elaborar e propor o Plano Anual de Actividades;

b) Elaborar Relatórios Trimestrais, bem como anuais 

de actividades;

c) Elaborar os Relatórios Trimestrais, bem como 

anuais de gestão 昀椀nanceira e patrimonial;
d) Elaborar os Relatórios de Avaliação de Desempe-

nho dos funcionários e inspectores.

5. O Conselho de Direcção Provincial reúne-se trimes-

tralmente, em sessões ordinárias e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo Delegado Provincial.

2. O Delegado Provincial é nomeado pelo Inspector 
Geral da Administração do Estado, perante quem responde 
funcional e institucionalmente.

3. A DP-IGAE é dirigida por um Inspector-Director, com 
a categoria de Delegado Provincial.

ARTIGO 8.º
(Competências)

O Delegado Provincial da Inspecção Geral da Adminis-
tração do Estado tem as seguintes competências:

a) Dirigir, coordenar e 昀椀scalizar toda a actividade da 
DP-IGAE;

b) Mediante modelo e no prazo previamente apro-

vado, submeter à aprovação do Inspector Geral 

da Administração do Estado o plano e programa 

de trabalhos anual, o plano de necessidades e 

respectivo orçamento;

c) Mediante modelo próprio previamente apro-

vado, sem prejuízo de informações pontuais 

e extraordinárias, informar, trimestralmente, 

o Inspector Geral da Administração do Estado 

sobre os resultados das actividades do órgão;

d) Mediante modelo próprio e no prazo previamente 

aprovado, submeter à aprovação do Inspector 

Geral da Administração do Estado o relatório 

anual do órgão;

e) Propiciar informações para a tomada decisão pelo 

Inspector Geral da Administração do Estado;

f) Assistir o Inspector Geral da Administração 

do Estado na coordenação dos processos de 

planeamento, organização e avaliação da 

Administração Pública Local, no domínio da 

governação e gestão;

g) Executar inspecções, auditorias, sindicâncias e 

averiguações, após a aprovação pelo Inspector 

Geral da Administração do Estado;

h) Registar e coordenar a autuação das denúncias, 

queixas e reclamações;

i) Requisitar documentos, informações ou dados 

relativos aos procedimentos e processos admi-

nistrativos ou de gestão na Administração 

Pública, ainda que já arquivados;

j) Emitir certidões inerentes à actividade inspectiva;

k) Noti昀椀car o inspeccionado sobre as conclusões da 
actividade inspectiva;

l) Orientar os inspectores nas tarefas de inspecção, 

昀椀scalização e outras, face à sua complexidade e 
especialidade;

m) Avaliar, anualmente, o desempenho dos funcioná-

rios e inspectores da DP-IGAE;

n) Remeter ao Inspector Geral da Administração do 

Estado os relatórios de avaliação dos funcioná-

rios e inspectores da DP-IGAE;
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corrupção, irregularidades, desvio de conduta e 
mau atendimento pelos agentes públicos;

b) Coordenar o Call Center (back up local);
c) Incentivar a participação das pessoas, no monito-

ramento e 昀椀scalização da prestação do serviço 
público através da denúncia;

d) Assistir e manter informado o Delegado Provincial 
das acções de averiguação em curso;

e) Monitorar o cumprimento das Recomendações pro-
feridas nos processos de averiguação, podendo 
propor a instauração de procedimentos discipli-
nares em caso de incumprimento;

f) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei ou determinadas superiormente.

4. O DDQR compreende a seguinte estrutura:
a) Secção de Averiguação Processual;
b) Secção de Averiguação Operacional.

5. As secções são dirigidas por Inspectores-Chefes de 
2.ª Classe, com a categoria de Chefes de Secção.

SECÇÃO III
Serviços de Apoio Técnico

ARTIGO 14.º
(Departamento de Administração, Recursos Humanos e Jurídico)

1. O Departamento de Administração, Recursos Huma-
nos e Jurídico, também designado por «DARHJ», é o ser-
viço de apoio técnico da DP-IGAE, ao qual compete realizar 
actividades de natureza administrativa, 昀椀nanceira, patrimo-
nial, protocolar e de relações públicas, bem como de gestão 
de pessoal e de natureza técnico-jurídica.

2. O DARHJ é dirigido por um Inspector-Chefe de 
1.ª Classe, com a categoria de Chefe de Departamento.

3. Ao DARHJ compete, em especial, o seguinte:
a) Elaborar e submeter à aprovação do Delegado Pro-

vincial o projecto de orçamento da DP-IGAE;
b) Plani昀椀car e efectuar a programação 昀椀nanceira, con-

trolo contabilístico e orçamento da DP-IGAE;
c) Elaborar Relatórios Trimestrais de prestação de 

contas de execução;
d) Elaborar os termos e instruir as peças relativas aos 

processos de contratação pública;
e) Elaborar e manter actualizado o inventário patri-

monial da DP-IGAE;
f) Assegurar todas as aquisições e manutenção dos 

bens e equipamentos necessários ao funciona-
mento da DP-IGAE;

g) Assegurar a recepção, distribuição, expedição e 
arquivo de documentos;

h) Coordenar a elaboração dos planos e relatórios de 
actividades da DP-IGAE;

i) Dirigir a actividade protocolar da DP-IGAE;
j) Organizar, executar e assegurar a tramitação dos 

processos de recrutamento e selecção do pessoal;
k) Assegurar a gestão da carreira do pessoal;

SECÇÃO II
Serviços Executivos Directos

ARTIGO 12.º
(Departamento de Inspecção, Auditoria e Combate à Corrupção)

1. O Departamento de Inspecção, Auditoria e Combate 
à Corrupção, também designado por «DIACC», é o serviço 
executivo especializado da DP-IGAE que realiza a activi-
dade de inspecção, auditoria, 昀椀scalização, sindicância, con-
trolo e supervisão.

2. O DIACC é dirigido por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, 
com a categoria de Chefe de Departamento.

3. Ao DIACC compete, em especial, o seguinte:

a) Realizar inspecções, auditoria, 昀椀scalização e 
sindicâncias e outras tarefas superiormente 

determinadas;

b) Conceber, programar, afectar e executar as acções 

inspectivas;

c) Submeter à aprovação do Delegado Provincial a 

proposta do programa anual de inspecções;

d) Propor a composição das equipas técnicas ou 

comissões de inspecção;

e) Manter informado o Delegado Provincial sobre as 

acções inspectivas em curso;

f) Elaborar estudos e projectos que visem o aperfei-

çoamento da actividade inspectiva;

g) Emitir pareceres sobre os processos de inspecção;

h) Monitorar o cumprimento das Recomendações 

proferidas nos processos de inspecção, podendo 

propor a instauração de procedimentos discipli-

nares em caso de incumprimento;

i) Participar em fóruns relacionados à actividade 

inspectiva;

j) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.
4. O DIACC compreende a seguinte estrutura:

a) Secção Inspecção e Auditoria;

b) Secção de Transparência e Combate à Corrupção.
5. As secções são dirigidas por Inspectores-Chefes de 

2.ª Classe, com a categoria de Chefes de Secção.

ARTIGO 13.º
(Departamento de Denúncias, Queixas e Reclamações)

1. O Departamento Denúncias, Queixas e Reclamações, 
também designado por «DDQR», é o serviço executivo 
especializado da DP-IGAE que tem como função receber e 
dar o devido tratamento às denúncias, queixas e reclamações 
dos cidadãos.

2. DDQR é dirigido por um Inspector- Chefe de 1.ª Classe, 
com a categoria de Chefe de Departamento.

3. Ao DDQR compete, em especial, o seguinte:

a) Registar, autuar e proceder à averiguação pro-

cessual e operacional das denúncias, queixas 

e reclamações dos cidadãos relativas à fraude, 
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SECÇÃO IV
Serviço de Apoio Instrumental

ARTIGO 16.º
(Gabinete do Delegado Provincial)

1. O Gabinete do Delegado Provincial é o serviço de 
apoio instrumental que assegura, de modo directo e pes-
soal, a actividade do Delegado Provincial no seu relacio-
namento com os serviços internos, bem como os órgãos da 
Administração Pública local e outras entidades públicas e 
privadas.

2. O Gabinete do Delegado Provincial é dirigido por um 
Inspector-Chefe de 1.ª Classe, com a categoria de Chefe de 
Departamento.

3. O Gabinete do Delegado Provincial tem as seguintes 
competências:

a) Organizar a actividade do Delegado Provincial;
b) Implementar procedimentos de tramitação proces-

sual adequados a estrutura administrativa, para 
efeitos de sustentável funcionamento;

c) Auxiliar na elaboração dos Planos e Relatórios de 
actividades da DP-IGAE;

d) Emitir pareceres sobre os relatórios de inspecção 
e de outras matérias de natureza diversa que lhe 
sejam solicitados;

e) Servir de elo de ligação entre o Delegado Pro-
vincial e os restantes órgãos e serviços da 
Administração Local do Estado, bem como da 
Administração Autónoma;

f) Supervisionar a organização dos arquivos e de toda 
a documentação e correspondências sob sua 
responsabilidade;

g) Controlar a remessa para as diversas entidades, de 
todos os documentos do Delegado Provincial;

h) Coordenar as questões relativas às relações 
públicas, protocolo e transporte do Delegado 
Provincial;

i) Exercer as demais competências determinadas 
superiormente.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 17.º
(Normas internas)

O Delegado Provincial aprova normas internas de fun-
cionamento para os serviços executivos e de apoio técnico, 
no âmbito das suas competências.

ARTIGO 18.º
(Quadro de pessoal e organigrama)

1. A organização e composição do quadro de pessoal 
da DP-IGAE obedece ao previsto no Anexo II do presente 
Diploma, do qual é parte integrante.

2. O quadro de pessoal e o organigrama da DP-IGAE são 
os constantes nos Anexos III e IV ao presente Regulamento 
do qual são parte integrante.

l) Coordenar os processos de avaliação de desempe-

nho pro昀椀ssional do pessoal, bem como da sua 
mobilidade;

m) Controlar a efectividade e assiduidade do pessoal, 

bem como elaborar o plano de férias;

n) Assistir o Delegado Provincial no controlo da lega-

lidade dos actos inspectivos;

o) Emitir pareceres jurídicos sobre matérias contro-

vertidas;

p) Auxiliar na interpretação do tecido normativo apli-

cável à actividade inspectiva;

q) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.

4. O DARHJ compreende a seguinte estrutura:

a) Secção Administrativa, Financeira e Patrimonial.

b) Secção Jurídica e Recursos Humanos;

5. As secções são dirigidas por Inspectores-Chefes de 

2.ª Classe, com a categoria de Chefes de Secção.

ARTIGO 15.º
(Departamento de Tecnologias de Informação                                                       

e Comunicação Institucional)

1. O Departamento de Tecnologias de Informação 

e Comunicação Institucional, também designado por 

«DTICI», é o serviço de apoio técnico da DP-IGAE, res-

ponsável pela execução de soluções tecnológicas e sistemas 

de informação, bem como pela coordenação de programas e 

estratégias de comunicação social.

2. O DTICI é dirigido por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, 

com a categoria de Chefe de Departamento.

3. Ao DTICI compete, em especial, o seguinte:

a) Garantir a segurança tecnológica de toda a infor-

mação inspectiva e institucional, acautelando 

riscos cibernéticos e ine昀椀ciências e ine昀椀cácias de 
arquivo informático e respectivo back up central;

b) Assistir o Delegado Provincial na coordenação dos 

programas e estratégias de comunicação institu-

cional;

c) Auxiliar na cobertura de eventos institucionais;

d) Auxiliar na elaboração de mensagens e discursos 

do Delegado Provincial;

e) Assistir o Delegado Provincial na coordenação na 

execução de soluções tecnológicas, bem como 

na gestão das respectivas infra-estruturas;

f) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas por lei.

4. O DTICI compreende a seguinte estrutura:

a) Secção de Tecnologias de Informação;

b) Secção de Comunicação Institucional.

5. As secções são dirigidas por Inspectores-Chefes de 

2.ª Classe, com a categoria de Chefes de Secção.
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ARTIGO 21.º
(Princípio da responsabilização)

Os Delegados Provinciais da Inspecção Geral da Admi-
nistração do Estado são responsáveis pelos seus actos e 
omissões inerentes à gestão 昀椀nanceira e patrimonial, nos 
termos legalmente previstos.

________

ANEXOS
Quadro da Estrutura Organizacional Hierárquica

ANEXO I
Quadro a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º

ARTIGO 19.º
(Orçamento e programa anual da DP-IGAE)

A DP-IGAE constitui uma Unidade Orçamental Inde-

pendente (UOI) da Inspecção Geral da Administração do 

Estado.

ARTIGO 20.º
(Avaliação anual)

1. Mediante modelo aprovado pelo Inspector Geral da 

Administração do Estado, os Delegados Provinciais da 

Inspecção Geral da Administração do Estado, estão sujeitos 

à avaliação de desempenho, bem como aos procedimentos 

de vigilância e controlo.

2. O Inspector Geral da Administração do Estado consti-

tui uma Comissão de Avaliação e de Vigilância e Controlo, 

que elabora e remete o respectivo Relatório.

3. Para efeitos do presente artigo, o Inspector Geral da 

Administração do Estado aquando da decisão, pode auscul-

tar os 2 (dois) Inspectores Gerais-Adjuntos.
________

ANEXO II
Quadro de pessoal a que se refere o artigo 18.º

CARREIRA ESPECIAL

Grupo de Pessoal
Designação                         

da Carreira
Carreira/Categoria

Especialidades

Pro昀椀ssionais

Quadro             

de Lugares 

Necessários

Direcção e Che昀椀a Direcção e Che昀椀a

Delegado Provincial de Inspecção 
1

Inspector-Chefe de 1.ª Classe 
4

Inspector-Chefe de 2.ª Classe 9

Subtotal (1) 14

Inspector Superior Técnica Superior

Inspector Assessor Principal 

Direito, Economia, Gestão, Engenharia Civil, Auditoria, 
Gestão de Recursos Humanos, Arquitectura, Contabi-
lidade, Engenharia Informática, Gestão de Empresas 
Públicas e Privadas, Relações Internacionais

12

Inspector Primeiro Assessor 

Inspector Assessor 

Inspector Superior Principal 

Inspector Superior de 1.ª Classe 

Inspector Superior de 2.ª Classe

Inspector Técnico Técnica

Inspector Especialista Principal 

Direito, Economia, Gestão de Empresas Públicas e Pri-
vadas, Contabilidade

6

Inspector Especialista de 1.ª Classe

Inspector Especialista de 2.ª Classe 

Inspector Técnico de 1.ª Classe 

Inspector Técnico de 2.ª Classe 

Inspector Técnico de 3.ª Classe

Subinspector Técnica Média

Subinspector Principal de 1.ª Classe

5

Subinspector Principal de 2.ª Classe

Subinspector Principal de 3.ª Classe

Subinspector de 1.ª Classe 

Subinspector de 2.ª Classe 

Subinspector de 3.ª Classe

Subtotal (2) 23
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ANEXO III
Quadro de pessoal a que se refere o artigo 18.º

CARREIRA GERAL

Grupo de Pessoal
Designação 

da Carreira
Carreira/Categoria Especialidades Pro昀椀ssionais

Quadro           

de Lugares

Necessários

Técnico Superior Técnica Superior

Assessor Principal 

Direito, Economia, Gestão, Engenharia Civil, Auditoria, 

Gestão de Recursos Humanos, Arquitectura, Contabili-

dade, Gestão de Empresas Públicas e Privadas, Relações 

Internacionais, Engenharia Informática

5

Primeiro Assessor 

Assessor

Técnico Superior Principal 

Técnico Superior de 1.ª Classe 

Técnico Superior de 2.ª Classe

Técnico Técnica

Especialista Principal 

Direito, Economia, Gestão de Empresas Públicas e Pri-
vadas, Contabilidade, Engenharia Informática

3

Especialista de 1.ª Classe 

Especialista de 2.ª Classe 

Técnico de 1.ª Classe 

Técnico de 2.ª Classe 

Técnico de 3.ª Classe

Técnico Médio Técnica Média

Técnico Médio Principal de 1.ª Classe 

Contabilidade e Administração Pública 3

Técnico Médio Principal de 2.ª Classe 

Técnico Médio Principal de 3.ª Classe 

Técnico Médio de 1.ª Classe 

Técnico Médio de 2.ª Classe 

Técnico Médio de 3.ª Classe

Administração Administrativa

O昀椀cial Administrativo Principal 

Administração e Protocolo 3

Primeiro O昀椀cial Administrativo 

Segundo O昀椀cial Administrativo 

Terceiro O昀椀cial Administrativo 

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Auxiliar Motorista

Motorista de Pesados Principal 

Técnicas de Condução 4

Motorista de Pesados de 1.ª Classe 

Motorista de Pesados de 2.ª Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1.ª Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.ª Classe

Subtotal (3) 18

Total Geral 55
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O. E. 934 - 7/126 - 20 ex. - I.N.-E.P. - 2021

ANEXO IV

Organigrama a que se refere o artigo 18.º

O Inspector Geral, Sebastião Domingos Gunza.

 (21-5210-A-MIA)

DELEGADO PROVINCIAL

SERVIÇOS EXECUTIVOS 
DIRECTOS

DEPARTAMENTO                        
DE INSPECÇÃO, AUDITORIA, 

CONTROLO E COMBATE À 
CORRUPÇÃO

SECÇÃO DE AUDITORIA                      
E CONTROLO 

SECÇÃO DE TRANSPARÊNCIA             
E COMBATE À CORRUPÇÃO

DEPARTAMENTO                                
DE DENÚNCIAS, QUEIXAS                 

E RECLAMAÇÕES

SECÇÃO DE AVERIGUAÇÃO 
PROCESSUAL

SECÇÃO DE AVERIGUAÇÃO 
OPERACIONAL

SERVIÇO DE APOIO                      
INSTRUMENTAL

GABINETE DO DELEGADO 
PROVINCIAL

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO

DEPARTAMENTO                            
DE ADMINISTRAÇÃO,            
RECURSOS HUMANOS                    

E JURÍDICO

SECÇÃO ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL

SECÇÃO JURÍDICA                            
E DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO                           
DE TECNOLOGIAS                        
DE INFORMAÇÃO                                
E COMUNICAÇÃO                          
INSTITUCIONAL

SECÇÃO DAS 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS                             

DE INFORMAÇÃO

SECÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL
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DE 23 DE JANEIRO 
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DIÁRIO DA REPÚBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Terça-feira, 23 de Janeiro de 2024 I Série – N.º 16

S
U

M
Á

R
I
O

Presidente da República

Decreto Presidencial n.º 30/24 ......................................................................................... 818

Estabelece o Regime Jurídico da Carreira Especial dos Funcionários da Inspecção Geral da 

Administração do Estado.

Despacho Presidencial n.º 30/24 ...................................................................................... 823

Autoriza a abertura do Procedimento de Concurso Limitado por Prévia Qualificação para a celebra-

ção dos Contratos de Empreitada de Obras Públicas, de Elaboração dos Projectos, Coordenação e 

Gestão da Empreitada, e de Aquisição de Serviços de Fiscalização da Empreitada para a segregação 

do Corredor Ferroviário do Caminho-de-Ferro de Luanda, no Troço Bungo/Aeroporto Internacional 

Dr. António Agostinho Neto, e delega competência ao Ministro dos Transportes, com a faculdade 

de subdelegar, para a aprovação das peças do Procedimento, bem como para a verificação da vali-

dade e legalidade de todos os actos praticados no âmbito do referido Procedimento, incluindo a 

celebração e a assinatura dos referidos Contratos.

Despacho Presidencial n.º 31/24 ...................................................................................... 825

Autoriza a despesa e formaliza a abertura do Procedimento de Contratação Emergencial para a 

celebração de Empreitada e aquisição de serviços de fiscalização de obras públicas para a con-

tenção e estabilização das ravinas nas Províncias do Bengo, Benguela, Cabinda, Cuango Cubango, 

Cuanza-Sul, Cunene, Huambo, Huíla, Lunda-Sul, Malanje, Moxico e Zaire, e delega competência 

ao Ministro das Obras Públicas, Urbanismo e Habitação, com a faculdade de subdelegar, para a 

aprovação das peças do procedimento, bem como para a verificação da validade e legalidade de 

todos os actos praticados no âmbito do referido Procedimento, incluindo a celebração e a assina-

tura dos referidos Contratos.
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DECRETO EXECUTIVO 
N.º 122/24, DE 12 DE JUNHO

Aprova o Regulamento 

Interno do Gabinete 

do Inspector Geral

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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S
U

M
Á

R
I
O

Inspecção Geral da Administração do Estado

Decreto Execu琀椀vo n.º 122/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5086

Aprova o Regulamento Interno do Gabinete do Inspector Geral.

Decreto Execu琀椀vo n.º 123/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5093

Aprova o Regulamento Interno do Gabinete do Inspector Geral-Adjunto.

Decreto Execu琀椀vo n.º 124/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5099

Aprova o Regulamento Interno do Conselho Consultivo da Inspecção Geral da Administração do 

Estado.

Decreto Execu琀椀vo n.º 125/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5106

Aprova o Regulamento Interno do Conselho de Direcção da Inspecção Geral da Administração do 

Estado.
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DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 12 DE JUNHO DE 2024      I SÉRIE, N.º 110 | 5086

INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Execu琀椀vo n.º 122/24
de 12 de Junho

O presente Diploma estabelece a organização e funcionamento do Gabinete do Inspector 

Geral da Inspecção Geral da Administração do Estado, nos termos das disposições combina-

das dos ar琀椀gos 26.º e 38.º do Estatuto Orgânico da IGAE, aprovado pelo Decreto Presidencial 

n.º 242/20, de 28 de Setembro;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do ar琀椀go 137.º da Cons琀椀tuição da República de Angola, do Decreto Presidencial n.º 43/24, 
de 29 de Janeiro, e de acordo com o ar琀椀go 12.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro, 
conjugado com os n.os 1 e 3 do Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, determino:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento Interno do Gabinete do Inspector Geral da Administração do 

Estado, anexo ao presente Diploma, cons琀椀tuindo-se parte integrante do presente Instrumento 
Jurídico.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões assinaladas na interpretação e aplicação do presente Diploma são 

resolvidas pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Execu琀椀vo entra em vigor no dia seguinte após a sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Junho de 2024.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.
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REGULAMENTO INTERNO DO GABINETE DO INSPECTOR GERAL 

DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Natureza)

O Gabinete do Inspector Geral da Administração do Estado, abreviadamente (GAB-IGAE) 

é o serviço de apoio instrumental que assegura de modo directo e pessoal, a ac琀椀vidade do 
Inspector Geral da Administração do Estado no seu relacionamento com os órgãos e serviços 
internos, bem como com os Órgãos da Administração Pública e outras en琀椀dades públicas e 
privadas.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento
ARTIGO 2.º

(Estrutura interna)
O GAB-IGAE é dirigido por 1 (um) Director do Gabinete, coadjuvado por 1 (um) Director- 

-Adjunto de Gabinete, nomeados pelo Inspector Geral da Administração do Estado e dispõe da 

seguinte estrutura:
a) Director do Gabinete;
b) Director-Adjunto do Gabinete;
c) Consultoria e Assessoria Técnica;
d) Secretária de S. E. IGAE:

i. Inspectora Superior.
e) Secretariado:

i. Técnicos de Informá琀椀ca;
ii. Subinspetores e/ou funcionários administra琀椀vos.

f) Motorista.

ARTIGO 3.º
(Princípio da legalidade)

As normas e os procedimentos da ac琀椀vidade administra琀椀va e de Controlo Interno 
Administra琀椀vo determinam a adopção de normas e preceitos próprios no domínio do fun-

cionamento da ac琀椀vidade da Administração Pública, aprovado pelo Código do Procedimento 
Administra琀椀vo, através dos quais os funcionários devem garan琀椀r o cumprimento rigoroso des-

tas normas na defesa dos direitos e interesses legi琀椀mamente protegidos dos par琀椀culares, 
sendo responsáveis pelas acções e omissões pra琀椀cadas, como consequência do exercício das 
suas funções.
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CAPÍTULO III

Atribuições e Competências
ARTIGO 4.º

(Director do Gabinete)
1. O GAB-IGAE é dirigido por 1 (um) Inspector-Director, com a função de Director de 

Gabinete, do qual no exercício das suas funções é coadjuvado por 1 (um) Inspector-Chefe 

de 1.ª Classe, com a função de Director-Adjunto do Gabinete, que o subs琀椀tui nas suas ausên-

cias ou impedimentos.

2. Compete ao Director do Gabinete orientar, organizar e assegurar as atribuições do 

Gabinete, designadamente:
a) Organizar toda a ac琀椀vidade do GAB-IGAE;
b) Dirigir, plani昀椀car, organizar e controlar toda a ac琀椀vidade do Gabinete;
c) Assegurar a execução e o monitoramento das orientações emanadas pelo Inspector 

Geral da Administração do Estado;
d) Propor medidas concretas com vista a melhorar o desempenho dos responsáveis e 

técnicos afectos ao GAB-IGAE;
e) Coordenar a elaboração dos planos e relatórios de ac琀椀vidade do GAB-IGAE;
f) Emi琀椀r pareceres sobre os relatórios de inspecção e de outras matérias de natureza 

diversa que lhe sejam solicitados;
g) Emi琀椀r sumários execu琀椀vos para melhor análise e consideração dos relatórios de ins-

pecção e de outras matérias de natureza diversa que lhe sejam solicitados;
h) Organizar a agenda do Inspector Geral da Administração do Estado;
i) Garan琀椀r a relação entre o Inspector Geral da Administração do Estado e os restantes 

órgãos e serviços da Administração do Estado;
j) Supervisionar a organização dos arquivos e de toda a documentação e correspondência 

sob sua responsabilidade;
k) Controlar a expedição para as diversas en琀椀dades, de todos os documentos despacha-

dos pelo Inspector Geral da Administração do Estado;
l) Garan琀椀r a interligação entre os órgãos internos com o Inspector Geral da Administração 

do Estado, assim como com as restantes estruturas externas, incluindo a cápsula de 
segurança do Inspector Geral da Administração do Estado;

m) Assegurar a relação directa entre o Inspector Geral da Administração do Estado e os 

serviços desconcentrados da IGAE;
n) Coordenar as questões rela琀椀vas às relações públicas, protocolo e transporte do Ins-

pector Geral da Administração do Estado, em estreita colaboração com a Secretaria 
Geral;

o) Exercer outras atribuições que lhe forem acome琀椀das pelo Inspector Geral da Adminis-

tração do Estado.

3. Para efeitos de direitos, deveres e regalias, o Director do Gabinete é equiparado a Director 

Nacional.
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ARTIGO 5.º

(Director-Adjunto do Gabinete)
1. Ao Director-Adjunto do Gabinete compete prestar apoio técnico e administra琀椀vo ao GAB- 

-IGAE que lhe for determinado pelo Director do Gabinete.

2. Para o efeito, compete ao Director-Adjunto do Gabinete:
a) Coadjuvar o Director do Gabinete;
b) Prestar ao Inspector Geral da Administração do Estado apoio técnico e administra琀椀vo 

que lhe for determinado pelo Director do Gabinete, bem como o subs琀椀tuir nas suas 
ausências e impedimentos;

c) Assegurar a recepção e expedição da documentação, que o Inspector Geral da Adminis-

tração do Estado determinar, bem como o respec琀椀vo arquivo;
d) Supervisionar a conservação das instalações e equipamentos afectos ao GAB-IGAE, 

garan琀椀ndo a sua correcta u琀椀lização, bem como salvaguardar a con昀椀dencialidade das 
matérias tratadas e despachadas;

e) Desempenhar as demais funções que lhe forem determinadas superiormente.

3. Para efeitos de direitos, deveres e regalias, o Director-Adjunto do Gabinete é equiparado 

a Chefe de Departamento Nacional.

ARTIGO 6.º
(Consultoria e assessoria técnica)

1. A consultoria e assessoria técnica funciona no quadro dos consultores nomeados pelo 

Inspector Geral da Administração do Estado, e têm as seguintes atribuições e competências:
a) Emi琀椀r pareceres solicitados superiormente pelo Inspector Geral da Administração do 

Estado;
b) Efectuar estudos e análises económico-昀椀nanceiras no âmbito da estratégia da ac琀椀vi-

dade inspec琀椀va;
c) Estudar e propor procedimentos de orientação, execução, controlo e aplicação das medi-

das con琀椀das nas polí琀椀cas governamentais relacionadas com a ac琀椀vidade inspec琀椀va;
d) Promover estudos e análises da documentação técnica proveniente da Administração 

Directa e Indirecta do Estado, Órgãos Centrais e Locais;
e) Colaborar com as diversas equipas técnicas do Sector, na análise e preparação de infor-

mações, dados e/ou documentos necessários para as intervenções do Inspector Geral 
da Administração do Estado, no âmbito nacional e internacional.

2. O recrutamento e selecção dos Consultores obedecerão às regras estabelecidas na legis-

lação em vigor.

3. Os Consultores e Assessores são equiparados para efeitos de remuneração à Chefe de 
Departamento e são nomeados pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 7.º
(Secretária)

1. A Secretária do Inspector Geral da Administração do Estado trabalha para o apoio directo ao 
Inspector Geral da Administração o Estado, bem como coordena o funcionamento e dá tratamento 
de toda a tramitação documental do Gabinete do Inspector Geral da Administração do Estado.
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2. Compete à Secretária do Inspector Geral da Administração do Estado:
a) Executar tarefas de apoio directo ao Inspector Geral da Administração do Estado;
b) Organizar e coordenar os contactos entre o Inspector Geral da Administração do Estado 

e outras en琀椀dades e público em geral;
c) Preparar a marcação de audiência, em coordenação com o Director do Gabinete do 

Inspector Geral da Administração do Estado;
d) Zelar pela limpeza e manutenção das instalações do Gabinete, controlando o pessoal 

disponível para o efeito;
e) Elaborar o trabalho de expediente do Gabinete do Inspector Geral da Administração 

do Estado;
f) Manter o arquivo dos assuntos, legislação especial aplicável ao Controlo Interno da 

Administração do Estado, e dados especiais em conformidade com as orientações do 

Inspector Geral da Administração do Estado.

3. Para efeitos de direitos, deveres e regalias a Secretária do Inspector Geral da Administração 
do Estado é equiparada a Inspectora-Chefe de 1.ª Classe.

4. A Secretária do Inspector Geral da Administração do Estado deve ser coadjuvada por um 
Inspector Superior para o apoio administra琀椀vo e da ac琀椀vidade inspec琀椀va do Gabinete.

ARTIGO 8.º

(Secretariado)

1. O Secretariado visa dar apoio administra琀椀vo e logís琀椀co ao Gabinete do Inspector Geral 
da Administração do Estado, garan琀椀ndo a assistência directa ao GAB-IGAE, tendo em con-

sideração as orientações e directrizes do Director do Gabinete, ou em caso de ausência, do 
Director-Adjunto, quando es琀椀ver a interinar, dada a ausência ou impedimento do Director.

2. São atribuições do Secretariado:
a) Coordenar o serviço administra琀椀vo e logís琀椀co do GAB-IGAE;
b) Apoiar directamente o Director do Gabinete e o Director-Adjunto do Gabinete do Ins-

pector Geral da Administração do Estado na área de expediente, e em tudo que for 
superiormente determinado;

c) Colaborar com o Director do Gabinete e o Director-Adjunto do Gabinete na preparação 

e organização das deslocações do Inspetor Geral da Administração do Estado;
d) Comunicar ao Director do Gabinete as necessidades existentes de material de expe-

diente e logís琀椀ca;
e) Organizar os contactos entre o GAB-IGAE e outras en琀椀dades colec琀椀vas ou singulares, 

públicas ou privadas;
f) Organizar todo o arquivo do GAB-IGAE;
g) Executar as demais tarefas que lhes sejam atribuídas superiormente.
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CAPÍTULO IV

Pessoal

ARTIGO 9.º
(Deveres e obrigações dos funcionários adstritos ao Gabinete do Inspector Geral  

da Administração do Estado)
Todos os funcionários do Gabinete do Inspector Geral da Administração do Estado estão sujei-

tos aos valores da Pauta Deontológica do Serviço Público, aprovado pela Resolução n.º 27/94, 
de 26 de Agosto, ao sigilo pro昀椀ssional, nos termos dos ar琀椀gos 31.º e 32.º do Estatuto Orgânico da 

Inspecção Geral da Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 
de Setembro, bem como pela Lei de Bases da Função Pública — Lei n.º 26/22, de 22 de Agosto.

ARTIGO 10.º
(Quadro de pessoal)

O quadro de pessoal é o de昀椀nido no mapa em anexo, que é parte integrante do presente 
Regulamento, como Anexo I.

ARTIGO 11.º
(Organograma)

O organograma do GAB-IGAE consta no mapa em anexo, que é parte integrante do presente 

Regulamento, como Anexo II.

ANEXO I

Quadro de pessoal do Gabinete do Inspector Geral da Administração do Estado 

a que se refere o ar琀椀go 10.º do presente Diploma

Número de lugares Categorias Funcionais

1 Director de Gabinete

1 Director Adjunto de Gabinete

4 Consultores

1 Secretária

1 Inspector Superior

2 Técnicos de informática e/ou dactilógrafos

1 Funcionário administrativo

1 Motorista

Edifício SME, 17 Setembro,
Município
Província



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 144144

DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 12 DE JUNHO DE 2024      I SÉRIE, N.º 110 | 5092

ANEXO II

Organograma do Gabinete do Inspector Geral da Administração do Estado, a 
que se refere o ar琀椀go 11.º do presente Diploma

Edifício SME, 17 Setembro,
Município
Província

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.

(24-0216-A-IGAE)





DECRETO EXECUTIVO N.º123/24, DE 12 
DE JUNHO

Aprova o Regulamento Interno 

dos Gabinetes dos Inspectores 

Gerais Adjuntos da 

Administração do Estado

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Execu琀椀vo n.º 123/24
de 12 de Junho

O presente Diploma estabelece a organização e funcionamento do Gabinete dos Inspectores 

Gerais-Adjuntos da Inspecção Geral da Administração do Estado, nos termos das disposições 

combinadas dos ar琀椀gos 27.º e 38.º do Estatuto Orgânico da IGAE, aprovado pelo Decreto 

Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do ar琀椀go 137.º da Cons琀椀tuição da República de Angola, do Decreto Presidencial n.º 43/24, 
de 29 de Janeiro, e de acordo com o ar琀椀go 12.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro, 
conjugado com os n.os 1 e 3 do Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, determino:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento Interno do Gabinete do Inspector Geral-Adjunto da Administração 

do Estado, anexo ao presente Diploma, e dele é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que se veri昀椀carem na interpretação e aplicação do presente Diploma 
são resolvidas pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

Este Decreto Execu琀椀vo entra em vigor no dia seguinte após a sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Junho de 2024.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.
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REGULAMENTO INTERNO DO GABINETE  DO INSPECTOR GERAL-ADJUNTO  
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Natureza)

O Gabinete do Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado, abreviadamente 

(«GAB-IGA») confere assistência, assessoria e apoio técnico directo e imediato ao Inspector 
Geral-Adjunto da Administração do Estado.

CAPÍTULO II

Organização em Funcionamento
ARTIGO 2.º

(Estrutura interna)
O GAB-IGA é dirigido por um Inspector-Director, com a função de Director de Gabinete, 

nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, e dispõe da seguinte estrutura:
a) Director do Gabinete;
b) Consultoria e Assessoria Técnica;
c) Secretária;
d) Secretariado:

i.) Técnicos de Informá琀椀ca;
ii. Funcionários administra琀椀vos.

e) Motorista.

ARTIGO 3.º
(Princípio da legalidade)

As normas e procedimentos da ac琀椀vidade administra琀椀va e de Controlo Interno Administra琀椀vo, 
determinam a adopção de normas e preceitos próprios no domínio do funcionamento da ac琀椀-

vidade da Administração Pública, aprovado pelo Código do Procedimento Administra琀椀vo, 
através dos quais os funcionários devem garan琀椀r o cumprimento rigoroso destas normas na 
defesa dos direitos e interesses legi琀椀mamente protegidos dos par琀椀culares, sendo responsá-

veis pelas acções e omissões pra琀椀cadas, como consequência do exercício das suas funções.

CAPÍTULO III

Atribuições e Competências
ARTIGO 4.º

(Director do Gabinete)
1. O GAB-IGA é dirigido por um Inspector-Director, com a função de Director de Gabinete.
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2. Compete ao Director do Gabinete orientar, organizar e assegurar as atribuições do 

Gabinete, designadamente:
a) Organizar toda a ac琀椀vidade do GAB-IGA;
b) Propor medidas concretas com vista ao melhoramento do desempenho dos técnicos 

afectos ao GAB-IGA;
c) Coordenar a elaboração dos planos e relatórios de ac琀椀vidade do GAB-IGA;
d) Emi琀椀r pareceres de natureza diversa que lhe sejam solicitados;
e) Organizar a agenda do Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado;
f) Supervisionar a organização dos arquivos e de toda a documentação e correspondência 

sob sua responsabilidade;
g) Controlar a expedição para as diversas áreas, de todos os documentos despachados 

pelo Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado;
h) Exercer as demais competências estabelecidas por lei e determinadas superiormente.

3. Para efeitos de direitos, deveres e regalias, o Director do Gabinete é equiparado a Director 

Nacional.

ARTIGO 5.º

(Consultoria e Assessoria Técnica)
1. A consultoria e assessoria técnica funciona no quadro de consultores proposto pelo 

Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado, e nomeados pelo Inspector Geral da 

Administração do Estado, tendo as seguintes atribuições e competências:
a) Emi琀椀r pareceres superiormente orientados pelo Inspector Geral-Adjunto da Adminis-

tração do Estado;
b) Efectuar estudos técnicos e análises de natureza diversa, no âmbito da estratégia da 

ac琀椀vidade inspec琀椀va, bem como a análise económica 昀椀nanceira ao nível do controlo 
interno;

c) Estudar e propor procedimentos de orientação, execução, controlo e aplicação das 

medidas con琀椀das nas polí琀椀cas governamentais relacionadas com a ac琀椀vidade inspec-

琀椀va;
d) Promover estudos e análises da documentação técnica proveniente da Administração 

Directa e Indirecta do Estado, Órgãos Centrais e Locais, a 昀椀m de ser subme琀椀do para 
apreciação e aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado;

e) Colaborar com as diversas equipas técnicas do Sector, na análise e preparação de 
informações, dados e/ou documentos necessários para as intervenções do Inspector 
Geral-Adjunto da Administração do Estado.

2. O recrutamento e selecção dos Consultores e Assessores obedecerão às regras estabele-

cidas na legislação em vigor.

3. Os Consultores e Assessores são equiparados para efeitos de remuneração à Chefe de 
Departamento, e são nomeados pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob pro-

posta do Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado.
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ARTIGO 6.º
(Secretária)

1. A Secretária do Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado executa tarefas de 
apoio directo do seu Gabinete.

2. Compete à Secretária do Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado:
a) Executar tarefas de apoio directo ao Inspector Geral-Adjunto da Administração do 

Estado;
b) Organizar e coordenar os contactos entre o Inspector Geral-Adjunto da Administração 

do Estado e outras en琀椀dades públicas e privadas e o público em geral;
c) Preparar a marcação de audiência, em coordenação com o Director do Gabinete do 

Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado;
d) Zelar pela limpeza e manutenção das instalações do Gabinete, controlando o pessoal 

disponível para o efeito;
e) Elaborar o trabalho de expediente do Gabinete do Inspector Geral-Adjunto da Admi-

nistração do Estado;
f) Manter o arquivo dos assuntos, legislação especial aplicável ao Controlo Interno da 

Administração do Estado e dados especiais, em conformidade com as orientações do 

Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado.

3. Para efeitos de direitos, deveres e regalias a Secretária do Inspector Geral-Adjunto da 
Administração do Estado é equiparada a Inspectora-Chefe de 2.ª Classe.

ARTIGO 7.º
(Secretariado)

1. O Secretariado executa tarefas administra琀椀vas e logís琀椀cas do Gabinete do Inspector 
Geral-Adjunto da Administração do Estado, visando garan琀椀r a assistência directa ao GAB-IGA, 
tendo em consideração as orientações e directrizes do Director do Gabinete.

2. São atribuições do Secretariado:
a) Coordenar o serviço administra琀椀vo e logís琀椀co do GAB-IGA;
b) Apoiar directamente o Director do Gabinete do GAB-IGA, na área de expediente e em 

tudo que for superiormente determinado;
c) Colaborar com o Director do Gabinete na preparação e organização das deslocações do 

Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado;
d) Comunicar ao Director do Gabinete as necessidades existentes de material e logís琀椀ca 

do Gabinete;
e) Organizar os contactos entre o GAB-IGA e outras en琀椀dades colec琀椀vas ou singulares, 

públicas ou privadas;
f) Organizar todo o arquivo do GAB-IGA;
g) Executar as demais tarefas que lhe sejam atribuídas superiormente.
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CAPÍTULO IV

Pessoal

ARTIGO 8.º
(Deveres e obrigações dos funcionários adstritos ao Gabinete do Inspector Geral-Adjunto 

da Administração do Estado)
Todos os funcionários do Gabinete do Inspector Geral-Adjunto da Administração do Estado estão 

sujeitos aos valores da Pauta Deontológica do Serviço Público, aprovado pela Resolução n.º 27/94, 
de 26, de Agosto, ao sigilo pro昀椀ssional, nos termos dos ar琀椀gos 31.º e 32.º do Estatuto Orgânico da 

Inspecção Geral da Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 
de Setembro, bem como pela Lei de Base da Função Pública — Lei n.º 26/22, de 22 de Agosto.

ARTIGO 9.º
(Quadro de pessoal)

O quadro de pessoal é o de昀椀nido no mapa em anexo, que é parte integrante do presente 
Regulamento, como Anexo I.

ARTIGO 10.º
(Organograma)

O organograma do GAB-IGA consta no mapa em anexo, que é parte integrante do presente 

Regulamento, como Anexo II.

ANEXO I

Quadro de pessoal do Gabinete do Inspector Geral-Adjunto da Administração 

do Estado a que se refere o ar琀椀go 9.º do presente Diploma

Número de 

lugares

Categorias Funcionais

1 Director de Gabinete

2 Consultores

1 Secretária

2 Técnicos de informática e/ou dactilógrafos

2 Funcionários administrativos

1 Motorista

Edifício SME, 17 Setembro,
Município
Província
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ANEXO II

Organograma do Gabinete do Inspector Geral-Adjunto da Administração  
do Estado, a que se refere o ar琀椀go 10.º do presente Diploma

Edifício SME, 17 Setembro,
Município
Província

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.

(24-0216-B-IGAE)



DECRETO EXECUTIVO N.º 124/24, 
DE 12 DE JUNHO 

aprova o Regulamento Interno 

do Conselho Consultivo da 

Inspecção Geral da 

Administração do Estado 

«RICS-IGAE»

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Execu琀椀vo n.º 124/24
de 12 de Junho

O presente Diploma estabelece a organização e funcionamento do Conselho Consul琀椀vo da 
Inspecção Geral da Administração do Estado, nos termos das disposições combinadas dos ar琀椀-

gos 15.º e 38.º do Estatuto Orgânico da IGAE, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, 
de 28 de Setembro;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do ar琀椀go 137.º da Cons琀椀tuição da República de Angola, do Decreto Presidencial n.º 43/24, 
de 29 de Janeiro, e de acordo com o ar琀椀go 12.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro, 
conjugado com os n.os 1 e 3 do Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, determino:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento Interno do Conselho Consul琀椀vo da Inspecção Geral da 
Administração do Estado «RICS-IGAE», anexo ao presente Decreto Execu琀椀vo e que dele é parte 
integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que se veri昀椀carem na interpretação e aplicação do presente Decreto 
Execu琀椀vo são resolvidas pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 3.º

(Entrada em vigor)
O presente Decreto Execu琀椀vo entra em vigor no dia seguinte após a sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Junho de 2024.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.
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REGULAMENTO INTERNO DO CONSELHO CONSULTIVO DA INSPECÇÃO 
GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Regulamento interno estabelece as normas sobre a organização e funciona-

mento do Conselho Consul琀椀vo da Inspecção Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 2.º
(Natureza)

1. O Conselho Consul琀椀vo é o órgão colegial de consulta e de apoio periódico ao Inspector 
Geral da Administração do Estado, compe琀椀ndo-lhe analisar e pronunciar-se sobre as tare-

fas essenciais do órgão de inspecção e controlo interno do Estado, podendo ser ordinário ou 
extraordinário.

2. Os Conselhos Consul琀椀vos podem ser de carácter genérico ou técnico, nos termos das atri-
buições da IGAE.

3. Os Conselhos Consul琀椀vos Técnicos assumem sempre a natureza extraordinária.

ARTIGO 3.º
(Competências)

1. São atribuições do Conselho Consul琀椀vo da Inspecção Geral da Administração do Estado:
a) Analisar programas e planos directores e estratégicos;
b) Analisar planos e relatórios anuais de ac琀椀vidades;
c) Analisar a organização e funcionamento dos serviços, com vista à sua melhoria e aper-

feiçoamento;
d) Apreciar as questões técnicas e metodológicas do órgão;
e) Apresentar propostas, pareceres ou sugestões sobre matérias de natureza inspec琀椀va;
f) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

2. Outras atribuições podem ser concedidas ao Conselho Consul琀椀vo pelo Inspector Geral 
da Administração do Estado, nos termos do poderes delegados pelo Presidente da República 

e Titular do Poder Execu琀椀vo.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento
ARTIGO 4.º

(Composição)
1. O Conselho Consul琀椀vo integra as seguintes en琀椀dades:
a) Inspector Geral da Administração do Estado;
b) Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do Estado;
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c) Directores Nacionais;
d) Delegados Provinciais;
e) Consultores do Inspector Geral da Administração do Estado e dos Inspectores Gerais-

-Adjuntos da Administração do Estado.

2. O Inspector Geral da Administração do Estado pode, sempre que necessário e em função 
da matéria, convidar outras en琀椀dades colec琀椀vas ou singulares, a par琀椀ciparem no Conselho 
Consul琀椀vo.

ARTIGO 5.º

(Presidência das sessões)
1. Compete ao Inspector Geral da Administração do Estado, na qualidade de Presidente do 

Conselho Consul琀椀vo:
a) Proceder à abertura e ao encerramento das sessões;
b) Dirigir e orientar a ordem de trabalho das reuniões;
c) Submeter à discussão e aprovação a agenda de trabalhos;
d) Fazer o balanço das ac琀椀vidades e avaliar o desempenho da IGAE, bem como propor 

polí琀椀cas estratégicas de desenvolvimento;
e) Submeter à aprovação as conclusões 昀椀nais e recomendações do Conselho Consul琀椀vo.

2. O Inspector Geral da Administração do Estado, na qualidade de Presidente do Conselho 

Consul琀椀vo, pode delegar a um de seus Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do Estado 
a direção dos trabalhos do Conselho Consul琀椀vo.

ARTIGO 6.º
(Secretariado)

1. O Secretariado do Conselho Consul琀椀vo é coordenado pelo GEPE, a quem compete:
a) Preparar a agenda de trabalhos das reuniões;
b) Reproduzir e distribuir documentos de suporte para as reuniões do Conselho Consul-

琀椀vo e assegurar a distribuição antecipada dos documentos;
c) Proceder ao controlo da presença dos membros do Conselho Consul琀椀vo;
d) Lavrar a Acta do Conselho Consul琀椀vo;
e) Assegurar o arquivo de todos e quaisquer documentos produzidos;
f) Difundir as conclusões e recomendações do Conselho Consul琀椀vo;
g) Realizar as demais tarefas que lhe sejam incumbidas superiormente.

2. O Coordenador do Secretariado do Conselho Consul琀椀vo é coadjuvado pela Secretaria 
Geral, para efeitos logís琀椀cos e protocolares.

3. A composição da equipa de apoio do Secretariado para cada Conselho deverá ser subme-

琀椀da pelo Coordenador, à aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 7.º
(Periodicidade das sessões)

1. O Conselho Consul琀椀vo reúne-se, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, sob convocatória do Inspector Geral da Administração do Estado.
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2. Em caso de jus琀椀昀椀cada necessidade, pode ser adiada a sessão do Conselho Consul琀椀vo, por 
decisão do Inspector Geral da Administração do Estado.

3. O adiamento previsto no número anterior, não deve comprometer a realização da reunião 

ordinária e/ou extraordinária do Conselho Consul琀椀vo.

ARTIGO 8.º

(Agenda)
1. A agenda de trabalhos é estabelecida pelo Inspector Geral da Administração do Estado e 

subme琀椀da, no início do Conselho a todos os membros para a aprovação, podendo cada mem-

bro apresentar sugestões e propostas que julgar úteis de melhoria, correcção ou apreciação do 

tema não proposto.

2. Os assuntos agendados que, por insu昀椀ciência de tempo não forem discu琀椀dos numa deter-
minada sessão, devem transitar para a sessão seguinte ou discu琀椀das em Conselhos Consul琀椀vos 
Extraordinários, convocados para o efeito.

3. Em caso de jus琀椀昀椀cada necessidade, podem ser adiadas as sessões do Conselho Consul琀椀vo, 
por decisão do Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 9.º
(Convocatória)

1. Os Conselhos Consul琀椀vos são convocados pelo Inspector Geral da Administração do 
Estado.

2. A convocatória para a sessão do Conselho Consul琀椀vo será elaborada pelo GEPE, por 
orientação expressa do Inspector Geral da Administração do Estado, fazendo menção da natu-

reza ordinária ou extraordinária, devendo ser acompanhada da respec琀椀va agenda de trabalho 
e documentos de suporte, com uma antecedência mínima de até 8 (oito) dias úteis da sua 
realização.

3. As convocatórias das reuniões devem ser reme琀椀das por via de o昀cio, email ou por outros 
canais digitais, e indicar o dia, hora e local da sessão.

4. Excepcionalmente, dado o carácter de urgência e de necessidade da matéria, o Conselho 
Consul琀椀vo Extraordinário pode ser convocado a todo o tempo.

ARTIGO 10.º
(Par琀椀cipação)

1. É obrigatória a par琀椀cipação de todos os membros nas reuniões do Conselho Consul琀椀vo.

2. Caso um dos membros, por razões devidamente jus琀椀昀椀cada, não possa par琀椀cipar na reu-

nião do Conselho Consul琀椀vo, deverá com antecedência mínima de 3 (três) dias, dar a conhecer 
ao Inspector Geral da Administração do Estado o mo琀椀vo da ausência, e propor a indicação de 
um subs琀椀tuto.

ARTIGO 11.º
(Apresentação e discussão de temas)

1. Cada tema exposto na plenária deve ser apresentado para discussão no período máximo 
de até 20 (vinte) minutos, seguindo-se a discussão e debate.
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2. Para cada tema apresentado na sessão, são permi琀椀das intervenções para contribuições e 
debate, com a duração de até 3 (três) minutos, devidamente cronometrados pelo Secretariado, 
evitando-se a repe琀椀ção das contribuições e temas já deba琀椀dos.

3. Para efeito de pedido de intervenção na sessão, deverão ser criadas 昀椀chas de interven-

ção numeradas, e distribuídas por todos os membros, com a iden琀椀昀椀cação do nome, categoria/
função, direcção/departamento e iden琀椀昀椀cação da contribuição, devendo ser apresentadas de 
acordo com a ordem de inscrição.

4. O preletor do tema em análise, terá 10 (dez) minutos para responder as questões formu-

ladas pelos membros.

5. Os prazos pré-estabelecidos nos números anterior poderão ser prorrogados ou interrom-

pidos pelo Presidente da Sessão, considerando a per琀椀nência da matéria e da boa condução 
dos trabalhos.

ARTIGO 12.º
(Procedimentos rela琀椀vos à documentação)

1. Cada preletor, direcção e/ou serviço que tenha um tema a ser apresentado, apreciado ou 
deba琀椀do no Conselho, deve ser informado com uma antecedência de 20 (vinte) dias de calen-

dário, da qual deverá concluir e remeter esta documentação de suporte ao GEPE até 7 (sete) 
dias antes da convocatória da sessão do Conselho Consul琀椀vo.

2. A distribuição da agenda de trabalho e da documentação de suporte para apreciação e 

discussão deverão ser enviadas com a antecedência de 8 (oito) dias úteis, cumula琀椀vamente, 
com os termos e condições de昀椀nidas nos ar琀椀gos 8.º e 9.º do presente Diploma, aos membros 

do Conselho Consul琀椀vo.

3. O Secretariado do Conselho Consul琀椀vo deve compilar toda a documentação de suporte a 
serem apreciados, em cada Conselho, em formato 昀sico ou criar uma pasta de rede ou formato 
digital, para a par琀椀lha entre os membros, com sinopse e alinhados com os pontos em agenda.

4. A acta da reunião do Conselho Consul琀椀vo anterior, seja ordinária ou extraordinária, é con-

siderada documentação de suporte e deve ser distribuída conjuntamente a todos os membros 
do Conselho Consul琀椀vo.

5. A acta elaborada pelo Secretariado de cada sessão do Conselho Consul琀椀vo deve ser lida 
e apresentada na reunião seguinte do Conselho Consul琀椀vo.

6. As correções e contribuições devem ser redigidas em documento assinada pelo propo-

nente e reme琀椀do ao GEPE, até 72 (setenta e duas) horas antes do início dos trabalhos do 
Conselho Consul琀椀vo.

7. As contribuições, correções, dúvidas e omissões da documentação de suporte devem 

ser redigidas em documento, assinadas pelo proponente e reme琀椀do ao GEPE, até 72 (setenta 
e duas) horas antes do início dos trabalhos do Conselho Consul琀椀vo, para sua inclusão, cor-

recção ou esclarecimento.

ARTIGO 13.º
(Acta)

Em cada sessão do Conselho Consul琀椀vo deve ser lavrada uma acta que é posteriormente 
distribuída a todos os membros do Conselho Consul琀椀vo, apensando um plano de afectação 
das recomendações saídas da sessão do Conselho.
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ARTIGO 14.º
(Deveres)

1. Os membros do Conselho Consul琀椀vo têm os seguintes deveres:
a) Cumprir e fazer cumprir a Cons琀椀tuição da República de Angola e toda a legislação 

vigente no País;
b) Cumprir e fazer cumprir as orientações e determinações do Inspector Geral da Admi-

nistração do Estado;
c) Cumprir e fazer cumprir o Plano Estratégico e o Plano Anual de Ac琀椀vidades do Sector;
d) Prestar ao Conselho Consul琀椀vo, com verdade e precisão, todas as informações solici-

tadas nas sessões;
e) Abster-se de assumir posturas, e de realizar actos que ponham em causa o interesse 

do bom e e昀椀caz funcionamento da Inspecção Geral da Administração do Estado, o 
bom-nome da Ins琀椀tuição e dignidade devidas ao exercício da função inspec琀椀va;

f) Guardar sigilo sobre os assuntos tratados e deliberados nos Conselhos Consul琀椀vos, 
excepto se es琀椀verem expressamente autorizados a revelá-los pela sua natureza, por 
lei ou determinação do Inspector Geral da Administração do Estado.

2. Os membros do Conselho Consul琀椀vo devem pautar os seus comportamentos den-

tro dos ditames da é琀椀ca e deontologia pro昀椀ssional, bem como das regras dos Procedimento 
Administra琀椀vo.

ARTIGO 15.º
(Responsabilidade disciplinar)

O incumprimento dos deveres previstos no ar琀椀go anterior é passível de procedimento disci-
plinar, nos termos da legislação aplicável na Administração Pública.

ARTIGO 16.º
(Jus琀椀昀椀cação de faltas)

1. As faltas dos membros às sessões do Conselho Consul琀椀vo devem ser jus琀椀昀椀cadas, por 
escrito, ao Inspector Geral da Administração do Estado, com conhecimento do Secretariado do 
Conselho.

2. Em caso de ausência ou impedimento de um membro do Conselho Consul琀椀vo, o mesmo é 
representado por quem no momento esteja a exercer funções inerentes ao cargo, não havendo, 

o fará quem for indicado pelo Director e sob autorização do Inspector Geral da Administração 
do Estado.

ARTIGO 17.º
(Arquivo do Conselho Consul琀椀vo)

1. Para todas as reuniões é formado um dossier de arquivo cons琀椀tuído pelos seguintes 
documentos:

a) Convocatória e agenda de trabalhos;
b) Todos os documentos apresentados aos membros do Conselho Consul琀椀vo da reunião;
c) A acta e o plano de afectação das recomendações;
d) O mapa de balanço das recomendações contendo a comunicação sobre as recomenda-

ções e conclusões aprovadas.
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2. Outros suportes documentais 昀sicos ou digitais podem ser apensos no dossier de arquivo 
da reunião, mediante autorização do Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 18.º
(Deliberações)

1. Os projectos de diplomas legais e demais documentos subme琀椀dos ao Conselho Consul琀椀vo 
são deliberações subme琀椀das e aprovadas preferencialmente por consenso.

2. Na eventualidade do consenso não ser possível, a deliberação é tomada por voto da maio-

ria simples dos membros do Conselho Consul琀椀vo, sendo obrigatório a referência do número 
de votos contra e a favor, con昀椀rmados com a lista de presenças dos membros da sessão do 
Conselho.

3. O Inspector Geral da Administração do Estado ou a quem for delegada a Presidência da 
sessão, tem voto de qualidade.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.

(24-0216-C-IGAE)





DECRETO EXECUTIVO N.º125/24, 
DE 12 DE JUNHO 

Aprova o Regulamento 

Interno do Conselho de 

Direcção da Inspecção Geral 

da Administração o Estado

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Execu琀椀vo n.º 125/24
de 12 de Junho 

O presente Diploma estabelece a organização e funcionamento do Conselho de Direcção da 

Inspecção Geral da Administração do Estado, nos termos das disposições combinadas dos ar琀椀-

gos 16.º e 38.º do Estatuto Orgânico da IGAE, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, 
de 28 de Setembro;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do ar琀椀go 137.º da Cons琀椀tuição da República de Angola, do Decreto Presidencial n.º 43/24, 
de 29 de Janeiro, e de acordo com o ar琀椀go 12.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro, 
conjugado com os n.os 1 e 3 do Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, determino:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento Interno do Conselho de Direcção da Inspecção Geral da 

Administração do Estado «RICD-IGAE», anexo ao presente Decreto Execu琀椀vo e que dele é 
parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que se veri昀椀carem na interpretação e aplicação do presente Decreto 
Execu琀椀vo são resolvidas pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Execu琀椀vo entra em vigor no dia seguinte após a sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Junho de 2024.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.
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REGULAMENTO INTERNO DO CONSELHO DE DIRECÇÃO DA INSPECÇÃO 
GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Regulamento interno estabelece as normas sobre a organização e funciona-

mento do Conselho de Direcção da Inspecção Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 2.º
(Natureza)

O Conselho de Direcção é o órgão a quem compete coadjuvar o Inspector Geral da 
Administração do Estado na coordenação e execução da ac琀椀vidade de gestão corrente do 
órgão de inspecção e controlo interno do Estado, podendo ser ordinário ou extraordinário.

ARTIGO 3.º
(Competências)

Compete ao Conselho de Direcção da Inspecção Geral da Administração do Estado, em 

especial:
a) Aprovar o projecto de orçamento da Inspecção Geral da Administração do Estado;
b) Aprovar o relatório de execução orçamental de cada exercício económico;
c) Aprovar o projecto do plano anual de ac琀椀vidades da IGAE;
d) Aprovar o projecto do relatório anual de ac琀椀vidades desenvolvidas pela IGAE;
e) Analisar e emi琀椀r parecer sobre as propostas de lei e projectos de Decretos Presiden-

ciais elaborados pela IGAE;
f) Aprovar as necessidades de pessoal da IGAE, bem como de昀椀nir as polí琀椀cas e estratégias 

de formação e superação pro昀椀ssional do capital humano;
g) Apresentar propostas, pareceres ou sugestões sobre matérias de natureza inspec琀椀va;
h) Apreciar as questões técnicas e metodológicas de realização das ac琀椀vidades de inspec-

ção e 昀椀scalização;
i) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento
ARTIGO 4.º

(Composição)
1. O Conselho de Direcção é presidido pelo Inspector Geral da e integra:
1.1. Extraordinário:
a) Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do Estado;
b) Directores Nacionais;
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c) Outros responsáveis e técnicos, por determinação do Inspector Geral da Administração 
do Estado.

1.2. Ordinário:
a) Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do Estado;
b) Directores Nacionais;
c) Delegados Provinciais;
d) Outros responsáveis técnicos, por determinação do Inspector Geral da Administração 

do Estado.

2. O Inspector Geral da Administração do Estado pode, sempre que necessário e em função 
da matéria, convidar outras en琀椀dades, colec琀椀vas ou singulares, a par琀椀ciparem no Conselho de 
Direcção.

ARTIGO 5.º

(Presidência das sessões)
1. Compete, ao Inspector Geral da Administração do Estado, na qualidade de Presidente do 

Conselho Direcção:
a) Proceder à abertura e ao encerramento das sessões;
b) Dirigir e orientar a ordem de trabalho das reuniões;
c) Submeter à discussão e aprovação a agenda de trabalhos;
d) Submeter à aprovação e discussão dos planos e projectos de relatório sobre a ac琀椀vi-

dade da IGAE;
e) Avaliar o desempenho da IGAE, de昀椀nindo as polí琀椀cas estratégicas e de desenvolvi-

mento submetendo-as para aprovação e discussão no Conselho;
f) Submeter à aprovação as conclusões 昀椀nais e recomendações do Conselho de Direcção.

2. O Inspector Geral da Administração do Estado, na qualidade de Presidente do Conselho de 

Direcção, pode delegar a um de seus Inspectores Gerais-Adjuntos da Administração do Estado 

a direcção dos trabalhos do Conselho de Direcção ou, na ausência ou impedimento destes, o 
membro mais an琀椀go do Conselho.

ARTIGO 6.º
(Secretariado)

1. O Secretariado do Conselho de Direcção é coordenado pelo GEPE, a quem compete:
a) Preparar a agenda de trabalhos das reuniões, no sen琀椀do de efectuar a triagem da 

documentação a琀椀nente aos assuntos agendados e assegurar a distribuição anteci-
pada dos documentos;

b) Reproduzir e distribuir documentos de suporte em anexo à convocatória, para as reu-

niões do Conselho de Direcção;
c) Proceder ao controlo da presença dos membros do Conselho de Direcção;
d) Organizar e apoiar a sessão nos domínios técnicos e administra琀椀vo, incluindo a presta-

ção de todas as informações que lhe sejam solicitadas;
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e) Lavrar a acta do Conselho de Direcção e assegurar a elaboração, no 昀椀m de cada sessão, 
da síntese dos assuntos tratados e respec琀椀vas recomendações;

f) Assegurar a elaboração e distribuição da acta e do plano de afectações em cada sessão;
g) Assegurar o arquivo de todos e quaisquer documentos produzidos;
h) Difundir as conclusões e recomendações do Conselho de Direcção;
i) Realizar as demais tarefas que lhe sejam incumbidas superiormente.

2. O Coordenador do Secretariado do Conselho de Direcção é coadjuvado pela Secretaria 
Geral para efeitos logís琀椀cos e protocolares.

3. A Sessão do Conselho de Direcção deverá ser apoiada por um Secretariado cons琀椀tuído 
por:

a) Director(a) do Gabinete de Estudos, Planeamento e Esta琀s琀椀ca, na qualidade de 
coordenador(a);

b) 1 (um) Chefe de Departamento do GEPE;
c) 2 (dois) Inspectores Superiores e/ou Inspectores Técnicos; e
d) 2 (dois) Subinspectores do GEPE.

4. Em caso de ausência ou impedimento do Coordenador do Secretariado do Conselho de 
Direcção, o mesmo será representado por quem no momento esteja a exercer as funções ine-

rentes ao cargo que exerce o ausente ou impedido e, não havendo, por quem for indicado pelo 

Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 7.º
(Periodicidade das sessões)

1. O Conselho de Direcção reúne-se, trimestralmente, em sessões ordinárias, e extraordina-

riamente, sempre que convocado pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

2. Em caso de jus琀椀昀椀cada necessidade, pode ser adiada a sessão do Conselho de Direcção, 
por decisão do Inspector Geral da Administração do Estado.

3. O adiamento previsto no número anterior, não deve comprometer a realização da reunião 

ordinária e/ou extraordinária do Conselho de Direcção.

ARTIGO 8.º

(Agenda)
1. A agenda de trabalhos é estabelecida pelo Inspector Geral da Administração do Estado e 

subme琀椀da, no início do Conselho, a todos os membros para aprovação, podendo cada mem-

bro apresentar sugestões e propostas que julgar úteis de melhoria, correcção ou apreciação do 

tema não proposto.

2. Os assuntos agendados que por insu昀椀ciência de tempo não forem discu琀椀dos numa deter-
minada sessão devem transitar para a sessão seguinte ou discu琀椀das em Conselhos convocados 
para o efeito.

3. Em caso de jus琀椀昀椀cada necessidade podem ser adiadas as sessões do Conselho de Direcção, 
por decisão do Inspector Geral da Administração do Estado.
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ARTIGO 9.º
(Convocatória)

1. Os Conselhos de Direcção são convocados pelo Inspector Geral da Administração do 

Estado.

2. A convocatória para a sessão do Conselho de Direcção será elaborada pelo GEPE, por 
orientação expressa do Inspector Geral da Administração do Estado, fazendo menção da natu-

reza ordinária ou extraordinária, geral ou restrito, devendo ser acompanhada da respec琀椀va 
agenda de trabalho e documentos de suporte, com uma antecedência mínima de 8 (oito) dias 
úteis da sua realização.

3. As convocatórias das reuniões devem ser reme琀椀das por via de o昀cio, email ou por outros 
canais digitais, e indicar o dia, hora e local da sessão.

4. Excepcionalmente, dado o carácter de urgência e de necessidade da matéria, o Conselho 
de Direcção Extraordinário pode ser convocado a todo o tempo.

ARTIGO 10.º
(Par琀椀cipação)

1. É obrigatória a par琀椀cipação de todos os membros nas reuniões do Conselho de Direcção.

2. Caso um dos membros, por razões devidamente jus琀椀昀椀cada, não possa par琀椀cipar na reu-

nião do Conselho de Direcção, deverá com antecedência mínima de 3 (três) dias, dar a conhecer 
ao Inspector Geral da Administração do Estado o mo琀椀vo da ausência, e propor a indicação de 
um subs琀椀tuto.

ARTIGO 11.º
(Apresentação e discussão de temas)

1. Cada tema exposto no Conselho deve ser apresentado para a discussão no período 
máximo de até 15 (quinze) minutos, seguindo-se a discussão e debate.

2. Para cada tema apresentado na sessão, são permi琀椀das intervenções para contribuições e 
debate, com a duração de até 3 (três) minutos, devidamente cronometrados pelo Secretariado, 
evitando-se a repe琀椀ção das contribuições e temas já deba琀椀dos.

3. Para efeito de pedido de intervenção na sessão, deverá ser solicitada a autorização à 
Presidência da Sessão e dada a palavra de acordo com a ordem da inscrição do pedido.

4. O responsável da direcção/serviço do tema em análise terá 10 (dez) minutos para respon-

der as questões formuladas pelos membros.

5. Os prazos pré-estabelecidos nos números anteriores poderão ser prorrogados ou inter-

rompidos pelo Presidente da Sessão, considerando a per琀椀nência da matéria e da boa condução 
dos trabalhos de cada sessão.

ARTIGO 12.º
(Procedimentos rela琀椀vos à documentação)

1. Cada proponente, direcção e ou serviço que tenha um tema a ser apresentado, apre-

ciado ou deba琀椀do no Conselho, deve ser informado com uma antecedência de 20 (vinte) dias 
de calendário, da qual deverá concluir e remeter esta documentação de suporte ao GEPE até  
7 (sete) dias antes da convocatória da sessão do Conselho de Direcção.
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2. A distribuição da agenda de trabalho e da documentação de suporte para a apreciação e 

discussão, deverão ser enviadas com a antecedência de 8 (oito) dias úteis, cumula琀椀vamente, 
com os termos e condições de昀椀nidos nos ar琀椀gos 8.º e 9.º do presente Diploma, aos membros 

do Conselho de Direcção.

3. O Secretário do Conselho de Direcção deve compilar toda a documentação de suporte a 
serem apreciados em cada Conselho, em formato 昀sico ou criar uma pasta de rede ou formato 
digital, para par琀椀lha entre os membros, com sinopse e alinhados com os pontos em agenda.

4. A acta da reunião do Conselho de Direcção anterior, seja ordinária ou extraordinária, é 
considerada documentação de suporte e deve ser distribuída conjuntamente a todos os mem-

bros do Conselho de Direcção.

5. A acta elaborada pelo Secretariado de cada sessão do Conselho de Direcção deve ser lida 
e apresentada na reunião seguinte do Conselho de Direcção.

6. As correções e contribuições devem ser redigidas em documento assinada pelo propo-

nente e reme琀椀do ao GEPE, até 72 (setenta e duas) horas antes do início dos trabalhos do 
Conselho de Direcção.

7. As contribuições, correções, dúvidas e omissões da documentação de suporte devem ser 

redigidas em documento, assinadas pelo proponente e reme琀椀do ao GEPE, até 72 (setenta e 
duas) horas antes do início dos trabalhos do Conselho de Direcção, para sua inclusão, correc-

ção ou esclarecimento.

ARTIGO 13.º
(Acta)

Em cada sessão do Conselho de Direcção deve ser lavrada uma acta que é posteriormente 

distribuída a todos os membros do Conselho, apensando um plano de afectação das recomen-

dações saídas da sessão do Conselho de Direcção.

ARTIGO 14.º
(Con昀椀dencialidade)

1. É vedada a divulgação de qualquer documento subme琀椀do ou a submeter à apreciação do 
Conselho de Direcção.

2. As agendas, os debates, as posições assumidas e a acta 昀椀nal do Conselho de Direcção têm 
carácter con昀椀dencial e o dever de sigilo.

ARTIGO 15.º
(Uso da palavra)

1. O uso da palavra pelos membros é precedido de inscrição ou pedido de intervenção e 

obedece a orientação do Presidente do Conselho.

2. O Secretariado do Conselho de Direcção deverá cronometrar o tempo de uso da palavra, 
昀椀m dos quais deverá cortar a palavra ao membro em uso da mesma, no sen琀椀do de manter 
a organização do planeamento da sessão do Conselho de Direcção e tomar a reunião mais 

produ琀椀va.
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ARTIGO 16.º
(Deveres)

1. Os membros do Conselho de Direcção têm os seguintes deveres:
a) Cumprir e fazer cumprir a Cons琀椀tuição da República de Angola e toda a legislação 

vigente no País;
b) Cumprir e fazer cumprir as orientações e determinações do Inspector Geral da Admi-

nistração do Estado;
c) Cumprir e fazer cumprir o plano estratégico e o plano anual de ac琀椀vidades do Sector;
d) Prestar ao Conselho de Direcção, com verdade e precisão todas as informações solici-

tadas nas sessões;
e) Abster-se de assumir posturas, e de realizar actos que ponham em causa o interesse 

do bom e e昀椀caz funcionamento da Inspecção Geral da Administração do Estado, o 
bom-nome da Ins琀椀tuição e dignidade devidas ao exercício da função inspec琀椀va;

f) Guardar sigilo sobre os assuntos tratados e deliberados nos Conselhos de Direcção, 

excepto se es琀椀verem expressamente autorizados a revelá-los pela sua natureza, por 
lei ou determinação do Inspector Geral da Administração do Estado.

2. Outros deveres podem ser subsumidos por força das alterações legisla琀椀vas ocorridas no 
Ordenamento Jurídico Angolano.

ARTIGO 17.º
(Responsabilidade disciplinar)

O incumprimento dos deveres previstos no ar琀椀go anterior é passível de procedimento disci-
plinar, nos termos da legislação aplicável.

ARTIGO 18.º
(Jus琀椀昀椀cação de faltas)

1. As faltas dos membros às sessões do Conselho de Direcção devem ser jus琀椀昀椀cadas, por escrito, 
ao Inspector Geral da Administração do Estado, com conhecimento do Secretariado do Conselho.

2. Em caso de ausência ou impedimento de um membro do Conselho de Direcção, o 
mesmo é representado por quem no momento esteja a exercer funções inerentes ao cargo, 

não havendo, o fará quem for indicado pelo Director e sob autorização do Inspector Geral da 
Administração do Estado.

ARTIGO 19.º
(Arquivo do Conselho de Direcção)

Para todas as reuniões é formado um dossier de arquivo cons琀椀tuído pelos seguintes 
documentos:

a) Convocatória e agenda de trabalhos;
b) Todos os documentos apresentados aos membros do Conselho de Direcção da reunião;
c) A acta e o plano das recomendações;
d) O mapa de balanço das recomendações contendo a comunicação sobre as recomenda-

ções e conclusões aprovadas;
e) E outros suportes documentais.
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ARTIGO 20.º
(Decisões do Conselho de Direcção)

1. As decisões aprovadas assumem a forma de recomendações com carácter vincula琀椀vo a 
todos os membros do Conselho.

2. Os projectos de diplomas legais e demais documentos subme琀椀dos ao Conselho de 
Direcção são deliberações subme琀椀das e aprovadas preferencialmente por consenso.

3. Na eventualidade do consenso não ser possível, a deliberação é tomada por voto da maio-

ria simples dos membros do Conselho Consul琀椀vo, sendo obrigatório a referência do número 
de votos contra e a favor, con昀椀rmados com a lista de presenças dos membros da sessão do 
Conselho.

4. O Inspector Geral da Administração do Estado ou a quem for delegada a Presidência da 
sessão, tem voto de qualidade.

5. As recomendações devem constar da acta de sessão em que for aprovada.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.

(24-0216-D-IGAE)
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Inspecção Geral da Administração do Estado

Decreto Execu琀椀vo n.º 126/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5116

Aprova o Regulamento Interno da Direcção de Inspecção, Fiscalização, Sindicância e Averiguações. 

— Revoga o Decreto Executivo n.º 453/16, de 25 de Novembro, e toda a legislação que contrarie 

o disposto no presente Decreto Executivo.

Decreto Execu琀椀vo n.º 127/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5123

Aprova o Regulamento Interno da Direcção de Inteligência Inspectiva, Transparência e Combate 

à Corrupção.

Decreto Execu琀椀vo n.º 128/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5131

Aprova o Regulamento Interno da Direcção de Denúncias, Queixas e Reclamações.

Decreto Execu琀椀vo n.º 129/24 ����������������������������������������������������������������������������������������� 5138

Aprova o Regulamento Interno da Secretaria Geral. — Revoga o Decreto Executivo n.º 443/16, 

de 23 de Novembro, e toda a legislação que contrarie o disposto no presente Decreto Executivo.
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INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Execu琀椀vo n.º 126/24
de 13 de Junho

O presente Diploma estabelece a organização e funcionamento da Direcção de Inspecção, 

Fiscalização, Sindicância e Averiguações da Inspecção Geral da Administração do Estado, nos 

termos das disposições combinadas dos ar琀椀gos 17.º e 38.º do Estatuto Orgânico da IGAE, apro-

vado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do ar琀椀go 137.º da Cons琀椀tuição da República de Angola, do Decreto Presidencial n.º 43/24, 

de 29 de Janeiro, e de acordo com o ar琀椀go 12.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro, 

conjugado com os n.os 1 e 3 do Despacho Presidencial nº 289/17, de 13 de Outubro, determino:
ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento Interno da Direcção de Inspecção, Fiscalização, Sindicância e 

Averiguações da Inspecção Geral da Administração do Estado, anexo ao presente Diploma, e 

que dele faz parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogado o Decreto Execu琀椀vo n.º 453/16, de 25 de Novembro, e toda a legislação que con-

trarie o disposto no presente Decreto Execu琀椀vo
ARTIGO 3.º

(Dúvidas e omissões)
As dúvidas e omissões que se veri昀椀carem na interpretação e aplicação do presente Diploma 

são resolvidas pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

Este Decreto Execu琀椀vo entra imediatamente em vigor após a sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Junho de 2024.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.
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REGULAMENTO INTERNO DA DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO, FISCALIZAÇÃO, 
SINDICÂNCIA E AVERIGUAÇÕES DA INSPECÇÃO GERAL 

 DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Natureza)

A Direcção de Inspecção, Fiscalização, Sindicância e Averiguações, abreviadamente «DIFSA», 

é o serviço execu琀椀vo central especializado da IGAE que realiza a ac琀椀vidade de inspecção, 昀椀sca-

lização, sindicância e averiguações.

ARTIGO 2.º
(De昀椀nições)

1. Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:
a) «Inspecção» — é toda acção que se des琀椀na a conhecer a organização e funcionamento 

dos serviços de um órgão, organismo ou serviço da Administração Pública e os resul-
tados por eles ob琀椀dos;

b) «Fiscalização» — consiste na veri昀椀cação da conformidade dos actos pra琀椀cados pelos 
serviços que integram a Administração Pública;

c) «Sindicância» — instrumento através do qual se apura e inves琀椀ga ocorrências a琀picas 
ou que possam con昀椀gurar infracção disciplinar no âmbito da ac琀椀vidade da adminis-

tração pública;

d) «Averiguação» — consiste na obtenção de elementos necessários à adequada quali昀椀ca-

ção de irregularidades veri昀椀cadas no funcionamento dos órgãos, organismos e serviços 
da Administração Directa e Indirecta do Estado e das Administrações Autónomas.

2. Em caso de omissão ou lacuna de conceitos, aplica-se o entendimento cien琀昀椀co do termo 
com as devidas adaptações à ac琀椀vidade inspec琀椀va de controlo interno e administra琀椀vo.

ARTIGO 3.º
(Princípio da legalidade)

As normas e procedimentos da ac琀椀vidade administra琀椀va e de controlo interno administra-

琀椀vo determinam a adopção de normas e preceitos próprios no domínio do funcionamento da 
ac琀椀vidade da Administração Pública, aprovado pelo Código do Procedimento Administra琀椀vo, 
através dos quais os funcionários devem garan琀椀r o cumprimento rigoroso destas normas na 
defesa dos direitos e interesses legi琀椀mamente protegidos dos par琀椀culares, sendo responsá-

veis pelas acções e omissões pra琀椀cadas, como consequência do exercício das suas funções.

ARTIGO 4.º
(Atribuições)

À DIFSA compete, em especial, o seguinte:
a) Executar inspecções, inquéritos, sindicâncias, averiguações, aos órgãos e serviços da 

Administração Directa e Indirecta do Estado;
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b) Conceber, programar, afectar e executar as acções inspec琀椀vas gerais ou de natureza 
especial;

c) Elaborar estudos e projectos que visam o aperfeiçoamento da acção inspec琀椀va;
d) Uniformizar e padronizar os procedimentos essenciais das inspecções, inquéritos, sin-

dicâncias, averiguações, sem prejuízo da especialização do Sector;
e) Proceder à actualização permanente e sistemá琀椀ca dos procedimentos inspec琀椀vos, 

em virtude da dinâmica das matérias e ciências subjacentes à 昀椀scalização e controlo, 
agregando valor e op琀椀mizando os recursos orçamentais;

f) Proceder à actualização permanente e sistemá琀椀ca dos ques琀椀onários a u琀椀lizar na ac琀椀-

vidade inspec琀椀va;
g) Emi琀椀r pareceres sobre os processos de inspecção, inquérito, sindicância e averiguação;
h) Catalogar e 昀椀scalizar o cumprimento das decisões proferidas nos processos de inspec-

ção, inquérito, sindicância e averiguação;

i) Assis琀椀r o Inspector Geral da Administração do Estado na coordenação da ac琀椀vidade 
inspec琀椀va;

j) Submeter à aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado a proposta do 

Programa Anual de Inspecções Gerais;

k) Propor a composição das Equipas Técnicas ou Comissões de Inspecção;

l) Propor, por via de recomendações, a instauração de processos disciplinares em resul-

tado da sua ac琀椀vidade;
m) Par琀椀cipar em fóruns nacionais e internacionais relacionados com a inspecção e inves-

琀椀gação;
n) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento
SECÇÃO I

Organização em Geral

ARTIGO 5.º
(Estrutura orgânica)

1. A DIFSA é dirigida por um Inspector-Director, com a função de Director Nacional, nomeado 

pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

2. A DIFSA compreende a seguinte estrutura orgânica:
a) Departamento de Inspecção e Sindicância;

b) Departamento de Fiscalização e Averiguações;

c) Departamento do Sistema de Controlo Interno.

3. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores-Chefes de 1.ª Classe, com a função de 

Chefes de Departamento.
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SECÇÃO II
Competências

ARTIGO 6.º
(Director)

1. Compete ao Director:
a) Responder pela ac琀椀vidade da DIFSA perante o Inspector Geral da Administração do 

Estado;

b) Coordenar a execução e cumprimento das orientações superiores, no estrito cumpri-

mento das suas competências;

c) Elaborar os relatórios de ac琀椀vidade e produ琀椀vidade e submeter à aprovação do IGAE;
d ) Submeter a despacho superior os assuntos que excedam a sua competência;

e) Coordenar e uniformizar os padrões essenciais da ac琀椀vidade inspec琀椀va;
f) Propor a elaboração de projectos de diplomas legais relacionados com a matéria ins-

pec琀椀va;
g) Submeter à aprovação superior os planos e programas de realização da DIFSA;

h) Promover a inves琀椀gação técnica, efectuar estudos e emi琀椀r pareceres;
i) Representar a Direcção em todos os actos para os quais seja expressamente mandatado;

j) Propor a nomeação e exoneração dos 琀椀tulares de cargo de che昀椀a, bem como do pessoal 
técnico afecto à Direcção;

k) Orientar a elaboração e aprovação do plano de férias do pessoal da Direcção;

l) Assegurar a disciplina laboral e propor medidas ou acções disciplinares, nos termos da 

legislação em vigor;

m) Propor a composição das Equipas Técnicas ou Comissões de Inspecção para o interior 

e exterior do País;
n) Velar pelo cumprimento e execução dos programas e demais directrizes emanadas 

superiormente;

o) Orientar e 昀椀scalizar a avaliação con琀nua e anual de desempenho pro昀椀ssional dos fun-

cionários;

 p) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

2. Na falta, ausência ou impedimento, o Director é subs琀椀tuído por um Chefe de Departamento, 
por ele designado, com a aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado.

SECÇÃO III
Organização em Especial

ARTIGO 7.º
(Departamento de Inspecção e Sindicância)

1. O Departamento de Inspecção e Sindicância é che昀椀ado por um Inspector-Chefe 
de 1.ª Classe, nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do 

Director, a quem responde.
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2. O Departamento de Inspecção e Sindicância é o serviço da DIFSA com as seguintes funções:
a) Realizar inspecções, sindicâncias e inquéritos às en琀椀dades abrangidas pela sua interven-

ção, bem como recomendar a instauração de procedimentos disciplinares quando tal 

lhe for superiormente determinado e outras acções de controlo às En琀椀dades Públicas 
Directas e subsidiariamente, às En琀椀dades Indirectas abrangidas pela sua intervenção;

b) Elaborar a proposta anual da ac琀椀vidade inspec琀椀va;
c) Emi琀椀r pareceres sobre os relatórios e veri昀椀car o cumprimento das recomendações 

proferidas nos relatórios de inspecção;
d) Efectuar a avaliação con琀nua e anual de desempenho pro昀椀ssional dos funcionários 

adstritos ao Departamento;

e) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 8.º

(Departamento de Fiscalização e Averiguações)
1. O Departamento de Fiscalização e Averiguações é che昀椀ado por um Inspector-Chefe 

de 1.ª Classe, nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do 

Director, a quem responde.

2. O Departamento de Fiscalização e Averiguações é o serviço da DIFSA com as seguintes 

funções:
a) Elaborar a proposta do programa anual de 昀椀scalização;
b) Catalogar e controlar o cumprimento das decisões proferidas nos processos de 昀椀scali-

zação;

c) Emi琀椀r pareceres sobre os processos instruídos e veri昀椀car o cumprimento das decisões 
proferidas nos processos de 昀椀scalização;

d) Analisar os métodos de trabalho dos órgãos e serviços sujeitos à sua acção e propor 
medidas tendentes à e昀椀ciência e e昀椀cácia da sua ac琀椀vidade;

e) Realizar 昀椀scalizações e averiguações, exames 昀椀scais e demais exames aos serviços da 
Administração Directa e Indirecta do Estado;

f) Recomendar a instauração de processos disciplinares resultantes da ac琀椀vidade de 昀椀s-

calização e averiguação;

g) Efectuar a avaliação con琀nua e anual de desempenho pro昀椀ssional dos funcionários 
adstritos ao Departamento;

h) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 9.º

(Departamento do Sistema de Controlo Interno)
1. O Departamento do Sistema de Controlo Interno é che昀椀ado por um Inspector-Chefe 

de 1.ª Classe, nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do 

Director, a quem responde.

2. O Departamento do Sistema de Controlo Interno é o serviço da DIFSA com as seguintes 

funções:
a) Efec琀椀var o controlo interno administra琀椀vo da Administração Directa do Estado e subsi-

diariamente, da Administração Indirecta do Estado;
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b) Uniformizar e padronizar os procedimentos da ac琀椀vidade inspec琀椀va;
c) Organizar, orientar e coordenar as tarefas adstritas ao Departamento;

d) Coordenar as ac琀椀vidades e manter a disciplina necessária no exercício das respec琀椀vas 
tarefas;

e) Elaborar periodicamente planos de ac琀椀vidade do Departamento e os planos das acções 
inspec琀椀vas em curso no País e no estrangeiro;

f) Efectuar a avaliação con琀nua e anual de desempenho pro昀椀ssional dos funcionários 
adstritos ao Departamento;

g) Exercer outras funções que lhe forem superiormente determinadas.

CAPÍTULO III

Pessoal

ARTIGO 10.º
(Quadro de pessoal)

O quadro de pessoal da DIFSA é o constante no Anexo I do presente Regulamento, de que é 

parte integrante.

ARTIGO 11.º
(Organograma)

O organograma da DIFSA é a constante no Anexo II do Regulamento, de que é parte integrante.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais
ARTIGO 12.º

(Conduta é琀椀ca e deontológica)
1. Aos funcionários afectos à DIFSA é exigido comportamento é琀椀co e deontológico, assente 

nos princípios da con昀椀dencialidade, da prossecução do interesse público, da legalidade, da 
probidade e da u琀椀lização mais adequada e racional dos recursos patrimoniais e tecnológicos à 
disposição, para melhor desempenho das suas funções.

2. Devem igualmente respeitar a Cons琀椀tuição da República de Angola e as leis estruturan-

tes da Administração Pública.
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ANEXO I

Quadro de Pessoal a que se refere o ar琀椀go 10.º do Regulamento Interno 

 da DIFSA

Regime de Carreira Especial

Grupo de pessoal Categoria/Cargo Especialidades profissionais Lugares Criados

Direcção e 

Chefia
Inspector-Director — 1

Inspector-Chefe de 1 “Classe — 3

Sub- total 4

Inspector Superior

Inspector Assessor Principal
Inspector Primeiro Assessor
Inspector Assessor
Inspector Superior Principal
Inspector Superior de 1.“ Classe
Inspector Superior de 2a Classe

Direito, Economia, Gestão, Engenharia 
Civil, Auditoria, Gestão de Recursos 
Humanos, Arquitectura, Contabilidade, 
Engenheiro Informático, Gestão de 
Empresas, Gestão e Administração Pública, 
Relações Internacionais.

48

Sub- total 48

Inspector
Técnico

Inspector Especialista Principal
Inspector Especialista de Ia Classe
Inspector Especialista de 2a Classe
Inspector de Ia Classe
Inspector de 2a Classe
Inspector de 3a Classe

Direito, Economia, Gestão, Engenharia 
Civil, Auditoria, Gestão de Recursos 

Humanos, Arquitectura, Contabilidade, 
Engenheiro Informático, Gestão de 
Empresas, Gestão e Administração 
Pública, Relações Internacionais.

19

Sub-Inspector
Sub-Inspector Principal de 1 “Classe 

Sub-Inspector Principal de 2“Classe 

Sub-Inspector Principal de 3“Classe 

Sub-Inspector de 1 “Classe 

Sub-Inspector de 2“Classe 

Sub-Inspector de 3“Classe

Sub- total 19

Contabilidade e Administração pública 2

Sub-total 2
Total 73

ANEXO II

Organograma a que refere o ar琀椀go 11.º do Regulamento Interno da DIFSA

O Inspector Geral, João Manuel Francisco. (24-0216-E-IGAE)
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INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Decreto Execu琀椀vo n.º 127/24
de 13 de Junho

Havendo a necessidade de se regulamentar a organização e funcionamento da Direcção 

de Inteligência Inspec琀椀va, Transparência e Combate à Corrupção da Inspecção Geral da 
Administração do Estado — IGAE, nos termos das disposições combinadas dos ar琀椀gos 19.º e 

38.º do Estatuto Orgânico da IGAE, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de 

Setembro;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente da República, nos termos 

do ar琀椀go 137.º da Cons琀椀tuição da República de Angola, do Decreto Presidencial n.º 43/24, 

de 29 de Janeiro, e de acordo com o ar琀椀go 12.º do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 

Administração do Estado, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 242/20, de 28 de Setembro, 

conjugado com os n.os 1 e 3 do Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, determino:
ARTIGO 1.º

(Aprovação)
É aprovado o Regulamento Interno da Direcção de Inteligência Inspec琀椀va, Transparência 

e Combate à Corrupção da Inspecção Geral da Administração do Estado, anexo ao presente 

Diploma, e que dele é parte integrante.

ARTIGO 2.º

(Dúvidas e omissões)
As dúvidas e omissões que se veri昀椀carem na interpretação e aplicação do presente Diploma 

são resolvidas pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 3.º

(Entrada em vigor)
Este Decreto Execu琀椀vo entra imediatamente em vigor após a sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 13 de Junho de 2024.

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.



DECRETO EXECUTIVO N.º 127/24, 
DE 13 DE JUNHO

 Aprova o Regulamento Interno 

da Direcção de Inteligência 

Inspectiva, Transparência e 

Combate à Corrupção

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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REGULAMENTO INTERNO DA DIRECÇÃO DE INTELIGÊNCIA INSPECTIVA, 
TRANSPARÊNCIA E COMBATE À CORRUPÇÃO DA INSPECÇÃO GERAL 

 DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Natureza)

A Direcção de Inteligência Inspec琀椀va, Transparência e Combate à Corrupção, abreviada-

mente «DIITCC», é o serviço execu琀椀vo central especializado da IGAE que tem como função 
pesquisar e recolher informação de gestão 昀椀nanceira, patrimonial e de recursos humanos 
junto dos Órgãos da Administração Pública, mediante acções de inteligência e plataformas tec-

nológicas, com a 昀椀nalidade de proporcionar a prova 昀sica e digital à ac琀椀vidade inspec琀椀va, bem 
como supervisionar e promover a implementação de polí琀椀cas e programas de prevenção da 
corrupção.

ARTIGO 2.º
(De昀椀nições)

1. Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:
a) Inteligência Inspec琀椀va — consiste na ac琀椀vidade de busca, pesquisa e recolha de infor-

mações, sobre a gestão 昀椀nanceira, patrimonial e de recursos humanos, com vista a 
proporcionar matéria bastante à ac琀椀vidade de Inteligência Inspec琀椀va administra琀椀va 
para a prossecução do interesse público;

b) Transparência — a conformidade e respeito pelas normas e cumprimentos dos proce-

dimentos;

c) Combate à Corrupção — a acção de prevenir e detectar actos de corrupção, bem como 

os seus riscos, no sen琀椀do de re琀椀rar as vantagens e fazer uso do dinheiro público con-

trário à prossecução do interesse público.

2. Em caso de omissão ou lacuna de conceitos, aplica-se o entendimento cien琀昀椀co do termo 
com as devidas adaptações à ac琀椀vidade inspec琀椀va de controlo interno e administra琀椀vo.

ARTIGO 3.º
(Princípio da legalidade)

As normas e procedimentos da actividade administrativa e de controlo interno 

administrativo determinam a adopção de normas e preceitos próprios no domínio do funcio-

namento da actividade da Administração Pública, aprovado pelo Código do Procedimento 
Administrativo, através dos quais os funcionários devem garantir o cumprimento rigoroso 

destas normas na defesa dos direitos e interesses legitimamente protegidos dos par-

ticulares, sendo responsáveis pelas acções e omissões praticadas, como consequência do 

exercício das suas funções.
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ARTIGO 4.º

(Atribuições)
À DIITCC compete, em especial, o seguinte:
a) Emi琀椀r pareceres sobre programas de promoção da integridade e transparência na 

Administração Pública;

b) Acompanhar os programas de mi琀椀gação de riscos de corrupção, fraude e desvios de 
conduta na prestação de serviço público e propor medidas correc琀椀vas;

c) Realizar pesquisas de informações e adquirir informações úteis, em fontes diversas que 

propiciam e ajudam na tomada de decisões;

d) Emi琀椀r pareceres sobre as incompa琀椀bilidades dos agentes públicos e propor medidas 
correc琀椀vas;

e) Acompanhar as ac琀椀vidades inspec琀椀vas das Delegações Provinciais da Inspecção Geral 
da Administração do Estado;

f) Orientar e coordenar acções conjuntas entre os Delegados Provinciais;

g) Pesquisar, com recurso às tecnologias de informação, fontes estratégicas para subsidiar 

as ac琀椀vidades dos demais Serviços Execu琀椀vos;
h) Submeter à aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado, o programa 

anual das acções e operações de inteligência e inspecção tecnológica;
i) Tornar possível a recuperação de informação digital;
j) Tratar e cruzar base de dados, com vista a dar suporte às acções inspec琀椀vas;
k) Fornecer informações sobre a situação 昀sico-昀椀nanceira dos projectos e dos contratos públicos;
l) Fornecer informações que permitam o monitoramento con琀nuo dos gastos públicos, 

bem como ajuda na veri昀椀cação de con昀氀itos de interesses na contratação pública;
m) Assis琀椀r o Inspector Geral da Administração do Estado na coordenação das Operações 

de Inteligência e Inspecção Tecnológica, bem como no desenvolvimento de ferramen-

tas e sistemas para a prevenção e combate à corrupção;

n) Formular projectos, normas e executar diligências tendentes à prevenção da corrupção;

o) Promover a realização de estudos e pesquisas com vista à produção e disseminação do 

conhecimento nas áreas de prevenção da corrupção, da promoção da transparência, 

da integridade dos princípios de governação aberta;
p) Proceder à avaliação e acompanhamento, transversal e concomitante da ac琀椀vidade 

Inspec琀椀va, conduta e comportamentos dos funcionários e agentes da inspecção, bem 
como a relação com outros órgãos, ins琀椀tuições e sociedade civil;

q) Propor a implementação de Códigos Deontológicos e de É琀椀ca Pro昀椀ssional na relação 
entre o Sector Público e Privado, no que concerne ao erário público;

r) Propor a implementação de programas e procedimentos de mi琀椀gação de riscos de 
corrupção, fraude e desvios de conduta na prestação do serviço público, como com-

portamentos an琀椀-corrupção na ac琀椀vidade de todos os órgãos, organismos e serviços 
da Administração Directa e Indirecta do Estado, das Administrações Autónoma e 
Independentes, e empresas públicas, incluindo Autarquias Locais, nos termos da lei;
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s) Acompanhar o processo de actualização dos planos de prevenção de riscos de cor-

rupção e infracções conexas junto da ac琀椀vidade de todos os órgãos, organismos e 
serviços da Administração Directa e Indirecta do Estado, das Administrações Autóno-

mas e empresas públicas, incluindo Autarquias Locais;

t) Assis琀椀r e manter informado o Inspector Geral da Administração do Estado sobre as 
operações de inteligência e inspecção tecnológica, bem como sobre as acções de pre-

venção e combate a corrupção em curso no País e no estrangeiro;
u) Par琀椀cipar em fóruns nacionais e internacionais relacionados com a prevenção e com-

bate à corrupção;

v) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento
SECÇÃO I

Organização em Geral

ARTIGO 5.º
(Estrutura orgânica)

1. A DIITCC é dirigida por um Inspector-Director, com a função de Director Nacional, nomeado 

pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

2. A DIITCC compreende a seguinte estrutura:
a) Departamento de Inteligência Inspec琀椀va;
b) Departamento de Compliance.

3. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores-Chefes de 1.ª Classe, com a função de 

Chefe de Departamento.

SECÇÃO II
Competências

ARTIGO 6.º
(Director)

1. Ao Director compete:
a) Responder pela ac琀椀vidade da DIITCC perante o Inspector Geral da Administração do 

Estado;

b) Coordenar a execução e cumprimento das orientações superiores, no estrito cumpri-

mento das suas competências;

c) Submeter a despacho superior os assuntos que excedam a sua competência;

d) Velar pelo cumprimento e execução dos programas e demais directrizes emanadas 

superiormente;

e) Propor a elaboração de projectos de diplomas legais relacionados com a matéria ins-

pec琀椀va;
f) Submeter à aprovação superior os planos e programas de realização da DIITCC;
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g) Promover a inteligência inspec琀椀va, transparência, integridade e combate à corrupção 
na Administração Pública, efectuar estudos e emi琀椀r pareceres;

h) Representar a Direcção em todos os actos para os quais seja expressamente manda-

tado;

i) Propor a nomeação e exoneração dos 琀椀tulares de cargo de che昀椀a, bem como do pessoal 
técnico afecto à Direcção;

j) Orientar a elaboração e aprovação do plano de férias do pessoal da Direcção;

k) Assegurar a disciplina laboral e propor medidas ou acções disciplinares nos termos da 

legislação em vigor;

l) Propor a deslocação dos funcionários da Direcção em missão de serviço no interior e 

exterior do País;
m) Par琀椀cipar na avaliação anual do desempenho pro昀椀ssional dos Inspectores;
n) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

2. Na falta, ausência ou impedimento, o Director é subs琀椀tuído por um Chefe de Departamento 
por ele designado, com a aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado.

SECÇÃO III
Organização em Especial

ARTIGO 7.º
(Departamento de Inteligência Inspec琀椀va)

1. O Departamento de Inteligência Inspec琀椀va é che昀椀ado por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, 

nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do Director, a quem 

responde.

2. O Departamento de Inteligência Inspec琀椀va tem, em especial, as seguintes atribuições:
a) Emi琀椀r pareceres sobre programas de promoção da integridade e transparência na 

Administração Pública;

b) Acompanhar os programas de mi琀椀gação de riscos de corrupção, fraude e desvios de 
conduta na prestação de serviço público e propor medidas correc琀椀vas;

c) Realizar pesquisas de informações e adquirir informações úteis, em fontes diversas que 

propiciam e ajudam na tomada de decisões;

d) Tornar possível a recuperação de informação digital;
e) Tratar e cruzar as bases de dados, com vista a dar suporte as acções inspec琀椀vas;
f) Fornecer informações sobre a situação 昀sico-昀椀nanceira dos projectos e dos contratos 

públicos;

g) Fornecer informações que permitam o monitoramento con琀nuo dos gastos públicos, 
bem como ajudem na veri昀椀cação de con昀氀itos de interesses na contratação pública;

h) Assis琀椀r o Inspector Geral da Administração do Estado na coordenação das operações 
de inteligência e inspecção tecnológica, bem como no desenvolvimento de ferramen-

tas e sistemas para a prevenção e combate à corrupção;

i) Formular projectos, normas e executar diligências tendentes à prevenção da corrupção;
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j) Colaborar com outras Direcções e ins琀椀tuições internacionais que com a IGAE cooperam 
para ajudar a de昀椀nir os indicadores e índices de corrupção em Angola;

k) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 8.º
(Departamento de Compliance)

1. O Departamento de Compliance é che昀椀ado por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, nomeado 

pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do Director, a quem responde.

2. O Departamento de Compliance é o serviço da DIITCC que tem as seguintes atribuições:
a) Promover a realização de estudos e pesquisas com vista à produção e disseminação do 

conhecimento nas áreas de prevenção da corrupção, da promoção da transparência, 

da integridade dos princípios de governação aberta;
b) Proceder à avaliação e acompanhamento, transversal e concomitante da ac琀椀vidade 

inspec琀椀va, conduta e comportamento dos funcionários e agentes da inspecção, bem 
como a relação com outros órgãos, ins琀椀tuições e sociedade civil;

c) Propor implementação de Códigos Deontológicos e de É琀椀ca Pro昀椀ssional na relação 
entre o Sector Público e Privado, no que concerne ao erário público;

d) Propor a implementação de programas e procedimentos de mi琀椀gação de riscos de 
corrupção, fraude e desvios de conduta na prestação do serviço público, como com-

portamentos an琀椀-corrupção na ac琀椀vidade de todos os órgãos, organismos e serviços 
da Administração Directa e Indirecta do Estado, das Administrações Autónoma e 
Independentes, e empresas públicas, incluindo Autarquias Locais, a ser regulado em 

diploma próprio;
e) Acompanhar o processo de actualização dos planos de prevenção de riscos de cor-

rupção e infracções conexas junto da ac琀椀vidade de todos os órgãos, organismos e 
serviços da Administração Directa e Indirecta do Estado, das Administrações Autóno-

mas e empresas públicas, incluindo Autarquias Locais;

f) Assis琀椀r e manter informado o Inspector Geral da Administração do Estado sobre as 
operações de inteligência e inspecção tecnológica, bem como sobre as acções de pre-

venção e combate à corrupção em curso no País e no estrangeiro;
g) Par琀椀cipar em fóruns nacionais e internacionais relacionados com a prevenção e com-

bate à corrupção;

h) Exercer outras tarefas que lhe forem atribuídas superiormente.

CAPÍTULO III

Pessoal

ARTIGO 9.º
(Quadro de pessoal)

O quadro de pessoal da DIITCC é o constante no Anexo I do presente Regulamento, e que 

dele é parte integrante.
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ARTIGO 10.º
(Organograma)

O organograma da DIITCC é o constante no Anexo II do Regulamento, e que dele é parte 

integrante.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais
ARTIGO 11.º

(Conduta é琀椀ca e deontológica)
1. Aos funcionários afectos à DIITCC é exigido um comportamento é琀椀co e deontológico 

assente no princípio da con昀椀dencialidade, da prossecução do interesse público, da legalidade, 
da probidade e da u琀椀lização mais adequada dos recursos patrimoniais e tecnológicos à dispo-

sição para o melhor desempenho das suas funções.

2. Devem igualmente respeitar a Cons琀椀tuição da República de Angola e as leis estruturan-

tes da Administração Pública.

ANEXO I 

Quadro de pessoal a que se refere o ar琀椀go 9.º do Regulamento Interno 

 da DIITCC

Regime de Carreira Especial

Grupo de Pessoal Carreira / Categoria Especialidades Profissionais
Ns. de 

Lugares

Direcção e Chefia
Inspector Director 1

Inspector Chefe de Ia Classe 2

Subtotal 3

Inspector Superior

Inspector Assessor Principal Direito, Economia, Gestão, 

Engenharia Civil, Auditoria, Gestão 

de Recursos Humanos, Arquitectura, 

Contabilidade, Engenharia

Informática, Gestão de Empresas 

Públicas e Privadas, Relações 

Internacionais, Gestão Hospitalar

41

Inspector Primeiro Assessor

Inspector Assessor

Inspector Superior Principal

Inspector Superior de Ia Classe

Inspector Superior de 2a Classe

Subtotal 41

Inspector Técnico

Inspector Especialista Principal

Direito, Economia, Empresas 

Públicas e Privadas, Relações 

Internacionais

16

Inspector Especialista de Ia Classe

Inspector Especialista de 2a Classe

Inspector Técnico de Ia Classe

Inspector Técnico de 2a Classe

Inspector Técnico de 3a Classe

Subtotal 16

Sub- Inspector

Sub- Inspector Principal de 1 .a Classe

Contabilidade, Administração 

Pública
2

Sub- Inspector Principal de 2.a Classe

Sub- Inspector Principal de 3.a Classe

Sub- Inspector de 1 ,a Classe

Sub- Inspector de 2.a Classe

Sub- Inspector de 3.a Classe

Subtotal 2

Total 62
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ANEXO II
Organograma a que refere o ar琀椀go 10.º do Regulamento Interno da DIITCC

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.

(24-0216-G-IGAE)
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REGULAMENTO INTERNO DA DIRECÇÃO DE DENÚNCIAS, QUEIXAS 
 E RECLAMAÇÕES DA INSPECÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Natureza)

A Direcção de Denúncias, Queixas e Reclamações, abreviadamente «DDQR», é o serviço 

execu琀椀vo central especializado da IGAE, que tem como função receber e dar o devido trata-

mento às denúncias, queixas e reclamações dos cidadãos.

ARTIGO 2.º
(De昀椀nições)

1. Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:
a) Denúncias — acto por meio do qual alguém toma conhecimento da ocorrência de um 

ilícito ou irregularidade e par琀椀cipa por via verbal ou escrita aos órgãos competentes 
para a sua apuração ou é um instrumento de par琀椀cipação de um facto gerador de 
um processo de veri昀椀cação ou averiguação, que pode ser prestada por escrito ou 
verbal, podendo ser de forma anónima, cujo autor pode não ter sido o agente passivo 
do facto e por conseguinte não tem obrigação de apresentar provas, pois, fá-lo com 

carácter de cidadania;

b) Queixas — é um instrumento de par琀椀cipação de um facto gerador de um processo de 
averiguação, cujo autor tem a obrigação de se iden琀椀昀椀car, apresentar os fundamentos 
de facto e juntar as alegadas provas, porque tem interesse directo no processo;

c) Reclamações — é o modo de impugnação de um acto administra琀椀vo por meio do qual 
o interessado solicita a sua modi昀椀cação, subs琀椀tuição ou anulação junto do órgão que 
o pra琀椀cou ou omi琀椀u. O autor, tem obrigação de se iden琀椀昀椀car e apresentar os factos 
objecto da reclamação, porque tem interesse nela e resulta na violação de direitos 

legalmente salvaguardados.

2. Em caso de omissão ou lacuna de conceitos, aplica-se o entendimento cien琀昀椀co do termo 
com as devidas adaptações à ac琀椀vidade inspec琀椀va de controlo interno e administra琀椀vo.

ARTIGO 3.º
(Princípio da legalidade)

As normas e procedimentos da ac琀椀vidade administra琀椀va e de controlo interno administra-

琀椀vo determinam a adopção de normas e preceitos próprios no domínio do funcionamento da 
ac琀椀vidade da Administração Pública, aprovado pelo Código do Procedimento Administra琀椀vo, 
através dos quais os funcionários devem garan琀椀r o cumprimento rigoroso destas normas na 
defesa dos direitos e interesses legi琀椀mamente protegidos dos par琀椀culares, sendo responsá-

veis pelas acções e omissões pra琀椀cadas, como consequência do exercício das suas funções.
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ARTIGO 4.º
(Atribuições)

À DDQR compete, em especial, o seguinte:
1. Registar, autuar e averiguar as denúncias, queixas e reclamações dos cidadãos rela琀椀-

vas à fraude, corrupção, irregularidades, desvio de conduta e mal atendimento pelos 

agentes públicos;

2. Coordenar o Call Center da IGAE;

3. Incen琀椀var a par琀椀cipação das pessoas, no monitoramento e 昀椀scalização da prestação 
dos serviços públicos;

4. Promover a cultura da denúncia, junto da IGAE, bem como serviços, empresas e ins琀椀-

tutos públicos, incluindo Autarquias Locais;

5. Monitorar as providências tomadas pelos órgãos ou en琀椀dades, como resultado das 
manifestações de cidadãos;

6. Realizar reuniões periódicas e promover encontros e debates técnicos com as equipas 
das Delegações Provinciais, a 昀椀m de se acautelar os direitos e interesses legalmente 
protegidos dos administrados;

7. Requisitar informações e documentos junto da Administração Central e Local do Estado, 
bem como dos serviços, empresas e ins琀椀tutos públicos, incluindo Autarquias Locais, 
para a tomada das providências adequadas, face às manifestações de cidadãos;

8. Assis琀椀r o Inspector Geral da Administração do Estado na coordenação das averiguações;
9. Manter informado o Inspector Geral da Administração do Estado sobre os processos de 

averiguações em curso;

10. Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superior-

mente.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento
SECÇÃO I

Organização em Geral

ARTIGO 5.º
(Estrutura orgânica)

1. A DDQR é dirigida por um Inspector-Director, com a função de Director Nacional, nomeado 

pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

2. A DDQR compreende a seguinte estrutura:
a) Departamento de Queixas, Reclamações e Denúncias;

b) Departamento de Análise Operacional;

c) Departamento de Análise Processual.

3. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores-Chefes de 1.ª Classe, com a função de 

Chefe de Departamento.
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SECÇÃO II
Competências

ARTIGO 6.º
(Director)

1. Ao Director compete, em especial, o seguinte:
a) Responder pela ac琀椀vidade da DDQR perante o Inspector Geral da Administração do 

Estado ou perante quem este delegar;

b) Representar a DDQR em todos os actos para os quais seja expressamente mandatado;

c) Manter sistemá琀椀ca e permanentemente informado o Inspector Geral da Administração 
do Estado sobre o tratamento das denúncias, queixas e reclamações dos cidadãos;

d) Submeter a despacho os assuntos que excedam a sua competência;

e) Orientar a elaboração e a aprovação do plano de férias do pessoal da Direcção;

f) Proceder a estudos e prestar pareceres sobre assuntos que lhe sejam subme琀椀dos supe-

riormente;

g) Velar pelo cumprimento e execução dos programas e demais directrizes emanadas 

superiormente;

h) Propor a nomeação e exoneração dos 琀椀tulares de cargo de che昀椀a, bem como do pes-

soal técnico afecto à Direcção;

i) Assegurar a disciplina laboral e propor medidas ou acções disciplinares nos termos da 

legislação em vigor;

j) Propor a deslocação dos funcionários da Direcção em missão de serviço no interior e 

exterior do País;
k) Par琀椀cipar na avaliação anual do desempenho pro昀椀ssional dos Inspectores;
l) Desempenhar as demais competências que lhe forem determinadas superiormente.

2. Na ausência ou impedimento, o Director é subs琀椀tuído por um Chefe de Departamento 
por ele designado, com a aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado.

SECÇÃO III
Organização em Especial

ARTIGO 7.º
(Departamento de Queixas, Reclamações e Denúncias)

1. O Departamento Queixas, Reclamações e Denúncias é che昀椀ado por um Inspector-Chefe 
de 1.ª Classe, nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do 

Director, a quem responde.

2. O Departamento Queixas, Reclamações e Denúncias tem, em especial, as seguintes 

atribuições:
a) Receber e dar o devido tratamento às denúncias, queixas e reclamações dos cidadãos 

rela琀椀vas à prestação de serviços públicos;
b) O tratamento referido na alínea precedente deverá observar os princípios da legali-

dade, da imparcialidade e da decisão;
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c) Incen琀椀var a par琀椀cipação do cidadão no acompanhamento e 昀椀scalização da prestação 
dos serviços públicos;

d) Contribuir para a determinação de medidas que visam prevenir, corrigir e eliminar os 

erros e irregularidades come琀椀das pelos órgãos e serviços da Administração Pública, 
no exercício das suas atribuições, bem como a reintegração do interesse público e da 
legalidade violada;

e) Manter informado os cidadãos sobre o andamento das denúncias, queixas e reclama-

ções reme琀椀das;
f) Exercer as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superiormente.

ARTIGO 8.º

(Departamento de Análise Operacional)
1. O Departamento de Análise Operacional é che昀椀ado por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, 

nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do Director, a quem 

responde.

2. O Departamento de Análise Operacional é o serviço da DDQR que tem como objec琀椀vo dar 
tratamento singularizado às operações.

3. Ao Departamento de Análise Operacional incumbe, em especial, o seguinte:
a) Organizar, orientar e coordenar as tarefas adstritas ao Departamento;

b) Coordenar as ac琀椀vidades e manter a disciplina necessária no exercício das respec琀椀vas 
tarefas;

c) Coordenar a Brigada Mul琀椀ssectorial da IGAE, composta por técnicos do Serviço de 
Inves琀椀gação Criminal (SIC) e Inspectores da Polícia Nacional afectos ao Comando 
Geral da Polícia Nacional;

d) Gerenciar as ac琀椀vidades do Departamento e manter a disciplina necessária ao exercí-
cio das respec琀椀vas tarefas;

e) Elaborar periodicamente/mensalmente planos e relatórios de ac琀椀vidades do Departa-

mento;

f) Promover a defesa dos direitos humanos e da cidadania;

g) Dar atendimento e tratamento das queixas e reclamações dos cidadãos;

h) Receber e dar o acolhimento devido às reclamações e denúncias feitas pelos cidadãos 

rela琀椀vas à prestação dos serviços públicos;
i) Cooperar com as Delegações Provinciais sobre a dinâmica de infracções come琀椀das nos 

serviços da Administração Pública;

j) Exercer outras tarefas que lhe forem atribuídas superiormente.
ARTIGO 9.º

(Departamento de Análise Processual)
1. O Departamento de Análise Processual é che昀椀ado por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, 

nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do Director, a quem 

responde.
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2. O Departamento de Análise Processual é o serviço interno da DDQR, que tem em espe-

cial, as seguintes funções:
a) Organizar os processos instruídos pelos serviços que integram a DDQR, e executar o 

respec琀椀vo expediente;
b) Recepcionar toda a correspondência que dá entrada à DDQR, para os mais diversos 

mo琀椀vos;
c) Proceder à abertura dos processos sobre improbidade pública que chegam a DDQR, 

para serem instruídos, pelos serviços que integram a DDQR;
d) Registar e classi昀椀car os processos instruídos pelos serviços da DDQR, e elaborar a res-

pec琀椀va esta琀s琀椀ca;
e) Elaborar os relatórios (mensais, trimestral, semestral e anual) sobre a ac琀椀vidade reali-

zada na DDQR e o tratamento do expediente geral da DDQR;

f) Executar o expediente geral da DDQR;

g) Desempenhar as demais tarefas que lhe forem determinadas superiormente.

CAPÍTULO III

Pessoal

ARTIGO 10.º
(Quadro de pessoal)

O quadro de pessoal da DDQR é o constante no Anexo I do presente Regulamento, e que 

dele é parte integrante.

ARTIGO 11.º
(Organograma)

O organograma da DDQR é o constante no Anexo II do Regulamento, e que dele é parte 

integrante.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais
ARTIGO 12.º

(Conduta, é琀椀ca e deontológica)
1. Aos funcionários afectos à DDQR é exigido um comportamento é琀椀co e deontológico 

assente no princípio da con昀椀dencialidade, da prossecução do interesse público, da legalidade, 
da probidade e da u琀椀lização mais adequada dos recursos patrimoniais e tecnológicos à dispo-

sição para melhor desempenho das suas funções.

2. Devem igualmente respeitar a Cons琀椀tuição da República de Angola e as leis estruturan-

tes da Administração Pública.
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ANEXO I

Quadro de pessoal a que se refere o ar琀椀go 10.º do Regulamento Interno 

 da DDQR

Regime de Carreira Especial

Grupo de Pessoal Carreira/Categoria Especialidades Profissionais
Ns. de 

Lugares

Direcção e Chefia
Inspector Director 1

Inspector Chefe de Ia Classe 3

Subtotal 4

Inspector Superior

Inspector Assessor Principal Direito, Economia, Gestão, 

Engenharia Civil, Auditoria, Gestão 

de Recursos Humanos, 

Arquitectura, Contabilidade, 

Engenharia Informática, Gestão de 

Empresas, Relações Internacionais

50

Inspector Primeiro Assessor

Inspector Assessor

Inspector Superior Principal

Inspector Superior de Ia Classe

Inspector Superior de 2a Classe

Subtotal 50

Inspector Técnico

Inspector Especialista Principal

Direito, Economia, Gestão de 

Empresas, Relações Internacionais
27

Inspector Especialista de Ia Classe

Inspector Especialista de 2a Classe

Inspector Técnico de Ia Classe

Inspector Técnico de 2a Classe

Inspector Técnico de 3a Classe

Subtotal 27

Sub- Inspector

Sub- Inspector Principal de 1 ,a Classe

Contabilidade, Administração 

Pública
4

Sub- Inspector Principal de 2.a Classe

Sub- Inspector Principal de 3.a Classe

Sub- Inspector de l.a Classe

Sub- Inspector de 2.a Classe

Sub- Inspector de 3.a Classe

Subtotal 4

Total 85

ANEXO II
Organograma a que refere o ar琀椀go 11.º do Regulamento Interno da DDQR

■JvãrrMafíiiêr^rancisco

O Inspector Geral, João Manuel Francisco. (24-0216-H-IGAE)



DECRETO EXECUTIVO N.º 129/24, 
DE 13 DE JUNHO 

Aprova o Regulamento 

Interno da Secretaria Geral

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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REGULAMENTO INTERNO DA SECRETARIA GERAL DA INSPECÇÃO GERAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I

Disposições Gerais
ARTIGO 1.º
(Natureza)

A Secretaria Geral, abreviadamente «SG», é o serviço de apoio técnico ao qual compete 

tratar da generalidade das questões administra琀椀vas, 昀椀nanceiras, protocolares, patrimoniais, 
logís琀椀cas e de relações públicas da IGAE, com destaque para o orçamento.

ARTIGO 2.º
(Atribuições)

A SG tem as seguintes atribuições:
a) Elaborar e submeter à aprovação do Inspector Geral da Administração do Estado o 

projecto de orçamento da IGAE;

b) Gerir e executar o orçamento da IGAE;

c) Elaborar relatórios trimestrais de prestação de contas de execução;
d) Elaborar e manter actualizado o inventário do património da IGAE;
e) Elaborar os cadernos de encargos e os termos de referência dos projectos de inves琀椀-

mentos públicos, nos termos da lei vigente da contratação pública da IGAE;

f) Assegurar todas as aquisições, manutenção dos bens e equipamentos necessários ao 

funcionamento da IGAE;

g) Promover de forma permanente e sistemá琀椀ca, o aperfeiçoamento das ac琀椀vidades 
administra琀椀vas;

h) Assegurar a recepção, distribuição, expedição e arquivo da correspondência geral da 

IGAE;

i) Assis琀椀r e manter informado o Inspector Geral da Administração do Estado sobre a coor-
denação da ac琀椀vidade administra琀椀va, orçamental, patrimonial e protocolar da IGAE;

j) Dirigir os serviços de protocolo da IGAE;

k) Acompanhar os Departamentos de Administração e Finanças a nível das Delegações 
Provinciais;

l) Desempenhar as demais funções que lhe forem determinadas superiormente.

ARTIGO 3.º
(Princípio da legalidade)

As normas e procedimentos da ac琀椀vidade administra琀椀va e de controlo interno administra-

琀椀vo determinam a adopção de normas e preceitos próprios no domínio do funcionamento da 
ac琀椀vidade da Administração Pública, aprovado pelo Código do Procedimento Administra琀椀vo, 
através dos quais os funcionários devem garan琀椀r o cumprimento rigoroso destas normas na 
defesa dos direitos e interesses legi琀椀mamente protegidos dos par琀椀culares, sendo responsá-

veis pelas acções e omissões pra琀椀cadas, como consequência do exercício das suas funções.
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CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento
SECÇÃO I

Organização em Geral

ARTIGO 4.º
(Estrutura orgânica)

1. A SG é dirigida por um Inspector-Director com a função de Secretário Geral, nomeado 

pelo Inspector Geral da Administração do Estado.

2. A SG compreende a seguinte estrutura orgânica:
a) Departamento de Gestão do Orçamento e da Administração do Património:

i. Secção de Gestão do Orçamento e Finanças;

ii. Secção de Gestão do Património.

b) Departamento de Relações Públicas e Expediente:
i. Secção de Expediente e Arquivo Geral;

ii. Secção de Relações Públicas e Protocolo.

c) Departamento da Contratação Pública:
Secção de Compras e Gestão de Contratos.

3. Os Departamentos são che昀椀ados por Inspectores-Chefes de 1.ª Classe, com a função de 

Chefe de Departamento e as Secções são che昀椀adas por Inspectores-Chefes de 2.ª Classe, com 

a função de Chefe de Secção.

SECÇÃO II
Competências

ARTIGO 5.º
(Secretário Geral)

1. Compete ao Secretário Geral:
a) Dirigir e coordenar as ac琀椀vidades dos serviços que integram a Secretaria Geral;
b) Orientar e assegurar a elaboração do orçamento da Inspecção Geral da Administração 

do Estado em colaboração com o Gabinete de Estudos, Planeamento e Esta琀s琀椀ca, 
bem como a respec琀椀va execução;

c) Zelar pela correcta gestão e execução do orçamento e da programação 昀椀nanceira, res-

peitando os prazos e legislação vigente;

d) Submeter à apreciação do Inspector Geral do Estado os pareceres, planos, projectos, 

propostas e demais tarefas relacionados com a ac琀椀vidade da Secretaria Geral;
e) Elaborar mensalmente, o relatório de execução orçamental e 昀椀nanceira da Secretaria 

Geral;

f) Consolidar trimestralmente o relatório de execução 昀椀nanceira do órgão;
g) Elaborar o relatório anual de prestação de contas da Inspecção Geral da Administração 

do Estado;
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h) Elaborar o relatório anual de ac琀椀vidade e a conta de gerência da Secretaria Geral;
i) Assegurar o tratamento de todos os assuntos de natureza administra琀椀va e logís琀椀ca que 

digam respeito à IGAE;

j) Garan琀椀r a melhor e mais adequada u琀椀lização dos recursos materiais e 昀椀nanceiros atri-
buídos à IGAE;

k) Elaborar e manter actualizado o inventário dos bens patrimoniais da IGAE;

l) Assegurar a aquisição e manutenção dos bens e equipamentos necessários à IGAE;

m) Dirigir os serviços de protocolo da Inspecção Geral da Administração do Estado;

n) Propor a nomeação e exoneração dos 琀椀tulares de cargo de che昀椀a, bem como do pes-

soal técnico afecto à SG;

o) Orientar a elaboração e aprovação do plano de férias do pessoal afecto à SG;

p) Assegurar a disciplina laboral e propor medidas ou acções disciplinares nos termos da 

legislação em vigor;

q) Velar pelo cumprimento e execução dos programas e demais directrizes emanadas 

superiormente;

r) Desempenhar as demais competências estabelecidas por lei ou determinadas superior-

mente.

2. Na ausência ou impedimento, o Secretário Geral será subs琀椀tuído por um Chefe de 
Departamento por ele designado, com a aprovação do Inspector Geral da Administração do 

Estado.

SECÇÃO III
Organização em Especial

ARTIGO 6.º
(Departamento de Gestão do Orçamento e da Administração do Património)

1. O Departamento de Gestão do Orçamento e da Administração do Património é che昀椀ado 
por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, com função de Chefe de Departamento, nomeado pelo 

Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do Director, a quem responde.

2. O Departamento de Gestão do Orçamento e da Administração do Património é o serviço 
da SG que assegura a elaboração do orçamento, zela pela alocação atempada dos recursos 

昀椀nanceiros, responde pela execução orçamental e 昀椀nanceira, bem como pela organização dos 
serviços contabilís琀椀cos, patrimoniais e do economato.

3. O Departamento de Gestão do Orçamento e da Administração do Património tem as 
seguintes atribuições:

a) Elaborar a proposta de orçamento da IGAE;

b) Apoiar na elaboração da programação 昀椀nanceira e na gestão do orçamento da IGAE;
c) Propor normas e métodos de organização administra琀椀va;
d) Proceder à execução da despesa e controlo das dotações orçamentais;

e) Elaborar os relatórios de execução 昀椀nanceira, prestação de contas, bem como a conta 
de gerência;
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f) Promover a escrituração e os registos contabilís琀椀cos obrigatórios;
g) Organizar os livros e outros documentos contabilís琀椀cos e mantê-los devidamente escri-

turados e cuidadosamente conservados;

h) Promover permanentemente e sistema琀椀camente o aperfeiçoamento das ac琀椀vidades 
administra琀椀vas e a melhoria da produ琀椀vidade dos serviços;

i) Velar pela manutenção e conservação dos bens e equipamentos da IGAE;

j) Elaborar e manter actualizado o inventário dos bens patrimoniais;

k) Assegurar o desenvolvimento e aplicação dos sistemas de informá琀椀ca e arquivo elec-

trónico de documentos;
l) Velar pelo cumprimento rigoroso das leis e demais normas que visem disciplinar a ac琀椀-

vidade 昀椀nanceira;
m) Estabelecer métodos de organização, administração e gestão da frota automóvel;
n) Diligenciar pelos serviços gerais, especi昀椀camente, conservação, higiene e limpeza das 

instalações da Inspecção Geral da Administração do Estado;

o) Gerir e controlar os créditos orçamentais e os recursos 昀椀nanceiros do orçamento para 
despesas de funcionamento, em cooperação com o Gabinete de Estudos, Planea-

mento e Esta琀s琀椀ca;
p) Zelar pela organização e actualização do património da Inspecção Geral da Administra-

ção do Estado, bem como assegurar a conservação e manutenção técnica dos bens e 

equipamentos;

q) Desempenhar as demais tarefas que lhe forem determinadas superiormente.

4. O Departamento de Gestão do Orçamento e da Administração do Património compreende 
a seguinte estrutura de serviço, para melhor desempenho das suas atribuições:

a) Secção de Gestão do Orçamento e Finanças, que se debruça sobre a operacionalização 

do orçamento e da execução 昀椀nanceira do Departamento;
b) Secção de Gestão do Património, que se debruça sobre matérias patrimoniais e de 

inventário, bem como aquisições e abates.

ARTIGO 7.º
(Secção de Gestão do Orçamento e Finanças)

1. À Secção de Gestão do Orçamento e Finanças compete:
a) Elaborar a proposta do orçamento anual da Inspecção Geral da Administração do 

Estado;

b) Proceder à execução e controlo orçamental e 昀椀nanceiro do órgão;
c) Elaborar a programação 昀椀nanceira;
d) Efec琀椀var o pagamento dos salários do pessoal afecto à IGAE;
e) Elaborar o relatório de prestação de contas, contas de gerência e relatório de ac琀椀vida-

des da Inspecção Geral da Administração do Estado;

f) Emi琀椀r as guias de remessas dos processos de despesas executadas durante o mês;
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g) Processar o subsídio de deslocação dos funcionários indicados por despacho para o 
cumprimento de missão o昀椀cial de serviço, bem como proceder à emissão e entrega, 
aos respec琀椀vos bene昀椀ciários, dos 琀tulos que jus琀椀昀椀cam as operações efectuadas;

h) Garan琀椀r o envio das Notas de Cabimentação e Ordens de Saque às respec琀椀vas en琀椀da-

des bene昀椀ciárias;
i) Assegurar o registo contabilís琀椀co de todos os factos de natureza orçamental e 昀椀nanceira 

e instruir o processo de prestação de contas nos prazos estabelecidos;

j) Elaborar balanços de execução orçamental e 昀椀nanceira da Inspecção Geral da Adminis-

tração do Estado, mensalmente;

k) Elaborar, trimestralmente, o mapa de processos de despesas geradas e não pagas, pro-

pondo a adopção de medidas que visam mi琀椀gar a situação;
l) Exercer as demais funções que lhe sejam acome琀椀das por lei ou superiormente.

2. A Secção de Gestão do Orçamento e Finanças é che昀椀ada por um Inspector-Chefe 
de 2.ª Classe, com função de Chefe de Secção, nomeado pelo Inspector Geral da Administração 

do Estado, sob proposta do Director, ouvido o Chefe de Departamento, a quem responde.

ARTIGO 8.º

(Secção de Gestão do Património)
1. À Secção de Gestão do Património compete:
a) Assegurar os procedimentos administra琀椀vos rela琀椀vos à aquisição dos bens imóveis, 

equipamentos, viaturas e elaborar o respec琀椀vo cadastro;
b) Assegurar a gestão e manutenção das instalações da IGAE;

c) Organizar os processos dos contratos de arrendamento e aluguer de bens imóveis e 
equipamentos;

d) Proceder à aquisição de material de consumo corrente, organizar e gerir o respec琀椀vo 
depósito e controlar a sua distribuição;

e) Proceder ao armazenamento dos stocks nas melhores condições de conservação e 

segurança;

f) Assegurar a gestão, conservação manutenção e controlo, inventariar e manter actua-

lizado os registos de todos os bens patrimoniais adstritos à Inspecção Geral da 

Administração do Estado;

g) Sa琀椀sfazer as requisições de bens e materiais previamente solicitados;
h) Elaborar os planos de necessidades de viaturas e motociclos e submete-los à conside-

ração superior;

i) Proceder à legalização das viaturas e motociclos pertencentes à Inspecção Geral da 

Administração do Estado e o respec琀椀vo abate à carga de bens e equipamentos per-
tencentes à IGAE;

j) Manter actualizado o registo de afectação de viaturas por responsáveis e Direcções;

k) Superintender os serviços de transporte;
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l) Assegurar o controlo do parque automóvel da Inspecção Geral da Administração do 
Estado;

m) Proceder ao levantamento de veículos motorizados junto dos fornecedores, efectuar 
a sua distribuição, bem como assegurar a sua gestão e manutenção periódica, nos 
termos da lei;

n) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei ou por determinação 
superior.

2. A Secção de Gestão do Património é che昀椀ada por um Inspector-Chefe de 2.ª Classe, com 

função de Chefe de Secção, nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob 

proposta do Director, ouvido o Chefe de Departamento, a quem responde.

ARTIGO 9.º

(Departamento de Relações Públicas e Expediente)
1. O Departamento de Relações Públicas e Expediente é che昀椀ado por um Inspector-Chefe 

de 1.ª Classe, com a função de Chefe de Departamento, nomeado pelo Inspector Geral da 

Administração do Estado, sob proposta do Director, a quem responde.

2. O Departamento de Relações Públicas e Expediente tem as seguintes atribuições:
a) Assegurar as relações públicas, protocolares e expediente dos órgãos e serviços da 

Inspecção Geral da Administração do Estado;

b) Executar tarefas inerentes à recepção, classi昀椀cação, distribuição, expedição e arquivo 
da correspondência e outros documentos;

c) Assegurar o apoio técnico-administra琀椀vo aos órgãos e serviços;
d) Realizar toda a ac琀椀vidade de relações públicas e de protocolo;
e) Criar condições protocolares nos conselhos, encontros, seminários, deslocações e reu-

niões promovidas pela Inspecção Geral da Administração do Estado;

f) Assegurar os serviços de recepção e estadia das delegações estrangeiras convidadas 

pela Inspecção Geral da Administração do Estado;

g) Efectuar uma gestão adequada das salas de reuniões, das casas protocolares e outros 

espaços similares;

h) Manter actualizado o cadastro de registo de todo o expediente da Inspecção Geral da 

Administração do Estado;

i) Desempenhar as demais funções que lhe sejam acome琀椀das por lei ou determinadas 
superiormente;

j) Organizar e manter actualizado o arquivo geral, bem como os sistemas e métodos de 

organização do arquivo;

k) Organizar e manter actualizados os livros de registos de entrada e saída de correspondência;
l) Coordenar e registar todas as solicitações de reprodução de documentos.

3. O Departamento de Relações Públicas e Expediente compreende a seguinte estrutura de 

serviço, para melhor desempenho das suas atribuições:
a) Secção de Relações Públicas e Protocolo, de apoio protocolar e de relações públicas;

b) Secção de Expediente e Arquivo Geral, para aspectos técnico-administra琀椀vos e de 
expediente.
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ARTIGO 10.º

(Secção de Relações Públicas e Protocolo)
1. À Secção de Relações Públicas e Protocolo compete:
a) Zelar pelos processos de emissão e revalidação de passaportes de serviços dos funcio-

nários da Inspecção Geral da Administração do Estado;

b) Assegurar toda a ac琀椀vidade de relações públicas e de protocolo da Inspecção Geral da 
Administração do Estado;

c) Criar condições protocolares nos encontros, seminários e reuniões promovidas pela 

Inspecção Geral da Administração do Estado;

d) Garan琀椀r todos os serviços relacionados com deslocações e estadia das delegações o昀椀-

ciais da Inspecção Geral da Administração do Estado, desde a aquisição de bilhetes 

aos processos de solicitação de vistos;

e) Assegurar os serviços de recepção e estadia das delegações estrangeiras convidadas 

pela Inspecção Geral da Administração do Estado;

f) Assegurar o sistema de recepção e atendimento das en琀椀dades o昀椀ciais e do público em geral;
g) Par琀椀cipar na preparação das deslocações ao exterior e no interior do País do pessoal 

da Inspecção Geral da Administração do Estado e das en琀椀dades por esta convidada;
h) Acolher e assegurar as condições de hospedagem aos funcionários da IGAE e outras 

en琀椀dades quando em missão de serviço o昀椀cial;
i) Proceder à aquisição de bens necessários ao funcionamento do protocolo e relações 

públicas;

j) Preparar e organizar o acolhimento e estadia de missões estrangeiras em visita ao País 
a convite da IGAE;

k) Tratar do expediente rela琀椀vo à emissão e prorrogação de passaporte diplomá琀椀co e de 
serviço e adquirir os bilhetes de passagem para os funcionários que se desloquem em 

serviço, quer no interior, quer no exterior do País;
l) Providenciar o expediente para a obtenção de vistos, junto das Representações Diplo-

má琀椀cas no País e os subsídios de deslocação para o exterior do País;
m) Desempenhar as demais tarefas que lhe forem superiormente determinadas.

2. A Secção de Relações Públicas é che昀椀ada por um Inspector-Chefe de 2.ª Classe, com 

função de Chefe de Secção, nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob 

proposta do Director, ouvido o Chefe de Departamento, a quem responde.

ARTIGO 11.º

(Secção de Expediente e Arquivo Geral)
1. À Secção de Expediente e Arquivo Geral compete:
a) Assegurar a recepção, classi昀椀cação, registos e distribuição da correspondência rece-

bida na Inspecção Geral da Administração do Estado;

b) Manter actualizado o cadastro de registo de todo o expediente da Inspecção Geral da 

Administração do Estado;
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c) Organizar e manter actualizado o arquivo geral, bem como os sistemas e métodos de 

organização do arquivo;

d) Organizar e manter actualizados os livros de registos de entrada e saída de correspon-

dência;

e) Conservar cuidadosamente todo o material que cons琀椀tui o acervo documental da IGAE;
f) Solicitar a aquisição do material necessário ao bom funcionamento do arquivo;

g) Executar o serviço geral da dac琀椀logra昀椀a e informá琀椀ca e manter, cuidadosamente, 
arquivados os disposi琀椀vos que contém matéria registada;

h) Coordenar e registar todas as solicitações de reprodução de documentos;

i) Apoiar os dis琀椀ntos serviços na aquisição, recolha, classi昀椀cação, catalogação, conserva-

ção e arquivo da documentação técnica produzida pelas diferentes áreas da Inspecção 

Geral da Administração do Estado e toda a documentação e publicações de interesse 

geral e histórico;
j) Exercer as demais tarefas que lhe sejam atribuídas por lei ou superiormente.

2. A Secção de Expediente e Arquivo Geral é che昀椀ada por um Inspector-Chefe de 2.ª Classe, 

com função de Chefe de Secção, nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, 

sob proposta do Director, ouvido o Chefe de Departamento, a quem responde.

ARTIGO 12.º

(Departamento da Contratação Pública)
1. O Departamento da Contratação Pública é che昀椀ado por um Inspector-Chefe de 1.ª Classe, 

nomeado pelo Inspector Geral da Administração do Estado, sob proposta do Director, a quem 

responde.

2. O Departamento da Contratação Pública tem as seguintes atribuições:
a) Proceder ao estudo das necessidades em matéria de instalações e fornecer aos servi-

ços competentes os planos anuais e plurianuais de obras e projectos de aquisição de 

novas instalações para os serviços da IGAE;

b) Conduzir o processo de formação dos contratos públicos, nos termos da Lei de Contra-

tação Pública, desencadeados pela Inspecção Geral da Administração do Estado;

c) Coordenar a função de compra da Inspecção Geral da Administração do Estado;

d) Acompanhar de forma direcionada todo o ciclo de contratação;

e) Interagir com áreas técnicas na de昀椀nição das necessidades, da escolha e dos momen-

tos da realização do procedimento, bem como na preparação das respec琀椀vas peças;
f) Propor membros que integram a Comissão de Avaliação, devendo incluir técnicos pro-

venientes das áreas técnicas;

g) Apoiar a Comissão de Avaliação na resolução dos con昀氀itos com os candidatos ou con-

correntes;

h) Pronunciar-se sobre os documentos 昀椀nais da Comissão de Avaliação, antes da remessa 
ao órgão máximo da Inspecção Geral da Administração do Estado;
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i) Designar na sua estrutura técnicos responsáveis pela contratação de categoria de bens, 

serviços e empreitadas;

j) Propor a celebração e/ou vinculação aos acordos-quadro;

k) Carregar anúncios, registar abertura de procedimento e comunicar a adjudicação no 

Portal da Contratação Pública;

l) Assegurar a u琀椀lização dos instrumentos de contratação pública electrónica;
m) Actualizar, permanentemente, os conhecimentos referentes à contratação pública, de 

acordo com as boas prá琀椀cas nacionais e internacionais;
n) Implementar, em cada procedimento de contratação pública, acções de fomento à 

sustentabilidade da contratação pública, nomeadamente a aplicação do regime de 

contrapar琀椀das, contratação preferencial das Micro, Pequenas e Médias Empresas e a 
produção nacional e local, a u琀椀lização do conteúdo local;

o) Reportar as informações per琀椀nentes sobre os principais indicadores de contratação 
pública sectorial;

p) Estabelecer contacto permanente com o SNCP e demais órgãos intervenientes no sis-

tema da contratação pública;

q) Acompanhar e reportar a ac琀椀vidade de contratação pública dos órgãos desconcentra-

dos;

r) Apoiar os órgãos da Inspecção Geral da Administração do Estado na tomada de decisões 
em caso de impugnação administra琀椀va, nos termos da Lei dos Contratos Públicos;

s) Ar琀椀cular com a Direcção Nacional do Património do Estado e o Departamento da 
Contratação Pública de outras En琀椀dades Públicas Contratantes em caso de acordos-

-quadro ou compras agregadas;

t) Analisar o mercado de fornecedores de modo a encontrar soluções alterna琀椀vas ou 
inovadoras;

u) Colaborar com o Serviço Nacional da Contratação Pública, nos termos previstos no 

Decreto Presidencial n.º 88/18, de 6 de Abril;

v) Desempenhar as demais tarefas que lhe forem determinadas superiormente.

2. O Departamento de Contratação Pública compreende a seguinte estrutura interna para 

melhor desempenho das suas atribuições:
Secção de Compras e Gestão de Contratos, a 昀椀m de salvaguardar aspectos referentes à 

aquisição de bens e serviços, nos termos da Lei da Contratação Pública.

ARTIGO 13.º

(Secção de Compras e Gestão de Contratos)
1. À Secção de Compras e Gestão de Contratos compete:
a) Elaborar a base de dados para a gestão dos contratos, emi琀椀r pareceres sobre a sua 

operacionalização e criar critérios para a avaliação dos fornecedores e prestadores da 

Inspecção Geral da Administração do Estado;

b) Alocar a 昀椀gura do gestor de contratos para os processos vigentes na IGAE;
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c) Acompanhar de forma direccionada todo o ciclo de vida ú琀椀l dos contratos;
d) Coordenar e orientar a função de compra dentro da Inspecção Geral da Administração 

do Estado;

e) Padronizar os métodos aquisi琀椀vos;
f) Reportar as informações aos órgãos reguladores ou 昀椀scalizadores da ac琀椀vidade contra-

tual;

g) Veri昀椀car os contratos em execução na Inspecção Geral da Administração do Estado e 
analisar a forma como os mesmos foram celebrados;

h) Informar aos superiores hierárquicos da necessidade de rescisão de contratos celebra-

dos com inobservância do legalmente exigível em matéria de contratação;
i) Recomendar a rescisão dos contratos com longo período de duração 48 (quarenta e 

oito) meses e o desencadeamento de novos procedimentos de contratação pública;

j) Desempenhar as demais funções que lhe sejam acome琀椀das por lei ou determinadas 
superiormente.

2. A Secção de Compras e Gestão de Contratos é che昀椀ada por um Inspector-Chefe 
de 2.ª Classe, com função de Chefe de Secção, nomeado pelo Inspector Geral da Administração 

do Estado, sob proposta do Director, ouvido o Chefe de Departamento, a quem responde.

CAPÍTULO III

Pessoal

ARTIGO 14.º
(Quadro de pessoal)

O quadro de pessoal da SG é o constante no Anexo I do presente Regulamento, e que dele 

faz parte integrante.

ARTIGO 15.º
(Organograma)

O organograma da SG consta do Anexo II do presente Regulamento, e que dele é parte 

integrante.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais
ARTIGO 16.º

(Conduta é琀椀ca e deontológica)
1. Aos funcionários afectos à SG é exigido um comportamento é琀椀co e deontológico, assente 

nos princípios da con昀椀dencialidade, da prossecução do interesse público, da legalidade, da 
probidade e da u琀椀lização mais adequada dos recursos patrimoniais e tecnológicos a disposição 
para melhor desempenho das suas funções.

2. Devem igualmente respeitar a Cons琀椀tuição da República de Angola e as leis estruturan-

tes da Administração Pública.
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ANEXO II

Organograma da Secretaria Geral a que refere o ar琀椀go 15.º  
do Regulamento Interno da SG

Secretário-Geral

Departamento da 

Contratação Pública

Departamento de Relações 

Públicas e Expediente

Departamento de Gestão do 

Orçamento e da Administração 

do Património

Secção de Gestão do 

Orçamento e Finanças 

Secção de Expediente e 

Arquivo Geral

Secção de Compras e 

Gestão de Contratos

Secção de Gestão do 

Património

Secção de Relações 

Públicas e Protocolo

António

Município
Província

O Inspector Geral, João Manuel Francisco.

(24-0216-I-IGAE)
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SUMÁRIO

Presidente da República
Decreto Legislativo Presidencial n.º 9/22:

Aprova o Regime de Organização e o Funcionamento dos Órgãos 

Auxiliares do Presidente da República. — Revoga toda a legisla-

ção que contrarie o disposto no presente Diploma, designadamente 

o  Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/21, de 24 de Fevereiro,  

o Decreto Legislativo Presidencial n.º 6/21, de 8 de Novembro,  

e o Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/22, de 14 de Março.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Legislativo Presidencial n.º 9/22
de 16 de Setembro

Considerando que o Presidente da República foi inves-

tido, no dia 15 de Setembro de 2022, na sequência das 

Eleições Gerais realizadas no dia 24 de Agosto de 2022;

Havendo a necessidade de 昀椀xar a estrutura orgânica do 
Poder Executivo assente num modelo administrativo de 

organização e funcionamento dinâmico, adaptado às exigên
cias de concretização dos seus eixos, orientados para o 

alcance do progresso nacional, bem-estar social, bem como 

a melhoria das condições de vida da população;

Tendo em conta que o Presidente da República exerce as 

suas funções e competências constitucionais e legais com o 

apoio dos seus Órgãos Auxiliares e havendo a necessidade 

de de昀椀nir o seu regime de organização e funcionamento;
O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea e) do artigo 120.º e do n.º 2 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º

(Aprovação)

É aprovado o Regime de Organização e o Funcionamento 

dos Órgãos Auxiliares do Presidente da República, anexo ao 

presente Diploma e que dele é parte integrante.

ARTIGO 2.º

(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma, designadamente:

a) Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/21, de 24 de 

Fevereiro;

b) Decreto Legislativo Presidencial n.º 6/21, de 8 de 

Novembro;

c) Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/22, de 14 de 

Março.

ARTIGO 3.º

(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas da interpretação e apli-

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 

da República.

ARTIGO 4.º

(Entrada em vigor)

O presente Decreto Legislativo Presidencial entra em 

vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Setembro de 2022.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.
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REGIME DE ORGANIZAÇÃO  
E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS 

AUXILIARES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

ARTIGO 1.º

(Objecto)

O presente Diploma estabelece o Regime de Organização 

e o Funcionamento dos Órgãos Auxiliares do Presidente da 

República.

ARTIGO 2.º

(Presidente da República)

1. O Presidente da República é o Órgão de Soberania 

que, nos termos da Constituição da República de Angola, é o 

Chefe do Estado, Titular do Poder Executivo e Comandante-

-Em-Chefe das Forças Armadas Angolanas.

2. O Presidente da República é a mais alta autoridade 

política da Nação e da Administração do Estado, representa 

a Nação a nível interno e internacional, garante a unidade 

do Estado, a independência do País, a integração nacional 

e a integridade do património nacional, assegura o cum-

primento da Constituição e das leis, promove e garante o 

regular funcionamento dos Órgãos do Estado, de昀椀ne e dirige 
a política geral de governação do País e da Administração 

Pública e conduz o Sistema de Segurança Nacional.

ARTIGO 3.º

(Órgãos Auxiliares do Presidente da República)

O Presidente da República exerce as suas competên-

cias constitucionais e legais com o apoio dos seus Órgãos 

Auxiliares.

ARTIGO 4.º

(Palácio Presidencial)

1. O Palácio Presidencial, situado na capital da República 

de Angola, é o principal local de trabalho e residência o昀椀cial 
do Presidente da República.

2. O Presidente da República pode, por razões ponde-

rosas, ter o seu local de trabalho e residência o昀椀cial noutro 
lugar do território nacional.

ARTIGO 5.º

(Segurança)

1. A integridade física do Presidente da República, o 

Palácio Presidencial e as demais instalações presidenciais 

são invioláveis, nos termos da lei.

2. O Presidente da República dispõe de órgãos e servi-

ços, no quadro do Sistema de Segurança Nacional, sob sua 

autoridade, para garantir a segurança e defesa presidencial.

ARTIGO 6.º
(Estrutura Geral dos Órgãos Auxiliares do Presidente da República)

1. O Presidente da República exerce as suas funções e 

competências constitucionais e legais auxiliado pelo Vice-

-Presidente da República, Ministros de Estado, Ministros e 

por outros órgãos que compõem a Administração Pública.

2. O Presidente da República, enquanto Chefe de Estado, 

é auxiliado pelos seguintes órgãos:
a) Órgãos Auxiliares do Presidente da República;
b) Órgãos Colegiais de natureza consultiva do Presi-

dente da República.

3. O Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, é auxiliado pelos seguintes órgãos:
a) Departamentos Ministeriais Auxiliares do Presi-

dente da República;
b) Órgãos Colegiais Auxiliares do Presidente da 

República;
c) Órgãos e Serviços Especí昀椀cos Auxiliares do Presi-

dente da República.

CAPÍTULO II

Órgão Singular Auxiliar do Presidente da República

ARTIGO 7.º
(Vice-Presidente da República)

1. O Vice-Presidente da República é um Órgão Auxiliar 
do Presidente da República, no exercício da função execu-
tiva, nos termos da Constituição da República.

2. O Vice-Presidente da República substitui o Presidente 
da República, nas suas ausências e impedimentos temporá-
rios, cabendo-lhe, neste caso, assumir a gestão corrente da 
função executiva e do Estado.

3. O Vice-Presidente da República tem ainda as 
competências que lhe sejam delegadas pelo Presidente da 
República.

4. O Gabinete do Vice-Presidente da República é dirigido 
por um Director de Gabinete com a categoria de Ministro.

5. As Assessorias são dirigidas por Assessores com a 
categoria de Secretários de Estado.

ARTIGO 8.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento dos Órgãos de Apoio 
ao VicePresidente da República são 昀椀xados por Decreto do 
Presidente da República.

CAPÍTULO III
Órgãos Auxiliares do Presidente da República

SECÇÃO I
Função e Estrutura

ARTIGO 9.º
(Função)

Os Órgãos Auxiliares do Presidente da República, 
enquanto Chefe de Estado, têm por função prestar assis-
tência, assessoria e apoio técnico directo e imediato ao 
Presidente da República.
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ARTIGO 10.º
(Estrutura)

Os Órgãos Auxiliares do Presidente da República, 

enquanto Chefe de Estado, são os seguintes:

a) Gabinete do Ministro de Estado para a Coordena-

ção Económica;

b) Casa Civil do Presidente da República;

c) Gabinete do Ministro de Estado para a Área Social;

d) Casa Militar do Presidente da República;

e) Gabinete do Presidente da República;

f) Secretaria Geral do Presidente da República.

SECÇÃO II
Gabinete do Ministro de Estado para a Coordenação Económica

ARTIGO 11.º
(Função e Estrutura)

1. O Gabinete do Ministro de Estado para a Coordenação 

Económica é o órgão que tem por missão prestar assistência, 

assessoria e apoio técnico directo e imediato ao Ministro de 

Estado para a Coordenação Económica, enquanto Auxiliar 

do Presidente da República.

2. O Gabinete do Ministro de Estado para a Coordenação 

Económica tem a seguinte estrutura:

a) Secretaria para o Sector Produtivo;

b) Secretaria para os Assuntos Económicos.

3. O Ministro de Estado para a Coordenação Económica 

coordena a actividade dos Secretários do Presidente da 

República para os Assuntos Económicos e para os Assuntos 

do Sector Produtivo.

ARTIGO 12.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento do Gabinete do 

Ministro de Estado para a Coordenação Económica são 昀椀xa-

dos por Decreto Presidencial.

SECÇÃO III
Casa Civil do Presidente da República

ARTIGO 13.º
(Função)

1. A Casa Civil do Presidente da República é o órgão que 

tem por missão prestar assistência, assessoria e apoio técnico 

directo e imediato ao Presidente da República no desem-

penho das suas funções e competências, especialmente na 

coordenação dos assuntos políticos e administrativos de 

governação.

2. A Casa Civil do Presidente da República assegura a 

articulação institucional entre os Departamentos Ministeriais 

e o Presidente da República, sem prejuízo do disposto em 

legislação especí昀椀ca.

3. A Casa Civil do Presidente da República é dirigida 

por um Ministro de Estado, que exerce a função de Chefe 

da Casa Civil.

ARTIGO 14.º
(Estrutura)

1. A Casa Civil do Presidente da República tem a seguinte 

estrutura:

a) Secretaria para os Assuntos Políticos e Parlamen-

tares;

b) Secretaria para os Assuntos Diplomáticos e de 

Cooperação Internacional;

c) Secretaria para os Assuntos Judiciais e Jurídicos;

d) Secretaria para os Assuntos de Reforma do Estado;

e) Secretaria para os Assuntos de Comunicação Insti-

tucional e Imprensa.

2. As Secretarias da Casa Civil do Presidente da 

República são dirigidas por Secretários do Presidente da 

República, que exercem funções de assessoria ao Presidente 

da República, e são equiparados a Ministros para efeitos 

remuneratórios e protocolares.

3. Junto da Casa Civil funciona o Gabinete da Primeira 

Dama.

ARTIGO 15.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento da Casa Civil do Presi- 

dente da República são 昀椀xados por Decreto Presidencial.

SECÇÃO IV
Gabinete do Ministro de Estado para a Área Social

ARTIGO 16.º
(Função e estrutura)

1. O Gabinete do Ministro de Estado para a Área Social é 

o órgão que tem por missão prestar assistência, assessoria e 

apoio técnico directo e imediato ao Ministro de Estado para a 

Área Social, enquanto Auxiliar do Presidente da República.

2. O Gabinete do Ministro de Estado para a Área Social 

tem a seguinte estrutura:

a) Secretaria para os Assuntos Sociais;

b) Gabinete de Quadros do Presidente da República.

3. O Ministro de Estado para a Área Social coordena as 

actividades do Secretário do Presidente da República para os 

Assuntos Sociais e do Director do Gabinete de Quadros do 

Presidente da República.

ARTIGO 17.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento do Gabinete do 

Ministro de Estado para a Área Social são 昀椀xados por 
Decreto Presidencial.



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 549549

6508 DIÁRIO DA REPÚBLICA

SECÇÃO V
Casa Militar do Presidente da República

ARTIGO 18.º
(Função e estrutura)

1. A Casa Militar do Presidente da República é o órgão 

que tem por missão prestar assistência, assessoria e apoio 

técnico directo e imediato ao Presidente da República, no 

desempenho das suas funções, especialmente em assuntos 

de segurança nacional e na garantia de segurança e defesa 

presidencial.

2. A Casa Militar do Presidente da República é dirigida 

por um Ministro de Estado, que exerce a função de Chefe da 

Casa Militar.

ARTIGO 19.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento da Casa Militar 

do Presidente da República são 昀椀xados por Decreto 
Presidencial.

SECÇÃO VI
Gabinete do Presidente da República

ARTIGO 20.º
(Função)

1. O Gabinete do Presidente da República é o órgão que 

tem por missão prestar apoio técnico directo e pessoal ao 

Presidente da República no desempenho das suas funções e 

competências constitucionais e legais.

2. O Gabinete do Presidente da República é dirigido por 

um Ministro que exerce as funções de Director de Gabinete.

ARTIGO 21.º
(Estrutura)

O Gabinete do Presidente da República tem a seguinte 
estrutura:

a) Cerimonial do Presidente da República;

b) Gabinete Médico do Presidente da República.

ARTIGO 22.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento do Gabinete do 
Presidente da República são 昀椀xados por Decreto Presidencial.

SECÇÃO VII
Secretaria Geral do Presidente da República

ARTIGO 23.º
(Função)

1. A Secretaria Geral do Presidente da República é o 

órgão de apoio técnico ao Presidente da República, incum-

bido de organizar, coordenar e controlar toda a actividade 

administrativa, 昀椀nanceira, logística e de assistência técnica 
necessária ao funcionamento do Presidente da República e 

de todos os órgãos sob sua coordenação.

2. A Secretaria Geral do Presidente da República é diri-

gida por um Ministro, que exerce a função de Secretário 

Geral.

ARTIGO 24.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento da Secretaria Geral do 
Presidente da República são 昀椀xados por Decreto Presidencial.

CAPÍTULO IV

Órgãos Colegiais de Natureza Consultiva do Presidente 
da República

SECÇÃO I
Conselho da República

ARTIGO 25.º
(Função)

O Conselho da República é o Órgão Colegial de Consulta 
do Presidente da República.

ARTIGO 26.º
(Atribuições)

O Conselho da República tem as seguintes atribuições:

a) Aconselhar o Presidente da República no exercício 

das suas funções e competências, sempre que 

este lhe solicitar;

b) Pronunciar-se sobre a declaração de guerra ou de 

feitura da paz;

c) Pronunciar-se sobre o estado de sítio e o seu retorno 

à normalidade;
d) Pronunciar-se sobre o estado de emergência e o seu 

retorno à normalidade;
e) Apreciar o Regimento do Conselho da República.

ARTIGO 27.º
(Composição)

1. O Conselho da República é presidido pelo Presidente 

da República e tem a composição de昀椀nida na Constituição 
da República de Angola.

2. O Presidente da República pode convidar outras enti-

dades para assistirem às reuniões do Conselho da República.
ARTIGO 28.º

(Organização e funcionamento)

1. O Conselho da República rege-se por Regimento 
aprovado por Decreto Presidencial.

2. O Conselho da República é apoiado técnica e admi-
nistrativamente pelo Director do Gabinete do Presidente da 
República.

SECÇÃO II
Conselho de Segurança Nacional

ARTIGO 29.º
(Função)

O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de con-
sulta do Presidente da República para os assuntos relativos 
à condução da política e estratégia da segurança nacional, 
bem como a organização, funcionamento e disciplina das 
Forças Armadas, da Polícia Nacional e demais Órgãos de 
Protecção, de Informação e Segurança de Estado, nos ter-
mos da Constituição e da lei.
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ARTIGO 30.º
(Composição)

1. O Conselho de Segurança Nacional é presidido pelo 

Presidente da República e tem a composição de昀椀nida na 
Constituição da República de Angola.

2. O Presidente da República pode convidar outras enti-

dades para assistirem às reuniões do Conselho de Segurança 
Nacional.

ARTIGO 31.º
(Atribuições)

O Conselho de Segurança Nacional tem as seguintes 

atribuições:

a) Auxiliar o Presidente da República na formulação 

e condução da política e estratégia de segurança 

nacional e dos assuntos político-estratégicos 

internos e externos relacionados com a segu-

rança nacional;

b) Apreciar a Directiva do Presidente da República 

e Comandante-Em-Chefe sobre a Segurança 

Nacional, o Plano de Segurança Nacional e a 

Programação de Segurança Nacional, incluindo 

a sua execução;

c) Apreciar questões relativas à organização, pre-

paração e emprego do Sistema de Segurança 

Nacional;

d) Pronunciar-se acerca da declaração de guerra e da 

feitura da paz;

e) Pronunciar-se acerca do estado de defesa e do seu 

retorno à normalidade;
f) Pronunciar-se acerca do estado de sítio e do retorno 

à normalidade;
g) Pronunciar-se sobre a nomeação e exoneração 

do Chefe do Estado Maior General das Forças 

Armadas Angolanas e do Chefe do Estado Maior 

General-Adjunto das Forças Armadas Angola-

nas, bem como dos demais cargos de comando e 

che昀椀a das Forças Armadas Angolanas;
h) Pronunciar-se sobre a promoção e graduação, bem 

como a despromoção e desgraduação dos O昀椀-

ciais Generais das Forças Armadas Angolanas;

i) Pronunciar-se sobre a nomeação e exoneração do 

Comandante Geral da Polícia Nacional e do  

2.º Comandante Geral da Polícia Nacional, bem 

como dos demais cargos de comando e che昀椀a da 
Polícia Nacional;

j) Pronunciar-se sobre a promoção e graduação, bem 

como a despromoção e desgraduação dos O昀椀-

ciais Comissários da Polícia Nacional;

k) Pronunciar-se sobre a nomeação e exoneração 

dos titulares, adjuntos e chefes de direcção dos 

Órgãos de Inteligência e Segurança de Estado;

l) Apreciar as propostas de quadro legal relativo ao 

Sistema de Segurança Nacional, nomeadamente 

a legislação pertinente e os demais documentos 

conceptuais, doutrinários, regulamentares e ope-

racionais a昀椀ns;
m) Apreciar o Regimento do Conselho de Segurança 

Nacional;

n) Apreciar os demais assuntos e questões que sejam 

submetidos pelo Presidente da República.

ARTIGO 32.º
(Órgãos de Apoio)

O Conselho de Segurança Nacional é apoiado pelos 

seguintes órgãos:

a) Comissão Técnica do Conselho de Segurança 

Nacional;

b) Secretariado do Conselho de Segurança Nacional.

ARTIGO 33.º
(Organização e funcionamento)

A organização e o funcionamento do Conselho de 

Segurança Nacional são estabelecidos por Decreto Presi- 

dencial.

CAPÍTULO V

Departamentos Ministeriais Auxiliares do Presidente  
da República e Titular do Poder Executivo

SECÇÃO I
Estrutura e Atribuições dos Departamentos Ministeriais

ARTIGO 34.º
(Natureza e direcção)

1. Os Departamentos Ministeriais são Órgãos Auxiliares 

do Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, nas funções de governação e de administra-

ção dos seus respectivos sectores, aos quais correspondem 

áreas especí昀椀cas de actividade, de acordo com os poderes 
delegados.

2. Os Departamentos Ministeriais são dirigidos por 

Ministros, coadjuvados por Secretários de Estado ou 

Vice-Ministros.

3. O Presidente da República pode criar Secretarias, 

dirigidas por Secretários de Estado, que funcionam na sua 

dependência directa.

ARTIGO 35.º
(Departamentos Ministeriais)

Os Departamentos Ministeriais são os seguintes:

a) Ministério da Defesa Nacional, Antigos Comba-

tentes e Veteranos da Pátria;



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 551551

6510 DIÁRIO DA REPÚBLICA

b) Ministério do Interior;

c) Ministério das Relações Exteriores;

d) Ministério das Finanças;

e) Ministério da Economia e Planeamento;

f) Ministério da Administração do Território;

g) Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos;

h) Ministério da Administração Pública, Trabalho e 

Segurança Social;

i) Ministério da Agricultura e Florestas;

j) Ministério das Pescas e Recursos Marinhos;

k) Ministério do Comércio e Indústria;

l) Ministério dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás;

m) Ministério das Obras Públicas, Urbanismo e Habi-

tação;

n) Ministério da Energia e Águas;

o) Ministério dos Transportes;

p) Ministério das Telecomunicações, Tecnologias de 

Informação e Comunicação Social;

q) Ministério do Ensino Superior, Ciência, Tecnolo-

gia e Inovação;

r) Ministério da Saúde;

s) Ministério da Educação;

t) Ministério da Cultura e Turismo;

u) Ministério do Ambiente;

v) Ministério da Acção Social, Família e Promoção 

da Mulher;

w) Ministério da Juventude e Desportos;

x) Secretariado do Conselho de Ministros.

ARTIGO 36.º
(Estatutos Orgânicos dos Departamentos Ministeriais)

1. Os Departamentos Ministeriais são regulados por 

Estatutos Orgânicos aprovados por Decreto Presidencial.
2. As atribuições dos Departamentos Ministeriais devem 

ser desenvolvidas nos respectivos Estatutos Orgânicos ou 
mediante acto de delegação do Titular do Poder Executivo.

3. Os Departamentos Ministeriais da Defesa Nacional 

e Veteranos da Pátria, do Interior, das Relações Exteriores, 

das Finanças e da Justiça e dos Direitos Humanos possuem 

estruturas especí昀椀cas.
SECÇÃO II

Titulares Ministeriais e Respectivos Coadjutores

ARTIGO 37.º
(Ministros de Estado e Ministros)

1. Os Ministros de Estado e os Ministros, titulares dos 

Órgãos da Administração Directa e Central são Auxiliares 

do Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, e dirigem os Departamentos Ministeriais, através 

da orientação, coordenação e controlo dos órgãos subor-

dinados ou vinculados aos Departamentos Ministeriais 

e assumem a responsabilidade inerente ao exercício da 

direcção.

2. Os Ministros de Estado e Ministros são, consoante os 

casos, coadjuvados por:

a) Secretários de Estado, competindo-lhes, mediante 

subdelegação dos respectivos titulares, coor-

denar, executar tecnicamente e controlar a 

actividade do subsector sob sua dependência no 

Departamento Ministerial;

b) Vice-Ministros, competindo-lhes coordenar e 

executar funções, tarefas e acções subdelegadas 

pelo Titular do Departamento Ministerial.

ARTIGO 38.º
(Titulares dos Departamentos Ministeriais e respectivos Coadjutores)

1. Os Titulares dos Departamentos Ministeriais e respec-

tivos Coadjutores são:

a) O Ministro da Defesa Nacional, Antigos Comba-

tentes e Veteranos da Pátria é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Defesa Nacional;

ii. Secretário de Estado para a Indústria Militar;

iii. Secretário de Estado para os Antigos Comba-

tentes e Veteranos da Pátria.

b) O Ministro do Interior é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para o Interior;

ii. Secretário de Estado para o Asseguramento 

Técnico.

c) O Ministro das Relações Exteriores é coadjuvado 

por:

i. Secretário de Estado para as Relações Exte- 

riores;

ii. Secretário de Estado para a Cooperação 

Internacional e Comunidades Angolanas;

iii. Secretário de Estado para a Administração, 

Finanças e Património.

d) O Ministro das Finanças é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para o Orçamento e 

Investimento Público;

ii. Secretário de Estado para as Finanças e 

Tesouro.

e) O Ministro da Economia e Planeamento é coadju-

vado por:

i. Secretário de Estado para a Economia;

ii. Secretário de Estado para o Planeamento.

f) O Ministro da Administração do Território é coad-

juvado por:
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i. Secretário de Estado para a Administração do 

Território;

ii. Secretário de Estado para as Autarquias 

Locais.

g) O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos é 

coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Justiça;

ii. Secretário de Estado para os Direitos Humanos 

e Cidadania.

h) O Ministro da Administração Pública, Trabalho e 

Segurança Social é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Administração 

Pública;

ii. Secretário de Estado para o Trabalho e 

Segurança Social.

i) O Ministro da Agricultura e Florestas é coadjuvado 

por:

i. Secretário de Estado para a Agricultura e 

Pecuária;

ii. Secretário de Estado para as Florestas.

j) O Ministro das Pescas e Recursos Marinhos é coad-

juvado por:

i. Secretário de Estado para as Pescas e Recursos 

Marinhos.

k) O Ministro da Indústria e Comércio é coadjuvado 

por:

i. Secretário de Estado para a Indústria;

ii. Secretário de Estado para o Comércio.

l) O Ministro dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás 

é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para os Recursos 

Minerais;

ii. Secretário de Estado para o Petróleo e Gás.

m) O Ministro das Obras Públicas, Urbanismo e 

Habitação é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para as Obras Públicas;

ii. Secretário de Estado para o Urbanismo e 

Habitação.

n) O Ministro da Energia e Águas é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Energia;

ii. Secretário de Estado para as Águas.

o) O Ministro dos Transportes é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para os Transportes 

Terrestres;

ii. Secretário de Estado para os Sectores da Avião 

Civil, Marítimo e Portuário.

p) O Ministro das Telecomunicações, Tecnologias de 

Informação e Comunicação Social é coadjuvado 

por:

i. Secretário de Estado para as Telecomunicações 

e Tecnologias de Informação;

ii. Secretário de Estado para a Comunicação 

Social.

q) O Ministro do Ensino Superior, Ciência, Tecnolo-

gia e Inovação é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para o Ensino Superior;

ii. Secretário de Estado para a Ciência, Tecno-

logia e Inovação.

r) O Ministro da Saúde é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Saúde Pública;

ii. Secretário de Estado para a Área Hospitalar.

s) O Ministro da Educação é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Educação Pré- 

-Escolar e Ensino Primário;

ii. Secretário de Estado para o Ensino Secundário.

t) O Ministro da Cultura e Turismo é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Cultura;

ii. Secretário de Estado para o Turismo.

u) O Ministro do Ambiente é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para o Ambiente.

v) O Ministro da Acção Social, Família e Promoção 

da Mulher é coadjuvado por:

i. Secretário de Estado para a Acção Social;

ii. Secretário de Estado para a Família e 

Promoção da Mulher.

w) O Ministro da Juventude e Desportos é coadju-

vado por:

i. Secretário de Estado para a Juventude;

ii. Secretário de Estado para os Desportos.

x) O Secretário do Conselho de Ministros é coadju-

vado por:
i) Secretário-Adjunto do Conselho de Ministros.

2. O Titular do Poder Executivo pode, em caso de neces-

sidade, nomear mais de um Secretário de Estado para os 

Departamentos Ministeriais.

CAPÍTULO VI

Órgãos Colegiais Auxiliares do Presidente da República 
Enquanto Titular do Poder Executivo

SECÇÃO I
Conselho de Ministros

ARTIGO 39.º
(Natureza)

O Conselho de Ministros é o Órgão Colegial Auxiliar do 

Presidente da República na formulação, execução e condu-

ção da política geral do País e da Administração Pública, nos 

termos da Constituição.
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ARTIGO 40.º
(Atribuições)

1. Ao Conselho de Ministros incumbe auxiliar o Presi-

dente da República:

a) Na formulação e condução da política de governa-

ção e da Administração Pública;

b) Na adopção de medidas gerais de execução do 

Programa de Governação do Presidente da 

República;

c) Na adopção de medidas gerais no sentido de orien-

tação, coordenação e supervisão da execução 

do Plano Nacional e do Orçamento Geral do 

Estado;

d) Na apreciação das questões relativas à organização 
política, administrativa e judiciária do Estado;

e) Na apreciação das questões relativas a opções 

fundamentais correspondentes aos instrumentos 

de planeamento económico, social e território 

nacional;

f) Na apreciação das questões relativas a parcerias 

estratégicas entre o Estado e os sectores e agen-

tes económicos;

g) Na apreciação das questões relativas ao ambiente 

e desenvolvimento sustentável em todas as 

regiões e áreas do País;

h) Na apreciação das questões relativas à actuação 
social do Estado e dos demais parceiros sociais;

i) Na apreciação dos actos legislativos e dos acordos 

internacionais cuja aprovação seja da competên-

cia do Presidente da República;

j) Na formulação das propostas de lei a submeter à 
aprovação da Assembleia Nacional;

k) Na formulação dos actos legislativos do Presidente 

da República;

l) Na apreciação das questões inerentes à Admi-
nistração Directa do Estado, civil e militar, à 
Administração Indirecta e à Administração 
Autónoma.

2. Incumbe igualmente ao Conselho de Ministros apre-

ciar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Presidente 

da República.

ARTIGO 41.º
(Composição)

1. O Conselho de Ministros é presidido pelo Presidente 

da República e integrado pelas seguintes entidades:

a) Vice-Presidente da República;

b) Ministros de Estado;

c) Ministros.

2. Participam igualmente nas reuniões do Conselho de 

Ministros:

a) Secretários do Presidente da República;

b) Director do Gabinete de Quadros do Presidente da 

República;

c) Director do Gabinete do Vice-Presidente da Repú-

blica;

d) Assessor do Vice-Presidente da República para os 

Assuntos Jurídicos, de Modernização Adminis-

trativa e Intercâmbio;
e) Secretário-Adjunto do Conselho de Ministros.

3. Os Secretários de Estado e Vice-Ministros, bem como 

entidades consideradas de interesse, podem ser convocados 

para a apreciação de assuntos da agenda de trabalhos e assis-

tirem às reuniões do Conselho de Ministros.

ARTIGO 42.º

(Órgãos do Conselho de Ministros)

O Conselho de Ministros é integrado pelas seguintes 

Comissões Especializadas:

a) Comissão Económica;

b) Comissão para a Política Social.

ARTIGO 43.º
(Secretariado do Conselho de Ministros)

1. O Secretariado do Conselho de Ministros é o órgão que 

assegura a actividade técnica e administrativa do Conselho 

de Ministros.

2. O Secretariado do Conselho de Ministros é diri-

gido por um Ministro que exerce a função de Secretário do 

Conselho de Ministros.

3. O Secretário do Conselho de Ministros é coadju-

vado por um Secretário de Estado que exerce a função de 

Secretário-Adjunto do Conselho de Ministros.

ARTIGO 44.º
(Grupos Técnicos do Conselho de Ministros)

1. Os Grupos Técnicos do Conselho de Ministros são 

órgãos técnicos de apoio directo ao funcionamento do 

Conselho de Ministros e de assistência ao Presidente da 

República e Titular do Poder Executivo na condução da 

política e estratégia de governação e Administração Pública 

do País.

2. Os Grupos Técnicos do Conselho de Ministros são 

criados por Despacho do Presidente da República.

ARTIGO 45.º
(Organização e funcionamento do Conselho de Ministros)

O Conselho de Ministros regese por um diploma orgâ-

nico e por um regimento aprovados por Decreto Presidencial.
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SECÇÃO II
Conselho de Governação Local

ARTIGO 46.º
(Natureza)

O Conselho de Governação Local é o Órgão Colegial 
Auxiliar do Presidente da República na formulação e acom-
panhamento da execução das políticas de governação da 
Administração do Estado, a nível local.

ARTIGO 47.º
(Competências)

O Conselho de Governação Local tem as seguintes 

competências:

a) Formular e acompanhar a execução das políticas 

de Governação Local;

b) Apreciar as questões relativas à organização 
político-administrativa da Administração Local 

do Estado;

c) Apreciar e acompanhar a implementação de pro-

jectos estratégicos desenvolvidos localmente;

d) Propor medidas de concertação entre os Órgãos da 

Administração Central e Local do Estado;

e) Acompanhar a condução das políticas de combate 

às assimetrias regionais;
f) Apreciar os demais assuntos que sejam submetidos 

pelo Presidente da República.

ARTIGO 48.º
(Organização e funcionamento)

1. O Conselho de Governação Local é presidido pelo 

Presidente da República e integrado pelas seguintes enti- 

dades:

a) Vice-Presidente da República;

b) Ministros de Estado;

c) Ministros;

d) Governadores Provinciais;

e) Secretários do Presidente da República;

f) Assessores do Vice-Presidente da República.

2. A organização e o funcionamento do Conselho de 

Governação Local, bem como a sua composição, são 昀椀xa-

dos por diploma próprio aprovado por Decreto Presidencial.

3. O Conselho de Governação Local é apoiado tec-

nicamente pelo Ministro da Administração do Território 

e administrativamente pelo Secretariado do Conselho de 

Ministros.

SECÇÃO III
Conselho Nacional de Concertação Social

ARTIGO 49.º
(Natureza e competências)

1. O Conselho Nacional de Concertação Social é um 

órgão especializado de auscultação e concertação do Titular 

do Poder Executivo.

2. O Conselho Nacional de Concertação Social tem as 

seguintes competências:

a) Participar na apreciação de medidas de política 

económica e social do Executivo;

b) Pronunciar-se previamente sobre as grandes opções 

políticas, económicas e sociais do Executivo;

c) Emitir parecer sobre as questões que lhe forem 

submetidas pelo Executivo ou outras entidades 

públicas e que se prendem, designadamente 

com as matérias ligadas às políticas económica, 
昀椀nanceira e social, bem como as condições de 
trabalho, a política remuneratória e a segurança 

social;

d) Exercer outras formas de consulta e negociação 

com diversas associações, agentes económicos 

e outros seguimentos da sociedade civil relati-

vamente às políticas de desenvolvimento, sem 
prejuízo de negociações bilaterais ou colectivas;

e) Analisar a evolução da situação económica e social 

do País;

f) Prestar assistência metodológica aos Conselhos 

Provinciais de Auscultação e Concertação 

Social;

g) Exercer outras competências que sejam determi-

nadas por lei.

3. A organização e o funcionamento do Conselho 

Nacional de Concertação Social são 昀椀xados por diploma 
próprio aprovado por Decreto Presidencial.

SECÇÃO IV
Fórum dos Municípios e Cidades de Angola

ARTIGO 50.º
(Natureza e competências)

1. O Fórum dos Municípios e Cidades de Angola é um 

órgão de auscultação e concertação que visa promover e 

dinamizar o desenvolvimento comunitário do País.

2. O Fórum dos Municípios e Cidades de Angola é 

presidido pelo Presidente da República e dispõe de um regu-

lamento próprio aprovado por Decreto Presidencial.

CAPÍTULO VII

Órgãos e Serviços Especí昀椀cos Auxiliares do Presidente 
da República e Titular do Poder Executivo

SECÇÃO I
Órgãos de Informação e Segurança do Estado

ARTIGO 51.º
(Serviço de Informações e Segurança do Estado)

1. O Serviço de Informações e Segurança do Estado é o 

serviço que tem por missão produzir informações, análises e 

realização de medidas e acções de informações e segurança 
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de Estado, visando a garantia da segurança interna do País, 

a preservação do Estado de Direito Democrático constitu-

cionalmente estabelecido e a protecção da população contra 

ameaças e vulnerabilidades.

2. O Serviço de Informações e Segurança do Estado 

é dirigido por um Chefe de Serviço, com a categoria de 

Ministro, coadjuvado por dois Chefes-Adjuntos equipara-

dos a Secretários de Estado.

3. A organização e o funcionamento do Serviço de 

Informações e Segurança do Estado são 昀椀xados por diploma 
próprio aprovado por Decreto Presidencial.

ARTIGO 52.º
(Serviço de Inteligência Externa)

1. O Serviço de Inteligência Externa é o órgão destinado 

à produção de informações, análises tendentes à realiza-

ção de medidas e acções de inteligência e de segurança de 

Estado, visando a garantia da segurança externa do País, da 

preservação do Estado de Direito Democrático constitucio-

nalmente estabelecido, da segurança externa e a protecção 

da população contra ameaças e vulnerabilidades.

2. O Serviço de Inteligência Externa é dirigido por um 

Director de Serviço, com a categoria de Ministro, coadju-

vado por um Director-Adjunto equiparado a Secretário de 

Estado.

3. A organização e o funcionamento do Serviço de 

Inteligência Externa são 昀椀xados por diploma próprio apro-

vado por Decreto Presidencial.

ARTIGO 53.º
(Serviço de Inteligência e Segurança Militar)

1. O Serviço de Inteligência e Segurança Militar é o 

órgão destinado a produzir informações, análises e à reali-
zação de medidas e acções de inteligência e de segurança 

de Estado, visando a garantia da segurança militar do País, 

da preservação do Estado de Direito Democrático constitu-

cionalmente estabelecido e a protecção da população contra 

ameaças e vulnerabilidades.

2. O Serviço de Inteligência e Segurança Militar é diri-

gido por um Chefe de Serviço, com a categoria de Secretário 

de Estado.

3. A organização e o funcionamento do Serviço de 

Inteligência e Segurança Militar são 昀椀xados por diploma 
próprio aprovado por Decreto Presidencial.

SECÇÃO II
Órgãos de Inspecção do Estado

ARTIGO 54.º
(Natureza)

1. Os órgãos de inspecção do Estado são estruturas 

ins pectivas e de 昀椀scalização responsáveis por assistir o 
Presidente da República e Titular do Poder Executivo, no 

exercício das suas funções, com vista a assegurar o con-

trolo interno e administrativo da Administração Directa e 

Indirecta do Estado, bem como da Administração Autónoma, 

que compreende o controlo da legalidade, auditoria e avalia-

ção, nos termos da lei.

2. Constitui órgão de inspecção do Estado a Inspecção 

Geral da Administração do Estado.

ARTIGO 55.º
(Inspecção Geral da Administração do Estado)

1. A Inspecção Geral da Administração do Estado é o 

Órgão Auxiliar do Presidente da República e Titular do 

Poder Executivo com a missão de efectivar o controlo 

interno administrativo da Administração Pública, por via da 

inspecção, 昀椀scalização, auditoria, supervisão, controlo, sin-

dicância e averiguações da actividade de todos os órgãos, 
organismos e serviços da Administração Directa e Indirecta 

do Estado e das Administrações Autónomas, visando preve-

nir e detectar fraudes, actos de corrupção e de improbidade, 

irregularidades e desvios de conduta por parte dos funcioná-

rios públicos ou agentes administrativos que os compõem, 

bem como a defesa do património público e fortalecimento 

da integridade e transparência na gestão de bens públicos.

2. A Inspecção Geral da Administração do Estado é diri-

gida por um Inspector Geral da Administração do Estado, 

com a categoria de Ministro.

3. O Inspector Geral da Administração do Estado 

é coadjuvado por dois Inspectores Gerais-Adjuntos da 

Administração do Estado, com a categoria de Secretários de 

Estado.

4. O Inspector Geral da Administração do Estado e 

respectivos Adjuntos são nomeados pelo Presidente da 

República.

SECÇÃO III
Comissões Especializadas

ARTIGO 56.º
(Natureza)

1. As Comissões Especializadas são grupos de trabalho 

de natureza multidisciplinar compostos por órgãos, organis-

mos, serviços ou entidades e que integram a Administração 

Directa e Indirecta do Estado, para assistir o Presidente da 

República em determinados assuntos e questões de interesse 

público, nos termos da lei.

2. Às Comissões Especializadas são conferidas missões 

e competências de assessoria, acompanhamento e con-

trolo, bem como de supervisão, gestão e execução de tarefas 

especí昀椀cas.
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3. O Presidente da República de昀椀ne, por Despacho 
Presidencial, o elenco das Comissões Especializadas, bem 

como a forma de organização e funcionamento através dos 

respectivos estatutos ou regulamentos.

SECÇÃO IV

Serviços Públicos Especí昀椀cos

ARTIGO 57.º

(Natureza e âmbito)

1. Os Serviços Públicos Especí昀椀cos são organismos 

públicos criados para assistir o Titular do Poder Executivo 

na realização de missões de gestão ou de execução de deter-

minadas áreas e matérias de interesse público, reservadas à 

administração do Estado.

2. Os serviços públicos especí昀椀cos podem assumir, den-

tre outras, a natureza seguinte:

a) Organismos públicos autónomos;

b) Entidades públicas de natureza empresarial.

3. O Presidente da República de昀椀ne, por Decreto 
Presidencial, o elenco dos referidos serviços, bem como a 

forma de organização e funcionamento através dos respecti-

vos estatutos ou regulamentos.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 58.º
(Transferência do pessoal)

As alterações na estrutura orgânica são acompanhadas 
pelo consequente movimento do pessoal, sem dependência 
de qualquer formalidade.

ARTIGO 59.º
(Direitos e obrigações)

Os direitos e obrigações dos Departamentos Ministeriais 

objecto de alteração por força do presente Diploma são 

transferidos para os novos Departamentos Ministeriais. 

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

(22-7013-A-PR)
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RESOLUÇÃO N.º 42/24, DE 15 DE MAIO 

Aprova as instruções sobre 
a forma de apresentação dos 

documentos que instruem 
os processos de prestação 

de contas

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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DECRETO N.º 73/01, DE 12 DE OUTUBRO

De昀椀ne os órgãos, as regras e 
as formas de funcionamento do 
Sistema Integrado de Gestão 
Financeira do Estado (SIGFE)
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IMPRENSA NACIONAL-U.E.E.

Rua Henrique de Carvalho n.º 2

Caixa Postal n.º 1306

———

CIRCULAR

Excelentíssimos Senhores:

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes

que resultam para os nossos serviços do facto das respec-

tivas assinaturas do Diário da República não serem feitas

com a devida oportunidade.

Para que não haja interrupção na remessa do Diário da

República aos estimados clientes, temos a honra de

informá-los que estão abertas a partir desta data até 15 de

Dezembro de 2001 as assinaturas do Diário da República

para o ano de 2002 pelo que deverão providenciar o respec-

tivo pagamento.

1. Os preços das assinaturas do Diário da República

no território nacional passam a ser os seguintes:

As 3 séries ................ Kz: 95 000,00

1.ª série ..................... Kz: 55 500,00

2.ª série ..................... Kz: 32 500,00

3.ª série ..................... Kz: 21 500,00

2. As assinaturas serão feitas apenas no regime anual.

3. Aos preços mencionados no n.º 1 acrescer-se-á um

valor adicional para portes de correio por via normal das

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 15 000,00 que

poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação

das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de

Angola no ano 2002. Os clientes que optarem pela recepção

das suas assinaturas através do correio deverão indicar o

seu endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de

se evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:

a) estes preços poderão ser alterados se houver uma

desvalorização da moeda nacional, numa

proporção superior à base que determinou o seu

cálculo.

b) as assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2001 sofrerão um acréscimo de

uma taxa correspondente a 15%.

c) aos organismos do Estado que não regularizem

os seus pagamentos até 15 de Dezembro do ano

em curso não lhes serão concedidas a crédito

as assinaturas do Diário da República, para o

ano de 2002.

SUMÁRIO

Presidência da República
Decreto Presidencial n.º 36/01:

Exonera os oficias generais, Francisco Maria Manuel, Valentim Alberto
António, José Manuel de Sousa e Jack Raúl, dos respectivos cargos.

Decreto Presidencial n.º 37/01:

Exonera os oficiais comissários, Mário Augusto Oliveira Santos,
Alberto Jorge Antunes, António dos Reis Borges, Joaquim Vieira
Ribeiro, António Pedro Joaquim, Salvador José Rodrigues, João
Francisco Pedro Neto, Francisco Massota, Albino Francisco de
Abreu, Miguel Francisco Tomás, Maurício Francisco Alexandre
e Víctor Inaculo, dos respectivos cargos.

Decreto Presidencial n.º 38/01:

Nomeia os oficiais comissários, Mário Augusto Oliveira Santos,
António dos Reis Borges, Joaquim Vieira Ribeiro, António Pedro
Joaquim ‹‹Kandela››, Salvador José Rodrigues, Francisco Massota,
Albino Francisco de Abreu, Alberto Jorge Antunes, António Martins
de Sousa, João Francisco Paulo Neto e Víctor Inaculo.

Decreto Presidencial n.º 39/01:

Nomeia os oficiais generais, Joaquim António Lopes, Jack Raúl,
Francisco Maria Manuel, Valentim Alberto António e Simão
Carlitos Wala.

DIÁRIO DA REPÚBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Sexta-feira, 12 de Outubro de 2001 I Série — N.º 47

Preço deste número — Kz: 18,00

ASSINATURASToda a correspondência, quer oficial, quer

relativa a anúncio e assinaturas do ‹‹Diário da

República››, deve ser dirigida à Imprensa

Nacional — U.E.E., em Luanda, Caixa Postal

1306 — End. Teleg.: ‹‹Imprensa››

As três séries . … … … … …

A1.ª série … … … … … …

A2.ª série … … … … … …

A3.ª série … … … … … …

Kz: 45 000,00

Kz: 25 400,00

Kz: 17 380,00

Kz: 10 700,00

O preço de cada linha publicada nos Diários

da República 1.ª e 2.ª séries é de Kz: 19,50 e para a

3.ª série Kz: 23,50, acrescido do respectivo

imposto do selo, dependendo a publicação da

3.ª série de depósito prévio a efectuar na Tesouraria

da Imprensa Nacional — U. E. E.

Ano
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Conselho de Ministros
Decreto n.º 73/01:

Define os órgãos, as regras e as formas de funcionamento do Sistema
Integrado de Gestão Financeira do Estado (SIGFE), — Revoga
o Decreto n.º 13/99, de 9 de Julho.

Decreto n.º 74/01:

Aprova o Programa de Privatizações para o período 2001-2005.

Decreto n.º 75/01:

Nomeia o Conselho de Administração da MECANAGRO-E.P.

Decreto n.º 76/01:

Nomeia o Conselho de Administração da EPAL-E.P.

Decreto n.º 77/01:

Nomeia o Conselho de Administração da Empresa Nacional
de Diamantes de Angola — ENDIAMA, E.P.

Resolução n.º 16/01:

Aprova a Estratégia e a Política de Privatizações para o período
2001-2005.

Resolução n.º 17/01:

Aprova o princípio do interesse da realização do Projecto Angola L.N.G.

ComissãoPermanentedoConselhodeMinistros
Resolução n.º 18/01:

Indica para representarem o Governo no Conselho Nacional de
Comunicação Social, Lucas Manuel João Quilundo, José Luís
Fernando e Dario Mendes de Melo. — Revoga a Resolução
n.º 5/92, de 28 de Agosto.

Resolução n.º 19/01:

Aprova o Protocolo de Geminação entre a Cidade de Cabinda e a
Cidade de Lafayette dos Estados de Louisiana dos Estados Unidos
da América.

Ministérios da Administração do Território
e da Justiç a

Decreto executivo conjunto n.º 61/01:

Autoriza as Delegações da Justiça das Províncias do Cuando Cubango e
Cunene, através dos serviços técnicos competentes, das Conser-
vatórias dos Registos Civis e da Identificação Civil e Criminal, a
proceder ao registo dos cidadãos angolanos sediados anteriormente
nas áreas fronteiriças, tiveram que se acolher precipitada e inorga-
nizadamente nos países vizinhos.

Ministério das Finanç as
Decreto executivo n.º 62/01:

Revoga o Decreto executivo n.º 85/82, de 1 de Outubro que concedia
isenção de direitos e demais imposições aduaneiras à importação de
uma viatura automóvel por parte dos cidadãos nacionais que
regressavam definitivamente ao País depois de cumprida missão
prolongada no estrangeiro.

Despacho n.º 297/01:

Revoga vários despachos que concedem isenções de direitos
aduaneiros.

PRESIDÊ NCIA DA REPÚBLICA
——

Decreto Presidencial n.º 36/01
de 12 de Outubro

Usando da faculdade que me é conferida pelas alíneas
m) e n) do artigo 66.º da Lei Constitucional e do artigo 74.º
da mesma Lei, determino:

Exonerar os oficiais generais abaixo indicados dos
cargos correspondentes:

30009992 — Contra-Almirante Francisco Maria Manuel
do cargo de 2.º Comandante do Comando Naval da Marinha
de Guerra de Angola.

30005092 — Contra-Almirante Valentim Alberto
António do cargo de Comandante da Zona Marítima Centro.

40214893 — Brigadeiro José Manuel de Sousa do cargo
de 2.º Comandante da Região Militar Centro.

40188492 — Brigadeiro Jack Raúl do cargo de
2.º Comandante da Região Militar Centro.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Outubro de 2001.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

——————

Decreto Presidencial n.º 37/01
de 12 de Outubro

Usando da faculdade que me é conferida pelas alíneas
m) e n) do artigo 66.º da Lei Constitucional e do artigo 74.º
da mesma Lei, determino:

Exonerar os oficiais comissários abaixo indicados dos
cargos correspondentes:

Sub-Comissário-(Graduado) Mário Augusto Oliveira
Santos do cargo de 2.º Comandante Provincial de Luanda
para Área Urbana.

Sub-Comissário Alberto Jorge Antunes do cargo de
Comandante Provincial do Uíge.

Sub-Comissário António dos Reis Borges do cargo de
Comandante Provincial do Cunene.

Sub-Comissário Joaquim Vieira Ribeiro do cargo de
Comandante da BET.

Sub-Comissário António Pedro Joaquim «Kandela» do
cargo de Comandante Provincial do Huambo.

Sub-Comissário Salvador José Rodrigues do cargo de
Comandante Provincial de Benguela.

Sub-Comissário João Francisco Pedro Neto do cargo de
Director de Gabinete de Inspecção.

Sub-Comissário Francisco Massota do cargo de
Comandante Provincial do Bengo.

Sub-Comissário Albino Francisco de Abreu do cargo de
2.º Comandante Provincial de Luanda.

Sub-Comissário Miguel Francisco Tomás «Didi» do
cargo de Comandante Provincial do Bié.

Sub-Comissário Maurício Francisco Alexandre do
cargo de Comandante Provincial da Lunda-Sul.

862 DIÁRIO DA REPÚBLICA



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 936936

Sub-Comissário Víctor Inaculo do cargo de Comandante
da Polícia Fiscal.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Outubro de 2001.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

——————

Decreto Presidencial n.º 38/01

de 12 de Outubro

Usando da faculdade que me é conferida pelas alíneas
m) e n) do artigo 66.º da Lei Constitucional e do artigo 74.º
da mesma Lei, determino:

Nomear os oficiais comissários abaixo indicados nos
cargos correspondentes:

Sub-Comissários Mário Augusto Oliveira Santos para o
cargo de Comandante Provincial de Luanda.

Sub-Comissário António dos Reis Borges para o cargo
de Comandante Provincial do Namibe.

Sub-Comissário Joaquim Vieira Ribeiro para o cargo de
chefe do Grupo Operativo Especial / C.G.

Sub-Comissário António Pedro Joaquim «Kandela» para
o cargo de Comandante Provincial de Benguela.

Sub-Comissário Salvador José Rodrigues para o cargo
de Director de Gabinete de Inspecção.

Sub-Comissário Francisco Massota para o cargo de
2.º Comandante Provincial de Luanda.

Sub-Comissário Albino Francisco de Abreu para o cargo
de chefe do Posto do Comando Geral.

Sub-Comissário Alberto Jorge Antunes para o cargo de
Comandante Provincial do Cunene.

Sub-Comissário António Martins de Sousa para o cargo
de Comandante Provincial do Uíge.

Sub-Comissário João Francisco Paulo Neto para o cargo
de Comandante da Polícia Fiscal.

Sub-Comissário Víctor Inaculo para o cargo de Coman-
dante Provincial do Bengo.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Outubro de 2001.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

Decreto Presidencial n.º 39/01

de 12 de Outubro

Usando da faculdade que me é conferida pelas alíneas
m) e n) do artigo 66.º da Lei Constitucional e do artigo 74.º
da mesma Lei, determino:

Nomear com carácter extraordinário os oficiais generais
abaixo indicados nos cargos correspondentes:

63367392 — Tenente-General Joaquim António Lopes
«Farrusco» para o cargo de Comandante da Guarnição
Militar de Luanda.

40188492 — Tenente-General Jack Raúl para o cargo de
Comandante da Região Militar Centro.

30000992 — Contra-Almirante Francisco Maria Manuel
para o cargo de Comandante do Comando Naval da
Marinha de Guerra de Angola.

30005092 — Contra-Almirante Valentim Alberto
António para o cargo de 2.º Comandante do Comando
Naval da Marinha de Guerra de Angola.

54930995 — Brigadeiro Simão Carlitos Wala para
o cargo de Comandante da 20.ª Brigada de Infantaria
Motorizada.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Outubro de 2001.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

CONSELHO DE MINISTROS

——

Decreto n.º 73/01

de 12 de Outubro

Competindo ao Ministério das Finanças proceder ao
controlo da execução do Orçamento Geral do Estado de
acordo com a legislação em vigor, em particular a Lei
n.º 9/97, de 17 de Outubro;

Tendo em conta que a execução descentralizada do
Orçamento Geral do Estado abriu caminho para a máxima
responsabilidade hierárquica dos titulares das Unidades
Orçamentais na gestão dos respectivos orçamentos, sob
condução do Ministro das Finanças, sendo portanto, impres-
cindível e de fundamental importância definir os procedi-
mentos para cada uma das entidades que participam no
processo;

Por outro lado, sendo necessário imprimir maior
dinamismo ao Sistema Integrado de Gestão Financeira do
Estado-SIGFE, conferindo-se-lhe um nível mais ágil de
operacionalidade relativamente à arrecadação das receitas e
ao pagamento das despesas públicas, através de um Banco
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Comercial Público - o Banco Operador, torna-se conve-
niente ajustar algumas das disposições constantes do
Decreto n.º 13/99, de 9 de Julho;

Nos termos das disposições combinadas da alínea b)
do artigo 112.° e do artigo 113.° ambos da Lei Consti-
tucional, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Definição e Órgãos do Sistema

ARTIGO 1.°

(Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado — (SIGFE)

1. O Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado
(SIGFE) visa assegurar a dinâmica e eficácia da execução
financeira descentralizada do Orçamento Geral do Estado
(OGE).

2. O presente diploma define os órgãos, as regras e as
formas de funcionamento do Sistema Integrado de Gestão
Financeira do Estado (SIGFE).

ARTIGO 2.º
Órgãos Integrantes do Sistema Integrado de Gestão Financeira

do Estado (SIGFE)

1. A Direcção Nacional do Tesouro (DNT) é o órgão
central do Sistema Integrado de Gestão Financeira do
Estado (SIGFE) incumbido de supervisionar, regulamentar
e coordenar as actividades desenvolvidas no âmbito do
Sistema, bem como o controlo e gestão da Conta Única do
Tesouro (CUT).

2. A Delegação Provincial de Finanças de cada província
é o órgão responsável pelas actividades desenvolvidas no
âmbito do Sistema.

3. O Banco Nacional de Angola (BNA) é o Banqueiro
do Estado, responsável pela manutenção da Conta Única do
Tesouro-CUT.

4. O Banco de Poupança e Crédito, S.A.R.L. (BPC),
é o Agente Financeiro do Estado que como Banco Operador,
é responsável pela manutenção da conta do Tesouro
Nacional denominada ‹‹Ministério das Finanças/Tesouro
Nacional››, através da qual registará, diariamente, a arreca-
dação das receitas e o pagamento das despesas públicas.

5. A arrecadação das receitas devidas ao Estado não
constitui prestação de serviço exclusivo do Banco Operador.

6. Os Gabinetes de Estudos e Planeamento, ou órgãos
com atribuições equivalentes dos Órgãos Centrais e Locais
do Estado, são as entidades encarregues de identificar as
necessidades de créditos orçamentais e de recursos finan-
ceiros destinados a todos os órgãos dependentes e/ou sob
jurisdição da Unidade Orçamental (UO), coordenando a
distribuição dos mesmos.

7. Os Departamentos de Administração e Gestão do
Orçamento, ou órgãos com atribuições equivalentes dos
Órgãos Centrais e Locais do Estado, são entidades encarre-

gues de exercer a execução orçamental e financeira das
diferentes actividades, projectos e programas que lhes são
dependentes.

8. Os órgãos dependentes dos Órgãos Centrais e Locais
do Estado, que pela sua especificidade forem autono-
mizados na respectiva actividade, projecto e programa, são
directamente encarregues de exercer a execução orçamental
e financeira dos mesmos.

ARTIGO 3.º
(Unidade Orçamental)

1. A Unidade Orçamental-UO é o órgão do Estado a
quem for consignada dotação orçamental própria.

2. Compete às Unidades Orçamentais:

a) coordenar, gerir, distribuir e controlar os créditos
orçamentais e os recursos financeiros destinados
a todos os órgãos dependentes e/ou sob sua
jurisdição;

b) solicitar os créditos adicionais e os reforços de
dotações por contrapartida de verbas orçamen-
tais próprias discutindo-as com a Direcção
Nacional do Orçamento (DNO);

c) elaborar as reais Necessidades de Recursos Finan-
ceiros-NRF a inscrever no Plano de Caixa
Mensal e tendo em conta as receitas próprias a
arrecadar no período, expressar de forma
agregada e por categoria e gastos as neces-
sidades de recursos dos órgãos dependentes e/ou
sob sua jurisdição, apresentando-as à Direcção
Nacional do Tesouro até ao dia cinco do mês
anterior àquele a que se referir o Plano de Caixa
a aprovar;

d) elaborar mensalmente os relatórios consolidados
da execução orçamental e financeira dos órgãos
dependentes e/ou sob sua jurisdição, de acordo
com os modelos aprovados, remetendo-os à
Direcção Nacional de Contabilidade-DNC;

e) requisitar ao Ministério das Finanças os documen-
tos:

Necessidades de Recursos Financeiros;

Ordem de Saque;

Guias de Recebimento;

Nota de Cabimentação de Despesa;

Nota de Anulação de Cabimentação de Despesa.

ARTIGO 4.°

(Conta Única do Tesouro)

1. A Conta Única do Tesouro (CUT), é a conta do
Tesouro Nacional mantida junto do Banco Nacional de
Angola–BNA, na qualidade de Banqueiro do Estado, onde
são recolhidas as receitas arrecadadas pelo Estado.
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2. O controlo e gestão da CUT é da responsabilidade da
Direcção Nacional do Tesouro.

ARTIGO 5.°
(Conta Ministério das Finanças/Tesouro Nacional)

1. A Conta Ministério das Finanças/Tesouro Nacional,
é a conta do Tesouro Nacional mantida junto do Banco
Operador para o registo de todas as operações de crédito e
débito do Estado.

2. O controlo e gestão da Conta Ministério das Finan-
ças/Tesouro Nacional é da responsabilidade da Direcção
Nacional do Tesouro.

CAPÍTULO II
Programação Financeira

ARTIGO 6.º
(Programação Financeira)

1. A Programação Financeira é o principal instrumento
de gestão dos recursos financeiros públicos, a qual será
elaborada com base no OGE em execução e aprovada pela
Comissão Permanente do Conselho de Ministros.

2. A Programação Financeira compreende:

a) a previsão do comportamento da receita;
b) a previsão das necessidades de financiamento

interno e externo;
c) a consolidação dos cronogramas de desembolso e

o estabelecimento do fluxo de caixa com priori-
zação das acções a realizar, à luz das suas
relações com o ciclo produtivo, das normas de
prestação de serviço público, da situação das
obras e de outros aspectos também relevantes.

ARTIGO 7.°
(Comissão de Programação Financeira)

1. A Comissão de Programação Financeira (CPF)
integra:

a) o Ministro das Finanças (coordenador);
b) o Ministro do Planeamento;
c) o Ministro da Administração Pública, Emprego

e Segurança Social;
d) o Governador do Banco Nacional de Angola.

2. Compete à Comissão de Programação Financeira
(CPF):

a) aprovar a metodologia e o calendário para a
programação financeira e as disponibilizações;

b) estabelecer por categoria de gastos os limites à
cabimentação ordinária das despesas da Unidade
Orçamental-UO, de forma consistente com a

evolução das receitas e das alternativas de finan-
ciamento possíveis, efectuando os ajustes dos
referidos limites sempre que forem necessários;

c) recomendar as medidas correctivas, na eventua-
lidade de que os montantes de financiamento
requeridos excedam o nível consistente com
outros objectivos da política económica, tais
como o crescimento da liquidez ou o nível da
taxa de juros, podendo tais medidas correctivas
incluir o acréscimo de receitas, a oportuna
limitação da cabimentação das despesas ou
ambas;

d) submeter à aprovação da Comissão Permanente
do Conselho de Ministros a Programação
Financeira.

3. A Comissão de Programação Financeira é tecnica-
mente apoiada pelo grupo de Consistência Macro-Econó-
mica criada ao abrigo do Despacho n.º 6/00, de 2 de Junho,
do Presidente da República.

ARTIGO 8.°
(Plano de Caixa)

1. Respeitando a Programação Financeira aprovada
e tendo em conta o volume de recursos financeiros solici-
tados pelas Unidades Orçamentais (UO’s), a Direcção
Nacional do Tesouro elabora o Plano de Caixa Mensal
e submete-o à Comissão de Programação Financeira.

2. Após avaliado pela Comissão de Programação Finan-
ceira, o Plano de Caixa é aprovado pela Comissão Perma-
nente do Conselho de Ministros.

3. Salvo razões ponderáveis em contrário, o Plano de
Caixa Mensal deverá ser aprovado até ao dia 10 de cada
mês.

ARTIGO 9.°
(Documentos para a movimentação dos recursos financeiros

no Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado — (SIGFE)

Os documentos para a movimentação dos recursos
financeiros no Sistema Integrado de Gestão Financeira do
Estado (SIGFE) são os seguintes:

a) DAR — Documento de Arrecadação de Receitas
que será utilizado para a arrecadação das recei-
tas;

b) GR — Guia de Recebimento, que será utilizado
para o depósito de outras receitas, cauções e
devoluções de recursos;

c) Bordereaux Bancário — que será utilizado para a
entrada de recursos provenientes de financia-
mentos internos e externos;

d) NRF — Necessidades de Recursos Financeiros
que será utilizado para solicitar à Direcção
Nacional de Tesouro (DNT) a real necessidade
de recursos financeiros;
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e) OT — Ordem de Transferência que será utilizada
pela Direcção Nacional do Tesouro-DNT para
a transferência de recursos financeiros;

f) OS — Ordem de Saque que será utilizada para
efectuar pagamentos em nome do Estado;

g) NCB — Nota de Cabimentação de Despesa que
servirá para identificar a classificação orçamen-
tal e a importância de cada despesa a efectuar
em nome do Estado;

h) ACB — Nota de Anulação de Cabimentação de
Despesa que servirá para anular a cabimentação
processada, repondo o saldo orçamental da
respectiva rubrica orçamental;

i) Resumo da Folha de Salários que será utilizada
para acompanhar a Ordem de Saque — OS,
no acto de pagamento dos salários aos trabalha-
dores do Estado;

j) Mensagens electrónicas padronizadas para a reali-
zação de pagamentos, com origem no pagador,
através do sistema de liquidação por bruto em
tempo real do Sistema de Pagamentos de
Angola (SPA).

ARTIGO 10.º
(Transferência de Recursos Financeiros às Unidades Orçamentais)

Após a aprovação do Plano de Caixa Mensal, a Direcção
Nacional do Tesouro transferirá para as Unidades Orçamen-
tais os correspondentes Recursos Financeiros até ao limite
das quotas aprovadas.

ARTIGO 11.º
(Arrecadação de receitas)

1. As receitas do Estado devem ser arrecadadas pelo
sistema Bancário e recolhidas na CUT — Conta Única do
Tesouro, mantida no Banco Nacional de Angola.

2. As receitas arrecadadas pelas Embaixadas e Consu-
lados, devem ser depositadas em conta bancária própria,
titulada pela correspondente Embaixada/Consulado.

3. As Unidades Orçamentais são obrigadas a informar à
Direcção Nacional de Impostos e à Direcção Nacional do
Orçamento as alterações ocorridas na previsão da receita,
através de documento próprio denominado Alteração da
Previsão de Receita.

ARTIGO 12.°

(Pagamento da despesa)

1. O pagamento de despesas será efectuado mediante a
emissão do documento Ordem de Saque — OS, devida-
mente assinado pelo respectivo responsável máximo da
Unidade Orçamental-UO.

2. A Ordem de Saque relativa ao pagamento de despesas
com o pessoal somente será aceite pelo Banco Operador,
mediante a apresentação da folha de salários acompanhada
do respectivo Quadro Resumo.

3. Os Gestores das Unidades Orçamentais — UO’s que
emitirem Ordem de Saque sem o cumprimento dos procedi-
mentos legais, ficarão sujeitos às sanções prescritas na
legislação em vigor sobre a matéria.

4. Controlo da Ordem de Saque:

4.1. As Unidades Orçamentais – UO’s devem remeter ao
Banco Operador, as Ordens de Saque emitidas, acompa-
nhadas de um protocolo.

4.2. O Banco Operador, após recepção dos documentos
referidos no número anterior deve:

a) conferir as assinaturas das Ordens de Saque e em
caso de conformidade, proceder ao registo
mecânico picotado das Ordens de Saque recebi-
das de modo a permitir a identificação do valor
da caixa e do tesoureiro responsável por
processar o pagamento;

b) promover a devolução à Unidade Orçamental —
UO, das Ordens de Saque que não satisfazerem
os requisitos legais no âmbito do Sistema
Integrado de Gestão Financeira do Estado —
SIGFE, com a indicação da insuficiência
detectada impressa nas mesmas, através de um
protocolo;

c) os protocolos referidos nas alíneas anteriores
devem conter os elementos seguintes:

Número da Unidade Orçamental - UO;
Beneficiário da Ordem de Saque - OS, com a

indicação do respectivo;
Número de contribuinte;
Número, data e valor da Ordem de Saque – OS.

CAPÍTULO III
Prestação de Contas

ARTIGO 13.º
(Prestação de contas e contabilização)

Para efeitos de prestação de contas e contabilização
mais célere do OGE, os intervenientes na execução
orçamental/financeira devem cumprir os pressupostos
seguintes:

1. As Unidades Orçamentais sediadas no País deverão:

a) encaminhar mensalmente à Direcção Nacional de
Contabilidade, até ao dia 10 do mês seguinte, o
‹‹mapa demonstrativo da execução orçamental/
/financeira›› realizada por todos os órgãos
dependentes;

b) encaminhar quinzenalmente à Direcção Nacional
de Contabilidade (no caso dos (Órgãos Centrais)
e às Delegações Provinciais de Finanças (no
caso de (Órgãos Locais) as vias de ‹‹Notas de
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Cabimentação›› e de ‹‹Anulação de Cabimen-
tação››, acompanhadas das respectivas disque-
tes, nas datas seguintes:

Relativamente à 1.ª quinzena, até ao dia 20 de
cada mês;

Relativamente à 2.ª quinzena, até ao dia cinco
do mês seguinte.

2. As Unidades Orçamentais sediadas no exterior
do País:

As Embaixadas e os Consulados deverão enviar à
Direcção Nacional de Contabilidade do Ministério
das Finanças, até ao dia 15 do mês subsequente ao
da arrecadação das receitas e da realização das
despesas a documentação seguinte:

a) resumo da receita arrecadada do mês anterior;
b) relação dos recursos recebidos;
c) relação das despesas pagas;
d) resumo dos descontos feitos a título de pagamento

do imposto sobre os Rendimentos de Trabalho e
de Segurança Social;

e) cópia da folha de salários do mês — modelos 4
e 5;

f) título do subsídio diário e o despacho que autoriza
a deslocação;

g) cópia do (s) modelo(s) ‹‹Conta Corrente com Ban-
co e Movimento do Caixa›› devidamente preen-
chidos;

h) cópia dos extractos bancários.

3. A Direcção Nacional do Orçamento deverá:

Encaminhar às Direcções Nacionais de Contabilidade
e do Tesouro, no início do exercício e sempre que
ocorram alterações, o OGE consolidado com os
tectos e tabelas para cada Unidade de Orçamento.

4. A Direcção Nacional do Tesouro deverá:

Encaminhar à Direcção Nacional de Contabilidade, até
ao dia 10 de cada mês, o quadro demonstrativo dos
totais disponibilizados a favor das Unidades Orça-
mentais, bem como cópia das Ordens de Transfe-
rência emitidas e dos Bordereaux Bancários corres-
pondentes às entradas de recursos na Conta Única do
Tesouro e na conta domiciliada no Banco Operador,
designada ‹‹Ministério das Finanças/Tesouro Nacio-
nal››.

5. A Direcção Nacional de Impostos deverá:

Encaminhar à Direcção Nacional de Contabilidade e ao
Gabinete de Estudos e Relações Económicas Interna-
cionais, até ao dia 10 de cada mês, a receita por
natureza económica arrecadada no mês anterior,
devidamente consolidada a nível nacional.

6. A Direcção Nacional de Contabilidade deverá:

a) enviar ao Gabinete de Estudos e Relações Econó-
micas Internacionais, balancetes mensais da
execução orçamental e financeira e a evolução
do stock da despesa cabimentada e não paga,
evidenciando o consolidado, por credor da
Administração Central e Local do Estado;

b) enviar ao Ministério do Planeamento, a infor-
mação mensal relativa à execução financeira dos
projectos de investimentos públicos, durante
a primeira semana do mês seguinte ao de
referência;

c) enviar à Direcção de Administração e Gestão do
Orçamento do Ministério das Relações Exte-
riores, até ao dia 30 do mês subsequente, o
relatório sobre a prestação de contas das
Embaixadas e Consulados, em duas vias.

7. As Delegações Provinciais de Finanças deverão:

a) remeter à Direcção Nacional de Impostos, até ao
dia cinco de cada mês:

Mapa Resumo da receita arrecadada no mês
anterior;

Previsão da receita, por natureza económica, a
arrecadar no mês seguinte, incluindo as
comunitárias.

b) remeter à Direcção Nacional do Tesouro, até ao
dia cinco de cada mês:

Previsão das despesas a realizar no mês
seguinte;

Relatório mensal sobre a execução financeira
a nível da província.

c) remeter a Direcção Nacional de Contabilidade, até
ao dia 15 de cada mês, os elementos de contabi-
lidade relativos ao mês anterior, nomeadamente:

Cópias das Ordens de Saque;
Guias de recebimento emitidas;
Quadro-Resumo Modelo 31 ;
Quadro-Resumo da folha mensal de salários;
Demonstrativo dos totais disponibilizados;
Relatório sobre a evolução do stock da despesa

cabimentada e não paga, evidenciando o
consolidado, por credor, de cada Unidade
Orçamental;

Quadro-Resumo da arrecadação da receita por
fonte de recursos.

8. O Banco Nacional de Angola deverá:

Encaminhar diariamente às Direcções Nacionais de
Contabilidade, Impostos e do Tesouro, conforme os
casos, as vias de todos os documentos processados
na Conta Única do Tesouro e o respectivo extracto
de conta corrente.
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9. O Banco Operador deverá:

a) encaminhar diariamente à Direcção Nacional
do Tesouro o extracto bancário da Conta
Ministério das Finanças/Tesouro Nacional;

b) encaminhar diariamente à Direcção Nacional de
Contabilidade todos os documentos proces-
sados na Conta Ministério das Finanças/Tesouro
Nacional e o respectivo extracto bancário;

c) encaminhar diariamente à Direcção Nacional de
Impostos, ou às Delegações Provinciais de
Finanças (conforme o caso) as vias do DAR-
-Documento de Arrecadação de Receitas, capea-
da pelo Boletim Diário de Arrecadação, bem
como o extracto bancário da Conta Ministério
das Finanças/Tesouro Nacional.

ARTIGO 14.º

(Responsabilidades Funcionais)

Para implementação do Sistema Integrado de Gestão
Financeira do Estado, a Direcção Nacional do Tesouro, as
Delegações Provinciais de Finanças, o Banco Nacional de
Angola e o Banco Operador têm as responsabilidades
seguintes:

l. Direcção Nacional do Tesouro:

a) elaborar a proposta de Programação Financeira
trimestral;

b) elaborar a proposta do Plano de Caixa Mensal;

c) acompanhar a execução da Programação
Financeira e do Plano de Caixa Mensal;

d) velar pelo cumprimento das instruções estabele-
cidas para a execução orçamental e financeira
do Estado;

e) recolher diariamente do BNA e do Banco Opera-
dor os documentos justificativos dos movi-
mentos registados na Conta Única do Tesouro
(CUT) e na Conta Ministério das Finanças/
/Tesouro Nacional;

f) exercer o controlo da Conta Única do Tesouro
CUT, domiciliada no Banco Nacional de
Angola;

g) exercer o controlo da conta Ministério das Finan-
ças/Tesouro Nacional, domiciliada no Banco
Operador;

h) elaborar relatórios periódicos de gerência sobre a
execução financeira mensal;

i) integrar e acompanhar os trabalhos da Progra-
mação Monetária;

j) criar e manter um sistema de informação econó-
mico-financeira.

2. Delegação Provincial de Finanças:

a) elaborar o plano provincial de necessidade de
recursos financeiros;

b) acompanhar a execução orçamental e financeira a
nível da província;

c) velar pelo cumprimento das instruções estabele-
cidas para a execução orçamental e financeira
do Estado, informando o Ministro das Finanças
sobre quaisquer irregularidades ou desvios
detectados;

d) elaborar relatórios periódicos sobre a execução
financeira a nível da província, relativamente ao
mês anterior;

e) criar e manter um sistema de informação econó-
mico-financeira a nível da província.

3. Banco Nacional de Angola:

a) operar a Conta Única do Tesouro de acordo com as
instruções estabelecidas pela Direcção Nacional
do Tesouro;

b) encerrar diariamente o movimento da Conta Única
do Tesouro;

c) integrar e acompanhar os trabalhos de elaboração
da proposta do Plano de Caixa Mensal.

4. Banco Operador:

a) operar a conta Ministério das Finanças/Tesouro
Nacional de acordo com as instruções estabe-
lecidas pela Direcção Nacional do Tesouro;

b) encerrar diariamente o movimento da conta
mencionada em a).

CAPÍTULO IV
Disposições Transitórias e Finais

ARTIGO 15.º
(Disposições transitórias)

1. Até que se estabeleçam as condições necessárias ao
completo funcionamento do sistema informático de
execução orçamental e financeira, a conta Ministério das
Finanças/Tesouro Nacional, domiciliada no Banco
Operador, terá as sub-contas seguintes:

a) sub-contas provinciais, cujo controlo e gestão é da
exclusiva responsabilidade da respectiva
Delegação Provincial de Finanças;

b) sub-conta das Unidades Orçamentais, a nível
central e local do Estado, cuja gestão é da
responsabilidade do respectivo Titular do Órgão.
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2. No âmbito da prestação de contas prevista no

artigo 13.º do presente diploma, os intervenientes do

Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado —

SIGFE, devem:

a) Unidades Orçamentais (a nível central e local):

Recolher, diariamente do Banco Operador, os

documentos justificativos dos movimentos

registados na respectiva sub-conta domici-

liada no Banco Operador;

Remeter, até ao dia 15 de cada mês, à Direcção

Nacional de Contabilidade ou à Delegação

Provincial de Finanças (conforme se trate

de Unidade Orçamental, a nível central ou

local do Estado), o extracto bancário da

respectiva sub-conta domiciliada no Banco

Operador, relativamente ao mês anterior.

b) Delegações Provinciais de Finanças:

Recolher, diariamente do Banco Operador, os
documentos justificativos dos movimentos
registados na sub-conta provincial domici-
liada no Banco Operador;

Remeter à Direcção Nacional do Tesouro, até
ao dia cinco de cada mês, o extracto bancá-
rio da sub-conta provincial domiciliada no
Banco Operador, relativamente ao mês
anterior;

Remeter à Direcção Nacional de Contabilidade,
até ao dia 15 de cada mês, o extracto da
conta corrente bancária da sub-conta
provincial domiciliada no banco Operador,
relativamente ao mês anterior.

ARTIGO 16.º
(Assistência e controlo)

Sempre que necessário, o Ministério das Finanças
organizará missões de assistência e controlo às Unidades
Orçamentais (UO’s).

ARTIGO 17.º
(Nota revogatória)

Fica revogado o Decreto n.º 13/99, de 9 de Julho.

ARTIGO 18.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e
aplicação do presente decreto serão resolvidas por despacho
do Ministro das Finanças.

ARTIGO 19.º
(Entrada em vigor)

Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em Luanda,
aos 22 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

——————

Decreto n.º 74/01

de 12 de Outubro

Nos termos do Programa do Governo aprovado pela
Assembleia Nacional e da Estratégia e Política de Privati-
zações aprovada para 2001-2005;

Havendo necessidade em dar-se sequência a execução
do processo de privatização de forma dinâmica, nos termos
do artigo 3.º da Lei n.º 10/94, de 31 de Agosto Lei das
Privatizações;

Nos termos das disposições combinadas da alínea f) do
artigo 112.º e do artigo 113.º, ambos da Lei Constitucional,
o Governo decreta o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Programa)

É aprovado o Programa de Privatizações para 2001-
-2005, constante do mapa em anexo.

ARTIGO 2.º
(Execução)

Nos termos da política e estratégia de privatizações, o
Programa de Privatizações deverá ser executado nos termos
da Lei n.º 10/94 — Lei das Privatizações e sua Regula-
mentação.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que surgirem da interpretação
e aplicação do presente decreto, serão resolvidas por
despacho do Ministro das Finanças.

O presente diploma entra em vigor na data da sua
publicação

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em
Luanda, aos 16 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.
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SUMÁRIO

Assembleia Nacional

Lei n.º 14/10:

Regula o exercício de poderes, dos direitos e dos deveres do Estado
Angolano e define os limites dos espaços marítimos sob soberania e
jurisdição nacionais. — Revoga a Lei n.º 21/92, de 28 de Agosto —
Lei que regula as Águas Interiores, o Mar Territorial e a Zona
Económica Exclusiva.

Lei n.º 15/10:

Lei Quadro do Orçamento Geral do Estado. — Revoga a Lei n.º 9/97,
de 17 de Outubro, bem como todas as normas que disponham em
contrário ao estabelecido na presente lei.

ASSEMBLEIA NACIONAL
———

Lei n.º 14/10

de 14 de Julho

AConvenção das Nações Unidas Sobre o Direito do Mar
foi aprovada em Montego Bay, na Jamaica, a 10 de Dezem-
bro de 1982 e a República de Angola subscreveu-a nessa
mesma data.

ARepública deAngola ratificou a Convenção das Nações
Unidas Sobre o Direito do Mar, no dia 5 de Dezembro
de 1990.

A Lei n.º 21/92, de 28 de Agosto, que regula as Águas
Interiores, o Mar Territorial e a Zona Económica Exclusiva,
foi produzida a menos de dois anos após a ratificação da Con-
venção das Nações Unidas Sobre o Direito do Mar, num con-
texto de escasso conhecimento sobre o espírito e a letra da
sua regulação.

O articulado da lei acima referida manifesta uma mera
transcrição, ainda assim muito limitada, do texto da Con-
venção das Nações Unidas Sobre o Direito do Mar, não
regulando convenientemente os poderes, os direitos e os
deveres que cabem ao Estado Angolano.

Convindo efectuar um combate eficaz nos espaços marí-
timos sob soberania e jurisdição nacionais ou no alto mar, ao
contrabando, às descargas operacionais não controladas, ao
crescente número de infracções às leis e aos regulamentos
aduaneiros, fiscais, sanitários e de imigração;

Reconhecendo-se a necessidade urgente de uma lei dos
espaços marítimos deAngola, que estabeleça uma verdadeira
«política para o mar», que determine a extensão dos espaços
marítimos sob soberania e jurisdição nacionais, e que define
os poderes que o Estado Angolano neles deva exercer e no
alto mar;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo,
nos termos da alínea b) do artigo 161.º e da alínea d) do n.º 2
do artigo 166.º, ambos da Constituição da República de
Angola, a seguinte:

LEI DOS ESPAÇOS MARÍTIMOS

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

A presente lei regula o exercício de poderes, dos direitos
e dos deveres do Estado Angolano e define os limites dos
espaços marítimos sob soberania e jurisdição nacionais.
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ARTIGO 65.º
(Disposição transitória)

Até à entrada em vigor do acto legislativo referido no
artigo 7.º da presente lei mantêm-se em vigor as linhas
de fecho e de base rectas fixadas pelo Decreto n.º 47 771,
de 27 de Junho de 1967.

ARTIGO 66.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões surgidas na interpretação e apli-

cação da presente lei são resolvidas pela Assembleia Nacio-

nal.
ARTIGO 67.º

(Entrada em vigor)

A presente lei entra em vigor à data da sua publicação.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda,

aos 19 de Maio de 2010.

O Presidente, em exercício, da Assembleia Nacional,

João Manuel Gonçalves Lourenço.

Promulgada aos 18 de Junho de 2010.

Publique-se.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

————————————

Lei n.º 15/10

de 14 de Julho

A entrada em vigor da nova Constituição marca o início

de uma nova era emAngola. As novas visões e perspectivas

constitucionalmente assumidas nos domínios políticos, eco-

nómico e social, impõem a adequação do quadro normativo

infraconstitucional com vista a concretização dos objectivos

fundamentais do Estado. Tal é o caso da Lei do Orçamento.

O orçamento, enquanto instrumento ao serviço da mate-

rialização da política económica e social contida no Programa

de Governação do Poder Executivo, assume-se como um

documento de particular importância para a vida da Nação.

Urge, por isso, face ao novo quadro constitucional, redefinir

as regras respeitantes à sua preparação, elaboração, aprova-

ção, execução e controlo.

AAssembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos

termos da alínea b) do artigo 161.º da Constituição da Repú-

blica de Angola, a seguinte:

LEI QUADRO DO ORÇAMENTO GERAL
DO ESTADO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Âmbito de aplicação)

A presente lei dispõe sobre as normas gerais aplicáveis à
preparação, elaboração, aprovação e execução orçamental, à
programação financeira e ao registo contabilístico dos recur-
sos públicos.

ARTIGO 2.º
(Regime aplicável às Autarquias Locais)

Sem prejuízo do disposto na presente lei, lei própria
estabelece o regime específico de elaboração, aprovação e
execução orçamental das Autarquias Locais.

CAPÍTULO II
Do Orçamento

SECÇÃO I
Do Orçamento

ARTIGO 3.º
(Definição)

1. O orçamento é o instrumento programático aprovado
por lei específica, de que se serve a administração do Estado
e a administração autárquica, incluindo os correspondentes
fundos e serviços autónomos, as instituições sem fins
lucrativos financiadas maioritariamente por si e a segurança
social, para gerir os recursos públicos, de acordo com os prin-
cípios de unidade, universalidade, anualidade e publicidade.

2. O orçamento estima as receitas e fixa os limites das
despesas.

ARTIGO 4.º
(Anualidade)

O orçamente é anual, coincidindo o ano económico com
o ano civil.

ARTIGO 5.º
(Unidade e universalidade)

O orçamente é unitário e compreende todas as receitas e
despesas de todos os fundos e serviços autónomos, institui-
ções sem fins lucrativos financiadas maioritariamente pelos
poderes públicos e a segurança social.

ARTIGO 6.º
(Partes integrantes)

Integram o orçamento:
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a) o sumário geral da receita por fontes e da despesa
por função do Estado;

b) o quadro demonstrativo da receita e despesa, segundo
as categorias económicas;

c) o quadro de dotações por órgãos;
d) as opções de política económica que serviram de

base para a elaboração do orçamento.

ARTIGO 7.º
(Equilíbrio)

1. O orçamento deve prever os recursos necessários para
cobrir todas as despesas.

2. As despesas correntes não devem em caso algum
ultrapassar as receitas correntes.

3. Quando a conjuntura do período, a que se refere o
orçamento, não permitir o equilíbrio do orçamento corrente,
o Poder Executivo ou a Autarquia financia o respectivo
défice sem recorrer à criação de moeda.

SECÇÃO II
Das Receitas Orçamentais

ARTIGO 8.º
(Receita)

1. Constituem receitas orçamentais todas as receitas
públicas, cuja titularidade é o Estado ou a Autarquia, bem
como dos órgãos que deles dependem, inclusive as relativas
a serviços e fundos autónomos, doações e operações de cré-
dito.

2. Tributo é a receita instituída pelo Estado ou pela
Autarquia, compreendendo os impostos, as taxas e contri-
buições, nos termos legais em matéria financeira, destinando
o seu custeio de acções gerais ou específicas exercidas pelo
Estado ou pela Autarquia.

3. Não se incluem nas receitas de que trata o n.º 1 do pre-
sente artigo, as operações de crédito por antecipação de
receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas com-
pensatórias no activo ou no passivo financeiro.

4. Operações de crédito por antecipação de receita são as
contratadas e pagas no mesmo exercício financeiro, com
objectivo de compatibilizar, no período, o fluxo das receitas
com o das despesas.

5. Todas as receitas pertencentes ao Estado ou à Autar-
quia constam integralmente, sem qualquer dedução, no corres-
pondente orçamento.

6. Na previsão da receita, devem ser considerados os efei-
tos da variação dos índices de inflação, do crescimento eco-
nómico, do cenário nacional e internacional, das alterações na

legislação e de qualquer outro factor que possa influenciar o
comportamento da sua arrecadação.

ARTIGO 9.º
(Classificação das receitas)

As receitas orçamentais obedecem a duas classificações:
a) classificação económica;
b) classificação por fonte de recurso.

ARTIGO 10.º
(Classificação económica da receita)

1.A classificação económica da receita compreende duas
categorias:

a) receitas correntes;
b) receitas de capital.

2. São receitas correntes, as receitas tributárias, patrimoniais,
de serviços, bem como as transferências recebidas para aten-
der quaisquer despesas.

3. São receitas de capital, as provenientes da realização de
recursos financeiros oriundos de operações de crédito e da
conversão em espécie de bens e de direitos, bem como de
saldos não comprometidos de exercícios anteriores.

4. As transferências recebidas a que não se refere o n.º 2
do presente artigo, não implica contraprestações de bens ou
serviços e são oriundas da Administração Central, da Admi-
nistração Local, de pessoas singulares ou colectivas, públicas
ou privadas, com ou sem fins lucrativos, do interior ou do
exterior do País e das famílias.

ARTIGO 11.º
(Classificação por fonte de recurso)

1. A classificação da receita por fonte de recurso envolve
simultaneamente a sua identificação quanto à origem e
quanto ao seu destino.

2. Quanto à sua origem, as receitas são classificadas:

a) receitas ordinárias do tesouro ou da autarquia;
b) receitas próprias;
c) receitas de doações;
d) receitas de financiamento.

3. Quanto ao seu destino, as receitas são classificadas:

a) receitas ordinárias do tesouro ou da autarquia,
quando livres de qualquer restrição;

b) receitas consignadas, quando afectadas a um deter-
minado fim.

4. Para fins de elaboração, execução e controlo do orça-
mento, as receitas classificadas como doações ou financia-
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mentos devem ser especificadas individualmente no tocante
à sua procedência e destino.

SECÇÃO III
Despesas Orçamentais

ARTIGO 12.º
(Despesas)

Constituem despesas orçamentais, todas as despesas
públicas cometidas ao Estado ou àAutarquia, bem como aos
organismos que deles dependem, inclusive as relativas aos
fundos e serviços autónomos, instituições sem fins lucrati-
vos financiadas maioritariamente pelos poderes públicos e a
segurança social.

ARTIGO 13.º
(Classificação das despesas)

As despesas orçamentais obedecem às seguintes classifi-
cações:

a) classificação institucional;
b) classificação funcional-programática;
c) classificação económica.

ARTIGO 14.º
(Classificação institucional)

1. A classificação institucional engloba o conjunto das

unidades orçamentais e respectivos órgãos dependentes.

2. Unidade orçamental é o órgão do Estado ou da Autar-

quia, ou o conjunto de órgãos, ou de serviços daAdministra-

ção do Estado ou da Administração Autárquica, fundos e

serviços autónomos, instituições sem fins lucrativos finan-

ciadas maioritariamente pelos poderes públicos e a segurança

social a quem forem consignadas dotações orçamentais pró-

prias.

3. Órgão dependente é a unidade administrativa dos

órgãos ou de serviços daAdministração do Estado ouAdmi-

nistração Autárquica, fundos e serviços autónomos, institui-

ções sem fins lucrativos financiadas maioritariamente pelos

poderes públicos ou a segurança social, que constituem as

unidades orçamentais.

ARTIGO 15.º
(Classificação funcional-programática)

1.A classificação funcional-programática tem por escopo
vincular a despesa orçamental a acções e aos objectivos e
metas, observado, para esse efeito, opções de política eco-
nómica.

2. A classificação funcional-programática compreende
três níveis de agregação:

a) função;

b) programa;

c) actividade ou projecto.

3. As funções correspondem ao mais elevado nível de
agregação da acção governamental, nos diferentes sectores,
sendo subdivididas em sub funções.

4. Os programas, pelos quais se estabelecem produtos
finais, concorrem para a solução dos problemas da sociedade
e podem ser detalhados em sub-programas.

5. Os sub-programas, compreendem despesas de um pro-
grama correspondente a projectos ou actividades, bem espe-
cificados e caracterizados que articulam e complementam
entre si e concorrem para a concretização dos objectivos do
programa em que se inserem.

6. O menor nível de agregação da classificação funcio-
nal-programática corresponde a:

a) actividades, que são acções que se realizam de um

modo contínuo e permanente e se relacionam

com a manutenção e operação dos órgãos que

integram a Administração do Estado ou a Admi-

nistração Autárquica ou que estejam sob a sua

tutela;

b) projectos que são acções limitadas no tempo, asso-

ciadas a metas, que concorrem para a expansão

ou o aperfeiçoamento dos encargos cometidos

aos órgãos que integram a Administração do

Estado ou estejam sob a sua tutela.

7. Os programas, projectos ou actividades não podem ser

criados no decurso da execução do orçamento.

ARTIGO 16.º
(Classificação económica da despesa)

1. A classificação económica da despesa compreende
duas categorias:

a) despesas correntes;
b) despesas de capital.

2. São despesas correntes, as destinadas à manutenção ou
operação de serviços anteriormente criados, bem como as
transferências realizadas com igual propósito.

3. São despesas de capital, as destinadas à formação ou
aquisição de activos permanentes, à amortização da dívida, à
concessão de financiamentos ou a constituição de reservas,
bem como as transferências realizadas com igual propósito.
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4. As transferências realizadas não implicam em contra-
prestação directa, em bens ou serviços e são destinadas à
Administração Central, à Administração Local, às pessoas
singulares ou colectivas, às instituições públicas localizadas
no exterior e nos termos da lei, aos partidos políticos.

CAPÍTULO III
Da Elaboração e Aprovação do Orçamento Geral do

Estado

SECÇÃO I
Elaboração da Proposta Orçamental

ARTIGO 17.º
(Definição)

O Orçamento Geral do Estado é o orçamento da admi-
nistração do Estado, incluindo os correspondentes fundos e
serviços autónomos, as instituições sem fins lucrativos
financiadas maioritariamente por si e a segurança social, para
gerir os recursos do Estado, nos termos da presente lei.

ARTIGO 18.º
(Composição)

A proposta orçamental compreende:

a) o relatório de fundamentação, que constitui a introdu-
ção ao projecto de lei orçamental e contém:

i) a exposição circunstanciada sobre a situação

económico-financeira do País;

ii) a evolução das receitas e despesas orçamentais

realizadas nos dois últimos exercícios finan-

ceiros;

iii) a reestimação da receita prevista e execução

provável da despesa fixada, para o exercício

em que a proposta é elaborada;

iv) a previsão da receita e despesa fixada para o

exercício, a que se refere a proposta;

v) a avaliação do financiamento do défice orça-

mental, caso exista, no exercício, a que se refere

a proposta.

b) o projecto de lei orçamental, que contém:

i) as receitas estimadas e as despesas fixadas;

ii) a autorização para proceder a alterações orça-

mentais;

iii) as normas relativas à execução orçamental e

a política fiscal.

c) os anexos ao projecto de lei orçamental, que con-
tém:

i) os resumos gerais da receita, em conformidade

com as classificações económicas e por fonte

de recursos;

ii) os resumos gerais da despesa, em conformidade

com a classificação económica, por função,

por programa, por actividade e projecto e

regionalizada, bem como a discriminação das

despesas por unidade orçamental, em confor-

midade com as classificações institucional,

funcional, programática e económica.

ARTIGO 19.º
(Elaboração da proposta)

Aelaboração da proposta orçamental faz-se com base em
instruções emanadas pelo Presidente da República.

ARTIGO 20.º
(Da consolidação da proposta)

1. A proposta orçamental observa dois níveis de consoli-

dação:

a) o primeiro, sob a responsabilidade dos órgãos do

Executivo e Governos Provinciais, que consolida

as propostas preliminares elaboradas pelas uni-

dades orçamentais e órgãos dependentes a elas

subordinadas;

b) o segundo, a cargo do órgão central, responsável

pelo Orçamento Geral do Estado, que consolida

as propostas parciais, referidas na alínea anterior.

2. As propostas dos órgãos de soberania que integram o

Orçamento Geral do Estado, devem ser discutidas entre

o titular do órgão e o Poder Executivo, até ao dia 15 de

Setembro.

ARTIGO 21.º
(Proibições)

1. São vedadas, na proposta orçamental:

a) a previsão de receitas relativas a impostos que não

tenham sido criados por lei;

b) a consignação de receitas a órgãos, serviços ou fun-

dos, ressalvadas as decorrentes de financiamen-

tos ou doações;

c) a criação ou extinção de fundos, sem prévia autori-

zação legal;

d) a inclusão de transferências para empresas priva-

das, das quais resultem bens que se incorporem

no seu respectivo património, sem autorização do

Chefe do Executivo.

1400 DIÁRIO DA REPÚBLICA



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 951951

2. Exceptuam-se do disposto na alínea b) do número

anterior, os casos em que a lei determine expressamente a

afectação de certas receitas a determinadas despesas.

SECÇÃO II
Aprovação da Proposta Orçamental

ARTIGO 22.º
(Avaliação preliminar e remessa ao Presidente da República)

1. O órgão central responsável pelo Orçamento Geral do

Estado consolida as propostas apresentadas pelas unidades

orçamentais e procede a uma avaliação.

2. Após a avaliação preliminar a proposta consolidada é

remetida ao Presidente da República.

ARTIGO 23.º
(Apresentação pela Assembleia Nacional)

1. As emendas à proposta de Lei Orçamental ou aos pro-

jectos que a modifiquem só podem ser acolhidas caso:

a) sejam compatíveis com as opções de política eco-

nómica, indiquem os recursos necessários, admi-

tidos apenas os provenientes de anulação de

despesas, excluídas as que se referem a pessoal e

ao serviço da dívida;
b) especifiquem, se o caso, a correspondente meta

quantificada.

2. As restrições referidas no número anterior, não
excluem as emendas que visem corrigir erros ou omissões ou
alterar o texto da proposta de lei.

ARTIGO 24.º
(Aprovação pela Assembleia Nacional)

1. O Presidente da República remete à Assembleia Nacio-
nal, a proposta final de Orçamento Geral do Estado, relativa
ao exercício subsequente, até ao dia 31 de Outubro.

2.A remissão da proposta do Orçamento Geral do Estado
à Assembleia Nacional é acompanhada por um relatório do
Presidente da República sobre as grandes linhas que a sus-
tentam.

3. A Assembleia Nacional deve votar a proposta de Lei
Orçamental, até dia 15 de Dezembro.

4. Se a Assembleia Nacional não votar ou, tendo votado,
não aprovar a proposta de orçamento, reconduz-se o orça-
mento do ano anterior, até a sua aprovação final, vigorando
as regras duodecimais sobre a gestão orçamental até a apro-
vação da nova proposta.

5. A rejeição da proposta orçamental é comunicada ao
Presidente da República com nota explicativa das suas razões,
bem como das propostas alternativas ou de emendas as
opções de política económica e ao Orçamento Geral do
Estado, até ao dia 20 de Dezembro.

6. A nova proposta orçamental a que se refere o número
do presente artigo deve ser remetida àAssembleia Nacional,
até ao dia 10 de Janeiro do ano a que se refere o orçamento.

7. Uma nova rejeição implica a submissão das duas ou
mais propostas à votação na mesma sessão parlamentar.

8. Durante o período de recondução do orçamento do ano
anterior:

a) mantém-se a autorização para cobrança das receitas

nele previstas;

b) é prorrogada a autorização referente aos regimes

das receitas que se destinavam apenas a vigorar

até ao final do referido ano.

9. O novo orçamento deve integrar a parte do orçamento
do ano anterior que tenha sido executada até a cessação do
regime transitório estabelecido nos números anteriores.

CAPÍTULO IV
Créditos Orçamentais

ARTIGO 25.º
(Definição)

Em virtude da Lei Orçamental ou das suas alterações pos-
teriores, são instituídos créditos orçamentais, por intermédio
dos quais é executado o Orçamento Geral do Estado.

ARTIGO 26.º
(Classificação)

1. Os créditos orçamentais são de dois tipos:

a) créditos iniciais, quando instituídos pela Lei Orça-
mental;

b) créditos adicionais, quando instituídos por altera-
ções posteriores à aprovação da Lei Orçamental.

2. Os créditos adicionais são autorizações de despesas não
previstas ou insuficientemente orçamentadas e classifi-
cam-se em:

a) suplementares, quando destinados ao reforço da
dotação orçamental;

b) especiais, quando destinados a atender despesas
para as quais não haja dotação orçamental espe-
cífica na Lei Orçamental;
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c) extraordinários, quando destinados a atender despesas
urgentes e imprevistas, decorrentes de guerra,
perturbação interna ou calamidade pública.

ARTIGO 27.º
(Autorização e abertura de créditos adicionais)

1. Os créditos suplementares especiais são autorizados
por lei e abertos por decreto presidencial.

2. A Lei Orçamental pode prever autorizações específicas
ao Presidente da República para abrir créditos suplementares.

3. A abertura de créditos suplementares ou especiais
depende da existência de recursos disponíveis para atender as
despesas e é devidamente justificada pelo órgão interessado.

4. Para fins do disposto no número anterior, consideram-
-se recursos disponíveis, desde que ainda não utilizados:

a) os provenientes do excesso de arrecadação, defi-
nido como saldo positivo das diferenças acumu-
ladas, mês a mês, entre a arrecadação realizada e
a prevista, deduzido o montante dos créditos
extraordinários abertos no exercício financeiro;

b) os resultantes da anulação total ou parcial de dota-
ções orçamentais previstas nos créditos orça-
mentais;

c) os decorrentes de financiamentos ou doações, não
previstos anteriormente;

d) os oriundos de reservas instituídas com essa finali-
dade específica.

5. Os créditos extraordinários são abertos por decreto pre-
sidencial, devendo o Presidente da República dar de imediato
conhecimento à Assembleia Nacional.

6. O acto que autorizar o crédito adicional deve especifi-
car o tipo de crédito, a importância, a origem dos recursos
disponíveis e a classificação da despesa.

CAPÍTULO V
Execução Orçamental e Financeira

SECÇÃO I
Programação Financeira

ARTIGO 28.º
(Objectivo)

1. O Ministro das Finanças, em coordenação com a
estrutura competente da Presidência da República, elabora
uma programação financeira para cada trimestre a ser apro-
vada pelo Presidente da República, com base nos créditos
orçamentais e nas informações relativas à arrecadação das
receitas, após a aprovação da Lei Orçamental com vista a:

a) fixar a prioridade e a oportunidade das acções a rea-
lizar e dos recursos a disponibilizar, à luz das
relações com o ciclo produtivo, o clima, as nor-
mas de prestação de serviços públicos, a situação
das obras e outros aspectos de igual relevância;

b) evitar pressões sobre o mercado de bens e serviços,
bem como sobre a área financeira;

c) compatibilizar o comportamento da despesa com o
da receita, de modo a reduzir eventuais insufi-
ciências de caixa e prever a necessidade de con-
tratação de operações de crédito por antecipação
de receita.

2. A programação financeira fixa os limites para cabi-
mentação da despesa a favor das unidades orçamentais, agre-
gados segundo os órgãos dependentes, especificados,
conforme se trata de despesas em moeda nacional ou moeda
estrangeira e observados, todos os efeitos, os respectivos cré-
ditos orçamentais.

3. O Ministro das Finanças, com base na programação
financeira trimestral, elabora o plano de caixa no período a
ser aprovado pela Comissão Económica.
4. A disponibilização dos recursos financeiros efectiva-

-se com base nos planos de caixa mensal.

ARTIGO 29.º
(Comissão Económica)

Compete à Comissão Económica:

a) propor a metodologia e o calendário para a progra-

mação financeira e as disponibilizações;

b) estabelecer por categoria de gastos os limites de cabi-

mentação ordinária das despesas das unidades

orçamentais, de forma consistente com a evolu-

ção das receitas e das alternativas de financia-

mento possíveis, efectuando os ajustes dos

referidos limites sempre que forem necessários;

c) recomendar as medidas correctiva, na eventualidade

de que os montantes de financiamento requeri-

dos excedam o nível consistente com outros

objectivos da política económica, tais como o

crescimento da liquidez ou o nível da taxa de

juros, podendo tais medidas correctivas incluir o

acréscimo de receitas, a oportuna limitação da

cabimentação das despesas ou ambas;

d) submeter a metodologia e o calendário para a pro-

gramação financeira e as disponibilizações, bem

como a programação financeira, à aprovação do

Presidente da República;

e) estabelecer metas mensais para os recebimentos e

pagamentos do tesouro e para os saldos da Conta
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Única, para servir de referência à execução da

programação monetária e à gestão das reservas

internacionais líquidas;

f) acompanhar a evolução dos indicadores fiscais e

monetários que influenciam no crescimento da

base monetária e dos meios de pagamento e apro-

var as medidas correctivas necessárias;

g) apresentar ao Presidente da República relatórios tri-

mensais sobre a execução coordenada da política

fiscal e monetária.

ARTIGO 30.º
(Despesa)

1. Nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem
que, cumulativamente:

a) o factor gerador da obrigação de despesa respeite as
normas legais aplicáveis;

b) a despesa disponha de inscrição orçamental, tenha
cabimento na programação financeira, esteja ade-
quadamente classificada e satisfaça o princípio
da economia, eficiência e eficácia.

2. A execução orçamental da despesa observa as seguin-
tes etapas sucessivas:

a) a cabimentação;
b) a liquidação;
c) o pagamento.

3. Para os bens duradouros e investimentos ou capital
fixo, a etapa de cabimentação é precedida da geração do pro-
cesso patrimonial.

ARTIGO 31.º
(Cabimentação)

1. A cabimentação da despesa é o acto emanado pela

autoridade competente que consiste em se deduzir do saldo

de determinada dotação do orçamento a parcela necessária à

realização da despesa aprovada e que assegura ao fornece-

dor que o bem ou serviço é pago, desde que observadas as

condições acordadas.

2. É vedada a realização de despesas, o início de obras,

celebração de contratos administrativos ou a requisição de

bens sem prévia cabimentação, observado o limite para cabi-

mentação estabelecido na programação financeira ou em

montante que exceda o limite dos créditos orçamentais auto-

rizados.

3. O incumprimento do disposto no número anterior não
gera para o Estado qualquer obrigação de pagamento e sujeita

a autoridade que praticou o acto, às sanções disciplinares,
civis ou penais aplicáveis.

4. É permitida, desde que observadas as normas regula-
mentares:

a) a cabimentação por estimativa da despesa, cujo
montante não se possa previamente determinar;

b) a cabimentação global de despesas contratuais ou
outras sujeitas a parcelamento.

5.A cabimentação para os bens duradouros, de investimen-
tos ou capital fixo e para os activos intangíveis, é precedida
da geração do processo patrimonial, com base no contrato,
acordo mútuo escrito e factura.

6. Para a cabimentação da despesa é extraído um
documento denominado Nota de Cabimentação, onde consta
o nome do beneficiário, a especificação e a importância da
despesa e sua dedução do saldo do crédito orçamental cor-
respondente.

ARTIGO 32.º
(Liquidação)

1. A liquidação da despesa é a verificação do direito do
credor, com base nos títulos e documentos comprovativos do
respectivo crédito.

2. A liquidação da despesa tem por objectivo apurar:

a) a origem e a natureza do crédito que se deve pagar;
b) a importância exacta a pagar;
c) a quem se deve pagar, para extinguir a obrigação.

3. A liquidação da despesa tem por base:

a) o contrato, acordo respectivo ou factura;
b) a Nota de Cabimentação;
c) os comprovativos de entrega dos bens ou de pres-

tação efectiva do serviço.

ARTIGO 33.º
(Pagamento)

1. O pagamento é a quitação do débito após a sua regular
liquidação.

2. O pagamento é efectivado através da emissão da cor-
respondente Ordem de Saque, após despacho exarado por
entidade competente, determinando que a despesa seja paga.

3. O pagamento da despesa é efectuado por estabelecimento
bancário credenciado e, em casos excepcionais, por meio de
adiantamento.

I SÉRIE — N.º 131 — DE 14 DE JULHO DE 2010 1403



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 954954

4. O regime de adiantamento consiste na entrega de nume-
rário a servidor, sempre precedida de cabimentação, para a
realização de despesas que não possam subordinar-se ao pro-
cesso normal de realização do gasto.

5.As dotações orçamentais atribuídas a determinadas uni-
dades orçamentais podem, quando expressamente estabele-
cido nas regras de execução orçamental, ser executadas pelo
Órgão Central do Tesouro.

ARTIGO 34.º
(Unidade de Tesouro)

As receitas orçamentais são arrecadadas pelo agente finan-
ceiro do Estado e recolhidas para a Conta Única do Tesouro,
em estreita observância do princípio da unidade de tesoura-
ria.

ARTIGO 35.º
(Regras de execução orçamental)

Em cada ano, as regras de execução do Orçamento Geral
do Estado, são publicadas por decreto legislativo presiden-
cial.

SECÇÃO II
Exercício Financeiro

ARTIGO 36.º
(Exercício)

1. O exercício financeiro coincide com o ano civil.
2. Pertencem ao exercício financeiro:

a) as receitas nele arrecadadas e a arrecadar, bem
como os saldos financeiros do exercício anterior;

b) as despesas nele cabimentadas.

ARTIGO 37.º
(Anulação de despesas)

Reverte para a dotação orçamental a importância corres-
pondente a despesa anulada no próprio exercício.

ARTIGO 38.º
(Exercícios findos)

1. As despesas liquidadas e não pagas até ao encerramento
do exercício financeiro, após devidamente reconhecidas
pela autoridade competente, são inscritas em restos a pagar.

2. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o
orçamento respectivo consignava crédito orçamental próprio
com saldo suficiente para atendê-lo, não cabimentadas e liqui-
dadas na época própria, mas que poderiam ter sido atendidas
em face da legislação vigente, após expressamente reconhe-
cidas pelo ordenador da despesa, são inscritas como despesas
de exercícios findos e são pagas à conta de dotação orça-
mental específica consignada na Lei do Orçamento ou de cré-
ditos adicionais.

CAPÍTULO VI
Fundos Autónomos

ARTIGO 39.º
(Fundos autónomos)

Constitui fundo autónomo o produto de receitas especifi-

cadas que, por dispositivo legal, se vinculam a realização de

determinados objectivos ou serviços, de acordo com normas

especiais de aplicação.

ARTIGO 40.º
(Consignação)

A aplicação das receitas vinculadas a fundos autónomos,
faz-se através de dotação consignada na Lei do Orçamento ou
em créditos adicionais.

ARTIGO 41.º
(Saldos)

O saldo financeiro do fundo autónomo apurado nas con-
tas públicas é transferido para o exercício seguinte, a crédito
domesmo fundo, salvo determinação em contrário do diploma
legal que o instituiu.

ARTIGO 42.º
(Normas regulamentares)

Compete ao Presidente da República regulamentar o fun-
cionamento, o controlo e a prestação de contas, que devem
reger os fundos autónomos.

CAPÍTULO VII
Contabilidade

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 43.º
(Âmbito)

A contabilidade evidencia, perante o Estado ou a Autar-
quia, a situação de todos os agentes públicos que arrecadem
receitas, efectuem despesas, produzam bens e serviços, exe-
cutem obras ou serviços, guardem ou administrem bens a ele
pertencentes ou confiados.

ARTIGO 44.º
(Objecto)

Os serviços de contabilidade são organizados de forma a
permitir o acompanhamento da execução orçamental e finan-
ceira, os custos das actividades e dos projectos, as mutações
e a composição do património, bem como propiciar os ele-
mentos para o apuramento das contas parciais e da Conta
Geral, assim como a análise e interpretação dos resultados
económicos e financeiros do Estado ou Autarquia.
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ARTIGO 45.º
(Evidência)

Acontabilidade evidencia os factos ligados à administra-

ção orçamental, financeira e patrimonial.

ARTIGO 46.º
(Método)

A escrituração das operações orçamentais, financeiras e

patrimoniais é efectuada pelo método das partidas dobradas.

ARTIGO 47.º
(Controlo contabilístico)

Os direitos e obrigações resultantes de contratos, ajustes,

avales, garantias e endossos de que a administração pública

seja parte estão sujeitos ao controlo contabilístico.

ARTIGO 48.º
(Escrituração de débitos e créditos)

Os débitos e créditos são escriturados com individualização
do devedor e especificação da natureza e valor.

ARTIGO 49.º
(Verificação de contas)

Averificação de contas dos agentes responsáveis por bens
ou dinheiros públicos é realizada pelos serviços de contabi-
lidade.

SECÇÃO II
Contabilidade Orçamental e Financeira

ARTIGO 50.º
(Objecto)

Acontabilidade orçamental e financeira deve evidenciar,

os registos:

a) orçamental, compreendendo o montante dos créditos

orçamentais e as suas variações, a despesa cabi-

mentada, liquidada, paga e os créditos disponí-

veis;

b) financeira, compreendendo a programação e execução

financeira, o montante dos tectos financeiros

autorizados, os limites periódicos de cabimentação

da despesa e a concessão das quotas e limites

financeiros.

ARTIGO 51.º
(Registo orçamental)

O registo contabilístico das receitas e das despesas é feito

de forma a atender as especificações da Lei Orçamental e as

suas alterações.

ARTIGO 52.º
(Operações financeiras extraordinárias)

Todas as operações de que resultem débitos ou créditos de
natureza financeira não compreendidos na execução orça-
mental são objecto de registo, individualização e controlo
contabilístico.

ARTIGO 53.º
(Dívida flutuante)

A dívida flutuante compreende os restos a pagar, o ser-
viço da dívida exigível no próprio exercício, as cauções ou
garantias recebidas de terceiros e as retenções efectivadas em
favor de terceiros.

SECÇÃO III
Contabilidade Patrimonial

ARTIGO 54.º
(Conceito)

A contabilidade evidencia, nos seus registos, os bens,
direitos e obrigações, com indicação dos elementos necessá-
rios para a sua identificação.

ARTIGO 55.º
(Inventário analítico)

O controlo do registo é feito mediante levantamento dos
bens e dos títulos representativos de créditos, que têm por
base o inventário analítico, estruturado segundo o responsá-
vel pela sua guarda.

ARTIGO 56.º
(Rendimentos patrimoniais)

1. As componentes patrimoniais que geram rendimentos
são registadas discriminadamente, com o objectivo de iden-
tificar os devedores e a fornecer informações para a elabora-
ção da proposta orçamental.

2. As doações e outras formas de assistência não onerosa
de bens patrimoniais a favor do Estado ou Autarquia, são
obrigatoriamente registados após a verificação do acto e acei-
tação pelo Ministério das Finanças, no caso do Estado, e pelo
correspondente órgão autárquico, no caso das Autarquias.

ARTIGO 57.º
(Dívida fundada)

1. Os compromissos de exigibilidade superior a um ano,
contraídos para atender a desequilíbrios orçamentais ou a
financiamentos de obras ou serviços, são inscritos na dívida
fundada.

2. A dívida fundada é escriturada de forma a permitir, a
qualquer momento, verificar a posição de cada empréstimo e
respectivos serviços da dívida, bem como é discriminada,
conforme o caso, em contratual ou mobiliária.
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SECÇÃO IV
Agrupamento da Conta Geral do Estado

ARTIGO 58.º
(Conta Geral do Estado)

1. A Conta Geral do Estado compreende as contas de
todos os órgãos integrados no Orçamento Geral do Estado.

2. Os resultados do exercício são evidenciados na Conta
Geral do Estado, através do Balanço Orçamental, do Balanço
Financeiro, do Balanço Patrimonial e da Demonstração das
Variações Patrimoniais e acompanhados das respectivas
notas explicativas.

3. Devem ainda compor a Conta Geral do Estado, os ele-
mentos seguintes:

a) demonstrativos da execução da receita e da despesa,
nos níveis consolidado e detalhado das classifi-
cações institucional, funcional, programática e
económica;

b) relatório sobre os resultados da gestão orçamental,
financeira e patrimonial, destacando-se a actividade
financeira do Estado, nos domínios das receitas,
despesas, tesouraria e créditos públicos, desta-
cando-se o impacto social e económico das ope-
rações do Governo;

c) indicadores que permitam aferir o cumprimento da
Lei Orçamental, inclusive o da Segurança Social,
levando-se em conta os resultados quantitativos
e qualitativos alcançados;

d) relatório da execução do plano de privatizações e a
aplicação das suas receitas;

e) demonstrativo das participações do Estado nas
empresas públicas;

f) demonstrativo das responsabilidades directas ou
indirectas do Estado, incluindo a concessão de
avales;

g) demonstrativo das subvenções, subsídios, benefícios
fiscais, créditos e outras formas de apoio conce-
didos pelo Estado;

h) demonstrativo das doações e outras formas de
assistência não onerosa de organismos interna-
cionais;

i) relatório da execução dos programas de acção,
investimento e financiamento das empresas
públicas, bem como o emprego ou aplicação das
subvenções a cargo dos serviços, institutos e fun-
dos autónomos;

j) demonstrativos da gestão patrimonial, com o desta-
que para o inventário patrimonial;

k) demonstrativos da posição dos outros stocks de
activo e passivo;

l) demonstrações financeiras específicas e notas
explicativas das instituições com autonomia
administrativa e financeira, acompanhada do res-
pectivo parecer de auditoria;

m) lista de responsáveis, assinado pelo titular da uni-

dade orçamental ou pelo dirigente máximo da

entidade.

ARTIGO 59.º
(Balanço orçamental)

O balanço orçamental demonstra a receita prevista e a
despesa autorizada, em confronto com a realizada, eviden-
ciando a diferença resultante deste confronto.

ARTIGO 60.º
(Balanço financeiro)

O balanço financeiro demonstra a receita e a despesa orça-
mental, bem como os pagamentos e recebimentos de natu-
reza extra-orçamental, conjugados com os saldos em espécie
provenientes do exercício anterior e os que se transferem para
o exercício seguinte.

ARTIGO 61.º
(Balanço patrimonial)

O balanço patrimonial demonstra os activos e passivos e

subdivide-se em:

a) activo circulante, compreendendo as disponibilizações
em numerário, os recursos a receber, bem como
outros bens e direitos em circulação, vencíveis
até o término do exercício seguinte;

b) realizável a longo prazo, compreendendo os direi-
tos realizáveis após o término do exercício
seguinte;

c) activo permanente, compreendendo os investimentos
de carácter permanente e as imobilizações;

d) passivo circulante, compreendendo os depósitos e
outras obrigações pendentes ou em circulação
exigíveis até o término do exercício seguinte, isto
é, a dívida flutuante;

e) exigível a longo prazo, compreendendo os com-
promissos exigíveis após o término do exercício
seguinte, isto é, a dívida fundada;

f) património líquido, compreendendo o saldo patrimo-
nial ou seja, o património da gestão;

g) contas de ordem activa e passiva, compreendendo
o acompanhamento da previsão e execução orça-
mental e financeira, bem como o controlo rela-
cionado com os bens, direitos e obrigações que
não integram o património, mas que, directa ou
indirectamente, possam vir a afectá-lo e ainda os
riscos e a concessão de garantias.
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ARTIGO 62.º
(Demonstração das variações patrimoniais)

A demonstração das variações patrimoniais evidencia as
mutações verificadas no património, bem como apura o
resultado do exercício.

CAPÍTULO VIII
Controlo da Execução Orçamental e Financeira

do Estado

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 63.º
(Controlo interno e externo)

1. A fiscalização orçamental, financeira, patrimonial e
operacional da Administração do Estado e dos órgãos que
dele dependem, é exercida pela Assembleia Nacional e pelo
Tribunal de Contas, ao nível do controlo externo, e pelo Pre-
sidente da República, através dos seus órgãos especializados,
ao nível do controlo interno.

2. O controlo externo é exercido pela Assembleia Nacio-
nal, a quem compete aprovar a Conta Geral do Estado,
podendo a mesma ser acompanhada do Relatório Parecer do
Tribunal de Contas e todos os elementos necessários à sua
análise, nos termos da lei.

3. O Presidente da República deve informar àAssembleia
Nacional, até 45 dias após o termo do trimestre a que se refere,
sobre a execução orçamental, financeira e patrimonial, atra-
vés de balancetes e relatórios trimestrais elaborados pelo
órgão responsável pela contabilidade nacional, a excepção
do último trimestre do ano, sobre o que é apresentada a Conta
Geral do Estado, que acumula o movimento do exercício
encerrado.

4. O Presidente da República deve apresentar à Assem-
bleia Nacional, até 30 de Setembro do ano seguinte àquele a
que diga respeito, o balanço geral relativo aos resultados do
exercício económico.

5. Os relatórios e as contas dos órgãos de soberania são
submetidos directamente por estes ao Tribunal de Contas, até
30 de Setembro do ano seguinte àquele a que digam respeito.

6. A Assembleia Nacional aprecia e vota a Conta Geral
do Estado até 30 de Junho do ano seguinte, ao previsto no
n.º 4 do presente artigo.

SECÇÃO II
Controlo Interno

ARTIGO 64.º
(Competência)

Compete ao controlo interno:

a) apreciar a Conta Geral do Estado, bem como os rela-

tórios trimestrais de execução do Orçamento

Geral do Estado;

b) julgar as contas dos responsáveis por dinheiros,

bens e valores da Administração do Estado ou

dos órgãos que dele dependem;

c) realizar inspecções de natureza orçamental, financeira

ou patrimonial, com poderes para requisitar e

examinar todos os elementos que julgue neces-

sários;

d) apresentar perante os tribunais, as irregularidades

ou abusos apurados, com vista à imputação de

responsabilidade disciplinar, civil ou criminal.

CAPÍTULO IX
Responsabilidade Fiscal

ARTIGO 66.º
(Objectivo)

Aresponsabilidade na gestão fiscal pressupõe a acção pla-

neada e transparente, em que se previnem os riscos e corri-

gem desvios capazes de afectar o equilíbrio das contas

públicas, mediante o cumprimento de metas, de resultados

entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições

de geração de despesas, dívidas, operações de crédito, con-

cessão de garantia e inscrição em restos a pagar por todos os

entes públicos.

ARTIGO 67.º
(Responsabilidade pela execução orçamental)

1. Os titulares das unidades orçamentais respondem polí-
tica, financeira, civil e criminalmente pelos actos e omissões
que pratiquem no âmbito do exercício das suas funções de
execução orçamental, nos termos da Constituição e demais
legislação aplicável.

2. Os funcionários e agentes são responsáveis disciplinar,
financeira, civil e criminalmente pelos seus actos e omissões
que resulte violação das normas de execução orçamental.

ARTIGO 68.º
(Despesas obrigatórias)

1. Considera-se obrigatória a despesa corrente derivada
de lei, contrato ou acto administrativo que fixa para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior ao
do exercício em que o acto ocorrer.

2. No orçamento são inscritas obrigatoriamente:

a) as dotações necessárias para o cumprimento das
obrigações decorrentes de lei ou de contrato
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assinado, nos termos das regras de execução
orçamental;

b) as dotações destinadas ao pagamento de encargos
resultantes de sentenças de quaisquer tribunais.

ARTIGO 69.º
(Controlo da despesa com o pessoal)

É vedada a admissão ou contratação de pessoal a qual-
quer título, sem o devido planeamento de efectivos e previ-
são da respectiva dotação orçamental, exceptuando-se a
reposição decorrente de aposentação ou falecimento de fun-
cionários públicos dos sectores da educação, saúde e segu-
rança social.

ARTIGO 70.º
(Operações de crédito)

1. O montante previsto para as receitas de operações de

crédito não pode ser superior ao das despesas de capital,

constantes do Projecto de Lei Orçamental.

2. A operação de crédito por antecipação de receita reali-

zar-se-á somente a partir do vigésimo dia do início do exer-

cício e deve ser liquidada e paga, com juros e outros encargos

incidentes, até o dia 15 de Dezembro de cada ano, excepto no

caso de Bilhetes do Tesouro cuja data de vencimento recai

no exercício seguinte, devendo os recursos financeiros des-

tinados ao seu resgate provir de receitas fiscais auferidas no

mesmo exercício da sua emissão.

3. A realização de operações de crédito pelas Autarquias
está sujeita a autorização do Presidente da República.

ARTIGO 71.º

(Dívida pública)

1. No cálculo do limite para a dívida fundada deve ter-se
em conta o endividamento novo, deduzido das amortizações
e das reservas financeiras do Tesouro, existentes no encerra-
mento do exercício financeiro.

2. É vedada a utilização dos recursos financeiros oriundos
do acréscimo da dívida fundada líquida em despesas decor-
rentes, devendo as despesas de capital serem superiores aos
mesmos.

3. A dívida pública, interna e externa, de curto, médio e
longo prazos, não deve exceder 60% do Produto Interno
Bruto.

4.A concessão de garantias geradoras de dívida indirecta,

está sujeita à observância do estabelecido na Lei do Orça-

mento Geral do Estado.

5. A gestão da dívida directa deve orientar-se por princí-
pios de rigor eficiência, assegurando a disponibilização dos
financiamentos requerido em cada exercício orçamental, mini-
mizando os custos directos e indirectos numa perspectiva de
longo prazo, bem como garantindo uma distribuição equili-
brada de custos pelos vários orçamentos anuais.

ARTIGO 72.º
(Preservação do património)

É vedada a aplicação da receita de capital resultante da
alienação de bens e direitos que integram o património
público para o financiamento de despesa corrente, salvo se
destinada por lei aos regimes de segurança social e dos pró-
prios funcionários públicos.

ARTIGO 74.º
(Instrumentos de gestão)

Os organismos daAdministração Central e Local do Estado
ficam sujeitos ao Plano de Contas do Estado na sua execução
contabilística, podendo ainda dispor de outros instrumentos
necessários a boa gestão e ao controlo dos recursos financei-
ros e outros activos do Estado e das Autarquias, nos termos
previstos na lei.

ARTIGO 74.º
(Publicidade)

O Poder Executivo e os poderes autárquicos devem asse-
gurar a publicação de todos os documentos que se revelem
necessários para assegurar a adequada divulgação e transpa-
rência dos correspondentes orçamentais.

CAPÍTULO X
Organização Sistémica

ARTIGO 75.º
(Sistema orçamental do Estado)

1. O órgão central do sistema orçamental do Estado é a
entidade do Poder Executivo legalmente encarregue de coor-
denar a elaboração e execução do Orçamento Geral do Estado
e de elaborar e aprovar as instruções e formulários, com vista
a conformar a forma de apresentação dos orçamentos dos
órgãos da Administração do Estado.

2. Os órgãos sectoriais do sistema orçamental são os defi-
nidos no artigo 105.º da Constituição da República de Angola
e os Ministérios, Secretarias de Estado e demais órgãos que
constituem o Executivo.

ARTIGO 76.º
(Sistema financeiro do Estado)

1. O órgão central do sistema financeiro do Estado é a

entidade do Poder Executivo legalmente encarregue de ela-
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borar a programação financeira, gerir e controlar a Conta

Única do Tesouro e coordenar a execução financeira do

Orçamento Geral do Estado.

2. Os órgãos sectoriais do sistema financeiro são os defi-

nidos no artigo 105.º da Constituição da República de Angola

e os Ministérios, Secretarias de Estado e demais órgãos que

constituem o Executivo.

ARTIGO 77.º
(Sistema contabilístico do Estado)

1. O órgão central do sistema contabilístico do Estado é

a entidade do Poder Executivo legalmente encarregue de ela-

borar, aprovar as instruções para os registos contabilísticos e

de realizar o apuramento da Conta Geral do Estado e dos rela-

tórios trimestrais da execução orçamental, financeira e patri-

monial.

2. Os órgãos sectoriais do sistema contabilístico são as
unidades às quais lhes forem atribuídas a responsabilidade
da gestão orçamental, financeira e patrimonial dos órgãos de
soberania, da Administração Central e Local do Estado, dos
serviços, institutos públicos, fundos autónomos e da segu-
rança social.

ARTIGO 78.º
(Sistema patrimonial do Estado)

1. O órgão central do sistema patrimonial do Estado é a
entidade do Governo legalmente encarregue de elaborar,
aprovar as instruções para os registos patrimoniais, fiscali-
zar e administrar os bens do Estado, respondendo sobre a glo-
balidade dos activos patrimoniais não financeiros e elaborar
o Inventário Geral dos Bens que integram o património do
Estado.

2. Os órgãos sectoriais do sistema patrimonial são as uni-
dades às quais lhes forem atribuídas as competências de ges-
tão patrimonial dos órgãos de soberania, da Administração
Central e Local do Estado, dos serviços, institutos públicos,
fundos autónomos e da segurança social.

CAPÍTULO XI
Disposições Finais

ARTIGO 79.º
(Revogação)

É revogada a Lei n.º 9/97, de 17 de Outubro, bem como
todas as normas que disponham em contrário ao estabelecido
na presente lei.

ARTIGO 80.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que se suscitarem na interpreta-
ção e aplicação da presente lei são resolvidas pela Assem-
bleia Nacional.

ARTIGO 81.º
(Entrada em vigor)

A presente lei entra em vigor após à data da sua
publicação.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda,
aos 27 de Maio de 2010.

O Presidente em exercício, daAssembleia Nacional, João
Manuel Gonçalves Lourenço.

Promulgada em 22 de Junho de 2010.

Publique-se.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

I SÉRIE — N.º 131 — DE 14 DE JULHO DE 2010 1409

O. E. 445 — 7/131— 1500 ex. — I. N.-E. P.— 2010
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A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos 

termos das disposições combinadas das alíneas b) do artigo 

161.º e d) do n.º 2 do artigo 166.º, ambos da Constituição da 

República de Angola, a seguinte:

LEI DE ALTERAÇÃO À LEI N.º 15/10,                                                                                                 
DE 14 DE JULHO — LEI QUADRO                                         

DO ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO 

ARTIGO 1.º

(Designação da Lei n.º 15/10, de 14 de Julho)

1. A designação da Lei n.º 15/10, de 14 de Julho — 

Lei Quadro do Orçamento Geral do Estado, está em 

desconformidade com a Constituição e com o artigo 3.º 

da Lei n.º 2/10, de 25 de Março — Lei da Publicação e 

do Formulário dos Diplomas Legais, pelo que aquela lei 

deve ter uma nova designação.

2. Para conformação à Constituição e à lei, a Lei n.º 15/10, 

de 14 de Julho, passa a ter a seguinte designação: Lei do 

Orçamento Geral do Estado.

ARTIGO 2.º

(Da emenda ao Artigo 20.º da Lei n.º 15/10, de 14 de Julho)

«ARTIGO 20.º -A 

(Da consolidação da proposta)

1.

a) 

b) 

2.

3. Nos anos que se realizem Eleições Gerais, 

as propostas dos órgãos de soberania que inte-

gram o Orçamento Geral do Estado, relativas ao 

ano subsequente, devem ser discutidas entre o 

titular do órgão e o Poder Executivo, até ao dia 

10 de Novembro».

SUMÁRIO

Assembleia Nacional 
Lei n.º 24/12:

Lei de Alteração à Lei n.º 15/10, de 14 de Julho — Lei Quadro do 

Orçamento Geral do Estado.

Lei n.º 25/12:
Lei sobre a Protecção e Desenvolvimento Integral da Criança. — 

Revoga toda a legislação que contrarie o disposto na presente Lei.

Lei n.º 26/12:
Lei do Transporte e Armazenamento de Petróleo Bruto e Gás Natural. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto na presente 

Lei.

Ministério da Geologia e Minas e da Indústria
Decreto Executivo n.º 263/12

Homologa o Contrato de Investimento Mineiro para o Reconhecimento, 

Prospecção e Pesquisa de Depósitos Secundários de Diamantes entre 

a Endiama Mining, Limitada, a Agfra, Limitada, a Boma Nganda, 

Limitada, a Copminas, SARL, a Angodiam, SARL, a Diamond 

Land, Limitada, e a DME-Diamonds Minisg Enterprise, Limitada, 

denominado Projecto Milando.

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei n.º 24/12
de 22 de Agosto

A Lei n.º 15/10, de 14 de Julho — Lei Quadro do 

Orçamento Geral do Estado, estabelece no n.º 1 do artigo 

24.º que o Presidente da República remete à Assembleia 

Nacional a proposta 昀椀nal do Orçamento Geral do Estado, 
relativa ao exercício subsequente, até ao dia 31 de Outubro.

Tornando-se necessário, nos anos de realização de 

Eleições Gerais, adaptar os prazos de elaboração da pro-

posta do Orçamento Geral do Estado pelo Poder Executivo e 

subsequente apresentação da mesma à Assembleia Nacional 

para apreciação e aprovação.

Preço deste número - Kz: 490,00

DIÁRIO DA REPÚBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Quarta-feira, 22 de Agosto de 2012 I Série – N.º 162

Toda a correspondência, quer o昀椀cial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henriques de 
Carvalho n.º 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 
«Imprensa». 

ASSINATURA

 Ano

As três séries  . ... ... ... ... ... ... Kz: 440 375.00 

A 1.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 260 250.00

A 2.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 135 850.00

A 3.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 105 700.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1.ª e 2.ª série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.ª série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.ª série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 971971

3692 DIÁRIO DA REPÚBLICA

Compromissos” que de昀椀nem um conjunto de tarefas essen-
ciais que devem ser desenvolvidas a favor da criança.

Como resultado dos diagnósticos legais e institucionais 
realizados no quadro da promoção e da protecção à criança, 
foi identi昀椀cada a necessidade de ser aprovada uma lei que 
estabeleça o elo entre os vários diplomas que concorrem 
para a promoção e defesa dos direitos da criança, ao mesmo 
tempo que dá carácter vinculativo às recomendações feitas 
pela sociedade no quadro dos “11 Compromissos”.

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos das disposições combinadas do n.º 6 do artigo 
35.º, do artigo 80.º, das alíneas b) do artigo 164.º e c) do 
artigo 166.º, todos da Constituição da República de Angola, 
a seguinte:

LEI SOBRE A PROTECÇÃO                                                
E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA

CAPÍTULO I
Disposições Comuns

ARTIGO 1.º
(Objecto e 昀椀ns)

1. A presente lei tem por objecto a de昀椀nição de regras e 
princípios jurídicos sobre a protecção e o desenvolvimento 
integral da criança.

2. A presente lei visa reforçar e harmonizar os instrumen-
tos legais e institucionais destinados a assegurar os direitos 
da criança.

3. A presente lei tem como 昀椀nalidade estender e promo-
ver os direitos da criança, tal como se encontram de昀椀nidos na 
Constituição da República de Angola, na Convenção sobre 
os Direitos da Criança, na Carta Africana sobre os Direitos 
e o Bem-Estar da Criança e em demais legislação aplicável.

ARTIGO 2.º
(Âmbito)

A presente lei aplica-se a toda a pessoa com menos de 
18 (dezoito) anos de idade.

ARTIGO 3.º
(Direitos fundamentais)

A criança goza de todos os direitos fundamentais ine-
rentes à pessoa humana em geral, sem prejuízo dos direitos 
fundamentais especialmente destinados à protecção e ao 
desenvolvimento da criança ou do sistema de protecção e 
de desenvolvimento integral da criança previsto pela pre-
sente lei.

ARTIGO 4.º
(Universalidade)

1. A presente lei é aplicável à criança, independente-
mente da cor, raça, sexo, origem étnica, lugar de nascimento, 
religião, grau de instrução, posição social, estado civil dos 
pais, condição física e psíquica ou qualquer outra particula-
ridade objectiva ou subjectiva, relativa à criança, aos seus 
progenitores ou representantes legais.

2. Compete ao Estado, através dos seus órgãos voca-
cionados para o efeito, criminalizar todas as práticas 

ARTIGO 3.º
(Da emenda ao Artigo 24.º da Lei n.º 15/10, de 14 de Julho)

«ARTIGO 24.º - A
(Aprovação pela Assembleia Nacional                       

em ano de Eleições Gerais)

1. Nos anos que se realizem Eleições 
Gerais, o Presidente da República eleito remete 
à Assembleia Nacional a proposta 昀椀nal do 
Orçamento Geral do Estado, relativa ao exercí-
cio subsequente, até ao dia 15 de Dezembro.

2. A Assembleia Nacional deve votar a pro-
posta de Lei do Orçamento Geral do Estado até 
ao dia 15 de Fevereiro do ano a que se refere o 
orçamento.

3. Até ao início da vigência do novo orça-
mento, aprovado nos termos do número anterior, 
reconduz-se o orçamento em vigor, aplicando-se 
as regras duodecimais sobre a gestão orçamental.

4. Durante o período de recondução auto-
mática do Orçamento Geral do Estado, são 
aplicáveis as regras previstas no n.º 8 e, ao novo 
orçamento, é aplicável o previsto no n.º 9, ambos 
do artigo 24.º da Lei n.º 15/10, de 14 de Julho».

ARTIGO 4.º 
(Início da vigência)

A presente Lei de Alteração à Lei n.º 15/10, de 14 de 
Julho, entra em vigor à data da sua publicação. 

ARTIGO 5.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e as omissões que se suscitarem da inter-
pretação e aplicação da presente lei são resolvidas pela 
Assembleia Nacional.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional em Luanda, 
aos 8 de Agosto de 2012.

O Presidente da Assembleia Nacional, António Paulo 

Kassoma.

Promulgada em 13 de Agosto de 2012.

Publique-se.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Lei n.º 25/12
de 22 de Agosto

A Constituição da República de Angola consagra os 
direitos da criança como um direito fundamental e, para a 
garantia deste direito, o Estado, a família e a sociedade estão 
constitucionalmente obrigados a criar condições com vista 
a educação integral e harmoniosa da criança, a protecção 
da sua saúde física e mental, bem como para o seu pleno 
desenvolvimento.

Visando a materialização deste princípio constitucio-
nal, o Estado aprovou um pacote legislativo, reforçado com 
compromissos políticos e sociais, de carácter multi-sectorial, 
para promover e assegurar os direitos da criança à sobrevi-
vência, ao desenvolvimento, à participação e à protecção, 
fazendo parte deste conjunto de medidas os designados “11 
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para assegurar a continuidade do fornecimento durante o 

período em referência.

3. As assinaturas serão feitas apenas em regime anual. 

4. Aos preços mencionados no n.º 1 acrescer-se-á um 

valor adicional para portes de correio por via normal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95 975,00 que 

poderá sofrer eventuais alterações em função da 昀氀utuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola, E.P., no ano de 2013.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu ende-  

reço completo, incluindo a Caixa Postal, a 昀椀m de se evita-

rem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações: 

a) Estes preços poderão ser alterados se houver 

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção superior à base que determinou o seu 

cálculo ou outros factores que afectem conside-

ravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de 

Fevereiro de 2013 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15%;

c) Aos organismos do Estado que não regularizem os 

seus pagamentos das dívidas até 15 de Dezem-

bro do ano em curso, não lhes serão concedidas 

a crédito as assinaturas do Diário da República 

para o ano de 2013.

SUMÁRIO

Assembleia Nacional 

Lei n.º 1/13:

Lei de Autorização Legislativa para Alteração do Momento Censitário.

 I M P R E N S A  N A C I O N A L - E. P. 

Rua Henrique de Carvalho n.º 2 

E-mail:imprensanacional@imprensanacional.gov.ao 

Caixa Postal N.º 1306 

C I R C U L A R 

Excelentíssimos Senhores: 

Temos a honra de convida-los a visitar a página da inter-

net no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá 

online ter acesso, entre outras informações, aos sumários 

dos conteúdos do Diário da República nas três Séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 

que resultam para os nossos serviços do facto das respec-

tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 

com a devida oportunidade. 

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 

da República aos estimados clientes, temos a honra de 

informá-los que estão abertas a partir desta data até 15 de 

Fevereiro de 2013, as respectivas assinaturas para o 

ano 2013 pelo que deverão providenciar a regularização dos 

seus pagamentos junto dos nossos serviços. 

1. Estando de momento os preços das assinaturas do 

Diário da República em fase de revisão para um possível 

reajustamento, e urgindo de momento a necessidade por 

parte dos nossos assinantes de con昀椀rmarem o fornecimento 
do Diário da República para o ano 2013, passam a título 

provisório a vigorar em território nacional os preços em 

vigor, acrescidos do Imposto de Consumo a taxa de 2% 

(dois porcentos):

As 3 séries ............................................... Kz: 463 125,00 

1.ª série .................................................... Kz: 273 700,00 

2.ª série .................................................... Kz: 142 870,00 

3.ª série .................................................... Kz: 111 160,00 

2. Tão logo seja publicado o preço de昀椀nitivo em Diário 

da República ou cobrança pela Imprensa Nacional – E.P. 

mediante correspondência, os assinantes terão o prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias para liquidar a diferença apurada, 

Preço deste número - Kz: 160,00

DIÁRIO DA REPÚBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Sexta-feira, 4 de Janeiro de 2013 I Série – N.º 3

Toda a correspondência, quer o昀椀cial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho, n.º 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 
«Imprensa». 

ASSINATURA

 Ano

As três séries  . ... ... ... ... ... ... Kz: 440 375.00 

A 1.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 260 250.00

A 2.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 135 850.00

A 3.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 105 700.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1.ª e 2.ª série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.ª série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.ª série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.
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Ministério das Finanças
Decreto Executivo n.º 1/13:

Determina os procedimentos de emissão da cabimentação e de insti-
tuição da pré-cabimentação, bem como adapta e cria os respectivos 
formulários concernentes à melhoria da gestão da despesa que vem 
sendo implementada pelo Executivo, no âmbito do programa de 
Modernização das Finanças Públicas. — Revoga tudo que contra-
rie o disposto neste Decreto Executivo, especialmente o Decreto 
Executivo n.º 4/96, de 19 de Janeiro, do Ministério das Finanças.

Despacho n.º 5/13:

Nomeia Manuela Van-Dúnem Paixão Franco Sangueve, Técnica 
Superior Aduaneira de 1.ª Classe, para o cargo de Chefe do 
Departamento de Contencioso Aduaneiro do Serviço Regional da 
Alfândega de Luanda.

Despacho n.º 6/13:

Despromove em dois graus na carreira por um período de 18 meses 
Jacinta Fontes Romão Galiano, Primeiro Oficial Administrativo, 
colocada no extinto Gabinete de Políticas e Normas Orçamentais 
deste Ministério.

Ministério da Agricultura
Despacho n.º 7/13:

Nomeia Madalena Leonor Bumba Sanjai para exercer o cargo de Chefe 

de Departamento Provincial do Serviço Nacional de Sementes do 

Huambo.

Despacho n.º 8/13:

Concede licença ilimitada a Oreste Rosário Lucas, Técnico Médio de 

2.ª Classe.

Ministério da Família e Promoção da Mulher
Despacho n.º 9/13:

Transita Joana António Quintas, funcionária deste Ministério, para o 
Governo da Província de Luanda por destacamento para exercer as 
funções de Administradora do Município de Belas.

Despacho n.º 10/13:

Exonera João Abílio da Costa Neto do cargo de Chefe de Departamento 

de Planeamento e Estatística do Gabinete de Estudos, Planeamento 

e Estatística (GEPE).

Despacho n.º 11/13:

Nomeia João Abílio para exercer o cargo de Director do Gabinete de 

Estudos, Planeamento e Estatística.

Despacho n.º 12/13:

Concede licença registada a Deolinda Machado Fortunato Marques 

Andrade, funcionária deste Ministério colocada na Secretaria Geral 

com a categoria de Técnica Média de 3.ª Classe.

Despacho n.º 13/13:

Concede licença registada a Fernando Sampaio Félix de Sousa, funcio-

nário deste Ministério colocado na Secretaria Geral com a categoria 

de Motorista de Ligeiros de 2.ª Classe.

Despacho n.º 14/13:

Promove Maria Mpava Medina para categoria de Técnica Especialista 

Principal.

Despacho n.º 15/13:

Promove Neogilda Francisco Mendes Eduardo Cosme para categoria de 

Técnica Média Principal de 1.ª Classe.

Despacho n.º 16/13:

Nomeia definitivamente Silva do Nascimento Camueje, Motorista de 

Pesados de 2.ª Classe, colocado na Secretária Geral deste Ministério 

para integrar os quadros da Administração Pública.

Despacho n.º 17/13:

Nomeia definitivamente Maria Teresa Faustino, Oficial Administrativa 
Principal, colocado no Gabinete de Intercambio Internacional deste 
Ministério para integrar os quadros da Administração Pública.

Despacho n.º 18/13:

Nomeia definitivamente José Daniel Tchipilica, Técnico Médio de 

2.ª Classe, colocado na Secretaria Geral deste Ministério para integrar 

os quadros da Administração Pública.

Despacho n.º 19/13:

Nomeia definitivamente Efigênia Zanga Januário Cardoso, Oficial 

Administrativa Principal, colocada na Secretária Geral deste 

Ministério para integrar os quadros da Administração Pública.

Despacho n.º 20/13:

Nomeia definitivamente Delfina Duarte Fernandes, Técnica Médio 

de 2.ª Classe, colocada na Direcção Nacional para os Direitos da 

Mulher deste Ministério para integrar os quadros da Administração 

Pública.

Despacho n.º 21/13:

Nomeia definitivamente Fernando Sampaio Félix de Sousa, Motorista 

de Ligeiros de 2.ª Classe, colocado na Secretária Geral deste 

Ministério para integrar os quadros da Administração Pública.

Despacho n.º 22/13:

Nomeia definitivamente Domingos Joaquim Miguel, Motorista de 

Ligeiros de 2.ª Classe, colocado na Secretária Geral deste Ministério 

para integrar os quadros da Administração Pública.

Despacho n.º 23/13:

Nomeia Luzia Margarida Domingos João para exercer o cargo de Chefe 

de Secção do Departamento para Questões de Género, da Direcção 

Nacional para Política de Género.

Despacho n.º 24/13:

Nomeia Ana Maria Mateus Alexandre para exercer o cargo de Chefe de 

Secção do Departamento Intersectorial, da Direcção Nacional para 
Política de Género.

Despacho n.º 25/13:

Cessa a comissão de serviço que Francisca Marques Andrade vinha 

exercendo no cargo de Secretária de Direcção da Secretaria Geral 

para efeitos de reforma e desvincula-a do quadro de pessoal deste 

Ministério.

ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.º 1/13
de 4 de Janeiro

O Presidente da República e Titular do Poder Executivo, 

no uso da autorização legislativa que lhe foi concedida pela 

Lei de Autorização Legislativa n.º 19/11, de 20 de Maio, apro-

vou, por Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/11, de 23 de 

Junho, as Bases Gerais para a realização do Recenseamento 

Geral da População e da Habitação, a ter lugar em todo o ter-

ritório nacional em 2013, abreviadamente designado Censo 

2013;

O recente processo eleitoral veri昀椀cado no País condicio-

nou o desenvolvimento das actividades preparatórias que 

impediram a realização do censo piloto em Julho de 2012;
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto Executivo n.º 1/13
de 4 de Janeiro

Havendo necessidade de adequar os procedimentos de 
emissão da cabimentação e de instituição da pré-cabimen-
tação, bem como adaptar e criar os respectivos formulários, 

concernentes à melhoria da gestão da despesa que vem sendo 

implementada pelo Executivo, no âmbito do Programa de 

Modernização das Finanças Públicas;

Considerando o disposto nos artigos 30.º e 31.º da Lei 

n.º 15/10, de 14 de Julho - Lei do Orçamento Geral do 

Estado, combinado com os n.os 2 a 5 do artigo 6.º, do Decreto 

Presidencial n.º 320/11, de 30 de Dezembro - sobre as regras 

anuais de Execução do Orçamento Geral do Estado, que 

trata dos procedimentos da execução da despesa e determina 

que nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem que 

esteja devida e previamente cabimentada;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 

Constituição da República de Angola, determino:

ARTIGO 1.º
(Da cabimentação)

1. A cabimentação da despesa consiste em deduzir do 

saldo de determinada dotação orçamental a parcela neces-

sária à realização da despesa aprovada, visando a execução 

global ou por parcela de um projecto ou manutenção de 

uma actividade, observando o detalhe da despesa aprovada, 

e assegura ao fornecedor que o bem ou serviço será pago, 

desde que observadas as condições acordadas, especial-

mente quanto à entrega dos bens ou da prestação de serviço.

2. A cabimentação é formalizada através da Nota de 

Cabimentação que indica, entre outros requisitos, a clas-

si昀椀cação orçamental, a importância da despesa, o nome 
e o número do Registo Geral do Contribuinte, os bens ou 

serviços a adquirir, cuja dedução do crédito orçamental é 

feita automaticamente pelo Sistema Integrado de Gestão 

Financeira do Estado (SIGFE).

3. A cabimentação, que não pode exceder o limite dos 

créditos concedidos, precede sempre a realização da despesa.

4. A cabimentação da despesa pode ser ordinária, por 

estimativa ou global, como a seguir se descreve:

a) Cabimentação Ordinária: Aplica-se na realização 

de despesas cujo montante se possa previamente 

determinar e o pagamento ocorrer de uma só 

vez.

b) Cabimentação por Estimativa: aplica-se na reali-

zação de despesas cujo montante não pode ser 

Tecnicamente, antes da realização do censo geral deve 

ser realizado um censo piloto, com antecedência mínima de 

pelo menos 8 (oito) meses, a contar do momento censitário, 

previsto para as 0 (zero) horas do dia 16 de Julho de 2013, 

em conformidade com o artigo 4.º do Decreto Legislativo 

Presidencial n.º 3/11, de 23 de Junho;

Face a este imperativo, impõe-se a necessidade de se 

ajustarem as datas para o seu cumprimento;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 

nos termos das alíneas c) do artigo 161.º e e) do n.º 2 do 
artigo 166.º e do n.º 1 do artigo 170.º, todos da Constituição 
da República de Angola, a seguinte:

LEI DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA 
ALTERAÇÃO DO MOMENTO CENSITÁRIO

ARTIGO 1.º
(Objecto)

É concedida ao Presidente da República e Titular do 

Poder Executivo autorização para legislar sobre alterações 

ao Decreto Legislativo Presidencial relativo às Bases Gerais 

para a Realização do Recenseamento Geral da População e da 

Habitação, aprovado pelo Decreto Legislativo Presidencial 

n.º 3/11, de 23 de Junho.

ARTIGO 2.º
(Sentido e extensão)

A presente Lei visa conceder ao Presidente da República 

e Titular do Poder Executivo autorização para alterar o refe-

rido Diploma nas matérias relativas às datas de realização do 

censo piloto, do censo geral e matérias a eles conexas, a rea-

lizar em todo o território nacional no ano de 2014.

ARTIGO 3.º
(Duração)

A presente autorização legislativa tem a duração de 
90 (noventa) dias.

ARTIGO 4.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e as omissões que resultarem da interpre-
tação e da aplicação da presente Lei são resolvidas pela 
Assembleia Nacional.

ARTIGO 5.º
(Entrada em vigor)

A presente Lei entra em vigor à data da sua publicação. 

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 20 de Novembro de 2012.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 

Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 14 de Dezembro de 2012.

Publique-se.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.
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que, dadas as suas características operacionais, devem cum-

prir com requisitos administrativos prolongados na sua 

execução. Com isso, constituiu-se uma retenção orçamen-

tal especí昀椀ca no acto da autorização da despesa, que será 

convertida em cabimentação na altura da conclusão dos res-

pectivos procedimentos administrativos ou adjudicação da 

despesa.

2. O documento Nota de Pré-Cabimentação é apenas 

para uso interno e deve ser incluído no processo da aqui-

sição, para fundamentar a retenção orçamental constituída 

para o efeito, não podendo, em hipótese alguma, ser entre-

gue a qualquer participante do concurso. 

3. A Nota de Pré-Cabimentação é emitida em nome do 

Órgão Dependente responsável pela compra e no valor esti-

mado da aquisição.

4. É permitido o reforço ou a anulação da pré-cabimen-

tação no decorrer do processo para os 昀椀ns de ajustamento 
às novas previsões. Será também permitido no momento da 

conversão em cabimentação, para efeito de atribuição do 

valor de昀椀nitivo da aquisição. Se o valor estimado na pré-

-cabimentação for superior ao valor de昀椀nitivo, o excedente 
se reverte à dotação disponível na mesma célula orçamental.

5. A cabimentação que for convertida por uma pré-cabi-

mentação deve guardar os elementos básicos da primeira.

6. As pré-cabimentações não executadas até 31 de 

Dezembro de cada ano são automaticamente anuladas e 

disponibilizadas para reabertura no primeiro dia do novo 

exercício económico.

ARTIGO 3.º
(Da anulação da cabimentação da despesa)

1. A cabimentação da despesa pode ser anulada, total ou 

parcialmente, nos seguintes casos:

a) quando a despesa cabimentada for superior à rea-

lizada;

b) quando não houver a prestação do serviço contra-

tado;

c) quando não for entregue, no todo ou em parte, o 

material encomendado; ou

d) quando a Nota de Cabimentação for emitida inade-

quada ou indevidamente.

2. Para cada anulação de cabimentação é emitida a res-

pectiva Nota de Anulação de Cabimentação, que deve ter o 

mesmo número de vias e destino da Nota de Cabimentação 

objecto da anulação.

3. O valor correspondente à cabimentação anulada 

reverte-se ao crédito orçamental disponível, tornando-se 

livre para nova cabimentação. 

previamente determinado, tem geralmente uma 

periodicidade não homogénea, constituindo-se 

exemplos de tais despesas o consumo de com-

bustíveis, luz, água, telefone, transportação de 

pessoas e outras despesas similares.

c) Cabimentação Global: aplica-se na realização de 

despesas com montante previamente conhe-

cido, mas de pagamento parcelado, tais como 

as despesas contratuais (serviços, obras e de 

昀椀nanciamento) e as despesas de aluguer, salários 
e outras similares, podendo a sua execução ser 

anual ou plurianual.

5. A Nota de Cabimentação tem o seguinte destino:

a) Primeira via para o bene昀椀ciário;
b) Segunda via para a entidade emitente (Gestor).

6. Para os Órgãos da Administração Central e Local 

do Estado, quando se tratar de Nota de Anulação de 

Cabimentação, deve ser enviada uma via à Direcção 

Nacional de Contabilidade Pública.

7. A segunda via, destinada ao Gestor, deve ser arqui-

vada, em ordem cronológica, separadamente, das Notas de 

Cabimentação e das Notas de Anulação de Cabimentação, 

que constituirão os Livros de Cabimentação e de Anulação 

de Cabimentação.

8. Pode ser emitida Nota de Cabimentação para reforço 

de cabimentação anterior, que, se tornou insu昀椀ciente para a 
respectiva despesa, observado o disposto no n.º 2, do artigo 

1.º, do presente Decreto Executivo, e desde que as suas 

especi昀椀cações correspondam às Notas de Cabimentação que 
suplementa.

9. A Nota de Cabimentação, para as despesas a serem rea-

lizadas por meio de Fundos Permanentes, deve ser emitida 

para a conta corrente da instituição, observando a classi昀椀ca-

ção orçamental da despesa e declarando-se essa 昀椀nalidade 
na parte destinada à especi昀椀cação da despesa.

10. Para as despesas autorizadas em moeda externa, deve 

ser cabimentado, em nome do fornecedor, o valor correspon-

dente à cobertura cambial, incluindo a diferença de variação 

cambial, caso se justi昀椀que.
11. Para a cabimentação da despesa referida no número 

anterior, não devem ser incluídas os custos com as comis-

sões e outros encargos bancários que devem ocorrer na conta 

de crédito orçamental próprio e cuja cabimentação por esti-

mativa é extraída em nome do banco bene昀椀ciário.
ARTIGO 2.º

(Da pré-cabimentação)

1. A pré-cabimentação da despesa permite que a dispo-

nibilidade orçamental seja reduzida em relação às despesas 
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Informar no espaço próprio se a nota de cabimentação 

refere-se a uma despesa estimativa, ordinária ou global.

CABIMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA

Informar no espaço próprio quando referir-se à cabimen-

tação inicial ou reforço de uma cabimentação anterior.

VALOR

Informar o valor da despesa que está a ser comprometida.

VALOR POR EXTENSO

Informar o valor da despesa comprometida por extenso.

UNIDADE ORÇAMENTAL

Informar o nome da Unidade Orçamental.

SUB-FUNÇÃO

Informar a sub-função orçamental da despesa.

PROGRAMA

Informar o programa orçamental da despesa.

PROJECTO OU ACTIVIDADE

Informar o projecto ou actividade orçamental.

FONTE DE RECURSO

Informar a origem do recurso 昀椀nanceiro.
ACORDO

Informar o acordo orçamental.

NATUREZA DA DESPESA

Informar a natureza da despesa a realizar.

DESPESA - NÚMERO

Informar o número sequencial da despesa a realizar.

MOEDA

Informar em que moeda se processa o pagamento da 

despesa.

VALOR

Informar o valor da despesa.

DESCRIÇÃO

Informar o 昀椀m a que se destina a despesa a ser realizada, 
à qual está sendo emitida a Nota de Cabimentação. 

PREVISÃO DE PAGAMENTO

Informar as fases de pagamentos, bem como o período 

de conclusão dos referidos pagamentos.

DISCRIMINAÇÃO

Discriminar faseadamente os pagamentos com os res-

pectivos valores.

PAGAMENTOS ANOS FUTUROS

Informar os pagamentos a serem efectuados em anos 

futuros.

ASSINATURAS

Espaço destinado à colocação da assinatura e do carimbo 

do funcionário que está emitindo a Nota de Cabimentação.

Espaço destinado à colocação da assinatura e carimbo do 

titular da Unidade Orçamental.

ARTIGO 4.º
(Disposições gerais)

1. Os fornecedores ou prestadores de serviços ao Estado 

devem exigir dos Órgãos do Estado, a sua via da Nota de 

Cabimentação aquando da contratação dos serviços, como 

garantia do disposto no n.º 1, artigo 2.º deste Decreto 

Executivo.

2. Para se habilitarem ao pagamento, os fornecedores ou 

prestadores de serviços ao Estado devem apresentar, com o 

título de crédito (factura), referente aos bens fornecidos ou 

serviços prestados, a primeira via da Nota de Cabimentação 

à Unidade Orçamental emitente.

3. No 昀椀nal de cada exercício económico, os Órgãos do 
Estado devem anular as cabimentações cujos pagamentos 

não tenham sido efectuados.

ARTIGO 5.º
(Instruções de Preenchimento da Nota de Cabimentação)

São parte integrante do presente Decreto Executivo as 

instruções de preenchimento da nota de cabimentação e de 

pré-cabimentação, anexas ao mesmo.

ARTIGO 6.º
(Revogação)

É revogado tudo que contrarie o disposto neste Decreto 

Executivo, especialmente, o Decreto Executivo n.º 4/96, de 

19 de Janeiro, do Ministério das Finanças.

ARTIGO 7.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor a 1 de 

Janeiro de 2013.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Dezembro de 2012.

O Ministro, Carlos Alberto Lopes.

ANEXO

Instruções para Preenchimento da                                          

Nota de Cabimentação 

ÓRGÃO DEPENDENTE

Informar a designação do Órgão Dependente que está a 

emitir a Nota de Cabimentação.

BENEFICIÁRIO

Informar o nome completo do credor dos recursos que 

estão sendo assegurados para efectuar determinada despesa, 

seja pessoa singular ou colectiva.

EVENTO

Informar o evento correspondente à despesa a efectuar.

MODALIDADE
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O Ministro, Carlos Alberto Lopes.
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Aprova o Regulamento do Conselho de Governação Local.

Decreto Presidencial n.º 37/18:

Aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da Construção e Obras Públicas. 
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mente o Decreto Presidencial n.º 26/17, de 21 de Fevereiro.
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Decreto Presidencial n.º 40/18:

Estabelece o Regime de Financiamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado. — Revoga toda a legislação que contrarie o dis-
posto no presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 
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Autoriza a conversão do Plano de Pensões de Benefício Definido para 
Plano de Contribuição Definida do Fundo de Pensões dos Trabalhadores 
do Banco Sol e aprova o Contrato de Constituição do referido Fundo 
de Pensões.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 36/18
de 9 de Fevereiro

O Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/17, de 13 de 

Outubro, sobre a Organização e Funcionamento dos Órgãos 

Auxiliares do Presidente da República prevê a existência do 

Conselho de Governação Local;

Havendo necessidade de se proceder a 昀椀xação de regras 
e procedimentos relativos à preparação e funcionamento das 

sessões do Conselho de Governação Local;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea 1) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento do Conselho de Governação 

Local, anexo ao presente Decreto Presidencial e que dele é 

parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes na interpretação e apli-

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 

República.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 8 

de Dezembro de 2017.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Fevereiro de 2018.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 

Lourenço.
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Decreto Presidencial n.º 40/18
de 9 de Fevereiro

Havendo necessidade de se melhorar a organização do 
Sistema de Gestão das Finanças, a nível local, no quadro 
do actual processo de desconcentração e descentralização 
administrativas;

Considerando que o Regime Financeiro Local, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.º 30/10, de 9 de Abril, encontra-
-se desajustado face à realidade actual;

Tendo em atenção que a Lei n.º 15/16, de 12 de Setembro, 
da Administração Local do Estado, não densi昀椀ca as matérias 
respeitantes ao regime 昀椀nanceiro local, urge a necessidade 
de aprovar um quadro normativo para boa execução daquele 
Diploma Legal;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea l) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Diploma estabelece o Regime de Financiamento 
dos Órgãos da Administração Local do Estado.

ARTIGO 2.º
(Âmbito)

As disposições constantes do presente Diploma são aplicá-
veis aos Governos Provinciais e às Administrações Municipais, 
enquanto Órgãos Executivos Desconcentrados da Administração 
Central.

CAPÍTULO II
Planeamento e Orçamentação

ARTIGO 3.º
(Planos Municipais e de Distrito Urbano)

1. As acções a desenvolver pelas Administrações Municipais 
e pelos Distritos Urbanos devem constar dos respectivos 
Planos, aprovados nos termos da lei.

2. Os Planos dos Distritos Urbanos integram os Planos 
Municipais.

3. Os Planos Municipais integram os Planos Provinciais.

ARTIGO 4.º
(Orçamentos)

1. Os orçamentos das Administrações Municipais são 
elaborados com base nos respectivos planos, sendo neles ins-
critas as acções com desembolso 昀椀nanceiro no ano a que os 
orçamentos dizem respeito.

2. O orçamento do Distrito Urbano integra o orçamento 
do respectivo Município.

3. A inscrição das acções nos orçamentos, obedece às prio-
ridades estabelecidas e a sua hierarquização.

4. Na elaboração do orçamento devem ser observados os 
princípios da anualidade, unidade e universalidade, estabe-
lecidos na Lei do Orçamento Geral do Estado.

5. Na afectação dos recursos para a realização das acções 
constantes dos planos têm prioridades os encargos seguintes:

a) Despesas com pessoal;

b) Despesas mínimas obrigatórias do serviço de saúde 

e da assistência social;

c) Despesas mínimas obrigatórias dos serviços de 

educação;

d) Encargos contratuais.
6. Todos os recursos 昀椀nanceiros provenientes das fontes 

de 昀椀nanciamento referidas no n.º 1 do artigo 7.º do presente 
Diploma, integram a globalidade das receitas destinadas às 
Administrações Municipais na Lei do Orçamento Geral do 
Estado e destinam-se igualmente à cobertura do conjunto das 
despesas 昀椀xadas nos respectivos orçamentos.

7. O orçamento do Distrito Urbano encontra-se integrado 
no orçamento do respectivo Município.

CAPÍTULO III
Regime do Financiamento Local

ARTIGO 5.º
(Regime 昀椀nanceiro)

As Administrações Municipais, enquanto órgãos executi-
vos locais desconcentrados da administração central, dispõem 
de orçamento próprio, com base no qual lhes são afectados 
recursos 昀椀nanceiros do Orçamento Geral do Estado, tendo, 
no âmbito da estrutura do Orçamento Geral do Estado, a 
categoria de Unidades Orçamentais e Órgãos Dependentes.

ARTIGO 6.º
(Fundo de Equilíbrio Nacional)

1. É criado o Fundo de Equilíbrio Nacional, abreviadamente 
designado FEN, regido por diploma próprio, com objectivo 
de garantir equilíbrio na afectação da receita aos órgãos da 
Administração Local do Estado.

2. O Fundo de Equilíbrio Nacional (FEN) é gerido pelo 
Titular do Departamento Ministerial responsável pelas Finanças 
Públicas, em articulação com o Departamento Ministerial res-
ponsável pela Administração do Território e Reforma do Estado.

3. O FEN é 昀椀nanciado com base numa percentagem das 
receitas consignadas, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º

4. Aos Ministros das Finanças e da Administração do 
Território e Reforma do Estado compete, de昀椀nir os meca-
nismos de articulação referidos no n.º 2 do presente artigo.

ARTIGO 7.º
(Fontes de 昀椀nanciamento)

1. Para acorrer às despesas decorrentes da realização das 
acções da sua responsabilidade, nos termos dos correspon-
dentes planos e nos limites 昀椀xados no Orçamento Geral do 
Estado, as Administrações Municipais e de Distrito Urbano 
dispõem das seguintes fontes de 昀椀nanciamento:

a) Recursos do Orçamento Geral do Estado especial-

mente consignados;

b) Taxas Municipais — Recursos Próprios das Admi-

nistrações Municipais e de Distrito Urbano;
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c) Recursos do Orçamento Geral do Estado provenientes 
de impostos e taxas a si consignados, com base na 

arrecadação feita nas respectivas circunscrições;
d) Afectações da Administração Central, nomeada-

mente por compensação, por bom desempenho na 
promoção do desenvolvimento económico local 

e na geração de receitas locais;

e) Donativos eventualmente recebidos directamente.
2. Para efeitos do número anterior, as receitas provenien-

tes das fontes de 昀椀nanciamento referidas nas alíneas a) e c) 
do número anterior, são afectadas a nível Municipal.

CAPÍTULO IV
Regime das Receitas

SECÇÃO I
Taxas Municipais

ARTIGO 8.º
(Receitas dos serviços municipais)

1. Constituem receitas próprias da Administração Local, 
o produto da cobrança de taxas, de licenças diversas e da 
prestação de serviços, que dão entrada na Conta Única do 
Tesouro Nacional.

2. As receitas referidas no número anterior dão entrada na 
SUB-CUT Provincial da Conta Única do Tesouro, enquanto 
não for criada a SUB-CUT Municipal.

SECÇÃO II
Receitas Consignadas

ARTIGO 9.º
(Receita 昀椀scal consignada)

1. Para efeitos da alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º, são consig-
nados às Administrações Municipais, os recursos 昀椀nanceiros 
provenientes dos impostos seguintes:

a) 70% do Imposto sobre o Rendimento do Trabalho 

por conta própria;
b) 70% do Imposto sobre o Rendimento do Trabalho 

por conta de outrem;
c) 50% do Imposto Industrial do grupo B;

d) 70% do Imposto Predial Urbano;

e) 80% do Imposto sobre as Sucessões e Doações;
f) 70% do Imposto de SISA;

g) 100% do Imposto de Consumo (com excepção do 
imposto de consumo arrecadado nas importações);

h) 30% da taxa de circulação e 昀椀scalização do trânsito;
i) 90% do valor das multas aplicadas por transgressões 

administrativas, deduzido o valor atribuído aos 

autuantes nos termos da lei.
2. Revertem a favor do Fundo de Equilíbrio Nacional (FEN):

a) 30% do Imposto sobre o Rendimento do Trabalho 
por conta própria;

b) 30% do Imposto sobre o Rendimento do Trabalho 

por conta de outrem;
c) 50% das receitas do imposto industrial do grupo B;

d) 30% do Imposto Predial Urbano;

e) 20% do Imposto sobre Sucessões e Doações;
f) 30% do Imposto de Sisa;
g) 10% do Imposto sobre o Rendimento do Petróleo;
h) 10% dos Impostos sobre o Rendimento aplicável a 

Sector Mineiro, nos termos do Código Mineiro;
i) 30% da taxa de circulação e 昀椀scalização do trânsito;
j) 10% do valor das multas aplicadas por transgressões 

administrativas, deduzido o valor atribuído aos 
autuantes nos termos da lei.

3. Para efeitos do disposto no presente artigo, considera-se 
o Município destinatário da receita, aquele em cujo território 
se exerce regularmente a actividade, ou se veri昀椀cou o facto 
gerador da receita.

4. Para efeitos de afectação da receita resultante da cobrança 
da taxa de circulação, é bene昀椀ciário o Município de residên-
cia habitual do proprietário da viatura.

5. A consignação de receita resultante da taxa de circu-
lação e 昀椀scalização de trânsito para o Fundo Rodoviário é 
actualizada para 40%.

SECÇÃO III
Transferências

ARTIGO 10.º
(Competência para a de昀椀nição dos valores das transferências)

1. Aos titulares dos Departamentos Ministeriais responsá-
veis pelas Finanças Públicas e pela Administração do Território 
e Reforma do Estado compete propor ao Titular do Poder 
Executivo a 昀椀xação da percentagem da afectação aos orçamen-
tos das Províncias e dos Municípios os recursos consignados ao 
FEN, a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º do presente Diploma, 
com base em determinados critérios, tais como:

a) Maior percentagem para as províncias com maior 
densidade populacional;

b) Potenciar as províncias com elevado índice de pobreza;
c) Desenvolver as zonas de difícil acesso, tendo em 

atenção a sua localização geográ昀椀ca;
d) Encargos de contingência.

2. Para efeito do presente Diploma, consideram-se encargos 
de contingência, as despesas sociais extraordinárias, resul-
tantes de eventos como catástrofes, desastres naturais, ou 
qualquer outro acontecimento imprevisível que o justi昀椀que.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, na afectação 
das receitas consignadas referentes à exploração de recursos 
minerais, nomeadamente, o petróleo, o diamante e os outros 
mineiros, são priorizadas as Províncias e os Municípios nos 
quais se desenvolve a actividade de exploração.

CAPÍTULO V
Elaboração do Orçamento

ARTIGO 11.º
(Elaboração da proposta)

1. A elaboração da proposta orçamental dos Governos 
Provinciais e Administrações Municipais, faz-se com base em 
instruções emanadas pelo Titular do Poder Executivo para a 
elaboração do Orçamento Geral do Estado.
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2. A estrutura, as classi昀椀cações e as de昀椀nições dos orça-
mentos dos Governos Provinciais e Administrações Municipais 
são as do Orçamento Geral do Estado, excepto quanto ao uso 
de rubricas do classi昀椀cador orçamental reservadas para os 
encargos centrais do Estado.

3. Os Governos Provinciais e as Administrações Municipais 
devem identi昀椀car nas propostas orçamentais, as despesas a 
realizar com todas as fontes de 昀椀nanciamento, inclusive as 
receitas consignadas.

ARTIGO 12.º
(Consolidação da proposta)

1. A proposta orçamental observa dois níveis de consolidação:

a) A nível da Unidade Orçamental - Administração 

Municipal, que consolida as propostas prelimi-

nares elaboradas pelos órgãos dependentes a ele 

subordinados, até ao dia 31 de Julho de cada ano;

b) A nível do Governo Provincial, que procede a uma 

avaliação preliminar das propostas das Unidades 

Orçamentais e consolida a proposta do Governo 

da Província, como órgão orçamental.
2. A proposta consolidada preliminar da província é reme-

tida ao órgão central responsável pelo Orçamento Geral do 
Estado, até ao dia 31 de Agosto de cada ano.

CAPÍTULO VI
Execução do Orçamento

SECÇÃO I
Programação Financeira

ARTIGO 13.º
(Programação 昀椀nanceira do Tesouro Nacional)

1. A programação 昀椀nanceira do Tesouro Nacional consti-
tui o instrumento pelo qual se executa o Orçamento Geral do 
Estado, sendo elaborada com um horizonte temporal, anual e 
trimestral, derivando destes os planos de caixa mensal.

2. As Delegações Provinciais de Finanças, enquanto uni-
dades orçamentais, estão obrigadas a submeter ao Tesouro 
Nacional os elementos que, nos termos da legislação em 
vigor, são exigíveis para efeitos da programação 昀椀nanceira 
do Tesouro Nacional, designadamente a necessidade de recur-
sos 昀椀nanceiros e a previsão de arrecadação de receitas dos 
órgãos locais.

3. Os prazos para a remissão dos planos de necessidades 
de recursos 昀椀nanceiros pelas unidades 昀椀nanceiras ao Tesouro 
Nacional, são os seguintes:

a) Até 20 de Dezembro para o primeiro trimestre;

b) Até ao dia 5 do mês anterior ao início do trimestre, 

para o segundo, terceiro e quarto trimestres.

ARTIGO 14.º
(Programação 昀椀nanceira local)

1. Os Governos Provinciais e as Administrações Municipais 
devem executar os seus orçamentos com base numa programa-
ção 昀椀nanceira, que deve ser elaborada numa óptica trimestral, 
devendo destas, derivarem os planos de caixa mensal.

2. Compete às Delegações Provinciais de Finanças, enquanto 
unidades 昀椀nanceiras, a elaboração da programação 昀椀nanceira 
trimestral a nível local, bem como dos planos de caixa mensal, 
para efeito do qual os Governos Provinciais e as Administrações 
Municipais, enquanto Unidades Orçamentais, estão obriga-
dos a submeter os elementos que, nos termos da legislação 
em vigor, são exigíveis, designadamente, a necessidade de 
recursos 昀椀nanceiros e a revisão de arrecadação de receitas.

3. A programação 昀椀nanceira trimestral a nível local, con-
forme aprovado, é submetida pelas Delegações Provinciais 
de Finanças ao Governador Provincial para aprovação, até 
ao dia 20 de cada mês anterior ao de cada trimestre a que a 
programação 昀椀nanceira diz respeito, com excepção da pro-
gramação do primeiro trimestre, que deve ser submetida até 
ao dia 15 de Janeiro e cuja aprovação deve ocorrer nos (5) 
cinco dias úteis seguintes ao do prazo limite de submissão.

4. Os planos de caixa mensal são elaborados a nível local 
pelas Delegações Provinciais de Finanças e submetidos para 
aprovação do Governador Provincial até ao dia 5 de cada 
mês a que dizem respeito, cuja aprovação deve ocorrer nos 
3 (três) dias úteis seguintes ao do prazo limite de submissão.

5. Os prazos para a remissão das necessidades de recursos 
昀椀nanceiros às unidades 昀椀nanceiras pelos Governos Provinciais 
e as Administrações Municipais são os seguintes:

a) Até ao dia 30 de Dezembro, para o primeiro trimestre;
b) Até ao dia 10 do mês anterior ao início do trimestre, 

para o segundo, terceiro e quarto trimestre.
6. A programação 昀椀nanceira trimestral local deve prever a 

arrecadação de receitas e o pagamento de encargos no período 
considerado, a partir da consolidação de dados dos Governos 
Provinciais e das Administrações Municipais, incluindo os 
seus órgãos dependentes.

7. Para efeitos do número anterior, os órgãos dependentes 
dos Governos Provinciais e das Administrações Municipais 
devem submeter a estes, com uma semana de antecedência 
aos prazos referidos no n.º 3 do presente artigo, as corres-
pondentes necessidades de recursos 昀椀nanceiros e a Previsão 
de Arrecadação de Receitas, conforme modelos aprovados.

8. A disponibilização das quotas 昀椀nanceiras mensais, limi-
tes trimestrais de cabimentação e derivadas da programação 
昀椀nanceira trimestral e do plano de caixa mensal, respectiva-
mente, é feita pela Delegação Provincial de Finanças, enquanto 
unidade 昀椀nanceira ao nível de cada província.

SECÇÃO II
Execução da Despesa

ARTIGO 15.º
(Despesa)

1. A execução orçamental das despesas dos Governos 
Provinciais é feita no SIGFE, através da subconta provincial 
da Conta Única do Tesouro, sendo a homologação das Ordens 
de Saque feita pela Delegação Provincial de Finanças.

2. A execução orçamental das despesas das Administrações 
Municipais é feita no SIGFE, através da SUB-CUT Provincial, 
enquanto não for criada a SUB-CUT Municipal, sendo a 
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homologação das Ordens de Saque feita pelo Delegado 
Provincial das Finanças.

3. A execução orçamental das despesas dos Governos 
Provinciais e Administrações Municipais observa sucessi-
vamente as etapas da cabimentação, liquidação e pagamento.

4. Nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem 
que disponha de inscrição orçamental, tenha cabimento na 
programação 昀椀nanceira e esteja adequadamente classi昀椀cada.

5. O pagamento da despesa é efectuado mediante a emis-
são do documento de Ordem de Saque, devidamente assinado 
pelo responsável máximo da unidade orçamental.

ARTIGO 16.º
(Dívidas de exercícios 昀椀ndos)

São consideradas dívidas de exercícios 昀椀ndos dos Governos 
Provinciais, Administrações Municipais, aquelas que tenham 
sido liquidadas no SIGFE e não pagas até ao encerramento 
do exercício 昀椀nanceiro.

CAPÍTULO VII
Prestação de Contas

ARTIGO 17.º
(Documentos e prazo)

Os Governos Provinciais e as Administrações Municipais, 

como órgãos locais do Sistema Contabilístico do Estado, no 

âmbito da elaboração da Conta Geral do Estado, devem reme-

ter, até ao dia 31 de Março de cada ano, à Direcção Nacional 

de Contabilidade Pública:

a) A lista de responsáveis, assinada pelo titular da 

Unidade Orçamental;

b) O relatório sobre os resultados da gestão orçamen-

tai, 昀椀nanceira e patrimonial do período, contendo 
informação sobre a análise do comportamento da 

receita e da despesa, indicadores de gestão de per-

mitam aferir a e昀椀ciência, e昀椀cácia e efectividade 
da acção administrativa, levando-se em conta os 

resultados quantitativos e qualitativos alcançados 

e demonstrativos da gestão patrimonial, com des-

taque para o inventário do património do Estado.

ARTIGO 18.º
(Incumprimento e responsabilização)

Quando as contas não tiverem sido apresentadas nos prazos 
estipulados ou não forem efectuadas de acordo com as regras 
e modelos estabelecidos, o ordenador da despesa e o respon-
sável pela área de administração e 昀椀nanças, 昀椀cam sujeitos à 
responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como 
às sanções previstas na legislação em vigor.

ARTIGO 19.º
(Fiscalização)

A observância das disposições contidas neste Diploma 
está sujeita à 昀椀scalização dos órgãos de controlo interno da 
gestão das 昀椀nanças públicas e da Administração do Território, 
nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII
Responsabilidade Financeira

ARTIGO 20.º
(Responsabilidade pela execução orçamental)

1. Os responsáveis, funcionários e agentes administrati-

vos dos Governos Provinciais, Administrações Municipais 

e de Distritos Urbanos, são responsáveis disciplinar, 昀椀nan-

ceira, civil e criminalmente pelos seus actos e omissões de 

que resulte a violação das normas de execução orçamental, 

ou outras graves irregularidades.

2. A realização de despesas não inscritas no orçamento, ou 

que excedam as dotações orçamentais, bem como a aplicação 

destas em 昀椀m diverso daquele para o qual foi autorizado, é 
sancionada com o reembolso ao Estado, mediante descontos 

nos salários mensais dos responsáveis pela despesa, ou apli-

cação irregular, até ao limite mensal de 1/3 dos seus salários, 

sem prejuízo da aplicação de outras mediadas.

ARTIGO 21.º
(Publicidade)

Os Governos Provinciais, as Administrações Municipais 

e de Distritos Urbanos devem providenciar a publicação 

dos documentos que se revelem necessários para assegu-

rar a adequada divulgação e transparência dos respectivos 

orçamentos, nomeadamente no âmbito dos correspondentes 

Conselhos de Auscultação da Comunidade e Conselhos de 

Concertação Social.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais

ARTIGO 22.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma, nomeadamente o Decreto Presidencial 

n.º 30/10, de 9 de Abril e o Capítulo VI do Decreto Presidencial 

n.º 208/17, de 22 de Setembro.

ARTIGO 23.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-

cação do presente Decreto Presidencial são resolvidas pelo 

Presidente da República.

ARTIGO 24.°
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua 

publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 27 

de Dezembro de 2017. 

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Janeiro de 2018.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.
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SUMÁRIO

Presidente da República

Decreto presidencial n.º 177/10:

Estabelece o regime jurídico sobre as Instruções de Inventariação
dos Bens Patrimoniais Públicos, abreviadamente designado IBP.
— Revoga o Decreto n.º 50-A/80, de 5 de Julho e o Decreto exe-
cutivo n.º 106/99, de 26 de Novembro.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
–––––

Decreto presidencial n.º 177/10
de 13 de Agosto

Considerando que o Programa de Modernização da Ges-
tão das Finanças Públicas comporta a estrutura de várias con-
tas para registos contabilísticos que permitem elaborar a
Conta Geral do Estado e obter um Balanço Geral do Estado,
ao nível orçamental, financeiro e patrimonial;

Tendo em conta que a padronização de registos, a celeri-
dade, a fiabilidade e a transparência que se pretendem
assegurar vão gerar um processo de decisão mais eficiente e
eficaz, contribuindo, assim, para uma melhor gestão do
erário público;

Considerando ainda que o Sistema Integrado de Gestão
Financeira do Estado constitui um dos instrumentos que con-
grega a informação indispensável à elaboração do Balanço e
Conta Geral do Estado, cuja vertente diz respeito ao domínio
patrimonial do Estado, englobando registos contabilísticos,
designadamente de activos e passivos e resultados diminu-
tivos e aumentativos concernentes a bens móveis, veículos,
bens imóveis e direitos a eles inerentes, quer sejam do

domínio público, quer do domínio privado do Estado, bem
como de activo imobilizado intangível;

Havendo necessidade de se proceder à aprovação do
regime jurídico das Instruções de Inventariação dos Bens
Patrimoniais Públicos.

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea d)
do artigo 120.° e do n.° 1 do artigo 125.°, ambos da Consti-
tuição da República de Angola, o seguinte:

INSTRUÇÕES DE INVENTARIAÇÃO DOS BENS
PATRIMONIAIS PÚBLICOS

CAPÍTULO I
Objecto, Objectivos e Âmbito

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente diploma estabelece o regime jurídico sobre as
Instruções de Inventariação dos Bens Patrimoniais Públicos,
abreviadamente designado IBP.

ARTIGO 2.º
(Objectivos)

São objectivos da Inventariação dos Bens Patrimoniais
Públicos, os seguintes:

a) A sistematização do inventário de bens móveis,
veículos, imóveis e direitos a eles inerentes, quer
sejam do domínio público, quer do domínio
privado, bem como do activo imobilizado intan-
gível, para o conhecimento da natureza, compo-
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sição e utilização do património do Estado, bem
como do património próprio de outras pessoas
colectivas públicas;

b) A uniformização dos critérios de inventariação
e contabilização dos bens públicos, visando a
elaboração do Balanço do Estado a integrar na
Conta Geral do Estado.

ARTIGO 3.º
(Âmbito)

1. O IBP abrange o inventário dos bens do activo imobi-

lizado, com carácter permanente, que não se destinam a ser

vendidos, nomeadamente:

a) O Inventário dos Bens Móveis (IBM);

b) O Inventário dos Veículos (IV);

c) O Inventário dos Bens Imóveis e Direitos (IBID);

d) O Inventário dos Bens do Activo Imobilizado

Intangível (IBAII).

2. O inventário referido no artigo anterior respeita aos

bens utilizados, a qualquer título, pelas seguintes entidades,

quer estejam localizados no território da República de

Angola, quer no estrangeiro:

a) Serviços e organismos da Administração Central e

da Administração Local do Estado, dotados ou

não de autonomia administrativa, financeira ou

patrimonial;

b) Institutos Públicos, nas suas várias modalidades;

c) Empresas públicas ou de capitais maioritariamente

públicos;

d) Associações públicas;

e) Autarquias locais e suas associações;

f) Demais entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal

de Contas.

3. Não são abrangidos pelo IBP:

a) Os bens de natureza militar afectos às Forças

Armadas Angolanas e aos Serviços de Inteli-

gência;

b) Os bens do património financeiro.

4. O IBP inclui, ainda, regras e métodos relativos às aqui-

sições, avaliações e amortizações.

5. O IBAII abrange os imobilizados intangíveis, nomea-
damente direitos e despesas de constituição, de arranque e
expansão, de investigação e de desenvolvimento, de ele-
mentos de propriedade industrial e de outros direitos.

CAPÍTULO II
Normas Comuns dos Inventários

SECÇÃO I
Organização

ARTIGO 4.º
(Suportes documentais)

Para a organização dos inventários devem adoptar-se os
seguintes suportes documentais:

a) Classificador Patrimonial e respectivo número de
anos de vida útil dos bens novos e usados;

b) Fichas de Identificação dos bens móveis, veículos,
imóveis e activo intangível;

c) Inventário Analítico dos Bens Patrimoniais do
Estado (IABPE);

d) Inventário Consolidado por Classificador Agru-
pador;

e) Inventário Consolidado por Órgão Dependente;
f) Inventário Consolidado por Unidade Orçamental;
g) Inventário Consolidado por Província;
h) Inventário Consolidado por Município;
i) Relatório-síntese dos bens inventariados.

ARTIGO 5.º
(Classificador Patrimonial)

1. O Classificador Patrimonial do IBP é aprovado por
decreto executivo e apresenta a seguinte estrutura de codifi-
cação:

a) Códigos das contas do Plano de Contas do Estado;
b) Código da Classe/Tipo de Bem/Bem;
c) Número de anos de vida útil dos bens novos e

usados.

2. Cada bem é identificado a partir de uma codificação
própria e fica sujeito ao número de anos de vida útil, para
bens novos e usados, inserido no Classificador Patrimonial,
salvo se outras regras particulares definidas nas presentes Ins-
truções se aplicarem.

ARTIGO 6.º
(Metodologias)

1. Cada bem móvel, veículo, imóvel e activo imobilizado
intangível é inventariado individualmente, se constituir um
bem com funcionalidade autónoma.

2. Relativamente aos bens móveis que disponham apenas
de funcionalidade, se agregados com outros bens, procede-se
apenas à inventariação do respectivo conjunto.
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3. Os bens imóveis devem ser inventariados:

a) Como imóvel autónomo, todo o prédio rústico ou
urbano, bem como os direitos a ele inerentes e as
suas partes integrantes;

b) Como agrupamento imobiliário, todo o conjunto de
várias edificações separadas entre si, mas consti-
tuindo um todo, por se encontrarem interligados
por um espaço comum, em regra vedado;

c) Como imóvel integrado, todo o prédio urbano inte-
grado num agrupamento imobiliário;

d) Como agrupamento de infra-estruturas, todo o sis-
tema ligado em rede, do mesmo tipo, subor-
dinado à mesma finalidade, num determinado
espaço geográfico, delimitado no solo.

4. Ametodologia de inventariação dos imóveis apenas se
aplica para efeitos de inventário e não prevalece para efeitos
fiscais.

ARTIGO 7.°
(Fichas de identificação de bens)

1. Para efeitos de inventário e actualização sistemática
do IBP, os serviços ou organismos adoptam quatro tipos de
fichas, que constituem o anexo I das presentes Instruções e
que são preenchidos de acordo com a codificação constante
no Classificador Patrimonial.

2. A Ficha de identificação de bens é aquela na qual se
inscreve toda a informação relevante para a caracterização
do bem, tendo em conta a sua origem e relações económico-
-financeiras que lhe estão associadas, com vista à sua inven-
tariação, eventuais alterações e outros factos patrimoniais que
ocorram ao longo do período de vida útil de cada bem do
activo imobilizado, quer para bens novos, quer para bens
usados.

SECÇÃO II
Regras e Procedimentos

ARTIGO 8.º
(Regras)

1. Os bens do activo imobilizado corpóreo mantêm-se em
inventário desde a sua aquisição, recepção e inventariação,
até ao seu abate.

2. Nos casos em que não for possível determinar o ano
de aquisição, estima-se a vida útil do bem em função do seu
estado de conservação, a partir da data do Levantamento.

3. Por vida útil do bem entende-se o período durante o
qual se espera que o mesmo possa ser utilizado em condições
de produzir benefícios futuros para a entidade que o utiliza ou
controla.

ARTIGO 9.º
(Códigos)

1.A identificação a constar em cada bem móvel e veículo

corresponde ao número do inventário, que deve ser gerado

automaticamente pelo SIGPE, a nível nacional, e que deve

ter 14 (catorze) dígitos.

2. O 1.º (primeiro) corresponde à classe, os 12 (doze)

seguintes são sequenciais para o universo de bens, e o

14.° (décimo quarto) é o dígito de controlo do inventário.

3. O número de inventário, é afixado no próprio bem, em

local de fácil visualização, de modo a permitir a verificação

imediata do mesmo, tanto para efeitos de controlo interno,

como externo.

ARTIGO 10.°
(Aquisições e inserções)

1. Considera-se aquisição todo o aumento de bens no

património público, suportado pelo Orçamento Geral do

Estado e ou por outras fontes de financiamento, constantes no

Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado.

2. Considera-se inserção a entrada de bens no património

público, não suportadas pelas fontes de financiamento refe-

ridas no número anterior, nomeadamente heranças, legados e

doações.

ARTIGO 11.°
(Abates)

1. Considera-se abate a diminuição de bens ao património

inventariado, por motivo, designadamente de furto, roubo,

destruição, demolição e transferência.

2. O abate ocorre, em regra, no final do período de vida

útil do bem.

3. A cada abate corresponde um auto, o qual deve conter:

a) Informação de justificação do abate;

b) Código de identificação do bem;

c) Valor de aquisição;

d) Data de aquisição;

e) Valor contabilístico à data do abate;

f) Valor obtido na alienação, se aplicável.

ARTIGO 12.°
(Ciclo patrimonial)

1. Durante o ciclo patrimonial, os factos patrimoniais
objecto de registo são:
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a) Na fase da aquisição ou de inserção, a que se segue
a inventariação dos bens, deve ser registado na
Ficha de Identificação do Bem, o seguinte:

Em caso de aquisição:

1 —Acessão;

2 —Arrendamento;

3 — Comodato;

4 — Compra (novo);

5 — Compra (usado);

6 — Confisco;

7 — Construção própria;

8 — Contrato-promessa de compra e venda;

9 — Dação em cumprimento;

10 — Doação;

11 — Execução fiscal;

12 — Expropriação;

13 — Herança testamentária;

14 — Herança legítima (ou vaga);

15 — Legado;

16 — Nacionalização;

17 — Perdido a favor do Estado;

18 — Permuta;

19 — Requisição;

20 — Reversão (direito de);

21—Reversão (por fim do contrato de concessão);

22 — Sem dono conhecido;

23 — Transferência;

24 — Usucapião;

99 — Outros.

b) Na fase de administração, as alterações patrimo-
niais que modifiquem o valor do bem ou a sua
vida útil, devem ser registadas na Ficha de Iden-
tificação do Bem, de acordo com o seguinte:

AV—Acréscimo de vida útil;
GR — Acréscimo de valor, sem acréscimo de
vida útil;

DE—Desvalorização excepcional, por razões de
obsolescência, deterioração, etc.;

VE — Valorização excepcional, por razões de
mercado.

c) Na fase do abate, são registados na Ficha de Identi-
ficação dos bens os seguintes códigos, consoante
a origem:

1 — Alienação a título oneroso;
2 —Alienação a título gratuito;
3 — Demolição;

4 — Destruição;

5 — Furto;

6 — Incêndio;

7 — Obsolescência;

8 — Permuta;

9 — Sinistro;

10 — Transferência;

99 — Outros.

SECÇÃO III
Valorimetria

ARTIGO 13.°
(Critérios)

1. Os bens do activo imobilizado são valorados, de acordo
com o seguinte:

a) Ao custo de aquisição;

b) Ao custo de produção (de bens fabricados ou cons-

truídos pela própria entidade);

c) Ao valor resultante de avaliação, nos casos em que

o bem não esteja valorizado, quando da inserção

no património público, designadamente: perda,

doação, herança, legado, reversão, transferência,

permuta, etc. nos termos destas instruções.

2. Os custos de aquisição ou produção incluem os impos-
tos sobre consumo em vigor.

3. Nos casos de impossibilidade de atribuição fundamen-
tada do valor, designadamente de bens de relevância histó-
rico-cultural, os mesmos devem constar com valor zero ou,
se for o caso, com o valor com que o mesmo se encontra
seguro, tendo em consideração o regime de amortizações
previsto nas presentes Instruções.

4. A contabilização dos valores a que se refere o n.° 1,
deve incluir todas as despesas adicionais necessárias para
colocar os bens em condições de utilização.

ARTIGO 14.°
(Avaliações)

1. As avaliações a que houver lugar, por força das pre-
sentes Instruções, devem basear-se nos preços correntes de
mercado, ao seu valor actual.

2. Entende-se por valor actual dos bens o seu valor em
estado novo e, se for o caso, deduzido da depreciação ocor-
rida até à data da avaliação.

3. As avaliações devem basear-se em critérios técnicos
adequados que as fundamentem.

1774 DIÁRIO DA REPÚBLICA



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 10141014

4. As avaliações a que se referem as presentes Instruções
são efectuadas pelos serviços e organismos referidos no
artigo 3.º do presente diploma e devem ser homologadas pelo
respectivo dirigente máximo.

SECÇÃO IV
Amortizações

ARTIGO 15.°
(Bens sujeitos à amortização)

1. São objecto de amortização todos os bens que não
sejam excepcionados no artigo seguinte, bem como as gran-
des reparações ou beneficiações a que os mesmos tenham
sido sujeitos e que aumentem o seu valor.

2. Consideram-se grandes reparações ou beneficiações as
melhorias que tenham sido efectuadas em bens do activo
imobilizado, cujos valores dispendidos aumentem o seu valor
real, com ou sem acréscimo da duração provável da sua uti-
lização, ou vida útil.

3. O disposto no número anterior aplica-se, fundamental-
mente, nas embarcações de grande porte, aeronaves, equipa-
mentos básicos industriais e imóveis, sempre que constituam
uma mais valia para os activos em causa.

ARTIGO 16.°
(Bens não sujeitos à amortização)

1. Não estão sujeitos ao regime de amortização os
seguintes bens:

a) Bens que integram o património cultural;
b) Animais que se destinem à alimentação e os prote-

gidos por lei;
c) Veículos antigos com relevância histórica;
d) Capital arbóreo de exploração ou de protecção ou

outro tipo de plantações;
e) Imóveis que se valorizem pela sua raridade, desig-

nadamente edifícios de arquitectura histórica;
f) Terrenos, de um modo geral.

2. A qualificação dos bens a que se referem as alíneas e)
e f) deve ser proposta pelo serviço ou organismo à Direcção
Nacional do Património do Estado, para obtenção da sua con-
cordância.

ARTIGO 17.°
(Vida útil)

Para efeitos de amortização, o período de vida útil varia
consoante o tipo de bem, iniciando-se no momento em que se
recepciona o bem ou quando o bem se torna operativo, no
caso dos bens imóveis, e segundo o número de anos fixado
no Classificador Patrimonial.

ARTIGO 18.°
(Número de anos)

1. Salvo casos excepcionais previstos no artigo seguinte,
os bens do activo imobilizado ficam sujeitos a amortizações
técnicas que devem traduzir a depreciação sofrida durante a
sua vida útil.

2. A amortização técnica dos bens é calculada, em regra,
segundo o método das quotas constantes e tendo como refe-
rência o número de anos previsto no Classificador Patrimonial.

ARTIGO 19.°
(Materialidade)

1. Os bens de reduzido valor são totalmente amortizados
no ano de aquisição, inserção ou produção, independente-
mente da sua vida útil se prolongar por mais de um ano eco-
nómico.

2. Para efeito de controlo, os bens totalmente amortizados
no ano de aquisição, nos termos do número anterior, devem
manter-se em inventário até ao seu abate.

ARTIGO 20.°
(Amortização por duodécimos)

1. No ano da aquisição ou de inserção dos bens deve apli-
car-se o número de anos de vida útil previsto no Classificador
Patrimonial correspondente ao número de meses contados a
partir do mês seguinte ao da sua aquisição, inserção, recep-
ção e inventariação.

2. No ano em que se verificar o abate dos bens ao inven-
tário, calcula-se, de igual modo, a amortização correspon-
dente ao número de meses decorridos após a última amorti-
zação anual.

CAPÍTULO III
Normas Específicas do IBM

ARTIGO 21.°
(Âmbito material)

1. O IBM integra todos os bens móveis, com excepção
dos bens não duradouros.

2. Para efeito das presentes instruções, são bens não
duradouros os que têm consumo imediato, em regra, com
uma duração útil estimada inferior a um ano.

ARTIGO 22.°
(Identificação)

Para efeitos de inventariação, os móveis identificam-se a
partir de:
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a) Designação/Identificação;
b) Marca;
c) Modelo;
d) Ano de aquisição;
e) Custo de aquisição;
f) Ano de fabrico;
g) Ano de avaliação;
h) Valor de avaliação;
i) Código correspondente do Classificador Geral;
j) Número de inventário.

ARTIGO 23.°
(Classes de móveis)

1. Os bens móveis são agrupados de acordo com as
seguintes classes:

a) Equipamento informático;
b) Equipamento de comunicações;
c) Equipamento e material de escritório e de repro-

grafia;
d) Equipamento para investigação, de medida e de uti-

lização técnica especial;
e) Equipamento e aparelhos médico-cirúrgicos;
f) Equipamento e material recreativo, desportivo, de

educação e de cultura;
g) Equipamento de conforto, de higiene e limpeza e

de utilização comum;
h) Equipamento de transporte e portuário (exclui veí-

culos automóveis);
i) Equipamento para a agricultura, pesca e jardinagem;
j) Equipamento e material para a indústria;
k) Equipamento de oficina, ferramentas e utensílios;
l) Equipamento de sinalização, alarme, combate a

incêndios, salvamento e segurança;
m) Equipamento individual (incluindo vestuário e

calçado) para fins especiais;
n) Equipamento de jogo;
o) Equipamento e armamento de defesa;
p) Máquinas e equipamento de matadouro;
q) Abastecimento público e tratamento de águas e de

resíduos;
r) Outros bens;
s) Património bibliográfico.

CAPÍTULO IV
Normas Específicas do IV

ARTIGO 24.°
(Âmbito material)

1. O IV abrange todos os veículos que constituam meios
de tracção mecânica, com capacidade de transitar por si pró-
prios nas vias terrestres, aéreas e marítimas, sujeitos a registo.

2. A inventariação de veículos pressupõe a existência de
título de utilização válido e juridicamente regularizado, tanto
nos casos em que confira a propriedade como o direito de
utilização, a favor do serviço ou organismo.

ARTIGO 25.°
(Identificação)

Para efeitos de inventariação, os veículos identificam-se
através de:

a) Designação/Identificação;
b) Matrícula;
c) Marca;
d) Marca;
e) Modelo;
f) Tipo de veículo;
g) Cilindrada;
h) Combustível;
i) Ano de fabrico;
j) Registo na Conservatória do Registo Automóvel

(indicação do número de registo e da Conserva-
tória);

k) Ano de aquisição;
l) Custo de aquisição;
m) Ano de avaliação;
n) Valor de avaliação;
o) Código correspondente do Classificador Geral;
p) Número de inventário.

ARTIGO 26.°
(Espécies)

As várias tipologias de veículos são agrupadas pelas
seguintes classes de combustível ou força propulsora:

a) Gasolina;
b) Gasóleo;
c) Gás;
d) Álcool;
e) Electricidade;
f) Outros.

CAPÍTULO V
Normas Específicas do IBID

ARTIGO 27.°
(Âmbito material)

1. O IBID integra os imóveis qualificados de domínio
público ou privado, rústicos ou urbanos e outros, incluindo os
direitos a eles inerentes.

2. A inventariação dos imóveis pressupõe a existência de
título de utilização válido e juridicamente regularizado, tanto
nos casos em que confira a propriedade como o direito de
utilização a favor do serviço ou organismo.
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ARTIGO 28.°
(Identificação)

1. Para efeitos de inventariação, os imóveis identificam-
-se por:

a) Indicação geográfica do País, Província, Cidade,

Município, Comuna e Bairro ou Povoação;

b) Morada;

c) Confrontações;

d) Denominação do imóvel, se a tiver;

e) Domínio público ou privado;

f) Espécie de imóvel (urbano, rústico ou outros);

g) Natureza do direito de utilização;

h) Classificação, se for classificado;

i) Caracterização física (áreas, número de pisos, estado

de conservação);

j) Ano de construção das edificações;

k) Inscrição matricial (indicação do número e do

bairro fiscal);

l) Registo na Conservatória (indicação do número de

registo e da Conservatória);

m) Ano de aquisição;

n) Custo de aquisição;

o) Ano de construção;

p) Custo de construção;

q) Ano de avaliação;

r) Valor de avaliação;

s) Código correspondente do Classificador Geral;

t) Número de inventário;

u) Número de identificação de imóvel (NII).

2. Para cada imóvel é criado um único número de identi-

ficação de imóvel (NII) que agrega:

a) Número de inventário;

b) Número do artigo matricial e respectivo ano de ins-

crição;

c) Número da descrição do registo predial e respec-

tiva data de descrição na Conservatória.

ARTIGO 29.°
(Espécies)

As várias espécies de imóveis, quer do domínio público,
quer do domínio privado, são agrupadas pelas seguintes clas-
ses:

a) Urbanos;
b) Rústicos;
c) Mistos;
d) Outros.

ARTIGO 30.°
(Bens imóveis)

Para efeitos de inventariação, consideram-se imóveis

urbanos, os que a seguir se enumeram, pertencendo a um dos

tipos de domínio, público ou privado:

a) Habitações, edifícios com fins residenciais, como

casas de função, habitações sociais, casas de

rendimento, ou outras;

b) Edificações para serviços, edifícios para escritórios,

para instalação de serviços públicos, cujas acti-

vidades operativas sejam de natureza adminis-

trativa, cultural, ou social e semelhantes, tais

como as instalações de notários, escolas, hospi-

tais e outros com finalidade operativa;

c) Palácios, monumentos, museus, bibliotecas, arqui-

vos, teatros, e outros semelhantes de relevância

histórica e cultural;

d) Bens culturais, edifícios destinados ao exercício do

culto religioso;

e) Elementos e conjuntos construídos que represen-

tam testemunhos relevantes para a história, cul-

tura, memória e identidade nacional, de natureza

arqueológica ou outros de relevância histórica e

cultural;

f) Edificações com fins industriais, edifícios destina-

dos a processos produtivos de natureza industrial,

agrícola e semelhantes, quando não situados em

terrenos rústicos;

g) Construções diversas, inclui, designadamente, par-

ques de viaturas, parques desportivos; piscinas,

armazéns e arquivos ou outras de natureza ope-

racional, entre outras;

h) Infra-estruturas, designadamente, portuárias, rodo-

viárias, ferroviárias, campos de aviação, e res-

pectivas obras de arte, entre outras;

i) Terrenos classificados como espaço natural ou zona

verde, de lazer, praças públicas ou para instalação

de infra-estruturas ou equipamentos públicos,

dentro do perímetro urbano;

j) Terrenos incluídos em planos de urbanização com

capacidade construtiva, situados em aglomerado

urbano ou em zona diferenciada de aglomerado

urbano, cuja utilização futura esteja prevista em

plano aprovado pelas entidades competentes.

2. Para efeitos de inventariação, consideram-se imóveis
rústicos, os que a seguir se enumeram, pertencendo a um dos
tipos de domínio, público ou privado:
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a) Terrenos não incluídos em plano de urbanização,
delimitados no solo, destinados ou susceptíveis
de se destinarem à agricultura, silvicultura,
pecuária, floresta ou qualquer outra exploração,
como salinas e pedreiras, dele fazendo parte
integrante as construções auxiliares necessárias
à actividade operativa, bem como o capital arbó-
reo de exploração ou de outras plantações;

b) Terrenos não incluídos em planos de urbanização,
delimitados no solo, integrados na rede nacional
de áreas protegidas, incluindo o capital arbóreo
de protecção, outras plantações ou a biodiversi-
dade;

c) Terrenos classificados como espaço natural, zona
verde ou de lazer, fora do perímetro urbano, que
não integrem a rede nacional de áreas protegidas.

3. Classificam-se como outros imóveis, os que abaixo se
indicam, pertencendo a um dos tipos de domínio, público ou
privado:

a) Património natural, como jazidas minerais e petro-
líferas, nascentes de águas minerais naturais,
recursos geotérmicos, etc.;

b) Cemitérios públicos;
c) Poços e reservatórios, com as respectivas infra-

-estruturas de distribuição;
d) Barragens de utilidade pública;
e) Terrenos e águas territoriais com os seus leitos,

lagos, lagoas, e cursos de água navegáveis ou flu-
tuáveis com os leitos e margens.

4. Sempre que um imóvel tenha parte rústica e urbana
será classificado, na íntegra, de acordo com a parte principal.

5. Se nenhuma das partes poder ser classificada como
principal, o imóvel é considerado como misto.

6. A classificação dos imóveis para efeitos de inventaria-
ção constitui uma referência para a entidade contabilística e
não prevalece sobre a classificação para efeitos fiscais ou de
ordenamento do território.

ARTIGO 31.°
(Avaliações)

1. As avaliações de imóveis a que houver lugar baseiam-
-se nos preços correntes de mercado ao seu valor actual e
identificam, de forma autónoma, os valores de:

a) Terreno;
b) Edificações;
c) Capital arbóreo;
d) Outras benfeitorias.

2. Entende-se por valor actual das edificações, o mon-

tante que seria necessário para construir o imóvel em estado

novo, com materiais equivalentes aos que foram utilizados

na origem, corrigido da depreciação sofrida até à data da ava-

liação, sempre que tal se verifique.

3. Entende-se por valor actual dos terrenos aquele que um

comprador interessado, conhecedor e informado pagaria na

data da sua avaliação.

4. O relatório de avaliação deve prever o período de vida

útil futuro do imóvel, o qual deve ser tido em conta para efei-

tos de amortização, se a ela estiver sujeito.

5. As edificações com destino à demolição não é, em

regra, atribuído qualquer valor, sendo o imóvel avaliado em

função do valor do respectivo terreno de implantação ou

outro.

6. A avaliação é efectuada pelos serviços e organismos

referidos no artigo 3.º do diploma que aprova as presentes

instruções e homologada pelo Director Nacional do Patri-

mónio do Estado.

ARTIGO 32.°

(Amortizações)

1. São objecto de amortização os imóveis sujeitos à

depreciação, designadamente as edificações para fins resi-

denciais, para serviços, para a indústria, construções diversas,

infra-estruturas, as obras de grande reparação ou beneficia-

ção, ampliação ou de remodelação.

2. Ao valor dos imóveis sujeitos à depreciação deve reti-

rar-se o valor referente ao terreno e relevar-se, separada-

mente, o valor da construção e o do terreno.

3. No caso de terrenos de exploração, por incorporarem

designadamente minas, saibreiras, pedreiras, deve retirar-se

o valor referente à parte do terreno que não esteja sujeita à

depreciação e relevar-se separadamente a parte do valor que

a esta esteja sujeita.

4. O valor do terreno é o correspondente ao terreno sub-

jacente à construção e ao que lhe serve de logradouro.

5. Quando não for possível separar o valor do terreno do
valor da construção nele implantada deve atribuir-se ao ter-
reno o quantitativo correspondente a 25% do valor global de
aquisição ou da avaliação, consoante for o caso.
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ARTIGO 33.°
(Vida útil)

1. Para determinação do período de vida útil esperada das
edificações, adquiridas em estado de uso, há que deduzir ao
período de vida útil fixado, como regra, o número de anos
entretanto decorridos.

2. Para outros tipos de construções não previstas e de
grandes reparações ou infra-estruturas, os respectivos perío-
dos de vida útil deverão ser estimados, para efeitos de amor-
tização, caso a caso, por técnicos qualificados.

CAPÍTULO VI
Levantamento de Bens

ARTIGO 34.°
(Âmbito e valoração)

1. O levantamento de bens deve integrar todos os bens
utilizados, a qualquer título, pelos serviços ou organismos
sujeitos ao IBP que se encontrem em boas condições de uti-
lização, susceptíveis de produzirem benefícios futuros.

2. No levantamento aplicam-se os seguintes critérios
valorimétricos:

a) Custo de aquisição, consubstanciado na factura de
aquisição, contrato ou documento equivalente;

b) Avaliação, caso não se verifique a alínea anterior.

3. Na situação prevista na alínea a) do número anterior,
verificando-se que a aquisição ocorreu há mais de 5 anos, no
caso de prédios urbanos, e mais de 10 anos, no caso de pré-
dios rústicos, considera-se desajustado o valor de aquisição,
procedendo-se à avaliação dos imóveis.

ARTIGO 35.°
(Bens totalmente amortizados)

Os bens totalmente amortizados mas ainda em condições
de produzirem benefícios para o serviço ou organismo, são
avaliados e estimada a sua vida útil.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais

ARTIGO 36.°
(Reavaliações)

1. Os bens do activo imobilizado de natureza corpórea só
podem ser objecto de reavaliação em momento e condições
a definir pelo Ministro das Finanças.

2. Entende-se por reavaliação, para efeitos do IBP, a cor-
recção tendente a reflectir o efeito das relações de deprecia-
ção ou desvalorização da moeda com o valor contabilístico
dos bens patrimoniais inventariados.

ARTIGO 37.°

(Bens em regime de locação)

Os bens adquiridos através de contratos de locação estão

sujeitos ao regime de amortizações previsto nas presentes ins-

truções e devem ser registados no inventário do seguinte

modo:

a) Após a celebração do contrato deverão ser regis-

tados no inventário pelo valor correspondente ao

custo do bem;

b)As amortizações anuais relacionadas com a vida útil

dos bens seguem a regra das quotas constantes a

que se refere o n.° 2 do artigo 18.°;

c) No final do contrato, se o locatário não exercer a

opção de compra, procede ao abate dos bens no

inventário;

d) No final do contrato, se o locatário exercer a opção

de compra, os bens permanecem em inventário e

seguem as regras das presentes instruções.

ARTIGO 38.°

(Activos reversíveis)

Os bens do activo imobilizado de natureza corpórea

adquiridos ou produzidos por entidades concessionárias ou

por elas utilizados a qualquer título e que nos termos legais

sejam reversíveis para o Estado, devem seguir as regras

estabelecidas nas presentes instruções, designadamente a

obrigatoriedade de avaliação para ingresso no património do

Estado ou de outras pessoas colectivas públicas.

ARTIGO 39.°

(Classificador Patrimonial)

1. Entende-se por Classificador Patrimonial a tabela do

Sistema Integrado de Gestão Patrimonial do Estado (SIGPE)

que contém códigos, natureza do bem, designação, número

de anos de vida útil para bens novos e usados, que é apro-

vado por decreto-executivo.

2. O Classificador referido no número anterior permite

caracterizar e agrupar as várias espécies de bens integrantes

do património do Estado, de modo a evidenciar, em tempo

real, a depreciação sofrida pelos mesmos e a relação com as

contas do Plano de Contas do Estado.

ARTIGO 40.°

(Alterações ao Classificador Patrimonial)

1. O Classificador Patrimonial deve manter-se perma-
nentemente actualizado.
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2. Compete à Direcção Nacional do Património do Estado,

através de Comissão constituída para o efeito, proceder à

actualização permanente do Classificador Patrimonial.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre

que algum serviço ou entidade detectar a inexistência de clas-

sificações e respectivos números de anos de vida útil dos bens

novos e usados, ou uma qualquer situação que considerem

justificar uma alteração no Classificador Patrimonial, comu-

nica tal facto à Direcção Nacional do Património do Estado

que, após análise, decide sobre a necessidade da actualiza-

ção ou alteração daquele.

ARTIGO 41.°
(Divulgação e formação)

A Direcção Nacional do Património do Estado promove

a divulgação e o acompanhamento da execução do Inventário

dos Bens Públicos, através de acções de formação, acompa-

nhamento e controlo, quer a nível central quer local, bem

como a publicação de esclarecimentos em Diário da Repú-

blica prevista no artigo anterior.

ARTIGO 42.°
(Controlo)

ADirecção Nacional do Património do Estado pode soli-

citar elementos, esclarecimentos ou inspeccionar os bens

inventariados de modo a verificar o cumprimento das Instru-

ções anexas ao mesmo.

ARTIGO 43.°
(Levantamento)

1. Os serviços e entidades elaboram, até 31 de Dezembro

de 2010, o levantamento dos bens que integram o património

do Estado nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 até 30 de

Junho 2008.

2. Relativamente aos bens cuja data de integração no

património do Estado é anterior a 2004, é elaborado o res-

pectivo levantamento até 31 de Dezembro de 2011.

3. O disposto no número anterior não abrange os bens que

à data da elaboração do levantamento já não integrem o

património do Estado.

4. Para os efeitos previstos nos números anteriores, os
serviços e organismos que não estejam integrados no Sistema
Integrado de Gestão Financeira do Estado preenchem
manualmente, em suporte de papel, as fichas de identificação
dos bens patrimoniais que constam em anexo às Instruções
aprovadas pelo presente diploma.

ARTIGO 44.°
(Disposição transitória)

1. Os serviços e organismos que ainda não estão integra-
dos no SIGFE, procedem à elaboração do Inventário através
do preenchimento das Fichas de identificação dos bens
móveis, veículos, imóveis e activo intangível, anexos às
Instruções aprovadas pelo presente diploma, em suporte
informático fornecido pela Direcção Nacional do Património
do Estado na sequência de solicitação.

2. O Inventário referido no número anterior é remetido à
Direcção Nacional do Património do Estado, igualmente em
suporte informático, no primeiro dia útil do mês de Janeiro do
ano seguinte àquele a que respeita.

3. O disposto nos números anteriores é aplicável ao
levantamento e desagregação, com as devidas adaptações.

ARTIGO 45.°
(Revogação)

São revogados o Decreto n.° 50-A/80, de 5 de Julho e o
Decreto executivo n.° 106/99, de 26 de Novembro.

ARTIGO 46.°
(Anexos)

Constituem anexos às presentes Instruções, os seguintes:

Anexo I — Fichas de identificação dos bens móveis,
veículos, imóveis e activo intangível.

Anexo II — Inventário Analítico dos Bens Patrimo-
niais do Estado (IABPE).

Anexo III — Inventário Consolidado por Classifica-
dor Agrupador.

Anexo IV — Inventário Consolidado por Órgão
Dependente.

Anexo V — Inventário Consolidado por Unidade
Orçamental.

Anexo VI — Inventário Consolidado por Município.
Anexo VII — Inventário Consolidado por Província.

ARTIGO 47.°

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data da
sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda,
aos 26 de Maio de 2010.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Julho de 2010.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.
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Instruções de Preenchimento da Ficha de Identificação de Bens Móveis

Campos Identifcação Descrição

01 Identificação e Classificação do Bem

02 Caracterização do Bem

03 Valorização

04 Outros Elementos

05 Controlo Patrimonial

01.01

01 02

01.03

01.04

01.05

01.06

01.07

02.01

02.02

02.03

02.04

02.05

02.06

03.01

03.02

03.03

03.04

03.05

03.06

03.07

03.08

03.09

04.01

05.01

05.02

05.03

Designação do Bem

Classificação do Bem (Classe / Tipo de Bem / Bem)

Número de Inventário

Fotografias

Tipo de Aquisição

Requisição / Contrato

Entidade fornecedora

Data de entrada em operação

Localização

Marca

Modelo

Cor

Número de série

Medidas (comprimento / Largura / Altura)

Outros

Custos de Aquisição / Aquisição / Custo de Produ-

ção / Outros Valores / Justo Valor

Despesas de compra incluídas

Classificação da despesa (Orçamental / Patrimonial /

Fonte de Financiamento)

Valor de avaliação e data

Reavaliação / Valor após Reavaliação e data

Valor da amortização mensal e valor da amortização

anual

Vida útil estimada

Alterações patrimoniais (Tipo / Valor / Vida Ütil /

Mês-Ano)

Contrato de locação (Valor total / Número de rendas

/ Valor das rendas / Data de início / Data do termo

/ Valor residual / Opção de compra / Devolução

Contratos de assistência / manutenção (entidade /

data de início / data de fim e valor)

Data do último controlo

Estado de conservação

Operacionalidade

Identificar o bem que deverá corresponder a uma das designações fixadas no

Classificador Geral

Inscrever o código do Classificador Geral

Número atribuído automaticamente pelo SIGPE

Inserir fotografias de alguns bens, como por exemplo: Obras de Arte, Quadros,

Portáteis, Telemóveis, etc.

Ver Tabela de Formas de Aquisição de Bens e Direitos pelo Estado

Inscrever o tipo de documento / número / respectiva data de emissão

Indicar o nome do fornecedor do bem / número da factura / documento equiva-

lente e respectiva data.

Indicar a data de início de operação do bem para os fins a que se destina

Indicar o local onde o bem está a ser utilizado de acordo com a tabela de locais

Inscrever o número de série do bem

Indicar as medidas do bem em centímetros

Indicar o valor descrito na factura/contrato ou outro documento legal

Indicar outras despesas com a aquisição do bem, como por exemplo: Despesas

de transporte, seguros, juros, instalação, mão-de obra, etc.

Inscrever o código de classificação orçamental e patrimonial da despesa segundo

a legislação em vigor bem como o código da fonte de financiamento

Determinar o valor de avaliação no caso em que o bem se encontre totalmente

depreciado ou amortizado mas ainda em condições de utilização pela Enti-

dade e no caso dos bens cujo custo histórico se desconhece ou se encontre

desactualizado

Utilizar quando for determinado legalmente

Decorre da aplicação do Classificador Geral para os bens adquiridos em estado

novo

Indicar em anos o tempo de vida útil estimada para o bem

Registar os factos patrimoniais tais como grandes reparações ou beneficiações,

benfeitorias, acréscimos de vida útil, desvalorização excepcional ou valori-

zação excepcional, etc.

Indicar uma das formas de aquisição de bens No final do contrato a entidade

locatária poderá exercer ou não a opção de compra, que será no montante do

valor residual fixado aquando da celebração do contrato

Inscrever os contratos de assistência/manutenção associados ao bem / fornece-

dor / datas de início e fim do contrato(s) / valor

Registar a data em que foi efectuada a última acção de controlo interno no qual

se procedeu â reconciliação físico / contabilística

Registar o estado de conservação conforme tabela de estado de conservação

Descrever o estado de operacionalidade em que o bem se encontra
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Campos Identifcação Descrição

Edifício 001 1.ª Cave 001 001
001 002 001
001 002 002
001 002 003
001 002 004
001 003 001
001 003 002
001 003 003
001 003 004
001 004 001
001 004 002
001 004 003
001 004 004
001 004 005
001 004 006
001 004 007
001 004 008
001 … … … …

Denominação

do Edifício
Código Código CódigoDesignação da Sala/Corredor/Portaria/Escadaria (a)

Descrição do

Piso/Andar

06 Seguro

07 Afectação

08 Notas Adicionais

09 Abate

06.01

07.01
07.02

09.01

09.02

09.03

09.04

Número de apólice / Data / Riscos Cobertos / En-
cargoAnual / Beneficiário / Valor / Indemnização

Funcionário
Departamento

Tipo de abate e data de autorização

Amortização acumulada

Valor patrimonial líquido

Menos / Mais valia de realização

Identificar o número de apólice / data de contrato de seguro / riscos cobertos
(por ex. responsabilidade por danos causados a terceiros, danos próprios,
roubo) / respectivo encargo de prémio / entidade a quem se destina a indem-
nização

Indicar o código e nome do funcionário a quem o bem se encontra afecto
Indicar o Departamento que conste da orgânica da instituição

Inscrever a documentação complementar à presente ficha para melhor identifi-
cação do bem, por ex. contrato, bem como descrevei outros elementos refe-
rentes ao bem

Inscrever, sempre que se justifique, outros elementos considerados relevantes
para a identificação físico-contabilística do bem

Registar o auto de abate nomeadamente o tipo de abate conforme Tabela de Tipos
de Abate e a respectiva data de despacho de autorização

Inscrever o somatório das depreciações / amortizações anuais ou mensais até à
data do abate

Valor obtido directamente do SIGPE que resulta da diferença entre o valor de
aquisição e o valor das amortizações acumuladas ao longo do período de vida
útil (utilização) já decorrido

No caso de alienação a título oneroso corresponderá à diferença entre o valor
patrimonial líquido do bem à data do abate e o valor de realização ou de alie-
nação

Tabela de Locais

R/Chão

1.º Andar

2.º Andar

(a) A identificação destes espaços deve ser efectuada da esquerda para a direita após a entrada no edifício pela porta principal

01 Alienação ATítulo Oneroso
02 Alienação ATítulo Gratuito
03 Demolição
04 Destruição
05 Furto
06 Incêndio
07 Obsolescência
08 Permuta
09 Sinistro
10 Transferência
99 Outros

DesignaçãoCódigo

Tabela Tipo de Abate

01 Bom

02 Mau

03 Razoável

DesignaçãoCódigo

Tabela Estados de Conservação
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Instruções de Preenchimento da Ficha de Identificação de Veículos

Campos Identifcação Descrição

01 Identificação e Classificação do Bem

02 Caracterização do Bem

03 Registo de Propriedade

04 Valorização

05 Outros Elementos

01.01

01.02

01.03
01.04
01.05

01.06

02.01
02.02
02.03
02.04
02.05
02.06
02.07
02.08
02.09
02.10
02.11
02.12
02.13
02.14
02.15

02.16
02.17

03.01
03.02
03.03
03.04

04.01
04.02
04.03
04.04
04.05
04.06
04.07
04.08
04.09
os. .
05.01
05.02
05.03

Designação do Bem…………………………

Classificação do Bem (Classe / Tipo de Bem / Bem)
Número de Inventário ………………………
Fotografias ………………………………
Tipo de Aquisição …………………………
Requisição / Contrato ………………………
Entidade fornecedora ………………………

Data de entrada em operação …………………

Matrícula
Marca
Modelo
Combustível
Cilindrada
N.º de Cilindros
N.º de Motor
Cor
N.º de Chassis
N.º de Portas
Capacidade de Carga
Lotação
Caixa
N.º do Quadro
Entidade Proprietária/Afectatária/Utente ………

Período de Afectação ………………………
Localização ………………………………

Código da conservatória
Livro IP/ …………………………………
Número
Ano de Fabrico

Custos de Aquisição / Aquisição / Outros Valores /
Justo Valor

Despesas de compra incluídas

Classificação da despesa (Fonte de Financiamento /
Orçamental / Patrimonial)

Valor de avaliação e data

Reavaliação / Valor após Reavaliação e data
Valor da amortização mensal e valor da amortização
anual

Vida útil estimada
Alterações patrimoniais (Tipo / Valor / Vida Util /
Mês-Ano)

Contrato de locação (Valor total / Número de rendas
/ Valor das rendas / Data de início / Data do termo
/ Valor residual / Opção de compra / Devolução

Contratos de assistência / manutenção / revisões (en-
tidade / data de início / data de fim e valor)

Conservação e reparações relevantes

Inspecções / Resultado / Data

Identificar o bem que deverá corresponder a uma das designações fixadas rio
Classificador Geral

Inscrever o código do Classificador Geral
Número atribuído automaticamente pelo SIGPE
Inserir fotografias do veículo
Ver Tabela de Formas de Aquisição de Bens e Direitos pelo Estado
Inscrever o tipo de documento / número / respectiva data de emissão
Indicar o nome do fornecedor do bem / número da factura / documento equiva-
lente e respectiva data.

Indicar a data de início de operação do bem para os fins a que se destina

CONFORME LIVRETE DAVIATURA

Indicar o nome da Entidade Proprietária /Afectatária / Utente que consta no auto
de cedência do bem no caso de não ser proprietário do veículo

Indicar o número de anos
Indicar a localização da Entidade Afectatária / Utente ou Entidade Proprietária

Identificar os registos e anotações obrigatórias para os bens sujeitos a registo
constantes da Caderneta de Título de Registo de Propriedade.

Inscrever o valor descrito na factura/contrato ou outro documento legal

Indicar outras despesas com a aquisição do bem, como por exemplo: Despesas
de transporte, seguros, juros, etc.

Inscrever o código de classificação orçamental e patrimonial da despesa segundo
a legislação em vigor bem como do código da fonte de financiamento

Determinar o valor de avaliação no caso em que o bem se encontre totalmente
depreciado ou amortizado mas ainda em condições de utilização pela Enti-
dade e no caso dos bens cujo custo histórico se desconhece ou se encontre
desactualizado

Utilizar quando for determinado legalmente
Decorre da aplicação do Classificador Geral para os bens adquiridos em estado
novo

Indicar em anos o tempo de vida útil estimada para o bem
Registar os factos patrimoniais tais como grandes reparações ou beneficiações,
benfeitorias, acréscimos de vida útil, desvalorização excepcional ou valori-
zação excepcional, etc.

Indicar uma das formas de aquisição de bens No final do contrato a entidade
locatária poderá exercer ou não a opção de compra, que será no montante do
valor residual fixado aquando da celebração do contrato

Inscrever os contratos de assistência/manutenção/revisão associados ao bem /
fornecedor / datas de início e fim do contrato(s) / valor

Identificar a intervenção de conservação e manutenção que embora não seja de
capitalizar se deva diferir o seu valor pelo restante período de vida útil do veí-
culo

Identificar a utilização dada ao bem pela entidade
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Campos Identifcação Descrição

06 Controlo Patrimonial

07 Seguro

08 Acidentes

09 Equipamentos Acessórios

10 Notas Adicionais

11 Abate

06.01
06.02
06.03

07.01

08.01

08.02

11.01

11.02

11.03

11.04

Data do último controlo

Estado de conservação
Operacionalidade

Número de apólice / Data / Riscos Cobertos / En-
cargo Anual / Beneficiário / Valor / Indemnização

Data / Condutor / Outros veículos envolvidos / Cau-
sas / Responsabilidades

Custos de reparação: no veículo do Estado / no(s)
outro(s) veículo(s) / indemnizações a terceiros

Tipo de abate e data de autorização

Amortização acumulada

Valor patrimonial líquido

Menos / Mais valia de realização

Registar a data em que foi efectuada a última acção de controlo interno no qual
se procedeu à reconciliação físico /contabilística

Registar o estado de conservação conforme tabela de estado de conservação
Descrever o estado de operacionalidade em que o bem se encontra

Identificar o número de apólice / data de contrato de seguro / riscos cobertos
(por ex. responsabilidade por danos causados a terceiros, danos próprios,
roubo) / respectivo encargo de prémio / entidade a quem se destina a indem-
nização.

Em caso de acidente inscrever as causas do mesmo e o apuramento de respon-
sabilidades do presumível culpado (elementos a serem transcritos do auto de
participação do acidente ou no caso de veículo do Estado do auto de inqué-
rito interno).

Inscrever os custos de reparação do bem e o valor da indemnização a liquidar a
terceiros

Indicar as peças acessórias que integram o bem

Inscrever a documentação complementar à presente ficha para melhor identifi-
cação do bem, por ex. contrato, bem como descrever outros elementos refe-
rentes ao bem

Inscrever, sempre que se justifique, outros elementos considerados relevantes
para a identificação físico-contabilística do bem

Registar o auto de abate nomeadamente o tipo de abate conforme Tabela de Tipos
de Abate e a respectiva data de despacho de autorização

Inscrever o somatório das depreciações / amortizações anuais ou mensais até à
data do abate

Valor obtido directamente do SIGPE que resulta da diferença entre o valor de
aquisição e o valor das amortizações acumuladas ao longo do período de vida
útil (utilização) já decorrido

No caso de alienação a título oneroso corresponderá à diferença entre o valor
patrimonial líquido do bem à data do abate e o valor de realização ou de alie-
nação

01 Acessão

02 Arrendamento

03 Comodato

04 Compra (Novo)

05 Compra (Usado)

06 Confisco

07 Construção Própria

08 Contrato-Promessa de Compra e Venda

09 Dação em Cumprimento

10 Doação

11 Execução Fiscal

12 Expropriação

13 Herança Testamentária

14 Herança Legítima (ou Vaga)

15 Legado

16 Nacionalização

17 Perdido a Favor do Estado

18 Permuta

DesignaçãoCódigo

Tabela de Formas de Aquisição de Bens e Direitos

do Estado

19 Requisição

20 Reversão (Direito de)

21 Reversão (Por Fim de Contrato de Concessão)

22 Sem Dono Conhecido

23 Transferência

24 Usucapião

25 Outros

DesignaçãoCódigo

01 Alienação a Título Oneroso
02 Alienação a Título Gratuito
03 Demolição
04 Destruição
05 Furto
06 Incêndio
07 Obsolescência
08 Permuta
09 Sinistro
10 Transferência
99 Outros

DesignaçãoCódigo

Tabela Tipo de Abate
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Instruções de Preenchimento da Ficha de Identificação de Bens Imóveis

Campos Identifcação Descrição

01 Identificação e Classificação do Bem

02 Caracterização do Bem

03 Inscrição Matricial

04 Registo Predial

01.01

01.02

01.03

01.04
01.05
01.06
01.07
01.08
01.09
01.10
01.11
01.12
01.13
01.14
01.15

02.01

02.02

02.03
02.04
02.05

02.06
02.07
02.08

03.01
03.02
03.03
03.04
03.05
03.06
03.07

04.01
04.02
04.03
04.04
04.05
04.06
04.07
04.08
04.09
04.10

Designação do Bem…………………………

Tipo de Imóvel

Classificação do Bem (Classe / Tipo de Bem / Bem
Número de Inventário
Fotografias

Plantas

Tipo de Aquisição
Contrato
Entidade fornecedora/construtora
Data de entrada em operação
Morada
Localidade
Bairro/Povoação
Comuna
Município
Cidade
Província
País

Domínio

Propriedade do imóvel

Classificação do imóvel
Natureza dos direitos
Entidade proprietária / afectatária / utente

Período de afectação
Espécie de imóvel
Natureza da ocupação

Código da Repartição Fiscal / Bairro Fiscal
Artigo Matricial
Secção
Data da Inscrição
Valor Patrimonial
NIF do Proprietário
Percentagem do Proprietário (%)

Código da Conservatória
Natureza e Data do Registo
Descrição
Inscrição
Áreas
Confrontações
Tipo de Construção
N.° Pisos
N.° Divisões
Ano de Construção

Identificar a designação própria do imóvel, como p.e., "Palácio xxx", "Quartel
do xxxxx", etc. Caso contrário, deve ser preenchido com a informação que
melhor o caracterize como, p.e. "Prédio Urbano com 3 fracções", "Armazém
de ; Mercadorias", "Prédio Rústico", "Parcela de Terreno com 10 ha".

Indicar:
"Imóvel autónomo — todo o prédio rústico ou urbano, os direitos a eles ineren-
tes e as suas partes integrantes, como p.e., uma parcela de terreno ou um edi-
fício perfeitamente delimitados e independentes". "Agrupamento imobiliário
- todo o conjunto de vários edifícios separados entre si, mas constituindo um
todo, por se encontrarem interligados por um espaço exterior comum, em
regra vedado, ex."Quartéis, hospitais ou estabelecimentos de ensino". "Imó-
vel integrado — um imóvel constituinte de um agrupamento imobiliário".

"Agrupamento de infra-estruturas — todo o sistema ligado em rede, do mesmo
tipo, subordinado à mesma finalidade, num determinado espaço geográfico,
delimitado no solo".

Inscrever o código do Classificador Geral
Número atribuído automaticamente pelo SIGPE
Inserir Fotografias do imóvel de vários ângulos. No caso de edificação o interior
deve igualmente ser fotografado

Digitalizar as plantas de localização (à escala 1/1000) / implantação (à escala
1/200 ou 1/500) / alçados exteriores e interiores com a nomenclatura dos
espaços.

Ver Tabela de Formas de Aquisição de Bens e Direitos pelo Estado
Inscrever o tipo de documento / número / respectiva data de emissão
Indicar o nome do fornecedor/construtor/número da factura/contrato/documento
equivalente e respectiva data.

Indicar a data de início de operação do bem para os fins a que se destina

TABELAA FORNECER PELO GAI

Indicar a natureza jurídica do bem consoante integre o Domínio Público ou Pri-
vado do Estado.

Indicar a Entidade proprietária que pode ser o Estado / Institutos e Serviços
Autónomos / outras Entidades públicas ou privadas

Indicar: Com Interesse histórico, Classificado ou Outra
Ver Tabela de Natureza dos Direitos do Estado
Indicar o nome da Entidade Proprietária /Afectatária / Utente que consta no auto
de cedência do bem no caso de não ser proprietário do imóvel deverá

Indicar o número de anos
Ver Tabela de Espécie de Imóvel
Indicar: uso público, cessão, concessão, arrendamento

Identificar o (s) artigo (s) matricial(ais) em que o imóvel se encontra inscrito.
Indicar a data da última avaliação efectuada pelas Finanças. Na situação do
imóvel se encontrar omisso, identificar a data de pedido de inscrição

No caso de existir compropriedade entre o Estado e Outra Entidade Pública ou
Privada indicar a percentagem de cada um

Identificar os registos e anotações obrigatórias para os bens sujeitos a registo
constantes da Caderneta de Registo Predial. Identificar o(s) artigo(s) matri-
cial(ais) em que o imóvel se encontra inscrito. Indicar a data da última ava-
liação efectuada pelas Finanças. Se o imóvel se encontrar na situação de
"omisso" identificar a data de pedido de inscrição
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Campos Identifcação Descrição

05 Valorização

06 Seguro

07 Inspecção Patrimonial

08 Notas Adicionais

09 Abate

05.01

05.02

05.03

05.04

05.05
05.06

05.07
05.08

05.09

05.10

06.01

07.01
07.02

07.03

09.01

09.02

09.03

09.04

Custos de Aquisição / Construção / Outros Valores /
Justo Valor

Despesas de Compra incluídas

Classificação da despesa (Orçamental / Patrimonial /
Fonte de Financiamento)

Valor de avaliação e data

Reavaliação / Valor após Reavaliação e data
Valor da amortização mensal e valor da amortização
anual

Vida útil estimada
Alterações patrimoniais (Tipo / Valor / Vida Útil /
Mês-Ano)

Contrato de Arrendamento

Contrato de locação (Valor total / Número de rendas
/ Valor das rendas / Data de início / Data do termo
/ Valor residual / Opção de compra / Devolução

Número de apólice / Data / Riscos Cobertos / En-
cargoAnual / Beneficiário / Valor / Indemnização

Data da última inspecção
Utilização do imóvel

Estado de Conservação

Tipo de abate e data de autorização

Amortização acumulada

Valor patrimonial líquido

Menos / Mais valia de realização

Inscrever o valor descrito no contrato ou outro documento legal

Indicar outras despesas com a aquisição do bem, como por exemplo: Despesas
referentes a juros, terraplanagens, trabalhos a mais, etc.

Inscrever o código de classificação orçamental e patrimonial da despesa segundo
a legislação em vigor bem como do código da fonte de financiamento

Determinar o valor de avaliação atribuído aos bens cujo custo histórico se des-
conhece ou se encontre desactualizado

Utilizar quando for determinado legalmente
Decorre da aplicação do Classificador Geral para os bens adquiridos em estado
novo

Indicar em anos o tempo de vida útil estimada para o bem
Registar os factos patrimoniais tais como grandes reparações ou beneficiações,
benfeitorias, acréscimos de vida útil, desvalorização excepcional ou valori-
zação excepcional, etc.

Inscrever o valor atribuído (renda) ao contrato pelo qual uma entidade se obriga
a proporcionar ao Estado o gozo de um imóvel mediante retribuição. O coe-
ficiente deve ser actualizado anualmente de acordo com a tabela legal aplicá-
vel para o efeito

Indicar uma das formas de aquisição de bens No final do contrato a entidade lo-
catária poderá exercer ou não a opção de compra, que será no montante do
valor residual fixado aquando da celebração do contrato

Identificar o número de apólice / data de contrato de seguro / riscos cobertos /
respectivo encargo de prémio / entidade a quem se destina a indemnização

Identificar a utilização ao imóvel e recolher documentação adequada como por
exemplo o auto de cessão ou afectação, etc.

Descrever o estado de conservação do imóvel

Inscrever, sempre que se justifique, outros elementos considerados relevantes
para a identificação físico-contabilística do bem. Destina-se inscrever a do-
cumentação complementar à presente ficha para melhor identificação do bem,
por ex. contrato, certidões de registo, planta, documentação técnica.

Registar o auto de abate nomeadamente o tipo de abate conforme Tabela de Tipos
de Abate e a respectiva data de despacho de autorização

Inscrever o somatório das depreciações/amortizações anuais ou mensais até à
data do abate

Valor obtido directamente do SIGPE que resulta da diferença entre o valor de
aquisição e o valor das amortizações acumuladas ao longo do período de vida
útil (utilização) já decorrido

No caso de alienação a título oneroso corresponderá à diferença entre o valor
patrimonial líquido do bem à data do abate e o valor de realização ou de alie-
nação

13 Herança Testamentária

14 Herança Legítima (ou Vaga)

15 Legado

16 Nacionalização

17 Perdido a Favor do Estado

18 Permuta

19 Requisição

20 Reversão (Direito de)

21 Reversão (por fim de Contrato de Concessão)

22 Sem Dono Conhecido

23 Transferêmcia

24 Usucapião

99 Outros

DesignaçãoCódigo

01 Acessão

02 Arrendamento

03 Comodato

04 Compra (Novo)

05 Compra (Usado)

06 Confisco

07 Construção Própria

08 Contrato-Promessa de Compra e Venda

09 Dação em Cumprimento

10 Doação

11 Execução Fiscal

12 Expropriação

DesignaçãoCódigo

Tabela de Formas de Aquisição de Bens e Direitos

do Estado
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01 Arrendamento
02 Comodato
03 Compropriedade
04 Propriedade plena
05 Propriedade do solo
06 Reversão (direito de)
07 Servidão
08 Superfície
09 Usufruto
99 Outros

DesignaçãoCódigo

Tabela de Natureza dos Direitos do Estado

01 Alienação ATítulo Oneroso
02 Alienação ATítulo Gratuito
03 Demolição
04 Destruição
05 Furto
06 Incêndio
07 Obsolescência
08 Permuta
09 Sinistro
10 Transferência
99 Outros

DesignaçãoCódigo

Tabela Tipo de Abate

01 Bom

02 Mau

03 Razoável

DesignaçãoCódigo

Tabela Estados de Conservação

01 Misto

02 Rústico

03 Urbano

DesignaçãoCódigo

Tabela Espécie de Imóvel
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Campos Identifcação Descrição

01 Identificação e Classificação do Bem ou do Direito

02 Caracterização do Bem ou do Direito

03 Registo

04 Valorização

05 Controlo Patrimonial

06 Notas Adicionais

07 Abate

01.01

01.02

01.03
01.04
01.05

01.06

02.01
02.02

03.01

04.01

04.02

04.03

04.04

04.05
04.06

04.07
04.08

05.01

05.02

07.01

07.02

07.03

07.04

Designação do Bem ou do Direito

Classificação do Bem (Classe / Tipo de Bem / Bem
Número de Inventário
Tipo de Aquisição
Requisição / Contrato
Entidade fornecedora

Data de entrada em operação

Descrição do bem ou do direito
Entidade proprietária / afectatária / utente

Registos e anotações específicas

Custos de Aquisição/Produção - Aquisição/Produ-
ção - Outros Valores - Justo Valor

Despesas de Compra incluídas ou gastos adicionais

Classificação da despesa (Orçamental / Patrimonial /
Fonte de Financiamento)

Valor de avaliação e data

Reavaliação / Valor após Reavaliação e data
Valor da amortização mensal e valor da amortização
anual

Vida útil estimada
Alterações patrimoniais (Tipo / Valor / Vida Útil /
Mês-Ano)

Data do último controlo

Notas específicas / Resultado do controlo

Tipo de abate e data de autorização

Amortização acumulada

Valor patrimonial líquido

Menos / Mais valia de realização

Identificar a designação do bem ou do direito como por exemplo Marca, Patente,
Estudos de Investigação, etc.

Inscrever o código do Classificador Geral
Número atribuído automaticamente pelo SIGPE
Ver Tabela de Formas de Aquisição de Bens e Direitos pelo Estado
Inscrever o tipo de documento de aquisição/número/respectiva data de emissão
Indicar o nome do fornecedor/número da factura/contrato/documento equiva-
lente e respectiva data.

Indicar a data de início de operação do bem para os fins a que se destina

Indicar a Entidade proprietária / afectatária / utente que consta no auto de
cedência do bem no caso de não ser proprietário

Registar a marca, a patente, os estudos de investigação, etc.

Inscrever o valor descrito na factura / contrato ou outro documento legal

Outros gastos adicionais (gastos de contencioso e notariado, comissões a inter-
mediários, deslocações e estadas, etc.)

Inscrever o código de classificação orçamental e patrimonial da despesa segundo
a legislação em vigor bem como do código da fonte de financiamento

Determinar o valor de avaliação atribuído aos bens cujo custo histórico se des-
conhece ou se encontre desactualizado

Utilizar quando for determinado legalmente
Decorre da aplicação do Classificador Geral para os bens adquiridos em estado
novo

Indicar em anos o tempo de vida útil estimada para o bem ou direito
Registar os factos patrimoniais tais como beneficiações, acréscimos de vida útil,
desvalorização excepcional ou valorização excepcional, etc.

Registar a data em que foi efectuada a última acção de controlo interno no qual
se procedeu à reconciliação físico / contabilística

Registar todas as ocorrências verificadas

Inscrever, sempre que se justifique, outros elementos considerados relevantes
para a identificação físico-contabilística do bem. Destina-se inscrever a
documentação complementar à presente ficha para melhor identificação do
bem, por ex. contrato, certidões de registo, documentação técnica.

Registar o auto de abate nomeadamente o tipo de abate conforme Tabela de Tipos
de Abate e a respectiva data de despacho de autorização

Inscrever o somatório das depreciações/amortizações anuais ou mensais até à
data do abate

Valor obtido directamente do SIGPE que resulta da diferença entre o valor de
aquisição e o valor das amortizações acumuladas ao longo do período de vida
útil (utilização) já decorrido

No caso de alienação a título oneroso corresponderá à diferença entre o valor
patrimonial líquido do bem á data do abate e o valor de realização ou de alie-
nação

Instruções de Preenchimento da Ficha de Identificação do Activo Imobilizado Incorpóreo

01 Acessão
02 Arrendamento
03 Comodato
04 Compra (Novo)
05 Compra (Usado)
06 Confisco
07 Construção Própria
08 Contrato-Promessa de Compra e Venda
09 Dação em Cumprimento
10 Doação
11 Execução Fiscal
12 Expropriação

DesignaçãoCódigo

Tabela de Formas de Aquisição de
Bens e Direitos do Estado

13 Herança Testamentária
14 Herança Legítima (ou Vaga)
15 Legado
16 Nacionalização
17 Perdido a Favor do Estado
18 Permuta
19 Requisição
20 Reversão (Direito de)
21 Rever. (por fim de Contr. de Concessão)
22 Sem Dono Conhecido
23 Transferência
24 Usucapião
99 Outros

DesignaçãoCódigo

01 Alienação a Título Oneroso
02 Alienação a Título Gratuito
03 Demolição
04 Destruição
05 Furto
06 Incêndio
07 Obsolescência
08 Permuta
09 Sinistro
10 Transferência
99 Outros

DesignaçãoCódigo

Tabela Tipo de Abate
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DECRETO PRESIDENCIAL N.º 75/16, 
DE 13 DE ABRIL 

Aprova o Regulamento 

sobre Aquisição, Construção, 

Reabilitação e Alienação de 

Imóveis destinados à Instalação 

de Missões Diplomáticas, Postos 

Consulares e outras Entidades 

Públicas de Angola no Exterior
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SUMÁRIO

Presidente da República
Decreto Presidencial n.º 75/16:

Aprova o Regulamento sobre Aquisição, Construção, Reabilitação e 
Alienação de Imóveis destinados à Instalação de Missões Diplomáticas, 
Postos Consulares e outras Entidades Públicas de Angola no Exterior. — 
Revoga o Decreto Executivo Conjunto n.º 112/99, de 17 de Dezembro 
e demais legislação que contrarie o presente Diploma.

Decreto Presidencial n.º 76/16:

Aprova as normas de afectação, utilização e devolução das Casas de 
Função. — Revoga todas as disposições legais que contrariem o 
disposto no presente Decreto Presidencial.

Despacho Presidencial n.º 44/16:

Aprova o Acordo de Financiamento, a celebrar entre a República de 
Angola, representada pelo Ministério das Finanças e o Banco VTB 
(AUSTRIA) AG., no valor global de EUR 118.000.000,00 e autoriza 
o Ministro das Finanças com a faculdade de poder subdelegar, a 
proceder à assinatura do referido acordo.

Ministério da Agricultura
Despacho n.º 152/16:

Indigita Benjamim Alvarult Castello, Director Geral do Instituto Nacional 
de Cereais (INCER) para com poderes bastantes à prática do acto, 
assinar em nome do Ministro da Agricultura o Contrato de Gestão 
e Exploração de Silos para Armazenamento de Grãos em Catete, 
Província de Luanda com a Empresa Fazenda Pérola do Kikuxi.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 75/16
de 13 de Abril

Considerando que o processo de Aquisição, Construção, 

Reabilitação e Alienação de Imóveis do Estado destinados à 

instalação de Missões Diplomáticas, Postos Consulares e Outras 

Entidades Públicas de Angola no Exterior, contém especifi-

cidades que carecem de regulamentação e aperfeiçoamento;

Havendo necessidade de se promover uma maior transpa-

rência, eficiência e celeridade no aludido processo;

Atendendo o disposto nos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 18/10, 

de 6 de Agosto, Lei do Património Público;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea l) 

do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da Constituição 

da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento sobre Aquisição, Construção, 

Reabilitação e Alienação de Imóveis destinados à Instalação de 

Missões Diplomáticas, Postos Consulares e Outras Entidades 

Públicas de Angola no Exterior.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogado o Decreto Executivo Conjunto n.º 112/99, 
de 17 de Dezembro e demais legislação que contrarie o 
presente Diploma.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Decreto Presidencial são resolvidas 
pelo Presidente da República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor na data da sua publicação.

Apreciado em Reunião Conjunta da Comissão Económica e 

da Comissão para a Economia Real do Conselho de Ministros, 

em Luanda, aos 10 de Fevereiro de 2016.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Março de 2016.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Toda a correspondência, quer o昀椀cial, quer 
relativa a anúncio e assinaturas do «Diário 
da República», deve ser dirigida à Imprensa 
Nacional - E.P., em Luanda, Rua Henrique de 
Carvalho n.º 2, Cidade Alta, Caixa Postal 1306, 
www.imprensanacional.gov.ao - End. teleg.: 
«Imprensa». 

ASSINATURA

 Ano

As três séries  . ... ... ... ... ... ... Kz: 611 799.50 

A 1.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 361 270.00

A 2.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 189 150.00

A 3.ª série  . ... ... ... ... ... ... Kz: 150 111.00

O preço de cada linha publicada nos Diários 

da República 1.ª e 2.ª série é de Kz: 75.00 e para 

a 3.ª série Kz: 95.00, acrescido do respectivo 

imposto do selo, dependendo a publicação da 

3.ª série de depósito prévio a efectuar na tesouraria 

da Imprensa Nacional - E. P.

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Preço deste número - Kz: 130,00

ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Quarta-feira, 13 de Abril de 2016 I Série – N.º 58
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REGULAMENTO SOBRE AQUISIÇÃO, 
CONSTRUÇÃO, REABILITAÇAO E ALIENAÇÃO 

DE IMÓVEIS DESTINADOS À INSTALAÇÃO 
DE MISSÕES DIPLOMÁTICAS, POSTOS 

CONSULARES E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS 
DE ANGOLA NO EXTERIOR

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Regulamento estabelece as regras a observar 

para Aquisição, Construção, Reabilitação e Alienação de 

Imóveis destinados à Instalação de Missões Diplomáticas, 

Postos Consulares e Outras Entidades Públicas de Angola 

no Exterior.

ARTIGO 2.º
(Âmbito de aplicação)

1. O presente Regulamento é aplicável aos imóveis afectos 

às Missões Diplomáticas, Postos Consulares e Outras Entidades 

Públicas de Angola no Exterior.

2. Para efeitos deste Regulamento, consideram-se Entidades 

Públicas de Angola no Exterior, as representações de organismos 

da Administração Directa e Indirecta do Estado, sediadas no 

exterior do País.

ARTIGO 3.º
(Princípios gerais)

A aquisição, construção, reabilitação e alienação de 

imóveis, previstos no presente Diploma regem-se pelos 

seguintes princípios:

a) Justiça;

b) Legalidade;

c) Prossecução do interesse público;

d) Respeito pelos direitos e interesses legalmente pro-

tegidos dos particulares;

e) Igualdade;

f) Proporcionalidade;

g) Reciprocidade;

h) Concorrência;

i) Transparência;

j) Imparcialidade;

k) Colaboração;

l) Probidade; e

m) Respeito pelo património público.

ARTIGO 4.º
(Procedimento para aquisição, construção e reabilitação)

A aquisição, construção e reabilitação de imóveis destinados 

à instalação de Missões Diplomáticas, Postos Consulares e 

Outras Entidades Públicas de Angola no exterior, é efectuada 

nos termos das normas sobre os procedimentos de aquisição 

ou locação onerosa de quaisquer direitos sobre bens imóveis, 

com as necessárias adaptações à legislação do país acreditador.

CAPÍTULO II
Competências

ARTIGO 5.º
(Competência do Departamento Ministerial responsável pelo Sector 

das Relações Exteriores)

Compete ao Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector das Relações Exteriores propor anualmente as prioridades 

para aquisição, construção, reabilitação e alienação de imóveis 

destinados à instalação das Missões Diplomáticas e Postos 

Consulares, remetendo essas prioridades ao Departamento 

Ministerial responsável pelo Sector das Finanças Públicas 

para efeitos de inscrição orçamental, tendo em atenção os 

prazos e as regras de execução orçamental.

ARTIGO 6.º
(Competência do Departamento Ministerial responsável pelo Sector 

das Finanças Públicas)

1. Compete ao Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector das Finanças Públicas:

a) Adquirir e alienar imóveis do Estado Angolano no 

Exterior;

b) Outorgar os contratos de aquisição, construção e 

alienação de imóveis localizados no Exterior 

destinados às Missões Diplomáticas, Postos Con-

sulares e outros imóveis do Estado no Exterior.

2. O Titular do Departamento Ministerial responsável 

pelo Sector das Finanças Públicas pode subdelegar poderes 

para outorga dos contratos a que se refere a alínea b) do 

número anterior.

3. O Titular do Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector das Finanças Públicas, através da Direcção Nacional 

do Património do Estado deve enviar cópia do relatório 

da Comissão Multissectorial homologado para a Missão 

Diplomática, Posto Consular ou outra Entidade Pública, a 

que diz respeito.

ARTIGO 7.º
(Competência das Missões Diplomáticas, Postos Consulares                             

e outras Entidades Públicas)

1. Compete às Missões Diplomáticas, Postos Consulares 
e Outras Entidades Públicas, a elaboração das peças para 
lançamento do concurso, nos termos das normas sobre os 
procedimentos de aquisição ou locação onerosa de quaisquer 
direitos sobre bens imóveis.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a aquisi-
ção, construção, reabilitação e alienação de imóveis deve ser 
articulada com o regime jurídico vigente no país acreditador.

3. As Missões Diplomáticas, Postos Consulares e Outras 
Entidades Públicas devem solicitar, previamente, o parecer 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros do país acreditador 
ou da entidade responsável, sobre os requisitos urbanos e de 
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segurança da área em que se pretende adquirir ou construir o 
imóvel, ou confirmar a existência de um mínimo de 3 (três) 
Missões Diplomáticas e Postos Consulares de outros Países 
na mesma zona ou bairro.

4. Os Chefes das Missões Diplomáticas, Postos Consulares 
e Outras Entidades Públicas devem confirmar que o procedi-
mento concursal e a recolha das respectivas propostas foram 
iniciativa das Missões Diplomáticas, devendo emitir o seu 
parecer oficial indicando o imóvel de sua preferência.

5. Compete ainda as Missões Diplomáticas, Posto Consular 
e Outras Entidades Públicas:

a) Remeter o processo ao Tribunal de Contas para a 
obtenção de visto, nos termos da Lei vigente;

b) Promover o registo e cadastro do imóvel a favor do 
Estado Angolano;

c) Remeter a documentação jurídica do imóvel à Direcção 
Nacional do Património do Estado, fazer constar 
o imóvel do seu inventário de bens públicos, bem 
como fornecer sempre que solicitado pelo Depar-
tamento Ministerial responsável pelo Sector das 
Finanças Públicas toda e qualquer informação 
relacionada com o imóvel.

ARTIGO 8.º
(Competência de Outras Entidades Públicas)

Aos Titulares de Outras Entidades Públicas compete a prática 
de actos estabelecidos no artigo 4.º do presente Regulamento 
com as necessárias adaptações.

ARTIGO 9.º
(Competência da Direcção Nacional do Património do Estado)

São competências da Direcção Nacional do Património 
do Estado:

a) Inscrever a verba referente à aquisição, construção 

e reabilitação de imóveis destinados à instalação 

de Missões Diplomáticas, Postos Consulares e 

Outras Entidades Públicas no Orçamento Geral 

do Estado (OGE), de acordo com o estabelecido 

na Lei do Orçamento;

b) No início do ano económico, comunicar as Missões 

Diplomáticas, Postos Consulares sobre a dispo-

nibilidade orçamental para adquirir, construir ou 

reabilitar;

c) Coordenar a deslocação da Comissão Multissectorial 

em conjunto com a Direcção de Administração e 

Gestão de Orçamento do Departamento Ministerial 

responsável pelo Sector das Relações Exteriores 

(DAGO/MIREX), ou com o serviço de Outra 

Entidade Pública relevante;

d) Preparar o expediente, incluindo o relatório da 

Comissão Multissectorial, o parecer do Chefe 

das Missões Diplomáticas, Postos Consulares, ou 

de Outras Entidades Públicas para a decisão do 

Titular do Departamento Ministerial responsável 

pelo Sector das Finanças Públicas.

ARTIGO 10.º
(Composição da Comissão Multissectorial)

1. A Comissão Multissectorial é composta por:

a) Um representante do Departamento Ministerial 

responsável pelo Sector das Finanças Públicas;

b) Um representante do Departamento Ministerial res-

ponsável pelo Sector das Relações Exteriores ou 

de Outra Entidade Pública, nos casos aplicáveis;

c) Um representante do Departamento Ministerial res-

ponsável pelo Sector da Construção;

d) Dois representantes da Missão Diplomática, Posto 

Consular ou Outra Entidade Pública do território 

objecto do processo de transacção, podendo ainda 

ser apoiada por outros técnicos e especialistas 

nomeados para o efeito.

2. Os integrantes da Comissão Multissectorial são indicados 

pelo titular do respectivo órgão de superintendência ou Entidade 

Pública competente e nomeados pelo Titular do Departamento 

Ministerial responsável pelo Sector das Finanças Públicas.

3. A referida Comissão é coordenada pelo representante 

do Departamento Ministerial responsável pelo Sector das 

Finanças Públicas.

4. As despesas relativas às viagens e ajudas de custos dos 

integrantes da Comissão Multissectorial são da responsabilidade 

dos respectivos órgãos de superintendência.

ARTIGO 11.º
(Competência da Comissão Multissectorial)

A Comissão Multissectorial tem as seguintes competências:
a) Conduzir o acto público de concurso;
b) Proceder à abertura, à análise e à avaliação das 

propostas;
c) Efectuar visitas de constatação aos imóveis;
d) Veri昀椀car se o imóvel a ser analisado está adequado 

ao 昀椀m a que se destina;
e) Apreciar se o imóvel seleccionado para a aquisi-

ção, possui uma localização privilegiada e uma 
estrutura arquitectónica sugestiva, que permita no 
futuro a sua valorização no mercado imobiliário 
no País acreditador;

f) Elaborar os relatórios de avaliação das propostas para 
posterior submissão à homologação do Titular do 
Departamento Ministerial responsável pelo Sector 
das Finanças Públicas.

CAPÍTULO III
Instrução do Processo

ARTIGO 12.º
(Documentos que instruem as propostas)

1. As propostas para a aquisição de imóveis destinados 
à instalação de Missões Diplomáticas, Postos Consulares 
e Outras Entidades Públicas devem conter entre outros, os 
seguintes elementos:

a) Peças escritas e desenhadas;
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b) Documentos que atestem a situação jurídica do imóvel;
c) Estado de conservação e necessidade de reabilitação;
d) Garantias apresentadas pelo vendedor;
e) Plano de aproveitamento do edifício;
f) Preço de Venda.

2. As propostas para construção e reabilitação de imóveis 
destinados à instalação de Missões Diplomáticas, Postos 
Consulares e Outras Entidades Públicas devem conter, entre 
outros, os seguintes elementos:

a) Memória descritiva;
b) Mapa de medições, contendo a previsão das quan-

tidades e da qualidade dos trabalhos necessários 
à execução da obra;

c) O programa de trabalhos, com indicação do prazo de 
execução e eventuais prazos intermédios;

d) O valor da construção ou reabilitação e forma de 
pagamento;

e) Os estudos de impacto ambiental, nos termos da 
legislação aplicável no país acreditador;

f) Os estudos de impacto social, legal, económico ou 
cultural, que se justi昀椀quem, incluindo as acções 
de expropriação a efectuar, os bens de direitos a 
adquirir e os ónus ou servidões a impor.

3. A construção e reabilitação de imóveis obriga a contra-
tação de uma empresa de fiscalização.

ARTIGO 13.º
(Acto público)

1. Para o acto público, a Missão Diplomática, Posto Consular 
ou Outra Entidade Pública deve notificar os concorrentes, para 
abertura das propostas com antecedência mínima de três dias úteis.

2. Os concorrentes devem fazer-se representar no acto 
público pelos seus representantes legais ou pelos represen-
tantes comuns das associações concorrentes, se existirem, 
podendo ser acompanhados por técnicos por eles indicados, 
devidamente credenciados.

3. No acto público é lavrada uma acta que deve ser lida 
e assinada pelos integrantes da Comissão Multissectorial.

4. Após a apresentação do Relatório fundamentado pela 
Comissão Multissectorial ao Titular do Departamento Ministerial 
responsável pelo Sector das Finanças Públicas é estabelecido 
o prazo de até 45 dias para conclusão do processo.

ARTIGO 14.º
(Modo de apresentação das propostas)

1. As Missões Diplomáticas, Postos Consulares e Outras 
Entidades Públicas podem optar pela apresentação das pro-
postas através de meio de transmissão por via electrónica, 
apresentadas directamente na respectiva plataforma electrónica, 
desde que seja garantido que as propostas electrónicas sejam 
abertas e avaliadas apenas no acto público do concurso, ou 
em suporte de papel.

2. No caso das Missões Diplomáticas, Postos Consulares e 
Outras Entidades Públicas optarem pelo modo de apresentação 
das propostas técnica e financeira em suporte de papel, a 
proposta, juntamente com os documentos de instrução, devem 

ser apresentadas em invólucro opaco, fechado e lacrado, em 
cujo rosto se deve escrever a palavra Proposta e o nome ou 
denominação do concorrente.

3. Em outro invólucro, com as mesmas características refe-
ridas no número anterior, devem ser encerrados os documentos 
de habilitação dos concorrentes previstos no artigo anterior, 
bem como os documentos que atestam a situação jurídica do 
imóvel, no rosto do qual se deve escrever a palavra documentos, 
indicando o nome ou a denominação do concorrente.

4. Os invólucros referidos nos números anteriores devem 
ser, por sua vez, guardados num outro invólucro opaco, fechado 
e lacrado, em cujo rosto se identifica apenas o número do 
concurso, sendo deste modo, expressamente vedada a indicação 
ou inscrição da denominação do concorrente neste invólucro.

CAPÍTULO IV
Alienação de Imóveis

ARTIGO 15.º
(Alienação de imóveis)

1. O Departamento Ministerial responsável pelo Sector 
das Relações Exteriores ou a Entidade Pública competente 
deve apresentar ao Departamento Ministerial responsável pelo 
Sector das Finanças Públicas proposta fundamentada destinada 
à alienação de qualquer imóvel que acomoda uma Missão 
Diplomática, Posto Consular ou Outras Entidades Públicas 
no Exterior em situação de disponibilidade ou devoluto.

2. A proposta a que se refere o número anterior deve ser 
acompanhada, entre outros, dos seguintes elementos:

a) Informação fundamentada do motivo da proposta 
de alienação;

b) Peças escritas e desenhadas;
c) Documentos que atestem a situação jurídica do 

edifício;
d) Idade dos edifícios e estado de conservação;
e) Ano e valor de aquisição;
f) Avaliação o昀椀cial do edifício efectuada nos termos 

da Lei do Património Público;
g) Preço de alienação proposto.

3. Cabe ao Departamento Ministerial responsável pelo 
Sector das Finanças Públicas, através da Direcção Nacional 
do Património do Estado, após avaliação oficial, fixar o valor 
de alienação e determinar se o processo de alienação deve ser 
realizado por hasta pública ou por negociação com publicação 
prévia de anúncio, nos termos da Lei n.º 18/10, de 6 de Agosto, 
Lei do Património Público.

4. O disposto no presente artigo é aplicável à permuta 
de imóveis no exterior, nos termos do artigo 63.º da Lei do 
Património Público.

ARTIGO 16.º
(Receita de alienação de imóveis)

As receitas das Missões Diplomáticas, Postos Consulares e 
Outras Entidades Públicas resultantes da venda do património 
imobiliário do Estado devem ser transferidas e recolhidas na 
Conta Única do Tesouro (CUT).



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 10841084

1405I SÉRIE – N.º 58 – DE 13 DE ABRIL DE 2016

CAPÍTULO V
Disposições Finais

ARTIGO 17.º
(Fiscalização preventiva do Tribunal de Contas)

1. A fiscalização preventiva é exercida através do visto de 
conformidade ou da recusa do mesmo, emitido pelo Tribunal 
de Contas.

2. Os contratos que carecem de fiscalização preventiva, 
conforme o estabelecido na Lei do Orçamento Geral do Estado, 
entram em vigor após a obtenção do visto de conformidade do 
Tribunal de Contas nos termos da Lei Orgânica e do Processo 
do Tribunal de Contas.

ARTIGO 18.º
(Emolumentos)

1. O pagamento dos emolumentos é sempre da responsa-
bilidade da parte que celebra contrato com o Estado.

2. O montante dos emolumentos, cobrado pelo Tribunal 
de Contas, é depositado na Conta Bancária, fornecida por 
este órgão de soberania, através da competente notificação 
de cobrança.

ARTIGO 19.º
(Regulamentação)

Os Titulares dos Departamentos Ministeriais responsáveis 
pelos Sectores das Finanças Públicas e das Relações Exteriores 
emitem os diplomas necessários para execução do previsto 
no presente regime jurídico.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Decreto Presidencial n.º 76/16
de 13 de Abril

Considerando ser necessário proceder à regulamentação 

da Lei n.º 18/10, de 6 de Agosto, do Património Público, 

designadamente, as normas de afectação, utilização e devo-

lução das Casas de Função relativas ao património vinculado, 

conforme previsto no disposto no artigo 45.º do mencionado 

Diploma Legal;

Considerando que é imperativa a existência de bens imóveis 

do domínio privado do Estado que possam estar afectos aos 

seus serviços ou a outras Entidades Públicas, bem como ser 

utilizados pelos seus funcionários ou agentes, em virtude do 

exercício das suas funções;

Atendendo o disposto n.º 3 do artigo 45.º da Lei n.º 18/10, 

de 6 de Agosto.

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea l) 

do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da Constituição 

da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

São aprovadas as normas de afectação, utilização e devo-
lução das Casas de Função, anexas ao presente Diploma e que 
dele são parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

São revogadas todas as disposições legais que contrariem 

o disposto no presente Decreto Presidencial.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 

aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 

da República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação.

Apreciado em Reunião Conjunta da Comissão Económica 

e da Comissão para Economia Real do Conselho de Ministros, 

em Luanda, aos 10 de Fevereiro de 2016.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Março de 2016.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

NORMAS DE AFECTAÇÃO, UTILIZAÇÃO                          
E DEVOLUÇÃO DAS CASAS DE FUNÇÃO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Decreto Presidencial estabelece as normas de 

afectação, utilização e devolução das Casas de Função, que 

por inerência de funções são atribuídos aos funcionários ou 

agentes do Estado.

ARTIGO 2.º
(De昀椀nição)

As Casas de Função são imóveis afectos aos organismos 

da Administração Central e Local do Estado, Assembleia 

Nacional, aos Tribunais, à Procuradoria Geral da República, 

às Instituições e Entidades Administrativas Independentes, 

às Autarquias Locais, aos Institutos Públicos, aos Fundos 

Públicos, às Associações Públicas, às Empresas Públicas e às 

Empresas com Domínio Público financiadas pelo Orçamento 

Geral do Estado, com a exclusiva finalidade de satisfação das 

necessidades habitacionais temporárias.

CAPÍTULO II
Atribuição de Casa de Função

ARTIGO 3.º
(Atribuição)

1. Podem ser atribuídas Casas de Função aos funcionários 

ou agentes do Estado, quando as mesmas sejam necessárias 

para o exercício das suas funções.





DECRETO PRESIDENCIAL N.º76/16, 
DE 13 DE ABRIL

Aprova as normas de 

afectação, utilização e 

devolução das Casas de 

Função

REPÚBLICA DE ANGOLA

LUANDA, 2025
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CAPÍTULO V
Disposições Finais

ARTIGO 17.º
(Fiscalização preventiva do Tribunal de Contas)

1. A fiscalização preventiva é exercida através do visto de 
conformidade ou da recusa do mesmo, emitido pelo Tribunal 
de Contas.

2. Os contratos que carecem de fiscalização preventiva, 
conforme o estabelecido na Lei do Orçamento Geral do Estado, 
entram em vigor após a obtenção do visto de conformidade do 
Tribunal de Contas nos termos da Lei Orgânica e do Processo 
do Tribunal de Contas.

ARTIGO 18.º
(Emolumentos)

1. O pagamento dos emolumentos é sempre da responsa-
bilidade da parte que celebra contrato com o Estado.

2. O montante dos emolumentos, cobrado pelo Tribunal 
de Contas, é depositado na Conta Bancária, fornecida por 
este órgão de soberania, através da competente notificação 
de cobrança.

ARTIGO 19.º
(Regulamentação)

Os Titulares dos Departamentos Ministeriais responsáveis 
pelos Sectores das Finanças Públicas e das Relações Exteriores 
emitem os diplomas necessários para execução do previsto 
no presente regime jurídico.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

Decreto Presidencial n.º 76/16
de 13 de Abril

Considerando ser necessário proceder à regulamentação 

da Lei n.º 18/10, de 6 de Agosto, do Património Público, 

designadamente, as normas de afectação, utilização e devo-

lução das Casas de Função relativas ao património vinculado, 

conforme previsto no disposto no artigo 45.º do mencionado 

Diploma Legal;

Considerando que é imperativa a existência de bens imóveis 

do domínio privado do Estado que possam estar afectos aos 

seus serviços ou a outras Entidades Públicas, bem como ser 

utilizados pelos seus funcionários ou agentes, em virtude do 

exercício das suas funções;

Atendendo o disposto n.º 3 do artigo 45.º da Lei n.º 18/10, 

de 6 de Agosto.

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea l) 

do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da Constituição 

da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

São aprovadas as normas de afectação, utilização e devo-
lução das Casas de Função, anexas ao presente Diploma e que 
dele são parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

São revogadas todas as disposições legais que contrariem 

o disposto no presente Decreto Presidencial.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 

aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 

da República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação.

Apreciado em Reunião Conjunta da Comissão Económica 

e da Comissão para Economia Real do Conselho de Ministros, 

em Luanda, aos 10 de Fevereiro de 2016.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Março de 2016.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

NORMAS DE AFECTAÇÃO, UTILIZAÇÃO                          
E DEVOLUÇÃO DAS CASAS DE FUNÇÃO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Decreto Presidencial estabelece as normas de 

afectação, utilização e devolução das Casas de Função, que 

por inerência de funções são atribuídos aos funcionários ou 

agentes do Estado.

ARTIGO 2.º
(De昀椀nição)

As Casas de Função são imóveis afectos aos organismos 

da Administração Central e Local do Estado, Assembleia 

Nacional, aos Tribunais, à Procuradoria Geral da República, 

às Instituições e Entidades Administrativas Independentes, 

às Autarquias Locais, aos Institutos Públicos, aos Fundos 

Públicos, às Associações Públicas, às Empresas Públicas e às 

Empresas com Domínio Público financiadas pelo Orçamento 

Geral do Estado, com a exclusiva finalidade de satisfação das 

necessidades habitacionais temporárias.

CAPÍTULO II
Atribuição de Casa de Função

ARTIGO 3.º
(Atribuição)

1. Podem ser atribuídas Casas de Função aos funcionários 

ou agentes do Estado, quando as mesmas sejam necessárias 

para o exercício das suas funções.
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Veículos Automóveis do Estado (FVAE). — Revoga toda a legislação 
que contrarie o disposto no presente Diploma, nomeadamente o Decreto 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 91/16
de 4 de Maio

Considerando que o Plano Nacional de Desenvolvimento 
de 2013-2017 tem como um dos objectivos o desenvolvimento 
do Sector Agrário através do pleno aproveitamento do potencial 
de recursos naturais, e que se encontra em curso através dos 
Projectos de Desenvolvimento Agrícola e Agro-Pecuário 
criados em diversas Províncias do País;

Atendendo que alguns desses Projectos necessitam de uma 

reestruturação, maior capacitação, investimento e melhoria 

da sua gestão para se viabilizar a sua exploração sustentável 

com vista a alcançar os objectivos para os quais foram criados;

Tendo em conta que através de iniciativas públicas e privadas 

se pode assegurar o sucesso das actividades agro-industriais;

O Presidente da República decreta, nos termos da alínea d) 

do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da Constituição 

da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação da concessão)

1. É aprovada a concessão dos seguintes projectos de 

Desenvolvimento Agro-Pecuários às sociedades abaixo indicadas:

a) Projecto de Desenvolvimento Agrícola denominado 

Fazenda Pedras Negras, na Província de Malanje, 

à Sociedade Kindele-Agro S.A. (Concessionária);

b) Projecto Agro-Industrial da Fazenda do Longa, 

na Província do Cuando Cubango, à Sociedade 

Cakanduiwa S.A. (Concessionária);

c) Projecto de Desenvolvimento Agrícola de Camaian-

gala, no Município de Camanongue, Província do 

Moxico, à Sociedade de Exploração Agrícola de 

Kadianga S.A. (Concessionária);

d) Projecto de Produção de Milho e Soja denominado 

Fazenda Agro-Industrial do Cuimba, na Pro-

víncia do Zaire, à Sociedade Cakanyama SA. 

(Concessionária);

e) Projecto de Desenvolvimento Agro-Pecuário do 

Manquete, no Município de Ombandja, na Pro-

víncia do Cunene, à Sociedade Makunde S.A. 

(Concessionária);
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ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento sobre a Aquisição, Gestão e Abate 
da Frota de Veículos Automóveis do Estado (FVAE), anexo 
ao presente Decreto Presidencial do qual é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma, nomeadamente o Decreto n.º 72/02, de 8 
de Novembro, os Decretos Executivos n.os 77/05 e 78/05 e o 
Despacho n.º 175/05, todos de 3 de Agosto.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que resultam da interpretação e 
aplicação do presente Decreto Presidencial são resolvidos 
pelo Presidente da República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
da sua publicação.

Apreciado em Reunião Conjunta da Comissão Económica e 
da Comissão para a Economia Real do Conselho de Ministros, 
em Luanda, aos 10 de Fevereiro de 2016.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Março de 2016.

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.

REGULAMENTO SOBRE A AQUISIÇÃO, 
GESTÃO E ABATE DA FROTA DE 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DO ESTADO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Diploma estabelece o regime jurídico da 
aquisição, gestão e abate da Frota de Veículos Automóveis do 
Estado, adiante designada por FVAE, com vista à sua gestão 
mais racional e eficiente.

ARTIGO 2.º
(Âmbito)

1. O presente Diploma é aplicável aos Órgãos da Administração 
Central e Local do Estado, à Assembleia Nacional, aos Tribunais, 
à Procuradoria Geral da República, às Instituições e Entidades 
Administrativas Independentes, às Autarquias Locais, aos 
Institutos Públicos, aos Fundos Públicos, às Associações 
Públicas, às Empresas Públicas e às Empresas com Domínio 
Público financiadas pelo Orçamento Geral do Estado.

2. A FVAE abrange todos os veículos automóveis per-
tencentes ao Estado ou a outras pessoas colectivas públicas, 
referidas no n.º 1 do presente artigo, exceptuando os veículos 
automóveis de natureza militar e paramilitar que se regem 
por diploma próprio.

3. O presente Diploma abrange a compra e a locação de 

veículos automóveis, em qualquer das modalidades juridi-

camente possíveis, a sua afectação, utilização, consumos, 

manutenção, seguros, assistência técnica e reparação, assim 

como o seu abate, alienação e desmantelamento.

ARTIGO 3.º
(De昀椀nições)

Para efeitos do presente do Diploma, entende-se por:

a) «Automóvel ou Veículo Automóvel», veículo com 

motor de propulsão, dotado de pelo menos quatro 

rodas, com tara superior a 550kg, cuja velocidade 

máxima, de fabrico, seja superior a 25km/h e 

que se destina, pela sua função, a transitar na via 

pública, sem sujeição a carris;

b) «Abate», diminuição ou retirada dos veículos do 

património inventariado, por motivo, designada-

mente de furto, roubo, destruição e transferência 

do correspondente inventário de bens do Estado;

c) «Alienação», disposição do bem a título oneroso ou 

gratuito, nos termos do presente Diploma;

d) «Concessionário», empresa vendedora de veículos 

automóveis e suas peças sobresselentes, e que 

assegura a garantia e assistência técnica daqueles;

e) «Desmantelamento», acto de decompor um veículo 

automóvel abatido para efeitos da sua destruição 

com o aproveitamento dos respectivos componen-

tes, sempre que for considerado conveniente e em 

respeito a sustentabilidade ambiental;

f) «Sinistro», qualquer ocorrência com um veículo 

automóvel de que resultem danos materiais ou 

corporais;

g) «Sustentabilidade», ambiental da composição 

da frota: é a preferência por veículos automó-

veis ambientalmente avançados que apresentem 

menor emissão de gases com efeito de estufa e 

outros poluentes atmosféricos, melhor e昀椀ciência 
energética, menor nível de ruído e de consumo 

de combustíveis e com maior incorporação de 

materiais reciclados e recicláveis;

h) «Locação Financeira», contrato pelo qual uma das 

partes se obriga, mediante retribuição, a ceder a 

outra o gozo temporário de uma coisa, móvel ou 

imóvel, adquirida ou construída por indicação 

desta, e que o locatário poderá comprar, decorrido 

período acordado, por preço nele determinado ou 

determinável, mediante simples aplicação dos 

critérios nele 昀椀xado.
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ARTIGO 4.º
(Princípios aplicáveis à gestão da FVAE)

1. A gestão da FVAE rege-se pelos seguintes princípios:

a) Processo de contratualização centralizada mediante 

Acordo-Quadro, locação ou outro procedimento 

de aquisição, conforme disposto na Lei dos Con-

tratos Públicos;

b) Racionalização da composição das frotas afectas às 

entidades utilizadoras em função das suas neces-

sidades efectivas;

c) Controlo efectivo da despesa orçamental em ter-

mos de aquisição e de utilização dos veículos 

automóveis, incluindo os respectivos consumos 

de combustível;

d) Responsabilização dos utilizadores dos veículos 

automóveis e das entidades a quem os mesmos 

estão afectos pela utilização indevida dos veículos 

automóveis pertencentes à FVAE;

e) Sustentabilidade ambiental da FVAE, designada-

mente em termos de composição das frotas afectas 

às entidades utilizadoras, da racionalização dos 

gastos em combustíveis e do aproveitamento de 

materiais utilizáveis aquando do desmantelamento 

dos veículos automóveis no 昀椀nal da sua vida útil.
2. Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do presente 

artigo, as instituições do Estado detêm autonomia no processo 

de aquisição, através da descentralização da execução do 

orçamento a si alocado, mantendo a decisão sobre o período 

de aquisição e as quantidades a adquirir.

ARTIGO 5.º
(Linhas orientadoras de organização da FVAE)

A FVAE é progressivamente organizada de acordo com 

as seguintes linhas orientadoras:

a) Reajuste das frotas ministeriais, tendo em conta 

uma utilização racional dos veículos automóveis 

existentes;

b) Administração da frota, sem prejuízo da autonomia 

de utilização dos respectivos veículos automóveis 

por parte dos serviços;

c) Controlo e 昀椀scalização do uso dado aos veículos 
automóveis;

d) Redistribuição pelos Ministérios e outros órgãos, 

conforme as necessidades;

e) Padronização de características e modelo, bem como 

o progressivo aumento da proporção de veículos 

automóveis económicos em preço, manutenção 

e consumo;

f) Asseguramento do registo da titularidade a favor 

do Estado.

ARTIGO 6.º
(Gestão das necessidades da frota)

1. Com base nas necessidades e nas dotações orçamentais 

apresentadas pelas Instituições do Estado, a Direcção Nacional 

do Património do Estado propõe, para a homologação do 

Titular do Departamento Ministerial responsável pelo Sector 

das Finanças Públicas, um plano anual para a FVAE, até 31 

de Março, com a estimativa das necessidades de aquisição 

de veículos automóveis para o ano económico seguinte, bem 

como o lançamento de um acordo-quadro, nos termos dos 

procedimentos previsto na Lei dos Contratos Públicos.

2. A Direcção Nacional do Património do Estado, no âmbito 

das atribuições previstas no número anterior do presente 

artigo, pode solicitar informações específicas às entidades 

utilizadoras de veículos automóveis pertencentes a FVAE, 

estando aquelas entidades obrigadas a prestarem informações 

no prazo máximo de 20 dias.

3. Nas matérias relativas à sustentabilidade ambiental da 

FVAE, o Departamento Ministerial responsável pelo Sector 

das Finanças Públicas pode solicitar o apoio dos serviços 

competentes do Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector do Ambiente.

ARTIGO 7.º
(Gestão da frota de veículos automóveis do Estado)

1. A frota de veículos de uso pessoal e de serviço geral 

é gerida pelas áreas competentes das instituições em que os 

meios estão afectos.

2. Sem prejuízo do estabelecido no n.º 2 do artigo 4.º para 

os restantes veículos da FVAE, a frota de viaturas protocolares 

é gerida pelo Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector dos Transportes ao qual incumbe, em colaboração 

com a Direcção Nacional do Património do Estado, a sua 

aquisição, através de verba própria inscrita no Orçamento 

Geral do Estado.

CAPÍTULO II
Aquisição e Registo de Veículos Automóveis

ARTIGO 8.º
(Tipos de aquisição)

A aquisição de veículos automóveis para a FVAE pode 
ser onerosa ou gratuita.

ARTIGO 9.º
(Aquisição onerosa)

A aquisição onerosa de direitos sobre veículos automóveis 

para efeitos de integração na FVAE abrange a compra e a 

locação financeira, em qualquer das modalidades juridicamente 

possíveis, bem como quaisquer outros contratos com efeitos 

jurídicos similares.
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ARTIGO 10.º

(Compra)

1. A compra de veículos automóveis está condicionada 

à inscrição prévia da verba necessária no Orçamento Geral 

do Estado e ao cumprimento das normas jurídicas previstas 

no Regime Jurídico das Leis dos Contratos Públicos e do 

Património Público.

2. A compra de veículos automóveis tem lugar através 

das instituições do Estado desde que observado o disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do presente Diploma.

ARTIGO 11.º

(Aquisição gratuita)

1. A aquisição gratuita de veículos automóveis para a 

FVAE pode realizar-se mediante doação, herança, legado, 

apreensão de veículos automóveis em processo-crime após 

sentença judicial transitada em julgado que declare o veículo 

automóvel perdido a favor do Estado.

2. Os veículos adquiridos gratuitamente mediante uma das 

modalidades previstas no número anterior devem ser registados 

a favor do Estado junto da Conservatória competente.

ARTIGO 12.º

(Aceitação de doações, heranças e legados de veículos automóveis 

para a FVAE)

1. A aceitação de doações, heranças e legados de veículos 

automóveis para integrarem a FVAE deve ser precedida de 

avaliação dos encargos subjacentes.

2. A aceitação de doações, heranças e legados de veículos 

automóveis a favor do Estado está sujeita à autorização do 

Titular do Departamento Ministerial responsável pelo Sector 

das Finanças Públicas.

3. A aceitação de doações, heranças e legados de veículos 

automóveis a favor de institutos públicos e fundos autóno-

mos está sujeita à autorização conjunta dos Titulares dos 

Departamentos Ministeriais que superintendem os respectivos 

sectores e o Sector das Finanças Públicas.

ARTIGO 13.º

(Veículos declarados perdidos a favor do Estado)

Consideram-se declarados perdidos a favor do Estado os 

seguintes veículos automóveis:

a) Cujos proprietários tenham assinado declaração 

expressa nesse sentido ou tenham manifestado de 

forma inequívoca a vontade de abandono;

b) Cujos proprietários não tenham efectuado o paga-

mento dos direitos aduaneiros nos termos das 

respectivas disposições legais e nos prazos esta-

belecidos por lei;

c) Apreendidos nos termos do Código de Estrada; ou

d) Removidos da via pública por transgressão adminis-

trativa nos termos da legislação em vigor, desde 

que não reclamados no prazo de 90 dias.

ARTIGO 14.º

(Integração dos veículos perdidos a favor do Estado na FVAE)

1. Os veículos automóveis apreendidos ou abandonados, 

declarados perdidos a favor do Estado, ficam à disposição da 

Direcção Nacional do Património do Estado, devendo integrar 

a FVAE, num prazo de 30 dias.

2. Os veículos referidos na alínea anterior ficam à dispo-

sição da Direcção Nacional do Património do Estado para os 

seguintes efeitos:

a) Realização de vistoria;

b) Elaboração de auto de recepção, com a descrição 

pormenorizada do seu estado de conservação e da 

sua mecânica, com recurso à ilustração fotográ昀椀ca;
c) Reparação, afectação e utilização, em termos e con-

dições determinadas por Despacho do Titular do 

Departamento Ministerial responsável pelo Sector 

das Finanças Públicas.

3. Se da vistoria, prevista na alínea a) do número anterior, 

se conclua que o veículo automóvel não reúne as condições 

para ser integrado na FVAE, a entidade ou órgão competente 

disponibiliza-o para efeitos de alienação, nos termos da lei.

ARTIGO 15.º

(Registo de veículos automóveis)

1. Compete ao Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector das Finanças Públicas, através da Direcção Nacional 

do Património do Estado, controlar o registo dos veículos 

automóveis adquiridos, a título oneroso ou gratuito, a favor 

do Estado, constituindo, para o efeito, uma base de dados 

centralizada que agrega toda informação sobre os veículos 

automóveis registados pelos organismos da Administração 

Directa e Indirecta do Estado.

2. Nos termos do disposto no presente Diploma, as 

concessionárias de veículos automóveis devem emitir as 

declarações de compra e venda dos veículos automóveis 

adquiridos com recurso ao Orçamento Geral do Estado, em 

nome do Estado Angolano.

3. As instituições públicas adquirentes devem remeter no 

prazo de 30 dias à Direcção Nacional do Património do Estado, 

a nível central, e às Delegações Provinciais de Finanças, a 

nível local, a cópia do livrete e título de propriedade após o 

registo na Conservatória de Registo Automóvel competente, 

para efeitos de cadastro na base de dados centralizada.

4. As Conservatórias de Registo de Propriedade Automóvel, 

a Direcção Nacional de Viação e Trânsito e as Concessionárias, 

no âmbito das suas actividades, devem remeter conforme o 

caso, para as instituições responsáveis referidas no número 

anterior, os dados sobre os registos, as inspecções e as vendas 

de veículos automóveis, adquiridos pelas instituições públicas, 

para efeitos estatísticos e de controlo.
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CAPÍTULO III
Organização da Frota, Afectação, Utilização                               

e Restituição de Veículos

ARTIGO 16.º
(Tipos de veículos automóveis)

1. De acordo com a Lei n.º 18/10, de 6 de Agosto, os 

veículos automóveis que integram a FVAE são classificados 

em automóveis de uso pessoal e de serviços gerais, nas 

seguintes categorias:

a) Veículos automóveis de uso pessoal afectos a uma das 

entidades especí昀椀cas referidas nas alíneas g), h) e 
i) do artigo 65.º da Lei n.º 18/10, de 6 de Agosto, 

que compreendem:

i. Veículos automóveis protocolares, os que se 

destinam à execução de serviços cuja solenidade 

justifique o seu uso, bem como ao transporte 

de entidades oficiais e estrangeiras nas mesmas 

condições ou a satisfazer as necessidades diárias 

de transporte de e para o local de trabalho;

ii. Veículos automóveis de apoio à residência, os 

que se destinam a prestar apoio à residência das 

entidades referidas no artigo 65.º da lei acima 

referida, sendo estes afectos aos serviços gerais 

dos Departamentos Ministeriais ou órgãos onde 

as entidades visadas exerçam funções.

b) Veículos automóveis de serviços gerais, os quais se 

destinam a satisfazer as necessidades de transporte, 

normais e de rotina dos serviços, não podendo, 

por isso, ser afectos ao uso pessoal de qualquer 

entidade.

2. Às categorias definidas no número anterior são pro-

gressivamente preenchidas por veículos automóveis com as 

características que constam do Anexo I do presente Diploma.

3. Excepcionalmente, podem ser afectados temporariamente 

aos serviços e entidades, veículos automóveis adequados, de 

serviços gerais ou de uso pessoal, para reforço provisório das 

frotas ou desempenho de missões concretas temporalmente 

delimitadas, findo o qual constituem reserva da FVAE.

4. Compete aos Titulares dos Departamentos Ministeriais 

responsáveis pelos Sectores das Finanças Públicas e dos 

Transportes, através de Decreto Executivo Conjunto, publi-

carem sempre que se julgue conveniente, as características 

e modelos, a cilindrada e cor, conforme Anexo I do presente 

Diploma, das categorias de veículos mencionados no n.º 1 

do presente artigo.

5. Sem prejuízo do disposto em diploma próprio, ficam 

isentos do cumprimento da definição das características, os 

modelos e cor dos veículos automóveis protocolares, previstos 

no número anterior, para as entidades definidas nas alíneas a) 

até f) do artigo 65.º da Lei do Património Público.

6. As matrículas dos veículos automóveis protocolares 

têm fundo verde.

7. Além dos veículos automóveis mencionados nos 

números anteriores, às entidades utilizadoras podem, em 

função da respectiva missão, ser afectos veículos automóveis 

especiais, os quais se destinam à satisfação de necessidades 

específicas e diferenciadas, designadamente os afectos aos 

sistemas de segurança interna, protecção civil e socorro e à 

segurança prisional.

ARTIGO 17.º
(Composição e renovação da frota)

1. As frotas afectas às entidades utilizadoras devem ser 

proporcionais e adequadas às necessidades efectivas que a 

execução da respectiva missão implica.

2. Os critérios de composição de frotas relativamente aos 

limites máximos de consumo de combustíveis e de emissões de 

dióxido de carbono de cada categoria de veículos automóveis 

são estabelecidos por Despacho Conjunto dos Titulares dos 

Departamentos Ministeriais responsáveis pelos Sectores das 

Finanças Públicas e do Ambiente.

3. A aquisição de veículos automóveis para efeitos de 

renovação de frotas, nos organismos que tenham o quadro 

de afectação completo, fica condicionado ao abate do mesmo 

número de veículos que se pretende adquirir, em final de 

vida útil, nos termos do disposto no Decreto Presidencial 

n.º 177/10, de 13 de Agosto, e que se tenha constatado que a 

sua manutenção representa custos elevados.

ARTIGO 18.º
(Termo de entrega e afectação)

1. O acto de entrega dos veículos automóveis é precedido 

do termo de entrega, emitido pelas Concessionárias.

2. A afectação de veículos automóveis adquiridos pelas 

instituições públicas deve ser acompanhada do auto de afectação 

emitido pela Secretaria Geral ou pelos serviços responsáveis 

pelos transportes.

ARTIGO 19.º
(Condições para contratação de seguro de veículos automóveis)

Todos os utilizadores dos veículos automóveis que integram 

a FVAE em circulação, exceptuando-se os isentos da obrigação 

de segurar, têm a obrigação de contratar o seguro de respon-

sabilidade civil por danos a terceiros, nos termos do Regime 

Jurídico sobre o Seguro Obrigatório de Responsabilidade 

Civil Automóvel.
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ARTIGO 20.º
(Isenção de seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel)

1. Nos termos do Regime Jurídico sobre o Seguro Obrigatório 

de Responsabilidade Civil Automóvel, os veículos afectos 

aos serviços gerais, aos membros do Executivo ou entidades 

equiparadas estão isentos de seguro obrigatório, devendo os 

respectivos serviços apor o dístico comprovativo da referida 

isenção, conforme n.os 5 e 6 do artigo 4.º do Decreto n.º 35/09, 

de 11 de Agosto.

2. Cada organismo deve aprovar um instrutivo ou regu-

lamento interno para gestão e ressarcimento dos sinistros 

causados pelos veículos automóveis citados no número anterior.

3. O Certificado de Isenção referido no n.º 1 do presente 

artigo é único para todos os veículos automóveis do orga-

nismo, devendo uma cópia acompanhar a documentação de 

cada viatura isenta.

ARTIGO 21.º
(Indemnização)

As indeminizações pecuniárias efectuadas pelas segura-

doras no caso de veículos automóveis da FVAE que não estão 

abrangidos pela isenção, nos termos do Decreto n.º 35/09, 

de 11 de Agosto, quando por motivo de perda total resultante 

de sinistro, devem ser depositadas na Conta Única do Tesouro 

(CUT), com comunicação obrigatória à Direcção Nacional 

do Património do Estado, para que esta solicite à Direcção 

Nacional de Viação e Trânsito o abate da matrícula.

ARTIGO 22.º
(Identi昀椀cação dos veículos dos serviços gerais)

Os veículos automóveis de serviços gerais são identificados 

pela aposição, em lugar visível, no vidro dianteiro do veículo 

automóvel, de um distintivo com formato, cor e dimensões a 

fixar por Despacho Conjunto dos Titulares dos Departamentos 

Ministeriais responsáveis pelos Sectores das Finanças Públicas 

e dos Transportes.

ARTIGO 23.º
(Regime de utilização)

1. Os veículos automóveis pertencentes a FVAE só podem 

ser utilizados pelo funcionário ou funcionários a quem estejam 

especificamente afectos ou que sejam autorizados para o efeito 

pelo responsável máximo da entidade utilizadora.

2. Considera-se infracção disciplinar, o uso indevido de 

veículo automóvel pertencente à FVAE ou a sua condução por 

pessoa não autorizada, aplicando-se o disposto no artigo 25.ºdo 

presente Diploma com as devidas adaptações.

3. Devem igualmente ser apuradas responsabilidades dos 

superiores hierárquicos quando o uso indevido de veículo 

automóvel pertencente a FVAE tiver sido do seu conhecimento, 

por si autorizado ou ordenado.

4. As entidades utilizadoras devem elaborar um instrutivo 

ou regulamento interno sobre o uso dos veículos automóveis, 

aprovado por Despacho do Gestor da Instituição, constando em 

tais instrutivos um quadro sobre a caracterização e afectação 

da sua frota de veículos automóveis, contendo a descrição 

da entidade beneficiária, as categorias ou classes de veículos 

automóveis, as características e as quantidades de veículos 

automóveis existentes, um boletim diário para cada viatura, 

onde devem ser registados, os quilómetros que a viatura detém 

no início e no fim da afectação e dos serviços efectuados.

5. Os instrutivos ou regulamentos referidos no número 

anterior devem ser depositados na Direcção Nacional do 

Património do Estado.

6. As entidades utilizadoras devem igualmente elaborar 

um instrutivo ou regulamento específico para a utilização dos 

veículos automóveis especiais que lhes estejam afectos, a apro-

var pelo Gestor da Instituição e pelo Titular do Departamento 

Ministerial responsável pelo Sector das Finanças Públicas.

ARTIGO 24.º
(Procedimentos na utilização dos veículos automóveis                                  

da FVAE em caso de sinistros)

1. Em caso de sinistro o condutor do veículo automóvel 

deve adoptar os seguintes procedimentos:

a) Obter dos intervenientes, no local e momento do 

sinistro, bem como de eventuais testemunhas, 

os elementos necessários ao completo e correcto 

preenchimento da declaração sobre o acidente do 

veículo automóvel;

b) O condutor do veículo automóvel sinistrado perten-

cente à FVAE deve preencher a declaração sobre 

o acidente do veículo automóvel e proceder à sua 

entrega à entidade responsável pela frota, no prazo 

máximo de 48 horas após a ocorrência do acidente.

2. Sempre que possível na declaração referida no número 

anterior devem ser mencionadas, de forma pormenorizada, 

as circunstâncias em que ocorreu o acidente, a data e hora 

da ocorrência e a extensão dos danos causados no veículo 

automóvel pertencente à FVAE, e o serviço que efectuava 

no momento do acidente.

3. Solicitar, obrigatoriamente, a intervenção da autori-

dade policial sempre que algum dos intervenientes esteja na 

situação seguinte:

a) Se recuse a preencher ou assinar a declaração sobre 

o acidente do veículo automóvel;
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b) Não apresente os documentos válidos e necessários 

à sua identi昀椀cação, da companhia de seguros e do 

veículo automóvel;

c) Se ponha em fuga sem se identi昀椀car, devendo neste 

caso e se possível, anotar a matrícula, assim como 

recolher outros dados indispensáveis à sua possível 

identi昀椀cação, designadamente a marca, o modelo 

e a cor do veículo automóvel;

d) Apresente ferimentos;

e) Resultem danos materiais de grande extensão.

ARTIGO 25.º
(Abertura de inquérito)

1. É instaurado um processo de inquérito, se não for o caso 

de imediata instauração de processo disciplinar, sempre que 

ocorrer um acidente em que intervenha um veículo automóvel 

pertencente à FVAE, com vista ao apuramento das circunstâncias 

e causas do sinistro, da extensão dos danos e da identificação 

e grau de responsabilidade do causador do sinistro.

2. O instrutor do processo de inquérito ou disciplinar 

deve, logo que se apurem indícios de culpa grave por parte do 

utilizador do veículo automóvel pertencente à FVAE, propor a 

sua suspensão ou cessação da função de utilizador de veículos 

automóveis, até decisão final do processo.

3. O processo de inquérito deve ser concluído no prazo 

de 30 dias a contar da data de designação do seu instrutor, 

comunicando-se obrigatoriamente o conteúdo do despacho 

final do membro do Governo ou da entidade equiparada que 

o tenha mandado instaurar.

ARTIGO 26.º
(Utilização de veículo automóvel próprio em serviço)

1. A autorização para o uso de veículo automóvel próprio 

em serviço só é concedida a título excepcional quando esgo-

tadas as possibilidades de utilização dos veículos automóveis 

pertencentes à FVAE e haja a impossibilidade ou maior 

onerosidade do recurso directo ao aluguer de curta duração.

2. A autorização a que se refere o número anterior é da 

competência do Gestor da Instituição.

3. O uso de veículo automóvel próprio em serviço ape-

nas é autorizado com o acordo escrito do proprietário do 

veículo automóvel.

4. As entidades utilizadoras da frota só podem processar 

compensações monetárias quando o uso de veículo automóvel 

próprio em serviço tenha sido devidamente autorizado.

5. Sempre que se justificar, mediante comprovativo de 

pagamento de qualquer custo com a viatura própria em serviço 

da Instituição, pode ser restituído o valor em causa, desde que 

reconhecida e autorizada pelo Gestor da Instituição.

6. O disposto nos números anteriores aplica-se para todas 

as entidades que por inerência do cargo ou função tenham 

direito a viatura de uso pessoal e por inexistência de meios 

disponíveis para a entrega imediata, usem viaturas próprias 

com a devida autorização do Gestor da Instituição.

ARTIGO 27.º
(Restituição de veículos automóveis por cessação de funções)

As entidades utilizadoras dos veículos automóveis são 

obrigadas a restituí-los finda a comissão de serviço, no 

prazo de 30 dias a contar da data da cessação de funções, de 

acordo ao estipulado na legislação em vigor, sendo que o não 

cumprimento constitui infracção disciplinar, e passível de um 

processo disciplinar e procedimento criminal, nos termos da lei.

ARTIGO 28.º
(Habilitação para circulação)

Os veículos da FVAE só podem circular na via pública 

quando cumpram com os seguintes requisitos:

a) Possuem os documentos legalmente exigíveis;

b) Estejam munidos de todos os instrumentos neces-

sários à circulação, nomeadamente triângulos de 

pré-sinalização de perigo, pneu suplente, chave 

de rodas, macaco, extintor de incêndio e colete 

re昀氀ector.
ARTIGO 29.º

(Habilitação para condução)

1. Os veículos da FVAE só podem ser conduzidos por 

funcionários habilitados e devidamente autorizados.

2. Os funcionários autorizados a conduzir os veículos da 

FVAE respondem civilmente e criminalmente perante terceiros.

3. A condução de veículos da FVAE não constitui fundamento 

para atribuição de qualquer subsídio, abono ou suplemento.

ARTIGO 30.º
(Deveres dos condutores)

O condutor de cada veículo automóvel é responsável pelo 

mesmo e fica obrigado ao seguinte:

a) Zelar pela máxima segurança, asseio e estado de 

conservação do veículo;

b) Cumprir e respeitar o Código de Estrada e demais 

legislação aplicável, sendo da sua inteira respon-

sabilidade as consequências pelo seu desrespeito;
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c) Utilizar o veículo exclusivamente para o serviço que 

lhe foi destinado;

d) Veri昀椀car se o veículo possui toda a documentação 
para a sua circulação;

e) Veri昀椀car regularmente os níveis de óleo, de água e 
a pressão dos pneus e informar imediatamente o 

serviço ou a área responsável pelos transportes 

caso se veri昀椀quem anomalias;
f) Proceder regularmente à inspecção visual do veículo 

de modo a veri昀椀car se o mesmo apresenta danos 
não participados.

ARTIGO 31.º
(Manutenção e assistência de veículos automóveis)

1. Os serviços de manutenção e assistência técnica dos 

veículos automóveis são da responsabilidade do órgão a quem 

os veículos estão afectos, devendo contratar a concessionária/

vendedor dos respectivos veículos, desde que a despesa disponha 

de inscrição orçamental, tenha cabimento na programação 

financeira, esteja adequadamente classificada e satisfaça o 

princípio da economia, eficiência e eficácia.

2. As despesas com o combustível dos veículos automóveis 

são suportadas pelas respectivas Instituições do Estado.

CAPÍTULO IV
Abate, Alienação e Desmantelamento                                         

de Veículos Automóveis

ARTIGO 32.º
(Abate)

1. O abate ocorre, em regra, no final do período de vida 

útil do veículo automóvel, conforme a tabela do classificador 

patrimonial previsto no Decreto Presidencial n.º 177/10, de 13 

de Agosto, e excepcionalmente por motivos de sinistro, furto, 

roubo, acidente, transferência, inoperância e obsolescência 

tecnológica e ambiental e quilometragem acima da norma 

técnica recomendada.

2. O abate de veículo automóvel está sujeito à autorização 

prévia do Titular do Departamento Ministerial responsável 

pelo Sector das Finanças Públicas.

3. Os processos de abate devem cumprir os seguin-

tes procedimentos:

a) O pedido de autorização do abate de veículo auto-

móvel é formulado ao Titular do Departamento 

Ministerial responsável pelo Sector das Finanças 

Públicas, através da Direcção Nacional do Patri-

mónio do Estado, a nível central, e das Delegações 

Provinciais de Finanças, a nível local, pela entidade 

competente do organismo utilizador, após con-

cordância do responsável máximo da Instituição;

b) Nos termos da alínea anterior, deve-se proceder ao 

preenchimento em duplicado da 昀椀cha para pedidos 
de abate, conforme Anexo II do presente Diploma, 

referindo o local onde o veículo automóvel se 

encontra parqueado, bem como a indicação da 

entidade a contactar;

c) Compete à Comissão de Avaliação e Abate nomeada 

pelo órgão máximo da Instituição examinar o 

estado do veículo, fazendo conveniência da sua 

venda, desmantelamento ou recuperação, o que é 

reduzido a escrito por deliberação preenchida na 

昀椀cha que consta no Anexo III do presente Diploma;
d) As Comissões de Avaliação e Abate são constituídas 

por um total de três membros;

e) O pedido de autorização de abate é acompanhado de 

um relatório técnico da concessionária que presta 

assistência técnica ao veículo, contendo a avaliação 

do mesmo, e os três últimos relatórios de revisão, 

cópia do bilhete de identidade do requerente, 

Número de Identi昀椀cação Fiscal, título de registo 
de propriedade automóvel e livrete, incluindo os 

documentos previstos no artigo 11.º do Decreto 

Presidencial n.º 177/10, de 13 de Agosto;

f) As viaturas cujo pedido de abate foi solicitado per-

manecem sobre a responsabilidade das entidades 

até a sua decisão favorável.

4. Os custos inerentes ao relatório acima referido devem 

ser suportados pelo requerente.

5. O Titular do Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector das Finanças Públicas, no exercício da sua competência 

de administração do Património do Estado, reserva-se o direito 

de, no que diz respeito à FVAE, decidir o destino a dar aos 

veículos para os quais seja solicitado o abate.

ARTIGO 33.º
(Critérios de avaliação)

No âmbito das suas competências, a Comissão de Avaliação 

e Abate pode adoptar os seguintes critérios de avaliação para 

o apuramento da proposta do valor de venda dos veículos:

a) Valor Residual, que consiste na dedução das amor-

tizações ao valor de aquisição dos veículos auto-

móveis e motociclos, adicionados os custos das 

bene昀椀ciações e grandes reparações, deduzindo-se 
os custos previstos com a reparação de avarias;



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 10981098

1634 DIÁRIO DA REPÚBLICA

b) Valor de Mercado, que consiste no valor pelo qual 

um veículo pode ser transaccionado à data de 

avaliação, após exposição num mercado livre e 

concorrencial, em termos de condições de oferta e 

procura, durante um período temporal considerado 

razoável, tendo por referência a transacção de um 

outro veículo de natureza idêntica no mercado em 

que se insere.

ARTIGO 34.º

(Alienação)

1. Os veículos automóveis que não sejam considerados 

necessários pelas entidades utilizadoras, estejam no período de 

vida residual e tenham custos de manutenção elevados e cuja 

reafectação não seja necessária ou conveniente, são entregues 

à Direcção Nacional do Património do Estado para serem 

abatidos à FVAE e alienados nos termos do presente Diploma.

2. Compete ao Titular do Departamento Ministerial respon-

sável pelo Sector das Finanças Públicas determinar que seja 

a Delegação Provincial de Finanças a promover a alienação, 

a nível local, de veículos automóveis pertencentes à FVAE.

3. Nos termos do disposto no ponto anterior, o Departamento 

Ministerial responsável pelo Sector das Finanças Públicas, 

através da Direcção Nacional do Património do Estado, a 

nível central, e Delegações Provinciais de Finanças, a nível 

local, pode contratar serviços especializados em leilões, dos 

veículos sujeitos a abate, serviços de recolha, reparação e 

apetrechamento dos veículos automóveis cujo abate seja por 

si rejeitado.

ARTIGO 35.º

(Modalidades de alienação)

1. A alienação pode ocorrer a título oneroso ou gratuito.

2. A alienação a título oneroso constitui a venda em hasta 

pública, individualmente ou em lotes.

3. A hasta pública é promovida pela Direcção Nacional do 

Património do Estado ou pela Delegação Provincial de Finanças.

4. A alienação a título gratuito constitui a transferência ou 

cedência do veículo automóvel a uma outra instituição pública 

ou privada para prossecução de fins de interesse público.

5. Nos termos do número anterior, a alienação ocorre em 

circunstâncias excepcionais e mediante autorização concedida 

por Despacho do Titular do Departamento responsável pelo 

Sector das Finanças Públicas.

6. A hasta pública é realizada por uma Comissão, composta 

por 5 membros, nomeados pelo Titular do Departamento 

responsável pelo Sector das Finanças Públicas, podendo ser 

convidados técnicos especialistas na matéria.

ARTIGO 36.º

(Hasta pública)

1. A hasta pública é precedida de publicação prévia de 

edital, pelo menos com dez dias de antecedência, com a indi-

cação das características dos veículos automóveis, contendo o 

preço-base, data limite de apresentação de propostas e o local 

onde se encontram os veículos parqueados.

2. Os interessados devem apresentar as suas propostas 

em carta fechada, que devem ser superiores ao preço-base.

3. As propostas devem conter as seguintes informações:

a) Nome completo, número do documento de identi-

昀椀cação, Número de Identi昀椀cação Fiscal, morada 

completa e número de contacto;

b) Montante oferecido pelo veículo;

c) Indicação do número do veículo ou lote no rosto 

do sobrescrito.

4. Os veículos em venda em hasta pública devem estar 

parqueados no local a que faz referência o edital, possibilitando 

a observação dos mesmos, nos cinco dias úteis imediatamente 

anteriores à data limite de apresentação de propostas.

ARTIGO 37.º

(Hasta pública deserta)

1. Os veículos automóveis não alienados devido à ausência 

de propostas escritas são objecto de leilão entre os presentes no 

acto público, partindo de idêntico preço-base ou em alternativa 

incluídos em acto público subsequente.

2. Se um veículo automóvel for incluído no acto público 

subsequente, deve ser ponderada se a ausência de propostas 

foi devido ao preço-base elevado e ponderar a sua reavaliação.

3. Na segunda praça a Comissão encarregue de promover a 

hasta pública pode fixar um valor até 50% inferior, por forma 

a flexibilizar o processo de licitação.

ARTIGO 38.º

(Adjudicação)

1. Os veículos automóveis são adjudicados provisoriamente 

ao interessado que apresentar a proposta mais elevada, e 

adjudicados a posição seguinte, no caso de incumprimento 

das condições em vigor por parte do primeiro interessado, 

passando automaticamente para segundo interessado.

2. Sempre que se tratar de veículos automóveis de uso 

pessoal, antes de se proceder à publicação do edital, deve-se 

aplicar o direito de preferência ao utilizador do meio, desde 

que se predisponha a pagar o valor de venda apurado pela 

Comissão de Avaliação e Abate.
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3. O utilizador referido no ponto anterior, que já tenha 

adquirido um veículo automóvel de uso pessoal, nestas 

condições, não beneficia do direito de preferência antes do 

prazo de 4 (quatro) anos, desde a última aquisição, sendo o 

veículo integrado na venda em hasta pública.

4. O direito de preferência não se aplica aos veículos 

automóveis de serviços gerais.

ARTIGO 39.º
(Desmantelamento)

Quando exista decisão para desmantelamento do veículo 

automóvel, a Direcção Nacional do Património do Estado, 

a nível central, e as Delegações Provinciais de Finanças, a 

nível local, devem comunicar o facto à Direcção Nacional 

de Viação e Trânsito e às Conservatórias de Registo de 

Propriedade Automóvel, para efeitos de baixa da circulação 

do veículo automóvel.

CAPÍTULO V
Controlo, Fiscalização e Responsabilidade

ARTIGO 40.º
(Competência nos domínios de controlo e 昀椀scalização)

1. Sem prejuízo da competência de outros serviços ou 

organismos, compete ao Departamento Ministerial respon-

sável pelo Sector das Finanças Públicas, através da Direcção 

Nacional do Património do Estado, zelar pelo cumprimento 

do disposto no presente Diploma, designadamente:

a) Organizar e manter actualizado o inventário rela-

tivo à FVAE;

b) Proceder ao tratamento estatístico dos dados relativos 

aos veículos automóveis que integram a FVAE;

c) Apurar os indicadores que permitam aferir o nível 

de e昀椀ciência na gestão e utilização dos veículos 

automóveis que integram a FVAE.

2. No âmbito das suas competências, o Departamento 

Ministerial responsável pelo Sector das Finanças Públicas, 

através da Direcção Nacional do Património do Estado, deve 

solicitar informações, sempre que necessário aos demais 

organismos afectos ao processo de controlo e fiscalização 

dos veículos automóveis que integram a FVAE.

3. Os princípios da gestão da FVAE devem ser observados 

pelo Departamento Ministerial responsável pelo Sector das 

Finanças Públicas, pelas entidades utilizadoras de veículos 

automóveis que integram a FVAE, bem como pelos titulares 

dos seus órgãos e os seus colaboradores, independente-

mente da modalidade de constituição da relação jurídica de 

emprego público.

ARTIGO 41.º
(Apuramento de responsabilidades)

Caso seja detectada alguma irregularidade relativamente aos 

veículos automóveis que integram a FVAE, designadamente 

quanto à aquisição, utilização, abate e alienação, deve a mesma 

ser denunciada, sem prejuízo da competência de outros serviços 

e organismos, ao Departamento Ministerial responsável pelo 

Sector das Finanças Públicas, através da Direcção Nacional 

do Património do Estado, para a devida responsabilização.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais

ARTIGO 42.º
(Delegação de competências)

1. Sem prejuízo das disposições previstas nos artigos ante-

riores, é delegada a competência ao Titular do Departamento 

Ministerial responsável pelo Sector das Finanças Públicas para 

proceder, sempre que se justifique, à modificação das fichas, 

dos quadros e outras disposições constantes dos anexos do 

presente Diploma.

2. No âmbito da descentralização e desconcentração 

administrativa, o Titular do Departamento Ministerial respon-

sável pelo Sector das Finanças Públicas pode subdelegar aos 

Delegados Provinciais de Finanças a prática, a nível local, dos 

actos conducentes à execução e ao cumprimento das normas 

previstas no presente Diploma.

ARTIGO 43.º
(Modelos anexos)

A Ficha do Quadro de Caracterização e Afectação de 

Veículos Automóveis (QCAV), a Ficha para Pedidos de Abate 

de Veículos Automóveis (FPAV) e a Ficha para Parecer sobre 

a Proposta de Abate e a Avaliação (FPPAA) são as que se 

encontram em anexo ao presente Diploma e que dele fazem 

parte integrante.
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ANEXO I

Quadro de Caracterização e Afectação de Veículos (QCAV) a que se refere o artigo 43.º

(a) _______________________________________________________________________________________________

Entidade a Afectar Classe ou Categoria de Veículo Características Padronizadas
Quantidade 

de Veículos

Ministro de Estado, Ministros, Governadores Provinciais e 
outros Titulares de Órgãos Equiparados

a) Veículos de uso pessoal:
i) Veículos protocolares

Segmento do tipo turismo, motor de cilindrada 
superior a 3000 cc, caixa de velocidade automática,           
4 portas e máximo de 5 lugares.

1

a) Veículos de uso pessoal: 
iii) Veículos de apoio à residência

Tração 4x4, motor de cilindrada superior a 1600 cc. 1

Procuradores Gerais-Adjuntos da República, Secretários 
de Estado, Vice-Ministros, Vice-Governadores e outros 
Titulares de Órgãos Equiparados

a) Veículos de uso pessoal:
 i) Veículos protocolares

Segmento do tipo turismo, motor de cilindrada supe-
rior a 2700cc e inferior a 3500cc, caixa de velocidade 
automática, 4 portas e máximo de 5 lugares.

1

a) Veículos de uso pessoal:
iii) Veículos de apoio à residência

Tração 4x4, motor de cilindrada superior a 1600cc. 1

Serviços/Direcções c) Veículos de serviços gerais
Segmento utilitário e económico, do tipo turismo, 
PICK UP ou SUV, motor de cilindrada superior a 
1600cc e inferior a 3000cc.

(b)

Legenda:
a) Identi昀椀car o Organismo ou a Entidade Pública;
b) As quantidades variam em função da estrutura orgânica de cada organismo ou entidade pública, projectando-se até ao nível de Departamento em cada Direcção e 
acrescida da composição do Gabinete de cada membro do Executivo.
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ANEXO II

Ficha para pedidos de Abate de Veículos (FPAV) a que se refere o artigo 43.º
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ANEXO III

Ficha para Parecer sobre a Proposta de Abate e a Avaliação (FPPAA) a que se refere o artigo 43.º

O Presidente da República, José Eduardo dos santos.





PARTE VI

LEGISLAÇÃO SOBRE 
A CONTRATAÇÃO PÚBLICA
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Presidente da República
Decreto Presidencial n.º 87/18:

Nomeia Teodolinda Rosa Rodrigues Coelho para o cargo de Embaixadora 
Extraordinária e Plenipotenciária da República de Angola acreditada na 
República da Áustria e representante permanente junto da Organização 
das Nações Unidas e outras Organizações Internacionais em Viena, José 
Gonçalves Martins Patrício para o cargo de Embaixador Extraordinário 
e Plenipotenciário da República de Angola acreditado na República 
da Turquia, Paulino Domingos Baptista para o cargo de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário no Estado do Vaticano e Rui Jorge 
Carneiro Mangueira para o cargo de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário no Reino da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.

Decreto Presidencial n.º 88/18:

Cria a Unidade de Contratação Pública, abreviadamente designada por 
UCP, junto das Entidades Públicas Contratantes (EPC), institui a figura 
do Gestor de Projecto ou de Contrato e aprova o Regulamento Interno 
da Unidade de Contratação Pública. — Revoga todas as atribuições 
de áreas técnicas dos Órgãos da Administração Directa e Indirecta do 
Estado, a nível central e local, bem como da Administração Autónoma 
em matéria de contratação pública, transferidas para a UCP com 
excepção das aquisições que pela sua natureza devam ser levadas a 
cabo por organismos distintos.

Despacho Presidencial n.º 39/18:

Actualiza o Grupo Multissectorial para a Reintegração dos ex-Militares 
(GMRE), órgão colegial interministerial, de natureza multidisciplinar, 
que tem como objectivo coordenar o desenvolvimento dos progra-
mas e políticas de reintegração social dos ex-militares da República 
de Angola, coordenado pela Ministra da Acção Social, Família e 
Promoção da Mulher. — Revoga toda a legislação que contrarie o dis-
posto no presente Despacho Presidencial, nomeadamente, o Despacho 
Presidencial n.º 52/13, de 21 de Junho e o Despacho Presidencial 
n.º 33/16, de 16 de Março.

Despacho Presidencial n.º 40/18:

Determina que o Ministro da Construção e Obras Públicas deve inventa-
riar e catalogar, em coordenação com outros organismos, os edifícios 
que se encontram em mau estado de conservação ou que constituem 
perigo de desabamento.

Vice-Presidente da República
Despacho n.º 2/18:

Nomeia Eurásia Domingos de Almeida Demba Canhanga para o cargo de 
Consultora do Director do Gabinete do Vice-Presidente da República.

Ministério dos Recursos Minerais e Petróleos
Decreto Executivo n.º 37/18:

Aprova o Regulamento do Fundo Social dos Funcionários do Ministério 
dos Recursos Minerais e Petróleos.

Despacho n.º 89/18:

Aprova o Contrato de Investimento Privado denominado Sonatide Marine 
Angola, Limitada, no valor de USD 1.346.000,00 e atribui o Estatuto 
de Investidor Privado à Tidewater Marine International, Inc.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 87/18
de 6 de Abril

Por conveniência de serviço;
O Presidente da República decreta, nos termos da alí-

nea d) do artigo 121.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

São nomeadas as seguintes entidades para os cargos abaixo 
designados:

1. Teodolinda Rosa Rodrigues Coelho, para o cargo de 
Embaixadora Extraordinária e Plenipotenciária da República 
de Angola acreditada na República da Áustria e representante 
permanente junto da Organização das Nações Unidas e outras 
Organizações Internacionais em Viena;

2. José Gonçalves Martins Patrício, para o cargo de 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República 
de Angola acreditado na República da Turquia;

3. Paulino Domingos Baptista, para o cargo de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário no Estado do Vaticano;

4. Rui Jorge Carneiro Mangueira, para o cargo de 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário no Reino da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Março de 2018.
O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 

Lourenço.
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Decreto Presidencial n.º 88/18
de 6 de Abril

Convindo de昀椀nir medidas de sustentabilidade da con-
tratação pública, que visam concretizar a pro昀椀ssionalização 
da função compras, mediante a criação de estruturas com 
responsabilidade de garantir maior controlo, racionaliza-
ção, padronização de métodos, centralização de processos 
e cumprimento das obrigações de reporte no âmbito da Lei 
dos Contratos Públicos, com vista a melhoria da qualidade 
da despesa pública;

Considerando que a desconcentração de competências no 
domínio da contratação pública não tem permitido a concreti-
zação, de forma e昀椀ciente, da geração de economias de escala 
e a implementação e昀椀caz de políticas de sustentabilidade nos 
processos de contratação pública;

Tendo em atenção a necessidade de alocação permanente 
de técnicos com responsabilidade de acompanhamento do 
ciclo de formação e gestão de projectos e de contratos cele-
brados por cada entidade pública contratante, por forma a 
contribuir para maior visibilidade das vicissitudes inerentes 
às aquisições públicas;

Atendendo o disposto no n.º 7 do artigo 41.º da Lei n.º 9/16, 
de 16 de Junho, dos Contratos Públicos;

O Presidente da República decreta, nos termos das alíneas d) 
e 1) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Criação)

É criada a Unidade de Contratação Pública, abreviadamente 
designada por UCP, junto das Entidades Públicas Contratantes 
(EPC) e instituída a 昀椀gura do Gestor de Projecto ou de Contrato.

ARTIGO 2.º
(Aprovação)

É aprovado o Regulamento da Unidade de Contratação 
Pública, anexo ao presente Decreto Presidencial e dele é 
parte integrante.

ARTIGO 3.º
(Revogação)

Ficam revogadas todas as atribuições das áreas técnicas 
dos Órgãos da Administração Directa e Indirecta do Estado, a 
nível central e local, bem como da Administração Autónoma 
em matéria de contratação pública, transferidas para a UCP 
com excepção das aquisições que pela sua natureza devam 
ser levadas a cabo por organismos distintos.

ARTIGO 4.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.

ARTIGO 5.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 28 
de Fevereiro de 2018. 

Publique-se.

Luanda, aos 21 de Março de 2018.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

REGULAMENTO DA UNIDADE                                      
DE CONTRATACÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Regulamento estabelece as normas sobre a orga-
nização e funcionamento da Unidade de Contratação Pública 
(UCP), junto das Entidades Públicas Contratantes, bem como 
as regras aplicáveis a actividade do Gestor de Projectos ou de 
Contratos, nos termos da Lei dos Contratos Públicos.

ARTIGO 2.º
(Âmbito)

O presente Regulamento é aplicável às Entidades Públicas 
Contratantes, doravante designadas por EPC, previstas na Lei 
dos Contratos Públicos.

ARTIGO 3.º
(De昀椀nições)

1. Para efeitos do presente Diploma, entende-se por:
a) «Gestor de Projecto ou de Contrato», técnico res-

ponsável pelo acompanhamento do ciclo de vida 
do projecto ou do contrato, tendo visibilidade de 
todos os actos administrativos inerentes, compreen-
dendo, entre outros, a execução física e 昀椀nanceira 
dos contratos até à sua extinção, bem como do 
tratamento de toda a informação referente a este;

b) «Unidade de Contratação Pública», serviço da Enti-
dade Pública Contratante com a responsabilidade 
de concentrar a formação de todos os processos 
de contratação pública e o tratamento da respec-
tiva informação;

c) «Entidades Equiparadas às Secretarias Gerais», 
órgãos responsáveis pela execução da despesa 
nos Departamentos Ministeriais, bem como os 
demais órgãos da Administração Central e Local 
do Estado, Directa, Indirecta e Administração 
Autónoma onde não existam Secretarias Gerais.

2. As de昀椀nições previstas no número anterior devem ser 
interpretadas em conformidade com o consagrado na Lei n.º 9/16, 
dos Contratos Públicos.

ARTIGO 4.º
(Princípios orientadores)

Sem prejuízo dos princípios estabelecidos na Lei dos 
Contratos Públicos e na legislação sobre a administração 
pública, a UCP rege-se pelos seguintes princípios:
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a) Agregação Institucional — agregar e gerir toda a 
informação referente à contratação pública em 

função da natureza jurídica de cada entidade, 
para efeitos de controlo e demais efeitos legais;

b) Incorporação Metodológica — implementar as 
políticas prioritárias de contratação pública de昀椀-

nidas no plano anual de aquisições, bem como 
dar cumprimento às obrigações de reporte e 
apoio às Micro, Pequenas e Médias Empresas e 
à contratação preferencial da produção local e do 
empresariado nacional e às demais orientações 

provenientes do SNCP;

c) Quali昀椀cação de Resultados — permitir e昀椀ciência e 
e昀椀cácia dos actos de contratação pública, mediante 
quanti昀椀cação de resultados.

CAPÍTULO II
Unidade de Contratação Pública

ARTIGO 5.º
(Objectivos da Unidade de Contratação Pública)

A UCP na sua actuação deve prosseguir os seguintes 
objectivos:

a) Abranger todos os contratos da EPC sujeitos ao 
âmbito da Lei dos Contratos Públicos;

b) Garantir a correcta aplicação do regime jurídico da 
contratação pública mediante a padronização dos 
processos e a disponibilização de informações 
customizadas;

c) De昀椀nir os canais de comunicação interna e externa, 
bem como promover a capacidade de reporte e 
a melhoria contínua dos processos, por forma a 
garantir a abertura e simpli昀椀cação nas respostas;

d) Obter maior volume de informação pertinente e 
garantir maior transparência sobre os diferentes 

processos, controlar a execução da despesa;
e) Melhorar a gestão 昀椀nanceira e actuar como facilitador 

do processo de tomada de decisão;

f) Disseminar e adoptar medidas de prevenção no que 
se refere à prática de actos de corrupção e/ou 
fraude nos contratos públicos;

g) Promover a legalidade e a concorrência nos proce-

dimentos de contratação pública.

ARTIGO 6. º
(Natureza da Unidade de Contratação Pública)

1. A Unidade de Contratação Pública tem natureza de 
Departamento ou Secção e funciona na Secretária Geral ou 
entidade equiparada de cada EPC.

2. Para efeito de enquadramento no Estatuto Orgânico das 
EPC, a UCP é designada por «Departamento da Contratação 
Pública», na Administração Central do Estado e a nível dos 
Governos Provinciais, e de «Secção da Contratação Pública», 
a nível das Administrações Municipais e na Administração 
Indirecta e Autónoma.

ARTIGO 7.º
(Efectivação da UCP nas Entidades Públicas Contratantes)

1. A efectivação da UCP tem por base o volume e a com-
plexidade dos processos de contratação pública de cada EPC.

2. A efectivação da UCP nas Entidades Públicas Contratantes 
é efectuada sob proposta do Departamento Ministerial respon-
sável pelas Finanças Públicas, através do Serviço Nacional 
da Contratação Pública (SNCP) ou por iniciativa da respec-
tiva EPC.

3. O processo de efectivação da UCP deve observar os 
seguintes pressupostos:

a) Fundamentação da necessidade;

b) Identi昀椀cação dos técnicos a transferir para a UCP;
c) Efectivação da UCP, mediante acto normativo 

solene da EPC, que deve nomear os respectivos 

integrantes, de acordo com o estabelecido no 

presente Regulamento.
4. Os técnicos da UCP devem ser capacitados e certi昀椀cados 

pelo SNCP, tão logo estejam criadas as condições para o efeito.
5. Podem ser efectivadas uma única UCP para várias EPC, 

atendendo ao volume e a complexidade das suas aquisições.
6. A EPC, a nível da Administração Indirecta do Estado, 

atendendo ao volume e a complexidade das suas aquisições, 
podem submeter as suas contratações junto da UCP do órgão 
de superintendência ou agrupar-se entre si, mediante acto pró-
prio do órgão máximo da EPC.

ARTIGO 8.º
(Atribuições)

1. A UCP tem as seguintes atribuições:

a) Conduzir todo o processo de formação dos contratos 

públicos desencadeados pela EPC;

b) Coordenar a função de compra da EPC;

c) Acompanhar de forma direccionada todo o ciclo de 

contratações;

d) Interagir com as áreas técnicas na de昀椀nição das 
necessidades, da escolha e dos momentos da reali-

zação do procedimento, bem como na preparação 

das respectivas peças;

e) Propor os membros que integram a Comissão de 

Avaliação, devendo incluir técnicos provenientes 

das áreas técnicas;

f) Apoiar a Comissão de Avaliação na resolução dos 

con昀氀itos com os candidatos ou concorrentes;
g) Pronunciar-se sobre os documentos 昀椀nais da Comis-

são de Avaliação, antes da remessa ao órgão 

máximo da EPC;

h) Designar na sua estrutura técnicos responsáveis 

pela contratação de categorias de bens, serviços 

e empreitadas;

i) Propor a celebração e ou vinculação aos acordos-quadro;

j) Carregar anúncios, registar abertura de procedimento 

e comunicar a adjudicação no Portal da Contra-

tação Pública;
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k) Assegurar a utilização dos instrumentos de contra-

tação pública electrónica;

l) Actualizar, permanentemente, os conhecimentos 

referentes à contratação pública, de acordo com 

as boas práticas nacionais e internacionais;

m) Implementar, em cada procedimento de contratação 

pública, acções de fomento à sustentabilidade da 

contratação pública, nomeadamente a aplicação 

do regime das contrapartidas, contratação prefe-

rencial das Micro, Pequenas e Médias Empresas e 

a produção nacional e local, a utilização predilecta 

da mão-de-obra local;

n) Reportar as informações pertinentes sobre os princi-

pais indicadores da contratação pública sectorial;

o) Estabelecer contacto permanente com o SNCP e 

demais órgãos intervenientes no sistema da con-

tratação pública;

p) Acompanhar e reportar a actividade de contratação 

pública dos órgãos desconcentrados;

q) Apoiar os órgãos da EPC na tomada de decisões em 

caso de impugnação administrativa, nos termos 

da Lei dos Contrato Públicos;

r) Articular com a Direcção Nacional do Património 

do Estado e a UCP de outras EPC em caso de 

acordos-quadro ou compras agregadas;

s) Analisar o mercado de fornecedores de modo a 

encontrar soluções alternativas ou inovadoras.

2. Constituem, ainda, atribuições da UCP, colaborar com 

o SNCP no sentido de:

a) Propor a emissão ou actualização de normas da 

contratação pública;

b) Sugerir a emissão ou actualização de manuais de 

procedimento;

c) Informar sobre situações ocorridas de práticas anti-

-éticas e actos ilícitos;

d) Encaminhar os dados e informações necessárias à 

constituição, manutenção e actualização de estudos 

estatísticos sobre contratação pública;

e) Propor a inclusão de fornecedores na lista de empresas 

impedidas de contratar com o Estado.

ARTIGO 9.º
(Relacionamento orgânico)

1. A EPC, detentora de serviços com responsabilidades de 

centralização de contratações, deve garantir os mecanismos 

de articulação e fusão entre estes serviços e a UCP, evitando 

a sobreposição ou a duplicação de tarefas.

2. Em caso de con昀氀itos de competências, compete à UCP a 
compilação de toda a informação relevante sobre a contratação 

pública, decorrente da actividade desenvolvida pelos servi-

ços com responsabilidades de centralização das contratações.

ARTIGO 10.º
(Direcção, per昀椀l dos integrantes e composição)

1. A UCP é dirigida por um Chefe de Departamento ou 
Chefe de Secção, em função da natureza da Entidade Pública 
Contratante.

2. O Chefe de Departamento ou Chefe de Secção deve 
possuir as seguintes competências técnicas:

a) Inovação, gestão e planeamento estratégico;

b) Gestão logística e conhecimento do mercado aqui-

sitivo público;

c) Gestão de equipas;

d) Capacidade de análise do desempenho e dos objec-

tivos alcançados;

e) De昀椀nição de acções necessárias face a eventuais 
desa昀椀os;

f) Conhecimentos técnicos e práticos sobre contrata-

ção pública.
3. Os integrantes da UCP devem possuir experiência rele-

vante em matérias de contratação pública, até à data da criação 
da UCP, provenientes, preferencialmente da Secretaria Geral, 
do Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística, do Gabinete 
Jurídico, do Gabinete de Inspecção e das áreas técnicas, com 
maior volume de necessidades de contratação de bens e ser-
viços ou empreitadas de obras públicas.

4. O número de técnicos que integram a UCP é determi-
nado em função do volume e complexidade das contratações.

ARTIGO 11.º
(Segregação de funções)

Os técnicos integrantes da UCP devem exercer as suas 
funções de forma exclusiva, 昀椀cando expressamente proibidos 
de exercerem qualquer actividade junto das áreas técnicas.

ARTIGO 12.º
(Integração de processos)

1. A UCP deve congregar todos os processos de contrata-

ção pública da EPC e apoiar os órgãos superintendidos que 

não disponham de UCP.

2. Nos termos do número anterior, o órgão máximo da 

EPC deve garantir que todos os órgãos dependentes e serviços 

superintendidos não exerçam nenhuma acção de contratação 

fora da alçada da UCP.

CAPÍTULO III
Funcionamento da Unidade de Contratação Pública

ARTIGO 13.º
(Funcionamento)

1. A UCP deve praticar, com o apoio das áreas técnicas, 
todos os actos inerentes à consolidação do Plano Anual de 
Contratação (PAC), bem como a condução dos procedimen-
tos de contratação até à celebração dos contratos.

2. Para a condução de procedimentos de contratação pública, 
a UCP inicia a sua actividade com a identi昀椀cação das neces-
sidades junto das áreas técnicas.
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3. As EPC podem agrupar-se para indicar uma única UCP 
competente para efectuar todas ou algumas das suas aquisições.

4. Todas as aquisições a efectuar nos termos do número 
anterior devem ser conduzidas de acordo com o presente 
Regulamento.

5. As funções da UCP são exclusivas e incompatíveis com 
as funções de pagamento.

ARTIGO 14.º
(Dever de Informação)

1. A UCP deve garantir o cumprimento do dever de informa-
ção relevante em matérias de contratação pública, nos termos 
da Lei dos Contratos Públicos, nomeadamente, quanto a:

a) Publicação do Plano Anual de Contratação;

b) Comunicação da decisão de contratar;

c) Comunicação das adjudicações;

d) Relatórios de contratação pública por programa 

orçamental;

e) Relatórios de contratações ao abrigo de acordos-quadro;

f) Contratação de Micro, Pequenas e Médias Empresas.
2. A UCP deve, ainda, remeter toda a informação relevante 

para efeito de produção de estatísticas ao SNCP ou demais 
órgãos intervenientes no sistema de contratação pública nacional.

ARTIGO 15.º
(Obrigação dos órgãos máximos da EPC)

1. O órgão máximo da EPC deve garantir que todos os pro-
cessos de contratação pública sejam desencadeados pela UCP.

2. O órgão máximo da EPC deve, ainda, assegurar que 
a UCP cumpra com todas as obrigações decorrentes da Lei 
dos Contratos Públicos, do presente regulamento e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO 16.º
(Competências da Secretaria Geral sobre a UCP)

1. A Secretária Geral ou entidade equiparada exerce pode-
res de direcção e garante o pleno funcionamento da UCP, 
promovendo todos os actos necessários para o cumprimento 
de todas as obrigações constantes do presente regulamento.

2. A Secretária Geral ou entidade equiparada compete 
reportar directamente ao órgão máximo da EPC.

3. A Secretaria Geral ou entidade equiparada é, ainda, res-
ponsável pelo acompanhamento de todos os procedimentos de 
contratação pública conduzidos pela UCP independentemente 
de se tratar de recursos próprios ou oriundos do Orçamento 
Geral do Estado.

ARTIGO 17.º
(Submissão metodológica)

A Secretaria Geral ou entidade equiparada, no âmbito 
da contratação pública é metodologicamente orientada pelo 
SNCP, nomeadamente, na forma de identi昀椀cação das neces-
sidades, de昀椀nição dos preços de referência, planeamento das 
aquisições, elaboração das peças de procedimento, elaboração 
de pronunciamentos sobre as impugnações administrativas, 
implementação de políticas sectoriais de sustentabilidade e 
acompanhamento da execução dos contratos.

ARTIGO 18.º
(Supervisão da Actividade da Unidade da Contratação Pública)

1. Compete ao SNCP, enquanto órgão responsável pela 
regulação e supervisão da contratação pública, 昀椀scalizar, 
monitorar a implementação e aferir o grau de funcionamento 
da UCP, sem prejuízo dos poderes de direcção e 昀椀scalização 
dos órgãos superiores da EPC.

2. No exercício das suas funções de supervisão, o SNCP 
deve:

a) Disponibilizar uma ferramenta para o acompanha-

mento dos processos e uma base de dados para 

o seu registo;

b) Garantir que a UCP seja identi昀椀cada por intermédio 
de um código em ordem sequencial;

c) Apoiar e acompanhar a implementação faseada da 

UCP;

d) Identi昀椀car a necessidade de criação de UCP nas EPC;
e) Ponderar e sugerir a criação da carreira especial 

para o quadro de pessoal afecto à área de compras 

públicas, em colaboração com o Departamento 

Ministerial responsável pela Gestão da Política 

de Recursos Humanos na Administração Pública.
3. O SNCP deve assegurar a disponibilização de toda a 

informação necessária ao desenvolvimento das actividades 
da UCP.

ARTIGO 19.º
(Acompanhamento subsequente da contratação)

1. Terminada a fase de formação dos contratos, a UCP 
promove a transferência de toda a informação de cada procedi-
mento para o Gestor do Projecto ou Contrato que acompanha 
a sua execução física e 昀椀nanceira.

2. A execução 昀椀nanceira dos contratos é assegurada pelo 
órgão responsável da execução orçamental junto da Secretaria 
Geral ou entidade equiparada.

CAPÍTULO IV
Gestão de Projecto

ARTIGO 20.º
(Per昀椀l do Gestor de Projecto ou de Contrato)

O Gestor de Projecto ou de Contrato é indicado das áreas 
técnicas, objecto do projecto, de cada EPC e deve ter expe-
riência técnica relevante para acompanhar e assegurar a boa 
execução do projecto, bem como domínio de técnicas de ges-
tão de projecto.

ARTIGO 21.º
(Nomeação do Gestor de Projecto ou de Contrato)

1. O Gestor de Projecto ou de Contrato é nomeado pelo 
órgão competente para a decisão de contratar, nos termos da 
Lei dos Contratos Públicos, durante a preparação do projecto.

2. O Gestor de Projecto ou de Contrato pode ser desig-
nado membro da Comissão de Avaliação, podendo ou não 
ser integrante da UCP.
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3. Sempre que necessário, o órgão competente para a deci-
são de contratar pode designar perito ou consultor para apoiar 
ou exercer a actividade do Gestor de Projecto ou de Contrato.

ARTIGO 22.º
(Obrigatoriedade da nomeação do Gestor de Projectos                                

ou de Contratos)

1. É obrigatória a nomeação do Gestor de Projecto ou de 
Contrato nos seguintes casos:

a) Empreitada de Obras Públicas;

b) Fornecimento de bens e serviços.
2. O Gestor de Projecto ou de Contrato é nomeado inde-

pendentemente da efectivação da UCP.
3. Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, 

quando um determinado Contrato de Fornecimento contí-
nuo de bens e serviços, não esteja associado a um projecto, o 
órgão competente para a decisão de contratar, pode nomear um 
Gestor de Contrato, nos termos da Lei dos Contratos Públicos.

ARTIGO 23.º
(Competências do Gestor de Projecto ou de Contrato)

O Gestor de Projecto ou de Contrato tem as seguintes 
competências:

a) Coordenar as diversas acções que permitam a correcta 

preparação e execução do projecto ou do contrato;

b) Monitorar, nos contratos de empreitadas de obras 

públicas, as relações que se estabelecem entre o 

昀椀scal e o empreiteiro;
c) Apoiar e representar a EPC desde o início da con-

cepção do projecto ou contrato;

d) Assegurar o cumprimento dos níveis de serviços acor-

dados com o fornecedor ou prestador de serviços;

e) Noti昀椀car a UCP sobre todas as modi昀椀cações e aden-

das aos projectos ou aos contratos durante o seu 

período de execução;

f) Monitorar o desempenho dos projectos ou dos contratos 

e produzir informação estatística relativa a estes;

g) Sempre que necessário, desempenhar outras com-

petências no domínio do projecto ou do contrato 

emanadas pelo órgão máximo da EPC.

ARTIGO 24.º
(Racionalidade na Gestão dos Projectos ou dos Contratos)

1. A EPC deve, adicionalmente, garantir a monitorização, 
a gestão da execução dos projectos ou dos contratos públicos 
e a avaliação do desempenho do fornecedor, prestador de ser-
viços ou empreiteiro de obras públicas, por forma a ponderar 
a melhor utilização dos recursos disponíveis.

2. O cumprimento e acompanhamento dos projectos ou 
dos contratos deve ser efectuado por meio de um Sistema de 
Gestão, que assenta em determinadas etapas, nomeadamente:

a) Criação de uma equipa vocacionada para dar suporte 

à execução do projecto ou do contrato, desde o 

momento prévio à sua formação até à realização 

de actos de inspecção;

b) Estudo dos processos de elaboração, controlo e veri-
昀椀cação dos projectos ou dos contratos;

c) Análise e acompanhamento dos projectos ou dos 
contratos;

d) Análise da conformidade da sua execução e extração 
de «lessons learned»;

e) Identi昀椀cação e implementação de per昀椀s de risco para 
cada projecto ou contrato, com o intuito de serem 
enquadrados num per昀椀l de gestão concordante 
com a sua importância;

f) Revisão periódica do sistema e implementação de 
melhorias.

ARTIGO 25.º
(Monitorização da Gestão de Projectos ou de Contratos)

1. A gestão de projectos ou de contratos compreende, entre 
outros, a monitorização da execução física e 昀椀nanceira, as 
modi昀椀cações e extinções, bem como os riscos associados à 
sua implementação.

2. Constituem actos de monitorização da gestão de pro-
jectos ou de contratos, nomeadamente os seguintes:

a) Acompanhamento da execução do cronograma de 
actividades e eventos;

b) Elaboração de relatórios sobre o progresso da exe-
cução do projecto ou do contrato;

c) Apresentação das necessidades de recursos adicionais;
d) Elaboração e execução do plano de gestão de riscos 

do projecto ou do contrato;
e) Acompanhamento do desempenho do fornecedor e 

das empresas subcontratadas;
f) Acompanhamento e reporte das implicações das 

modi昀椀cações ou rescisões antecipadas dos pro-
jectos ou dos contratos.

CAPÍTULO V
Ética dos Integrantes da UCP e do Gestor de Projecto 

ou de Contrato

ARTIGO 26.º
(Ética no exercício das funções)

Os integrantes da UCP, no exercício das suas funções, 
devem obediência às normas éticas e deontológicas previstas 
na Lei dos Contratos Públicos, na Lei da Probidade Pública e 
demais legislação aplicável na gestão orçamental.

ARTIGO 27.º
(Responsabilização dos integrantes da UCP e do Gestor de Projecto 

ou de Contrato)

1. Os integrantes da UCP e o Gestor de Projecto ou de 
Contrato são responsabilizados criminal, civil, 昀椀nanceira e/ou 
disciplinarmente pela prática de actos que violem as disposi-
ções presentes na Legislação Orçamental, Lei da Probidade 
Pública, Lei dos Contratos Públicos e nas demais legislações 
aplicáveis à execução das despesas públicas.

2. Sem prejuízo das competências dos demais órgãos, 
o SNCP deve denunciar aos órgãos competentes, as acções 
ou omissões passíveis de responsabilização, nos termos do 
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número anterior, das quais tenha conhecimento no exercício 
das suas funções.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 28.º
(Provimento provisório do pessoal da UCP)

1. Os quadros provenientes das áreas que, até a data, rea-
lizam aquisições são providos, provisoriamente, para a UCP, 
de acordo com as suas actuais categorias.

2. O acesso às categorias subsequentes faz-se, com as 
necessárias adaptações, mediante concurso público, nos ter-
mos da legislação em vigor.

3. Os lugares do quadro de pessoal são providos de mobi-
lidade interna, podendo ainda, ser feito por nomeação ou 
contrato, nos termos da legislação vigente.

ARTIGO 29.º
(Harmonização)

Os Estatutos Orgânicos das Entidades Públicas Contratantes 
devem harmonizar-se ao disposto pelo presente Regulamento, 
nos termos da Lei dos Contratos Públicos.

ARTIGO 30.º
(Direito subsidiário)

Em tudo que não estiver regulado no presente Diploma 
aplica-se, subsidiariamente, a Lei dos Contratos Públicos e 
demais legislação conexa.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

Despacho Presidencial n.º 39/18
de 6 de Abril

Considerando o Grupo Multissectorial de Reintegração 
dos Ex-Militares é um órgão colegial multidisciplinar criado 
com a 昀椀nalidade de coordenar os programas e políticas do 
Executivo relativos a reintegração social dos ex-militares da 
República de Angola;

Havendo necessidade de se adequar a composição, organiza-
ção e funcionamento do Grupo Multissectorial de Reintegração 
dos Ex-Militares ao Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/17, 
de 13 de Outubro, que Aprova a Organização e Funcionamento 
dos Órgãos Auxiliares do Presidente da República, com vista 
a dinamização dos seus trabalhos;

O Presidente da República determina, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 5 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

1.º — É actualizado o Grupo Multissectorial para a 
Reintegração dos Ex-Militares (GMRE), órgão colegial 
interministerial, de natureza multidisciplinar, que tem como 
objecto coordenar o desenvolvimento dos programas e polí-
ticas de reintegração social dos ex-militares da República de 
Angola, coordenado pela Ministra da Acção Social, Família 
e Promoção da Mulher, que integra as seguintes entidades:

a) Ministro do Interior;
b) Ministro da Defesa Nacional;
c) Ministro das Finanças;
d) Ministro da Economia e Planeamento;

e) Ministro da Administração do Território e Reforma 

do Estado;

f) Ministro da Administração Pública, Trabalho e 

Segurança Social;

g) Ministro da Indústria;

h) Ministro da Construção e Obras Públicas;

i) Ministro do Ordenamento do Território e Habitação;

j) Ministro da Energia e Águas;

k) Ministro dos Transportes;

l) Ministra do Ambiente;

m) Ministro da Agricultura e Florestas;

n) Ministra das Pescas e do Mar;

o) Chefe Estado Maior das Forças Armadas Angolanas;

p) Chefe do Serviço de Inteligência e de Segurança 

do Estado;

q) Representante do Instituto de Reintegração Socio-

-pro昀椀ssional dos Ex-Militares.
2.º — O Grupo Multissectorial tem as seguintes atribuições:

a) Assegurar a necessária articulação entre os diversos 

organismos que intervêm nas questões relaciona-

das com a mobilização de sinergias para execução 

de projectos ligados com a reintegração social e 

económica dos ex-militares;

b) Monitorar a implementação do programa de reintegra-

ção dos ex-militares, estabelecendo as prioridades 

e instrumentos para a sua execução;

c) Praticar os actos operacionais respeitantes à coor-

denação da implementação do programa de rein-

tegração social e económica dos ex-militares.
3.º — O GMRE dispõe da seguinte estrutura:

a) Coordenador;

b) Grupo Técnico Executivo;

c) Grupo Executivo Provincial;

d) Grupo Executivo Municipal.
4.º — O Coordenador é o órgão singular responsável pelo 

desenvolvimento dos trabalhos e o normal funcionamento do 
GMRE, a quem compete o seguinte:

a) Dirigir o Grupo Multissectorial e representá-lo 

publicamente;

b) Convocar os titulares dos organismos membros do 

Grupo Multissectorial, quando a situação exigir, 

para tratar de assuntos relacionados com a parti-

cipação destes no Grupo;

c) Coordenar e acompanhar o desenvolvimento dos 

trabalhos do Grupo Multissectorial;

d) Assegurar a elaboração dos relatórios periódicos 

sobre o desenvolvimento das actividades do Grupo 

Multissectorial e apresentá-los trimestralmente ao 

Titular do Poder Executivo;

e) Gerir o orçamento do Grupo Multissectorial;

f) Controlar a execução 昀椀nanceira dos programas e 
projectos;
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CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO

Preâmbulo

Os Estados Partes da presente convenção,

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decor-

rentes da corrupção,para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao en-

fraquecer as instituições e os valores dademocracia, da ética e da justiça e ao 

comprometer o desenvolvimento sustentável e o Estado de Direito;

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas 

de delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, 

incluindo a lavagem de dinheiro;

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos se-

tores da sociedade, osquais podem comprometer uma proporção importante 

dos recursos dos Estados e que ameaçam a estabilidade política e o desenvol-

vimento sustentável dos mesmos;

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para 

converter-se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades 

e economias, faz-se necessária a cooperação internacional para preveni-la e 

lutar contra ela; 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidis-

ciplinar para prevenir ecombater eficazmente a corrupção;

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melho-
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res condições de poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre 
outras coisas, fortalecendo suas capacidades e criando instituições;

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particular-
mente nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o 
Estado de Direito;

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transfe-
rências internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a coo-
peração internacional para a recuperação destes ativos;

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos pro-
cessos penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de 
propriedade;

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são respon-
sabilidades de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com 
o apoio e a participação de pessoas e grupos que não pertencem ao setor 
público, como a sociedade civil, as organizações não-governamentais e as or-
ganizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito sejam 
eficazes;

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e 
dos bens públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, as-
sim como a necessidade de salvaguardar a integridade e fomentar uma cultu-
ra de rechaço à corrupção;

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Pe-
nal e o Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na preven-
ção e na luta contra a corrupção;

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais 
e regionais nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Coopera-
ção Aduaneira (também denominado Organização Mundial de Aduanas), o 
Conselho Europeu, a Liga dos Estados Árabes, a Organização de Cooperação 
e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos Estados Americanos, a 
União Africana e a União Européia;

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais en-
caminhados para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a 
Convenção Interamericana contra a Corrupção, aprovada pela Organização 
dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o Convênio relativo à 
luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários das 
Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 
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pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre 

a luta contra o suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações 

comerciais internacionais, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conse-

lho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito civil sobre a 

corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 

4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e 

combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União 

Africana em 12 de julho de 2003;

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 

2003, da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Inter-

nacional;

Chegaram em acordo ao seguinte:

Capítulo I

Disposições gerais

Artigo 1

Finalidade

A finalidade da presente Convenção é:

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz 

e eficientemente a corrupção;

b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência 

técnica na prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de 

ativos;

c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão 

dos assuntos e dos bens públicos.

Artigo 2

Definições

Aos efeitos da presente Convenção:

a) Por “funcionário público” se entenderá: i) toda pessoa que ocupe um 

cargo legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um Estado Par-

te, já designado ou empossado, permanente ou temporário, remunerado ou 
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honorário, seja qual for o tempo dessa pessoa no cargo; ii) toda pessoa que 

desempenhe uma função pública, inclusive em um organismo público ou 

numa empresa pública, ou que preste um serviço público, segundo defi-

nido na legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera pertinente 

do ordenamento jurídico desse Estado Parte; iii) toda pessoa definida como 

“funcionário público” na legislação interna de um Estado Parte. Não obs-

tante, aos efeitos de algumas medidas específicas incluídas no Capítulo II 

da presente Convenção, poderá entender-se por “funcionário público” toda 

pessoa que desempenhe uma função pública ou preste um serviço público 

segundo definido na legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera 

pertinente do ordenamento jurídico desse Estado Parte;

b) Por “funcionário público estrangeiro” se entenderá toda pessoa que 

ocupe um cargo legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um país 

estrangeiro, já designado ou empossado; e toda pessoa que exerça uma fun-

ção pública para um país estrangeiro, inclusive em um organismo público ou 

uma empresa pública;

c) Por “funcionário de uma organização internacional pública” se enten-

derá um funcionário público internacional ou toda pessoa que tal organi-

zação tenha autorizado a atuar em seu nome; d) Por “bens” se entenderá os 

ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, tan-

gíveis ou intangíveis e os documentos ou instrumentos legais que creditem a 

propriedade ou outros direitos sobre tais ativos;

e) Por “produto de delito” se entenderá os bens de qualquer índole deri-

vados ou obtidos direta ou indiretamente da ocorrência de um delito;

f) Por “embargo preventivo” ou “apreensão” se entenderá a proibição 

temporária de transferir, converter ou trasladar bens, ou de assumir a cus-

tódia ou o controle temporário de bens sobre a base de uma ordem de um 

tribunal ou outra autoridade competente;

g) Por “confisco” se entenderá a privação em caráter definitivo de bens 

por ordem de um tribunal ou outra autoridade competente;

h) Por “delito determinante” se entenderá todo delito do qual se derive 

um produto que possa passar a constituir matéria de um delito definido no 

Artigo 23 da presente Convenção;

i) Por “entrega vigiada” se entenderá a técnica consistente em permitir 

que remessas ilícitas ou suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, 

o atravessem ou entrem nele, com o conhecimento e sob a supervisão de suas 
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autoridades competentes, com o fim de investigar um delito e identificar as 

pessoas envolvidas em sua ocorrência.

Artigo 3

Âmbito de aplicação

1. A presente Convenção se aplicará, de conformidade com suas dispo-

sições, à prevenção, à investigação e à instrução judicial da corrupção e do 

embargo preventivo, da apreensão, do confisco e da restituição do produto 

de delitos identificados de acordo com a presente Convenção.

2. Para a aplicação da presente Convenção, a menos que contenha uma 

disposição em contrário, não será necessário que os delitos enunciados nela 

produzam dano ou prejuízo patrimonial ao Estado.

Artigo 4

Proteção da soberania

1. Os Estados Partes cumprirão suas obrigações de acordo com a presente 

Convenção em consonância com os princípios de igualdade soberana e inte-

gridade territorial dos Estados, assim como de não intervenção nos assuntos 

internos de outros Estados.

2. Nada do disposto na presente Convenção delegará poderes a um Estado 

Parte para exercer, no território de outro Estado, jurisdição ou funções que a 

legislação interna desse Estado reserve exclusivamente a suas autoridades.
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Capítulo II
Medidas preventivas

Artigo 5
Políticas e práticas de prevenção da corrupção

1. Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais 

de seu ordenamento jurídico, formulará e aplicará ou manterá em vigor polí-

ticas coordenadas e eficazes contra a corrupção que promovam a participação 

da sociedade e reflitam os princípios do Estado de Direito, a devida gestão 

dos assuntos e bens públicos, a integridade, a transparência e a obrigação de 

render contas.

2. Cada Estado Parte procurará estabelecer e fomentar práticas eficazes 

encaminhadas a prevenir a corrupção.

3. Cada Estado Parte procurará avaliar periodicamente os instrumentos 

jurídicos e as medidas administrativas pertinentes a fim de determinar se são 

adequadas para combater a corrupção.

4. Os Estados Partes, segundo procede e de conformidade com os princí-

pios fundamentais de seu ordenamento jurídico, colaborarão entre si e com 

as organizações internacionais e regionais pertinentes na promoção e formu-

lação das medidas mencionadas no presente Artigo. Essa colaboração poderá 

compreender a participação em programas e projetos internacionais destina-

dos a prevenir a corrupção.
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Artigo 6

Órgão ou órgãos de prevenção à corrupção

1. Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais 

de seu ordenamento jurídico, garantirá a existência de um ou mais órgãos, 

segundo procede, encarregados de prevenir a corrupção com medidas tais 

como:

a) A aplicação das políticas as quais se faz alusão no Artigo 5 da presente 

Convenção e, quando proceder, a supervisão e coordenação da prática dessas 

políticas;

b) O aumento e a difusão dos conhecimentos em matéria de prevenção 

da corrupção.

2. Cada Estado Parte outorgará ao órgão ou aos órgãos mencionados no 

parágrafo 1 do presente Artigo a independência necessária, de conformida-

de com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, para que 

possam desempenhar suas funções de maneira eficaz e sem nenhuma influ-

ência indevida. Devem proporcionar-lhes os recursos materiais e o pessoal 

especializado que sejam necessários, assim como a capacitação que tal pessoal 

possa requerer para o desempenho de suas funções.

3. Cada Estado Parte comunicará ao Secretário Geral das Nações Unidas 

o nome e a direção

da(s) autoridade(s) que possa(m) ajudar a outros Estados Partes a formu-

lar e aplicar medidas

concretas de prevenção da corrupção.

Artigo 7

Setor Público

1. Cada Estado Parte, quando for apropriado e de conformidade com os 

princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, procurará adotar sis-

temas de convocação, contratação, retenção, promoção e aposentadoria de 

funcionários públicos e, quando proceder, de outros funcionários públicos 

não empossados, ou manter e fortalecer tais sistemas. Estes:

a) Estarão baseados em princípios de eficiência e transparência e em cri-

térios objetivos como o mérito, a eqüidade e a aptidão; 

b) Incluirão procedimentos adequados de seleção e formação dos titulares 
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de cargos públicos que se considerem especialmente vulneráveis à corrupção, 

assim como, quando proceder, a rotação dessas pessoas em outros cargos;

c) Fomentarão uma remuneração adequada e escalas de soldo eqüitativas, 

tendo em conta o nível de desenvolvimento econômico do Estado Parte;

d) Promoverão programas de formação e capacitação que lhes permitam 

cumprir os requisitos de desempenho correto, honroso e devido de suas fun-

ções e lhes proporcionem capacitação especializada e apropriada para que 

sejam mais conscientes dos riscos da corrupção inerentes ao desempenho de 

suas funções. Tais programas poderão fazer referência a códigos ou normas 

de conduta nas esferas pertinentes.

2. Cada Estado Parte considerará também a possibilidade de adotar medi-

das legislativas e administrativas apropriadas, em consonância com os objeti-

vos da presente Convenção e de conformidade com os princípios fundamen-

tais de sua legislação interna, a fim de estabelecer critérios para a candidatura 

e eleição a cargos públicos.

3. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legis-

lativas e administrativas apropriadas, em consonância com os objetivos da 

presente Convenção e de conformidade com os princípios fundamentais de 

sua legislação interna, para aumentar a transparência relativa ao financiamen-

to de candidaturas a cargos públicos eletivos e, quando proceder, relativa ao 

financiamento de partidos políticos.

4. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios de sua legisla-

ção interna, procurará adotar sistemas destinados a promover a transparência 

e a prevenir conflitos de interesses, ou a manter e fortalecer tais sistemas.

Artigo 8
Códigos de conduta para funcionários públicos

1. Com o objetivo de combater a corrupção, cada Estado Parte, em con-

formidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

promoverá, entre outras coisas, a integridade, a honestidade e a responsabili-

dade entre seus funcionários públicos.

2. Em particular, cada Estado Parte procurará aplicar, em seus próprios 

ordenamentos institucionais e jurídicos, códigos ou normas de conduta para 

o correto, honroso e devido cumprimento das funções públicas.

3. Com vistas a aplicar as disposições do presente Artigo, cada Estado Par-
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te, quando proceder e em conformidade com os princípios fundamentais de 

seu ordenamento jurídico, tomará nota das iniciativas pertinentes das orga-

nizações regionais, interregionais e multilaterais, tais como o Código Inter-

nacional de Conduta para os titulares de cargos públicos, que figura no anexo 

da resolução 51/59 da Assembléia Geral de 12 de dezembro de 1996.

4. Cada Estado Parte também considerará, em conformidade com os prin-

cípios fundamentais de sua legislação interna, a possibilidade de estabelecer 

medidas e sistemas para facilitar que os funcionários públicos denunciem 

todo ato de corrupção às autoridade competentes quando tenham conheci-

mento deles no exercício de suas funções.

5. Cada Estado Parte procurará, quando proceder e em conformidade 

com os princípios fundamentais de sua legislação interna, estabelecer medi-

das e sistemas para exigir aos funcionários públicos que tenham declarações 

às autoridades competentes em relação, entre outras coisas, com suas ativi-

dades externas e com empregos, inversões, ativos e presentes ou benefícios 

importantes que possam das lugar a um conflito de interesses relativo a suas 

atribuições como funcionários públicos.

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar, em conformi-

dade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, medidas disci-

plinares ou de outra índole contra todo funcionário público que transgrida os 

códigos ou normas estabelecidos em conformidade com o presente Artigo.

Artigo 9

Contratação pública e gestão da fazenda pública

1. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais 

de seu ordenamento jurídico, adotará as medidas necessárias para estabele-

cer sistemas apropriados de contratação pública, baseados na transparência, 

na competência e em critérios objetivos de adoção de decisões, que sejam 

eficazes, entre outras coisas, para prevenir a corrupção. Esses sistemas, em 

cuja aplicação se poderá ter em conta valores mínimos apropriados, deverão 

abordar, entre outras coisas:

a) A difusão pública de informação relativa a procedimentos de contra-

tação pública e contratos, incluída informação sobre licitações e informação 

pertinente ou oportuna sobre a adjudicação de contratos, a fim de que os 

licitadores potenciais disponham de tempo suficiente para preparar e apre-
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sentar suas ofertas;

b) A formulação prévia das condições de participação, incluídos critérios 

de seleção e adjudicação e regras de licitação, assim como sua publicação;

c) A aplicação de critérios objetivos e predeterminados para a adoção de 

decisões sobre a contratação pública a fim de facilitar a posterior verificação 

da aplicação correta das regras ou procedimentos;

d) Um mecanismo eficaz de exame interno, incluindo um sistema eficaz de 

apelação, para garantir recursos e soluções legais no caso de não se respeitarem 

as regras ou os procedimentos estabelecidos conforme o presente parágrafo;

e) Quando proceda, a adoção de medidas para regulamentar as questões 

relativas ao pessoal encarregado da contratação pública, em particular decla-

rações de interesse relativo de determinadas contratações públicas, procedi-

mentos de pré-seleção e requisitos de capacitação.

2. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais 

de seu ordenamento jurídico, adotará medidas apropriadas para promover 

a transparência e a obrigação de render contas na gestão da fazenda pública. 

Essas medidas abarcarão, entre outras coisas:

a) Procedimentos para a aprovação do pressuposto nacional;

b) A apresentação oportuna de informação sobre gastos e ingressos;

c) Um sistema de normas de contabilidade e auditoria, assim como a 

supervisão correspondente;

d) Sistemas eficazes e eficientes de gestão de riscos e controle interno; e

e) Quando proceda, a adoção de medidas corretivas em caso de não cum-

primento dos requisitos estabelecidos no presente parágrafo.

3. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais 

de sua legislação interna, adotará as medidas que sejam necessárias nos âm-

bitos civil e administrativo para preservar a integridade dos livros e registros 

contábeis, financeiros ou outros documentos relacionados com os gastos e 

ingressos públicos e para prevenir a falsificação desses documentos.

Artigo 10
Informação pública

Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, cada Estado Par-

te, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação inter-

na, adotará medidas que sejam necessárias para aumentar a transparência em 
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sua administração pública, inclusive no relativo a sua organização, funciona-

mento e processos de adoção de decisões, quando proceder. Essas medidas 

poderão incluir, entre outras coisas:

a) A instauração de procedimentos ou regulamentações que permitam ao 

público em geral obter, quando proceder, informação sobre a organização, o 

funcionamento e os processos de adoção de decisões de sua administração 

pública, com o devido respeito à proteção da intimidade e dos documentos 

pessoais, sobre as decisões e atos jurídicos que incumbam ao público;

b) A simplificação dos procedimentos administrativos, quando proceder, 

a fim de facilitar o acesso do público às autoridades encarregadas da adoção 

de decisões; e

c) A publicação de informação, o que poderá incluir informes periódicos 

sobre os riscos de corrupção na administração pública.

Artigo 11

Medidas relativas ao poder judiciário e ao ministério público

1. Tendo presentes a independência do poder judiciário e seu papel deci-

sivo na luta contra a corrupção, cada Estado Parte, em conformidade com os 

princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico e sem menosprezar a 

independência do poder judiciário, adotará medidas para reforçar a integri-

dade e evitar toda oportunidade de corrupção entre os membros do poder 

judiciário. Tais medidas poderão incluir normas que regulem a conduta dos 

membros do poder judiciário.

2. Poderão formular-se e aplicar-se no ministério público medidas com 

idêntico fim às adotadas no parágrafo 1 do presente Artigo nos Estados Par-

tes em que essa instituição não forme parte do poder judiciário mas goze de 

independência análoga.

Artigo 12

Setor Privado

1. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamen-

tais de sua legislação interna, adotará medidas para prevenir a corrupção e 

melhorar as normas contábeis e de auditoria no setor privado, assim como, 

quando proceder, prever sanções civis, administrativas ou penais eficazes, 
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proporcionadas e dissuasivas em caso de não cumprimento dessas medidas.

2. As medidas que se adotem para alcançar esses fins poderão consistir, 

entre outras coisas, em:

a) Promover a cooperação entre os organismos encarregados de fazer 

cumprir a lei e as entidades privadas pertinentes;

b) Promover a formulação de normas e procedimentos com o objetivo 

de salvaguardar a integridade das entidades privadas pertinentes, incluídos 

códigos de conduta para o correto, honroso e devido exercício das atividades 

comerciais e de todas as profissões pertinentes e para a prevenção de conflitos 

de interesses, assim como para a promoção do uso de boas práticas comer-

ciais entre as empresas e as relações contratuais das empresas com o Estado;

c) Promover a transparência entre entidades privadas, incluídas, quando 

proceder, medidas relativas à identificação das pessoas jurídicas e físicas en-

volvidas no estabelecimento e na gestão de empresas;

d) Prevenir a utilização indevida dos procedimentos que regulam as en-

tidades privadas, incluindo os procedimentos relativos à concessão de subsí-

dios e licenças pelas autoridades públicas para atividades comerciais;

e) Prevenir os conflitos de interesse impondo restrições apropriadas, duran-

te um período razoável, às atividades profissionais de ex-funcionários públicos 

ou à contratação de funcionários públicos pelo setor privado depois de sua 

renúncia ou aposentadoria quando essas atividades ou essa contratação estejam 

diretamente relacionadas com as funções desempenhadas ou supervisionadas 

por esses funcionários públicos durante sua permanência no cargo;

f) Velar para que as empresas privadas, tendo em conta sua estrutura e 

tamanho, disponham de suficientes controles contábeis internos para ajudar 

a prevenir e detectar os atos de corrupção e para que as contas e os estados 

financeiros requeridos dessas empresas privadas estejam sujeitos a procedi-

mentos apropriados de auditoria e certificação;

3. A fim de prevenir a corrupção, cada estado parte adotará as medidas 

que sejam necessárias, em conformidade com suas leis e regulamentos in-

ternos relativos à manutenção de livros e registros, à divulgação de estados 

financeiros e às normas de contabilidade e auditoria, para proibir os seguintes 

atos realizados com o fim de cometer quaisquer dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção:

a) O estabelecimento de contas não registradas em livros;

b) A realização de operações não registradas em livros ou mal especificadas;
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c) O registro de gastos inexistentes;

d) O juízo de gastos nos livros de contabilidade com indicação incorreta 

de seu objetivo;

e) A utilização de documentos falsos; e

f) A destruição deliberada de documentos de contabilidade antes do prazo 

previsto em lei.

4. Cada Estado Parte ditará a dedução tributária relativa aos gastos que 

venham a constituir suborno, que é um dos elementos constitutivos dos de-

litos qualificados de acordo com os Artigos 15 e 16 da presente Convenção 

e, quando proceder, relativa a outros gastos que tenham tido por objetivo 

promover um comportamento corrupto.

Artigo 13

Participação da sociedade

1. Cada Estado Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas possi-

bilidades e de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação 

interna, para fomentar a participação ativa de pessoas e grupos que não per-

tençam ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-gover-

namentais e as organizações com base na comunidade, na prevenção e na luta 

contra a corrupção, e para sensibilizar a opinião pública a respeito à existência, 

às causas e à gravidade da corrupção, assim como a ameaça que esta representa. 

Essa participação deveria esforçar-se com medidas como as seguintes:

a) Aumentar a transparência e promover a contribuição da cidadania aos 

processos de adoção de decisões;

b) Garantir o acesso eficaz do público à informação;

c) Realizar atividade de informação pública para fomentar a intransigên-

cia à corrupção, assim

como programas de educação pública, incluídos programas escolares e 

universitários;

d) Respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, receber, publicar 

e difundir informação relativa à corrupção. Essa liberdade poderá estar su-

jeita a certas restrições, que deverão estar expressamente qualificadas pela lei 

e ser necessárias para: i) Garantir o respeito dos direitos ou da reputação de 

terceiros; ii) Salvaguardar a segurança nacional, a ordem pública, ou a saúde 

ou a moral públicas.
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2. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas para garantir que o pú-

blico tenha conhecimento dos órgão pertinentes de luta contra a corrup-

ção mencionados na presente Convenção, e facilitará o acesso a tais órgãos, 

quando proceder, para a denúncia, inclusive anônima, de quaisquer inciden-

tes que possam ser considerados constitutivos de um delito qualificado de 

acordo com a presente Convenção.

Artigo 14
Medidas para prevenir a lavagem de dinheiro

1. Cada Estado Parte:

a) Estabelecerá um amplo regimento interno de regulamentação e supervi-

são dos bancos e das instituições financeiras não-bancárias, incluídas as pessoas 

físicas ou jurídicas que prestem serviços oficiais ou oficiosos de transferência 

de dinheiro ou valores e, quando proceder, outros órgãos situados dentro de 

sua jurisdição que sejam particularmente suspeitos de utilização para a lava-

gem de dinheiro, a fim de prevenir e detectar todas as formas de lavagem de 

dinheiro, e em tal regimento há de se apoiar fortemente nos requisitos relativos 

à identificação do cliente e, quando proceder, do beneficiário final, ao estabele-

cimento de registros e à denúncia das transações suspeitas;

b) Garantirá, sem prejuízo à aplicação do Artigo 46 da presente Conven-

ção, que as autoridades de administração, regulamentação e cumprimento 

da lei e demais autoridades encarregadas de combater a lavagem de dinheiro 

(incluídas, quando seja pertinente de acordo com a legislação interna, as au-

toridades judiciais) sejam capazes de cooperar e intercambiar informações 

nos âmbitos nacional e internacional, de conformidade com as condições 

prescritas na legislação interna e, a tal fim, considerará a possibilidade de 

estabelecer um departamento de inteligência financeira que sirva de centro 

nacional de recompilação, análise e difusão de informação sobre possíveis 

atividades de lavagem de dinheiro.

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas vi-

áveis para detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de efetivo e de tí-

tulos negociáveis pertinentes, sujeitos a salvaguardas que garantam a devida 

utilização da informação e sem restringir de modo algum a circulação de ca-

pitais lícitos. Essas medidas poderão incluir a exigência de que os particulares 

e as entidades comerciais notifiquem as transferências transfronteiriças de 
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quantidades elevadas de efetivos e de títulos negociáveis pertinentes.

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas apro-

priadas e viáveis para exigir às instituições financeiras, incluídas as que reme-

tem dinheiro, que:

a) Incluam nos formulários de transferência eletrônica de fundos e men-

sagens conexas informação exata e válida sobre o remetente;

b) Mantenham essa informação durante todo o ciclo de operação; e

c) Examinem de maneira mais minuciosa as transferências de fundos que 

não contenham informação completa sobre o remetente.

4. Ao estabelecer um regimento interno de regulamentação e supervisão 

de acordo com o presente Artigo, e sem prejuízo do disposto em qualquer 

outro Artigo da presente Convenção, recomenda-se aos Estados Partes que 

utilizem como guia as iniciativas pertinentes das organizações regionais, in-

terregionais e multilaterais de luta contra a lavagem de dinheiro.

5. Os Estados Partes se esforçarão por estabelecer e promover a coopera-

ção em escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades 

judiciais, de cumprimento da lei e de regulamentação financeira a fim de 

combater a lavagem de dinheiro.
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Capítulo III
Penalização e aplicação da lei

Artigo 15
Suborno de funcionários públicos nacionais

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que 

sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometidos intencio-

nalmente:

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público, 

de forma direta ou indireta, de um benefício indevido que redunde em seu 

próprio proveito ou no de outra pessoa ou entidade com o fim de que tal 

funcionário atue ou se abstenha de atuar no cumprimento de suas funções 

oficiais;

b) A solicitação ou aceitação por um funcionário público, de forma direta 

ou indireta, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito 

ou no de outra pessoa ou entidade com o fim de que tal funcionário atue ou 

se abstenha de atuar no cumprimento de suas funções oficiais.

Artigo 16
Suborno de funcionários públicos estrangeiros e de funcionários 

de organizações internacionais públicas

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles 

que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido inten-
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cionalmente, a promessa, oferecimento ou a concessão, de forma direta ou 

indireta, a um funcionário público estrangeiro ou a um funcionário de or-

ganização internacional pública, de um benefício indevido que redunde em 

seu próprio proveito ou no de outra pessoa ou entidade com o fim de que tal 

funcionário atue ou se abstenha de atuar no exercício de suas funções oficiais 

para obter ou manter alguma transação comercial ou outro benefício indevi-

do em relação com a realização de atividades comerciais internacionais.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas le-

gislativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como de-

lito, quando cometido intencionalmente, a solicitação ou aceitação por um 

funcionário público estrangeiro ou funcionário de organização internacional 

pública, de forma direta ou indireta, de um benefício indevido que redunde 

em proveito próprio ou no de outra pessoa ou entidade, com o fim de que 

tal funcionário atue ou se abstenha de atuar no exercício de suas funções 

oficiais.

Artigo 17

Malversação ou peculato, apropriação indébita ou outras formas 
de desvio de bens por um funcionário público

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que 

sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencional-

mente, a malversação ou o peculato, a apropriação indébita ou outras formas 

de desvio de bens, fundos ou títulos públicos ou privados ou qualquer outra 

coisa de valor que se tenham confiado ao funcionário em virtude de seu 

cargo.

Artigo 18

Tráfico de influências

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legis-

lativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, 

quando cometido intencionalmente: 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão a um funcionário público 

ou a qualquer outra pessoa, de forma direta ou indireta, de um benefício 

indevido com o fim de que o funcionário público ou a pessoa abuse de sua 
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influência real ou suposta para obter de uma administração ou autoridade do 

Estado Parte um benefício indevido que redunde em proveito do instigador 

original do ato ou de qualquer outra pessoa; 

b) A solicitação ou aceitação por um funcionário público ou qualquer 

outra pessoa, de forma direta ou indireta, de um benefício indevido que re-

dunde em seu proveito próprio ou no de outra pessoa com o fim de que o 

funcionário público ou a pessoa abuse de sua influência real ou suposta para 

obter de uma administração ou autoridade do Estado Parte um benefício 

indevido.

Artigo 19
Abuso de funções

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legis-

lativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, 

quando cometido intencionalmente, o abuso de funções ou do cargo, ou 

seja, a realização ou omissão de um ato, em violação à lei, por parte de um 

funcionário público no exercício de suas funções, com o fim de obter um 

benefício indevido para si mesmo ou para outra pessoa ou entidade. 

Artigo 20
Enriquecimento ilícito

Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu or-

denamento jurídico, cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar 

as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para qua-

lificar como delito, quando cometido intencionalmente, o enriquecimento 

ilícito, ou seja, o incremento significativo do patrimônio de um funcionário 

público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser razoavel-

mente justificados por ele.

Artigo 21
Suborno no setor privado

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legisla-

tivas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, 

quando cometido intencionalmente no curso de atividades econômicas, fi-
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nanceiras ou comerciais:

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou in-

direta, a uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra 

qualquer função nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio 

proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente 

às suas funções, atue ou se abstenha de atuar;

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa 

que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, 

de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de 

outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever inerente às suas funções, 

atue ou se abstenha de atuar.

Artigo 22

Malversação ou peculato de bens no setor privado

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legis-

lativas e de outras índoles que sejam necessárias para qualificar como deli-

to, quando cometido intencionalmente no curso de atividades econômicas, 

financeiras ou comerciais, a malversação ou peculato, por uma pessoa que 

dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de 

quaisquer bens, fundos ou títulos privados ou de qualquer outra coisa de 

valor que se tenha confiado a essa pessoa por razão de seu cargo.

Artigo 23

Lavagem de produto de delito

1. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios funda-

mentais de sua legislação interna, as medidas legislativas e de outras índoles 

que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido inten-

cionalmente:

a) i) A conversão ou a transferência de bens, sabendo-se que esses bens 

são produtos de delito, com o propósito de ocultar ou dissimular a origem 

ilícita dos bens e ajudar a qualquer pessoa envolvida na prática do delito com 

o objetivo de afastar as conseqüências jurídicas de seus atos; ii) A ocultação 

ou dissimulação da verdadeira natureza, origem, situação, disposição, movi-

mentação ou da propriedade de bens o do legítimo direito a estes, sabendo-se 
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que tais bens são produtos de delito;

b) Com sujeição aos conceitos básicos de seu ordenamento jurídico: i) 

A aquisição, possessão ou utilização de bens, sabendo-se, no momento de 

sua receptação, de que se tratam de produto de delito; ii) A participação na 

prática de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com o presente Ar-

tigo, assim como a associação e a confabulação para cometê-los, a tentativa 

de cometê-los e a ajuda, incitação, facilitação e o assessoramento com vistas 

à sua prática.

2. Para os fins de aplicação ou colocação em prática do parágrafo 1 do 

presente Artigo:

a) Cada Estado Parte velará por aplicar o parágrafo 1 do presente Artigo à 

gama mais ampla possível de delitos determinantes;

b) Cada Estado Parte incluirá como delitos determinantes, como míni-

mo, uma ampla gama de delitos qualificados de acordo com a presente Con-

venção;

c) Aos efeitos do item “b)” supra, entre os delitos determinantes se in-

cluirão os delitos cometidos tanto dentro como fora da jurisdição do Estado 

Parte interessado. Não obstante, os delitos cometidos fora da jurisdição de 

um Estado Parte constituirão delito determinante sempre e quando o ato 

correspondente seja delito de acordo com a legislação interna do Estado em 

que se tenha cometido e constitui-se assim mesmo delito de acordo com a 

legislação interna do Estado Parte que aplique ou ponha em prática o presen-

te Artigo se o delito houvesse sido cometido ali;

d) Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Uni-

das uma cópia de suas leis destinadas a dar aplicação ao presente Artigo e de 

qualquer emenda posterior que se atenha a tais leis;

e) Se assim requererem os princípios fundamentais da legislação interna 

de um Estado Parte, poderá dispor-se que os delitos enunciados no parágrafo 

1 do presente Artigo não se apliquem às pessoas que tenham cometido o 

delito determinante.

Artigo 24
Encobrimento

Sem prejuízo do disposto no Artigo 23 da presente Convenção, cada Estado 

Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outra 
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índole que sejam necessárias para qualificar o delito, quando cometido inten-

cionalmente após a prática de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com 

a presente Convenção mas sem haver participados deles, o encobrimento ou a 

retenção contínua de bens sabendo-se que tais bens são produtos de quaisquer 

dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 25

Obstrução da justiça

Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles que 

sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometidos intencio-

nalmente: 

a) O uso da força física, ameaças ou intimidação, ou a promessa, o ofere-

cimento ou a concessão de um benefício indevido para induzir uma pessoa 

a prestar falso testemunho ou a atrapalhar a prestação de testemunho ou a 

apartação de provas em processos relacionados com a prática dos delitos qua-

lificados de acordo com essa Convenção;

b) O uso da força física, ameaças ou intimidação para atrapalhar o cum-

primento das funções oficiais de um funcionário da justiça ou dos serviços 

encarregados de fazer cumprir-se a lei em relação com a prática dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção. Nada do previsto no pre-

sente Artigo menosprezará a legislação interna dos Estados Partes que dispo-

nham de legislação que proteja a outras categorias de funcionários públicos.

Artigo 26

Responsabilidade das pessoas jurídicas

1. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conso-

nância com seus princípios jurídicos, a fim de estabelecer a responsabilidade 

de pessoas jurídicas por sua participação nos delitos qualificados de acordo 

com a presente Convenção.

2. Sujeito aos princípios jurídicos do Estado Parte, a responsabilidade das 

pessoas jurídicas poderá ser de índole penal, civil ou administrativa.

3. Tal responsabilidade existirá sem prejuízo à responsabilidade penal que 

incumba às pessoas físicas que tenham cometido os delitos. 

4. Cada Estado Parte velará em particular para que se imponham sanções 
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penais ou nãopenais eficazes, proporcionadas e dissuasivas, incluídas sanções 

monetárias, às pessoas jurídicas consideradas responsáveis de acordo com o 

presente Artigo.

Artigo 27
Participação ou tentativa

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e de outras índoles 

que sejam necessárias para qualificar como delito, em conformidade com sua 

legislação interna, qualquer forma de participação, seja ela como cúmplice, 

colaborador ou instigador, em um delito qualificado de acordo com a pre-

sente Convenção.

2. Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras 

índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, em conformidade 

com sua legislação interna, toda tentativa de cometer um delito qualificado 

de acordo com a presente Convenção.

3. Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas e de outras 

índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, em conformidade 

com sua legislação interna, a preparação com vistas a cometer um delito qua-

lificado de acordo com a presente Convenção.

Artigo 28
Conhecimento, intenção e propósito como elementos de um delito

O conhecimento, a intenção ou o propósito que se requerem como ele-

mentos de um delito qualificado de acordo com a presente Convenção po-

derão inferir-se de circunstâncias fáticas objetivas.

Artigo 29
Prescrição

Cada Estado Parte estabelecerá, quando proceder, de acordo com sua le-

gislação interna, um prazo de prescrição amplo para iniciar processos por 

quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção e 

estabelecerá um prazo maior ou interromperá a prescrição quando o presu-

mido delinqüente tenha evadido da administração da justiça.
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Artigo 30

Processo, sentença e sanções

1. Cada Estado Parte punirá a prática dos delitos qualificados de acordo 

com a presente Convenção com sanções que tenham em conta a gravidade 

desses delitos.

2. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para esta-

belecer ou manter, em conformidade com seu ordenamento jurídico e seus 

princípios constitucionais, um equilíbrio apropriado entre quaisquer imuni-

dades ou prerrogativas jurisdicionais outorgadas a seus funcionários públicos 

para o cumprimento de suas funções e a possibilidade, se necessário, de pro-

ceder efetivamente à investigação, ao indiciamento e à sentença dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção.

3. Cada Estado Parte velará para que se exerçam quaisquer faculdades 

legais discricionárias de que disponham conforme sua legislação interna em 

relação ao indiciamento de pessoas pelos delitos qualificados de acordo com 

a presente Convenção a fim de dar máxima eficácia às medidas adotadas para 

fazer cumprir a lei a respeito desses delitos, tendo devidamente em conta a 

necessidade de preveni-los. 

4. Quando se trate dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção, cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas, em conformi-

dade com sua legislação interna e levando devidamente em consideração os 

direitos de defesa, com vistas a procurar que, ao impor condições em relação 

com a decisão de conceder liberdade em espera de juízo ou apelação, se tenha 

presente a necessidade de garantir o comparecimento do acusado em todo 

procedimento penal posterior.

5. Cada Estado Parte terá em conta a gravidade dos delitos pertinentes ao 

considerar a eventualidade de conceder a liberdade antecipada ou a liberdade 

condicional a pessoas que tenham sido declaradas culpadas desses delitos.

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, na me-

dida em que ele seja concordante com os princípios fundamentais de seu 

ordenamento jurídico, procedimentos em virtude dos quais um funcionário 

público que seja acusado de um delito qualificado de acordo com a presente 

Convenção possa, quando proceder, ser destituído, suspenso ou transferido 

pela autoridade correspondente, tendo presente o respeito ao princípio de 

presunção de inocência.



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 12421242

>> CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO

 27 >>

7. Quando a gravidade da falta não justifique e na medida em que ele seja 

concordante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer procedimentos 

para inabilitar, por mandado judicial ou outro meio apropriado e por um 

período determinado em sua legislação interna, as pessoas condenadas por 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção para:

a) Exercer cargos públicos; e

b) Exercer cargos em uma empresa de propriedade total ou parcial do 

Estado.

8. O parágrafo 1 do presente Artigo não prejudicará a aplicação de medidas 

disciplinares pelas autoridades competentes contra funcionários públicos.

9. Nada do disposto na presente Convenção afetará o princípio de que a 

descrição dos delitos qualificados de acordo com ela e dos meios jurídicos 

de defesa aplicáveis ou demais princípios jurídicos que regulam a legalidade 

de uma conduta que a reservada à legislação interna dos Estados Partes e de 

que esses delitos haverão de ser perseguidos e sancionados em conformidade 

com essa legislação.

10. Os Estados Partes procurarão promover a reinserção social das pessoas 

condenadas por delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 31
Embargo preventivo, apreensão e confisco

1. Cada Estado Parte adotará, no maior grau permitido em seu ordena-

mento jurídico interno, as medidas que sejam necessárias para autorizar o 

confisco:

a) Do produto de delito qualificado de acordo com a presente Convenção 

ou de bens cujo valor corresponda ao de tal produto;

b) Dos bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou desti-

nados utilizados na prática dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção.

2. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para per-

mitir a identificação, localização, embargo preventivo ou a apreensão de 

qualquer bem a que se tenha referência no parágrafo 1 do presente Artigo 

com vistas ao seu eventual confisco.

3. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com sua legislação in-
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terna, as medidas legislativas e de outras índoles que sejam necessárias para 

regular a administração, por parte das autoridades competentes, dos bens 

embargados, incautados ou confiscados compreendidos nos parágrafos 1 e 2 

do presente Artigo.

4. Quando esse produto de delito se tiver transformado ou convertido 

parcialmente ou totalmente em outros bens, estes serão objeto das medidas 

aplicáveis a tal produto de acordo com o presente Artigo. 

5. Quando esse produto de delito se houver mesclado com bens adquiri-

dos de fontes lícitas, esses bens serão objeto de confisco até o valor estimado 

do produto mesclado, sem menosprezo de qualquer outra faculdade de em-

bargo preventivo ou apreensão.

6. Os ingressos e outros benefícios derivados desse produto de delito, 

de bens nos quais se tenham transformado ou convertido tal produto ou de 

bens que se tenham mesclado a esse produto de delito também serão objeto 

das medidas previstas no presente Artigo, da mesma maneira e no mesmo 

grau que o produto do delito.

7. Aos efeitos do presente Artigo e do Artigo 55 da presente Convenção, 

cada Estado Parte facultará a seus tribunais ou outras autoridade competentes 

para ordenar a apresentação ou a apreensão de documentos bancários, finan-

ceiros ou comerciais. Os Estados Partes não poderão abster-se de aplicar as 

disposições do presente parágrafo amparando-se no sigilo bancário.

8. Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de um 

delinqüente que demonstre a origem lícita do alegado produto de delito ou 

de outros bens expostos ao confisco, na medida em que ele seja conforme 

com os princípios fundamentais de sua legislação interna e com a índole do 

processo judicial ou outros processos.

9. As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo do 

direito de terceiros que atuem de boa-fé.

10. Nada do disposto no presente Artigo afetará o princípio de que as 

medidas nele previstas se definirão e aplicar-se-ão em conformidade com a 

legislação interna dos Estados Partes e com sujeição a este.

Artigo 32

Proteção a testemunhas, peritos e vítimas

1. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas, em conformidade com 
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seu ordenamento jurídico interno e dentro de suas possibilidades, para pro-

teger de maneira eficaz contra eventuais atos de represália ou intimidação as 

testemunhas e peritos que prestem testemunho sobre os delitos qualificados 

de acordo com a presente Convenção, assim como, quando proceder, a seus 

familiares e demais pessoas próximas.

2. As medidas previstas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão consis-

tir, entre outras, sem prejuízo dos direitos do acusado e incluindo o direito 

de garantias processuais, em:

a) Estabelecer procedimentos para a proteção física dessas pessoas, inclu-

ída, na medida do necessário e do possível, sua remoção, e permitir, quando 

proceder, à proibição total ou parcial de revelar informação sobre sua iden-

tidade e paradeiro;

b) Estabelecer normas probatórias que permitam que as testemunhas e 

peritos prestem testemunho sem pôr em perigo a segurança dessas pessoas, 

por exemplo, aceitando o testemunho mediante tecnologias de comunicação 

como a videoconferência ou outros meios adequados. 

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou 

tratados com outros Estados para a remoção das pessoas mencionadas no 

parágrafo 1 do presente Artigo.

4. As disposições do presente Artigo se aplicarão também às vítimas na 

medida em que sejam testemunhas.

5. Cada Estado Parte permitirá, com sujeição a sua legislação interna, que 

se apresentem e considerem as opiniões e preocupações das vítimas em eta-

pas apropriadas das ações penais contra os criminosos sem menosprezar os 

direitos de defesa.

Artigo 33
Proteção aos denunciantes

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de incorporar em seu or-

denamento jurídico interno medidas apropriadas para proporcionar proteção 

contra todo trato injusto às pessoas que denunciem ante as autoridades com-

petentes, de boa-fé e com motivos razoáveis, quaisquer feitos relacionados 

com os delitos qualificados de acordo com a presente Convenção. 
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Artigo 34

Conseqüências dos atos de corrupção

Com a devida consideração aos direitos adquiridos de boa-fé por tercei-

ros, cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de 

sua legislação interna, adotará medidas para eliminar as conseqüências dos 

atos de corrupção. Neste contexto, os Estados Partes poderão considerar a 

corrupção um fator pertinente em procedimentos jurídicos encaminhados a 

anular ou deixar sem efeito um contrato ou a revogar uma concessão ou ou-

tro instrumento semelhante, o adotar qualquer outra medida de correção.

Artigo 35

Indenização por danos e prejuízos

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em confor-

midade com os princípios de sua legislação interna, para garantir que as en-

tidades ou pessoas prejudicadas como conseqüência de um ato de corrupção 

tenham direito a iniciar uma ação legal contra os responsáveis desses danos e 

prejuízos a fim de obter indenização.

Artigo 36

Autoridades especializadas

Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de 

seu ordenamento jurídico, se certificará de que dispõe de um ou mais órgãos 

ou pessoas especializadas na luta contra

a corrupção mediante a aplicação coercitiva da lei. Esse(s) órgão(s) ou 

essa(s) pessoa(s) gozarão da independência necessária, conforme os princí-

pios fundamentais do ordenamento jurídico do Estado Parte, para que pos-

sam desempenhar suas funções com eficácia e sem pressões indevidas. De-

verá proporcionar-se a essas pessoas ou ao pessoal desse(s) órgão(s) formação 

adequada e recursos suficientes para o desempenho de suas funções. 
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Artigo 37
Cooperação com as autoridades encarregadas de fazer cumprir a lei

1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer 

as pessoas que participem ou que tenham participado na prática dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção que proporcionem às au-

toridades competentes informação útil com fins investigativos e probatórios 

e as que lhes prestem ajuda efetiva e concreta que possa contribuir a privar os 

criminosos do produto do delito, assim como recuperar esse produto.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apro-

priados, a mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação 

substancial à investigação ou ao indiciamento dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção. 

3. Cada Estado parte considerará a possibilidade de prever, em conformi-

dade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, a concessão 

de imunidade judicial a toda pessoa que preste cooperação substancial na 

investigação ou no indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a 

presente Convenção.

4. A proteção dessas pessoas será, mutatis mutandis, a prevista no Artigo 

32 da presente Convenção.

5. Quando as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo se 

encontrem em um Estado Parte e possam prestar cooperação substancial às 

autoridades competentes de outro Estado Parte, os Estados Partes interessados 

poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos ou tratados, em confor-

midade com sua legislação interna, a respeito da eventual concessão, por esse 

Estrado Parte, do trato previsto nos parágrafos 2 e 3 do presente Artigo.

Artigo 38
Cooperação entre organismos nacionais

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em confor-

midade com sua legislação interna, para estabelecer a cooperação entre, de 

um lado, seus organismos públicos, assim como seus funcionários públicos, 

e, do outro, seus organismos encarregados de investigar e processar judicial-

mente os delitos. Essa cooperação poderá incluir:
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a) Informar a esses últimos organismos, por iniciativa do Estado Parte, quan-

do tenha motivos razoáveis para suspeitar-se que fora praticado algum dos crimes 

qualificados de acordo com os Artigos 15, 21 e 23 da presente Convenção; ou

b) Proporcionar a esses organismos toda a informação necessária median-

te solicitação. 

Artigo 39

Cooperação entre os organismos nacionais e o setor privado

1. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em con-

formidade com seu direito interno, para estabelecer a cooperação entre os 

organismos nacionais de investigação e o ministério público, de um lado, 

e as entidades do setor privado, em particular as instituições financeiras, de 

outro, em questões relativas à prática dos delitos qualificados de acordo com 

a presente Convenção.

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer que seus 

cidadãos e demais pessoas que tenham residência em seu território a denun-

ciar ante os organismos nacionais de investigação e o ministério público a 

prática de todo delito qualificado de acordo com a presente Convenção.

Artigo 40

Sigilo bancário

Cada Estado Parte velará para que, no caso de investigações penais nacio-

nais de delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, existam 

em seu ordenamento jurídico interno mecanismos apropriados para eliminar 

qualquer obstáculo que possa surgir como conseqüência da aplicação da le-

gislação relativa ao sigilo bancário.

Artigo 41

Antecedentes penais

Cada Estado Parte poderá adotar as medidas legislativas ou de outras ín-

doles que sejam necessárias para ter em conta, nas condições e para os fins 

que estime apropriados, toda prévia declaração de culpabilidade de um pre-

sumido criminoso em outro Estado a fim de utilizar essa informação em 
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ações penais relativas a delitos qualificados de acordo com a presente Con-

venção.

Artigo 42
Jurisdição

1. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para es-

tabelecer sua jurisdição a respeito dos delitos qualificados de acordo com a 

presente Convenção quando:

a) O delito se cometa em seu território; ou 

b) O delito se cometa a bordo de uma embarcação que possua identifica-

ção de tal Estado ou de uma aeronave registrada sob suas leis no momento 

de sua prática.

2. Com sujeição ao disposto no Artigo 4 da presente Convenção, um Es-

tado Parte também poderá estabelecer sua jurisdição para ter conhecimento 

de tais delitos quando:

a) O delito se cometa contra um de seus cidadãos;

b) O delito seja cometido por um de seus cidadãos ou por um estrangeiro 

que tenha residência em seu território;

c) O delito seja um dos delitos qualificados de acordo com o inciso “ii)” 

da parte “b)” do parágrafo 1 do Artigo 23 da presente Convenção e se cometa 

fora de seu território com vistas à prática, dentro de seu território, de um 

delito qualificado de acordo com os incisos “i)” e “ii)” da parte “a)” ou inciso 

“i)” da parte “b)” do parágrafo 1 do Artigo 23 da presente Convenção; ou

d) O delito se cometa contra o Estado Parte.

3. Aos efeitos do Artigo 44 da presente Convenção, cada Estado Parte 

adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer a jurisdição rela-

tiva aos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção quando o 

presumido criminoso se encontre em seu território e o Estado Parte não o 

extradite pelo fato de ser um de seus cidadãos.

4. Cada Estado Parte poderá também adotar as medidas que sejam ne-

cessárias para estabelecer sua jurisdição a respeito dos delitos qualificados 

na presente Convenção quando o presumido criminoso se encontre em seu 

território e o Estado Parte não o extradite.

5. Se um Estado Parte que exerce sua jurisdição de acordo com os pará-

grafos 1 ou 2 do presente Artigo for notificado, ou tomar conhecimento por 
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outro meio, de que outros Estados Partes estão realizando uma investigação, 

um processo ou uma ação judicial relativos aos mesmos fatos, as autoridades 

competentes desses Estados Partes se consultarão, segundo proceda, a fim de 

coordenar suas medidas.

6. Sem prejuízo às normas do direito internacional geral, a presente Con-

venção não excluirá o exercício das competências penais estabelecidas pelos 

Estados Partes em conformidade com suas legislações internas.
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Capítulo IV
Cooperação internacional

Artigo 43
Cooperação internacional

1. Os Estados Partes cooperarão em assuntos penais conforme o dispos-

to nos Artigos 44 a 50 da presente Convenção. Quando proceda e estiver 

em consonância com seu ordenamento jurídico interno, os Estados Partes 

considerarão a possibilidade de prestar-se assistência nas investigações e pro-

cedimentos correspondentes a questões civis e administrativas relacionadas 

com a corrupção. 

2. Em questões de cooperação internacional, quando a dupla incrimina-

ção seja um requisito, este se considerará cumprido se a conduta constitutiva 

do delito relativo ao qual se solicita assistência é um delito de acordo com a 

legislação de ambos os Estados Partes, independentemente se as leis do Es-

tado Parte requerido incluem o delito na mesma categoria ou o denominam 

com a mesma terminologia que o Estado Parte requerente.

Artigo 44
Extradição

1. O presente Artigo se aplicará a todos os delitos qualificados de acordo 

com a presente Convenção no caso de que a pessoa que é objeto de solicitação 

de extradição se encontre no território do Estado Parte requerido, sempre e 
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quando o delito pelo qual se pede a extradição seja punível de acordo com a 

legislação interna do Estado Parte requerente e do Estado Parte requerido.

2. Sem prejuízo ao disposto no parágrafo 1 do presente Artigo, os Esta-

dos Partes cuja legislação o permitam poderão conceder a extradição de uma 

pessoa por quaisquer dos delitos compreendidos na presente Convenção que 

não sejam puníveis com relação à sua própria legislação interna.

3. Quando a solicitação de extradição incluir vários delitos, dos quais ao 

menos um dê lugar à extradição conforme o disposto no presente Artigo e 

alguns não derem lugar à extradição devido ao período de privação de li-

berdade que toleram mas guardem relação com os delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção, o Estado Parte requerido poderá aplicar 

o presente Artigo também a respeito desses delitos.

4. Cada um dos delitos aos quais se aplicam o presente Artigo se conside-

rará incluído entre os delitos que dão lugar à extradição em todo tratado de 

extradição vigente entre os Estados Partes.

Estes se comprometem a incluir tais delitos como causa de extradição em 

todo tratado de extradição que celebrem entre si. Os Estados Partes cujas 

legislações os permitam, no caso de que a presente Convenção sirva de base 

para a extradição, não considerarão de caráter político nenhum dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção.

5. Se um Estado Parte que submete a extradição à existência de um tratado 

recebe uma solicitação de extradição de outro Estado Parte com o qual não 

celebra nenhum tratado de extradição, poderá considerar a presente Con-

venção como a base jurídica da extradição a respeito dos delitos aos quais se 

aplicam o presente Artigo.

6. Todo Estado Parte que submeta a extradição à existência de um tratado 

deverá:

a) No momento de depositar seu instrumento de ratificação, aceitação ou 

aprovação da presente Convenção ou de adesão à ela, informar ao Secretário 

Geral das Nações Unidas se considerará ou não a presente Convenção como 

a base jurídica da cooperação em matéria de extradição em suas relações com 

os outros Estados Partes da presente Convenção; e

b) Se não considera a presente Convenção como a base jurídica da coope-

ração em matéria de extradição, procurar, quando proceder, celebrar tratados 

de extradição com outros Estados Partes da presente Convenção a fim de 

aplicar o presente Artigo.
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7. Os Estados Partes que não submetem a extradição à existência de um 

tratado reconhecerão os delitos aos quais se aplica o presente Artigo como 

causa de extradição entre eles. 

8. A extradição estará sujeita às condições previstas na legislação interna 

do Estado Parte requerido ou nos tratados de extradição aplicáveis, incluí-

das, entre outras coisas, as relativas ao requisito de uma pena mínima para 

a extradição e aos motivos que o Estado Parte requerido pode incorrer na 

extradição.

9. Os Estados Partes, em conformidade com sua legislação interna, pro-

curarão agilizar os procedimentos de extradição e simplificar os requisitos 

probatórios correspondentes com relação a qualquer dos delitos aos quais se 

aplicam o presente Artigo.

10. A respeito do disposto em sua legislação interna e em seus tratados de 

extradição, o Estado Parte requerido poderá, após haver-se certificado de que 

as circunstâncias o justificam e têm caráter urgente, e à solicitação do Estado 

Parte requerente, proceder à detenção da pessoa presente em seu território 

cuja extradição se peça ou adotar outras medidas adequadas para garantir o 

comparecimento dessa pessoa nos procedimentos de extradição.

11. O Estado Parte em cujo território se encontre um presumido crimi-

noso, se não o extradita quando de um delito aos qual se aplica o presente 

Artigo pelo fato de ser um de seus cidadãos, estará obrigado, quando solici-

tado pelo Estado Parte que pede a extradição, a submeter o caso sem demora 

injustificada a suas autoridades competentes para efeitos de indiciamento. 

As mencionadas autoridades adotarão sua decisão e levarão a cabo suas ações 

judiciais da mesma maneira em que o fariam feito com relação a qualquer 

outro delito de caráter grave de acordo com a legislação interna desse Estado 

Parte. Os Estados Partes interessados cooperarão entre si, em particular no 

tocante aos aspectos processuais e probatórios, com vistas a garantir a efici-

ência das mencionadas ações.

12. Quando a legislação interna de um Estado Parte só permite extraditar 

ou entregar de algum outro modo um de seus cidadãos a condição de que 

essa pessoa seja devolvida a esse Estado Parte para cumprir a pena imposta 

como resultado do juízo do processo por aquele que solicitou a extradição ou 

a entrega e esse Estado Parte e o Estado Parte que solicita a extradição acei-

tem essa opção, assim como toda outra condição que julguem apropriada, tal 

extradição ou entrega condicional será suficiente para que seja cumprida a 
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obrigação enunciada no parágrafo 11 do presente Artigo.

13. Se a extradição solicitada com o propósito de que se cumpra uma 

pena é negada pelo fato de que a pessoa procurada é cidadã do Estado Parte 

requerido, este, se sua legislação interna autoriza e em conformidade com os 

requisitos da mencionada legislação, considerará, ante solicitação do Estado 

Parte requerente, a possibilidade de fazer cumprir a pena imposta ou o resto 

pendente de tal pena de acordo com a legislação interna do Estado Parte 

requerente.

14. Em todas as etapas das ações se garantirá um tratamento justo a toda 

pessoa contra a qual se tenha iniciado uma instrução em relação a qualquer 

dos delitos aos quais se aplica o presente Artigo, incluindo o gozo de todos os 

direitos e garantias previstos pela legislação interna do Estado Parte em cujo 

território se encontre essa pessoa.

15. Nada do disposto na presente Convenção poderá interpretar-se como 

a imposição de uma obrigação de extraditar se o Estado Parte requerido tem 

motivos justificados para pressupor que a solicitação foi apresentada com o 

fim de perseguir ou castigar a uma pessoa em razão de seu sexo, raça, religião, 

nacionalidade, origem étnica ou opiniões políticas ou que seu cumprimento 

ocasionaria prejuízos à posição dessa pessoa por quaisquer destas razões.

16. Os Estados Partes não poderão negar uma solicitação de extradição 

unicamente porque se considere que o delito também envolve questões tri-

butárias.

17. Antes de negar a extradição, o Estado Parte requerido, quando proceder, 

consultará o Estado parte requerente para dar-lhe ampla oportunidade de apre-

sentar suas opiniões e de proporcionar informação pertinente a sua alegação.

18. Os Estados Partes procurarão celebrar acordos ou tratados bilaterais 

e multilaterais para levar a cabo a extradição ou com vistas a aumentar sua 

eficácia.

Artigo 45

Traslado de pessoas condenadas a cumprir uma pena

Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos 

ou tratados bilaterais ou multilaterais sobre o traslado a seu território de toda 

pessoa que tenha sido condenada a pena de prisão ou outra forma de privação 

de liberdade por algum dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção a fim de que cumpra ali sua pena.
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Artigo 46
Assistência judicial recíproca

1. Os Estados Partes prestar-se-ão a mais ampla assistência judicial recí-

proca relativa a investigações, processos e ações judiciais relacionados com os 

delitos compreendidos na presente Convenção.

2. Prestar-se-á assistência judicial recíproca no maior grau possível con-

forme as leis, tratados, acordos e declarações pertinentes do Estado Parte re-

querido com relação a investigações, processos e ações judiciais relacionados 

com os delitos dos quais uma pessoa jurídica pode ser considerada respon-

sável em conformidade com o Artigo 26 da presente Convenção no Estado 

Parte requerente.

3. A assistência judicial recíproca que se preste em conformidade com o 

presente Artigo poderá ser solicitada para quaisquer dos fins seguintes:

a) Receber testemunhos ou tomar declaração de pessoas;

b) Apresentar documentos judiciais;

c) Efetuar inspeções, incautações e/ou embargos preventivos;

d) Examinar objetos e lugares;

e) Proporcionar informação, elementos de prova e avaliações de peritos;

f) Entregar originais ou cópias certificadas dos documentos e expedientes 

pertinentes, incluída a documentação pública, bancária e financeira, assim 

como a documentação social ou comercial de sociedades mercantis;

g) Identificar ou localizar o produto de delito, os bens, os instrumentos e 

outros elementos para fins probatórios;

h) Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas ao Estado Parte re-

querente;

i) Prestar qualquer outro tipo de assistência autorizada pela legislação in-

terna do Estado Parte requerido;

j) Identificar, embargar com caráter preventivo e localizar o produto de 

delito, em conformidade com as disposições do Capítulo V da presente Con-

venção;

l) Recuperar ativos em conformidade com as disposições do Capítulo V 

da presente Convenção.

4. Sem menosprezo à legislação interna, as autoridades competentes de 

um Estado Parte poderão, sem que se lhes solicite previamente, transmitir 

informação relativa a questões penais a uma autoridade competente de outro 
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Estado Parte se crêem que essa informação poderia ajudar a autoridade a 

empreender ou concluir com êxito indagações e processos penais ou poderia 

dar lugar a uma petição formulada por este último Estado Parte de acordo 

com a presente Convenção. 

5. A transmissão de informação de acordo com o parágrafo 4 do presente 

Artigo se fará sem prejuízo às indagações e processos penais que tenham 

lugar no Estado das autoridades competentes que facilitaram a informação. 

As autoridades competentes que recebem a informação deverão aquiescer a 

toda solicitação de que se respeite seu caráter confidencial, inclusive tempo-

rariamente, ou de que se imponham restrições a sua utilização. Sem embar-

go, ele não obstará para que o Estado Parte receptor revele, em suas ações, 

informação que seja fator de absolvição de uma pessoa acusada. Em tal caso, 

o Estado Parte receptor notificará o Estado Parte transmissor antes de revelar 

a mencionada informação e, se assim for solicitado, consultará o Estado Par-

te transmissor. Se, em um caso excepcional, não for possível notificar com 

antecipação, o Estado Parte receptor informará sem demora ao Estado Parte 

transmissor sobre a mencionada revelação.

6. O disposto no presente Artigo não afetará as obrigações inerentes de 

outros tratados bilaterais ou multilaterais vigentes ou futuros que rejam, total 

ou parcialmente, a assistência judicial recíproca.

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo se aplicarão às solicitações que 

se formulem de acordo com o presente Artigo sempre que não se estabeleça 

entre os Estados Partes interessados um tratado de assistência judicial re-

cíproca. Quando estes Estados Partes estiverem vinculados por um tratado 

dessa índole se aplicarão as disposições correspondentes do tal tratado, salvo 

quando aos Estados Partes convenha aplicar, em seu lugar, os parágrafos 9 a 

29 do presente Artigo. Insta-se encarecidamente aos Estados Partes que apli-

quem esses parágrafos se a cooperação for facilitada. 

8. Os Estados Partes não invocarão o sigilo bancário para negar a assistên-

cia judicial recíproca de acordo com o presente Artigo.

9. a) Ao atender a uma solicitação de assistência de acordo com o presente 

Artigo, na ausência de dupla incriminação, o Estado Parte requerido terá em 

conta a finalidade da presente Convenção, enunciada no Artigo 1;

b) Os Estados Partes poderão negar-se a prestar assistência de acordo com 

o presente Artigo invocando a ausência de dupla incriminação. Não obstante, 

o Estado Parte requerido, quando esteja em conformidade com os conceitos 
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básicos de seu ordenamento jurídico, prestará assistência que não envolva 

medidas coercitivas. Essa assistência poderá ser negada quando a solicitação 

envolva assuntos de minimis ou questões relativas às quais a cooperação ou 

a assistência solicitada estiver prevista em virtude de outras disposições da 

presente Convenção;

c) Na ausência da dupla incriminação, cada Estado Parte poderá conside-

rar a possibilidade de adotar as medidas necessárias que lhe permitam prestar 

uma assistência mais ampla de acordo com o presente Artigo.

10. A pessoa que se encontre detida ou cumprindo uma pena no território 

de um Estado Parte e cuja presença se solicite por outro Estado Parte para 

fins de identificação, para prestar testemunho ou para que ajude de alguma 

outra forma na obtenção das provas necessárias para investigações, processos 

ou ações judiciais relativos aos delitos compreendidos na presente Conven-

ção poderá ser trasladada se cumprirem-se as condições seguintes:

a) A pessoa, devidamente informada, dá seu livre consentimento;

b) As autoridades competentes de ambos os Estados Partes estão de acor-

do, com sujeição às condições que estes considerem apropriadas.

11. Aos efeitos do parágrafo 10 do presente Artigo:

a) O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa terá a competência e a obri-

gação de mantê-la detida, salvo se o Estado Parte do qual a pessoa fora trasla-

dada solicitar ou autorizar outra coisa;

b) O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa cumprirá sem delongas 

sua obrigação de devolvê-la à custódia do Estado Parte do qual a trasladou, 

segundo convenham de antemão ou de outro modo as autoridades compe-

tentes de ambos os Estados Partes;

c) O Estado Parte ao qual se traslade a pessoa não poderá exigir do Estado 

Parte do qual a pessoa tenha sido trasladada que inicie procedimentos de 

extradição para sua devolução;

d) O tempo em que a pessoa tenha permanecido detida no Estado Parte 

ao qual fora trasladada se computará como parte da pena que se cumpre no 

Estado Parte do qual fora trasladada. 

12. A menos que o Estado Parte remetente da pessoa a ser trasladada de 

conformidade com os parágrafos 10 e 11 do presente Artigo estiver de acor-

do, tal pessoa, seja qual for sua nacionalidade, não poderá ser processada, 

detida, condenada nem submetida a nenhuma outra restrição de sua liberda-

de pessoal no território do Estado ao qual fora trasladada em relação a atos, 
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omissões ou penas anteriores a sua saída do território do Estado remetente.

13. Cada Estado Parte designará uma autoridade central encarregada de 

receber solicitações de assistência judicial recíproca e permitida a dar-lhes 

cumprimento ou para transmiti-las às autoridades competentes para sua exe-

cução. Quando alguma região ou algum território especial de um Estado 

Parte disponha de um regimento distinto de assistência judicial recíproca, 

o Estado Parte poderá designar outra autoridade central que desempenhará 

a mesma função para tal região ou mencionado território. As autoridades 

centrais velarão pelo rápido e adequado cumprimento ou transmissão das 

solicitações recebidas. Quando a autoridade central transmitir a solicitação a 

uma autoridade competente para sua execução, alentará a rápida e adequada 

execução da solicitação por parte da mencionada autoridade. Cada Estado 

Parte notificará o Secretário Geral das Nações Unidas, no momento de de-

positar seu instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da presente 

Convenção ou de adesão a ela, o nome da autoridade central que tenha sido 

designada para tal fim. As solicitações de assistência judicial recíproca e qual-

quer outra comunicação pertinente serão transmitidas às autoridades centrais 

designadas pelos Estados Partes. A presente disposição não afetará a legislação 

de quaisquer dos Estados Partes para exigir que estas solicitações e comuni-

cações lhe sejam enviadas por via diplomática e, em circunstâncias urgentes, 

quando os Estados Partes convenham a ele, por condução da Organização 

Internacional de Polícia Criminal, de ser possível.

14. As solicitações se apresentarão por escrito ou, quando possível, por 

qualquer meio capaz de registrar um texto escrito, em um idioma aceitável 

pelo Estado Parte requerido. Em condições que permitam ao mencionado 

Estado Parte determinar sua autenticidade. Cada Estado Parte notificará o 

Secretário Geral das Nações Unidas, no momento de depositar seu instru-

mento de ratificação, aceitação ou aprovação da presente Convenção ou de 

adesão a ela, o(s) idioma(s) que é(são) aceitável(veis). Em situações de ur-

gência, e quando os Estados Partes convenham a ele, as solicitações poderão 

fazer-se oralmente, devendo ser confirmadas por escrito sem delongas. 

15. Toda solicitação de assistência judicial recíproca conterá o seguinte:

a) A identidade da autoridade que faz a solicitação;

b) O objeto e a índole das investigações, dos processos e das ações judi-

ciais a que se refere a solicitação e o nome e as funções da autoridade encar-

regada de efetuar tais investigações, processos ou ações;
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c) Um resumo dos feitos pertinentes, salvo quando se trate de solicitações 

de apresentação de

documentos judiciais;

d) Uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer 

procedimento particular que o Estado Parte requerente deseja que se aplique;

e) Se possível, a identidade, situação e nacionalidade de cada pessoa inte-

ressada; e

f) A finalidade pela qual se solicita a prova, informação ou atuação.

16. O Estado Parte requerido poderá pedir informação adicional quando 

seja necessária para dar cumprimento à solicitação em conformidade com 

sua legislação interna ou para facilitar tal cumprimento.

17. Dar-se-á cumprimento a toda solicitação de acordo com o ordena-

mento jurídico interno do Estado Parte requerido e, na medida em que ele 

não o contravenha e seja factível, em conformidade com os procedimentos 

especificados na solicitação.

18. Sempre quando for possível e compatível com os princípios funda-

mentais da legislação interna, quando uma pessoa se encontre no territó-

rio de um Estado Parte e tenha que prestar declaração como testemunha ou 

perito ante autoridades judiciais de outro Estado Parte, o primeiro Estado 

Parte, ante solicitação do outro, poderá permitir que a audiência se celebre 

por videoconferência se não for possível ou conveniente que a pessoa em 

questão compareça pessoalmente ao território do Estado Parte requerente. 

Os Estados Partes poderão combinar que a audiência fique a cargo de uma 

autoridade judicial do Estado Parte requerente e que seja assistida por uma 

autoridade judicial do Estado Parte requerido.

19. O Estado Parte requerente não transmitirá nem utilizará, sem prévio 

consentimento do Estado Parte requerido, a informação ou as provas pro-

porcionadas por este para investigações, processos ou ações judiciais distintas 

daquelas indicadas na solicitação. Nada do disposto no presente parágrafo 

impedirá que o Estado Parte requerente revele, em suas ações, informação 

ouprovas que sejam fatores de absolvição de uma pessoa acusada. Neste últi-

mo caso, o Estado Parte requerente notificará o Estado Parte requerido antes 

de revelar a informação ou as provas e, se assim solicitado, consultará o Es-

tado Parte requerido. Se, em um caso excepcional, não for possível notificar 

este com antecipação, o Estado Parte requerente informará sem demora o 

Estado Parte requerido da mencionada revelação.



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 12591259

UNODC >> Nações Unidas - Escritório contra Drogas e Crime

 << 44

20. O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido 

mantenha sigilo acerca da existência e do conteúdo da solicitação, salvo na 

medida necessária para dar-lhe cumprimento. Se o Estado Parte requerido 

não pode manter esse sigilo, terá de fazer o Estado parte requerente sabê-lo 

de imediato.

21. A assistência judicial recíproca poderá ser negada:

a) Quando a solicitação não esteja em conformidade com o disposto no 

presente Artigo;

b) Quando o Estado Parte requerido considere que o cumprimento da 

solicitação poderia agredir sua soberania, sua segurança, sua ordem pública 

ou outros interesses fundamentais;

c) Quando a legislação interna do Estado Parte requerido proíba suas au-

toridades de atuarem na forma solicitada relativa a um delito análogo, se este 

tiver sido objeto de investigações, processos ou ações judiciais no exercício 

de sua própria competência;

d) Quando aquiescer à solicitação seja contrário ao ordenamento jurídico 

do Estado Parte requerido no tocante à assistência judicial recíproca.

22. Os Estados Parte não poderão negar uma solicitação de assistência ju-

dicial recíproca unicamente por considerarem que o delito também envolve 

questões tributárias.

23. Toda negação de assistência judicial recíproca deverá fundamentar-se 

devidamente.

24. O Estado Parte requerido cumprirá a solicitação de assistência judicial 

recíproca o quanto antes e terá plenamente em conta, na medida de suas 

possibilidades, os prazos que sugira o Estado Parte requerente e que este-

jam devidamente fundamentados, de preferência na própria solicitação. O 

Estado Parte requerente poderá pedir informação razoável sobre o estado e 

a evolução das gestões realizadas pelo Estado Parte requerido para satisfazer 

tal petição. O Estado Parte requerido responderá às solicitações razoáveis que 

formule o Estado Parte requerente relativas ao estado e à evolução do trâmite 

da resolução. O Estado Parte requerente informará de pronto ao Estado Parte 

requerido quando já não mais necessite da assistência requisitada.

25. A assistência judicial recíproca poderá ser modificada pelo Estado Parte 

requerido se perturba investigações, processos ou ações judiciais em curso. 

26. Antes de negar uma solicitação apresentada de acordo com o parágrafo 

21 do presente Artigo ou de modificar seu cumprimento de acordo com o 
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parágrafo 25 do presente Artigo, o Estado Parte requerido consultará o Es-

tado Parte requerente para considerar se é possível prestar a assistência soli-

citada submetendo-a às condições que julgue necessárias. Se o Estado Parte 

requerente aceita a assistência de acordo com essas condições, esse Estado 

Parte deverá cumprir as condições impostas.

27. Sem prejuízo à aplicação do parágrafo 12 do presente Artigo, a tes-

temunha, perito ou outra pessoa que, sob requisição do Estado Parte re-

querente, consente em prestar testemunho em juízo ou colaborar em uma 

investigação, processo ou ação judicial no território do Estado Parte reque-

rente, não poderá ser indiciado, detido, condenado nem submetido a ne-

nhuma restrição de sua liberdade pessoal nesse território por atos, omissões 

ou declarações de culpabilidade anteriores ao momento em que abandonou 

o território do Estado Parte requerido. Esse salvo-conduto cessará quando 

a testemunha, perito ou outra pessoa tenha tido, durante 15 (quinze) dias 

consecutivos ou durante o período acordado entre os Estados Partes após a 

data na qual se tenha informado oficialmente de que as autoridades judiciais 

já não requeriam sua presença, a oportunidade de sair do país e não obstante 

permaneceu voluntariamente nesse território ou a ele regressou livremente 

depois de havê-lo abandonado.

28. Os gastos ordinários que ocasionem o cumprimento da solicitação 

serão sufragados pelo Estado Parte requerido, a menos que os Estados Partes 

interessados tenham acordado outro meio. Quando se requeiram para este 

fim gastos vultosos ou de caráter extraordinário, os Estados Partes se consul-

tarão para determinar as condições nas quais se dará cumprimento à solicita-

ção, assim como a maneira em que se sufragarão os gastos.

29. O Estado Parte requerido:

a) Facilitará ao Estado Parte requerente uma cópia dos documentos ofi-

ciais e outros documentos ou papéis que tenha sob sua custódia e que, con-

forme sua legislação interna, sejam de acesso do público em geral;

b) Poderá, a seu arbítrio e com sujeição às condições que julgue apro-

priadas, proporcionar ao Estado Parte requerente uma cópia total ou parcial 

de documentos oficiais ou de outros documentos ou papéis que tenha sob 

sua custódia e que, conforme sua legislação interna, não sejam de acesso do 

público em geral.

30. Quando se fizer necessário, os Estados Partes considerarão a possibi-

lidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais que contri-
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buam a lograr os fins do presente Artigo e que levem à prática ou reforcem 

suas disposições.

Artigo 47

Enfraquecimento de ações penais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de enfraquecer ações pe-

nais para o indiciamento por um delito qualificado de acordo com a presente 

Convenção quando se estime que essa remissão redundará em benefício da 

devida administração da justiça, em particular nos casos nos quais interve-

nham várias jurisdições, com vistas a concentrar as atuações do processo.

Artigo 48

Cooperação em matéria de cumprimento da lei

1. Os Estados Partes colaborarão estritamente, em consonância com seus 

respectivos ordenamentos jurídicos e administrativos, com vistas a aumentar 

a eficácia das medidas de cumprimento da lei orientada a combater os deli-

tos compreendidos na presente Convenção. Em particular, os Estados Parte 

adotarão medidas eficazes para: 

a) Melhorar os canais de comunicação entre suas autoridades, organismos 

e serviços competentes e, quando necessário, estabelecê-los, a fim de facilitar 

o intercâmbio seguro e rápido de informações sobre todos os aspectos dos 

delitos compreendidos na presente Convenção, assim como, se os Estados 

Partes interessados estimarem oportuno, sobre suas vinculações com outras 

atividades criminosas; 

b) Cooperar com outros Estados Partes na realização de indagações a res-

peito dos delitos compreendidos na presente Convenção acerca de: i) A iden-

tidade, o paradeiro e as atividades de pessoas presumidamente envolvidas em 

tais delitos ou a situação de outras pessoas interessadas; ii) A movimentação 

do produto do delito ou de bens derivados da prática desses delitos; iii) A 

movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou 

destinados à prática desses delitos.

c) Proporcionar, quando proceder, os elementos ou as quantidades de 

substâncias que se requeiram para fins de análise e investigação.

d) Intercambiar, quando proceder, informação com outros Estados Partes 

sobre os meios e métodos concretos empregados para a prática dos delitos 
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compreendidos na presente Convenção, entre eles o uso de identidades fal-

sas, documentos falsificados, alterados ou falsos ou outros meios de encobrir 

atividades vinculadas a esses delitos;

e) Facilitar uma coordenação eficaz entre seus organismos, autoridades e 

serviços competentes e promover o intercâmbio de pessoal e outros, incluída 

a designação de oficiais de enlace com sujeição a acordos ou tratados bilate-

rais entre os Estados Partes interessados; 

f) Intercambiar informação e coordenar as medidas administrativas e de 

outras índoles adotadas para a pronta detecção dos delitos compreendidos na 

presente Convenção.

2. Os Estados Partes, com vistas a dar efeito à presente Convenção, con-

siderarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados bilaterais ou multi-

laterais em matéria de cooperação direta entre seus respectivos organismos 

encarregados de fazer cumprir a lei e, quando tais acordos ou tratados já exis-

tam, melhorá-los. Na falta de tais acordos ou tratados entre os Estados Partes 

interessados, os Estados Partes poderão considerar que a presente Conven-

ção constitui a base para a cooperação recíproca em matéria de cumprimento 

da lei no que diz respeitos aos delitos compreendidos na presente Conven-

ção. Quando proceda, os Estados Partes aproveitarão plenamente os acordos 

e tratados, incluídas as organizações internacionais ou regionais, a fim de 

aumentar a cooperação entre seus respectivos organismos encarregados de 

fazer cumprir a lei.

3. Os Estados Partes se esforçarão por colaborar na medida de suas possi-

bilidades para fazer frente aos delitos compreendidos na presente Convenção 

que se cometam mediante o recurso de tecnologia moderna.

Artigo 49
Investigações conjuntas

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou 

tratados bilaterais ou multilaterais em virtude dos quais, em relação com 

questões que são objeto de investigações, processos ou ações penais em 

um ou mais Estados, as autoridades competentes possam estabelecer ór-

gãos mistos de investigação. Na falta de tais acordos ou tratados, as in-

vestigações conjuntas poderão levar-se a cabo mediante acordos acertados 

caso a caso. Os Estados Partes interessados velarão para que a soberania 
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do Estado Parte em cujo território se efetua a investigação seja plenamen-

te respeitada.

Artigo 50

Técnicas especiais de investigação

1. A fim de combater eficazmente a corrupção, cada Estado Parte, na 

medida em que lhe permitam os princípios fundamentais de seu orde-

namento jurídico interno e conforme às condições prescritas por sua 

legislação interna, adotará as medidas que sejam necessárias, dentro de 

suas possibilidades, para prever o adequado recurso, por suas autoridades 

competentes em seu território, à entrega vigiada e, quando considerar 

apropriado, a outras técnicas especiais de investigação como a vigilância 

eletrônica ou de outras índoles e as operações secretas, assim como para 

permitir a admissibilidade das provas derivadas dessas técnicas em seus 

tribunais.

2. Para efeitos de investigação dos delitos compreendidos na presen-

te Convenção, se recomenda aos Estados Partes que celebrem, quando 

proceder, acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais apropriados para 

utilizar essas técnicas especiais de investigação no contexto da cooperação 

no plano internacional. Esses acordos ou tratados se apoiarão e executarão 

respeitando plenamente o princípio da igualdade soberana dos Estados 

e, ao pô-los em prática, cumprir-se-ão estritamente as condições neles 

contidas.

3. Não existindo os acordos ou tratados mencionados no parágrafo 2 

do presente Artigo, toda decisão de recorrer a essas técnicas especiais de 

investigação no plano internacional se adotará sobre cada caso particular 

e poderá, quando seja necessário, ter em conta os tratados financeiros e 

os entendimentos relativos ao exercício de jurisdição pelos Estados Partes 

interessados. 

4. Toda decisão de recorrer à entrega vigiada no plano internacional pode-

rá, com o consentimento dos Estados Partes interessados, incluir a aplicação 

de métodos tais como interceptar bens e fundos, autorizá-los a prosseguir 

intactos ou retirá-los ou substituí-los total ou parcialmente.



Compêndio Legislativo do Inspector da IGAE                                                                                 2ª Edição 12641264

>> CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO

 49 >>

Capítulo V
Recuperação de ativos

Artigo 51
Disposição geral

A restituição de ativos de acordo com o presente Capítulo é um princípio 

fundamental da presente Convenção e os Estados Partes se prestarão à mais 

ampla cooperação e assistência entre si a esse respeito.

Artigo 52
Prevenção e detecção de transferências de produto de delito

1. Sem prejuízo ao disposto no Artigo 14 da presente Convenção, cada 

Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade 

com sua legislação interna, para exigir das instituições financeiras que fun-

cionam em seu território que verifiquem a identidade dos clientes, adotem 

medidas razoáveis para determinar a identidade dos beneficiários finais dos 

fundos depositados em contas vultosas, e intensifiquem seu escrutínio de 

toda conta solicitada ou mantida no ou pelo nome de pessoas que desem-

penhem ou tenham desempenhado funções públicas eminentes e de seus 

familiares e estreitos colaboradores. Esse escrutínio intensificado dar-se-á 

estruturado razoavelmente de modo que permita descobrir transações sus-

peitas com objetivo de informar às autoridades competentes e não deverá ser 

concebido de forma que atrapalhe ou impeça o curso normal do negócio das 
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instituições financeiras com sua legítima clientela.

2. A fim de facilitar a aplicação das medidas previstas no parágrafo 1 do pre-

sente Artigo, cada Estado Parte, em conformidade com sua legislação interna e 

inspirando-se nas iniciativas pertinentes de suas organizações regionais, inter-

regionais e multilaterais de luta contra a lavagem de dinheiro, deverá:

a) Estabelecer diretrizes sobre o tipo de pessoas físicas ou jurídicas cujas 

contas as instituições financeiras que funcionam em seu território deverão 

submeter a um maior escrutínio, os  tipos de contas e transações às quais 

deverão prestar particular atenção e a maneira apropriada de abrir contas e de 

levar registros ou expedientes relativos a elas; e

b) Notificar, quando proceder, as instituições financeiras que funcionam 

em seu território, mediante solicitação de outro Estado Parte ou por inicia-

tiva própria, a identidade de determinadas pessoas físicas ou jurídicas cujas 

contas essas instituições deverão submeter a um maior escrutínio, além das 

quais as instituições financeiras possam identificar de outra forma. 

3. No contexto da parte “a)” do parágrafo 2 do presente Artigo, cada Es-

tado Parte aplicará medidas para velar para que as instituições financeiras 

mantenham, durante um prazo conveniente, registros adequados das contas 

e transações relacionadas com as pessoas mencionadas no parágrafo

1 do presente Artigo, os quais deverão conter, no mínimo, informação re-

lativa à identidade do cliente e, na medida do possível, do beneficiário final.

4. Com o objetivo de prevenir e detectar as transferências do produto dos 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, cada Estado Parte 

aplicará medidas apropriadas e eficazes para impedir, com a ajuda de seus órgãos 

reguladores e de supervisão, o estabelecimento de bancos que não tenham pre-

sença real e que não estejam afiliados a um grupo financeiro sujeito à regulação. 

Ademais, os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de exigir de suas 

instituições financeiras que se neguem a entabular relações com essas institui-

ções na qualidade de bancos correspondentes, ou a continuar relações existentes, 

e que se abstenham de estabelecer relações com instituições financeiras estran-

geiras que permitam utilizar suas contas a bancos que não tenham presença real 

e que não estejam afiliados a um grupo financeiro sujeito a regulação.

5. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, em con-

formidade com sua legislação interna, sistemas eficazes de divulgação de in-

formação financeira para os funcionários públicos pertinentes e aplicará san-

ções adequadas para todo descumprimento do dever a declarar. Cada Estado 
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Parte considerará também a possibilidade de adotar as medidas que sejam 

necessárias para permitir que suas autoridades competentes compartilhem 

essa informação com as autoridades competentes de outros Estados Partes, se 

essa é necessária para investigar, reclamar ou recuperar o produto dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção.

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas que 

sejam necessárias, de acordo com sua legislação interna, para exigir dos fun-

cionários públicos pertinentes que tenham algum direito ou poder de firma 

ou de outras índoles sobre alguma conta financeira em algum país estrangei-

ro que declarem sua relação com essa conta às autoridades competentes e que 

levem ao devido registro da tal conta. Essas medidas deverão incluir sanções 

adequadas para todo o caso de descumprimento.

Artigo 53
Medidas para a recuperação direta de bens

Cada Estado Parte, em conformidade com sua legislação interna:

a) Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de facultar a outros Es-

tados Partes para entabular ante seus tribunais uma ação civil com o objetivo 

de determinar a titularidade ou propriedade de bens adquiridos mediante a 

prática de um delito qualificado de acordo com a presente Convenção;

b) Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de facultar a seus tribu-

nais para ordenar àqueles que tenham praticado delitos qualificados de acordo 

com a presente Convenção que indenizem ou ressarçam por danos e prejuízos 

a outro Estado Parte que tenha sido prejudicado por esses delitos; e

c) Adotará as medidas que sejam necessárias a fim de permitir a seus tri-

bunais ou suas autoridades competentes, quando devam adotar decisões no 

que diz respeito ao confisco, que reconheça o legítimo direito de propriedade 

de outro Estado Parte sobre os bens adquiridos mediante a prática de um dos 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção.

Artigo 54
Mecanismos de recuperação de bens mediante a cooperação 

internacional para fins de confisco

1. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca con-
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forme o disposto no Artigo 55 da presente Convenção relativa a bens ad-

quiridos mediante a prática de um dos delitos qualificados de acordo com 

a presente Convenção ou relacionados a esse delito, em conformidade com 

sua legislação interna:

a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes possam dar efeito a toda ordem de confisco ditada por um tri-

bunal de outro Estado Parte;

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes, quando tenham jurisdição, possam ordenar o confisco desses 

bens de origem estrangeira em uma sentença relativa a um delito de lavagem 

de dinheiro ou quaisquer outros delitos sobre os quais possa ter jurisdição, 

ou mediante outros procedimentos autorizados em sua legislação interna; e

c) Considerará a possibilidade de adotar as medidas que sejam necessárias 

para permitir o confisco desses bens sem que envolva uma pena, nos casos 

nos quais o criminoso não possa ser indiciado por motivo de falecimento, 

fuga ou ausência, ou em outros casos apropriados.

2. Cada Estado Parte, a fim de prestar assistência judicial recíproca solici-

tada de acordo com o parágrafo 2 do Artigo 55 da presente Convenção, em 

conformidade com sua legislação interna:

a) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens 

em cumprimento a uma ordem de embargo preventivo ou apreensão ditada 

por um tribunal ou autoridade competente de um Estado Parte requerente 

que constitua um fundamento razoável para que o Estado Parte requerido 

considere que existam razões suficientes para adotar essas medidas e que ul-

teriormente os bens seriam objeto de uma ordem de confisco de acordo com 

os efeitos da parte “a)” do parágrafo 1 do presente Artigo;

b) Adotará as medidas que sejam necessárias para que suas autoridades 

competentes possam efetuar o embargo preventivo ou a apreensão de bens 

em cumprimento de uma solicitação que constitua fundamento razoável 

para que o Estado Parte requerido considere que existam razões suficientes 

para adotar essas medidas e que ulteriormente os bens seriam objeto de uma 

ordem de confisco de acordo com os efeitos da parte “a)” do parágrafo 1 do 

presente Artigo; e

c) Considerará a possibilidade de adotar outras medidas para que suas au-

toridades competentes possam preservar os bens para efeitos de confisco, por 
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exemplo sobre a base de uma ordem estrangeira de detenção ou imputação 

de culpa penal relacionada com a aquisição desses bens.

Artigo 55
Cooperação internacional para fins de confisco

1. Os Estados Partes que recebam uma solicitação de outro Estado Par-

te que tenha jurisdição para conhecer um dos delito qualificados de acordo 

com a presente Convenção com vistas ao confisco do produto de delito, os 

bens, equipamentos ou outros instrumentos mencionados no parágrafo 1 do 

Artigo 31 da presente Convenção que se encontrem em seu território deve-

rão, no maior grau que lhe permita seu ordenamento jurídico interno:

a) Enviar a solicitação a suas autoridades competentes para obter uma or-

dem de confisco ao qual, em caso de concessão, darão cumprimento; ou

b) Apresentar a suas autoridades competentes, a fim de que se dê cumpri-

mento ao solicitado, a ordem de confisco expedida por um tribunal situado 

no território do Estado Parte requerente em conformidade com o disposto 

no parágrafo 1 do Artigo 31 e na parte “a)” do parágrafo 1 do Artigo 54 da 

presente Convenção na medida em que guarde relação com o produto do 

delito, os bens, os equipamentos ou outros instrumentos mencionados no 

parágrafo 1 do Artigo 31 que se encontrem no território do Estado Parte 

requerido.

2. Com base na solicitação apresentada por outro Estado Parte que tenha 

jurisdição para conhecer um dos delitos qualificados de acordo com a pre-

sente Convenção, o Estado Parte requerido adotará as medidas encaminha-

das para a identificação, localização e embargo preventivo ou apreensão do 

produto de delito, os bens, os equipamentos ou outros instrumentos men-

cionados no parágrafo e do Artigo 31 da presente Convenção com vistas ao 

seu eventual confisco, que haverá de ordenar o Estado Parte requerente ou, 

em caso de que envolva uma solicitação apresentada de acordo com o pará-

grafo 1 do presente Artigo, o Estado Parte requerido.

3. As disposições do Artigo 46 da presente Convenção serão aplicáveis, 

mutatis mutandis, ao presente Artigo. Ademais da informação indicada no 

parágrafo 15 do Artigo 46, as solicitações apresentadas em conformidade com 

o presente Artigo conterão o seguinte:

a) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte “a)” do parágrafo 
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1 do presente Artigo, uma descrição dos bens suscetíveis de confisco, assim 

como, na medida do possível, a situação e, quando proceder, o valor estimado 

dos bens e uma exposição dos fatos em que se baseia a solicitação do Estado 

Parte requerente que sejam suficientemente explícitas para que o Estado Par-

te requerido possa tramitar a ordem de acordo com sua legislação interna;

b) Quando se trate de uma solicitação relativa à parte “b)” do parágrafo 1 

do presente Artigo, uma cópia admissível pela legislação da ordem de confis-

co expedida pelo Estado Parte requerente na qual se baseia a solicitação, uma 

exposição dos feitos e da informação que proceder sobre o grau de execução 

que se solicita dar à ordem, uma declaração na qual se indiquem as medidas 

adotadas pelo Estado Parte requerente para dar notificação adequada a ter-

ceiros de boa-fé e para garantir o devido processo e um certificado de que a 

ordem de confisco é definitiva;

c) Quando se trate de uma solicitação relativa ao parágrafo 2 do presente 

Artigo, uma exposição dos feitos nos quais se baseia o Estado Parte reque-

rente e uma descrição das medidas solicitadas, assim como, quando dispor-se 

dela, uma cópia admissível pela legislação da ordem de confisco na qual se 

baseia a solicitação.

4. O Estado Parte requerido adotará as decisões ou medidas previstas nos 

parágrafos 1 e 2 do presente Artigo conforme e com sujeição ao disposto 

em sua legislação interna e em suas regras de procedimento ou nos acordos 

ou tratados bilaterais ou multilaterais pelos quais poderia estar vinculado ao 

Estado Parte requerente.

5. Cada Estado Parte proporcionará ao Secretário Geral das Nações Uni-

das uma cópia de suas leis e regulamentos destinados a dar aplicação ao pre-

sente Artigo e de quaisquer emendas ulteriores que se tenham de tais leis e 

regulamentos ou uma descrição destas.

6. Se um Estado Parte opta por submeter a adoção das medidas men-

cionadas nos parágrafos 1 e 2 do presente Artigo à existência de um tratado 

pertinente, esse Estado Parte considerará a presente Convenção como a base 

legal necessária e suficiente para cumprir esse requisito. 

7. A cooperação prevista no presente Artigo também se poderá negar, ou 

poder-se-ão levantar as medidas cautelares, se o Estado Parte requerido não 

receber provas suficientes ou oportunas ou se os bens são de valor escasso.

8. Antes de levantar toda medida cautelar adotada em conformidade com 

o presente Artigo, o Estado Parte requerido deverá, sempre que possível, dar 
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ao Estado Parte requerente a oportunidade de apresentar suas razões a favor 

de manter em vigor a medida.

9. As disposições do presente Artigo não se interpretarão em prejuízo dos 

direitos de terceiros de boa-fé.

Artigo 56
Cooperação especial

Sem prejuízo ao disposto em sua legislação interna, cada Estado Parte 

procurará adotar as medidas que lhe facultem para remeter a outro Estado 

Parte que não tenha solicitado, sem prejuízo de suas próprias investigações 

ou ações judiciais, informação sobre o produto dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção se considerar que a divulgação dessa in-

formação pode ajudar o Estado Parte destinatário a pôr em marcha ou levar a 

cabo suas investigações ou ações judiciais, ou que a informação assim facili-

tada poderia dar lugar a que esse Estado Parte apresentará uma solicitação de 

acordo com o presente Capítulo da presente Convenção.

Artigo 57
Restituição e disposição de ativos

1. Cada Estado Parte disporá dos bens que tenham sido confiscados con-

forme o disposto nos Artigos 31 ou 55 da presente convenção, incluída a 

restituição a seus legítimos proprietários anteriores, de acordo com o pará-

grafo 3 do presente Artigo, em conformidade com as disposições da presente 

Convenção e com sua legislação interna.

2. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios funda-

mentais de seu direito interno, as medidas legislativas e de outras índoles que 

sejam necessárias para permitir que suas autoridades competentes procedam 

à restituição dos bens confiscados, ao dar curso a uma solicitação apresentada 

por outro Estado Parte, em conformidade com a presente Convenção, tendo 

em conta os direitos de terceiros de boa-fé.

3. Em conformidade com os Artigos 46 e 55 da presente Convenção e 

com os parágrafos 1 e 2 do presente Artigo, o Estado Parte requerido:

a) Em caso de malversação ou peculato de fundos públicos ou de lavagem 

de fundos públicos malversados aos quais se faz referência nos Artigos 17 
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e 23 da presente Convenção, restituirá ao Estado Parte requerente os bens 

confiscados quando se tenha procedido ao confisco de acordo com o dispos-

to no Artigo 55 da presente Convenção e sobre a base da sentença firme di-

tada no Estado Parte requerente, requisito ao qual poderá renunciar o Estado 

Parte requerido;

b) Caso se trate do produto de qualquer outro delito compreendido na 

presente Convenção, restituirá ao Estado Parte requerente os bens confis-

cados quando se tenha procedido ao confisco de acordo com o disposto no 

Artigo 55 da presente Convenção e sobre a base de uma sentença firme dita-

da no Estado Parte requerente, requisito ao qual poderá renunciar o Estado 

Parte requerido, e quando o Estado Parte requerente acredite razoavelmente 

ante o Estado Parte requerido sua propriedade anterior dos bens confiscados 

ou o Estado Parte requerido reconheça os danos causados ao Estado Parte 

requerente como base para a restituição dos bens confiscados;

c) Em todos os demais casos, dará consideração prioritária à restituição ao 

Estado Parte requerente dos bens confiscados, à restituição desses bens a seus 

proprietários legítimos anteriores ou à indenização das vítimas do delito.

4. Quando proceder, a menos que os Estados Partes decidam diferen-

temente, o Estado Parte requerido poderá deduzir os gastos razoáveis que 

tenham sido feitos no curso das investigações ou ações judiciais que tenham 

possibilitado a restituição ou disposição dos bens confiscados conforme o 

disposto no presente Artigo.

5. Quando proceder, os Estados Partes poderão também dar consideração 

especial à possibilidade de celebrar acordos ou tratados mutuamente aceitá-

veis, baseados em cada caso particular, com vistas à disposição definitiva dos 

bens confiscados.

Artigo 58

Departamento de inteligência financeira

Os Estados Partes cooperarão entre si a fim de impedir e combater a 

transferência do produto de quaisquer dos delitos qualificados de acordo 

com a presente Convenção e promover meios para recuperar o mencionado 

produto e, para tal fim, considerarão a possibilidade de estabelecer um depar-

tamento de inteligência financeira que se encarregará de receber, analisar e 

dar a conhecer às autoridades competentes toda informação relacionada com 
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as transações financeiras suspeitas.

Artigo 59
Acordos e tratados bilaterais e multilaterais

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou 

tratados bilaterais ou multilaterais com vistas a aumentar a eficácia da coope-

ração internacional prestada em conformidade com o presente Capítulo da 

presente Convenção.
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Capítulo VI

Assistência técnica e intercâmbio de informações

Artigo 60

Capacitação e assistência técnica

1. Cada Estado Parte, na medida do necessário, formulará, desenvolverá 

ou aperfeiçoará programas de capacitação especificamente concebidos para 

o pessoal de seus serviços encarregados de prevenir e combater a corrupção. 

Esses programas de capacitação poderão versar, entre outras coisas, sobre:

a) Medidas eficazes para prevenir, detectar, investigar, sancionar e combater 

a corrupção, inclusive o uso de métodos de reunião de provas e investigação;

b) Fomento da capacidade de formulação e planificação de uma política 

estratégica contra a corrupção;

c) Capacitação das autoridade competentes na preparação de solicitações 

de assistência judicial recíproca que satisfaçam os requisitos da presente 

Convenção;

d) Avaliação e fortalecimento das instituições, da gestão da função pública 

e a gestão das finanças públicas, incluída a contratação pública, assim como 

do setor privado;

e) Prevenção e luta contra as transferências de produtos de quaisquer dos 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção e recuperação do 

mencionado produto;

f) Detecção e embargo preventivo das transferências do produto de quais-

quer dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção;
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g) Vigilância da movimentação de produto de quaisquer dos delitos qua-

lificados de acordo com a presente Convenção, assim como dos métodos 

empregados para a transferência, ocultação ou dissimulação de tal produto;

h) Mecanismos e métodos legais e administrativos apropriados e eficien-

tes para facilitar a restituição do produto de quaisquer dos delitos qualifica-

dos de acordo com a presente Convenção;

i) Métodos utilizados para proteger as vítimas e as testemunhas que coo-

perem com as autoridades judiciais; e

j) Capacitação em matéria de regulamentos nacionais e internacionais e 

em idiomas.

2. Na medida de suas possibilidades, os Estados Partes considerarão a 

possibilidade de prestar-se a mais ampla assistência técnica, especialmente 

em favor dos países em desenvolvimento, em seus respectivos planos e pro-

gramas para combater a corrupção, incluindo apoio material e capacitação 

nas esferas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo, assim como a ca-

pacitação e assistência e intercâmbio mútuo de experiências e conhecimentos 

especializados, o que facilitará a cooperação internacional entre os Estados 

Partes nas esferas da extradição e da assistência judicial recíproca.

3. Os Estados Partes intensificarão, na medida do necessário, os esforços 

para otimizar as atividades operacionais e de capacitação nas organizações 

internacionais e regionais e no âmbito de acordos ou tratados bilaterais ou 

multilaterais pertinentes.

4. Os Estados Partes considerarão, ante solicitação, a possibilidade de aju-

darem-se entre si na realização de avaliações, estudos e investigações sobre 

os tipos, causas, efeitos e custos da corrupção em seus respectivos países com 

vistas a elaborar, com a participação das autoridades competentes e da socie-

dade, estratégias e planos de ação contra a corrupção.

5. A fim de facilitar a recuperação de produto de quaisquer dos delitos qua-

lificados de acordo com a presente Convenção, os Estados Partes poderão coo-

perar facilitando-se os nomes dos peritos que possam ser úteis para lograr esse 

objetivo.

6. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de recorrer à organiza-

ção de conferências e seminários sub-regionais, regionais e internacionais para 

promover a cooperação e a assistência técnica, e para fomentar os debates sobre 

problemas de interesse mútuo, incluídos os problemas e necessidades especiais 

dos países em desenvolvimento e dos países com economias em transição.
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7. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de estabelecer mecanismos 

voluntários com vistas a contribuir financeiramente com os esforços dos países 

em desenvolvimento e dos países com economias em transição para aplicar a 

presente Convenção mediante programas e projetos de assistência técnica.

8. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de fazer contribuições vo-

luntárias ao Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Crime com o 

propósito de impulsionar, através do mencionado Escritório, programas e proje-

tos nos países em desenvolvimento com vistas a aplicar a presente Convenção.

Artigo 61

Recompilação, intercâmbio e análise de informações sobre a corrupção

1. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta 

com especialistas, as tendências da corrupção em seu território, assim como 

as circunstâncias em que se cometem os delitos de corrupção.

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver e com-

partilhar, entre si e por ação de organizações internacionais e regionais, es-

tatísticas, experiência analítica acerca da corrupção e informações com vis-

tas a estabelecer, na medida do possível, definições, normas e metodologias 

comuns, assim como informações sobre práticas aceitáveis para prevenir e 

combater a corrupção.

3. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de velar por suas políticas 

e medidas em vigor encaminhadas a combater a corrupção e de avaliar sua 

eficácia e eficiência.

Artigo 62

Outras medidas: aplicação da presente Convenção mediante 
o desenvolvimento econômico e a assistência técnica

1. Os Estados Partes adotarão disposições condizentes com a aplicação 

aceitável da presente Convenção na medida do possível, mediante a coo-

peração internacional, tendo em conta os efeitos adversos da corrupção na 

sociedade em geral e no desenvolvimento sustentável, em particular. 

2. Os Estados Partes farão esforços concretos, na medida do possível e na 

forma coordenada entre si, assim como com organizações internacionais e 

regionais, para: 
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a) Intensificar sua cooperação nos diversos planos com os países em de-

senvolvimento com vistas a fortalecer a capacidade desses países para preve-

nir e combater a corrupção;

b) Aumentar a assistência financeira e material a fim de apoiar os esforços 

dos países em desenvolvimento para prevenir e combater a corrupção com 

eficácia e ajudá-los a aplicar satisfatoriamente a presente Convenção;

c) Prestar assistência técnica aos países em desenvolvimento e aos países 

com economias em transição para ajudá-los a satisfazer suas necessidades 

relacionadas com a aplicação da presente Convenção. Para tal fim, os Estados 

Partes procurarão fazer contribuições voluntárias adequadas e periódicas a 

uma conta especificamente designada para esses efeitos em um mecanismo 

de financiamento das Nações Unidas. De acordo com sua legislação interna 

e com as disposições da presente Convenção, os Estados Partes poderão tam-

bém dar consideração especial à possibilidade de ingressar nessa conta uma 

porcentagem do dinheiro confiscado ou da soma equivalente aos bens ou ao 

produto de delito confiscados conforme o disposto na presente Convenção;

d) Apoiar e persuadir outros Estados Partes e instituições financeiras, se-

gundo proceder, para que se somem os esforços empregados de acordo com o 

presente Artigo, em particular proporcionando um maior número de progra-

mas de capacitação e equipamentos modernos aos países em desenvolvimento 

e com a finalidade de ajudá-los a lograr os objetivos da presente Convenção.

3. Na medida do possível, estas medidas não menosprezarão os compro-

missos existentes em matéria de assistência externa nem outros acordos de 

cooperação financeira nos âmbitos bilateral, regional ou internacional.

4. Os Estados Partes poderão celebrar acordos ou tratados bilaterais ou 

multilaterais sobre assistência material e logística, tendo em conta os acordos 

financeiros necessários para fazer efetiva a cooperação internacional prevista 

na presente Convenção e para prevenir, detectar e combater a corrupção.
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Capítulo VII

Mecanismos de aplicação

Artigo 63

Conferência dos Estados Partes da presente Convenção

1. Estabelecer-se-á uma Conferência dos estados Parte da presente Con-

venção a fim de melhorar a capacidade dos Estados Partes e a cooperação 

entre eles para alcançar os objetivos enunciados na presente Convenção e 

promover e examinar sua aplicação.

2. O Secretário Geral das Nações Unidas convocará a Conferência dos 

estados Parte da presente Convenção no mais tardar um ano depois da entra-

da em vigor da presente Convenção. Posteriormente celebrar-se-ão reuniões 

periódicas da Conferência dos Estados Partes em conformidade com o dis-

posto nas regras de procedimento aprovadas pela Conferência.

3. A Conferência dos Estados Partes aprovará o regulamento e as normas 

que rejam a execução das atividades enunciadas no presente Artigo, incluídas 

as normas relativas à admissão e à participação de observadores e o pagamen-

to dos gastos que ocasione a realização dessas atividades.

4. A Conferência dos Estados Partes realizará atividades, procedimentos e 

métodos de trabalho com vistas a lograr os objetivos enunciados no parágrafo 

1 do presente Artigo, e, em particular:

a) Facilitará as atividades que realizem os Estados Partes de acordo com os 

Artigos 60 e 62 e com os Capítulos II a V da presente Convenção, inclusive 

promovendo o incentivo de contribuições voluntárias;
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b) Facilitará o intercâmbio de informações entre os Estados Partes so-

bre as modalidades e tendências da corrupção e sobre práticas eficazes para 

preveni-la e combatê-la, assim como para a restituição do produto de deli-

to, mediante, entre outras coisas, a publicação das informações pertinentes 

mencionadas no presente Artigo;

c) Cooperação com organizações e mecanismos internacionais e regionais 

e organizações nãogovernamentais pertinentes;

d) Aproveitará adequadamente a informação pertinente elaborada por ou-

tros mecanismos internacionais e regionais encarregados de combater e pre-

venir a corrupção a fim de evitar a duplicação desnecessária de atividades;

e) Examinará periodicamente a aplicação da presente Convenção por seus 

Estados Partes;

f) Formulará recomendações para melhorar a presente Convenção e sua 

aplicação;

g) Tomará nota das necessidades de assistência técnica dos Estados Partes 

com relação à aplicação da presente Convenção e recomendará as medidas 

que considere necessária a esse respeito.

5. Aos efeitos do parágrafo 4 do presente Artigo, a Conferência dos Es-

tados Partes obterá o conhecimento necessário das medidas adotadas e das 

dificuldades encontradas pelos Estados Partes na aplicação da presente Con-

venção por via da informação que eles facilitem e dos demais mecanismos de 

exame que estabeleça a Conferência dos Estados Partes.

6. Cada Estado Parte proporcionará à Conferência dos Estados Partes 

informação sobre seus programas, planos e práticas, assim como sobre as 

medidas legislativas e administrativas adotadas para aplicar a presente Con-

venção, segundo requeira a Conferência dos Estados Partes. A Conferência 

dos Estados Partes procurará determinar a maneira mais eficaz de receber e 

processar as informações, inclusive aquelas recebidas dos Estados Partes e 

de organizações internacionais competentes. Também poder-se-ão conside-

rar as aprovações recebidas de organizações nãogovernamentais pertinentes 

devidamente acreditadas conforme os procedimentos acordados pela Confe-

rência dos Estados Partes.

7. Em cumprimento aos parágrafos 4 a 6 do presente Artigo, a Conferên-

cia dos Estados Partes estabelecerá, se considerar necessário, um mecanismo 

ou órgão apropriado para apoiar a aplicação efetiva da presente Convenção.
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Artigo 64

Secretaria

1. O Secretário Geral das Nações Unidas prestará os serviços de secretaria 

necessários à onferência dos Estados Partes da presente Convenção.

2. A secretaria:

a) Prestará assistência à Conferência dos Estados Partes na realização das 

atividades enunciadas no Artigo 63 da presente Convenção e organizará os 

períodos de seções da Conferência dos Estados Partes e proporcionar-lhes-á 

os serviços necessários;

b) Prestará assistência aos Estados Partes que a solicitem na subministra-

ção de informação da Conferência dos Estados Partes segundo o previsto nos 

parágrafos 5 e 6 do Artigo 63 da presente Convenção; e

c) Velará pela coordenação necessária com as secretarias de outras organi-

zações internacionais e regionais pertinentes.
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Capítulo VIII
Disposições finais

Artigo 65
Aplicação da Convenção

1. Cada Estado Parte adotará, em conformidade com os princípios funda-

mentais de sua legislação interna, as medidas que sejam necessárias, incluídas 

medidas legislativas e administrativas, para garantir o cumprimento de suas 

obrigações de acordo com a presente Convenção.

2. Cada Estado Parte poderá adotar medidas mais estritas ou severas que as 

previstas na presente Convenção a fim de prevenir e combater a corrupção.

Artigo 66
Solução de controvérsias

1. Os Estados Partes procurarão solucionar toda controvérsia relacionada com 

a interpretação ou aplicação da presente Convenção mediante a negociação.

2. Toda controvérsia entre dois ou mais Estados Partes acerca da interpretação 

ou da aplicação da presente Convenção que não possa ser resolvida mediante a 

negociação dentro de um prazo razoável deverá, por solicitação de um desses Es-

tados Partes, submeter-se à arbitragem. Se, seis meses depois da data de solicitação 

da arbitragem, esses Estados Partes não se puseram de acordo sobre a organização 

da arbitragem, quaisquer dos Estados Partes poderá remeter a controvérsia à Corte 

Internacional de Justiça mediante solicitação conforme o Estatuto da Corte.
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3. Cada Estado Parte poderá, no momento da firma, ratificação aceitação 

ou aprovação da presente Convenção ou de adesão a ela, declarar que não se 

considera vinculado pelo parágrafo do presente Artigo. Os demais Estados 

Partes não ficarão vinculados pelo parágrafo 2 do presente Artigo a respeito 

de todo Estado Parte que tenha feito essa reserva.

4. O Estado Parte que tenha feito uma reserva de conformidade com o 

parágrafo 3 do presente Artigo poderá em qualquer momento retirar essa 

reserva notificando o fato ao Secretário Geral das Nações Unidas.

Artigo 67

Firma, ratificação, aceitação, aprovação e adesão

1. A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados de 

9 a 11 de dezembro de 2003 em Mérida, México, e depois desse evento na 

Sede das Nações Unidas em Nova York até o dia 9 de dezembro de 2005.

2. A presente Convenção também estará aberta à firma das organizações 

regionais de integração econômica que tenham, ao menos, algum de seus 

Estados Membros como Partes da presente Convenção em conformidade 

com o disposto no parágrafo 1 do presente Artigo.

3. A presente Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação. Os 

instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação depositar-se-ão em poder do 

Secretário Geral das Nações Unidas. As organizações regionais de integração eco-

nômica poderão depositar seus instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 

se pelo menos um de seus Estados Membros houver procedido de igual maneira. 

Nesse instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, essas organizações decla-

rarão o alcance de sua competência com respeito às questões regidas pela presente 

Convenção. As mencionadas organizações comunicarão também ao depositário 

qualquer modificação pertinente ao alcance de sua competência.

4. A presente Convenção estará aberta à adesão de todos os Estados ou orga-

nizações regionais de integração econômica que contem com pelo menos um 

Estado Membro que seja Parte da presente Convenção. Os instrumentos de 

adesão depositar-se-ão em poder do Secretário Geral das Nações Unidas. No 

momento de sua adesão, as organizações regionais de integração econômica 

declararão o alcance de sua competência com respeito às questões regidas pela 

presente Convenção. As mencionadas organizações comunicarão também ao 

depositário qualquer modificação pertinente ao alcance de sua competência.
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Artigo 68
Entrada em vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a 

inclusão do trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão. Aos efeitos do presente parágrafo, os instrumentos depositados por 

uma organização regional de integração econômica não serão considerados 

adicionais aos depositados por seus Estados Membros.

2. Para cada Estado ou organização regional de integração econômica que 

ratifique, aceite ou aprove a presente Convenção ou a ela adira depois de 

haver-se depositado o trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, apro-

vação ou adesão, a presente Convenção entrará em vigor após o trigésimo dia 

depois que esse Estado ou organização tenha depositado o instrumento per-

tinente ou no momento de sua entrada em vigor de acordo com o parágrafo 

1 do presente Artigo, se esta for posterior.

Artigo 69
Emenda

1. Quando houverem transcorridos 5 (cinco) anos desde a entrada em vigor 

da presente Convenção, os Estados Partes poderão propor emendas e transmi-

ti-las ao Secretário Geral das Nações Unidas, quem, por continuação, comu-

nicará toda emenda proposta aos Estados Partes e à Conferência dos Estados 

Partes da presente Convenção para que a examinem e adotem uma decisão a 

seu respeito. A Conferência dos Estados Partes fará todo o possível para lograr 

um consenso sobre cada emenda. Se esgotarem-se todas as possibilidades de 

lograr um consenso e não se tiver chegado a um acordo, a aprovação da emen-

da exigirá, em última instância, uma maioria de dois terços dos Estados Partes 

presentes e votante na reunião da Conferência dos Estados Partes.

2. As organizações regionais de integração econômica, em assuntos de sua 

competência, exercerão seu direito de voto de acordo com o presente Artigo 

com um número de votos igual ao número de seus Estados Membros que sejam 

Partes da presente Convenção. As mencionadas organizações não exercerão seu 

direito de voto se seus Estados Membros exercerem os seus e viceversa.

3. Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do pre-

sente Artigo estará sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação por parte dos 
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Estados Partes.
4. Toda emenda aprovada em conformidade com o parágrafo 1 do presente 

Artigo entrará em vigor em relação a um Estado Parte noventa dias depois 
do momento em que este deposite em poder do Secretário Geral das Nações 
Unidas um instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação dessa emenda.

5. Quando uma emenda entrar em vigor, será vinculante para os Estados 
Partes que tenham expressado seu consentimento a respeito. Os demais Esta-
dos Partes ficarão sujeitos às disposições da presente Convenção, assim como a 
qualquer outra emenda anterior que tenham ratificado, aceitado ou aprovado.

Artigo 70

Denúncia

1. Os Estados Partes poderão denunciar a presente Convenção mediante notifi-
cação escrita ao Secretário Geral das Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um 
ano depois do momento em que o Secretário Geral tenha recebido a notificação.

2. As organizações regionais de integração econômica deixarão de ser Partes da 
presente Convenção quando tiverem denunciado todos seus Estados Membros.

Artigo 71

Depositário e idiomas

1. O Secretário Geral das Nações Unidas será o depositário da presente 
Convenção.

2. O original da presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espa-
nhol, francês inglês e russo possuem igual autenticidade, depositar-se-á em 
poder do Secretário Geral das Nações Unidas. EM FÉ DO QUE, os ple-
nipotenciários infra-escritos, devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, firmaram a presente Convenção.
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Presidente da República
Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/18:

Altera o n.º 4 do artigo 17.º, o artigo 20.º e a alínea n) dos artigos 34.º e 

37.º do Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/17, de 13 de Outubro. — 

Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente Diploma.

Decreto Presidencial n.º 2/18:

Aprova o Estatuto Orgânico da Unidade de Informação Financeira, adiante 

designada por UIF e do Comité de Supervisão. — Revoga o Decreto 

Presidencial n.º 212/13, de 13 de Dezembro e o Decreto Presidencial 

n.º 39/17, de 6 de Março.

Decreto Presidencial n.º 3/18:

Aprova a estrutura do Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa, 

abreviadamente designado por GCII. — Revoga toda a legislação que 

contrarie o disposto no presente Diploma, nomeadamente o Decreto 

Presidencial n.º 230/15, de 29 de Dezembro.

Assembleia Nacional
Resolução n.º 11/18:

Aprova o Plano de Trabalhos das Comissões de Trabalho Especializadas 

da Assembleia Nacional para o Ano Parlamentar 2017-2018.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/18
de 11 de Janeiro

Havendo necessidade de se proceder a um ajustamento 

pontual do Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/17, de 13 de 

Outubro, sobre a Organização e Funcionamento dos Órgãos 

Auxiliares do Presidente da República, de forma a adequar a 

estrutura do Gabinete do Presidente da República e da Casa 

Civil do Presidente da República à política geral e sectorial de 

governação do Presidente da República, bem como alterar a 

denominação actual do Departamento Ministerial do Turismo;

O Presidente da República decreta, nos termos das alíneas e) e 

f) do artigo 120.º e do n.º 2 do artigo 125.º, ambos da Constituição 

da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Alteração)

São alterados os artigos 17.º, 20.º e a alínea n) dos arti-

gos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/17, 

de 13 de Outubro, que passam a ter a seguinte redacção:

«ARTIGO 17.º
(Estrutura)

1. [...].

2. [...].

3. [...].

4. Junto da Casa Civil do Presidente da República 

funciona o Gabinete da Primeira-Dama.

ARTIGO 20.º
(Estrutura)

O Gabinete do Presidente da República tem a seguinte 

estrutura:

a) Cerimonial do Presidente da República;

b) Gabinete Médico do Presidente da República.

ARTIGO 34.º
(Departamentos Ministeriais)

a) [...];

b) [...];

c) [...];

d) [...];

e) [...];

f) [...];

g) [...];

h) [...];

i) [...];
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j) [...];

k) [...];

l) [...];

m) [...];

n) Ministério do Turismo;

o) [...];

p) [...];

q) [...];

r) [...];

s) [...];

t) [...];

u) [...];

v) [...];

w) [...];

x) [...];

y) [...];

z) [...];

aa) [...];

bb) [...];

cc) [...].

ARTIGO 37.º
(Titulares dos Departamentos Ministeriais                                              

e Respectivos Coadjutores)

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...];
m) [...];
n) O Ministro do Turismo é coadjuvado por: Secre-

tário de Estado do Turismo;
o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) [...];
s) [...];
t) [...];
u) [...];
v) [...];
w) [...];
x) [...];
y) [...];
z) [...];
aa) [...];
bb)[...];
cc) [...].»

ARTIGO 2.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 

presente Diploma.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas da interpretação e apli-

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 

da República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Legislativo Presidencial entra em vigor 

no dia seguinte à data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Dezembro de 2017.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

Decreto Presidencial n.º 2/18
de 11 de Janeiro

Considerando que a Unidade de Informação Financeira 

assume um papel importante na implementação das políticas 

de prevenção das actividades e transacções 昀椀nanceiras sus-

peitas de branqueamento de capitais, de 昀椀nanciamento ao 
terrorismo e da proliferação de armas de destruição massiva;

Tendo em conta que no âmbito da adequação do qua-

dro legal e operacional das políticas e medidas nacionais de 

combate ao branqueamento de capitais e de 昀椀nanciamento ao 
terrorismo e da proliferação de armas de destruição massiva 

impõe-se harmonizar a estrutura da Unidade de Informação 

Financeira aos mais recentes padrões internacionalmente 

recomendados, bem como aos novos desa昀椀os traçados sobre 
a matéria pelo Executivo;

Havendo necessidade de se efectuar à aprovação da organi-

zação e funcionamento da Unidade de Informação Financeira;

O Presidente da República decreta, nos termos das alí-

neas d) e l) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico da Unidade de Informação 

Financeira, adiante designada por UIF, e do Comité de 

Supervisão, anexo ao presente Decreto Presidencial e que 

dele é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Gestão 昀椀nanceira)

1. No Exercício Financeiro de 2018 o Banco Nacional de 

Angola deve continuar a garantir, transitoriamente, a gestão 

昀椀nanceira da UIF.
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2. Devem ser criadas condições técnicas e materiais que 
permitam, que a partir do Exercício Financeiro de 2019 a UIF 
efectue a gestão dos recursos 昀椀nanceiros disponibilizados.

3. O Banco Nacional de Angola deve exercer a 昀椀scaliza-
ção da execução orçamental da UIF.

ARTIGO 3.º
(Revogação)

São revogados os seguintes Diplomas Legais:

a) Decreto Presidencial n.º 212/13, de 13 de Dezembro;

b) Decreto Presidencial n.º 39/17, de 6 de Março.

ARTIGO 4.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões, que se suscitarem na interpre-
tação e aplicação do presente Diploma, são resolvidas pelo 
Presidente da República.

ARTIGO 5.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor no dia 
seguinte à data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Janeiro de 2018.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

ESTATUTO ORGÂNICO                                                          
DA UNIDADE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA 

E DO COMITÉ DE SUPERVISÃO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

1. O presente Estatuto estabelece a organização e funciona-
mento da Unidade de Informação Financeira, abreviadamente 
designada por UIF, enquanto serviço público especializado 
na coordenação ao nível nacional dos esforços de prevenção 
e repressão do branqueamento de capitais, 昀椀nanciamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de destruição massiva.

2. No presente Estatuto é ainda estabelecida a organização 
e funcionamento do Comité de Supervisão, enquanto respon-
sável por assistir o Titular do Poder Executivo na de昀椀nição 
das linhas de orientação, prioridades estratégicas da República 
de Angola no âmbito da implementação do sistema de pre-
venção e repressão do branqueamento de capitais e combate 
ao 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação de armas 
de destruição massiva.

ARTIGO 2.º
(De昀椀nições)

Para efeitos do presente Estatuto, devem adoptar-se, quando 
aplicável, as de昀椀nições estabelecidas na legislação sobre o 
combate ao branqueamento de capitais e do 昀椀nanciamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de destruição massiva.

CAPÍTULO II
Unidade de Informação Financeira

SECÇÃO I
Finalidade, Natureza, Sede e Âmbito Territorial

ARTIGO 3.º
(Missão)

A UIF tem como missão a prevenção do branqueamento 
de capitais e do 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva através da recepção, recolha, 
centralização, análise e disseminação, a nível nacional, da 
informação respeitante a esta matéria.

ARTIGO 4.º
(Natureza)

1. A UIF é uma pessoa colectiva pública dotada de auto-
nomia administrativa e 昀椀nanceira, bem como de património 
próprio, exercendo as suas competências com independência 
operacional e autonomia técnica e funcional, livre de qual-
quer in昀氀uência ou interferência na sua gestão.

2. À UIF devem ser garantidos e atribuídos os recursos 
necessários para o desempenho cabal das suas funções.

3. A UIF exerce a sua actividade sob a superintendência 
do Titular do Poder Executivo.

ARTIGO 5.º
(Sede e âmbito territorial)

A UIF tem sede em Luanda e jurisdição sobre todo o ter-
ritório nacional.

SECÇÃO II
Das Competências

ARTIGO 6.º
(Competências)

1. Para a prossecução das suas atribuições, a UIF tem as 
seguintes competências:

a) Receber as comunicações legalmente estatuídas, das 

entidades sujeitas e das respectivas autoridades 

de supervisão e de 昀椀scalização;
b) Recolher todas as informações e dados neces-   

sários ao tratamento das comunicações recebidas 

ou pedidos recebidos pela UIF no exercício das 

suas funções, junto de entidades governamentais, 

autoridades de supervisão e 昀椀scalização e outras, 
ou consulta das respectivas bases de dados, cujo 

acesso deve ser previamente acordado mediante 

protocolos adequados, ou através do acesso a 

bases de dados públicas;

c) Solicitar informação adicional às entidades sujeitas 

que efectuaram as comunicações, bem como a 

todas as entidades que eventualmente disponham 

de informação relevante;

d) Comparar a informação recebida mediante os dife-

rentes tipos de comunicações e informações adi-

cionais, nos termos das alíneas anteriores, com 

as suas bases de dados internas;
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e) Analisar a informação, mediante a sua transformação 
em informação operacional, que pode ser utilizada 
para auxiliar nas investigações realizadas pelas 
autoridades competentes;

f) Disseminar espontaneamente informação e os resul-
tados da sua análise quando existam motivos para 
suspeitar que teve lugar, está em curso ou foi tentada 
a prática de crimes de branqueamento de capitais 
ou de 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva ou de qualquer 
outro crime às autoridades competentes, a nível 
nacional, nomeadamente às autoridades policiais 
e judiciárias, para prosseguimento da investiga-
ção criminal e subsequentes acções processuais;

g) Desenvolver com base na informação recebida e 
analisada, padrões criminais em evolução num 
determinado grupo e padrões e tipologias especí昀椀cas 
de comportamentos indicadores de criminalidade 
emergente a nível nacional;

h) Comunicar à entidade sujeita para que esta efectue 
a operação em caso de a Procuradoria Geral da 
República se pronunciar no sentido de não con-
昀椀rmação da decisão de execução da suspensão;

i) Requerer, junto das entidades competentes, a reali-
zação de revistas, buscas e apreensões de bens, 
enquanto procedimento cautelar, de forma a evitar 
a dissipação dos bens passíveis de serem vanta-
gens de proveniência ilícita e derivada da prática 
do crime de branqueamento de capitais ou ainda 
destinadas ao 昀椀nanciamento do terrorismo e da 
proliferação de armas de destruição massiva;

j) Cooperar, no âmbito das suas atribuições, com as 
entidades nacionais competentes e com outras 
unidades de informação 昀椀nanceira ou organismos 
homólogos;

k) Assegurar o retorno oportuno de informação, acerca 
do encaminhamento e resultado das comunicações 
efectuadas, às entidades sujeitas que as realizaram 
nos termos do previsto no artigo 13.º da Lei n.º 34/11, 
de 12 de Dezembro;

l) Proceder à sensibilização das autoridades de super-
visão e de 昀椀scalização sobre questões relativas ao 
cumprimento das obrigações relacionadas com a 
comunicação de operações suspeitas e prévios 
deveres de identi昀椀cação de clientes e de diligência, 
de forma a melhorar a qualidade das declarações 
recebidas e a e昀椀cácia da informação;

m) Emitir orientações gerais destinadas às autoridades 
de supervisão e de 昀椀scalização, no âmbito do sis-
tema de prevenção e repressão do branqueamento 
de capitais e do 昀椀nanciamento do terrorismo e 
da proliferação de armas de destruição massiva, 
assim como outras recomendações no âmbito das 
suas competências;

n) Emitir normas regulamentares destinadas às entida-
des sujeitas, relativas aos requisitos a que devem 
obedecer as informações que receba no âmbito 
das atribuições estabelecidas no presente Estatuto;

o) Manter estatísticas actualizadas relativamente ao 
número de comunicações efectuadas pelas entida-
des sujeitas, encaminhamento e resultados obtidos 
e disseminados, entre outros;

p) Outras que lhe forem legalmente incumbidas.

SECÇÃO III
Organização Geral

SUBSECÇÃO I
Estrutura Orgânica

ARTIGO 7.º
(Composição dos órgãos da UIF)

A UIF tem a seguinte estrutura orgânica;
1. Órgãos de Direcção:
a) Director Geral;
b) Director Geral-Adjunto.

2. Órgão de Apoio Consultivo:
a) Conselho de Direcção.

3. Órgãos de Apoio Técnico:
a) Departamento de Análise e Tipologias;
b) Departamento de Monitorização e Jurídico;
c) Departamento de Tecnologias de Informação;
d) Departamento de Cooperação e Comunicação 

Institucional;
e) Departamento Administrativo e de Finanças.

SECÇÃO IV
Organização Especí昀椀ca

SUBSECÇÃO I
Órgãos de Direcção

ARTIGO 8.º
(Nomeação e composição)

1. A UIF é dirigida por um Director Geral, nomeado pelo 
Presidente da República, de entre pessoas com notória ido-
neidade e comprovada experiência técnica para a função.

2. O Director Geral da UIF é coadjuvado por um Director 
Geral-Adjunto, nomeado pelo Presidente da República, de 
entre pessoas com notória idoneidade e comprovada expe-
riencia técnica para função.

3. O Director Geral e Director Geral-Adjunto da UIF, sem 
prejuízo do que se dispõe no presente Diploma, 昀椀cam sujei-
tos ao Estatuto do Gestor Público.

ARTIGO 9.º
(Competências)

1. O Director Geral tem as seguintes competências:
a) Representar a UIF em juízo ou fora dele;
b) Assegurar o funcionamento da estrutura organizativa 

e operacional da UIF;
c) Convocar e presidir às reuniões da UIF;
d) Garantir o cumprimento do disposto no presente 

Estatuto e no regulamento interno da UIF;
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e) Identi昀椀car as prioridades da UIF de acordo com a 
avaliação dos padrões de criminalidade em emer-

gência a veri昀椀car a nível nacional;
f) De昀椀nir anualmente o programa da UIF de acordo 

com as prioridades identi昀椀cadas;
g) Decidir sobre todos os actos de gestão e de admi-

nistração da UIF;

h) Decidir sobre a admissão de novos colaboradores;

i) Designar peritos, para auxiliar nas actividades da 

UIF, caso seja necessário;

j) Orientar, coordenar e supervisionar as actividades 

desempenhadas pelos Departamentos da UIF;

k) Monitorizar a adequação de recursos face à evolu-

ção do 昀氀uxo de informações, referentes a ope-

rações suspeitas de branqueamento de capitais 

e 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva, e à dimensão do 

sector regulado;

l) Avaliar a actuação dos Departamentos Integrantes 

da UIF, relativamente ao cumprimento dos objec-

tivos da mesma;

m) Promover a elaboração e assinar as Instruções da 

UIF, destinadas às entidades 昀椀nanceiras e não 
昀椀nanceiras sujeitas e às correspondentes entidades 
de supervisão e 昀椀scalização;

n) Propor e assinar protocolos de cooperação e de troca 

de informações que viabilizem maior e昀椀cácia na 
prevenção e na repressão do branqueamento de 

capitais e 昀椀nanciamento do terrorismo e da pro-

liferação de armas de destruição massiva;

o) Propor e assinar memorandos de entendimento com 

outras unidades de informação 昀椀nanceira ou orga-

nismos homólogos que viabilizem maior e昀椀cácia 
na prevenção e na repressão do branqueamento 

de capitais e 昀椀nanciamento do terrorismo e da 
proliferação de armas de destruição massiva;

p) Representar a UIF em actividades realizadas por 

organismos nacionais e internacionais no âmbito 

da prevenção e combate ao branqueamento de 

capitais e ao 昀椀nanciamento do terrorismo e da 
proliferação de armas de destruição massiva;

q) Emitir pareceres sobre as propostas de acordos inter-

nacionais, em matéria de prevenção e combate ao 

branqueamento de capitais e ao 昀椀nanciamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de destrui-

ção massiva, ouvindo, sempre que necessário, os 

demais órgãos ou entidades públicas envolvidas 
na matéria;

r) Garantir que a UIF mantém actualizados os dados 

estatísticos referidos no presente Estatuto e demais 

legislação aplicável;

s) Submeter à aprovação do Banco Nacional de Angola 

o orçamento anual da UIF;

t) Elaborar o relatório anual de actividade e submeter 
ao Comité de Supervisão, assim como proceder 

à respectiva publicação;

u) Praticar os demais actos que, legalmente, lhe sejam 

incumbidos.

ARTIGO 10.º
(Forma dos actos)

O Director Geral, no desempenho das suas funções, exara 
despachos, ordens de serviço e circulares.

ARTIGO 11.º
(Director Geral-Adjunto)

1. O Director Geral, no desempenho das suas funções, 

é coadjuvado pelo Director Geral-Adjunto a quem compete 

substituí-lo nas suas ausências e impedimentos.
2. O Director Geral pode delegar, nos termos da legislação 

em vigor, ao Director Geral-Adjunto, parte das suas compe-

tências previstas no presente Estatuto.
ARTIGO 12.º

(Mandato)

1. O Director Geral da UIF e Director Geral-Adjunto 

exercem as suas funções por um período de 5 anos, renová-

vel uma única vez.

2. O cargo de Director Geral e Director Geral-Adjunto 

deve ser desempenhado a título exclusivo, sendo-lhe vedado 

o exercício de funções de administrador, gerente, mandatá-

rio noutras instituições, assim como a detenção de interesses 

junto das entidades sujeitas às obrigações constantes na Lei 

n.º 34/11, de 12 de Dezembro.

ARTIGO 13.º
(Cessão de mandato)

1. O mandato do Director Geral da UIF e do Director 

Geral-Adjunto pode cessar antes do seu termo normal por 

ocorrência de:
a) Morte ou incapacidade física ou psíquica permanente 

e inabilitante;

b) Renúncia apresentada por escrito;

c) Investidura em cargo ou exercício de actividade 

incompatível com o exercício do mandato nos 

termos da lei;

d) Exoneração.

2. O Director Geral da UIF e o Director Geral-Adjunto 

devem ser exonerados, respectivamente, por ocorrência de:
a) Condenação de昀椀nitiva em processo penal, relativo 

a crime praticado com abuso da função;

b) Motivos atendíveis para suspeitar da existência de 
irregularidades na gestão da UIF;

c) Incumprimento grave ou reiterado no desempenho 

das suas competências.
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SUBSECÇÃO II
Conselho de Direcção

ARTIGO 14.º
(Composição e competências)

1. O Conselho de Direcção é um apoio ao Director Geral 
em matéria de programação e organização da UIF, bem como 
em outras matérias que se mostrarem pertinentes.

2. O Conselho de Direcção é presidido pelo Director 
Geral e integra o Director Geral-Adjunto e os Chefes dos 
Departamentos da UIF.

3. O Conselho de Direcção tem as seguintes competências:
a) Apreciar o Plano de Acção da UIF, bem como avaliar 

o seu cumprimento;

b) Apreciar o Relatório de Actividade, bem como as 
contas da UIF;

c) Apreciar os regulamentos internos, bem como Manuais 

de Procedimento Interno da UIF;

d) Assegurar a adopção de medidas e mecanismos de 

articulação entre as diferentes áreas da UIF;

e) Recomendar melhorias na organização e funciona-

mento da UIF;

f) Apreciar quaisquer questões submetidas pelo Direc-

tor Geral.
4. O Conselho de Direcção rege-se por um regulamento 

interno próprio aprovado pelo Director Geral da UIF.
SUBSECÇÃO III

Órgãos de Apoio Técnico

ARTIGO 15.º
(Departamento de Análise e Tipologia)

1. O Departamento de Análise e Tipologias é responsá-
vel pela recepção, recolha e tratamento das comunicações, 
compilação de estatísticas, bem como estudar e identi昀椀car as 
tendências relativas ao branqueamento de capitais e 昀椀nancia-
mento do terrorismo.

2. O Departamento de Análise e Tipologias tem as seguin-
tes atribuições:

a) Receber as Declaração de Operação Suspeita (DOS), 

Declaração de Identi昀椀cação de Pessoas Desig-

nadas (DIPD), Declaração de Transacções em 

Numerário (DTN), Declaração de Movimentos 

Transfronteiriços (DMT – X - Border), Comuni-

cações Espontâneas (CE) e demais comunicações 

que legalmente lhe estejam incumbidas;

b) Veri昀椀car se a informação incluída nas comunicações 
se encontra correcta e solicitar informação adi-

cional, caso seja necessária, às entidades sujeitas;

c) Efectuar o registo da informação constante nas 

comunicações recebidas nas bases de dados e 

fornecer o Número Único de Referência (NUR);
d) Avaliar a informação recebida, de acordo com os 

processos e procedimentos de avaliação de昀椀ni-
dos, com vista a determinar prioridade de análise;

e) Propor autorizações ou suspensões imediatas das 

operações em curso suspeitas de branqueamento 

ou destinadas ao 昀椀nanciamento do terrorismo e 
da proliferação de armas de destruição massiva;

f) Propor medidas de congelamento administrativo 

de bens, bem como a apreensão de activos, rela-

cionados a prática do crime de branqueamento 

de capitais e 昀椀nanciamento do terrorismo e da 
proliferação de armas de destruição massiva ou 

outro crime;

g) Analisar a informação e transformá-la em «inteli-

gência», utilizando as fontes de informação dis-

poníveis, criando padrões de actividade, identi昀椀-

cado relações entre os sujeitos das comunicações 

e outras pessoas, analisando per昀椀s criminais e 
comportamentos;

h) Propor a disseminação da informação às entidades 

competentes, a nível nacional, nomeadamente aos 

órgãos de polícia e autoridades judiciais e a outras 
entidades, para prosseguimento da investigação e 

subsequentes acções processuais;

i) Reunir os dados para o retorno oportuno de infor-

mação às entidades sujeitas e às autoridades de 

supervisão e de 昀椀scalização, sobre o encaminha-

mento e o resultado das comunicações;

j) Proceder à identi昀椀cação e localização dos bens que 
podem constituir vantagens de proveniência ilícita 
susceptíveis de terem sido utilizados na prática do 

crime de branqueamento de capitais ou 昀椀nancia-

mento do terrorismo e da proliferação de armas 

de destruição massiva, os quais podem indiciar 

os crimes subjacentes e propor as necessárias 

diligências a efectuar/requerer;
k) Criar e manter actualizada uma base de dados sobre 

as comunicações recebidas, bem como demais 

informação sobre branqueamento de capitais e 

昀椀nanciamento de terrorismo e da proliferação de 
armas de destruição massiva;

l) Reunir dados e informação necessários para envio às 

instituições cooperantes, bem como responder aos 

pedidos das agências policiais e de inteligência;
m) Estudar, registar e identi昀椀car, com base nas infor-

mações recebidas e analisadas, padrões criminais 

em evolução num determinado grupo de pessoas, 

bem como padrões e tipologias especí昀椀cas de 
comportamentos indicadores de criminalidade 

em emergência a nível nacional;
n) Examinar as tendências e tipologias comportamentais 

associadas à prática do crime de branqueamento 

de capitais e 昀椀nanciamento do terrorismo e da 
proliferação de armas de destruição massiva;
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o) Aconselhar sobre políticas a adoptar em matéria de 

prevenção e combate ao branqueamento de capitais 

e ao 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva;

p) Demais funções que lhe venham a ser atribuídas 

pela Direcção Geral.
3. O Departamento de Análise e Tipologias é dirigido por um 

Chefe de Departamento, nomeado pelo Director Geral da UIF.

ARTIGO 16.º
(Departamento de Monitorização e Jurídico)

1. O Departamento de Monitorização e Jurídico é respon-
sável por acompanhar ao nível interno o cumprimento das 
Recomendações Internacionais, propor a criação ou altera-
ções legislativa e regulamentar.

2. O Departamento de Monitorização e Jurídico tem as 
seguintes atribuições:

a) Monitorar o cumprimento das normas sobre pre-

venção e combate ao branqueamento de capitais 

e 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva pelas entidades 

de supervisão e 昀椀scalização;
b) Supervisionar a implementação pelas entidades 

sujeitas, das normas sobre prevenção e combate 

ao branqueamento de capitais e 昀椀nanciamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de destruição 

massiva, através de um acompanhamento directo, 

com a realização de visitas «on site», ou indirecto, 

pela solicitação de documentos e dados das acti-

vidades desenvolvidas por estes nesta matéria;

c) Divulgar padrões e práticas recomendadas por orga-

nismos internacionais relativamente aos processos 

e procedimentos de supervisão em matéria de 

branqueamento de capitais e 昀椀nanciamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de destrui-

ção massiva;

d) Divulgar às entidades de supervisão e 昀椀scalização 
e entidades sujeitas, orientações, recomendações, 

instruções, formulários e guias de preenchimento, 

e qualquer outras formas regulamentares;

e) Propor a aplicação de sanções pelas entidades de 

supervisão e 昀椀scalização às entidades sujeitas que 
não cumpram a obrigação de comunicação à UIF;

f) Receber e analisar os relatórios das inspecções dos 
supervisores e 昀椀scalizadores às entidades sujeitas 
relativos ao branqueamento de capitais e 昀椀nancia-

mento do terrorismo e da proliferação de armas 

de destruição massiva;

g) Elaborar pareceres e estudos sobre as questões 

ligadas ao BC/FT;

h) Elaborar e promover a emissão de orientações, 

recomendações, instruções, formulários e guias 

de preenchimento, e quaisquer outras normas 

regulamentares dirigidas às entidades de supervisão 
e 昀椀scalização e às entidades sujeitas;

i) Propor e desenvolver alterações ao quadro legal e 
regulamentar sobre a prevenção e repressão do 
branqueamento de capitais e 昀椀nanciamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de destrui-
ção massiva;

j) Promover o alinhamento do Sistema Jurídico Ango-
lano com as normas e requisitos internacionais 
relativos à prevenção e repressão do branquea-
mento de capitais e 昀椀nanciamento do terrorismo 
e da proliferação de armas de destruição massiva;

k) Requerer às autoridades competentes a ordenação 
de revistas, buscas e apreensões, o congelamento 
administrativo de bens e o con昀椀sco de activos, 
enquanto medidas cautelares;

l) Recepcionar os pedidos de designação, bem como 
veri昀椀car e analisar tais pedidos;

m) Recepcionar e analisar os pedidos de remoção das 
Lista Nacional de Designação;

n) Recepcionar e analisar os pedidos de isenção nos 
termos da Lei n.º 1/12, de 12 de Janeiro, e res-
pectivo regulamento;

o) Recepcionar as comunicações de congelamento de 
fundos e recursos económicos efectuados por 
entes, singulares ou colectivos;

p) Efectuar as noti昀椀cações devidas sobre inclusão e 
exclusão da Lista Nacional de Designação, conge-
lamento ou descongelamento de fundos e recursos 
económicos, bem como os pedidos de isenção;

q) Emitir os pareceres técnicos sobre os pedidos de 
designação, isenções, congelamento e desconge-
lamento, no âmbito da Lei n.º 1/12;

r) Manter actualizadas as listas nacionais e internacio-
nais de pessoas designadas;

s) Iniciar os processos de congelamento administrativo 
de bens e de con昀椀sco de Activos;

t) Demais funções que lhe venham a ser atribuídas 
pela Direcção.

3. O Departamento de Monitorização e Jurídico é diri-
gido por um Chefe de Departamento, nomeado pelo Director 
Geral da UIF.

ARTIGO 17.º
(Departamento de Tecnologias de Informação)

1. O Departamento de Tecnologias de Informação é respon-
sável pela gestão e acompanhamento de toda a infra-estrutura 
informática e tecnológica da UIF.

2. O Departamento de Tecnologias de Informação tem as 
seguintes atribuições:

a) Analisar e avaliar as estratégias, processos e objec-
tivos da UIF para identi昀椀car novas soluções tec-
nológicas com o objectivo de melhorar, inovar ou 
colmatar lacunas na actividade;
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b) Pesquisar e analisar as tendências tecnológicas com 
o objectivo de inovar ou melhorar as soluções 

aplicacionais e de integração de sistemas, garan-

tindo um melhor alinhamento com a estratégia e 

objectivos da UIF;

c) Propor novas soluções aplicacionais de modo a 

enriquecer o portfólio aplicacional, alinhado com 
estratégia da UIF;

d) Participar nos projectos de desenvolvimento de software 

acompanhando as fases de desenvolvimento, manu-

tenção, testes e entrega, garantindo que os requisitos 

especi昀椀cados são satisfeitos;
e) Realizar testes, unitários e de integração, às soluções 

aplicacionais desenvolvidas, de acordo com o 

plano de testes especi昀椀cado, de forma a garantir 
a sua passagem para o ambiente de qualidade;

f) Participar na gestão de problemas, investigação e 

diagnóstico de causas e na implementação de 
resoluções;

g) Colaborar na de昀椀nição e especi昀椀cação da infra-

-estrutura tecnológica, de suporte às soluções 
aplicacionais que estão para entrar em exploração, 

fornecendo os requisitos de hardware e software 

das mesmas;

h) Assegurar a elaboração, organização, disponibili-

zação, e manutenção da documentação técnica, 

de utilizador e templates necessária para a imple-

mentação, exploração dos projectos e soluções 

aplicacionais;

i) Assegurar a implementação da arquitectura de TI’s, 

de acordo com as estratégias de昀椀nidas pela UIF;
j) De昀椀nir e desenvolver medidas necessárias à segu-

rança de dados e de TI, no âmbito de um plano de 

continuidade da actividade e especi昀椀car os proce-

dimentos e normas de salvaguarda e recuperação 

dos mesmos;

k) Manter a estabilidade dos sistemas de comunica-

ções da UIF;

l) Monitorar, detectar e reportar condições anormais de 

funcionamento das soluções informáticas;

m) Participar na plani昀椀cação, desenvolvimento e imple-

mentação de TI’s na UIF;

n) Avaliar situações de recorrência ou de excepcional 
gravidade que afectam o normal funcionamento 

das soluções críticas, colaborando na identi昀椀cação 
de causas e na proposta de resoluções de contin-

gência de forma a prevenir novas incidências;
o) Apoiar internamente a UIF na resolução de proble-

mas informáticos (software e hardware), através 

da recepção, registo, acompanhamento e resposta 

aos pedidos efectuados;

p) Colaborar na divulgação das normas de utilização de 
TI em exploração pela UIF, bem como promover 
a formação e o apoio dos seus utilizadores;

q) Assegurar a instalação, con昀椀guração e gestão das 
infra-estruturas de comunicação, redes e sistemas de 
suporte na UIF, assegurando a sua operacionalidade;

r) Prestar assistência técnica e funcional de 1.ª linha 
à utilização dos serviços disponibilizados aos 
utilizadores incluindo a gestão das credenciais 
de acessos pelos utilizadores internos e externos;

s) Desenvolver e executar procedimentos de controlo 
das actividades de submissões dos Bancos;

t) Demais funções que lhe venham a ser atribuídas 
pela Direcção.

3. O Departamento de Tecnologias de Informação é diri-
gido por um Chefe de Departamento, nomeado pelo Director 
Geral da UIF.

ARTIGO 18.º
(Departamento de Cooperação e Comunicação Institucional)

1. O Departamento de Cooperação e Comunicação 
Institucional é responsável por assegurar o relacionamento 
da UIF com outras instituições nacionais e estrangeiras, bem 
como assegurar toda comunicação e imagem institucional.

2. O Departamento de Cooperação e Comunicação 
Institucional tem as seguintes atribuições:

a) Desenvolver canais de comunicação com as enti-
dades reguladoras intervenientes no sistema de 
prevenção e combate ao branqueamento de capitais 
e 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva;

b) Cooperar com as autoridades nacionais policiais e 
judiciais e outras entidades governamentais;

c) Promover o estabelecimento de Protocolos de Coopera-
ção e Troca de Informação com entidades nacionais 
competentes;

d) Promover o estabelecimento de Memorandos de 
Entendimento com outras Unidades de Informação 
Financeira Internacionais e organismos congéneres;

e) Cooperar com as autoridades internacionais - Uni-
dades de Informações Financeiras ou organismos 
congéneres;

f) Estabelecer a troca de informação com organismos 
internacionais multilaterais no âmbito da preven-
ção e repressão do branqueamento de capitais e 
昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação de 
armas de destruição massiva;

g) Desenvolver interfaces com representantes dos 
organismos de que Angola é Membro ou venha a 
ser membro, nomeadamente ESAAMLG, GAFI, 
EGMONT e outros;

h) Elaborar e promover programas de educação e sen-
sibilização sobre o branqueamento de capitais e 
昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
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de armas de destruição massiva junto de todas as 
entidades intervenientes no sistema e população;

i) Levar ao conhecimento do público a existência das 
instituições de combate ao branqueamento de 
capitais e 昀椀nanciamento do terrorismo e da pro-
liferação de armas de destruição massiva;

j) Incentivar a comunicação espontânea de práticas 
suspeitas do crime de branqueamento de capitais 
e 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva;

k) Realizar estudos para que a UIF possa actuar de 
forma a melhorar a sua interacção com as enti-
dades sujeitas, parceiros e população;

l) Garantir a divulgação da informação sobre missão, 
visão e valores da UIF, campanhas, notícias rele-
vantes, realizações, normativos, despachos e a昀椀ns;

m) Gerir a comunicação externa tendo presente as metas 
e linhas estratégicas da Instituição;

n) Demais funções que lhe venham a ser atribuídas 
pela Direcção.

3. O Departamento de Cooperação e Comunicação 
Institucional é dirigido por um Chefe de Departamento, 
nomeado pelo Director Geral da UIF.

ARTIGO 19.º
(Departamento Administrativo e de Finanças)

1. O Departamento Administrativo e de Finanças é res-
ponsável por assegurar o apoio ao Director Geral na gestão 
de toda a actividade administrativa, patrimonial, contabilís-
tica e 昀椀nanceira.

2. O Departamento Administrativo e de Finanças tem as 
seguintes atribuições:

a) Apoiar a Direcção e as restantes unidades de estrutura 
nas respectivas actividades de cariz contabilístico 
e 昀椀nanceiro;

b) Planear, coordenar e controlar as operações de 
preparação do orçamento da UIF, bem como da 
sua execução;

c) Proceder, periodicamente, à comparação entre as 
despesas incorridas e os previstos, e elaborar 
respectiva informação;

d) Rever, quando justi昀椀cável, as bases de previsão ini-
cialmente estabelecidas e desencadear eventuais 
ajustamentos ao orçamento;

e) Analisar e controlar as despesas incorridas com a 
aquisição de bens e de serviços externos, acaute-
lando os respectivos enquadramentos orçamentais 
e cabimentação;

f) Veri昀椀car o processamento de remunerações, particu-
larmente no conjunto das variáveis passíveis de 
controlo por parte do Departamento (ex.: horas 
extraordinárias, ausências, subsídio por exercício 
de função temporária), e emitir as respectivas 
ordens de pagamento;

g) Desencadear o pagamento de facturas relativas à 

aquisição de bens e ou prestação de serviços, 

nacionais ou estrangeiras, depois de con昀椀rmar a 
respectiva autorização, competência de decisão 
e cabimentação orçamental;

h) Analisar as requisições internas de pagamentos, 

solicitadas por unidades de estrutura, decidindo 

sobre a condição de «bom para pagamento»;

i) Nos pagamentos avulsos aos colaboradores a UIF, 

decorrentes de viagens e outras situações even-

tuais, conferir a competência de autorização, 
cálculos efectuados, valores processados (se estão 

de acordo com normativo interno) e da cabimen-

tação orçamental;

j) Elaboração do inventário permanente;

k) Analisar os movimentos diários efectuados nas 

contas da UIF;

l) Elaborar o quadro resumo diário representativo 

do património da UIF e justi昀椀car as variações 
principais;

m) Proceder ao fecho mensal das contas e ao encerra-

mento anual das contas do exercício;

n) Participar na elaboração dos relatórios periódicos 
consolidados, incluindo o relatório, balanço e 
contas do exercício;

o) Contabilizar e providenciar o pagamento de ajudas 

de custo e de facturas inerentes a hospedagem, 

viagens e outras actividades;

p) Propor e implementar políticas de gestão e desen-

volvimento dos recursos humanos, alinhadas à 

missão e à estratégia da UIF;

q) Adequar a regulamentação interna de gestão de 

recursos humanos a luz das disposições legais 

aplicáveis;

r) Conceber, implementar e actualizar as políticas e pro-

cedimentos de recrutamento e selecção, gestão de 

carreiras, avaliação de desempenho, compensação, 

formação e capacitação dos recursos humanos;

s) Criar mecanismos que possibilitem a todos os pro-

昀椀ssionais o desenvolvimento pessoal, pro昀椀ssio-

nal e cultural e contribuam para a promoção nas 

respectivas carreiras;

t) Monitorizar os indicadores de custos com o pessoal 

sugerindo medidas para sua optimização;

u) Apoiar as demais unidades de estrutura no processo 

de gestão de pessoal e resolução de con昀氀itos labo-

rais, promovendo a manutenção de um óptimo 
clima e motivação laboral;

v) Processar as remunerações, particularmente no 

conjunto das variáveis passíveis de controlo por 

parte da Sector;
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w) De昀椀nir, implementar e supervisionar os serviços 
de cerimonial;

x) De昀椀nir, executar e supervisionar os serviços de apoio 
protocolar da UIF;

y) Institucionalizar procedimentos de recepção de 
documentos e correspondência;

z) Recepcionar e expedir toda a correspondência da UIF;
aa) Zelar e garantir permanentemente, a higiene, lim-

peza e a manutenção da UIF; 
bb) Gerir os serviços de transporte da UIF;
cc) Assegurar e coordenar integralmente os serviços 

de apoio aos órgãos da UIF; 
dd) Realizar programas de recepção, acolhimento e 

estadia de entidades que visitem o nosso País a 
convite da UIF;

ee) Assegurar todas as acções de organização em arti-
culação com as demais unidades de estrutura, a 
organização de reuniões, seminários recepções e 
visitas a promover pela UIF;

昀昀) Preparar as viagens em serviço dos trabalhadores 
da Instituição, em colaboração com o Sector de 
Contabilidade e Finanças;

gg) Assegurar a gestão do património, registo de 
arquivo de documentação recebida, produzida e 
a sua distribuição;

hh) Conferir o inventário anual dos bens atribuídos 
à UIF, requisitar impressos e material de expe-
diente ou outros meios logísticos e controlar o 
seu consumo;

ii) Demais atribuições que lhe venham a ser conferidas 
pelo Director Geral.

3. O Departamento Administrativo e de Finanças é diri-
gido por um Chefe de Departamento, nomeado pelo Director 
Geral da UIF.

SUBSECÇÃO IV
Do Pessoal

ARTIGO 20.º
(Regime jurídico-laboral)

A UIF é integrada pelo pessoal que se revele necessário à 
realização dos seus objectivos, o qual pode, sob proposta do 
Director Geral, ser destacado ou requisitado aos serviços a que 
esteja vinculado, ou ainda admitido em Regime de Contrato 
Individual de Trabalho.

ARTIGO 21.º
(Remuneração)

1. Para efeitos remuneratórios e protocolares, o Director 
Geral da UIF é equiparado a Administrador do Banco Nacional 
de Angola, e o Director Geral-Adjunto equiparado a Director 
do Banco Nacional de Angola.

2. O regime remuneratório dos demais funcionários da 
UIF é aprovado pelo Banco Nacional de Angola sob proposta 
do Director Geral, tendo em conta os padrões aplicáveis às 
entidades reguladores e 昀椀scalizadoras do sistema 昀椀nanceiro.

SECÇÃO V
Funcionamento

SUBSECÇÃO I
Critérios de Suspeição e Regulamentação

ARTIGO 22.º
(Critérios de suspeição)

1. A UIF e as autoridades de supervisão e de 昀椀scalização, 
em função dos dados estatísticos disponíveis e dos estudos de 
tipologias ou tendências realizados, estabelece critérios para 
se aferir o nível de suspeição das operações.

2. Os critérios referidos no número anterior devem consi-
derar as características concretas das transacções, susceptíveis 
de estarem relacionadas com a prática do crime de branquea-
mento de capitais ou de 昀椀nanciamento do terrorismo e da 
proliferação de armas de destruição massiva, tendo em aten-
ção a sua natureza, complexidade, atipicidade no quadro da 
actividade normal do cliente, valores envolvidos, frequência, 
situação económica dos intervenientes, meios de pagamento 
utilizados, entre outras que se julguem adequadas.

ARTIGO 23.º
(Regulamentação)

1. No exercício das suas atribuições, a UIF emite, com 
força de interpretação normativa de assuntos correntes ou 
de interpretação vinculativa de cumprimento obrigatório os 
seguintes instrumentos:

a) Avisos e Circulares, de natureza regulamentar, sobre 
normas e regras técnicas, no âmbito de matérias 
que estejam especi昀椀camente atribuídas à sua 
competência por legislação aplicável;

b) Instruções, sobre as medidas resultantes da sua 
intervenção e 昀椀scalização nos diversos sectores, 
ou para uniformização de actos e procedimentos, 
tanto das entidades sujeitas como das entidades 
de supervisão e 昀椀scalização;

c) Orientações Gerais sobre tipologias e tendências 
de comportamentos e criminalidade associadas 
ao branqueamento de capitais e 昀椀nanciamento 
do terrorismo e da proliferação de armas de des-
truição massiva, princípios gerais de actuação em 
sede de prevenção e repressão ao branqueamento 
de capitais e 昀椀nanciamento do terrorismo e outras 
que se mostrarem necessárias.

2. Os instrumentos previstos na alínea a) do número ante-
rior devem sempre referir de forma expressa as normas legais 
na base das quais são emitidos e devem ser publicados em 
Diário da República ou num dos jornais de maior tiragem.

SUBSECÇÃO II
Cooperação e Troca de Informação

ARTIGO 24.º
(Cooperação e troca de informação com entidades nacionais)

Para a realização e concretização das suas funções e atribuições 
a UIF coopera, com instituições nacionais, públicas ou privadas 
que possam ter in昀氀uência no sistema de prevenção e repressão 
ao branqueamento de capitias e 昀椀nanciamento do terrorismo.
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ARTIGO 25.º
(Procedimentos de cooperação e troca de informação                                   

com entidades nacionais)

1. A cooperação e troca de informação entre a UIF e as 
instituições nacionais, de forma a assegurar a execução das 
atribuições estabelecidas no presente Estatuto, podem ser esta-
belecidas, entre outros, mediante a celebração de protocolos.

2. Os termos e condições subjacentes à cooperação e troca de 
informação podem ser formalizados através de protocolos de coope-
ração e troca de informação onde se estabeleçam, designadamente:

a) Procedimentos de troca de informação;
b) Procedimentos que assegurem a execução das fun-

ções estabelecidas no presente Estatuto;
c) Con昀椀dencialidade das informações trocadas;
d) Condições de uso da informação por parte do orga-

nismo requerente.
3. A troca de informação com instituições nacionais com-

petentes depende de solicitação escrita por parte de pessoa 
devidamente autorizada ou outra previamente de昀椀nida onde se 
demonstre que a informação requerida é necessária à investiga-
ção de actividades ilícitas ou para o exercício das suas funções.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a UIF 
pode espontaneamente, sem necessidade de autorização prévia, 
transferir informação e/ou dados a outra entidade nacional, 
desde que esta ofereça as garantias necessárias relativas à pro-
tecção dos dados, incluindo adequados níveis de segurança 
no tratamento dos dados, para disseminação da informação 
para investigação, no âmbito da prevenção e repressão do 
branqueamento de capitais e do combate ao 昀椀nanciamento do 
terrorismo e da proliferação de armas de destruição massiva.

ARTIGO 26.º
(Cooperação e troca de informação com entidades internacionais)

1. UIF pode cooperar com outras Unidades de Informação 
Financeira no âmbito da prevenção e combate ao branqueamento 
de capitais e ao 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva.

2. Os termos e condições da cooperação entre a UIF e as suas 
congéneres podem ser formalizados através de um Memorando 
de Entendimento, que estabeleçam, designadamente:

a) Procedimentos de troca de informações;
b) Con昀椀dencialidade das informações trocadas e a sua 

utilização restrita no âmbito operacional;
c) Necessidade de autorização prévia por parte da 

UIF que remete a informação à receptora, para 
retransmissão a outras entidades, no âmbito da 
sua actividade.

SECÇÃO VI
Orçamento e Relatório Anual

SUBSECÇÃO I
Orçamento e Contas

ARTIGO 27.º
(Orçamento e receitas da UIF)

1. Ao Banco Nacional de Angola compete 昀椀nanciar o 
orçamento da UIF.

2. O Banco Nacional de Angola, para realizar as despe-

sas de execução do orçamento, deve automatizar o registo 

de todos os desembolsos aprovados nos termos do n.º 4 do 

presente artigo.

3. Anualmente, o projecto de orçamento da UIF e a res-

pectiva programação 昀椀nanceira, para o ano seguinte, deve 
ser enviado pelo Director Geral da UIF ao Governador do 

Banco Nacional de Angola, para apreciação do Conselho de 

Administração até ao dia 15 de Setembro, de acordo com os 

procedimentos internos da Instituição.

4. Ao Conselho de Administração do Banco Nacional de 

Angola compete aprovar o orçamento da UIF até ao dia 10 de 

Outubro de cada ano e proceder à respectiva agregação ao pro-

jecto de orçamento do Banco Nacional de Angola, nos termos 

do disposto no artigo 85.º da Lei n.º 10/16, de 15 de Julho.

5. O ano 昀椀nanceiro da UIF tem início em 1 de Janeiro e 
termina a 31 de Dezembro.

6. Para efeitos de concretização do previsto nos n.os 1 e 2 

do presente artigo, a UIF deve anualmente remeter ao Banco 

Nacional de Angola relatório de execução orçamental.
ARTIGO 28.º

(Procedimento de 昀椀nanciamento do orçamento da UIF)

1. As dotações são realizadas por meio de transferência 
dos fundos para uma conta titulada pela UIF.

2. Mediante pedido devidamente fundamentado do Director 

Geral da UIF, e aprovação do Titular do Poder Executivo, o 

Banco Nacional de Angola poderá realizar despesa não pre-

vista, incluindo no valor global do 昀椀nanciamento anual à UIF.
ARTIGO 29.º

(Contas)

1. A UIF deve ter a sua contabilidade organizada com base 

nas Regras Reitoras da Contabilidade Pública, sem prejuízo 

da elaboração simultânea da contabilidade segundo o Plano 

Geral de Contabilidade Empresarial.

2. Até ao último dia do mês de Fevereiro, com referên-

cia ao ano anterior, o Director Geral deve enviar ao Comité 

de Supervisão, para apreciação, o relatório, balanço e con-

tas integrado pelas Demonstrações Financeiras e respectivos 

anexos, certi昀椀cada por auditor independente.
ARTIGO 30.º

(Relatório de actividades)

1. Até ao último dia do mês de Março, do ano a seguir ao 
período em referência, a UIF deve publicar o seu relatório geral 
de actividades, para que seja acessível a todos os interessados.

2. O relatório anual da UIF deve incluir os seguintes ele-

mentos, sem prejuízo de outros julgados necessários:

a) Prioridades e objectivos da UIF;

b) Resultados obtidos no ano em análise;

c) Os dados estatísticos;

d) Relatório e contas do exercício económico;
e) Outros elementos a de昀椀nir pelo Director Geral da UIF.
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SECÇÃO VII
Con昀椀dencialidade e Protecção de Dados

SUBSECÇÃO I
Con昀椀dencialidade

ARTIGO 31.º
(Dever de con昀椀dencialidade)

1. Os dados e informações em posse dos trabalhadores da 

UIF, adquiridos por via do exercício das suas funções, estão 

sujeitos ao dever de con昀椀dencialidade, sendo os mesmos res-

ponsabilizados, em caso de violação, civil, administrativa e 

criminalmente.

2. O dever de con昀椀dencialidade é aplicável nos mesmos 
termos a todos aqueles que prestem serviços a UIF e que por 

via disso tenham acesso a informações.

3. O dever referido nos números anteriores mantém-se, 

mesmo após a cessação da relação contratual.
ARTIGO 32.º

(Prestação de informações)

A prestação de informações pelos trabalhadores da UIF, no 

âmbito das suas funções, às autoridades policiais e judiciárias 

competentes, assim como a outras autoridades da adminis-

tração pública, no âmbito da cooperação, não consubstancia 

violação do dever de con昀椀dencialidade, pelo que não implica 
para aqueles, responsabilidade de qualquer tipo.

SUBSECÇÃO II
Protecção de Dados

ARTIGO 33.º
(Regime jurídico)

1. Os dados recebidos, centralizados, analisados e dissemi-
nados pela UIF no âmbito das suas competências, devem estar 
sujeitos ao regime jurídico aplicável à protecção de dados.

2. A troca de informação entre a UIF e outras entida-
des nacionais e a disseminação de dados para prossecução 
de investigação respeitante ao crime de branqueamento de 
capitais ou de 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva, ou outro tipo de actividade 
criminosa não con昀椀gura violação do regime jurídico referido 
no número anterior.

CAPÍTULO III
O Comité de Supervisão

SECÇÃO I
Natureza e Atribuições

ARTIGO 34.º
(Natureza)

O Comité de Supervisão é o órgão colegial de apoio ao 
Titular do Poder Executivo, encarregue de auxiliar na de昀椀-
nição das linhas de orientadoras e prioridades estratégicas da 
República de Angola no âmbito da implementação do sistema 
de prevenção e repressão do branqueamento de capitais e 
combate ao 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação de 
armas de destruição massiva, e demais criminalidade conexa.

ARTIGO 35.º
(Competências)

1. Compete ao Comité de Supervisão:

a) De昀椀nir e propor ao Titular do Poder Executivo as 
linhas de orientação e prioridades gerais e estra-

tégicas para a República de Angola no âmbito do 

sistema de prevenção e repressão do branquea-

mento de capitais e combate ao 昀椀nanciamento 
do terrorismo e da proliferação de armas de des-

truição massiva;

b) Avaliar a e昀椀cácia das medidas de prevenção e combate 
ao branqueamento de capitais e ao 昀椀nanciamento 
do terrorismo e da proliferação de armas de des-

truição massiva, e da respectiva implementação, 

de昀椀nidas pela UIF, pelas entidades nacionais 
competentes e pelas autoridades de supervisão e 

昀椀scalização, emitindo recomendações com vista 
ao seu cumprimento;

c) Discutir os mecanismos de sustentabilidade do 

desenvolvimento económico e integridade dos 
mercados 昀椀nanceiros face ao abuso do sistema 
昀椀nanceiro para 昀椀ns de branqueamento de capitais 
e de 昀椀nanciamento do terrorismo e da proliferação 
de armas de destruição massiva;

d) Apreciar o nível de cumprimento interno, das recomen-

dações internacionais relativamente aos esforços 

universais prevenção e combate ao branqueamento 

de capitais e ao 昀椀nanciamento do terrorismo e da 
proliferação de armas de destruição massiva a 

observar pelas entidades sujeitas.

e) Outras que lhe sejam atribuídas pelo Titular do 

Poder Executivo.

2. Sem prejuízo de outras incompatibilidades ou impe-

dimentos legalmente previstos, o Comité de Supervisão não 

pode executar actos que obstem à independência operacio-

nal da UIF.

ARTIGO 36.º
(Composição)

1. O Comité de Supervisão é coordenado pelo Ministro 
do Interior e integra os seguintes membros:

a) Ministro das Relações Exteriores;
b) Ministro das Finanças;
c) Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos;
d) Governador do Banco Nacional de Angola;
e) Secretário do Presidente da República para Assuntos 

Económicos;
f) Secretário do Presidente da República para Assuntos 

Judiciais e Jurídicos.
2. Sempre que os assuntos ou situação exigirem, o 

Coordenador do Comité pode convidar outras entidades ou 
individualidades a participar das reuniões.

3. O Comité de Supervisão é Secretariado pela UIF.
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ARTIGO 37.º
(Grupos técnicos)

O Comité de Supervisão pode quando necessário propor ao 
Titular do Poder Executivo a criação de grupos técnicos para 
trabalharem em assuntos que o comité entender necessários.

ARTIGO 38.º
(Reuniões)

O Comité de Supervisão reúne-se ordinariamente com 
uma periodicidade trimestral, podendo realizar reuniões 
extraordinárias sempre que para o efeito for convocado pelo 
Coordenador do Comité.

ARTIGO 39.º
(Actas)

1. Das reuniões do Comité de Supervisão serão lavradas 
actas, onde devem ser mencionados, sumariamente e com 
clareza, todos os assuntos tratados.

2. A acta é assinada por todos os membros do Comité de 
Supervisão que participaram na reunião e deve ser subscrita 
por quem a secretariou.

3. Depois de corrigida e aprovada, a acta deve ser remetida 
ao Titular do Poder Executivo no prazo de 7 dias, contados 
da realização da respectiva reunião.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

Decreto Presidencial n.º 3/18
de 11 de Janeiro

Havendo necessidade de se proceder alterações ao Decreto 
Presidencial n.º 230/15, de 29 de Dezembro, que cria os Gabinetes 
de Comunicação Institucional e Imprensa dos Departamentos 
Ministeriais, Governos Provinciais e demais Serviços da 
Administração Pública, e estabelece a respectiva estrutura interna;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea g) do artigo 120.º e do n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

1. É aprovada a estrutura do Gabinete de Comunicação 
Institucional e Imprensa, abreviadamente designado por GCII.

2. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa é 
um serviço de apoio técnico dos Departamentos Ministeriais e 
Governos Provinciais na elaboração, implementação, coordena-
ção e monitorização das políticas de Comunicação Institucional 
e Imprensa da referida Instituição Pública.

ARTIGO 2.º
(Funções)

O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa tem 
as seguintes atribuições:

a) Apoiar os Departamentos Ministeriais e Governos 
Provinciais nas Áreas de Comunicação Institu-
cional e Imprensa;

b) Elaborar o Plano de Comunicação Institucional 
e Imprensa em consonância com as directivas 
estratégicas emanadas pelo Ministério da Comu-
nicação Social;

c) Apresentar planos de gestão de crise, bem como 
propor acções de comunicação que se manifes-
tem oportunas;

d) Colaborar na elaboração da agenda dos Titulares 
dos Departamentos Ministeriais ou Governos 
Provinciais;

e) Elaborar os discursos, os comunicados e todo o tipo 
de mensagens do Titular do Órgão a que esteja 
adstrito;

f) Divulgar a actividade desenvolvida pelo Órgão e 
responder aos pedidos de informação dos Órgãos 
de Comunicação Social;

g) Participar na organização de eventos institucionais 
do seu Departamento Ministerial ou Governo 
Provincial;

h) Gerir a documentação e informação técnica e 
institucional;

i) Actualizar o portal de internet da Instituição e de 
toda a comunicação digital do Órgão;

j) Produzir conteúdos informativos para divulgação nos 
diversos canais de comunicação, podendo para o 
efeito contratar serviços especializados;

k) Participar na organização e servir de guia no acom-
panhamento de visitas à Instituição;

l) De昀椀nir e organizar todas as acções de formação na 
sua área de actuação;

m) Propor e desenvolver companhas de publicidade e 
marketing sobre o Órgão, devidamente articuladas 
com as orientações estratégicas emanadas pelo 
Ministério da Comunicação Social.

ARTIGO 3.º
(Director do GCII)

1. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 
é dirigido por um Director, nomeado pelo Titular do respec-
tivo Departamento Ministerial ou Governador Provincial, 
após consulta da área competente.

2. O Director do Gabinete de Comunicação Institucional 
e Imprensa deve ter licenciatura numa das Áreas de Ciências 
da Comunicação ou outra especialidade e experiência com-
provada em comunicação.

3. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 
integra técnicos de comunicação institucional, imprensa, 
marketing, imagem e de relações públicas.

4. A selecção dos técnicos é feita em colaboração com o res-
ponsável pelos recursos humanos do Departamento Ministerial 
ou Governo Provincial.

5. A contratação de técnicos externos pode ocorrer em 
casos excepcionais e de acordo com as regras dos concursos 
públicos vigentes no País.
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